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Água Doce

Prefeitura

Portaria 044/2013
PORTARIA Nº 044/2013 de 14 de Janeiro de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Dalci Antonio Perei-
ra de Souza, ocupante do cargo efetivo de Motorista a partir de 
14/01/2013 até 12/02/2013, período 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 045/2013
PORTARIA Nº 045/2013 de 14 de Janeiro de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
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Portaria 048/2013
PORTARIA Nº 048/2013 de 14 de Janeiro de 2013
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SETOR AO SER-
VIDOR QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Concede Função Gratificada de Chefe de Setor, ao fun-
cionário Vinicius Sommer da Silva, inscrito sob CPF 064.388.889-
66 ocupante do cargo efetivo de Técnico em informática.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 02/01/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 049/2013
PORTARIA Nº 049/2013 de 14 de Janeiro de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Maria Odete Amorim 
Mendes, ocupante do cargo efetivo de Odontóloga a partir de 
13/02/2013 até 14/03/2013, período 12/13.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito a partir de 13/02/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 050/2013
PORTARIA Nº 050/2013 de 14 de Janeiro de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Iria Godinho Nogueira, 

Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Marlene Salete Tren-
to Correa, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional de 
Manutenção e Limpeza a partir de 14/01/2013 até 31/01/2013, 
período 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 046/2013
PORTARIA Nº 046/2013 de 14 de Janeiro de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Carmen Lucia Picoli 
Nichetti, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo a 
partir de 14/01/2013 até 28/01/2013, período 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 047/2013
PORTARIA Nº 047/2013 de 14 de Janeiro de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Pedro Valdecir Moreira, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo a partir de 
14/01/2013 até 12/02/2013, período 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 3

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 053/2013
PORTARIA Nº 053/2013 15 de janeiro de 2013
“NOMEAR PARA O DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
FINANCEIRO O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento Financeiro, a servidora, Alessandra Biazzolo, brasileira, 
inscrito sob CPF o nº 031.652.229-59, a partir de 15/01/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 054/2013
PORTARIA Nº 054/2013 15 de janeiro de 2013
“NOMEAR PARA O DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE SAÚDE O 
SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo em comissão de Diretor do De-
partamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, a 
servidora, Vera Lucia Daros Balestrin, brasileira, inscrita sob CPF o 
nº 027.692.789-32, a partir de 15/01/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo a partir de 
13/02/2013 até 14/03/2013, período 12/13.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito a partir de 13/02/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 051/2013
PORTARIA Nº 051/2013 14 de janeiro de 2013
“NOMEAR PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
URBANISMO O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo de Diretor do Departamento de 
Urbanismo, o servidor, Agenor José Nichetti, brasileiro, inscrito sob 
CPF o nº 076.452.019-91, a partir de 14/01/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 052/2013
PORTARIA Nº 052/2013 14 de janeiro de 2013
“EXONERAR DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINAN-
CEIRO O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar do Diretor do Departamento Financeiro, a ser-
vidora, Vera Lucia Daros Balestrin, brasileira, inscrito sob CPF o nº 
027.692.789-32, a partir de 14/01/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 14 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 
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Portaria Nº 043/2013
PORTARIA Nº 043/2013
Nomeia Cargo Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, IDINEIA CARLA BIOEU, para o Cargo Comis-
sionado de DIRETOR DE PROJETOS E ARTICULAÇÕES MEC/SED, 
a contar de 11 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de Janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 044/2013
PORTARIA Nº 044/2013
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor, SILVERIO 
PETRI, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE ARTES, referente ao 
periodo aquisitivo de 02/03/2013 a 01/03/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de Janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 045/2013
PORTARIA Nº 045/2013
Nomeia Função Gratificada.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1356/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, MARIA INES KREMER, para atuar com a Fun-
ção Gratificada de DIRETOR DE ENSINO DA SECRETARIA, a partir 
de 02 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de Janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 046/2013
PORTARIA Nº 046/2013
Designa Função Gratificada.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Errata Referente ao PP Nº 090/2012
AVISO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2012

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, torna pública a errata, 
comunicando que no ANEXO I - ITEM 11, oriundo do processo lici-
tatório nº. 134/2012; modalidade Pregão Presencial nº. 090/2012 
houve erro de digitação quanto ao veículo.

Desta forma, comunica a todos interessados que:

Onde se lê: Item 11 - Veículo: Van Mercedes Bens Sprinter, Ano 
2006, Placa MDI-8025
Leia-se: Item 11 - Veículo: Micro-Ônibus Agrale, Ano 2001, Placa 
MBR-7131

Antônio Carlos, 08 de janeiro de 2013
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Decreto Nº 000004/13 de 16 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 000004/13 de 16 de Janeiro de 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001416/12 
de 11 de Dezembro de 2012.
D E C R E T A :
Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 300,00 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) Art. 1º - orçamentária(s):
09 - ENCARGOS GERAIS
09.01 - ENCARGOS GERAIS
09.01.28.845.0009.0.004-3.3.20.00.00.00.00.00 - Transferencias 
a Uniao 300,00
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou to-
tal
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Art. 2º -
Subtrair superávit financeiro 300,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal
ANTONIO PAULO REMOR
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Janeiro de 2013

Extrato de Cancelamento
EXTRATO DE CANCELAMENTO

A Portaria nº. 014/2013, publicada no DOM de 07 de janeiro de 
2013, pág.05, Edição nº. 1151, foi cancelada.

Antônio Carlos, 16 de janeiro de 2013.
.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM 
a publicar o EXTRATO DE CANCELAMENTO de PORTARIA Nº 
014/2013.

Antônio Carlos, 16 de janeiro de 2013.
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Cargo
n° de 
vagas

C/H 
semanal

Habilitação 
necessária 
para a posse

Vencimento 
inicial

Tipo de 
Provas

Professor 
Graduação 
e Licencia-
tura Plena  

13 20hs

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
Conclusão de 
Curso Superior 
de Licenciatu-
ra Plena em 
Pedagogia, Pe-
dagogia Séries 
Iniciais, ou 
Curso Normal 
Superior, ou 
Curso de Ma-
gistério Ensino 
Médio.
Não Habilita-
do – Certidão 
de Frequência 
a partir da 5ª 
fase em Curso 
de Graduação 
em Licencia-
tura Plena em 
Pedagogia, 
Pedagogia – 
Séries Iniciais 
ou Curso Nor-
mal Superior 
ou Diploma/
Certificado de 
Conclusão do 
Ensino
Médio.

R$783,50*
Escrita e 
Títulos

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, IVONETE TEREZINHA CONRADI HOFFMANN, 
para a Função Gratificada de CHEFE DO SETOR DE AGRICULTURA, 
a partir de 02 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de Janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2013
 
ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições, torna público que estão abertas de 15 
a 25 de Janeiro de 2013, na Secretaria Municipal de Administra-
ção, as inscrições do Processo Seletivo Simplificado, para seleção 
e contratação de servidor em caráter temporário, para preenchi-
mento de vaga para os Cargos de (1) Professor Graduação Licen-
ciatura Plena (incluindo professor de educação física); (2) Agente 
de Serviços Gerais; (3) Motorista Ônibus Escolar; (4) Auxiliar Ad-
ministrativo; (5) Técnico em Contabilidade e (6) Auxiliar de Manu-
tenção e Conservação, para atuação junto à Secretaria Municipal 
da Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Transporte, Obras 
e Serviços Públicos e na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, o qual se regerá pelas instruções deste Edital.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas para o 
cargo de Professor Admitido em Caráter Temporário para o ano 
letivo de 2013.
1.2 O processo seletivo simplificado será regido pelo presente Edi-
tal, coordenado pela Comissão do Processo Seletivo, designado 
pelo Prefeito Municipal. 
1.2 A seleção dos candidatos será publicada em Diário Oficial do 
Estado, além de jornal de circulação local e consistirá na nota ob-
tida na prova escrita, de títulos e prática profissional. 
1.3 O processo seletivo simplificado destina-se à seleção de pro-
fissionais para contratação temporária pelo período de até doze 
meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo prazo. 
1.4 O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescen-
te de classificação. 
1.5 O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito 
a indenizações: 
I – pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa da administração pública; e 
III – por iniciativa do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sob pena de pagamento de multa de um venci-
mento. 

DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A INSCRIÇÃO

2.1. O professor não poderá se inscrever neste processo seletivo 
para vaga temporária quando tiver sido dispensado em contrato 
anterior, nos últimos 3 (três) anos, em decorrência de processo 
disciplinar.

3. DOS CARGOS, DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, 
HABILITAÇÃO.

3.1 O Candidato concorrerá à vaga oferecida, conforme seguinte 
quadro demonstrativo:
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Motorista 
Ônibus 
Escolar  

03 40hs

Ensino Fun-
damental com-
pleto e CNH 
Categoria “D”

R$982,32* 
Escrita / 
Prática

Auxiliar 
Administra-
tivo I 

01 40hs Ensino Médio R$905,11 * Escrita

Técnico em 
Contabili-
dade 

01 40hs

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
conclusão de 
Curso Superior 
de Contabili-
dade.
Não Habili-
tado – Curso 
concluído de  
Técnico pro-
fissionalizante 
na área de 
contabilidade.

R$1.750,70* Escrita

Auxiliar de 
Manutenção 
e Conserva-
ção 

01 40hs Alfabetizado R$776,27* Escrita 

* - Valor bruto, não incluídos os descontos legais, nem o valor do 
Vale-Alimentação.

DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de se 
inscrever neste Processo Seletivo, devendo assinalar sua condição 
no item específico do requerimento de Inscrição.
4.2. Será reservada vaga para candidato com deficiência, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que seja portador, na proporção de um para cada vinte candida-
tos, equivalente a 5% das vagas a serem ofertadas, conforme Art. 
37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, Decreto Federal 
nº 5.296/2004 e suas alterações, Lei Estadual nº 12.870/2004 e 
na Lei Federal nº 7.853/1989.
4.3. Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada 
na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmen-
te estabelecidos, e que se enquadrar nas categorias descritas no 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, Decreto Federal 
nº 5.296/2004 e suas alterações, Lei Estadual nº 12.870/2004 e 
na Lei Federal nº 7.853/1989.
4.4. O candidato com deficiência deverá protocolar, a partir da ins-
crição até a data limite de 25 de janeiro de 2013, o comprovante 
de inscrição e laudo médico especificando a respectiva deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classifica-
ção Internacional de Doenças – CID, e a indicação de que ela não 
impede ao candidato o exercício do cargo a que se inscreveu cuja 
data de expedição seja igual ou posterior à data de publicação 
deste Edital. A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos está locali-
zada na Praça Anchieta, nº. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, CEP: 
88180-000, aberta das 7h às 13h.
4.5. O candidato inscrito para a vaga reservada a candidato com 
deficiência que deixar de atender, no prazo editalício, as deter-
minações do disposto no item 4.4 terá sua inscrição invalidada, 
passando a concorrer unicamente como candidato não-portador 
de deficiência.
4.6. O candidato com deficiência submeter-se-á, quando convoca-
do, à avaliação de equipe multiprofissional, conforme Decreto Fe-
deral nº 3.298/99 e Decreto Federal 5.296/04, que terá a decisão 
terminativa sobre:

Professor 
Graduação 
e Licencia-
tura Plena  

05 40hs

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
Conclusão de 
Curso Superior 
de Licenciatu-
ra Plena em 
Pedagogia, Pe-
dagogia Séries 
Iniciais, ou 
Curso Normal 
Superior, ou 
Curso de Ma-
gistério Ensino 
Médio.
Não Habilita-
do – Certidão 
de Freqüência 
a partir da 5ª 
fase em Curso 
de Graduação 
em Licencia-
tura Plena em 
Pedagogia, 
Pedagogia – 
Séries Iniciais 
ou Curso Nor-
mal Superior 
ou Diploma/
Certificado de 
Conclusão do 
Ensino
Médio.

R$1.567,00*
Escrita e 
Títulos

Professor 
de Educa-
ção Física 

02 20hs

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
conclusão de 
Curso Superior 
de Licenciatu-
ra Plena ou de 
Licenciatura 
Curta em Edu-
cação Física.
Não Habilita-
do – Certidão 
de Freqüência 
a partir da 5ª 
fase em Curso 
de Graduação 
em Licencia-
tura Plena 
em Educação 
Física ou 
Diploma/Histó-
rico do Curso 
de magisté-
rio/Normal 
Nível Médio ou 
Diploma/Certi-
ficado de
Conclusão do 
Ensino Médio.

R$783,50*
Escrita e 
Títulos

Agente de 
Serviços 
Gerais 

13 20hs
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

R$678,00* Escrita 
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de doador de sangue como integrante de Associações de Doado-
res de Sangue.
7.2. O documento para comprovação da condição de doador de 
sangue deverá ser expedido por órgão oficial ou entidade creden-
ciada coletora, discriminando o número e as correspondentes da-
tas em que foram realizadas as doações, em número não inferior 
a 03 (três), considerando o período de 12 meses anteriores à data 
de 15 de julho de 2013.
7.3. A comprovação para equiparação de doador de sangue far-
se-á mediante documento específico expedido por órgão oficial ou 
entidade credenciada devendo constar à data de início da atuação 
na campanha e, minucioso relato das atividades desenvolvidas e 
declaração de que o interessado faz jus aos benefícios da Lei Es-
tadual nº. 10.567, de 07 de novembro de 1997.
7.4. A relação dos candidatos contemplados com a isenção de pa-
gamento da inscrição será divulgada no dia 24 de janeiro de 2013, 
no mural da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos.
7.5. O candidato não contemplado com a isenção do pagamento 
da inscrição, caso seja de seu interesse, poderá comparecer na 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, e efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição em favor da daquele município até o dia 25 de 
janeiro de 2013, último dia previsto para pagamento da inscrição. 
Esse pagamento deverá ser efetuado preferencialmente em uma 
das agências nominadas, observado o horário de atendimento ex-
terno das agências, dos terminais de auto-atendimento ou o horá-
rio máximo para pagamentos pela “internet”.
7.6. O não cumprimento pelo candidato ou pelo seu representante 
legal de qualquer um dos itens referentes à isenção de pagamento 
da inscrição implicará, automaticamente, no cancelamento de seu 
pedido de isenção.

8. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

8.1. As inscrições serão recebidas no período de 15 a 25 de janeiro 
de 2013, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do 
município de Antônio Carlos, das 07h às 13h .
8.2. No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pesso-
ais e fornecer cópias dos documentos a seguir: 
- Carteira de Identidade; 
- Cartão do CPF;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante da taxa de inscrição devidamente quitada;
8.3. A inscrição deverá ser feita exclusivamente na sede da Prefei-
tura Municipal de Antônio Carlos/SC, sito à Praça Anchieta, nº. 10, 
Centro, Antônio Carlos/SC, CEP: 88180-000.
8.4. Para efetuar a inscrição, o candidato, ou seu representante 
legal, deverá ler atentamente o Edital de Abertura de Inscrições.
8.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu re-
presentante legal, o correto preenchimento do requerimento de 
inscrição bem como anexar a documentação exigida.
8.6. Ao inscrever-se, o candidato deverá, obrigatoriamente, pre-
encher no Requerimento de Inscrição o cargo que pretende ocu-
par, sob pena de indeferimento da inscrição.
8.7. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atende-
rem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
8.8. A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
das decisões que possam ser tomadas pela Comissão do Processo 
Seletivo.
8.9. Após a efetivação da inscrição, não será aceito pedido de 
mudança de opção de cargo.
8.10. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição se-
rão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu represen-
tante legal. Reserva-se à Prefeitura Municipal de Antônio Carlos o 
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher 
o respectivo documento de forma completa e correta, bem como 
fornecer dados inverídicos ou falsos.
8.11. O descumprimento das instruções para inscrição implicará 
na sua não-efetivação.

a) a qualificação do candidato como deficiente ou não; e 
b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do 
cargo.
4.7. O candidato com deficiência participará deste Processo Sele-
tivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação da prova, bem como à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4.8. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente 
de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.

DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA ADMISSÃO

5.1. Na inscrição, o candidato declarará, sob as penas da Lei:
a) ter nacionalidade brasileira;
b) estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral 
e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obriga-
ções do serviço militar;
c) gozar de boa saúde, condição que será comprovada quando do 
processo de admissão através de atestado médico (médico do tra-
balho) confirmando a capacidade física e mental para o exercício 
do cargo de Professor, expedido há no máximo 30 (trinta) dias;
d) não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou em-
prego público, demissão a bem do serviço público por justa causa, 
fato a ser comprovado no ato de admissão;
e) não ter sido dispensado em Processo Seletivo anterior nos últi-
mos 3 (três) anos por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar, e/ou por abandono ao serviço sem 
justificativa, quando decorridos mais de três dias consecutivos ou 
cinco dias intercalados de ausência;
f) não ter sofrido ou estar sofrendo processo de sindicância;
g) não ter antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício 
de seus direitos civil e político, a ser comprovado no ato de admis-
são através de certidão de antecedentes criminais dos últimos 5 
(cinco) anos, a ser expedido pelo Fórum.
h) possuir a escolaridade exigida na forma deste edital e estar 
legalmente habilitado para o exercício do cargo de Professor ou 
outro incluído neste edital;
i) ter idade mínima de 18 (anos) a completar na data de início da 
admissão.

6. DA INSCRIÇÃO 

6.1. A taxa de inscrição poderá ser paga em moeda corrente, no 
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) em favor da Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos.
3.1.2. O candidato que efetuar o pagamento da taxa em cheque 
somente terá sua inscrição efetivada após a compensação deste, 
sem prescindir do cumprimento das demais exigências.
3.1.3. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago não será restitu-
ído, em hipótese alguma, por destinar-se a cobrir custos com todo 
o Processo Seletivo ACTs 2013.

7. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

7.1 O candidato amparado pela Lei nº. 10.567/97 (doadores de 
sangue) e interessado na isenção de pagamento da inscrição de-
verá:
a) preencher o Requerimento de Inscrição, conforme instruções 
contidas na própria página;
b) entregar pessoalmente ou por procurador habilitado, na sede 
da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, situada à Praça Anchie-
ta, nº. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, CEP 88180-000, de segunda 
a sexta-feira, em dias úteis, das 7h às 13h, no período de 15 de 
janeiro de 2013 à 22 de janeiro de 2013 (data de protocolo de en-
trega na Prefeitura Municipal de Antônio Carlos), cópia do Reque-
rimento de Inscrição e do documento que comprove sua condição 
de doador de sangue de acordo com os requisitos exigidos na Lei 
nº. 10.567/97, ou ainda, documento que comprove equiparação 
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TABELA DE PONTOS DE NÍVEL DE ESCOLARIDADE
 

ALÍNEA TÍTULOS
PONTOS DE CADA 
TÍTULO

PONTUAÇÃO 
MÁXIMO

A

Conclusão de 
doutorado em 
educação ou 
ensino

3,00 3,00

B
Conclusão de 
mestrado em edu-
cação ou ensino

2,50 2,50

C

Conclusão de 
curso de pós-
graduação, em 
nível de especiali-
zação, com carga 
horária mínima de 
360 (trezentos e 
sessenta) horas, 
com apresenta-
ção de Trabalho 
de Conclusão de 
Curso que tenha 
sido aprovado, na 
área da educação 
ou de ensino.

2,00 2,00

D

Conclusão de cur-
so de graduação 
Licenciatura Plena 
na disciplina es-
pecífica do cargo 
pretendido.

1,50 1,50

E

Conclusão de 
curso de gradu-
ação Bachare-
lado com curso 
emergencial de 
Licenciatura Plena 
de Formação de 
Professores ou, 
complementação 
pedagógica, na 
disciplina espe-
cífica do cargo 
pretendido.

1,50 1,50

F

Conclusão de cur-
so de graduação 
Licenciatura Curta 
na disciplina es-
pecífica do cargo 
pretendido.

1,20 1,20

G

Conclusão de cur-
so de graduação 
Bacharelado na 
disciplina espe-
cífica do cargo 
pretendido

1,00 1,00

H

Conclusão de 
curso de gradu-
ação Tecnólogo 
na disciplina es-
pecífica do cargo 
pretendido

1,00 1,00

9. DA INSCRIÇÃO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS 

9.1. O candidato portador de necessidades especiais poderá fazer 
sua inscrição na sede da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, 
sito à Praça Anchieta, nº. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, CEP: 
88180-000 ou pelo telefone (48) 3272-1123, no horário compre-
endido das 07h às 13h.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

10.1. As homologações das inscrições serão divulgadas até o dia 
29 de janeiro de 2013, no mural da Prefeitura Municipal de Antô-
nio Carlos/SC. 
 
11. DO PROCESSO SELETIVO

11.1. O Processo Seletivo será composto de 3 tipos de avaliação:
a) prova escrita;
b) prova de títulos;
c) prova prático profissional.   

12. DA PROVA ESCRITA

12.1. A prova escrita é para todos os cargos descritos neste Edital 
e será composta por prova objetiva de 20 (vinte) questões, sendo 
10 (dez) questões de conhecimentos gerais e 10 (dez) questões 
de conhecimentos específicos, no formato de múltipla escolha, 
com 4 (quatro) alternativas de resposta, de “a” a “d”, das quais 
somente 1 (uma) deverá ser assinalada como correta.
12.2 As questões das provas versarão sobre os conteúdos progra-
máticos constantes dos Anexo I, II, III deste Edital.
12.3 A parte da prova referente às questões de conhecimento 
específico terá peso igual em relação às perguntas sobre conhe-
cimentos gerais.

13. DA PROVA DE TÍTULOS

13.1 A prova de títulos é para todos os cargos tendo como premis-
sa a avaliação quanto:
a) ao nível de escolaridade;
b) aos cursos de aperfeiçoamento ou atualização; e
c) ao tempo de serviço.
13.2. Para participar da Prova de Títulos e Tempo de Serviço o 
candidato deverá entregar à Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los, junto com sua inscrição, envelope contendo os respectivos 
títulos.
13.3. A Prova de Títulos e Tempo de Serviço será a soma dos 
pontos obtidos na avaliação do nível de escolaridade e avaliação 
dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização e da avaliação do 
tempo de serviço e terá valor máximo de 10 (dez) pontos.
13.4. É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos 
da Prova de Títulos e Tempo de Serviço conforme normas previs-
tas neste Edital.
13.5. Concluído o prazo estabelecido para entrega dos títulos, não 
serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 
recursos, podem ser encaminhados somente documentos que sir-
vam para esclarecer dados de documentos apresentados ou en-
caminhados no período determinado para a entrega dos títulos.
13.6. A avaliação do nível de escolaridade será feita através dos 
certificados ou diplomas de curso de pós-graduação na área da 
educação ou para o mercado de trabalho, ou na área a que con-
corre, em nível de: Doutorado, Mestrado ou Especialização, na 
área de formação específica da disciplina para a qual o candidato 
se inscreveu obedecido à tabela de pontos abaixo:
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Alínea C, serão aceitos somente os certificados/declarações em 
que conste a carga horária mínima de 360 horas.
13.16. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na 
Alínea D, o candidato deverá comprovar através de fotocópia do 
Diploma de Conclusão do Curso Superior, acompanhado do Histó-
rico Escolar e do comprovante de conclusão do Curso Emergencial 
de Licenciatura Plena de Formação de Professores ou Complemen-
tação Pedagógica, devendo obrigatoriamente tal curso ser reco-
nhecido pelo MEC ou CEE, estando esse reconhecimento detalha-
do no corpo do Diploma.
13.17. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado nas 
Alíneas E, F, G e H, o candidato deverá comprovar, através de 
fotocópia do Diploma, a conclusão do curso, acompanhado do His-
tórico Escolar, devendo obrigatoriamente tal curso ser reconheci-
do pelo MEC ou CEE, estando esse reconhecimento detalhado no 
corpo do Diploma.
13.18. O diploma, ou certificado obtido no exterior só será ava-
liado se for revalidado por universidade pública que tenha curso 
do mesmo nível e área ou equivalente respeitando-se os acordos 
internacionais de reciprocidade ou equiparação.
13.19. O diploma ou certificado de conclusão de curso expedido 
em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para 
a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
13.20. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado nas 
Alíneas I e J, o candidato deverá comprovar, através do original 
da Certidão de Freqüência da instituição de ensino, mencionando 
que o estudante está regularmente matriculado e freqüentando 
as aulas em fase ou semestre letivo de curso de Graduação em 
Bacharelado ou de Licenciatura Plena, não sendo aceitos outros 
documentos.

14. DA AVALIAÇÃO DE CURSOS DE ATUALIZAÇÃO 

14.1. O valor máximo da avaliação dos cursos de aperfeiçoamento 
ou atualização na área da educação ou na área a que concorre é 
de 200 (duzentos) pontos.
14.2. A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização 
na área da educação ou de ensino e na área a que concorre será 
feita através de cursos de aperfeiçoamento ou atualização, fre-
qüentados, ministrados e concluídos no período de 01/10/2007 a 
30/06/2012, obedecida a tabela abaixo:

 
TABELA DE PONTOS CURSOS DE ATUALIZAÇÃO
 

ALÍNEA TÍTULOS
PONTOS DE CADA 
TÍTULO

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

A

Diplomas ou certi-
ficados de conclu-
são de curso de 
aperfeiçoamento 
ou atualização na 
área da educação 
ou de ensino: 
planejamento, 
avaliação, Projeto 
Pedagógico, 
Educação para 
Diversidade, Mé-
todos e Práticas 
de Ensino, Temas 
Transversais, ou 
na área a que 
concorre, com 
carga horária mí-
nima de 10 (dez) 
horas.

2,00 (dois) 
pontos para cada 
40 (quarenta) 
horas de curso, 
limitando-se a 
400 (quatrocen-
tas) horas no 
máximo.

2,00

I

Complementação 
Pedagógica ou 
Programa Especial 
de Formação 
Pedagógica, em 
formação (cur-
sando).

0,80 0,80

J

Certidão de Fre-
quência em curso 
de Licenciatura 
Plena ou Bacha-
relado ou Cursos 
de Tecnologia, 
no mínimo na 5ª 
(quinta) fase

0,60 0,60

L

Conclusão de 
curso de Ensino 
Médio Técnico, 
na disciplina es-
pecifica do cargo 
pretendido

0,20 0,20

M
Conclusão de 
curso de Ensino 
Médio 

0,10 0,10

13.7. A nota expressa na tabela de pontos de escolaridade acima 
será computada, não cumulativamente, por título, valendo apenas 
os pontos atribuídos ao maior título acadêmico.
13.8. Será considerada formação na área da educação/ensino/
mercado de trabalho os cursos relativos aos temas relacionados 
na área da educação/ensino constantes do Anexo I deste Edital.
13.9. Para receber a pontuação relativa ao título nas Alíneas A e B, 
o candidato deverá comprovar a conclusão do curso de pós-gra-
duação em nível de doutorado ou de mestrado, através de fotocó-
pia do diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
credenciada pelo MEC ou Conselho Estadual de Educação - CEE, 
ou certificado/declaração de conclusão de curso, expedida por ins-
tituição credenciada pelo MEC ou CEE, acompanhado do histórico 
escolar, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas 
em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da dissertação ou da tese.
13.10. Para comprovação do curso de doutorado ou de mestrado 
concluído no exterior, apenas será aceito o diploma revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil, salvo se a revalidação for 
dispensada pela legislação brasileira em vigência, fato que deve 
ser comprovado por documento hábil.
13.11. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina 
não serão aceitos, como os títulos relacionados nas Alíneas A e B 
da tabela de pontos de nível de escolaridade.
13.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na 
Alínea C, o candidato deverá comprovar, através de fotocópia do 
certificado de que o curso de especialização foi realizado de acor-
do com a Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação), com as normas do Conselho Nacional 
de Educação (CNE) ou com as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE), ou ainda CEE.
13.13. Caso o certificado não comprove que o curso de especia-
lização foi realizado de acordo com o solicitado no item anterior, 
deverá ser anexada fotocópia da declaração da instituição, ates-
tando que o curso atende à Lei nº. 9.394, de 1996, ou às normas 
do CNE ou do extinto CFE, ou ainda CEE.
13.14. Não receberá pontuação na Alínea C da tabela de pontos 
de nível de escolaridade, o candidato que apresentar certificado 
que não comprove que o curso foi realizado de acordo com a Lei 
nº 9.394, de 1996, ou com as normas do CNE ou do extinto CFE, 
ou CEE ou, ainda, sem a declaração da instituição referida no item 
anterior deste edital.
13.15. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na 
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documentos: 1 – carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 
contendo as páginas: identificação do trabalhador, registro do em-
pregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) 
e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, 
quando há mudança na razão social da empresa; ou 2 – original 
da certidão de tempo de serviço que informe o período, com início 
e fim, conforme Modelo Anexo II;
b) o tempo de serviço será válido até a data de 30/06/2012.
c) para exercício de atividade em instituição pública que adote 
o regime estatutário: será necessária a comprovação através do 
original do atestado de tempo de serviço que informe o período, 
com início e fim, conforme Modelo Anexo II, emitida pelos seguin-
tes órgãos:
c.1 Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público esta-
dual;
c.2 Secretaria de Educação do Município, quando se tratar de tem-
po de serviço municipal;
c.3 Secretaria da Educação do Estado de origem, quando se tratar 
de magistério público de outros Estados;
c.4 Setor de Recursos Humanos do Órgão Federal ou de Unidade 
Escolar, quando se tratar de magistério público federal e particular, 
respectivamente.
c.5 não será considerado o tempo de serviço computado para efei-
to de aposentadoria.
15.4. Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de ser-
viço no magistério o atestado/certidão emitido deverá conter o 
nome do órgão por extenso, não se aceitando abreviaturas.
15.5. Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de ser-
viço no magistério não será considerada fração de ano nem sobre-
posição de tempo nos documentos apresentados, mesmo que em 
instituições diferentes.
15.6. Não será computado para efeito de pontuação ao título de 
tempo de serviço no magistério, o tempo de serviço do servidor 
aposentado ou com processo de aposentadoria em tramitação.
15.7. Não será computado também, o título de tempo de serviço 
no magistério, o tempo de estágio, de monitoria e de bolsa de 
estudo, nem o tempo de trabalho voluntário exercido na condição 
de estudante.
 
16. DA PROVA PRÁTICA

16.1. A prova prática profissional será para o seguinte cargo des-
critos neste edital:
a) Motorista de ônibus escolar;
16.2. A prova prática, exclusiva para o cargo constante no item 
anterior, será julgada por membro (s) que a comissão do Processo 
Seletivo n.º 001/2013 irá indicar, de acordo com os critérios por 
ela estabelecidos e terá peso dobrado sobre a prova escrita.
16.3. A prova prática será realizada no mesmo dia 03 de fevereiro 
de 2013, com inicio previsto para às 13h30min, no Pátio da Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sito a Rua 6 de 
novembro, ao lado da do posto de saúde, Centro, Antônio Carlos/
SC, e consistirá na realização de atividades inerentes ao cargo 
escolhido.
16.4. Após avaliação, será apresentada uma nota de 0 a 10, como 
nota da prova prática.

17. DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

17.1. O candidato inscrito ou não como pessoa com deficiência 
que necessitar de condições especiais para a realização da prova 
escrita deverá requerê-lo até o dia 29 de janeiro de 2013, à Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, por escrito, comprovando sua 
necessidade com laudo médico, e relacionando as condições que 
julgar necessárias. 

18. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

18.1. A prova escrita será realizada no dia 03 de fevereiro de 2013, 

B

Certificados, 
atestados ou 
declarações, de 
participação, 
como ministran-
te, ouvinte, em 
cursos, seminá-
rios, simpósios, 
congressos e 
outros na área da 
Educação, Temas 
Transversais, ou 
na área a que 
concorre, com 
carga horária mí-
nima de 10 (dez) 
horas.

2,00 (dois) 
pontos para cada 
40 (quarenta) 
horas de curso, 
limitando-se a 400 
(quatrocentas) 
horas no máximo

2,00

14.3. Para receber a pontuação relativa ao título na Alínea A, o 
candidato deverá comprovar através da apresentação de fotocó-
pia, dos diplomas ou certificados devidamente registrados, expe-
dido por instituição credenciada pelo MEC ou CEE, exclusivamente 
na área da educação ou de ensino com carga horária mínima de 
10 (dez) horas e realizados no período 01/10/2007 a 30/06/2012.
14.4. Para receber a pontuação relativa ao título na Alínea B, o 
candidato deverá comprovar através da apresentação de fotocó-
pia, dos certificados devidamente registrados, expedido por ins-
tituição credenciada pelo MEC ou CEE, exclusivamente na área 
da educação ou de ensino, ou na área a que concorre - ensino 
profissionalizante, ou dos Atestados/Declarações expedidas pelas 
instituições que promoveram ou realizaram os eventos, devida-
mente assinados pelos responsáveis com carga horária mínima de 
10 (dez) horas e realizados no período 01/10/2007 a 30/06/2012.
14.5. Para efeito da pontuação das Alíneas A e B, não será consi-
derado título com carga horária inferior a exigida, nem título com 
a mesma data, mesmo que realizados em turnos e em órgãos 
diferentes, ficando válido apenas 01(um), entre os apresentados 
com a mesma data.
14.6. Nos documentos apresentados para a prova de títulos de-
vem constar a assinatura do responsável, a carga horária e o perí-
odo de início e de término do curso ou do evento.
14.7. Não serão considerados estágios e nem monitoria, nem será 
valorizada a participação em cursos ou seminários (ou eventos 
similares), quando os mesmos fizerem parte do currículo de cursos 
de graduação ou pós-graduação e que forem requisitos para a 
conclusão dos mesmos.
14.8. Todo e qualquer certificado que estiver em língua estrangei-
ra, somente será considerado se vier acompanhado da tradução 
por Tradutor Público Juramentado (tradução original), excetuan-
do-se dessa exigência os certificados expedidos pelos países inte-
grantes do Acordo do MERCOSUL.

15. DA AVALIAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

15.1. O valor máximo da avaliação do tempo de serviço é de 5 
(cinco) pontos.
15.2. A avaliação do tempo de serviço será feita através de ates-
tado de tempo de serviço no magistério estadual, municipal, fe-
deral, particular de Santa Catarina e de outros estados, e obterá 
a pontuação 1,00 (um) ponto para cada 6 (seis) meses completos 
de tempo de serviço, limitando-se a 25 (vinte e cinco) anos no 
máximo.
15.3. Para receber a pontuação relativa ao título de tempo de 
serviço no magistério o candidato deverá comprovar através de:
a) para exercício de atividade em instituição privada ou instituição 
pública que adote o Regime Celetista para o quadro funcional: 
será necessária comprovação através de fotocópia dos seguintes 
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todas as notas e serão publicados os resultados.

19.5 Na inexistência de recursos quanto ao gabarito oficial, à lista-
gem classificatória será divulgada no mural e no site desta Prefei-
tura no dia 11 de fevereiro de 2013, a partir das 09h.

20. DA CONTRATAÇÃO 

20.1 A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação e apresentação dos seguintes requisitos básicos, quando 
da posse: 
- classificação no processo seletivo simplificado; 
- diploma de Curso conforme exigência para posse no cargo e 
comprovação de registro no órgão de classe, e, ou, atestado de 
freqüência do curso superior que esta cursando.
- idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação; 
- aptidão física e mental para exercício da função mediante apre-
sentação de atestado laboral. 
- estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço 
Militar, se for o caso;
- escolaridade em conformidade com a habilitação exigida;
- PIS – PASEP;
- declaração de Bens e Valores;
- declaração de acúmulo de cargos (a acumulação de cargos, ain-
da que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade 
de horários). 

21. DOS RECURSOS

21.1. Serão admitidos recursos das seguintes fases:
a) do presente edital;
b) do não deferimento do pedido de inscrição;
c) do gabarito oficial e da classificação;
d) da homologação do resultado do Processo seletivo;
21.2 A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer 
cidadão no prazo de dois dias, contados da data de publicação 
do mesmo, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal.
21.3 Os demais recursos deverão conter nome do candidato recor-
rente, número de inscrição, endereço completo para correspon-
dência, assinatura do mesmo, sua fundamentação e será dirigido 
ao Prefeito Municipal, que decidirá sobre este no prazo de 2 (dois) 
dias. O protocolo do requerimento deverá ser efetuado na Prefei-
tura Municipal e o prazo para tanto será de 02 (dois) dias, a partir 
da publicação:
- da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferi-
mento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro 
candidato;
- da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classi-
ficação, assim como para a revisão das notas e para impugnar a 
homologação do resultado do Processo Seletivo.
- os recursos somente serão apreciados se apresentados tempes-
tivamente. 
21.4 Findo o prazo para recurso, o Processo Seletivo será homolo-
gado pelo Prefeito Municipal.

22. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS

22.1 A validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, poden-
do ser prorrogado por igual período.
22.2 A aprovação no Processo Seletivo não gera o direito à ad-
missão, mas esta, se houver, de acordo com a necessidade do 
Município, obedecera a ordem de classificação, durante o prazo 
de sua validade ou eventual prorrogação, computadas as vagas 
existentes na data do edital, as que decorrerem de vacância do 
cargo e as que vierem a ser criadas.
22.3 Em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o ser-
vidor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado 

às 10h30min, e a prova prática profissional será realizada também 
no dia 03 de fevereiro de 2013, às 13h30min, cujos locais serão 
divulgados exclusivamente no site da Prefeitura – www.antonio-
carlos.sc.gov.br até o dia 31 de janeiro de 2013, sendo de respon-
sabilidade dos candidatos a verificação e conferência do local da 
prova;
18.2. O dia acima designado para as provas (03/02/2013) poderá 
ser alterado diante da ocorrência de situações que impeçam a sua 
realização naquele dia, sendo que tal fato será comunicado aos 
candidatos exclusivamente no site da Prefeitura – www.antonio-
carlos.sc.gov.br, e com antecedência de, pelo menos, 24 horas.  
18.3. A prova escrita obedecerá aos seguintes critérios:
a) A prova terá duração de até 90 minutos;
b) Sempre que solicitado, o candidato deverá exibir sua carteira 
de identidade;
c) A prova deverá ser feita com caneta azul ou preta;
d) Só quando expressamente autorizado, poderá o candidato au-
sentar-se do recinto da prova;
e) Não será permitido ao candidato ausentar-se do local da prova 
após ter assinado a lista de presença;
18.4. Para ter acesso aos locais de prova, o candidato deverá 
apresentar a carteira de identidade original com a qual se inscre-
veu e o cartão de identificação;
18.5. Quando da realização da prova escrita, não haverá tempo 
mínimo de permanência na sala de provas, sendo que os três últi-
mos candidatos de cada cargo somente poderão entregar a prova 
e retirar-se do local simultaneamente;
18.6. Será eliminado o candidato que:
a) não comparecer na hora aprazada a qualquer prova, exame ou 
atividade prevista; 
b) agir com incorreção ou descortesia; 
c) tentar comunicar-se por qualquer meio, durante as provas, com 
pessoa não autorizada; 
d) consultar, durante as provas, livros, notas ou qualquer outro 
material que não tenha sido expressamente admitido.
18.7. Nenhum candidato será dado alegar desconhecimento das 
presentes instruções ou das convocações e avisos feitos no decor-
rer do Processo Seletivo;

19. CLASSIFICAÇÃO 

19.1. Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à 
ordem decrescente de pontos. 

19.2. Na classificação final, entre candidatos com igual número de 
pontuação, serão fatores de desempate: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia 
de inscrição neste Processo Seletivo, conforme o disposto no pa-
rágrafo único do artigo 27 da Lei nº. 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso); 
b) maior nota na prova de Títulos;
b) maior idade; 
c) sorteio.

19.3. A prova de conhecimentos específicos terá peso IGUAL em 
relação à nota da prova conhecimentos gerais, sendo atribuída 
nota de 0 a 10, sendo usada a seguinte fórmula:

NF =  NPCG + NPCE  +  NPT + Temp. Serv.  
 ___________ _______________    
  2                  3

NF= Nota Final
NPCG= Nota da Prova Conhecimentos Gerais
NPCE= Nota da Prova Conhecimentos Específicos
NPT= Nota Prova de Títulos
Temp. Serv.= Tempo de Serviço

19.4 Ao final da realização das provas será feita a somatória de 

http://www.antoniocarlos.sc.gov.br
http://www.antoniocarlos.sc.gov.br
http://www.antoniocarlos.sc.gov.br
http://www.antoniocarlos.sc.gov.br
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ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Agente Serviços Gerais; Motorista  Ônibus Escolar; Auxiliar Admi-
nistrativo I;

Disciplina Conteúdos

Conhecimentos Gerais

Conhecimentos Atuais, generalida-
des e conceitos do Brasil e do Mun-
do; História e Geografia do Brasil, 
Geral e de Santa Catarina, Economia 
Social; Questão Agrária; Distribuição 
de Renda; terceiro Setor; Rela-
ções com o trabalho; Direitos dos 
Deficientes; Constituição Federal; 
Urbanização; Regiões Metropolita-
nas; Problemas Ambientais, Urbanos 
e Agrícolas; Meio Ambiente; popu-
lação; Estados Brasileiros; Organi-
zação social, política e econômica 
do Brasil; Dívida Externa e Interna; 
Histórico Municipal. (aspectos histó-
ricos, geográficos, e econômicos e 
populacionais do município).

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação 
dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de Forma-
ção diferenciados.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Professor Graduação e Licenciatura Plena; 

Disciplina Conteúdos

Conhecimentos Gerais

Conhecimentos Atuais, generalidades e 
conceitos do Brasil e do Mundo; História e 
Geografia do Brasil, Geral e de Santa Catarina, 
Economia Social; Questão Agrária; Distribui-
ção de Renda; terceiro Setor; Relações com o 
trabalho; Direitos dos Deficientes; Constitui-
ção Federal; Urbanização; Regiões Metro-
politanas; Problemas Ambientais, Urbanos e 
Agrícolas; Meio Ambiente; população; Estados 
Brasileiros; Organização social, política e 
econômica do Brasil; Dívida Externa e Interna; 
Histórico Municipal. (aspectos históricos, 
geográficos, e econômicos e populacionais do 
município).

Conhecimentos Específicos

Alfabetização com letramento. Gêneros 
textuais, produção e reestruturação de textos, 
análise lingüística; Campos Numéricos - Nú-
meros Naturais, Números Racionais; Campos 
Geométricos - Geometria Espacial, Geometria 
Plana, Sistema de Medidas; Estatística; Ciên-
cias Naturais: meio biótico e abiótico, recursos 
tecnológicos, interdependências, saúde; Ciên-
cias humanas e sociais: tempo cronológico e 
histórico, temporalidade, espaço, relações e 
interações, cotidiano, memória e identidade/
grupo, paisagem, localização, orientação, 
representação.

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação 
dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de Forma-
ção diferenciados.

na lista do processo seletivo.
22.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas 
instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de 
aceitar as condições do Processo Seletivo, nos termos em que se 
acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.
22.5 Caberá à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
n.º 001/2013 a análise de recursos.
22.6 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Publico de 
quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo. Será des-
tituído da Comissão, se constatado em qualquer fase do Processo 
Seletivo, o membro que tiver qualquer parentesco até 2º grau, 
com os candidatos inscritos.
22.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Proces-
so Seletivo.
22.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu para dirimir ques-
tões oriundas do presente processo seletivo. 
22.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS – SC.
Antônio Carlos, em 15 de janeiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS
Inscrição Para Processo Seletivo Simplificado - 
Edital n° 001/2013

N.º de Inscrição

________________
Cargo:

Nome do(a) Candidato(a):

Identidade:
Data de Nascimento:        

Sexo:  M(   ) 
          F  (   )

CPF:
Título Eleitoral:

Estado Civil:
e-mail- 

Endereço:
Bairro:

Município:
Estado: Fone: (      )

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de 
abertura deste Processo Seletivo. Responsabilizo-me pelas informações 
aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das  cópias  dos documentos 
apresentados.
Local e Data:

Assinatura do Candidato:

Via Prefeitura
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS
Inscrição Para Processo Seletivo Simplificado-  
Edital n° 001/2013

N.º de Inscrição

________________
Nome do(a) Candidato(a):

Cargo: 

Local e Data:
Assinatura do Responsável pelo recebimento:

Via Candidato
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ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Técnico em Contabilidade 

Disciplina Conteúdos

Conhecimentos 
Gerais

Conhecimentos Atuais, generalidades e conceitos do 
Brasil e do Mundo; História e Geografia do Brasil, Geral 
e de Santa Catarina, Economia Social; Questão Agrária; 
Distribuição de Renda; terceiro Setor; Relações com o 
trabalho; Direitos dos Deficientes; Constituição Fede-
ral; Urbanização; Regiões Metropolitanas; Problemas 
Ambientais, Urbanos e Agrícolas; Meio Ambiente; popula-
ção; Estados Brasileiros; Organização social, política e 
econômica do Brasil; Dívida Externa e Interna; Histórico 
Municipal. (aspectos históricos, geográficos, e econômi-
cos e populacionais do município).

Conhecimentos 
Específicos

Princípios Fundamentais e Noções Introdutórias de 
Contabilidade, Estrutura da Administração Pública, A 
Contabilidade Pública e o Campo de sua Aplicação, 
Sistema Contábil no Setor Público, Sistemas de Contas, O 
Patrimônio na Administração Pública, Inventário na Admi-
nistração Pública, Orçamento Público e Seus Princípios, 
Créditos Adicionais e Sua Vigência, Sistema e Planeja-
mento Público, Processo Orçamentário Público, Classifica-
ções Orçamentárias, Programação e Execução 
Financeira, Receitas e Despesas Públicas, plano de Con-
tas Aplicado ao Setor Público, Escrituração na Adminis-
tração Pública, Demonstração Contábeis Públicas e Sua 
Análise e Interpretação (Balanço Patrimonial, Balanço 
Financeiro, Balanço Orçamentário, Demonstração das 
Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, Demonstração do Resultado Econômico), Conso-
lidação das Demonstrações Contábeis Públicas, A Nova 
Contabilidade Pública, Noções de Licitações e Contratos 
na Administração Pública, Responsabilidade na Gestão 
Fiscal, Disponibilidades – Caixa e Equivalentes de Caixa, 
Contas a Receber, estoques, Ativos Especiais e Despesas 
Antecipadas, Realizável a Longo Prazo (Não Circulan-
te), Instrumentos Financeiros, Ativo Imobilizado, Ativos 
Intangíveis, Ativo Diferido, Passivo Exigível  – Conceitos 
Gerais e Empréstimos e Financiamentos, Fornecedores, 
Obrigações Fiscais e Outras Obrigações, Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, Patrimônio 
Líquido, Reavaliação, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, De-
monstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor 
Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, 
Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Ba-
lanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise 
da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem 
Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, 
Depreciação e Exaustão.

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação 
dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de Forma-
ção diferenciados.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Professor Educação Física

Disciplina Conteúdos

Conhecimentos 
Gerais

Conhecimentos Atuais, generalidades e conceitos do 
Brasil e do Mundo; História e Geografia do Brasil, Geral 
e de Santa Catarina, Economia Social; Questão Agrária; 
Distribuição de Renda; terceiro Setor; Relações com o 
trabalho; Direitos dos Deficientes; Constituição Federal; 
Urbanização; Regiões Metropolitanas; Problemas Am-
bientais, Urbanos e Agrícolas; Meio Ambiente; popula-
ção; Estados Brasileiros; Organização social, política e 
econômica do Brasil; Dívida Externa e Interna; Histórico 
Municipal. (aspectos históricos, geográficos, e econômi-
cos e populacionais do município).

Conhecimentos 
Específicos

Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões 
filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educa-
ção e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação 
Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação 
Física; as questões de gênero e o sexismo aplicados à 
Educação Física; corpo, sociedade e a construção da 
cultura corporal de 
movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação 
Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes 
da atividade física; nutrição e atividade física; socorros 
de urgência aplicados à Educação Física. A Educação 
Física no 
currículo da Educação Básica - significados e possibilida-
des: as diferentes tendências pedagógicas da Educação 
Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; os 
objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educa-
ção Física escolar. Esporte e jogos na escola: competi-
ção, cooperação e transformação didático – pedagógica. 
Crescimento e desenvolvimento motor.

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação 
dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de Forma-
ção diferenciados.

ANEXO IV
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Auxiliar Manutenção e Conservação 

Disciplina Conteúdos

Conhecimentos Gerais e 
específicos

Materiais de limpeza e sua utilização. Desti-
nação do lixo. Equipamentos para a segu-
rança e higiene. Normas de segurança. Ética 
profissional. Limpeza dos diferentes espaços. 
Boas Maneiras. Comportamento no am-
biente de trabalho. Organização do local de 
trabalho. Carregamento e descarregamento 
de mercadorias de veículos em geral. Serviços 
de capina em geral. Limpeza de vias públicas 
e praças municipais. Tarefas de construção. 
Instrumentos agrícolas. Serviços de lavou-
ra. Aplicação de inseticidas e fungicidas. 
Lavagem de máquinas e veículos. Limpeza de 
peças e oficinas.

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação 
dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de Forma-
ção diferenciados.
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3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 16.200,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 16.200,00

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0701.12.361.0003.2020

Remuneração dos 
Profissionais do 
Magistério em Efetivo 
Exercício 70.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.01.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 70.000,00
SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.01.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 70.000,00

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0701.12.361.0003.2019
Manutenção do Ensi-
no Fundamental 99.711,78
ANULA:

3.3.90.00/0.1.01.000000
Outras Despesas 
Correntes 99.711,78

SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.01.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 96.710,26

3.1.91.00/0.1.01.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 3.001,52

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0701.12.363.0003.2024

Manutenção do 
Centro de Educação 
Profissional 800,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 800,00
SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 800,00

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0701.12.365.0003.2028

Remuneração dos 
Profissionais do 
Magistério em Efetivo 
Exercício 20.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.12.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 20.000,00
SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.12.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 20.000,00

1901. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

1901.18.541.0008.2080

Manutenção da Fun-
dação Municipal do 
Meio Ambiente 1.517,32
ANULA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 1.517,32

Ascurra

Prefeitura

Edital de Pregão 04/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO N. 04/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 30/01/2013, PREGÃO PRESENCIAL, PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, conforme Edital. Maiores Informações e có-
pia do Edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de As-
curra, no horário de expediente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 17 de janeiro de 2013.
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 308/2012
DECRETO N° 308/2012 
DE 21 DE DEZEMBRO  DE 2012.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º da Lei Municipal 
nº 3156/2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13 da 
Lei Municipal nº 3174/2011 - Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0301.04.122.0002.2011
Manutenção da Secre-
taria da Administração 18.208,17
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 18.208,17
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 18.208,17

0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0701.12.306.0003.2017
Oferta de Merenda 
Escolar 16.200,00
ANULA:
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3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 1.416,01
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 1.416,01

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
  
Biguaçu, 21 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal 

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 310/2012
DECRETO N° 310/2012 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁ-
RIA PARA 2012.

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 6.786,98 (Seis mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e noventa e oito centavos) por conta do exces-
so de arrecadação na seguinte fonte de recurso: 0.2.36.0.

1901. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU 
- FAMABI

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1901.18.541.0008.2080 Manutenção da Fundação 
Municipal de Meio Ambiente 6.786,98

3.1.90.00/0.2.36.0000 Pessoal e Encargos Sociais 5.138,57
3.1.91.00/0.2.36.0000 Pessoal e Encargos Sociais 1.347,69
3.3.90.00/0.2.36.0000 Outras Despesas Correntes 300,72

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 28 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria Nº 077 a 175 de 2013
PORTARIA nº 077 de 14 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) JANETE DE OLIVEIRA RODRIGUES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JANETE DE OLIVEIRA RODRI-
GUES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 

SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 1.517,32

2301. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

2301.08.241.0006.2048
Atendimento a Pes-
soa Idosa 1.000,00
ANULA:

3.3.50.00/0.1.00.000000
Transf. a Instituições 
sem Fins Lucrativos 1.000,00
SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 376,33

3.1.91.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 25,35

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 598,32

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

2301.08.243.0006.2050

Manutenção de 
Ações Sócio-Educa-
tivas 23,11
ANULA:

3.1.90.00/0.3.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 23,11

SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.3.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 23,11

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

2301.08.243.0006.2052

Manutenção dos 
Serviços de Abrigo 
Institucional - PSE 2.813,41
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 610,18

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 2.203,23
SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 2.813,41

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

2301.08.244.0006.2053
Funcionamento e Ma-
nutenção do FMAS 3.529,90
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 3.529,90
SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 1.966,05

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 1.563,85

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

2301.08.244.0006.2059

Manutenção e Exe-
cução Serviços de 
Atendimento Integral 
a Família 1.416,01
ANULA:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 16

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 15/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 082 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JULIANA APARECIDA DAL-
PRÁ, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JULIANA 
APARECIDA DALPRÁ, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de PROFESSOR II - EDCUAÇÃO INFANTIL, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 30/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 083 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GILMARA TEIXEIRA DA 
SILVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GILMARA 
TEIXEIRA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

temporário de PROFESSOR III - DISCIPLINA LÍNGUA ESTRANGEI-
RA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/12/2012 a 10/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 078 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ALINY BORGES PEIXOTO, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE: PORTARIA nº 080 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CAROLINE SOARES GRAPP 
MIRANDA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CAROLI-
NE SOARES GRAPP MIRANDA, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de PROFESSOR II - EDCUAÇÃO INFANTIL, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 30 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 081 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GLAUCIA FARIAS DE MELO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GLAUCIA 
FARIAS DE MELO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de PROFESSOR II - EDCUAÇÃO INFANTIL, do Quadro de 
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ENY PEREI-
RA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 087 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DÉBORA GONÇALVES TU-
ROLLA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DÉBORA 
GONÇALVES TUROLLA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 088 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), PAOULA RIBEIRO GOMES, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse PAOU-
LA RIBEIRO GOMES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

PORTARIA nº 084 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ROSANE GORGES, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROSANE 
GORGES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 085 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), IARA TEIXEIRA, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse IARA 
TEIXEIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 086 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ENY PEREIRA DA SILVA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.
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PORTARIA nº 091 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MERI TEREZINHA DE CAR-
VALHO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MERI TE-
REZINHA DE CARVALHO, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 092 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), WELLINTON DEBRANDO DE 
SOUZA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse WELLIN-
TON DEBRANDO DE SOUZA, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 093 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JORGE JOÃO GORGES, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 089 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), WANIA DE SOUZA SILVA 
LEAL, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse WANIA 
DE SOUZA SILVA LEAL, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 090 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VIVIANE FORTE DE MORA-
ES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VIVIANE 
FORTE DE MORAES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 096 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), EDGAR IRINEU COELHO, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse EDGAR IRI-
NEU COELHO, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AM-
BUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educa-
ção e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 097 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOÃO OLIVIO MARCELINO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOÃO 
OLIVIO MARCELINO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS 
E AMBUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JORGE 
JOÃO GORGES, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS 
E AMBUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 094 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GERALDO CESAR MATOS, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GERALDO 
CESAR MATOS, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS 
E AMBUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 095 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), RICARDO REIS, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse RICARDO REIS, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de MOTORIS-
TA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBUILÂNCIAS), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
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julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOÃO 
CLERES LIZ, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AM-
BUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educa-
ção e jornada de 40 horas semanais, no período de 30/11/2012 a 
21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/11/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 101 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ALEX SANDRO FEIJÓ, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALEX SAN-
DRO FEIJÓ, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AM-
BUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educa-
ção e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 102 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), VANDERLEI RAIMUNDO 
PEREIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VANDERLEI 
RAIMUNDO PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS 

PORTARIA nº 098 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GILBERTO FRANCISCO 
PETRY, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GILBERTO 
FRANCISCO PETRY, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS 
E AMBUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 099 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), VILSON COELHO, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VILSON 
COELHO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBUI-
LÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Edu-
cação e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 
a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 100 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JOÃO CLERES LIZ, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
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Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 105 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JOAO CLERES LIZ, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOAO 
CLERES LIZ, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AM-
BULÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educa-
ção e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 106 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JOAO CLERES LIZ, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOAO 
CLERES LIZ, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AM-
BULÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educa-
ção e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

E AMBUILÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 103 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROSELI FATIMA TOMAZI, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROSELI FATIMA 
TOMAZI, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBU-
LÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Edu-
cação e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 
a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 104 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), EMERSON COELHO, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse EMERSON 
COELHO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBU-
LÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Edu-
cação e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 
a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.
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julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANGELA 
MARTINHA SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 110 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JACIARA DOS SANTOS, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JACIARA 
DOS SANTOS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 111 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ADRIANA CASTILHO PERES 
BUSNELLO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ADRIANA 
CASTILHO PERES BUSNELLO, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MEREN-
DEIRA), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com ativi-
dades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA nº 107 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSE CARLOS ROSINI, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOSE CAR-
LOS ROSINI, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AM-
BULÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educa-
ção e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 108 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), VALMIR CRISOSTOMO 
KUHNN, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VALMIR 
CRISOSTOMO KUHNN, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MOTORISTA III (CARTEIRA D - ÔNIBUS, UTILITÁ-
RIOS E AMBULÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 109 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANGELA MARTINHA SOUZA, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
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PORTARIA nº 114 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), RITA SIMONE NERI DE 
MORAES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse RITA SIMO-
NE NERI DE MORAES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 115 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ROSA MARIA PEREIRA DA 
SILVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROSA MARIA 
PEREIRA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 116 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MARIVONE COSTA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 112 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), FABIANA TEREZINHA PE-
REIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse FABIANA 
TEREZINHA PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 113 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GLORIA SANTINA ROCHA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GLORIA 
SANTINA ROCHA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 119 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), VILDINEIA LONGEN, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VILDINEIA 
LONGEN, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 120 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TELMA CARDOSO DE PAU-
LA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse TELMA 
CARDOSO DE PAULA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARIVONE 
COSTA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 117 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), FATIMA REGINA WERLICH, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse FATIMA 
REGINA WERLICH, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 118 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), REGINA LEITE, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse REGINA 
LEITE, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROSANA DE 
LOURDES MACHADO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 124 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ADRIANA AMORIM GUIMA-
RÃES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ADRIANA AMORIM 
GUIMARÃES, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 125 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TEREZINHA DO NASCIMEN-
TO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse TEREZINHA 
DO NASCIMENTO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

PORTARIA nº 121 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), SONIA MARIA MACHADO 
DA SILVEIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SONIA 
MARIA MACHADO DA SILVEIRA, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (ME-
RENDEIRA), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educa-
ção e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 122 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), SANDREIA NUNES, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SANDREIA 
NUNES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 123 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ROSANA DE LOURDES 
MACHADO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.
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PORTARIA nº 128 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), NAIR APARECIDA CAPES-
TRANO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse NAIR APARE-
CIDA CAPESTRANO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 129 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARILEIA ROSA FERREIRA, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARILEIA 
ROSA FERREIRA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 131 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), RITA SIMONE NERI DE 
MORAIS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 126 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ELENA EGIDIA DA COSTA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELENA 
EGIDIA DA COSTA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 127 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), APARECIDA SANTOS DA 
COSTA SILVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse APARECIDA 
SANTOS DA COSTA SILVA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEI-
RA), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com ativi-
dades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 133 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), SILENE COSTA DE MIRAN-
DA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SILENE 
COSTA DE MIRANDA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 134 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CELONI TAVARES, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CELONI 
TAVARES, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 135 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse RITA SIMO-
NE NERI DE MORAIS, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 130 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE ZULMA CARDOSO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELIANE 
ZULMA CARDOSO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 132 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), LUANA DE FÁTIMA ANACLE-
TO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LUANA DE 
FÁTIMA ANACLETO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.
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de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARIA 
TEREZINHA GOMES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 138 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DILZA TEREZINHA MOREI-
RA VIEIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DILZA TEREZINHA 
MOREIRA VIEIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 139 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANA MARIA SAGÁS, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANA MA-
RIA SAGÁS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

natureza temporária, do (a) funcionário (a), ANA MARIA RIBEIRO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANA MARIA 
RIBEIRO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 136 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELISABETHE REGINA DE 
SOUZA LOPES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELISABETHE RE-
GINA DE SOUZA LOPES, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 137 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARIA TEREZINHA GOMES, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse AMARILDA 
MANES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 143 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARISTELA GUIMARÃES DE 
FARIA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARISTELA 
GUIMARÃES DE FARIA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 144 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANA CATARINA MARINHO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANA CA-
TARINA MARINHO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

PORTARIA nº 140 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), PERPÉTUA DO SOCORRO 
RIBEIRO ADRIANO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse PERPÉTUA 
DO SOCORRO RIBEIRO ADRIANO, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com ati-
vidades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 141 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), BERNADETE DA SILVA 
ANDRADE, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse BERNADE-
TE DA SILVA ANDRADE, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 142 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), AMARILDA MANES, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.
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PORTARIA nº 147 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CHARLENE MACHADO DOS 
SANTOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CHARLENE 
MACHADO DOS SANTOS, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 148 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROSELENE MARIA ELIAS, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROSELENE 
MARIA ELIAS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 149 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), SOLANGE DE FÁTIMA VIEI-
RA DA SILVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 145 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), BARBARA ORQUIZ MIRAN-
DA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse BARBARA 
ORQUIZ MIRANDA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 146 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MARIA DE LOURDES DA 
SILVEIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARIA DE 
LOURDES DA SILVEIRA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 152 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ALCINEA SUELI SODRÉ, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALCINEA 
SUELI SODRÉ, para desempenhar as funções do cargo não provi-
do de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 153 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), VANESSA CORREIA DOS 
SANTOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VANESSA 
CORREIA DOS SANTOS, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA nº 154 de 14 de janeiro de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SOLANGE DE 
FÁTIMA VIEIRA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 150 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CEOLI TEREZINHA VIEIRA 
CAETANO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CEOLI TEREZINHA 
VIEIRA CAETANO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 151 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CATARINA JULIA LEITE, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CATARINA 
JULIA LEITE, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.
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natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELEDIANE 
ELIM BITTENCOURT, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 156 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANGELA FERREIRA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANGELA 
FERREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 157 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ROSELI PEREIRA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROSELI 
PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

natureza temporária, do (a) funcionário (a), ALCILIETE ANALIA 
SOARES ABREU, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALCILIETE 
ANALIA SOARES ABREU, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 155 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELEDIANE ELIM BITTEN-
COURT, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELEDIANE 
ELIM BITTENCOURT, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 155 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELEDIANE ELIM BITTEN-
COURT, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ROSETE 
NEIS CORREIA, para desempenhar as funções do cargo não provi-
do de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 161 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANGELICA CLAUDETE SIL-
VANO DE SOUZA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANGELICA 
CLAUDETE SILVANO DE SOUZA, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com ati-
vidades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 
20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 162 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JAQUELINE DA ROSA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JAQUELINE 
DA ROSA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

PORTARIA nº 158 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DENIZE APARECIDA KIL, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DENI-
ZE APARECIDA KIL, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 159 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ELVIRA CATARINA ANDRA-
DE DA SILVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELVIRA CATARINA 
ANDRADE DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 160 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROSETE NEIS CORREIA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.
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temporária, do (a) funcionário (a), MARCELINA OSVALDINA DE 
FARIA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse HELOISA 
BETTE BITTENCOURT, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 166 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Luciano Freiberger, ocupante do cargo 
temporário de Auxiliar de Saúde II, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Luciano Freiberger, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Saúde II, na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 166 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Luciano Freiberger, ocupante do cargo 
temporário de Auxiliar de Saúde II, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Luciano Freiberger, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Saúde II, na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 163 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CONCEIÇÃO JOSÉ JACINTO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CONCEI-
ÇÃO JOSÉ JACINTO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 164 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), HELOISA BETTE BITTEN-
COURT, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse HELOISA 
BETTE BITTENCOURT, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 165 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
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Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 170 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MARISTELA TEREZINHA 
PAULI, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARISTELA 
TEREZINHA PAULI, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
40 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 171 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSÉ FRANCISCO MACHA-
DO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOSÉ FRAN-
CISCO MACHADO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 167 de 10 de janeiro de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Daiany Zimmermann de 
Souza, ocupante do cargo temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Daiany Zimmer-
mann de Souza, detentor do cargo de provimento temporário de 
Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 26/11/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/11/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 168 de 10 de janeiro de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Robson Laércio Alves, ocupante do cargo 
temporário de Motorista I (Carteira B - Veículos Leves), na Secre-
taria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Robson Laércio Alves, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Motorista I (Carteira 
B - Veículos Leves), na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
06/01/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/01/2013.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 169 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), SIRLEI DE SIQUEIRA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SIRLEI DE 
SIQUEIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.
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a 09/01/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/01/2013.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 175 de 14 de janeiro de 2013
Concede Demissão ao (a) Servidor (a) Marilene de Oliveira, ocu-
pante do cargo temporário de Agente Comunitária de Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Demissão ao (a) servidor (a) Marilene de Olivei-
ra, detentor do cargo de provimento temporário de Agente Co-
munitária de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
14/01/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALINY 
BORGES PEIXOTO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SALA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Educação e jornada de 30 horas semanais, no perío-
do de 22/12/2012 a 30/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.

PORTARIA nº 079 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE MORAES TEODORO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELIANE 
MORAES TEODORO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de PROFESSOR II - ENSINO FUNDAMENTAL, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 22/12/2012 a 20/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/12/2012.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 172 de 14 de janeiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), OSVALDO GERALDINO 
AMORIM, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse OSVALDO 
GERALDINO DE AMORIM, para desempenhar as funções do car-
go não provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
(OPERÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 173 de 14 de janeiro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LUDMILA BERGER DE FIGUEIREDO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de MÉDICO DE EMERGÊNCIA, na Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUDMILA BERGER DE FIGUEI-
REDO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de MÉDICO DE EMERGÊNCIA, com jornada conforme 
escala de plantão, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
05/01/2013 a 05/01/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/01/2013.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº 174 de 14 de janeiro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) KAROLINE BUNN BORBA, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de MÉDICO 
(CLÍNICO GERAL), na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KAROLINE BUNN BORBA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de MÉDICO (CLÍNICO GERAL), com jornada conforme escala de 
plantão, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09/01/2013 
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RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 31 janeiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 31 janeiro, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-
8010, 8019.

Biguaçu, 15 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial 38/2012 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 38/2012 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA A CASA 
LAR MUNICIPAL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 29 janeiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 29 janeiro, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 15 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Retificação da Republicação do Pregão Presencial 
235/2012-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO DA REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
235/2012-PMB
Informamos aos interessados no PP 235/2012-PMB que tem como 
objeto “a aquisição de gêneros alimentícios para os CEIMs , CEIM 
Anginho da Guarda e Escolas Municipais, para o período de feve-
reiro à outubro de 2013”, que foram feitas alterações no objeto 
da licitação e no prazo de vigência do contrato, passando a ter a 
seguinte redação:

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para os CEIMs, CEIM 
Anginho da Guarda e Escolas Municipais, para o período de feve-
reiro à julho de 2013.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/07/2013.
Sendo assim o Pregão será reaberto na seguinte data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 13:15 horas, do dia 30 de janeiro 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 13:30 horas, do dia 30 de janeiro de 2012, no Setor de 

Aviso de Pregão Presencial 232/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 232/2012 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIM-
PEZA.CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 29 janeiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 29 janeiro, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 15 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial 234/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 234/2012 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA O USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
REFERENTE AO ANO DE 2013.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 01 fevereiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 01 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-
8010, 8019.

Biguaçu, 15 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial 254/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 254/2012 PMB

OBJETO: TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCO-
LAR QUE ATENDERÁ OS ALUNOS DAS COMUNIDADES GRACIO-
SA, FAZENDA, ARIAL, FAZENDA DE DENTRO, FAZENDA DE FORA, 
MORRO DA SOROCABA, MORRO DO TRAMBUDO PARA A EBM 
PROF. ROLDÃO DAS NEVES E TAMBÉM DO BAIRRO BELA VISTA 
PARA A ESCOLA ESTADUAL EMÉRITA.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 003/2013
DECRETO Nº 003/2013
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
AO CONCURSO PÚBLICO 02/2012 E DOS PROCESSOS SELETIVOS 
N° 004/2012 E 005/2012, DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e emendas, jun-
tamente com a Comissão de Coordenação e de Fiscalização do 
Concurso Público 02/2012 e dos Processos Seletivos nº 004/2012 
e 005/2012, com execução técnico-administrativa da organizadora 
Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes, etc 
TORNA PÚBLICO O SEGUINTE:
Art. 1º - Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no 
Edital de Concurso Público 02/2012 e dos Processos Seletivos nº 
004/2012 e 005/2012, ficam HOMOLOGADAS as Classificações fi-
nais dos Candidatos, constantes no anexo deste Decreto, parte in-
tegrante e inseparável do mesmo com a classificação decrescente, 
já considerados os critérios de desempate.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 14 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Decreto 004/2013
DECRETO Nº 004/2013  
Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Processo Seletivo 
1/2013.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e demais Legislações Vigentes:

DECRETA:
Art.1º - Fica constituída a Comissão de Processos Seletivos 
1/2013, integrada pelos Srs. (a) Loni Ardndt de Souza, Scheila 
Andréia Klug, Mara Eliza Schaade, Mônica Dalila Sell Dalmarco e 
Renato Schoeder Junior para, sob a Presidência da primeira, su-
pervisionar a execução do Processo Seletivo 1/2013, destinado 
ao preenchimento de vagas de cargos existentes no quadro da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo em 15 de Janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Licitações desta Prefeitura
Informamos também que a retificação das alterações do Edital es-
tão disponíveis no site da PMB - www.bigua.sc.gov.br, bem como 
também pode ser retirado no Setor de Licitação, mediante a apre-
sentação de um pen drive.

Biguaçu, 15 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aditivo 007 de Renovação do Contrato Nº 137/2005- 
CV N° 14/2005 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: Locação de um imóvel para abrigar as dependências do 
posto de saúde do Prado, Situado Na Rua Treze de Maio, 30 Bairro 
Prado, neste Município.

Aditivo 007 de Renovação do Contrato nº 137/2005- CV N° 
14/2005 - FMS
Locador: Aloísio Marcelino
Valor: R$ 28.782,48 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 2.398,54 (dois mil, 
trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e quatro centavos) 
pagos mensalmente.
Vigência: de 01/01/2013 a 31/12/2013.

Pauta de Julgamento Nº 001/2013
PAUTA DE JULGAMENTO nº 001/2013
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

SESSÃO DO DIA 25/01/2013 COM INÍCIO ÀS 14h30min, LOCAL 
AUDITÓRIO DAVID CRISPIM CORRÊA, NO PRÉDIO DA BIBLIOTE-
CA MUNICIPAL.

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 5293/2012 -CMC
INTIMAÇÃO FISCAL Nº 2155/2011, 2457/2011.
RECORRENTE: COLÉGIO EDUCAR LTDA EPP
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRO RELATOR: Thiago Vinícius Nahas.

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 9887/2012 -CMC
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 70/2012
RECORRENTE: SALESIO COELHO EPP
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRA RELATORA: Valéria Cristina da Silva.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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c)Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangei-
ra;

2 -Da Habilitação Técnica
a)Registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso;
b)Certificados, currículos de profissionais, prospectos, manuais de 
produtos, atestados e cartas de representação de fornecimento de 
produtos ou serviços, conforme o caso;

3 -Da Habilitação Econômica
a)Balanço patrimonial do último exercício financeiro;
b)Certidão negativa de falência, concordata ou de protestos, expe-
dida pelo cartório competente do domicílio do requerente;

4 -Da Habilitação Fiscal/Trabalhista 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ)
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União. 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do 
requerente.
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual.
e) Certidão de regularidade relativo ao INSS. 
f) Certidão de regularidade relativo ao FGTS.
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

Obs. Os documentos poderão ser apresentados por processo de 
cópia devidamente autenticados por Tabelião de Notas ou por 
Funcionário Público Municipal devidamente designado para tal 
finalidade, não se admitindo emendas ou rasuras, sob pena de 
indeferir o pedido.

III -DA ANÁLISE E JULGAMENTO
A análise e julgamento de pedido de inscrição será feita pela Co-
missão Municipal Permanente de Julgamento de Licitações em 
reuniões semanais, ou a qualquer momento antes de ocorrer 
abertura de processo licitatório na modalidade Tomada de Preços.
Durante as reuniões serão analisados e julgados todos os pedidos 
protocolados no período que se antecedeu.
A decisão da Comissão será exarada em atas das reuniões, em 
sendo favorável, expedir-se-á o Certificado de Fornecedor.

IV -DOS RECURSOS 
No caso de indeferimento ao pedido de cadastramento, altera-
ções e ou cancelamento do registro cadastral, caberá recurso a 
Comissão no prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento da 
notificação. O pedido de reconsideração poderá ser feito, em igual 
prazo, ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

V -DO CERTIFICADO DE FORNECEDOR
Os Certificados de Fornecedor serão expedidos pela Unidade de 
Compras do Município, 05 (cinco) dias após o despacho da Co-
missão e terão validade de 01 (um) ano, podendo ser expedido 
segundas vias com data de validade da primeira.

VI -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O processo pertinente ao pedido de cadastramento será registrado 
na Unidade de Compra do Município.
Será motivo de cancelamento do registro cadastral e consequen-
temente caçado o respectivo Certificado de Fornecedor, a empre-
sa cadastrada que tiver sua falência ou concordata decretada ou 
ainda declarada inidônea por qualquer órgão público, municipal, 
estadual ou federal.
São motivos para indeferir o pedido de registro cadastral: A falta 
de documentos previstos nos ítens I deste edital bem como suas 
incorreções ou com prazo de validade vencido; 

Decreto 005/2013
DECRETO N º 005/2013.  
Atualiza cobrança de serviços prestados com equipamentos rodo-
viários, com trator agrícola desta municipalidade e com trator agrí-
cola e trator de esteiras de propriedade de Grupo de Agricultores.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e amparado no artigo 2º da Lei Municipal n º 0519/2006, de 
06.07.2006.

DECRETA:
Art. 1º - Os serviços prestados a usuários, com equipamentos ro-
doviários, com trator agrícola desta municipalidade e com trator 
agrícola e de esteira de propriedade de Grupo de Agricultores pas-
sam a ter os seguintes valores, por serviços prestados:

Motoniveladora R$ 58,15 por hora
Retroescavadeira  R$ 58,15 por hora
Pá - carregadeira  R$ 58,15 por hora
Trator agrícola R$ 47,10 por hora
Carga de areia amarela Cami-
nhão Toco R$ 48,70 por carga

Carga de areia amarela Cami-
nhão Truck R$ 81,15 por carga

Carga de barro caminhão toco     R$ 21,70 por carga
Carga de barro caminhão truck  R$ 32,45 por carga
Trator de esteira R$ 139,35por hora

Art. 2 º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 02.01.2013.

Art. 3 º - Fica revogado o Decreto nº 057/2008 de 31.12.2008.

Braço do Trombudo, em 16 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Edital de Cadastramento de Fornecedores 1/2013
EDITAL DE CADASTRAMENTO Nº 1/2013

 O Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, 
Estado de Santa Catarina, torna público aos interessados, que se 
encontra aberta a partir das 8:00 Horas do dia 16 (dezesseis) do 
mês de janeiro do ano em curso, as inscrições para cadastramento 
de fornecedores deste MUNICÍPIO.

I –  DO LOCAL
Os interessados deverão inscrever-se mediante requerimento e 
documentação, junto ao protocolo geral da Prefeitura, no horário 
das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas.

II  - DA DOCUMENTAÇÃO
A documentação deverá ser entregue juntamente com o requeri-
mento de cadastramento e se constituirá do seguinte:

1 -Da Habilitação Jurídica
a)Cédula de identidade e CPF dos sócios gerentes ou diretores da 
empresa;
b)Contrato Social e Última Alteração; Declaração de Firma Indi-
vidual; Estatuto Social, acompanhado da ata da eleição da pre-
sente diretoria. Dependendo do tipo de sociedade, apresenta-se 
o documento correspondente devidamente registrado no órgão 
competente; 
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Camboriú

Prefeitura

Dl 2/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 002/2013 - PMC
Data: 15/01/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO Á RUA ANTÔNIO MARIA 
32, CENTRO, PARA ABRIGAR A SEDE DA DEFESA CIVIL DO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 16.800,00(Dezesseis Mil e Oitocentos Reais)
Secretaria: Defesa Civil
Empresa: ZILMA SANTOS ZANETTE
Embasamento legal: Artigo 24, inciso “VIII”, da lei Federal 
8666/1993.

Camboriú SC, 15 de Janeiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 2/13 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS, DESTINADOS AO 
PREPARO DAS REFEIÇÕES SERVIDAS NAS UNIDADES ESCOLA-
RES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:30 horas do dia 29 
(vinte e nove) de Janeiro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 15 de Janeiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 3/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013-PMC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUI-
NAS MOTONIVELADORAS, QUE EXECUTAM O SERVIÇO DE MA-
CADAMIZAÇÃO E NIVELAMENTO NAS ESTRADAS E RUAS NÃO 
PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 
29 (vinte e nove) de Janeiro de 2013, na sala de Reunião do 

Braço do Trombudo, 16 de janeiro de 2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

CADASTRO DE FORNECEDORES

Razão Social da Empresa: 

Denominação do Estabelecimento: 

CNPJ sob o nº                                                   Inscrição Estadual nº   

Inscrição Municipal: 

Endereço:   

Cidade:                                         Cep:                              Estado:  

Fone:                            Fax:                                  Caixa Postal:

E-mail:

Ramo de Atividade: 

Capital Social R$                                                          

Última alteração Contratual: 

Faturamento mensal:                                                     

Porte da Empresa (ME, EPP ou Normal)             

Matriz:

Filiais:
Principais Fornecedores:

Principais Clientes:

 NOMES – SÓCIOS Nº CPF CATEGORIA

Extrato 1° Termo Aditivo Referente ao Contrato N° 
46/2012
EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 46/2012.
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a
Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo - 
SC.

Contratada: Construtora Civil MG Ltda.
CNPJ sob o nº 06.145.928/0001-40 Rua Anita Garibaldi, 373
Cidade de Ibirama - SC

Objeto: Pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e pavimentação 
em paver da Avenida Erica Hansen Joenck, Rua Deputado Arnoldo 
Rinnert, Rua Prefeito Harry Teske, Pavimentação asfáltica, drena-
gem pluvial e reaterro dos passeios da Rua Berhatd Wetzel e Beco 
José Agostinho Felipe.

Data da assinatura: 15.01.2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 7.532 de 07 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.532 DE 07 DE JANEIRO DE 2013 DISPÕE SOBRE 
NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 050 de 18 de setembro de 
2007; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. GABRIEL ENGLER, registro no Sistema sob 
o nº 955175, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador 
de Cultura, Código 11, Anexo II da Lei Complementar Municipal 
nº 006/2002, com dedicação em tempo integral, lotado na Secre-
taria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, para exercer 
as atribuições definidas no Anexo II-A da pela Lei Complementar 
Municipal nº 050 de 18 de setembro de 2007, a partir desta data.

Art.2º) O Coordenador de Cultura, perceberá a remuneração fixa-
da em Lei, em conformidade com o Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
07 de Janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 07/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.533 de 07 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 7.533 DE 07 DE JANEIRO DE 2013
DESIGNA PREGOEIRO PÚBLICO MUNICIPAL E EQUIPE DE APOIO 
E DISPÕE SUAS ATRIBUIÇÕES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no Art. 
3º, Inciso IV da Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreta:

Art.1º) Fica designada a servidora LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ, 
ocupante do Cargo de Chefe do Serviço de Suprimentos, matricu-
lada sob n.º 000600, para exercer a função de Pregoeiro Público 
Municipal a partir desta data.

Parágrafo único: Na ausência do Pregoeiro Oficial, fica designada 
a servidora JOSIANE ALQUINI CUBAS, Agente Administrativo II, 
matriculada sob n.º 000603, para substituí-lo.

Art.2º) Ficam designados para integrar a Equipe de Apoio de que 
trata a Lei Federal n.º 10.520/02, os seguintes Servidores Públicos 
Municipais:

I - JOSIANE ALQUINI CUBAS, Agente Administrativo II, matricula-
da sob n.º 000603;
II - IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, Agente Administrativo III, 
matriculado sob n.º 000707;
III - LILÍAN TEREZINHA BARTSCH, Agente Administrativo II, 

Departamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, 
Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Janeiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.531 de 07 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.531 DE 07 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂN-
CIA A SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. SIRLONE DE 
SOUZA CARNEIRO, matrícula funcional nº 000428, Registro no 
Sistema sob nº 954286, para exercer a função de Confiança, Che-
fe do Serviço de Vigilância a Saúde, para exercer as atribuições 
definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
percebendo o valor pecuniário de R$ 1.108,96 (um mil, cento e 
oito reais, noventa e seis centavos) mensal, Código nº 16, Função 
Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, a partir de 01 de 
janeiro de 2013.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração da Servidora e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
07 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 07/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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janeiro de 2001.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 6.819 de 16 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
07 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 07/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.535 de 07 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.535 DE 07 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DO SERVIÇO DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o Art. 126-A da Lei Com-
plementar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002 al-
terada pela Lei Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 
2009; Decreta:

Art.1º) Conceder ao Servidor Público Municipal o Sr. IVONEI FRIE-
DRICH, Matrícula Funcional nº 338, Registro no Sistema sob o nº 
351650, ocupante do cargo de Agente Operacional I, a receber a 
Gratificação no valor correspondente à 50% (cinqüenta por cento) 
da Função Gratificada FG -1, no valor de R$ 554,48 (quinhentos 
e cincoenta e quatro reais, quarenta e oito centavos) mensais a 
partir da data de 07 de janeiro de 2013, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saneamento Ambiental.

Parágrafo único: A Gratificação de que trata o Caput deste Arti-
go, será concedida durante o período em que o servidor estiver 
exercendo suas funções no Sistema de Abastecimento de Água e 
Tratamento de Esgoto Sanitário, em regime de sobre-aviso, sendo 
vedada a percepção de horas extras no período de sobre-aviso.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 07 de ja-
neiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 07/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

matriculada sob n.º 000093.

Art.3º) São atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:

I - receber as propostas e lances;
II - analisar a aceitabilidade e a classificação das propostas e lan-
ces;
III - habilitar e adjudicar ao(s) licitante(s) vencedor (es) o objeto 
do certame público realizado pela Municipalidade.

Parágrafo único - São atribuições do Pregoeiro Público Municipal 
e da Equipe de Apoio, quaisquer outras definidas em legislação 
aplicável à espécie, direta ou subsidiariamente, em especial as 
Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto Municipal nº 6.820 de 07 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
07 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 07/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.534 de 07 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.534 DE 07 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos Inci-
sos VII e XIII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
do Inciso XVI do Artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 e Artigo 3º 
do Decreto Municipal nº 2.634 de 02 de janeiro de 2001;

DECRETA:
Art.1º) Nomeia: IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, matriculado sob 
nº 000707, ocupante do cargo de Agente Administrativo III; JO-
SIANE ALQUINI CUBAS, matriculada sob nº 000603, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo II; LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ, 
matriculada sob nº 000600, ocupante do cargo de Chefe do Servi-
ço de Suprimentos; para sob a Presidência do primeiro e Secretaria 
da segunda, comporem a Comissão Permanente de Licitações do 
Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC, com mandato 
para o exercício de 2013/2014, com Assessoria Jurídica do Asses-
sor Jurídico do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.

Parágrafo Único - Nomeia: LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDA-
LÊNCIO, matriculada sob nº 000078; ocupante do cargo de Che-
fe do Serviço de Tributação e Fiscalização; LÍLIAN TEREZINHA 
BARTSCH, matriculada sob nº 000093, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo II; JEFFERSON JEAN DUVOISIN, matricu-
lada sob nº 337, ocupante do cargo de Técnico em Nível Médio, 
membros suplentes da Comissão Permanente Licitatória referida 
no caput deste Artigo.

Art.2º) São atribuições da Comissão Permanente de Licitações as 
constantes do Artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.634 de 02 de 
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Decreto Nº 7.537 de 08 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.537 DE 08 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PARA O RECEBIMEN-
TO E EXAME DE BENS E SERVIÇOS ADQUIRIDOS OU CONTRATA-
DOS PELA MUNICIPALIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e em conformidade 
com o Artigo 73 e seus Incisos, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Decreta:

Art.1º) Nomear a Comissão para o recebimento e exame dos bens, 
objetos, obras e serviços adquiridos e contratados através de pro-
cessos licitatórios e compras em geral realizados neste Município.

Art.2º) A Comissão será composta dos seguintes membros:

* DEISI ESTELA AMORIM - Diretora de Saúde, quando se tratar 
de serviços; consultas e compras de materiais e objetos para res-
pectiva área de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Social;

* ANA MARIA DOS SANTOS HERBST - Chefe do Serviço de Apoio 
Administrativo da Saúde, quando se tratar de materiais, ambula-
toriais, medicamentos odontológicos e laboratoriais, materiais de 
limpeza e manutenção para respectiva área do Desenvolvimento 
da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social;

* KARINA TERESINHA MUEHLBAUER - Assistente Social, quando 
se tratar de serviços, compras de materiais e objetos para respec-
tiva área do Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social;

* ANTONIO ALFREDO DOS SANTOS - Chefe do Serviço de Trans-
porte e Frota, da Secretaria Municipal de Planejamento, Transpor-
te e Obras; quando se tratar de serviços e compras de: peças; 
óleo; lubrificantes; combustível; pneus; objetos e demais mate-
riais relacionados com a frota de máquinas e veículos de toda a 
Administração Pública Municipal e inclusive os Fundos Municipais;

* BRUNO SEEFELD - Engenheiro Civil, da Secretaria Municipal de 
Planejamento Transporte e Obras; quando se tratar de serviços e 
compras de materiais e objetos para respectiva área;

* LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ - Chefe do Serviço de Suprimen-
tos da Secretaria Municipal de Administração; quando se tratar 
de serviços e compras dos materiais e objetos para as Secretarias 
Municipais de Administração e Finanças;

* MARIA MAURENE OTTVAGEN MAY - Chefe do Serviço de Trans-
porte Escolar, Merenda e Manutenção das Unidades Escolares da 
Secretaria Municipal de Educação, quando se tratar de serviços e 
compras de materiais e objetos para respectiva Secretaria;

* ERNESTO LARSEN - Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, quando se tratar de serviços e compras de mate-
riais e objetos relacionados para respectiva Secretaria;

* EDILSON PRUCKNESKI - Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, quando se tratar de serviços e compras de ma-
teriais e objetos para respectiva Secretaria Municipal;

* LILIAN TEREZINHA BARTSCH - Agente Administrativo II, quan-
do se tratar de aquisição de Bens Patrimoniais de toda a Adminis-
tração Pública Municipal e inclusive dos Fundos Municipais.

* JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA - Chefe de Gabinete, 

Decreto Nº 7.536 de 08 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 7.536 DE 08 DE JANEIRO DE 2013
INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 15ª FESTA ESTADU-
AL DA OVELHA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com 
o disposto no Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º) Fica instituída a Comissão Organizadora da 15ª Festa Esta-
dual da Ovelha, que acontecerá nos dias 15; 16 e 17 de março do 
ano de 2013, com competência para deliberar sobre a programa-
ção, organização e administração do Evento.

Art.2º) Ficam nomeadas para integrar a Comissão, referida no Ar-
tigo 1º deste Decreto, as pessoas e Entidades abaixo relacionadas:

Associação dos Criadores de Ovinos de Campo Alegre;
Camila Lemos Blaszkowski;
Carlos Alberto Floriano;
Carolina da Costa Telma;
Deisi Estela Amorim;
Denilson de Souza Bandeira;
Edílson Pruckneski;
Eleandro Pauli;
Eloá Cristhine Prim;
Ernesto Larsen;
Gabriel Engler;
Gilson Omar Brunnquell;
Hermes Larsen;
João Nilson Venera;
João Samuel Cubas;
José Carlos Chaves Vieira;
José Luis Silva;
Luiz Fernando Buchmann.
Manolo Rodriguez Del Olmo;
Márcia Regina Schadeck Friedrich;
Mauro José Buchmann;
Núcleo de Ovinocultores de Campo Alegre;
Peterson Aluisio Kohler;
Ricardo David da Silva Filho;
Rinaldo de Souza;
Sabrina Idalêncio;
Samille Kestering;
Sebastião Vendelino Kons;
Sérgio da Costa;
Vanessa Aparecida Cchaloupek Rudnick;

Art.3º) O mandato dos membros da Comissão será exercido sem 
ônus para os cofres públicos, sendo considerado de relevantes 
serviços prestados ao Município.

Art.4º) A Comissão deverá reunir as Entidades sem fins lucrativos 
e Declaradas de Utilidade Pública, com sede no Município de Cam-
po Alegre, para que sejam parceiras do Evento.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
08 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 08/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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(UPM), fixado pelo Decreto n.º 6.805 de 09 de janeiro de 2012, 
passa a ser de R$ 2,36 (dois reais vírgula trinta e seis centavos).

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto n.º 6.805 de 09 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de  janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.539 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.539 DE 10 DE JANEIRO DE 2013

ATUALIZA TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TER-
RENO, PARA CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO E DO 
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº 001 de 21 de de-
zembro de 2001; Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o caput do Artigo 
1º da Lei Complementar Municipal nº 001/01 de 21 de dezembro 
de 2001, conforme Anexo Único, parte integrante deste Decreto:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TERRENO, 
PARA CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO E DO IM-
POSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS.

CLASSE 1 - VERMELHO - R$ 15,0506
Rua Cél. Bento D’Amorim - início na Rod. SC-301, final da Rua Cél. 
Raymundo Munhoz

1-  Rua Pe. Luiz Gilg - início na Rod. SC-301, final da Rua Pe. Lino 
Jacob Vier.
2-  Rua Carlos Brandes - início Rua Cél. Bento D’Amorim, final da 

quando se tratar de serviços e compras de materiais e objetos 
relacionados à respectiva área.

* MAGALI ENGEL - Coordenadora da Casa da Cidadania, quando 
se tratar de Bens Patrimoniais, Serviços (consertos), compras de 
materiais de toda a Administração da Casa da Cidadania do Muni-
cípio de Campo Alegre/SC;

* ANTONIO ZAURI CORRÊA VILMIZ - Sargento Responsável pelo 
3º Pelotão do Corpo de Bombeiros Militar em Campo Alegre/SC, 
quando se tratar de Bens Patrimoniais, Serviços (consertos), com-
pras de materiais de toda a Administração do FUMREBOM - Fundo 
Municipal do Corpo de Bombeiros do Município de Campo Alegre/
SC;

* CELSO MACHADO - Sargento responsável pelo Comando da Po-
lícia Militar em Campo Alegre/SC, quando se tratar de Bens Patri-
moniais (consertos), compras de materiais de toda a Administra-
ção da Polícia Militar no Município de Campo Alegre/SC;

* SANDRO MARCELO POHL - Responsável pela Delegacia da Polí-
cia Civil em Campo Alegre, quando se tratar de Bens Patrimoniais 
(consertos), compras de materiais de toda a Administração da Po-
lícia Civil no Município de Campo Alegre/SC;

* IVANIR NARLOCH - Presidente do Conselho Tutelar, quando se 
tratar de Bens Patrimoniais (consertos), compras de materiais de 
toda a Administração do Conselho Tutelar do Município de Campo 
Alegre/SC;

* PETERSON ALUISIO KOHLER - Secretário Municipal de Sanea-
mento Ambiental, quando se tratar de Bens Patrimoniais (conser-
tos), compras de materiais de toda a Administração de Águas de 
Campo Alegre/SC.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto 6.163 de 19 de julho de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
08 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 08/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.538 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.538 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
REAJUSTA O VALOR DE REFERÊNCIA, PARA CÁLCULOS DE TRI-
BUTOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelos 
Incisos VII e XVI, do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal nº 2.293, de 23 de dezembro de 1997 - 
(Código Tributário Municipal), alterada pela Lei Municipal nº 2.793, 
de 28 de outubro de 2003;

DECRETA:
Art.1º) O valor referente a Unidade de Padrão deste Município 
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19- Rua José Gomes Munhoz - início Rua Waldomiro Machado 
Schroeder, final Av. Dr. Getúlio Vargas.
20- Rua Rudolfo Bartsch - início na Rua Nereu Ramos, final pro-
priedade de Nádia Terezinha Bastos.
21- Travessa do Mate - início Rua Raymundo Gomes Munhoz, final 
propriedade de José Eurides Cordeiro da Cruz.
22- Rua Ernesto Afonso Scheide - início ponte do Rio Turvo, final 
Rua Vicente Pereira Neto.
23- Rua Ernesto Afonso Scheide lado esquerdo - início Rua Vicente 
Pereira Neto, final Rod. SC-301.
24- Travessa Moacir Machado Schroeder - início Rua Ernesto Afon-
so Scheide, final Rua Prefeito
Oldemar Duvoisin.
25- Rua Prefeito Oldemar Duvoisin - início Rua Ernesto Afonso 
Scheide, final Rod. SC-301.
26- Rua Santa Catarina - início Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, 
final Rua Eliza Piske.
27- Rua Eliza Piske - início Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, final 
Rod. SC-301.
28- Rua Paulo Narloch - início Rua Eliza Piske com extensão de 
97,00 metros.
29- Rua Carlos Piske Filho - início Rua Eliza Piske com extensão de 
150,00 metros.
30- Rua Odorico Gomes Munhoz - início Rua Eliza Piske com ex-
tensão de 138,00 metros.
31- Rua Aluizo G. A. Buchmann - início Rua Eliza Piske com exten-
são de 71,00 metros.
32- Rua Dona Francisca - início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Alfredo Friedrich.
33- Rua Das Américas - Rua Ernesto Afonso Scheide com extensão 
de 94,00 metros.
34- Rua Vicente Pereira Neto - início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final Rod. SC-301.
35- Rua Miguel Kotovicz - início Rua Vicente Pereira Neto, final Rua 
Rodolfo Paulo Herbst.
36- Rua Adele Schultz - início Rua Vicente Pereira Neto, final pro-
priedade Greipel.
37- Rua Adolfo Paulo Herbst - início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final Rod. SC-301.
38- Rua Athanagildo Schmidt - início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final com extensão de 151,00 metros.
39- Rua Horst Walter - início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Alfredo Friedrich.
40- Rua Sebastião Leeck - início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final com 
extensão de 44,00 metros.
41- Rua Ernesto Afonso Scheide lado direito - início Rua Vicente 
Pereira Neto, final Rod. SC-301.
42- Rua Bento Veríssimo Munhoz - início Rod. SC-301, final com 
extensão de 33,00 metros.
43- Rua Emília Cardoso - início na Rua Paulo Schroeder final com 
extensão de 85,00 metros.
44- Rua Gustavo Muhlmann - início na Rua Carlos Schroeder, final 
com extensão de 68,00 metros.
45- Rua Walter Weege - início na Rua Carlos Brandes, final com 
extensão de 70,34 metros.

CLASSE 3 - AMARELA - R$ 11,5970

1- Rua Santo Antonio - início Rua Eugênio Duarte, final Rua Caro-
lina Kotovicz.
2- Rua Carolina Kotovicz - início Rua Eugênio Duarte, final Rua 
Santo Antônio.
3- Rua Altamiro Lobo Guimarães - início Rua Cél. Raymundo Mu-
nhoz, final Av. Dr. Getúlio Vargas.
4- Rua Jorge Lacerda - início Av. Dr. Getúlio Vargas, final Rod. 
SC-301.
5- Rua 18 de Março - início Rua Jorge Lacerda, final Rua Maria 
Dorinha Amorim.
6- Rua Maria Dorinha Amorim - início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 

Rua Karl H. W. Dudda.
3-  Rua 18 de Março - início Rua Pe. Luiz Gilg, final da Rua Karl H. 
W. Dudda.
4-  Rua Karl H. W. Dudda - início Rua Carlos Brandes, final Rua Pe. 
Lino Jacob Vier.
5-  Rua Pe. Lino Jacob Vier - início Rua Karl H. W. Dudda, final do 
Rio Lageadinho.
6-  Rua Nereu Ramos - início na Rua Pe. Lino Jacob Vier, final Rua 
Cél. Raymundo Munhoz.
7-  Rua Benjamin Constant - início na Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Rua Cél. Raymundo Munhoz
8-  Av. Dr. Getúlio Vargas - início Rio Turvo, final da Rua Jorge 
Lacerda.
9-  Rua Paulo Schroeder - início da Av. Dr. Getúlio Vargas, final da 
Rua 7 de Setembro.
10-  Rua 7 de Setembro - início da Rua Nereu Ramos, final da Rua 
Paulo Schroeder.
11-  Rua Cél.Bueno Franco - início da Av. Dr. Getúlio Vargas, final 
Prédio da Prefeitura Municipal.
12-  Praça Esportes Maurício Foitte lado direito e esquerdo - início 
Av. Dr. Getúlio Vargas, final Quadra Areia.
13-  Rua Cél.Raymundo Munhoz - início na Rua Cél. Bueno Franco, 
final Rua Raymundo Gomes.
Munhoz.
14-  Rua Adolfo Konder - início Rua Pe. Luiz Gilg, final da Rua Cél. 
Bento D’Amorin.
15-  Rua Carlos Brandes - início Rua Karl H. W. Dudda, final da 
Rod. SC-301.
16-  Calçadão da Cascatinha - situado entre as Ruas Cél. Raymun-
do Munhoz e Av. Dr. Getúlio Vargas.

CLASSE 2 - AZUL - R$ 13,0604

1- Rua Carolina Kotovicz - início Rod. SC-301, final Rua Eugênio 
Duarte.
2- Rua Eugenio Duarte - início Rua Carolina Kotovicz, final Rua 
Leoberto Leal.
3- Rua Leoberto Leal - início Rod. SC-301, final Rua Eugênio Du-
arte.
4- Rua Santo Antônio - início Rod. SC-301, final Rua Leoberto Leal.
5- Rua 18 de Março - início Rua Karl H. W. Dudda, final Rua Jorge 
Lacerda.
6- Rod. SC-301 - início Rua Maria Dorinha Amorim, final da Pro-
priedade da antiga Indústria Moveis Cascata Ltda.
7- Rua Benjamin Constant - início Rod. SC-301, final Rua Pe. Lino 
Jacob Vier.
8- Rua Carlos Brandes - início Rua Cél. Bento D’Amorim, final en-
trada da antiga Indústria de Móveis Cascata Ltda.
9- Rua Adolfo Konder - início Rua Cél. Bento D’Amorim, final Rua 
Benjamin Constant.
10- Rua Pe. Lino Jacob Vier - início Rua Karl H. W. Dudda, final 
Rua Jorge Lacerda.
11- Rua 7 de Setembro - início Rua Paulo Schroeder, final Rua 
Altamiro Lobo Guimarães.
12- Rua Paulo Schroeder - início Rua 7 de Setembro, final Rua 
Oscar Schwarz.
13- Rua Irmã Bonavita - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
Rio Lageadinho.
14- Rua Cél. Raymundo Munhoz - início Rua Raymundo Gomes 
Munhoz, final Rua Altamiro Lobo.
Guimarães.
15- Rua Raymundo Gomes Munhoz - início Rua Cél. Raymundo 
Munhoz, final da Cooperativa de Produtores de Mate.
16- Rua Cél. Bueno Franco, início Prefeitura Municipal, final pro-
priedade de Sr.Gastão Wendel.
17- Rua da Cascata - início Prefeitura Municipal, final portão da 
propriedade de CRH Empreendimentos Ltda.
18- Rua Waldomiro Machado Schroeder, início Prefeitura Munici-
pal, final Rio Turvo.
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Max Otto Becker.
40- Rua Francisco Dranka - início Rua Fernando Jung, final Rua 
Carlos Brandes.
41- Rua Carlos Brandes - início Rua Roberto Koenig, final Rua Max 
Otto Becker.
42- Rua Francisco Rudnick - início Rua Max Otto Becker, final Rua 
Victor Stachon.
43- Rua Victor Stachon - início Rod. SC-301, final Rua Generoso 
Fragoso.
44- Rua Germano Schroth - início Rua Bernardo Mareth, final Rua 
Max Otto Becker.
45- Rua Estanislau Cavalheiro - início Rua Victor Stachon, final 
com extensão de 150,00 metros.
46- Rod. SC-301 - início Rua Max Otto Becker, final com extensão 
de 400,00 metros.
47- Rua Prof. Rufino Blaskovski - início Rua João Pius Schindler, 
final do calçamento.
48- Rua João Pius Schindler - início Propriedade de Francisco Ko-
ehler, final Rua José Endler.
49- Rua Paulo Hornick - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
Rua João Pius Schindler.
50- Rua José Endler - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Albano Wollner.
51- Rua Edgar Cubas - início Rua Ernesto Afonso Scheide com 
extensão de 248,38 metros.
52- Rua Laurentino de Barros Lima - início na Veríssimo de Souza 
Freitas com extensão de 95,22 metros.
53- Rua Jacy Schroeder Franco - início na Rod. SC-301 sentido 
Norte, final com extensão de 526,00 metros.
54- Rua João Hansen Junior - início e final no Condomínio Córdula 
Schneider.
55- Rua Eduardo Duvoisin - início final no Condomínio Córdula 
Schneider.

CLASSE 4 - VERDE - R$ 9,0546

1- Rua Santo Antônio - início Rua Carolina Kotovicz, final Rua Flo-
riano Telma.
2- Rua Floriano Telma - início Rua Santo Antônio, final com exten-
são de 121,00 metros.
3- Rua Rodolfo Stutzer - início Rua Eurípides Farias Munhoz, final 
Rua Dona Francisca.
4- Rua Irmã Concília Ortmann - início Rua Rodolfo Stutzer, final 
Rua Dona Francisca.
5- Rua Dona Francisca lado esquerdo - início Rua Rodolfo Stutzer, 
final Rua Irmã Concília Ortmann.
6- Rua Irmã Olga Mezzaroba - início Rua Rodolfo Stutzer, final Rua 
Irmã Concília Ortmann.
7- Rua Cél. Raymundo Munhoz - início Rua das Palmeiras, final Rio 
Lageadinho.
8- Rua Das Palmeiras - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, Final 
Rua Das Azaléias.
9- Rua Do Ipê - início Rua Das Azaléias, final Rua Das Flôres.
10- Rua Das Azaléias - início Rua Das Palmeiras, final Rua Das 
Petúnias.
11- Rua Das Flôres - início Rua Das Palmeiras, final Rua Do Ipê.
12- Rua Das Petúnias - início Rua Das Azaléias, final Rua Das 
Flôres.
13- Rua Generoso Fragoso - início Rua Germano Neumann, final 
no início do asfalto.
14- Rua Fernando Jung - início Rua Raimundo Pereira de Lima, 
final Rua Francisco Dranka.
15- Rua Roberto Dranka - início Rua Fernando Jung final Rua Car-
los Brandes.
16- Rua Bernardo Mareck - início Rua Carlos Brandes, final Rua 
Germano Schroth.
17- Rua Jacob Kmiecick - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Alice Lemos.
18- Rua Alice Lemos - início Rua Jacob Kmiecick, final do Perímetro 

Rod. SC-301.
7- Rua Pe. Lino Jacob Vier - início Rua Jorge Lacerda, final Rua 
Maria Dorinha Amorim.
8- Av. Dr. Getúlio Vargas - início Rua Jorge Lacerda, final Rod. 
SC-301.
9- Rua Irmã Amália Gheller - início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Av. Dr. Getulio Vargas.
10- Rua Jose Cardoso de Lima - início Rua Maria Dorinha Amorim, 
final com extensão de 81,50 metros.
11- Rod. SC-301 - início Rua Maria Dorinha Amorim, final Av. Dr. 
Getúlio Vargas.
12- Travessa Brüski - início Av. Dr. Getúlio Vargas, final Rod. SC-
301.
13- Rua Lucidório de Souza Freitas - início Rod. SC-301, Av. Dr. 
Getúlio Vargas.
14- Rua Ernesto Friedrich - início Rua Lucidório de Souza Freitas, 
final Rua Victório Hostins.
15- Rua Victório Hostins - início Rod. SC-301, final Av. Dr. Getúlio 
Vargas.
16- Rua Cél. Raymundo Munhoz - início Rua Altamiro Lobo Guima-
rães, final Rua Das Palmeiras.
17- Rua Sebastião Inglês - início Rua Altamiro Lobo Guimarães, 
final na Igreja Família de Jesus.
18- Rua Ricardo Fuckner - início Rua Altamiro Lobo Guimarães, 
final com extensão de 120,00 metros.
19- Rua Ervino Friedrich - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 126,00 metros.
20- Rua Miguel Gorniack - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 240,00 metros.
21- Travessa Brasil - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final pro-
priedade de Sandra Regina Lepeck.
22- Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas - início Rua Cél. Raymun-
do Munhoz, final Fábrica de
Refrigerantes
23- Rua Eugênio Duvoisin - início Rua Cél.Veríssimo de Souza Frei-
tas, final Herdeiros de Faustino Cardoso Aguiar.
24- Travessa do Caulin - início Rua Cél.Veríssimo de Souza Freitas, 
final Rua Cél. Bueno Franco.
25- Rua Cél. Bueno Franco - propriedade Sr. Gastão Wendel, final 
frente propriedade de Hans
Ricardo Schneider.
26- Rod. SC-301- início na Ind. de Moveis Cascata Ltda, final Rua 
Ernesto Afonso Scheide.
27- Rua Adele Schulze - início Greipel, final Herdeiros de Mário 
Feliciano.
28- Rua Rodolfo Stutzer - início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Eurípides Farias Munhoz.
29- Rua Joinville - início Rua Horst Walter, final Rua Rodolfo Stut-
zer.
30- Rua Eurípides Farias Munhoz - início Rua Horst Walter, final 
Rua Rodolfo Stutzer.
31- Rua Alfredo Friedrich - início Rua Dona Francisca, final Rua 
Rodolfo Stutzer.
32- Rua Dona Francisca - início Rua Alfredo Friedrich, final Rua 
Rodolfo Stutzer.
33- Rua Dona Francisca lado direito - início Rua Rodolfo Stutzer, 
final ponte Riacho.
34- Rua João Machado Pereira - início Rua Cél. Raymundo Mu-
nhoz, final com extensão de 74,00
metros.
35- Rua Rudolfo Muhlbauer - início Rua Cél.Veríssimo de Souza 
Freitas, final com extensão de 46,20 metros.
36- Rua São Paulo - início Rua Eugênio Duvoisin, final com exten-
são de 55,50 metros.
37- Rua Generoso Fragoso - início no começo do asfalto, final Rua 
Victor Stachon.
38- Rua Max Otto Becker - início Rua Generoso Fragoso, final Rod. 
SC-301.
39- Rua Fernando Jung - início Rua Francisco Dranka, final Rua 
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27- Rua Affonso E. Rudnick - início Rua Germano Neumann final 
com extensão de 178,00 metros.

CLASSE 6 - LARANJA - R$ 5,0137

1- Rua Paulo Schultz - início Rua Generoso Fragoso, final com 
extensão de 180,00 metros.
2- Rua Generoso Fragoso - início Rua Max Rudnick, final proprie-
dade Industria Buddmeyer.
3- Rua Max Rudnick lado Direito - início na Rua Generoso Fragoso, 
final com extensão de 170,00 metros.
4- Rua Max Rudnick lado esquerdo - início Rua Generoso Fragoso, 
final do Perímetro Urbano.
5- Rua Ervino Neumann - início Rua Germano Neumann, final com 
extensão de 145,00 metros.
6- Rua Eduardo Hadas - início Rua Ervino Neumann, final com 
extensão de 85,00 metros.
7- Rua Pe. Genésio Scharf - início Rua Ervino Neumann, final com 
extensão de 105,00 metros.
8- Rua Elvino Neumann - início Rua Germano Neumann, final com 
extensão de 70,00 metros.
9- Estrada Boa Vista - início Rua Germano Neumann, final do Pe-
rímetro Urbano.
10- Rua Germano Neumann - início Rua Estrada Boa Vista, final 
com extensão de 395,00 metros.
11- Rua Bernardo Oleskovicz - início Rod. SC-301, final do Períme-
tro Urbano.
12- Rod. SC-301 - início 400,00 metros do Trevo sentido São Bento 
do Sul, final Perímetro Urbano.
13- Rua Prof. Rufino Blaskovski - Rio, final Perímetro Urbano.
14- Estrada Salto - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do Pe-
rímetro Urbano.
15- Rua Pedro Sorminski - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
do Perímetro Urbano.
16- Rua Jacob Augustin - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 80,00 metros.
17- Rua Emília Ionk - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do 
Perímetro Urbano.
18- Rua José Wollner - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do 
Perímetro Urbano.
19- Rua Alexandre Telma - início Rua José Wollner, final do Perí-
metro Urbano.
20- Rua Júlia Pazda - início Rua Rafael Guidini, final Perímetro 
Urbano.
21- Rua Francisca Heiden - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 134,00 metros.
22- Rua Rafael Guidini - início Rua Júlia Pazda, final com extensão 
de 180,00 metros.
23- Rua Estanislau Milczewsky - início Rua José Endler, final Perí-
metro Urbano.
24- Rua Francisco Narloch - início Rua Estanislau Michewsky, final 
Rua Estanislau Ossovski.
25- Rua Estanislau Ossovski - início Rua Francisco Narloch, final 
Rua Rodolfo Heiden.
26- Rua Rodolfo Heiden - início Rua Estanislau Milchewsky, final 
Rua Rodolfo Heiden.
27- Rua José Ossovsky - início Rua Estanislau Milchewsky, final 
com extensão de 90,00 metros.
28- Rua João Odia - início Rua Estanislau Milchewsky, final com 
extensão de 160,00 metros.
29- Rua Augusto Ossovski - início Rua Estanislau Milchewsky, final 
com extensão de 57,00 metros.
30- Rua José Endler - início Rua Albano Wollner, final Perímetro 
Urbano.
31- Rua Alberto Kroll - início Rua João Pius Schindler, final Rio 
Bateias.
32- Rua Blondina Tabbert - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Adão Zezotko.
33- Rua Adão Zezotko - início Rua Blondina Tabbert, final Rua 

Urbano.
19- Rua Alcides Medeiros Correia - início Rua Alice Lemos, final 
com extensão de 115,20 metros.
20- Rua Bernardo Stominski - início Rua João Pius Schindler, final 
Rua Alice Lemos.
21- Rua Jacob Odia - início Rua Bernardo Stominski, final do Perí-
metro Urbano.
22- Rua Elízio Vicenzi - início Rua João Pius Schindler, final do 
Perímetro Urbano.
23- Rua Jacy Schroeder Franco, início na Rod. SC-301 com exten-
são de 526,00 metros final propriedade família Schroeder.
24- Rua Pe. Romero - Bairro Cascatas, início Rua das Palmeiras, 
final extensão 177,00 metros.
25- Rua Das Rosas - Bairro Cascatas, início na Rua Pe. Romero, 
final extensão 66,00 metros.

CLASSE 5 - ROXO - R$ 6,9444

1- Rua Carlos Schroeder - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 223,00 metros.
2- Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas - início Fábrica de Refrige-
rante, final Rua Cél. Bueno Franco.
3- Rua Cél. Bueno Franco, início propriedade Hans Ricardo Schnei-
der, final Rua Cél.Veríssimo de Souza Freitas.
4- Rua Santo Antônio - início Rua Floriano Telma, final do Períme-
tro Urbano.
5- Rua Oscar Schwarz - início Rua Paulo Schroeder, final Rua Alta-
miro Lobo Guimarães.
6- Rua Generoso Fragoso - início Rua Max Rudnick, final Rua Ger-
mano Neumann.
7- Rua Germano Neumann - início Rua Generoso Fragoso, final 
Estrada Boa Vista.
8- Rua Fernando Jung - início Rua Raimundo P. de Lima, final Ce-
mitério Ecumênico.
9- Rua Raimundo P. de Lima - início Rua Fernando Jung, final Rua 
Carlos Brandes.
10- Rua Carlos Brandes - início Rua Raimundo P. de Lima, final Rua 
Roberto Koenig.
11- Rua Germano Schroth - início Rua Carlos Brandes, final Rua 
Bernardo Mareth.
12- Rua Aníbal R. Batista - início Rua Estanislau Cavalheiro, final 
com extensão de 60,00 metros.
13- Rua Antônio Basílio da Rocha - início Rod. SC-301, final com 
extensão de 30,00 metros.
14- Rua Prof. Rufino Blaskovski, início no final do calçamento, final 
do rio que passa na propriedade do Sr. Arlindo Ranthum.
15- Rua Luiz Holmann - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 168,90 metros.
16- Rua Leonardo Saidock - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 200,00 metros.
17- Rua Francisca Augustin - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, 
final com 137,30 metros.
18- Rua Júlia Pazda - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Rafael Guidini.
19- Rua Otto Rudnick - início Rua José Endler, final Rua João Stall.
20- Rua João Stall - início Rua José Endler, final Rua Otto Rudnick.
21- Rua Tarumã - início a 27,00 da esquina entre as Ruas Gene-
roso Fragoso e Germano Neumann, final com extensão de 92,51 
metros.
22- Rua Girassol - início na Rua Prof. Rufino Blaskovski, final com 
extensão de 78,52 metros.
23- Rua Bernardo Holmann - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, 
final com extensão de 158,35 metros.
24- Rua Augusto Pfau - início na Rua Ferdinando Jung, final Rua 
Affonso E. Rudnick.
25- Rua Priscila Kiefer - início Ferdinando Jung, final Rua Affonso 
E. Rudnick.
26- Rua Elza Rudnick - início Rua Germano Neumann - final Rua 
Priscila Kiefer.
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CLASSE 8 - CINZA - R$ 0,9961

1- Rod. SC-301 - início Av. Dr. Getúlio Vargas, final do Perímetro 
Urbano.
2- Rod. SC-301 - início final Rua Ernesto Afonso Scheide, final do 
Perímetro Urbano.
3- Rod. SC-425 - início Rod. SC-301, final Perímetro Urbano.
4- Rod. SC-301 - início Rua Max Otto Becker, final Rio Negro.
5- Rua Antônio Basílio da Rocha - início Riacho, final do Perímetro 
Urbano.
6- Rua Generoso Fragoso - início Rua Victor Stachon, final Rio 
Negro.
7- Rod. SC-425 - início 340,00 metros da Rua Número 12, final do 
Perímetro Urbano.
8- Rod. SC-301 - início propriedade Itamar José Cubas, final do 
Perímetro Urbano.
9- Rua Dona Francisca - início Rod. SC-301, final do Perímetro 
Urbano.
10- Rua Alice Lemos - início Jacob Kmiecick, final Perímetro Ur-
bano.
11- Rua João Stall - início Rua Otto Rudnick, final Campo de Fu-
tebol.
12- Rua Cambará - início na intercessão da Estrada Dona Francisca 
com a Rod. SC-301 com extensão de 142,00 metros.
13- Rua Antonio Rohrbacher início na Estrada Rio Represo sentido 
Nordeste, final com extensão de 189,06 metros.
14- Rua Manuel Francisco Neneve - início na encruzilhada da Es-
trada Bateias de Baixo a Agudos do Sul, final defronte a proprie-
dade de Walter Sell.
15- Rua João de Deus Cubas - entre a Estrada do Salto e Estrada 
da Mangueira Velha.
16- Rua Francisco Bueno Franco - início Rod. SC-301, final com 
extensão de 808,13 metros - Parque Industrial.
17- Rua Salvador de Lima Cubas - início na Rua Francisco Bueno 
Franco, final com extensão de 121,82 metros no Parque Industrial.
18- Rua Bento Martiniano D’ Amorim - início da Rua Francisco 
Bueno Franco, final com extensão de 625,00 metros no Parque 
Industrial.
19- Rua Otto Zschoepper - início na Rod. SC-301, final com exten-
são de 1.825 metros - Campestre.
20- Rua Norvalino Gomes - início na Rod. SC-301, final com exten-
são de 290,00 metros.
21- Rua Das Nações - início na Rod. SC-425, final propriedade de 
Clodoaldo Antonio Machado.
22- Rua Aldo Schmalz - início na Rod. SC-425, final com extensão 
de 315,42 metros.
23- Rua José de Souza Freitas - início na Rod. Municipal 080, final 
com extensão de 936,17 metros,
24- Rua Antonio Rohrbacher - início Estrada Rio Represo sentido 
Nordeste com extensão de 89,06 metros.
25- Rodovia Municipal 070 - Localidade de Salto na Zona de Tu-
rismo.
26- Rodovia Municipal 080 - Localidade de Avenquinha na Zona 
de Turismo.
27- Rodovia Municipal 080 - Localidade de Faxinal.
28- Rua João de Deus Cubas - Início na Rodovia Municipal 070 
final na Rua Ferino Gabriel May.
29- Rua Dos Lagos - Localidade de Rio Vermelho - Zona de Turis-
mo.
30- Rodovia Municipal 130 - Localidade de Rio Represo - Perímetro 
Urbano.
31- Rua Ferino Gabriel May - início Rodovia Municipal 070 - Loca-
lidade de Faxinal - Perímetro Urbano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Antonio Milchevsky.
34- Rua Antonio Milchevsky - início Rua Adão Zezotko, final Rua 
Jose Endler.
35- Rua Aleixo Pazda - início Rua Antônio Milchevsky, final Rua 
José Endler.
36- Rod. SC-425 - início Rio São Miguel, final Rua Número 12.
37- Rua Agapantos - início na Rodovia Municipal 010, final com 
extensão de 140,00 metros.
38- Rua Das Camélias - início na Rua Agapantos, final Rio São 
Miguel.
39- Rua Dos Lírios - início na Rua Agapantos, final da Rua Das 
Bromélias.
40- Rua Das Bromélias - início na Rod. SC-425, final com extensão 
de 80,00 metros.
41- Rua Miguel Zoellner - início da Rod. SC-425, final com exten-
são de 80,00 metros.
42- Rod. SC-425, início no Rio São Miguel final na esquina da Rua: 
Das Bromélias.
43- Rua Tarumã - início no novo entroncamento da Rua Germano 
Neumann com extensão de 27,00.

CLASSE 7 - MARROM - R$ 2,9990

1- Rua Laurindo Machado - início Rua Max Rudnick, final com ex-
tensão de 165,00 metros.
2- Rua Albano Wollner - início Rua José Endler, final com extensão 
de 100,00 metros.
3- Estrada Dona Francisca - início Rod. SC-301, final Rodovia Mu-
nicipal 020.
4- Rodovia Municipal 020 - início Rod. SC-301, final Rio São Miguel.
5- Estrada Dona Francisca - início Rod. SC-301, final do Perímetro 
Urbano.
6- Rod. SC-301 - início propriedade Itamar José Cubas, final pro-
priedade Restaurante Carlito Neves Zumbach.
7- Rod. SC-425 - início Rio São Miguel, final Perímetro Urbano.
8- Rua número 01 início Rod. SC-425, final com extensão de 
390,00 metros.
9- Rodovia Municipal 333 lado esquerdo - início Rod. SC-425, final 
Rio São Miguel.
10- Rua Waldemiro Bartsch - início Rodovia Municipal 333, final 
com Extensão de 150,00 metros.
11- Rodovia Municipal 333 lado direito - início Rod. SC-425, final 
do Perímetro Urbano.
12- Rod. SC-425 - início Rua nº 12, final com extensão de 340,00 
metros sentido Campo Alegre ao Distrito de Bateias Baixo.
13- Rua Carlos Schroeder - início do Rio até o final do Perímetro 
Urbano.
14- Guilherme Muller Junior - início na Rua denominada A em São 
Miguel com extensão de 605,00 metros.
15- Rua Rudolfo Roberto Weldt - início na Rua denominada B em 
São Miguel com extensão de 365,00 metros.
16- Rua Paulo Ferreira da Silva - início na Rod. SC-425 com exten-
são de 450,00 metros.
17- Rua Saltinho - início na Rodovia Municipal 333, com extensão 
de 255,00 metros.
18- Rua Vitória Régia - início na Rua Saltinho com extensão de 
480,00 metros.
19- Rua Das Pedras - início na Rua Vitória Régia com extensão de 
140,00 metros.
20- Rod. SC-425 - início do Perímetro Urbano na localidade de 
Lageado, final Rio São Miguel.
21- Rod. SC-425 - início esquina da Rua Das Bromélias, final com 
extensão de 340,00 metros sentido Campo Alegre ao Distrito de 
Bateias de Baixo.
22- Rua Miguel Gorniack - início no Rio Lageadinho, termina no 
final do Perímetro Urbano.
23- Rua Marcilia Gomes Munhoz - inicio Estrada Dona Francisca, 
Final extensão de 66,45 metros.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 002/01
TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO ITBI DO 
TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM REAIS

LOCALIDADE CLASSE A  CLASSE B
Avenca do Rio Negro 11.183,11 8.387,33

Avenquinha  15.479,71  11.882,38
Distrito Bateias de 

Baixo (rural)  13.980,22  10.485,16

Bateias de Cima 11.183,11 8.387,33
Campestre  18.173,23  14.678,17
Campinas 11.183,11 8.387,33
Cãozinho 11.183,11 8.387,33
Capinzal 11.183,11 8.387,33

Corredeiras  15.377,45  11.882,38
Cubatão 11.183,11 8.387,33

Estr. Rio Vermelho 15.377,45 11.882,38
Faxinal 15.377,45 11.882,38
Floresta  18.173,23  14.678,17

Distritos Fragosos 
(rural) 11.183,11 8.387,33

Fundão 15.377,45 11.882,38
Lageado  18.173,23  14.678,17

Laranjeiras  13.980,22  10.485,16
Lavrinha 11.183,11 8.387,33

Mato Bonito 11.183,11 8.387,33
Onça Parda 11.183,11 8.387,33
Papanduva  18.173,23  14.678,17

Papanduvinha 11.183,11 8.387,33
Queimados 11.183,11 8.387,33

Quiriri 11.183,11 8.387,33
Rio Represo 11.183,11 8.387,33

Ribeirão das Pedras 11.183,11 8.387,33
Ribeirão do Meio 11.183,11 8.387,33
Rodeio Grande 11.183,11 8.387,33

Saltinho 13.980,22 10.485,16
Salto  18.173,23  14.678,17

Sant’Ana 11.183,11 8.387,33
São Miguel  18.173,23  14.678,17
Serrinha 11.183,11 8.387,33
Tijucume 11.183,11 8.387,33
Ximbuva 11.183,11 8.387,33

Outras não especifi-
cadas 11.183,11 8.387,33

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 7.540 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.540 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
ATUALIZA TABELA DE VALOR BÁSICO DO M² SEGUNDO O TIPO 
DE EDIFICAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.293 de 26 de dezembro de 1997 alterada pela 
Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 de dezembro de 2001; 
Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o Inciso IV do 
caput do Artigo 104 da Lei Municipal nº 2.293 de 26 de dezembro 
de 1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 
de dezembro de 2001:

TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR EM REAIS POR M2
Apartamento/Especial/Sala/Loja R$ 126,2802
Casa R$ 101,0238
Garagem R$ 99,7048
Galpão/Telheiro/Fábrica R$ 86,4096

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.541 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.541 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
ATUALIZA TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO 
ITBI DO TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM 
REAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Complementar Municipal nº 002 de 21 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 041 de 19 de dezem-
bro de 2006 em seu Artigo 2º Parágrafo único; Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o caput do Artigo 
2º da Lei Complementar Municipal nº 041/06 de 19 de dezembro 
de 2006, conforme Tabela anexa - Anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 002 de 21 de dezembro de 2001, parte integrante 
deste Decreto:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, em especial o De-
creto nº 6.808 de 09 de janeiro de 2012.
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Decreto Nº 7.544 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.544 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar o Sr. JOSE LUIS SILVA, Matricula Funcional nº. 
000034, Registro no Sistema sob o nº. 40000, do Cargo de As-
sessor de Gabinete, Código 05 do Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 006de 19 de setembro de 2002, a partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.545 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.545 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar o Sr. RICARDO DAVID DA SILVA FILHO, Registro 
no Sistema sob o nº. 955166, do Cargo de Diretor de Planeja-
mento, Transportes e Obras, Código 09 do Anexo II da Lei Com-
plementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, a partir 
desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.542 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.542 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar o Sr. NORBERTO AROLDO HENNINGS, Registro 
no Sistema sob nº. 955170, do Cargo de Coordenador da Defesa 
Civil, Código 15, do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002 partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.543 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.543 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar o Sr. LUIS FERNANDO BARTH, Registro no Siste-
ma sob nº. 955169, do Cargo de Diretor de Administração, Código 
16, do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002 partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.548 de 14 de Janeiro de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.548 DE 14 DE JANEIRO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DO CONTRATO TEM-
PORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
a Sr. ALAÉRCIO LUIS CORDEIRO, cargo público Motorista, função 
Motorista da Saúde, Registro no Sistema sob nº 955151, a partir 
de 14 de janeiro de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
14 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 14/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.549 de 14 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.549 DE 14 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDA-
DE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU PARA O EXERCÍCIO 
DE 2013, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 113 da Lei Municipal nº 2.293 de 23 de dezembro de 
1997; Decreta:

Art.1º) O pagamento do Imposto Sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU do exercício de 2013 poderá ser efetuado 
em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas a partir de 12 
de abril de 2013.

Art.2º) Para o pagamento efetuado no total do imposto até a data 
de 12 de abril de 2013 será concedido o desconto de 15% (quinze 
por cento); até a data de 12 de maio de 2013 será concedido o 
desconto de 10% (dez por cento) e até a data de 12 de junho de 
2013 será concedido o desconto de 5% (cinco por cento).

Decreto Nº 7.546 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.546 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Art. 71 Inciso VII da Lei Municipal Orgânica Municipal de 05 de 
abril de 1990 e Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. RICARDO DAVID DA SILVA FILHO, para exer-
cer o cargo em Comissão - Assessor de Gabinete, Código 05, Re-
gistro no Sistema sob nº 955166, dedicação em tempo integral, 
lotado no Gabinete do Prefeito.

Art.2º) O Assessor de Gabinete, perceberá a remuneração fixada 
em Lei, em conformidade com o Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.547 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.547 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE PROVIMENTO COMIS-
SÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 18, inciso II e Artigo 71 Inciso V da Lei Orgânica Municipal e 
Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002 
Anexo II; Decreta:

Art.1º) Nomeia o Senhor: JOSÉ LUIS SILVA, Matrícula Funcional 
nº 000034, Registro no Sistema sob nº 40000, para exercer o 
cargo de Agente de Controle Interno, Código 06, do Anexo II da 
lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 10 de janeiro de 2013.

Parágrafo único: Por opção o servidor fará jus ao recebimento dos 
vencimentos, do cargo de Técnico em Nível Médio, acrescido da 
gratificação de 50% (cinqüenta por cento), do cargo de Agente de 
Controle Interno, nos termos do Artigo 124 da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, sobre o vencimento 
originário conforme estabelece o Artigo 11 parágrafo 1º Inciso 
II da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002, e pela Lei Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 
2009, a partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Decreto Nº 7.551 de 16 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.551 DE 16 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 068 de 17 de setembro de 
2009; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. DENISE APARECIDA ROCHA, registro no sis-
tema sob nº 955176, para exercer o cargo em comissão de Co-
ordenadora da Defesa Civil, Código 15, com dedicação em tempo 
integral, em conformidade com o Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lotado no Gabinete 
do Prefeito, a partir desta data.

Art.2º) A Coordenadora da Defesa Civil, perceberá a remuneração 
fixada em Lei, em conformidade com o Anexo II da Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre, 
16 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 16/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.784 de 04 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.784 DE 04 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo de Agente Operacional I, SOLANGE DE 
FÁTIMA DE SOUZA, Matrícula Funcional nº 000536, Registro no 
Sistema sob nº 954639, referente ao período aquisitivo 10 de mar-
ço de 2011 a 03 de março de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 07 de janeiro 
de 2013 á 26 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
04 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Art.3º) Para o pagamento parcelado a 1ª parcela a vence em data 
de 12 de abril de 2013, a 2ª parcela vence em data de 12 de maio 
de 2013; a 3ª vence em data de 12 de junho de 2013; a 4ª parcela 
vence em data de 12 de julho de 2013 e a 5ª vence em data de 
12 de agosto de 2013.

Art.4º) As condições e prazos estabelecidos nos Artigos anteriores 
são estendidos aos demais tributos e preços públicos cobrados 
no mesmo carnê de pagamento do Imposto Sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
14 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 14/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.550 de 14 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.550 DE 14 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CHEFE DO SERVIÇO DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002 e suas 
alterações; Decreta:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal o Sr. CLAUDIO DE 
SOUZA, matrícula nº 000254, para exercer a função de Confian-
ça; Chefe do Serviço de Saneamento Ambiental, para exercer as 
atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, percebendo o valor pecuniário de R$ 1.108,96 (um mil, 
cento e oito reais, noventa e seis centavos) mensal, Código nº 17, 
na Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei Com-
plementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada 
pela Complementar Municipal nº 067 de 24 de julho de 2009, 
lotado na Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental, a partir 
de 14 de janeiro de 2013.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
14 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 14/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
04 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 04/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.788 de 07 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.788 DE 07 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SECRETÁRIO DA JSM.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o § 5º do Art. 29 do Decreto nº 57.654 de 20 de janeiro de 1966 e 
o Art. 71. Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art.1º) Designar, o servidor Público Municipal Sr. GUSTAVO MA-
CHADO DO AMARAL, Matrícula Funcional nº 000495, Registro no 
Sistema sob nº 954517, para a função de Secretário da Junta de 
Serviço Militar - 037, a partir de 07 de janeiro de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
07 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 07/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.789 de 07 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.789 DE 07 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO DE SECRETÁRIO DA JSM.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o § 5º do Art. 29 do Decreto nº 57.654 de 20 de janeiro de 1966 e 
o Art. 71. Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art.1º) Indicar, o servidor Público Municipal Sr. GUSTAVO MACHA-
DO DO AMARAL, Matrícula Funcional nº 000495, Registro no Sis-
tema sob nº 954517, que encontra-se à disposição da JUNTA DO 
SERVIÇO MILITAR - 037, através da Portaria Municipal n° 9.788 
de 07 de janeiro de 2013, para exercer a função de Secretário da 
Junta do Serviço Militar, a partir de 07 de janeiro de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
07 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.785 de 04 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.785 DE 04 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias ao Servidor Pú-
blico Municipal, ocupante do cargo de Técnico em Nível Médio, 
ANDRÉ LUIZ NIEMEYER, Matrícula Funcional nº 000438, Registro 
no Sistema sob nº 954330, referente aos períodos aquisitivos: 10 
de maio de 2010 a 09 de maio de 2011 = (05) zero cinco dias; 10 
de maio de 2011 a 09 de maio de 2012 = 20 (vinte) vinte dias.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 07 de janeiro 
de 2013 á 31 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
04 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.787 de 04 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.787 DE 04 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo de Agente Operacional I, MARIA FRANCISCA GO-
MES DA SILVA, Matrícula Funcional nº 0190, Registro no Sistema 
sob nº 443000, referente ao período aquisitivo 28 de setembro de 
2012 a 27 de setembro de 2013, pagamento de um terço de férias 
referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 07 de janeiro de 
2013 á 05 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, ocupante do cargo de Agente Operacional I, CRISTIANO 
CUNHA, Matrícula Funcional nº 000501, Registro no Sistema sob 
nº 954560, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 
a 31 de dezembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 09 de janeiro 
de 2013 á 18 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
08 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.792 de 08 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.792 DE 08 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 45 (quarenta e cinco) dias de férias a Servi-
dora Pública ocupante do cargo de Professor I, SANDRA PAULA 
SCHWEDLER, Matrícula Funcional nº 000602, Registro no Sistema 
sob nº 954837, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro 
de 2011 a 31 de dezembro de 2011 = 05 (zero cinco) dias; 01 
de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 = 45 (quarenta e 
cinco) dias, pagamento de um terço de férias referente ao período 
aquisitivo de 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 09 de janeiro de 
2013 á 22 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 07/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.790 de 08 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.790 DE 08 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Maternidade a Servidora Srª. CAROLINA 
FAGOTTI DE ALMEIDA LODETTI, Odontóloga, Matrícula Funcional 
nº 000709, Registro no Sistema sob nº 954156, por um período 
de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 08 de janeiro de 2013 a 07 
de maio de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
08 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 08/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.791 de 08 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.791 DE 08 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, ocupante do cargo de Agente Operacional I, CRISTIANO 
CUNHA, Matrícula Funcional nº 000501, Registro no Sistema sob 
nº 954560, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 
a 31 de dezembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 09 de janeiro 
de 2013 á 18 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
 08 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 13 de janeiro de 
2013 á 11 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.795 de 04 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.795 DE 04 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público de Técnica de Enfermagem, 
DANIELE COELHO, Matrícula Funcional nº 000585, Registro no 
Sistema sob nº 954793, referente ao período aquisitivo 02 de de-
zembro de 2011 a 01 de dezembro de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 14 de janeiro de 
2013 á 02 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.796 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.796 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
08 de  janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 08/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.793 de 09 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.793 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo de Fonoaudióloga, LAÍS MARION STEFFEN, Ma-
trícula Funcional nº 000417, Registro no Sistema sob nº 954270, 
referente ao período aquisitivo: 05 de maio de 2012 a 04 de maio 
de 2013, pagamento de um terço de férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de janeiro 
de 2013 á 29 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
09 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 09/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.794 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.794 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público de Médico IV, na função de Médico Plan-
tonista IVAN COLERAUS, Matrícula Funcional nº 000545, Registro 
no Sistema sob nº 954651, referente ao período aquisitivo: 23 de 
abril de 2011 a 22 de abril de 2012, pagamento de um terço de 
férias referente ao período aquisitivo.
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Câmara muniCiPal

Portaria Nº 01/2013
PORTARIA Nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabele-
cida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, ambos do Regimento Interno, 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 064 de 30 de abril 
de 2009, RESOLVE:
NOMEAR
Art. 1º ) Fica nomeado para exercer o Cargo Comissionado de As-
sessor Jurídico, o Sr. GUSTAVO DANIEL TAVARES BASTOS GAMA, 
inscrito na OAB/SC nº 17.674, conforme Lei Complementar nº 64 
de 30 de abril de 2009, com vencimento fixado conforme anexo II 
da mesma Lei Complementar.

Art. 2º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 16 de Janeiro de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Mesa

Portaria Nº 02/2013
PORTARIA Nº 02, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA SERVIDORA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA - ASSESSORA 
GERAL

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabele-
cida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, ambos do Regimento Interno, 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 064 de 30 de abril 
de 2009, RESOLVE:
NOMEIA

Art. 1º ) Fica Nomeada, a Servidora Publica Municipal Sra. BETINA 
MOREIRA DA SILVA, para exercer a função de confiança: ASSES-
SORA GERAL, para exercer as atribuições definidas no Anexo VII, 
da Lei Complementar nº 064 de 30 de abril de 2009, percebendo 
o valor pecuniário conforme previsto no Anexo VIII da mesma 
Lei, na Função Gratificada FG-2L, lotada na Câmara Municipal de 
Campo Alegre.
Art. 2º ) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à 
remuneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.
Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Mesa

Portaria Nº 03/2013
PORTARIA Nº 03, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA - ASSESSOR 
CONTABIL E RECURSOS HUMANOS.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabele-
cida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, ambos do Regimento Interno, 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 064 de 30 de abril 
de 2009, RESOLVE:
NOMEIA

ocupante do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, TE-
REZINHA BAECHTOLD, Matrícula Funcional nº 000555, Registro 
no Sistema sob nº 954669, referente ao período aquisitivo: 01 de 
janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2012, pagamento de um 
terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 14 de janeiro de 
2013 á 02 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.797 de 10 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.797 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo público na função de Professor Auxiliar, VERA LÚ-
CIA CARVALHO DE LIMA, Matrícula Funcional nº 000535, Registro 
no Sistema sob nº 954638, referente ao período aquisitivo: 01 de 
janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, pagamento de um 
terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 15 de janeiro de 
2013 á 13 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
10 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 10/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

neste Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, confor-
me as confrontações apresentadas no laudo de avaliação apenso.

Parágrafo Único: O Município de Canoinhas notificará em até 30 
dias o credor hipotecário sobre o interesse público da área a ser 
desapropriada, apresentando todas as informações necessárias.

Art. 2º. No caso de desapropriação amigável, a indenização do 
bem expropriado não poderá exceder o valor de R$ 2.590.725,10 
(Dois milhões, quinhentos e noventa mil, setecentos e vinte e cin-
co Reais e dez centavos), conforme Laudo de Avaliação em anexo 
- emitido pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº. 
66/2012, que passa a integrar a presente LEI.
Art. 3º. Como forma de pagamento pelo imóvel citado no art. 
1º da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
assumir dívida da empresa PROCOPIAK COMPENSADOS E EMBA-
LAGENS S/A, CNPJ nº. 83.187.526/0001-50, junto ao BANCO RE-
GIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, CNPJ 
nº. 92.816.560/0001-37, até o valor máximo de R$ 2.590.725,10 
(Dois milhões, quinhentos e noventa mil, setecentos e vinte e cin-
co Reais e dez centavos) conforme laudo avaliação do referido 
imóvel e art. 2º da presente LEI.
§ 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar em 
até 60 vezes o valor da dívida citada no caput, bem como assumir 
encargos da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescidas de 
juros de 6% (seis por cento) ao ano.

§ 2º. Para que o pagamento do imóvel citado no art. 1º ocorra de 
forma parcelada, deverá haver expressa concordância do desapro-
priado e do credor hipotecário.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei ficarão por conta da 
operação especial 0.002 - Amortização de Dívidas e Pagamento 
de Juros e Encargos consignado no Plano Plurianual 2010-2013, 
na Lei Orçamentária 2013 e na Lei Orçamentária Anual 2013 e leis 
orçamentárias posteriores.

Art. 5º. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em 
valores correntes e em Reais (R$).

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 10/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 5054 de 10/01/2013
LEI Nº. 5054 DE 10/01/2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEI-
TURA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
ART. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 (Lei nº. 4.995/2012) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2013 (Lei nº. 5.027/2012) 

Art. 1º ) Fica Nomeado, o Servidor Publico Municipal Sr. FERNAN-
DO GROSSKOPF, para exercer a função de confiança: ASSESSOR 
CONTABIL E DE RECURSOS HUMANOS, para exercer as atribui-
ções definidas no Anexo VII, da Lei Complementar nº 064 de 30 
de abril de 2009, percebendo o valor pecuniário conforme previsto 
no Anexo VIII da mesma Lei, na Função Gratificada FG-1L, lotado 
na Câmara Municipal de Campo Alegre.
Art. 2º ) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à 
remuneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.
Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Mesa

Campos Novos

Câmara muniCiPal

Extrato de Contrato Nº 03/2013
EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 03/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

OBJETO: HOSPEDAGEM DO SITE DO PODER LEGISLATIVO MU-
NICIPAL
VALOR MENSAL: R$ 150,00
DATA: 08/01/2013
VIGENCIA: 07/01/2014

Canoinhas

Prefeitura

Lei Nº. 5052 de 10/01/2013
LEI Nº. 5052 DE 10/01/2013
“AUTORIZA ADQUIRIR, MEDIANTE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 
OU JUDICIAL, TERRENO URBANO DE PROPRIEDADE DE PROCO-
PIAK COMPENSADOS E EMBALAGENS S/A E ADOTA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aos 
atos necessários para adquirir, mediante desapropriação amigável 
ou judicial, área urbana medindo 21.570,00 m2, de proprieda-
de de PROCOPIAK COMPENSADOS E EMBALAGENS S/A, CNPJ nº. 
83.187.526/0001-50, constituída pelo lote nº. 01, do desmembra-
mento aprovado pelo Decreto Municipal nº. 333/2011, matricula-
do no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº. 35.576, Centro, 
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Portaria Nº 002/2013
PORTARIA Nº 002/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada TELMA REGINA BLEY, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2º - Fica nomeado GILSON LUIZ GUIMARÃES, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Planejamento e Orçamento, a partir de 02/01/2013.

Art. 3º - Fica nomeado HAMILTON WENDT, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Secretário Municipal de Educação, 
a partir de 02/01/2013.

Art. 4º - Fica nomeada ÂNGELA MARIA SOARES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de De-
senvolvimento Social e da Família, a partir de 02/01/2013.

Art. 5º - Fica nomeado JOERCIO MIELKE, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Rural, a partir de 02/01/2013.

Art. 6º - Fica nomeado CÉLIO GALESKI, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Obras e De-
senvolvimento Urbano, a partir de 02/01/2013.

Art. 7º - Fica nomeado ADINOR DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Secretário Municipal de Meio Am-
biente, a partir de 02/01/2013.

Art. 8º - Fica nomeado EDMILSON LUIZ VERKA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de De-
senvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, a partir 
de 02/01/2013.

Art. 9º - Fica nomeado FREDERICO VALDIR ECKER, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Supervisor I, junto à Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 02/01/2013.

Art.10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.11 - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
ESPECIAL no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil Reais), 
com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 22: Secretaria Municipal de Habitação
Unidade 22.01: Secretaria Municipal de Habitação
Atividade 2.010 - Ações da Secretaria Municipal de Habitação
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  250.000,00
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  120.000,00
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  30.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

ART. 2º. Para suporte do que trata o artigo 1º, fica o Poder Execu-
tivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2010-2013 
(Lei 4.467/2009) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias 2013 (Lei nº. 4.995/2012) e seus anexos, e na Lei Orçamen-
tária Anual 2013 (Lei nº. 5.027/2012) e seus anexos, da Prefeitura 
Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente 
exercício financeiro, o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
Reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano
Atividade 2.023 - Manutenção e conservação de estradas
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  400.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

ART. 3°. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em 
valores correntes e em Reais (R$).

ART. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 10/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 001/2013
PORTARIA Nº 001/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeado ARGOS JOSÉ BURGARDT, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Administração e Finanças, a partir de 02/01/2013.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/01/2013.
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Art.12 - Fica nomeado CLEISON TARCÍSIO FUCK, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Supervisor I, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.13 - Fica nomeado WILLIAN DOS SANTOS, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Chefe de Setor junto à Secre-
taria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.14 - Fica nomeada JUCELLI CRISTINA MOREIRA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa, 
junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 02/01/2013, conforme 
comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.15 - Fica nomeado CARLOS EDUARDO VIPIESKI, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, junto 
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.16 - Fica nomeada MAYARA PADILHA DA SILVA, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, jun-
to à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, a partir de 
08/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.17 - Fica nomeado MOYSÉS DE JESUS DA SILVEIRA, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, junto 
à Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.18 - Fica nomeado ANTONIO ROMÃO KUMINEK, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Diretor, junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a partir de 14/01/2013, conforme 
comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.19 - Fica nomeado THIAGO KUCHLER, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor Agropecuário, junto à Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Rural, a partir de 02/01/2013, 
conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.20 - Fica nomeado LORIVAL SCHIPITOSKI, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Supervisor III, junto à Secreta-
ria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 02/01/2013, 
conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.21 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.22 - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 004/2013
PORTARIA Nº 004/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.1º - Fica nomeado DALSON LUIS SALOMON, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Supervisor I, junto à Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.2º - Fica nomeado DIOGO CARLOS SEIDEL, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Supervisor II, junto à Secreta-
ria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 02/01/2013, 
conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.3º - Fica nomeada ALICE MARA PAULO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Supervisor II, junto à Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.4º - Fica nomeada JULIANE SCULTETUS TOKARSKI, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, junto 
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 
07/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.5º - Fica nomeado SILVONEI REGINALDO ROMANOVSKI, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Setor, junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a partir de 07/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/
SMAF/2013.

Art.6º - Fica nomeada MARILENE WITTLICH, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Diretor Financeiro, junto à Secreta-
ria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 08/01/2013, 
conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.7º - Fica nomeada JULIANA HAUFFE RODRIGUES, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Diretor Administra-
tivo, junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a partir de 02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/
SMAF/2013.

Art.8º - Fica nomeado LUIZ HAROLDO MUNHOZ, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, junto 
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.9º - Fica nomeado MOACIR MOTTER, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Supervisor II, junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, a partir de 02/01/2013, 
conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.10 - Fica nomeado GLAUCIO EMÍLIO DE PAULA E SILVA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Tribu-
tação, junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a partir de 02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/
SMAF/2013.

Art.11 - Fica nomeada LILIANE TAIS GROSSKOPF, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Supervisor III, junto à 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 020/2013
PORTARIA Nº. 020/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio, resolve:

NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Art.1º - Conforme dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e suas res-
pectivas alterações, ficam nomeados os abaixo relacionados como 
pregoeiro e equipe de apoio, para atuarem na modalidade deno-
minada pregão, presencial e eletrônico, visando a aquisição de 
bens e serviços comuns, provenientes da Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Fundações e Fundos Municipais, relativas ao exer-
cício de 2013:

- Pregoeiro: Paulo César Safanelli;
Suplente: Marisa Teixeira.

- Equipe de Apoio: Moacir Motter;
Cláudio Henrique Mathias;

Suplente: João Maria Ferreira.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 021/2013
PORTARIA Nº. 021/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio, resolve:

NOMEAR COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Art.1º. Conforme dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e suas res-
pectivas alterações, ficam nomeados, os abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Licitação, em suas diversas modalida-
des, em consonância com o diploma legal supra mencionado, re-
lacionadas a todas as aquisições provenientes da Prefeitura do 
Município de Canoinhas, Fundações e Fundos Municipais, relativas 
ao exercício 2013.

- Presidente: Moacir Motter;
- Secretário (a): Cláudio Henrique Mathias;
- Membro Titular:João Maria Ferreira;

Portaria Nº 042/2013
PORTARIA Nº 042/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.1º - Fica nomeado ARNALDO SOARES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Supervisor II, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, a partir de 10/01/2013, con-
forme comunicação interna nº 003/SMAF/2013.

Art.2º - Fica nomeado JONAS DOS SANTOS LIMA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Supervisor II, junto à 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
a partir de 14/01/2013, conforme comunicação interna nº 003/
SMAF/2013.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 10/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 017/2013
PORTARIA Nº. 017/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, resolve.

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art.1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Farmacêutico Co-
Responsável - Farmácia Popular do Brasil, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde, a profissional JULIANA KITZBERGER DA 
SILVA, aprovada em hábil e competente concurso público previsto 
no edital nº. 001/2012, inscrito sob nº. 1977, e convocada através 
do edital nº. 065/2012 de 13 de dezembro de 2012, a partir de 
02/01/2013.

Art.2º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde
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Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, considerando 
o disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/
FNDE nº 38/2009. O Edital estabelecendo as condições e demais 
informações necessárias à participação poderá ser retirado no site 
www.pmc.sc.gov.br, No Link Licitações/Informações Adicionais, e 
a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser 
entregues até as 10h00min do dia 01/02/2013, diretamente no 
Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Canoinhas, sito a 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC. Informações pelo 
e-mail: licitação@pmc.sc.gov.br. Fone (47) 36217705.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital de Divulgação das Inscrições Deferidas e 
Indeferidas e Homologação das Inscrições do 
Processo Seletivo Edital de N. 007/2012
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDE-
FERIDAS E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SE-
LETIVO EDITAL DE N. 007/2012

O Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, atendendo as normas 
estabelecidas no Edital de Processo Seletivo Nº 007/2012, torna 
público o que segue:

1. As inscrição deferidas e indeferidas constam divulgadas no ane-
xo I deste edital, em ordem alfabética.
2. Os recursos contra as inscrições indeferidas poderão ser im-
petrados nos dias 16 e 17 de janeiro de 2013, de acordo com as 
regras do edital.
3. Ficam HOMOLOGADAS as inscrições deferidas que constam do 
anexo I deste edital.
4. A divulgação dos horários e locais das provas será divulgado 
no dia 18/01/2013, após julgados os recursos, juntamente com a 
homologação definitiva das inscrições.

Divulgue-se e Publique-se

Canoinhas (SC), 15 de Janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito Municipal

- Membros Suplentes: Karina de Cássia Kohler Wendt;
Cibele Neudorf Batista;
Rosemary de Fátima Cubas Blaka;
Cleison Tarcisio Fuck.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº. 033/2013
PORTARIA Nº. 033/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, resolve.

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art.1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Médico Generalista 
- ESF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a profissio-
nal BETANIA THEREZINHA CARVALHO BERNARDO, aprovada em 
hábil e competente concurso público previsto no edital 001/2012, 
inscrito sob nº. 2861, e convocada através do edital nº. 060/2012 
de 31 de outubro de 2012, a partir de 08/01/2013.

Art.2º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração em 07/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicação do Edital de Chamada Publica Nº 01/2013
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2013
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ 83.102.380/0001-80, torna público para conhecimento dos 
interessados a Chamada Pública para aquisição de diversas frutas, 
verduras, mel, molho de tomate, temperos, biscoitos, farinha de 
milho e suco de uva, diretamente da Agricultura Familiar e do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO No 007/2012

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO SELETIVO EDITAL DE N� 007/2012

ANEXO I

Insc. Nome do candidato Data Nasc. Cargo Período Data confirmação Homologação Motivo do 
Indeferimento

2232 ABEL CASTRO 16/12/1976 55. Servente (masculino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2015 ADAIARA ANASTASIJA TUMASZ DA SILVA 16/11/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1577 ADAO FERREIRA 09/11/1959 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2194 ADELCIO KARACHINSKI 17/11/1981 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1641 ADELCIO TADEU MAIA 03/11/1981 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1600 ADÉLIA SABATKE BASTOS 04/10/1972 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1468 ADÉLIA SABATKE BASTOS 04/10/1972 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0559 ADELITA DE LIMA FRANCO 04/01/1980 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1439 ADEMIR JOÃO TINFEL 01/06/1980 16. Inglês (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1444 ADEMIR JOÃO TINFEL 01/06/1980 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0515 ADEMIR JOSÉ OLESCOVICZ 15/11/1978 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0687 ADENILSE CANTOVISKI 03/02/1983 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1950 ADENILSON DE  OLIVEIRA 17/09/1978 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2256 ADERBAL LUDKA JUNIOR 26/04/1994 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2249 ADERBAL LUDKA JUNIOR 26/04/1994 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscrições no 
mesmo período

2353 ADILSON FAGUNDES MUNHOZ 06/07/1977 13.História (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0314 ADRIANA ALVES GODOY 04/08/1986  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0315 ADRIANA ALVES GODOY 04/08/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0580 ADRIANA BAZE 17/11/1993 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0581 ADRIANA BAZE 17/11/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1242 ADRIANA BEATRIZ TYSZKA KOHLER 09/11/1973 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0694 ADRIANA CRISTINA DE LIMA 16/03/1972 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida
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0282 ADRIANA DA CRUZ E SILVA 10/11/1983 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida

0031 ADRIANA DOS SANTOS NUNES 11/08/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0002 ADRIANA DOS SANTOS NUNES 11/08/1990 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2171 ADRIANA ERHARDT ZSCHAP 27/07/1968 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0574 ADRIANA GARCIA DA SILVA DROCZAK 05/02/1974 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0576 ADRIANA GARCIA DA SILVA DROCZAK 05/02/1974 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0171 ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 21/08/1982 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0864 ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 21/08/1982 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0175 ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 21/08/1982 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1497 ADRIANA MILCHEVSKY 06/03/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0609 ADRIANA MOSKWIAKA HERBST 09/01/1986 07. Ciências (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0611 ADRIANA MOSKWIAKA HERBST 09/01/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

2049 ADRIANA SUDOSKI 22/10/1982 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2050 ADRIANA SUDOSKI 22/10/1982 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2295 ADRIANE C.M.B. DE CARVALHO 03/03/1973 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1640 ADRIANE DA SILVEIRA GAM 07/12/1982 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0468 ADRIANE DE LIMA 15/09/1988 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0467 ADRIANE DE LIMA 15/09/1988 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2315 ADRIANE FIGURA 16/11/1987 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1727 ADRIANE JACK MOISSA 08/10/1976 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1722 ADRIANE JACK MOISSA 08/10/1976 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2167 ADRIANO DE MATTOS CARDOSO MUNHOZ 13/03/1984  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2169 ADRIANO DE MATTOS CARDOSO MUNHOZ 13/03/1984 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0488 ADRIANO DOS SANTOS RAIMUNDO 18/01/1987 14.História (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0487 ADRIANO DOS SANTOS RAIMUNDO 18/01/1987 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1875 AGNALDO ROBERTO PORTA 02/06/1972 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1874 AGNALDO ROBERTO PORTA 02/06/1972 09. Matemática (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0158 ALAINES SOARES 12/10/1964 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0285 ALAINES SOARES 12/10/1964 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0939 ALAN DE BARROS PEREIRA 12/12/1992 06. Educação Física (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1686 ALCIONE APARECIDA ARTNER 24/08/1978 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1688 ALCIONE APARECIDA ARTNER 24/08/1978 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1005 ALCIR SAUSEN JUNIOR 13/11/1988 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 07/01/2013 DEFERIDA
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1003 ALCIR SAUSEN JUNIOR 13/11/1988 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

2273 ALESSANDRA BIANEK FERREIRA 08/08/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1574 ALESSANDRA BIANEK FERREIRA 08/08/1994 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0765 ALESSANDRA KRAUSS WIECZORKIEVICZ 25/09/1990  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0769 ALESSANDRA KRAUSS WIECZORKIEVICZ 25/09/1990 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1302 ALEXANDRA APARECIDA DE CASTRO 28/05/1984 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1304 ALEXANDRA APARECIDA DE CASTRO 28/05/1984 32. Pedagogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1126 ALEXANDRA MARIA TORQUATO 20/05/1984 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1134 ALEXANDRA MARIA TORQUATO 20/05/1984 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0030 ALEXANDRE DE LIMA 21/04/1990 10.Matemática (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2165 ALEXANDRE EMPINOTTI 29/04/1986 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0726 ALFREDO CORNELIO GODOY 19/10/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0721 ALFREDO CORNELIO GODOY 19/10/1984 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0111 ALICE JOCÉLIA SCHLEM 25/12/1985 15. Inglês (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0110 ALICE JOCÉLIA SCHLEM 25/12/1985 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1205 ALICE THIETDKE 06/10/1978 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0840 ALINE APARECIDA DE LIMA 27/12/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2138 ALINE APARECIDA KURCHESKI 19/12/1993  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0206 ALINE APARECIDA MENDES 03/07/1983  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0626 ALINE BONK 28/08/1990 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1210 ALINE CRISTINA HEIDEN FIRAKOSKI 27/11/1986 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1456 ALINE DE FÁTIMA FERREIRA 16/06/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1561 ALINE DE SOUZA RUCHINSKI 20/05/1990 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1587 ALINE DE SOUZA RUCHINSKI 20/05/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0302 ALINE GOMES 12/06/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0654 ALINE JOEILA GOMES SPANENBERG 20/07/1984 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0860 ALINE MARCELA LOURENÇO 05/04/1992 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0895 ALINE MULLER RODRIGUES 24/04/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1734 ALINE RAQUEL GROSSKOPF 07/05/1990 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0974 ALINE WENDT PEREIRA DE OLIVEIRA 02/10/1989 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1191 ALINE WENDT PEREIRA DE OLIVEIRA 02/10/1989 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2339 ALINY LAYZE DE ALEXANDRINA 06/01/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2344 ALINY LAYZE DE ALEXANDRINA 06/01/1991 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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2097 ALISSON ALEX DE PAULA 22/08/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2099 ALISSON ALEX DE PAULA 22/08/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1753 ALISSON DIEGO TRINDADE 14/10/1989 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0489 ALISSON POKRYVIECKI BECHEL 27/02/1992 16. Inglês (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1701 ALLAN DIEGO BOCKOR 25/02/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2149 ALLAN DIEGO PILONETTO 08/03/1991 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1161 ALLAN WILLIAM IANCOSKI 12/10/1983  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1162 ALLAN WILLIAM IANCOSKI 12/10/1983 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0655 ALLINE GONÇALVES MONTEIRO 03/06/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1705 ALOISIO BOCKOR JUNIOR 19/03/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1593 ALTAIR HARDT JUNIOR 19/09/1990 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1536 ALTAVIR DAMASO DA SILVEIRA FILHO 20/03/1981 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1531 ALTAVIR DAMASO DA SILVEIRA FILHO 20/03/1981 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1460 ALVACELI GNOINSKY 01/08/1993 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0622 ALVIR MARCELO FUCK 30/10/1982 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0254 AMABILE CAROLINE KRULL CALADO 13/06/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1819 AMABILE CAROLINE KRULL CALADO 13/06/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0241 AMÁLIA APARECIDA DOZOL PRESOTTO 07/02/2012 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1185 AMANDA RAMOS LUZ 30/09/1989 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1541 amarilda de jesus lopes blanck 30/09/1962 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1544 amarilda de jesus lopes blanck 30/09/1962 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1031 AMILTON BORGES DE LIMA 10/02/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0093 AMILTON FROEHNERA 07/02/1952 24. EJA (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0094 AMILTON FROEHNERA 07/02/1952 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1001 ANA CARLA SAMPAIO ARTNER 21/07/1988  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2185 ANA CAROLINA ALLAGE 22/10/1980  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0283 ANA CAROLINA CRESTANI 02/12/1986  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2068 ANA CAROLINE CARDOZO 05/05/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0528 ANA CAROLINE MEDEIROS FRANCO 18/01/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0527 ANA CAROLINE MEDEIROS FRANCO 18/01/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0039 ANA CLAUDIA ADUR 21/09/1989 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0930 ANA CLAUDIA ADUR 21/09/1989 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1797 ANA CLÁUDIA DE PAULA 18/05/1990 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1467 ANA CLAUDIA GNOINSKY 26/12/1991 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0362 ANA CLÉIA TOKARSKI GLINSKI 23/12/1975 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0361 ANA CLÉIA TOKARSKI GLINSKI 23/12/1975 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1919 ANA CRISTINA SEBEN ALVES DE SOUZA 28/06/1969 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1922 ANA CRISTINA SEBEN ALVES DE SOUZA 28/06/1969 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1567 ANA ELISA MACHADO 31/10/1988 16. Inglês (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0227 ANA ELISA MACHADO 31/10/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1278 ANA ESTER KEPP PSCHEIDT 06/11/1977 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1277 ANA ESTER KEPP PSCHEIDT 06/11/1977 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0165 ANA FLORINDA SCLARSKI 24/07/1985 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1779 ANA GRAZIELLE HOEPERS DE MELLO 25/07/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0641 ANA KARINA ALVES VIEIRA 22/07/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0037 ANA KARINA ALVES VIEIRA 22/07/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2198 ANA LUCELIA PAZDA 08/10/1971 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2203 ANA LUCELIA PAZDA 08/10/1971 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1814 ANA MARIA DE CAMPOS MULER RIBEIRON 06/09/1977 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1815 ANA MARIA DE CAMPOS MULER RIBEIRON 06/09/1977 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0295 ANA MARIA SOUZA LIMA 07/09/1970 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2326 ANA MARTA FEGER 05/10/1966 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0799 ANA PAULA ALVES VIEIRA 09/03/1988 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0798 ANA PAULA ALVES VIEIRA 09/03/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2269 ANA PAULA ARTNER 20/06/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0318 ANA PAULA BILEK 30/07/1986 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0319 ANA PAULA BILEK 30/07/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1051 ANA PAULA DOS SANTOS 23/02/1984 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1346 ANA PAULA EVANGELISTA 10/11/1975 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1026 ANA PAULA GRACILIANO DE ARAUJO 
KARVAT 23/11/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0403 ANA PAULA ROSA KRYCZYK 24/07/1981 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

2188 ANA PAULA SCHIESSL CRUZ DOS SANTOS 30/06/1982 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2125 ANA PAULA SCHIESSL CRUZ DOS SANTOS 30/06/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0067 ANA PAULA SOARES DOS REIS SILVA 10/03/1985 13.História (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0074 ANA PAULA SOARES DOS REIS SILVA 10/03/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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0624 ANA PAULA VACHINSKI 15/01/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2082 ANA PAULA VICENTE DE LIMA 07/03/1983 29. Educação Especial - Deficiência Visual não-hab Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0177 ANA PAULA ZAMBOSKI 16/11/1990  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0178 ANA PAULA ZAMBOSKI 16/11/1990 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1811 ANA RITA BECKERT MEDEIROS 26/06/1968 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2155 ANA RITA DA ROCHA SCHINDLER 08/05/1970 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1933 ANA RITA VIEIRA DE LIMA ANTOCHESKI 17/07/1974 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0253 ANDERSON CARLOS DE MORAIS 31/03/1987  05. Educação Física (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0250 ANDERSON CARLOS DE MORAIS 31/03/1987 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0422 ANDERSON CÉSAR GONÇALVES 05/03/1987 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0637 ANDERSON LUIS FAGGION CHIAPETTI 05/06/1987  05. Educação Física (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0652 ANDERSON RANKEL 24/04/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1975 ANDERSON RODRIGO STOLARSKYA 14/01/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1971 ANDERSON RODRIGO STOLARSKYA 14/01/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0482 ANDERSON VALTER KNÜPPEL 04/07/1978 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1575 ANDIARA APARECIDA DA SILVA 02/06/1978 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1598 ANDRA DE ANDRADE 07/10/1988 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2039 ANDRÉ DE CAMPOS 31/01/1974 09. Matemática (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0015 ANDRÉ LUIS ANTONOWISKI NEVES 16/10/1990 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0927 ANDRÉA  APARECIDA BERTONSELI LUDKA 17/06/1973 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0977 ANDRÉA  APARECIDA BERTONSELI LUDKA 17/06/1973 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0978 ANDRÉA  APARECIDA BERTONSELI LUDKA 17/06/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0249 ANDREA ALVES FERREIRA DE FREITAS 
PADILHAAA 11/08/1978 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0248 ANDREA ALVES FERREIRA DE FREITAS 
PADILHAAA 11/08/1978 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0673 ANDRÉA APARECIDA KOPECKI 26/08/1975 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0674 ANDRÉA APARECIDA KOPECKI 26/08/1975 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2292 ANDRÉA APARECIDA LUDKA 10/06/1989 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2291 ANDRÉA APARECIDA LUDKA 10/06/1989 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0897 ANDRÉA APARECIDA QUIRINO 16/11/1987 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0584 ANDREA BARBOSA DE MORAES 06/06/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1050 ANDREA LESNIOSKI PORTA 14/08/1984 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1053 ANDREA LESNIOSKI PORTA 14/08/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA
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2330 ANDREA LUIZA FERREIRA DE LIMA 04/10/1995 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0199 ANDRÉA PINHEIRO DOS SANTOS FERREIRA 19/09/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0524 ANDREA REGINA MORAIS 18/12/1982 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0871 ANDRÉA RUBEL 24/09/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0872 ANDRÉA RUBEL 24/09/1982 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0213 ANDREA SOARES 02/09/1976 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0212 ANDREA SOARES 02/09/1976 52. Projeto Artesanato (não-hab.) Vespertino 07/01/2013 Indeferida cargo excluído 
retificação 3

1723 ANDREIA ALVES 23/04/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0960 ANDREIA FABIANE BERTOLI 31/03/1982 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1949 ANDRÉIA GUSMÃO DE NOGUEIRA 29/07/1976 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1859 ANDREIA KAUTZ 15/11/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1857 ANDREIA KAUTZ 15/11/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0478 ANDRÉIA SCHVED ROCHA 22/02/1971 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0476 ANDRÉIA SCHVED ROCHA 22/02/1971 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1153 ANDREIA SOELI BUENO DE OLIVEIRA FUCK 08/02/1972 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1144 ANDREIA SOELI BUENO DE OLIVEIRA FUCK 08/02/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0122 ANDREIA SOELI BUENO DE OLIVEIRA FUCK 08/02/1972 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1719 ANDRÉIA VIDAL CAMARGO 10/06/1984 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2345 ANDRELLYS IARROCHESKI 05/05/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2342 ANDRELLYS IARROCHESKI 05/05/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0529 ANDRESSA  RIBEIRO BURZI  11/02/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0534 ANDRESSA  RIBEIRO BURZI  11/02/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0119 ANDRESSA ALVES DA CRUZ 20/04/1987 13.História (hab.) Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0196 ANDRESSA ALVES DA CRUZ 20/04/1987 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0690 ANDRESSA BENDLIN 26/07/1990 11. Geografia (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0675 ANDRESSA BENDLIN 26/07/1990 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1138 ANDRESSA BOLLMANN BREY 19/10/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1952 ANDRESSA CAROLINE PORTES 10/05/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1958 ANDRESSA CAROLINE PORTES 10/05/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2226 ANDRESSA CASSIAS PEREIRA 23/03/1984 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1816 ANDRESSA CASSIAS PEREIRA 23/03/1984 15. Inglês (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2107 ANDRESSA DE ANDRADE 11/10/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2104 ANDRESSA DE ANDRADE 11/10/1995 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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1573 ANDRESSA DE OLIVEIRA CESA 10/01/1989 39. Psicólogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1265 ANDRESSA EDUARDA MARKO 18/06/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1505 ANDRESSA FERNANDA AUGUSTIN 14/10/1988 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2065 ANDRIELE CAROLINE DE MORAIS 08/06/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0869 ANDRIELE DA ROCHA 23/05/1994 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0870 ANDRIELE DA ROCHA 23/05/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1780 ANDRIELE DE FATIMA QUIRINO 18/05/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0514 ANDRIELE YASMIN DA SILVEIRA 09/09/1993 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0510 ANDRIELE YASMIN DA SILVEIRA 09/09/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2012 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1677 ANDRIELI MOREIRA 29/10/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0440 ANDRIELI SOARES 22/09/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0589 ANDRIELLY DA SILVA BARBOSA 07/12/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2072 ANDRIELSON FREDERICO 20/01/1994 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1525 ANELISE LOURDES GLAAB 14/04/1987 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0525 ANELITA DAYANA NUNEZ DANNA DE 
SOUZA 07/09/1982 49. Ling. Artística Art. Visuais Teatro Música hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1557 ANGELA CARLOS 28/05/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1552 ANGELA CARLOS 28/05/1981 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1010 ANGELA LEITHOLD CORREIA DE FREITAS 09/08/1976 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1013 ANGELA LEITHOLD CORREIA DE FREITAS 09/08/1976 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2300 ANGELA MARIA IACHITZKI 07/11/1987 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2311 ANGELA MARIA IACHITZKI 07/11/1987 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0247 ANGELA MARIA PONTAROLO HACKER 14/01/1975 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0243 ANGELA MARIA PONTAROLO HACKER 14/01/1975 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1942 ÂNGELA MARIA SABATKE WAGNER 10/04/1966 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2351 ANGELA MARIA SOARES VANDERLEI 01/06/2062 33. Orientador Educacional Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1917 ANGELA PATRICIA WAENARROVSKI 27/01/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1610 ANGELA PATRICIA WAENARROVSKI 27/01/1986 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1164 ANGÉLICA KORNITZ HENKE 10/03/1993 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1156 ANGÉLICA KRAILING SAMPAIO 26/05/1984 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1151 ANGÉLICA KRAILING SAMPAIO 26/05/1984 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0597 ANGÉLICA NIEZELSKI 03/05/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0647 ANGÉLISE CAROLINE STANGE 22/09/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA
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0648 ANGÉLISE CAROLINE STANGE 22/09/1989 42. Instrutor de Informática Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0281 ANGELITA KOSKODAI 02/02/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0280 ANGELITA KOSKODAI 02/02/1991 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0419 ANGELITA PADILHA SANDER 02/04/1973 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1580 ANIELLI DOS SANTOS 14/07/1983 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2044 ANNA ALICE MORANTT 11/10/1988  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2042 ANNA ALICE MORANTT 11/10/1988 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2316 ANNA CAROLINE BURGARDT DUARTE 18/10/1986 08.Ciências (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1806 ANNA ROSA ZAVASKI 15/12/1976 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1810 ANNA ROSA ZAVASKI 15/12/1976 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0865 ANNE CRISTINE SAATKAMP 19/06/1985 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2289 ANNE KAROLLINE NUNES WENDT 05/01/1981 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2352 ANTONIO IZIDRO DA SILVA 00/00/0000 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1547 ANTONIO ROGERIO MARTINS 06/03/1986  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1546 ANTONIO ROGERIO MARTINS 06/03/1986 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0778 AOZITA SCHIESSL KRAUSS 06/06/1970 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0779 AOZITA SCHIESSL KRAUSS 06/06/1970 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0946 ARCILENE CLARICE BIGAS 14/07/1986 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0950 ARCILENE CLARICE BIGAS 14/07/1986 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1784 ARIANE CAROLINE KRAILING 01/04/1992 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2168 ARIANE CAROLINE KRAILING 01/04/1992 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2265 ARIELLE LOUISE ALVES DOS ANJOS 19/05/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1873 ARILDA MARIA MARTINS 29/04/1956 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1260 ARILDO PRESTES 10/01/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1258 ARILDO PRESTES 10/01/1987 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1825 ARISTIDES ATAIDES KACZOROWSKI 15/08/1973 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1827 ARISTIDES ATAIDES KACZOROWSKI 15/08/1973 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1840 ARLETE APARECIDA NUNES DE FIGUEREDO 12/10/1966 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1833 ARLETE APARECIDA NUNES DE FIGUEREDO 12/10/1966 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0539 ARMESTRONG DAVIS DE FREITAS 07/05/1978 03. Ensino Religioso (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2221 ARRIETE FERNANDES DE OLIVEIRA 12/07/1972 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2225 ARRIETE FERNANDES DE OLIVEIRA 12/07/1972 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1180 ARTUR FRANCISCO GONÃ§ALVES FILHO 02/11/1981 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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0383 ASTRID MARIA GROSSKOPF 30/04/1957 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1255 AURICIANE KMIECIK 05/10/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0448 AYRTON TRINDADE 08/08/1994 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0434 AYRTON TRINDADE 08/08/1994 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

2260 BARBARA CALISTRO BORCHARDT 21/10/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2261 BARBARA CALISTRO BORCHARDT 21/10/1993 24. EJA (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1702 BARBARA KRAILINK 11/01/1988 16. Inglês (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1698 BARBARA KRAILINK 11/01/1988 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0465 BEATRIZ DE FATIMA FEDESZEN SILVA 19/08/1961 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1446 BEATRIZ LEITE BORGES DE LIMA 12/03/1987  02. Artes (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1452 BEATRIZ LEITE BORGES DE LIMA 12/03/1987 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0045 BEATRIZ RENATA KONKEL 29/07/1993 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida

0225 BEATRIZ WEINERT 19/07/1966 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida

0771 BEATRIZ WEINERT 19/07/1966 52. Projeto Artesanato (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida cargo excluído 
retificação 4

1268 BENEDITO LEOMAR LINZMEIER JUNIOR 17/10/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1758 BERENICE BRAND 20/09/1978 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1762 BERENICE BRAND 20/09/1978 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1382 BERENICE CARDOSO DE CARAVALHO 
ALMEIDA 20/06/1980  01. Artes  (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2258 BERENICE GRACIAS DE ALMEIDA 19/02/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1697 BERNARDA KACHIMAREK 30/08/1981 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0354 BRUNA BELLINI 09/11/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0003 BRUNA CORREA DE SOUZA E SILVA 14/09/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

1479 BRUNA CRISTINA DE SOUZA 20/01/1990 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2212 BRUNA GRISANG 24/01/1985 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0322 BRUNA LUANA DOS SANTOS 01/01/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1081 BRUNA LUANA SOUZA 13/08/1990 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1192 BRUNA MARIA SILVEIRA 05/08/1986 37. Nutricionista Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1184 BRUNA NEUMANN 29/03/1995 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0331 BRUNA RODRIGUES IZIDIO 23/08/1988  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1494 BRUNA SZCZYGIEL KOHLER 29/04/1987 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2347 BRUNA TAYSE FARIAS 29/04/1989 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0167 BRUNA TREML LACOWICTZ 26/01/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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0166 BRUNA TREML LACOWICTZ 26/01/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1123 BRUNA VIEIRA DE MARIA 17/08/1989 38. Fonoaudiólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0717 BRUNO DOS SANTOS CECHINATTO 28/05/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0028 BRUNO FELICIO SILVIANO FELIS 08/10/1993 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1647 BRUNO MUSSOLINI  FERNANDES 17/01/1989 49. Ling. Artística Art. Visuais Teatro Música hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1651 BRUNO MUSSOLINI  FERNANDES 17/01/1989 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1075 CACIA REGIANE CIUCAILO 
SCHRATZENSTALLER 19/09/1975 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1223 CAINÃ GRESCZESCHEN 20/11/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2182 CAMILA CARNEIRO STEDILLE 24/02/1983 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0197 CAMILA CRISTINA DE CASTRO 09/04/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0200 CAMILA CRISTINA DE CASTRO 09/04/1990 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1301 CAMILA CRISTINA DE CASTRO 09/04/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2066 CAMILA DE CASTRO NOGUEIRA 15/07/1989 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2356 CAMILA DOS SANTOS FRANKOSKI 10/07/1994 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2358 CAMILA DOS SANTOS FRANKOSKI 10/07/1994 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0671 CAMILA FERNANDES PADILHA DE LIMA 11/07/1983 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1089 CAMILA FERNANDES PADILHA DE LIMA 11/07/1983 42. Instrutor de Informática Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1408 CAMILA FERREIRA CHAVES 11/03/1988 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0993 CAMILA GONÇALVES 12/06/1988 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2195 CAMILA HACKER 17/06/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2197 CAMILA HACKER 17/06/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1410 CAMILA MAIORKI SALOMON 06/12/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0099 CAMILA PRUS 28/06/1991 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1473 CAMYLA KNUPPEL 18/01/1989 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0934 CARINA DA SILVEIRA 28/02/1981 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0025 CARINE GOZZI 20/07/1990 37. Nutricionista Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1920 CARINE RODRIGUES FERREIRA 01/05/1992  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1103 CARINE RODRIGUES FERREIRA 01/05/1992  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0620 CARINE ULLIANO 01/09/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0987 CARLA ADRIANA GAN STAFIN 21/01/1986 09. Matemática (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1080 CARLA ANDRESSA BIALESKI 04/04/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0706 CARLA APARECIDA GOMES 10/10/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0060 CARLA APARECIDA GOMES 10/10/1990 56. Servente (feminino) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA
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2152 CARLA APARECIDA GROSSKOPF 31/07/1978 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1310 CARLA C AVALHEIRO 26/12/1984 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1311 CARLA C AVALHEIRO 26/12/1984 33. Orientador Educacional Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0274 CARLA CRISTINA PEPPE 06/03/1983 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0271 CARLA CRISTINA PEPPE 06/03/1983 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1249 CARLA JULIANA PRINCIVAL 07/02/1992 09. Matemática (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2320 CARLA REGINA TRINDADE 04/01/1985 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2114 CARLA SCHOLTZ 11/08/1976 38. Fonoaudiólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2211 CARLOS ALBERTO FLEITH 10/11/1984 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2208 CARLOS ALBERTO FLEITH 10/11/1984 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2293 CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DA SILVA 04/01/1992 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1828 CARLOS EDUARDO SANI 21/03/1990 16. Inglês (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0881 CARMEN LUZIA KUCARZ 15/11/1963 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0230 CARMEN LUZIA KUCARZ 15/11/1963 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2014 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0329 CARMEN REGINA STOLARSKI PORTES 10/12/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1334 CAROLINA MARTINS LINDENMEYER 08/10/1983 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0750 CAROLINA POLETTI 08/09/1991 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0754 CAROLINA VOLTOLINI 05/04/1988 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2196 CAROLINE APARECIDA DE LIMA 10/09/1989 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2234 CAROLINE APARECIDA DE LIMA 10/09/1989 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0388 CAROLINE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 
CHIMANGOSEWSKI 14/06/1991 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0500 CAROLINE BUENO 18/04/1988 11. Geografia (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1748 CAROLINE COSTA DA ROSA 22/05/1986 38. Fonoaudiólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2359 CAROLINE DE FÁTIMA GROSSKOPF 
MAYEVSKI 11/09/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0470 CAROLINE HAUERBACH 23/02/1995 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1342 CAROLINE HOLLER 16/03/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1345 CAROLINE HOLLER 16/03/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0997 CAROLINE ISFAIR SAUSEN 26/07/1989  05. Educação Física (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1000 CAROLINE ISFAIR SAUSEN 26/07/1989 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0398 CAROLINE LEITE 30/05/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0304 CAROLINE LEITE 30/05/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1350 CAROLINE MULHER STOCKER 08/01/1991 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0198 CAROLINE NEVES 10/04/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0632 CAROLINE NOERNBERG 11/01/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0634 CAROLINE NOERNBERG 11/01/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

2062 CÁSSIA DANIELE SZCZYGIEL 23/02/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2313 CATARINA VIEIRA DO NASCIMENTO 25/11/1965 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0643 CATHARINA MANGANELLI COIMBRA DE 
CARVALHO 03/09/1965 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0386 CÁTIA SIMONE DANIELI DA SILVEIRA 17/09/1976 38. Fonoaudiólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0884 CECILIA APARECIDA DA SILVA LUDKA 21/07/1982 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0885 CECILIA APARECIDA DA SILVA LUDKA 21/07/1982 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1988 CELIA APARECIDA PIECHONTCOSKI 28/04/1977 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1989 CELIA APARECIDA PIECHONTCOSKI 28/04/1977 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0755 CÉLIA CAROLINA SOUZA STANIASKI 03/02/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0758 CÉLIA CAROLINA SOUZA STANIASKI 03/02/1989 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0445 CÉLIA KRICZINSKI 26/10/1977  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0444 CÉLIA KRICZINSKI 26/10/1977 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0628 CÉLIA RODRIGUES 24/12/1971 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0630 CÉLIA RODRIGUES 24/12/1971 56. Servente (feminino) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0185 CELIANE DE FATIMA RIBEIRO 25/06/1981 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0184 CELIANE DE FATIMA RIBEIRO 25/06/1981 56. Servente (feminino) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0183 CELIANE DE FATIMA RIBEIRO 25/06/1981 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0363 CELINA POLAK CORREA DE OLIVEIRA 03/07/1984 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0692 CELINA POLAK CORREA DE OLIVEIRA 03/07/1984 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0454 CEZANE DA MAIA 09/08/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1706 CEZANE DA MAIA 09/08/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1296 CICERO TADEU CORNELSEN 06/12/1986 06. Educação Física (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0446 CINTIA CARLA LOPES HOPPE 08/04/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0441 CINTIA CARLA LOPES HOPPE 08/04/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0618 CÍNTIA DE OLIVEIRA NAISSER 01/08/1985 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0619 CÍNTIA DE OLIVEIRA NAISSER 01/08/1985 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1018 CLAIR DE FATIMA FALKIEVECZ 23/05/1960 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

2162 CLARICE DE FÁTIMA CORRÊA SCHNEIDER 10/07/1968 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2158 CLARICE DE FÁTIMA CORRÊA SCHNEIDER 10/07/1968 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período
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1633 CLARICE DE FATIMA RODRIGUES SIEMS 28/03/1959 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0850 CLARICE DE FREITAS PADILHA 08/07/1978 52. Projeto Artesanato (não-hab.) Vespertino 07/01/2013 Indeferida cargo excluído 
retificação 5

1757 CLARICE FERREIRA ALVES WESOLASKI 07/12/1977 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1507 CLARISSE ANDREIA SUCHEKE FIGURA 20/10/1975 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1506 CLARISSE ANDREIA SUCHEKE FIGURA 20/10/1975 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1283 CLAUDETE KONDRAS FERREIRA 16/12/1976 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1495 CLAUDETE KONDRAS FERREIRA 16/12/1976 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0435 CLAUDETE MARIA DE SOUZA 29/03/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1009 CLAUDETE NEIVA SANDMANN 
CEMBRANEL 03/03/1965 11. Geografia (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1986 CLAUDETE RODRIGUES GRAVI GONÇALVES 17/09/1991 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0926 CLAUDIA APARECIDA POLONISKI RUDNICK 19/08/1976 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0844 CLAUDIA DANIELLE CARVALHO DE CASTRO 20/05/1981 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0843 CLAUDIA DANIELLE CARVALHO DE CASTRO 20/05/1981 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1330 CLÁUDIA HELENA JASPER 07/01/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0215 CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI  13/02/1983 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0218 CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI  13/02/1983 33. Orientador Educacional Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0518 CLAUDIA SABINE BINDEMANN BUCHHOLZ 04/06/1966 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

2301 CLAUDINEI RODRIGUES DE MELO 26/04/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1720 CLAUDINEIA LEAL 15/02/1981 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0536 CLEBER GURZYNSKI 24/03/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0631 CLEBER GURZYNSKI 24/03/1993 42. Instrutor de Informática Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

2322 CLEBER PEREIRA DA COSTA 05/06/1988 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1028 CLEIA DALVA RISKE TABORDA 02/10/1973 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0945 CLÉIA RODRIGUES FERREIRA 13/04/1992 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0948 CLÉIA RODRIGUES FERREIRA 13/04/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1419 CLEIDE DE FÁTIMA KANZLER 27/11/1970 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2272 CLEIDE MARIA PIECHONTCOSKI 09/02/1971 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0963 CLEIDE REGINA MELECHENCO CUJA 17/05/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0966 CLEIDE REGINA MELECHENCO CUJA 17/05/1969 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1763 CLEIDE REGINA PEREIRA 09/12/1974 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2304 CLEISON JOSE MAXIMO DE BARROS 28/11/1990 31.Educação Especial- Intérprete de Libras não-hab Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1412 CLEITON JOSE BARBOSA 21/12/1982 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1229 CLEITON JOSE BLANCK 08/12/1988 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0682 CLEITON REGODZINSKI 27/07/1982 44. Técnico Agrícola Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0770 CLELIA INACIO DA SILVA 14/03/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0076 CLEMERSON CARLOS 25/11/1980  05. Educação Física (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

2248 CLEONICE DE CASSIA KARVAT 22/03/1985 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0336 CLEONICE DE FATIMA GLEVINSKI ALVES DE 
LIMA 15/12/1976 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2228 CLEONICE MONCHALOSKI 08/10/1984 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2157 CLEUNICE FERREIRA DE SOUZA 04/10/1976 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0238 CLEUNICE KOSAK 04/08/1982  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1440 CLEUNICE KOSAK 04/08/1982 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2253 CLEUNICE MARIA MAYDL 02/02/1964 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0562 CLEUSA DE CASTRO 20/09/1981 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0096 CLEUSA DE FATIMA PIECHONTCOSKI 
MONTEIRO 15/06/1972  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1154 CLEUSA DE FATIMA PIECHONTCOSKI 
MONTEIRO 15/06/1972 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1672 CLICEIDE ZOMER PENKAL 13/06/1982 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2252 CLODOALDO JACOBOWSKI 01/01/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2037 CRISTIAN REZENDE 24/04/1994 06. Educação Física (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0078 CRISTIANA FLORISBELLA ADAM 16/06/1988 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1160 CRISTIANA ROMÃO PERIRA 18/08/1981 28. Educação Especial- Deficiência Visual (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1068 CRISTIANE APARECIDA COLAÇO 20/07/1983 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1371 CRISTIANE FONTANA RIBEIRO 05/05/1974 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0288 CRISTIANE LANDUCHE GUIMARAES 
MENDES 19/06/1975 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0289 CRISTIANE LANDUCHE GUIMARAES 
MENDES 19/06/1975 33. Orientador Educacional Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1023 CRISTIANE RISKE 03/11/1983 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1085 CRISTIANE RISKE 03/11/1983 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0753 CRISTIANE SCONHETZKI 24/08/1992 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0748 CRISTIANE SCONHETZKI 24/08/1992 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1373 CRISTIANE SOARES FERREIRA MARTINS 17/05/1969 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1240 CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS FURST 01/08/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1639 CRISTIANE WAHL 10/12/1978 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1644 CRISTIANE WAHL 10/12/1978 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1829 CRISTIANO DE SOUZA E SILVA 15/05/1986  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1398 CRISTINA APARECIDA IENDRAS BANDURKA 10/10/1980  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2035 CRISTINA BRANDES GROSSKOPF 23/10/1986 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2309 CRISTINA DAIANE DE PAULA CORDEIRO 04/03/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0469 CRISTINA FERREIRA SCHONTON 01/02/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0705 CRISTINA FERREIRA SCHONTON 01/02/1972 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0473 CRISTINA FERREIRA SCHONTON 01/02/1972 33. Orientador Educacional Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1712 CRYSTIANE LARSEN 23/04/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1478 DAIANA APARECIDA DE SOUZA CRUZ 10/05/1984 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0168 DAIANA GONÇALVES 21/01/1985 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0789 DAIANA PADILHA BATISTA 30/01/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0793 DAIANA PADILHA BATISTA 30/01/1988 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2023 DAIANA RISSARDI 00/00/0000 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0990 DAIANA ROBERTA WALKER 16/08/1985 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1383 DAIANE APARECIDA CALIXTO 23/02/1988 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0428 DAIANE CRISTINA SUMACOSKI 10/08/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0505 DAIANE ELISA BREDUN 08/05/1985 16. Inglês (não-hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0506 DAIANE ELISA BREDUN 08/05/1985 44. Técnico Agrícola Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

0443 DAIANE FRANCIELI WENDT DOS SANTO 08/02/1984 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1853 DAIANE KAUTZ 01/08/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1850 DAIANE KAUTZ 01/08/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1485 DAIANE MARIA SILVA DE MELO 01/05/1987 14.História (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1133 DAIANE MARIA SILVA DE MELO 01/05/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1284 DAIANE MARIA SILVA DE MELO 01/05/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0256 DAIANE MENDES BOEIRA 29/09/1984 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0259 DAIANE MENDES BOEIRA 29/09/1984 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0376 DAIANE PAPE 18/08/1984 07. Ciências (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0029 DAIANI DE FÁTIMA MOURA 14/12/1981 39. Psicólogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0328 DALIANA BORDIN 21/10/1985 08.Ciências (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2214 DANIEL CORDEIRO 22/10/1994 55. Servente (masculino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2259 DANIEL LACERDA DE SOUZA 25/09/1976 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0731 DANIEL WISNIEVSK 01/08/1971 55. Servente (masculino) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1399 DANIELA BUSKO CORREIA KURUTZ 20/04/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA
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1668 DANIELA IARROCHESKID 03/05/1972 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0231 DANIELA IARROCHESKID 03/05/1972 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0663 DANIELA LEANDRO 11/05/1987 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0664 DANIELA LEANDRO 11/05/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0961 DANIELA MACHADO 09/10/1982 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0964 DANIELA MACHADO 09/10/1982 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0821 DANIELE ALINE GROSSKLAUS VIEIRA 22/08/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0832 DANIELE ALINE GROSSKLAUS VIEIRA 22/08/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0219 DANIELE CRISTINA DE LIMA 28/04/1984 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0013 DANIELE DE PAULA LIMA ZUCCO 16/05/1986 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0012 DANIELE DE PAULA LIMA ZUCCO 16/05/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1441 DANIELE FALKIEVICZ MARTINS 14/07/1994 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1800 DANIELE MORESCHI 22/02/1987  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2184 DANIELE MORESCHI 22/02/1987 49. Ling. Artística Art. Visuais Teatro Música hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1015 DANIELE PIECHONTCOSKI 03/03/1985 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1862 DANIELE PORTA 15/12/1982 11. Geografia (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0273 DANIELE SORAIA LUCAS 09/08/1991 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1252 DANIELE SORAIA LUCAS 09/08/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1286 DANIELI CRISTINA PASCKO ROCHA 24/04/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0855 DANIELI GOEDERT 24/09/1991 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2333 DANIELI OLISKOWSKI ERZINGER 21/07/1985 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0878 DANIELLE LUDKA 15/09/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0876 DANIELLE LUDKA 15/09/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0326 DAYANE DE COL 28/07/1977 16. Inglês (não-hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

1594 DAYANE SUCHARA NUNES 08/03/1989 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0415 DÉBORA CARLA DA SILVA DE ALMEIDA 16/12/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1868 DEBORA CORREA PINTO 08/11/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1736 DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA 08/05/1983 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1726 DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA 08/05/1983 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1543 DÉBORA CRISTINA CASSIAS PEREIRA 
BARUZZO 26/09/1981 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0016 DÉBORA JANAÍNA KLAUTZC 25/07/1995 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0780 DÉBORA JOSIELI CONSTANTE DE BARROS 05/11/2013 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0781 DÉBORA JOSIELI CONSTANTE DE BARROS 05/11/2013 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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0783 DÉBORA JOSIELI CONSTANTE DE BARROS 05/11/2013 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1985 DEBORA MARIA DRANKA 03/04/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0156 DÉBORA MARINA KOHLER DE LIMA 19/12/1986 37. Nutricionista Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

1178 DEBORA MELCHIORETTO 12/01/1989 37. Nutricionista Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2090 DEBORA NEVES DO PRADO 04/04/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0432 DÉBORA NUNES MARANGON 25/11/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0431 DÉBORA NUNES MARANGON 25/11/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0401 DÉBORA REGINA VAZ JENZURAD 05/08/1981 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2235 DÉBORA RENGEL 02/05/1989 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0883 DÉBORA RODRIGUES DE MORAES 06/03/1993 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2223 DÉBORA RODRIGUES DE MORAES 06/03/1993 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1983 DÉBORA VOIGT BLEICHER 15/12/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1908 DÉBORAH VIEIRA DE LIMA 24/02/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2247 DÉBORAH VIEIRA DE LIMA 24/02/1995 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0809 DEISE BOEIRA BRAGA 20/04/1988 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1880 DEISE JEANE MAGALHÃES 12/08/1984 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1890 DEISE JEANE MAGALHÃES 12/08/1984 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2109 DEISY CRUZ 14/11/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2336 DELFINO CORRÊA DA MAIA  NETO 08/09/1992 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2089 DENILDA APARECIDA ALVES CORRÊA 20/04/1977 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2096 DENILDA APARECIDA ALVES CORRÊA 20/04/1977 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1516 DENILDA NUNES DA ROCHA 01/08/1982 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1545 DENILDA NUNES DA ROCHA 01/08/1982 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1039 DENISE APARECIDA KODRAS 12/10/1992 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1934 DENISE MAGALHÃES ALVES CAVALHEIRO 23/10/1979 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1941 DENISE MAGALHÃES ALVES CAVALHEIRO 23/10/1979 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1578 DEYSI MARIA MARQUES DOS SANTOS 13/09/1989 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1795 DEYSI MARIA MARQUES DOS SANTOS 13/09/1989 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1891 DIEGO JOSÉ DRANKA 13/12/1988  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2115 DIEGO PEREIRA DO AMARAL 09/07/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1423 DILMA JUBANSKI 19/02/1978 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1960 DILMA VIEIRA DOS SANTOS 02/06/1979 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1957 DILMA VIEIRA DOS SANTOS 02/06/1979 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1241 DILSON POTIER 21/09/1973 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1037 DILSON POTIER 21/09/1973 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0775 DILZA MARIA PADILHA KOPPICZ 02/09/1962 56. Servente (feminino) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0826 DIMAS ANTONIO CHAGAS 29/10/1954  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0841 DINACIR DE JESUS FERNANDES 21/03/1983 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0180 DINAZELI TISCHLER FERNANDES CORRÊA 24/07/1984 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0182 DINAZELI TISCHLER FERNANDES CORRÊA 24/07/1984 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1127 DIOGO LEAL DE BARROS 10/02/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1132 DIOGO LEAL DE BARROS 10/02/1995 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1709 DIONE GREIN DA CRUZ 20/02/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1597 DIONE TEREZINHA CORREA MORANDI 02/01/1975 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0373 DIONEI DE OLIVEIRA DE SOUZA 25/03/1992 31.Educação Especial- Intérprete de Libras não-hab Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1970 DIONICE DE FATIMA PEREIRA BURGARDT 09/06/1970 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0104 DIRCE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 03/05/2067 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0147 DIRCE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 03/05/2067 32. Pedagogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1400 DIRCE MARIA CHUPEL REGODZINSKI 09/08/1977 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1239 DIRCÉIA MARIA DO PRADO MARCOS 14/11/1952 33. Orientador Educacional Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1629 DIRLENE MARIA DOS SANTOS 07/02/1987 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1636 DIRLENE MARIA DOS SANTOS 07/02/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0896 DIULE EMANUELE DE OLIVEIRA 31/01/1989 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0899 DIULE EMANUELE DE OLIVEIRA 31/01/1989 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0829 DJENIFER ONNIL DAVID 04/08/1988 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0892 DORALICIA LEITE 07/05/1975 56. Servente (feminino) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1207 DORIANE ERHARDT TINFEL 29/08/1965 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1208 DORIANE ERHARDT TINFEL 29/08/1965 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2341 DOUGLAS EDUARDO FERREIRA 07/03/1990 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2174 DOUGLAS EDUARDO FERREIRA 07/03/1990 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0128 DOUGLAS MICHEL MARTINS 08/12/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0126 DOUGLAS MICHEL MARTINS 08/12/1988 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0380 DOUGLAS SCONHETZKI 07/09/1993 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2139 DOUGLAS WOSNI PRUST 04/08/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2126 DOUGLAS WOSNI PRUST 04/08/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1877 DRYSIANE BAYESTORFF 24/02/1994 08.Ciências (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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0479 DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK 06/08/1984 13.História (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1307 ECILDA APARECIDA GREIN 27/11/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1308 ECILDA APARECIDA GREIN 27/11/1994 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1630 EDENILSON ALVES CARDOSO 03/09/1979 08.Ciências (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1628 EDENILSON ALVES CARDOSO 03/09/1979 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2329 EDENILSON PADILHA DA SILVA 11/02/1972 16. Inglês (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1356 EDENISE JOELMA NAISSER CARLOS 10/06/1975 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2137 EDER ALEXANDRE RODRIGUES 14/05/1983 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0917 EDERSON PAZDA 11/09/1986 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0916 EDERSON PAZDA 11/09/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0159 EDIANE STREIT DE ALMEIDA NOGATH 03/10/1987  01. Artes  (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1458 EDINA KOS 12/05/1986 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1739 EDNA APARECIDA  GONCALVES 06/05/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1735 EDNA APARECIDA  GONCALVES 06/05/1990 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2274 ÉDNA MARIA PEREIRA VIEIRA 21/11/1968 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1275 EDSON JOSE KOWALSKI 16/12/1973 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2095 EDSON MARTINS 04/07/1972 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2092 EDSON MARTINS 04/07/1972 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1724 EDSON MARTINS 04/07/1972 34. Administrador Escolar Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2150 EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 25/02/1993 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1740 EDUARDO LUIZ PACKER 30/10/1982 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1743 EDUARDO LUIZ PACKER 30/10/1982 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2281 ELAINE ALVES DA MAIA 19/08/1984 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0353 ELAINE CRISTINA DA SILVA 07/05/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0133 ELAINE CRISTINA GRITENS 17/11/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2201 ELAINE HELENA LEITHOLD 16/02/1985 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2193 ELAINE HELENA LEITHOLD 16/02/1985 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2192 ELAINE HELENA LEITHOLD 16/02/1985 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1570 ELAINE RAABE VIEIRA MACHADO 07/10/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2267 ELAINE RUCHINSKI BOBROVICZ 28/02/1988 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2266 ELAINE RUCHINSKI BOBROVICZ 28/02/1988 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1011 ELAINE SCONHETZKI 18/12/1985 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1789 ELANI NIEPIÇUY RODRIGUES 25/06/1971 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1792 ELANI NIEPIÇUY RODRIGUES 25/06/1971 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2154 ÉLCIO MÁRIO NINGELESKI JÚNIOR 22/10/1991 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2036 ÉLCIO MÁRIO NINGELESKI JÚNIOR 22/10/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0711 ELEN MILAGRES RIBEIRO 01/01/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1425 ELENICE APARECIDA KARVAT 10/07/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1424 ELENICE APARECIDA KARVAT 10/07/1969 34. Administrador Escolar Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1418 ELENICE MUHLBAUER DE OLIVEIRA 07/09/1974 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0612 ELENIR TEREZINHA GRAEFF 24/01/1961 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1882 ELEONI DOS SANTOS 19/04/1973 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1884 ELEONI DOS SANTOS 19/04/1973 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0170 ELI FRANCISCO FRIEDRICH 28/09/1986  05. Educação Física (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1864 ELIANE APARECIDA NICOLUZI REBELLO 28/10/1968 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1690 ELIANE APARECIDA NICOLUZI REBELLO 28/10/1968 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2285 ELIANE APARECIDA SIMÕES DE OLIVEIRA 20/03/1975 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0558 ELIANE APARECIDA SOARES ZANELLA 20/01/1980 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0439 ELIANE CARVALHO DE LIMA DAMASO DA 
SILVEIRA 10/11/1976 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0438 ELIANE CARVALHO DE LIMA DAMASO DA 
SILVEIRA 10/11/1976 32. Pedagogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0395 ELIANE COLAÇO 02/04/1974 13.História (hab.) Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0394 ELIANE COLAÇO 02/04/1974 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1171 ELIANE DE FATIMA BURDZIACK CARVALHO 
DO PRADO 16/02/1978 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1168 ELIANE DE FATIMA BURDZIACK CARVALHO 
DO PRADO 16/02/1978 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 

mesmo período
1287 ELIANE DE MORAES 05/02/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1289 ELIANE DE MORAES 05/02/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2014 ELIANE KLODZINSKI 27/03/1976 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0540 ELIANE LEANDRO GONÇALVES JUNGLES 14/12/1988 25. Monitor de Educação Especial Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0541 ELIANE LEANDRO GONÇALVES JUNGLES 14/12/1988 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

0820 ELIANE MARGAREH KRUGER 13/03/1966 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1866 ELIANE MARIA BREY 10/06/1987 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1865 ELIANE MARIA BREY 10/06/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1099 ELIANE MARIA DIAS GERALDO 08/08/1962 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0969 ELIANE MARIA DIAS GERALDO 08/08/1962 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
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mesmo período

1157 ELIANE PIETRUKA 17/09/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1510 ELIANE SUDOSKY DE OLIVEIRA 01/04/1975 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1508 ELIANE SUDOSKY DE OLIVEIRA 01/04/1975 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0614 ELIANE VALOMIN 22/05/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2052 ELIANE VALOMIN 22/05/1974 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0613 ELIANE VALOMIN 22/05/1974 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0552 ELIETE TEREZINHA PFLEGER LISCOSKI 19/09/1964 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1526 ELIO FRANCISCO CORREA 06/10/1978 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1451 ELIO POPADIUK 26/02/1976 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0678 ELIS  SARITA ANTONOVICZ ZOREK 17/06/1972 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0416 ELISABETE ALVES 11/12/1962 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0777 ELISABETE APARECIDA ALEGRI 
NEPOMUCENO 01/09/1974 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0808 ELISABETE APARECIDA ALEGRI 
NEPOMUCENO 01/09/1974 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1328 ELISAMAR ROCHA PEREIRA DE ALMEIDA 12/04/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0782 ELISANE TEIXEIRA PIECHONTCOSKI 02/03/1979 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1216 ELISANGELA ANTUNES E SILVA  FERREIRA 21/09/1979 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1393 ELISANGELA APARECIDA MOREIRA DOS 
SANTOS 10/06/1976 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2324 ELISANGELA PEREIRA 15/04/1989 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1921 ELISANGELA PFLEGER 23/02/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1928 ELISETE SIMONE VOOS 19/09/1986 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1073 ELISETE SIMONE VOOS 19/09/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0379 ELIZABETE APARECIDA NOGUEIRA FIGURA 22/12/1963 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0364 ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER 14/04/1970 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0368 ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER 14/04/1970 24. EJA (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1534 ELIZABETH CORDEIRO BERNARDES 27/03/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0955 ELIZANDRA CLAUDINÉIA TELEGINSKI 21/04/1983 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0956 ELIZANDRA CLAUDINÉIA TELEGINSKI 21/04/1983 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1948 ELIZENE CASSIA CAPISTRANO SALVADOR 01/11/2012 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0756 ELIZENE CASSIA CAPISTRANO SALVADOR 01/11/2012 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0004 ELIZENE CASSIA CAPISTRANO SALVADOR 01/11/2012 32. Pedagogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 84

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

0005 ELIZENE CASSIA CAPISTRANO SALVADOR 01/11/2012 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0345 ELIZETE ALVES 28/06/1960 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1329 ELIZETE ALVES CORRÊA 29/05/2069  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1332 ELIZETE ALVES CORRÊA 29/05/2069 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0724 ELIZETE ENGEL DE CAMARGO 01/07/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0186 ELIZETE PADILHA 23/04/1982 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0188 ELIZETE PADILHA 23/04/1982 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0118 ELLEN TIBES ALVES 22/08/1989 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0116 ELLEN TIBES ALVES 22/08/1989 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1851 ELOIDA PORTA PEREIRA 26/01/1976 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0337 ELTON CARLOS LINKOWSKI 05/02/1979  05. Educação Física (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0338 ELTON CARLOS LINKOWSKI 05/02/1979 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0320 ELZA KUTACZ DA MAIA 26/12/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0049 ELZA LOURENÇO DE MELO 20/05/1959 56. Servente (feminino) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1177 ELZA MELINA PAZDA FERREIRA BONETE 13/04/1981 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1964 EMAGDA DE FÁTIMA RINCON RADKE 20/09/1973 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1671 EMANOELE ANTOCHESKI 21/11/1986 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0973 EMANOELE ANTOCHESKI 21/11/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1095 EMANUEL GONÇALVES DOS SANTOS 24/05/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0097 EMANUELE BATTISTI 10/02/1984 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2314 EMANUELE CARVALHO DO PRADO 11/08/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1535 EMANUELI DE FÁTIMA KNORYK 18/12/1983 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1532 EMANUELI DE FÁTIMA KNORYK 18/12/1983 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2070 EMANUELLI OLSEN PACHECO DE MIRANDA 
PANGRATZ 09/12/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2187 EMANUELY VIEIRA PEREIRA 03/07/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1643 EMANUELY VIEIRA PEREIRA 03/07/1994 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2310 EMERSON DE BRITO 03/03/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0929 EMERSON DRANKA 17/08/1994 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1067 EMERSON LUIZ DOS SANTOS VEIGA 28/04/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2102 EMERTON EUCLIDES 24/06/1991 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2128 EMILENE DE BRITO 23/06/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1750 EMILIA SANDRA BOSSE DOS PASSOS 29/08/1965 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0145 EMMANUELLE FROEHNER PAMFIL 23/05/1984 10.Matemática (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA
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0148 EMMANUELLE FROEHNER PAMFIL 23/05/1984 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2288 ERENICE GRACIA DE ALMEIDA 06/05/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0216 ERIC KOVALSKI NEUNDORF 10/04/1988  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0220 ERIC KOVALSKI NEUNDORF 10/04/1988 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2148 ERICA DAIANA MAXIMO 04/08/1986 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0776 ERICA DAIANA MAXIMO 04/08/1986 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1059 ERICK ALVES DA CRUZ 23/07/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1064 ERICK ALVES DA CRUZ 23/07/1993 55. Servente (masculino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0531 ERICK HANCHUCK PEREIRA 28/06/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0656 ERIKA DE ALMEIDA MONTEIRO 09/09/1979 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2147 ERIVERTON DA SILVA 20/10/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2134 ERIVERTON DA SILVA 20/10/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2186 ERON RICARDO LINZMEIERE 07/01/1959 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1968 ERONDINA DE LIMA 07/05/1966 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0732 ESMERALDA BECHTLOFF BERTI 19/01/2062 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1188 EULALIA ENI SOUZA 27/08/1952 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2057 EULÉSIA DE ALMEIDA LEITE 10/09/1966 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0179 EUNICE DAS DORES SOUZA 21/09/1949 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0102 EUNICE GROSSKOPF 11/12/1991 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1963 EUNICE GROSSKOPF 11/12/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0757 EUNICE POLTRONIERI 26/11/1958  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1097 EVA MARIA BIGAS MARTINS 05/06/1975 56. Servente (feminino) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1733 EVA ROSILDA SCHIMBOSKI JANISZENSKI 26/04/1969 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1082 EVANDERSON PASCOSKI 01/03/1199 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0019 EVELIN HEIDEN FUCK 08/11/1985 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0035 EVELIN HEIDEN FUCK 08/11/1985 32. Pedagogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1422 EVELINE GISELE STEILEIN 30/11/1981 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1420 EVELINE GISELE STEILEIN 30/11/1981 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1201 EVELYN CRISTIANE POSONSKI 20/05/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1991 EVERTON LUIZ BENDLIN 14/06/1982 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1530 EVERTON MARQUES DOS SANTOS 01/03/1993 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1879 EWERTON ALAN ARNOLD 06/10/1992 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0392 EZENI KOZOWSKI DOLINSKI 09/02/1982 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

0312 EZENI KOZOWSKI DOLINSKI 09/02/1982 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0310 EZENI KOZOWSKI DOLINSKI 09/02/1982 03. Ensino Religioso (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0404 FABIA CHAGAS ANTUNES 23/05/1978 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0402 FABIA CHAGAS ANTUNES 23/05/1978 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2337 FABIANA DA SILVA 15/04/1985 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2124 FABIANA DA VEIGA 08/03/1991 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2127 FABIANA DA VEIGA 08/03/1991 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0390 FABIANA DIAS DA SILVA 29/03/1978 06. Educação Física (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0387 FABIANA DIAS DA SILVA 29/03/1978 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1655 FABIANA DOS SANTOS PORTESF 28/08/1982 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1272 FABIANA DOS SANTOS PORTESF 28/08/1982 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1442 FABIANA RONCAGLIO DA SILVA 06/08/1987 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1930 FABIANA VANESSA DOS SANTOS 
LINSMEIER 27/03/1985 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0297 FABIANE EMANUELE DO PRADO 28/05/1985 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0292 FABIANE EMANUELE DO PRADO 28/05/1985 34. Administrador Escolar Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1290 FABIANE LORENA CAVINATTO 20/12/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2063 FABIANE RUCHINSKI 28/05/1991 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0592 FABIANE RUCHINSKI 28/05/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0375 FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 18/05/1977 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0377 FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 18/05/1977 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

1568 FABIANO PACHECO ALBIN 07/03/1979  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0698 FÁBIO HANCHUCK 26/02/1991  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0814 FABIOLA PRUST 17/08/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0923 FABÍOLA WALTER 10/03/1987 09. Matemática (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0925 FABÍOLA WALTER 10/03/1987 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1087 FABRINA BIANCHINI 25/11/1987 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0556 FÁTIMA RODRIGUES CALIXTO 15/08/1989 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0018 FELIPE EDUARDO FLENIK 28/02/1990  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2129 FELIPE GABRIEL KERSCHER 16/03/1990  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2130 FELIPE GABRIEL KERSCHER 16/03/1990 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1996 FELIPE ISFAIR DA CUNHA PINTO 24/02/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0075 FELIPE JOSÉ JACOMEL 14/11/1992 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0919 FELIPE MICHEL GOGOLA 25/09/1992 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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2002 FELIPE SCHLICHTING PIRES 11/11/1989 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0299 FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 24/01/1989 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0306 FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 24/01/1989 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

2175 FERNANDA CAMANA 25/02/1983 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2176 FERNANDA CAMANA 25/02/1983 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0839 FERNANDA CARDOSO LISCOSKY 
NADROVSKI 03/04/1987 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0838 FERNANDA CARDOSO LISCOSKY 
NADROVSKI 03/04/1987 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0108 FERNANDA CRISTINA DE MATTOS 21/01/1990 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0058 FERNANDA CRISTINA NEIDERT BATISTA 27/12/1989 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1273 FERNANDA CRISTINA SIMAS 04/02/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0420 FERNANDA DE SOUZA 29/01/1983 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0421 FERNANDA DE SOUZA 29/01/1983 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

2357 FERNANDA FERNANDES CORREA 12/01/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0406 FERNANDA HAUERBACH 24/08/1993 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0409 FERNANDA HAUERBACH 24/08/1993 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1990 FERNANDA ISFAIR DA CUNHA PINTO 12/03/1977 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1438 FERNANDA MAIESKI 26/10/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1886 FERNANDA PASQUINI 02/01/1986 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0567 FERNANDA PAVOWSKI FRANCO SILVESTRE 14/06/1983 37. Nutricionista Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0140 FERNANDA SARI MACCAGNAN 15/05/1989 37. Nutricionista Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

0681 FERNANDO CARDOSO 14/10/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0685 FERNANDO CARDOSO 14/10/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1294 FERNANDO GONÇALVES DO ROSÁRIO 26/01/1990 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2286 FERNANDO JOSÉ MURARA 24/03/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2025 FERNANDO SELEME BORDIN 23/12/1982 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1939 FERNANDO WILIAN ZIEMANN 04/09/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2144 FLÁVIA CRISITNA DE LIMA 12/04/1990 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2142 FLÁVIA CRISITNA DE LIMA 12/04/1990 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1158 FLÁVIA MACHADO TORRES 08/03/1985 32. Pedagogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1601 FLAVIANO VICENTE SOARES 14/12/1981 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1604 FLAVIANO VICENTE SOARES 14/12/1981 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0084 FLAVIO FLORIANO KAROLESKI 07/10/1978 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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2136 FRANCIELE APARECIDA FELICIO DE 
OLIVEIRA BRAND 28/11/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2312 FRANCIELE DOS SANTOS BECKERT 03/04/1990  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2022 FRANCIELE GROSSKOPF 28/03/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0561 FRANCIELE KARINA SANTOS 20/08/1991 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0560 FRANCIELE KARINA SANTOS 20/08/1991 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

2181 FRANCIELE PCHENECZUK GONÇALVES DOS 
SANTOS 03/04/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1555 FRANCIELI ROIECK 11/03/1990 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2263 FRANCIELI VIEIRA 21/02/1992  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0492 FRANCIELI WOICHIKOSKI 23/04/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0906 FRANCIELLE BELUK 02/06/1988 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0907 FRANCIELLE BELUK 02/06/1988 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1417 FRANCIELLE CAROLINA LOPES BARBOSA 09/09/1992 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1632 FRANCIELLI APARECIDA CHAMPOWSKI 03/10/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1642 FRANCIELLI APARECIDA CHAMPOWSKI 03/10/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0912 FRANCIELLI STRAUBE 30/05/1986  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1592 FRANCINE MAREK 21/06/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1589 FRANCINE MAREK 21/06/1993 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1042 FRANCINI BOBROVSKI KUTHANSKI 25/06/1988 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1047 FRANCINI BOBROVSKI KUTHANSKI 25/06/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0743 FRANCISCO DE ASSIS TICHEVISKI 03/04/1983 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1409 FRANCISCO DE ASSIS TICHEVISKI 03/04/1983 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1390 FRANCISCO DE ASSIS TICHEVISKI 03/04/1983 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0508 FRANCISLAINE GOLEMBIOUSKI 02/12/1987 38. Fonoaudiólogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1054 FRANÇOISE ELISABETH GALLOTTI VARELA 
CASTANHA DITTR 10/12/1976 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1055 FRANÇOISE ELISABETH GALLOTTI VARELA 
CASTANHA DITTR 10/12/1976 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0606 FRANCYNE DITZEL VIEIRA 25/11/1988 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1269 GABRIEL ALVES DA MAIA 04/08/1994 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1295 GABRIEL BRAGA DE SANT ANA 05/11/1987 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0751 GEISE GRASIELE GRITENS 19/07/1989 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1401 GEIZA CRISTIANE CORDEIRO 02/09/1984 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1416 GEIZA CRISTIANE CORDEIRO 02/09/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0191 GEIZA CRISTINA DE LIMA 23/02/1985 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0190 GEIZA CRISTINA DE LIMA 23/02/1985 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1521 GENI CORRÊA BUENO PEREIRA 16/10/1980 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1539 GENI CORRÊA BUENO PEREIRA 16/10/1980 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1347 GENOVEVA DE FATIMA ROMANOVICZ 
CORREIA 28/12/1973 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1569 GENOVEVA DE FATIMA ROMANOVICZ 
CORREIA 28/12/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1449 GENY LEFFEL FONTES 20/11/1961 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1450 GENY LEFFEL FONTES 20/11/1961 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1842 GILBERTO ADRIANO BIALESKI 21/02/1983 09. Matemática (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1849 GILBERTO ADRIANO BIALESKI 21/02/1983 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1407 GILCIANE KROLL 19/07/1983 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1943 GILDA MARIA SCHREINER PADILHA 30/11/1952 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0263 GILIANDRA DE CÁSSIA BRAND 03/07/1985 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0517 GILIVÃ ANTONIO FRIDRICH 12/06/1990 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0262 GILMAR DOS ANJOS 14/06/1994  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0264 GILMAR DOS ANJOS 14/06/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0625 GILVANI REGINES SCHIESSL 30/06/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0565 GILVANI REGINES SCHIESSL 30/06/1974 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1381 GIOVANA  DA ROSA  GEVIESKIGI 15/02/1974 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0055 GIOVANA  DA ROSA  GEVIESKIGI 15/02/1974 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0053 GIOVANA DA ROSA GEVIESKI 15/02/1974 52. Projeto Artesanato (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida cargo excluído 
retificação 6

0720 GIOVANA DE FÁTIMA GONÇALVES DE 
LIMA DOS SANTOS 17/12/1980 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0718 GIOVANA DE FÁTIMA GONÇALVES DE 
LIMA DOS SANTOS 17/12/1980 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 

mesmo período
0202 GIOVANE SCHULTZ PADILHA 15/09/1989 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1048 GISELE APARECIDA BORNATTE PRUST 12/10/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 11/01/2013 Indeferida Postado for a do prazo
1195 GISELE APARECIDA SCHINDLER 25/02/1976 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0568 GISELE HEUKO 24/03/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1910 GISELE HEUKO 24/03/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1550 GISELE MUNHOZ PIRES BATISTA 20/07/1985 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1556 GISELE MUNHOZ PIRES BATISTA 20/07/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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0366 GISELI DE FÁTIMA MACHADO 
MASSANEIRO 04/11/1980 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0365 GISELI DE FÁTIMA MACHADO 
MASSANEIRO 04/11/1980 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0407 GISELI KONIG 19/02/1978 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0414 GISELI KONIG 19/02/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0902 GISELI SIMOES DE OLIVEIRA 19/06/1979 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0056 GISELLE DE ARAUJO 21/08/1981 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1776 GISELLE DE ARAUJO 21/08/1981 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0837 GISLAINE BUENO DE OLIVEIRA 08/05/1989 39. Psicólogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1883 GISLAINE CARNEIRO CAVALHEIRO 12/12/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2325 GISLAINE DE LIMA FERREIRA 27/03/1984  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1499 GISLAINE FRIEDRICH STREMLOW 24/05/1990  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1502 GISLAINE FRIEDRICH STREMLOW 24/05/1990 11. Geografia (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0910 GISLAINE GARRETT PAZDA 24/04/1991 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0913 GISLAINE GARRETT PAZDA 24/04/1991 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0242 GISLAINE TURKE BRAUN 19/07/1988 37. Nutricionista Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1638 GIVANILDO GONÇALVES DE LIMA 29/05/1977 11. Geografia (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1256 GIZELI CATIA LOPES POLAK 01/12/1988 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1257 GIZELI CATIA LOPES POLAK 01/12/1988 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0607 GLAUCIA APARECIDA LOURENÇO 24/09/1985 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1515 GLAUCIA ESSER 19/08/1989 34. Administrador Escolar Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1445 GRACIELI OSTROVSKI 21/12/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1086 GRASIELLI IANCOSKI 28/04/1982 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2202 GRASIELLI IANCOSKI 28/04/1982 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1327 GRAZIELE DE MORAES 22/08/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1264 GRAZIELE ERZINGER 16/10/1989 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0286 GRAZIELI BURDZIAK STEKLAIN 23/11/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0164 GRAZIELI CRISTIANE DE LIMA 05/08/1992 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0854 GRAZIELLA SILVA ZAQUIA 02/02/1989 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1771 GUSTAVO LEANDRO DE ARAUJO 12/04/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1244 HARIELLI TOMASI 17/02/1988 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0519 HELDER OLIVEIRA PADILHA 04/03/1990 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0795 HELENA  NERES SOARES 13/08/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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0875 HELENA MATHIAS PIERMANN 16/10/1978 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0877 HELENA MATHIAS PIERMANN 16/10/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0554 HELLIN MARIA  FERREIRA DAS  CHAGAS 12/10/1990 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2161 HENRIQUE JOSÉ SCHIPANSKI 14/08/1993 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0381 HERICA WITHOEFT 02/03/1980 39. Psicólogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0900 HILDA ULTHES HEUKO 07/01/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0009 IDELCI KUIASKI SMEKATZ 27/11/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

1836 IDELCI KUIASKI SMEKATZ 27/11/1981 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0006 IDELCI KUIASKI SMEKATZ 27/11/1981 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1691 ILDA APARECIDA IARROCHESKI 07/02/1972 03. Ensino Religioso (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2056 INDIAMARA PEREIRA DA CRUZ 19/04/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2060 INDIAMARA PEREIRA DA CRUZ 19/04/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1243 INDIANARA MARCELINO DA SILVEIRA 28/09/1990 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1954 INDIANARA SEMAN 24/03/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2246 INÊS  FILOMENA LEAL DE BARROS 02/03/1965 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1787 INGRID TRAPP 19/09/1990 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1871 IOLANDA TEREZINHA MULLER 16/05/1964 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1860 IOLANDA TEREZINHA MULLER 16/05/1964 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1034 IRACY DE LOURDES CARNEIRO DOMINIAK 14/01/1958 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2143 IRACY DE LOURDES CARNEIRO DOMINIAK 14/01/1958 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2146 IRACY DE LOURDES CARNEIRO DOMINIAK 14/01/1958 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2307 IRENI DIAS STEFANES 28/06/0969 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1887 IRENI DIAS STEFANES 28/06/0969 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1566 IRINÉA RIBEIRO SAMPAIO 02/11/1977 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1379 IRIS VANESSA BAY 05/11/1986 08.Ciências (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1821 IRIS VANESSA BAY 05/11/1986 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2027 IRMA VOIGT BLEICHER 20/10/1962 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
2210 ISABEL CRISTINA EUCLIDES 22/04/1975 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2217 ISABEL CRISTINA EUCLIDES 22/04/1975 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1181 ISABELLE CRISTINA NEUMANN 08/03/1991  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1186 ISABELLE CRISTINA NEUMANN 08/03/1991 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0142 ISMAEL DE LIMA 19/12/1979 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1355 ISRAEL RODRIGUES BORBA 22/02/1966 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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1354 ISRAEL RODRIGUES BORBA 22/02/1966 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1136 IVAN ENGEL 12/05/1966 49. Ling. Artística Art. Visuais Teatro Música hab Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1298 IVANA M.R.MACHADO 06/12/1980 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1299 IVANA M.R.MACHADO 06/12/1980 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1637 IVANA MEYER 25/07/1983  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1856 IVANETE DE FATIMA GUIMARÃES 
ULBRICHI 00/00/0000 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1209 IVANETE DE FATIMA GUIMARÃES 
ULBRICHI 00/00/0000 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1749 IVANILDO APARECIDO MARINO 10/05/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0032 IVETE DE SOUZA 26/11/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0033 IVETE DE SOUZA 26/11/1984 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

1236 IVETE TEREZINHA DA SILVA 29/05/1968 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0507 IVETE TEREZINHA PACHECO CARVALHO 
ZUCCO 23/03/1974 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1925 IVONE DOS SANTOS 04/06/2068 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1336 IVONE DOS SANTOS 04/06/2068 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0725 IVONE GONÇALVES DE LIMA OLIVEIRA 05/11/1970 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0723 IVONE GONÇALVES DE LIMA OLIVEIRA 05/11/1970 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2091 IZOLDE MOISSA KUJA 29/07/1954 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2094 IZOLDE MOISSA KUJA 29/07/1954  02. Artes (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0523 JACIARA ALVES DA MAIA 27/02/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1041 JACIARA GONÇALVES DE LIMA 21/01/1994 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1045 JACIARA GONÇALVES DE LIMA 21/01/1994 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1627 JACIEL SOARES DE LIMA 12/02/1981 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0309 JACINTA DE FATIMA FUCK 28/07/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0311 JACINTA DE FATIMA FUCK 28/07/1972 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2319 JACIRA SCHIESSL 12/07/1954 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2189 JACIRA SCHIESSL 12/07/1954 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0635 JACKSON DE PAULA PADILHA 10/08/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1105 JACKSON DE PAULA PADILHA 10/08/1992 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0497 JACKSON DE PAULA PADILHA 10/08/1992 44. Técnico Agrícola Vespertino 10/01/2013 Indeferida postado fora do prazo
2294 JACQUELINE DE SOUZAJ 28/06/1989 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1679 JADERSON FELICIO CASTRO 28/04/1988 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1678 JADERSON FELICIO CASTRO 28/04/1988 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA
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1685 JAILSON ALVES RIBEIRO 12/07/1989  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1687 JAILSON ALVES RIBEIRO 12/07/1989 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1973 JAÍNE APARECIDA CORRÊA DE PAULA 19/02/1993 16. Inglês (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1974 JAÍNE APARECIDA CORRÊA DE PAULA 19/02/1993 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1607 JAISON LUIS PEREIRA DE OLIVEIRA 08/07/1985 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0065 JAISON RODRIGO DOBROSHINSKEIJ 22/09/1978 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0064 JAISON RODRIGO DOBROSHINSKEIJ 22/09/1978 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1194 JAISSON SCHIESSL 05/01/1980 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1196 JAISSON SCHIESSL 05/01/1980 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0710 JANAINA APARECIDA GODOY 20/04/1990  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1519 JANAÍNA DOS ANJOS DE BARROS 06/04/1981 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1231 JANAINA MARIA LEANDRO SOUZA GRITEN 14/02/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0968 JANAINA SOARES DA SILVA 26/01/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0995 JANAÍNA TACHEVISKI 08/06/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1940 JANAINE ESTRISER 01/02/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0163 JANAIR MASSANEIRO LEAL DE BARROS 15/07/1979 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0533 JANE DA SILVA LAATSCH SLUGOWIESKI 01/12/1978 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0463 JANE DA SILVA LAATSCH SLUGOWIESKI 01/12/1978 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2059 JANECI SCHIKARSKI 21/07/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2061 JANECI SCHIKARSKI 21/07/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1625 JANETE APARECIDA SUCHARA 04/02/1970 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0722 JANETE DOMINGUES MACIEL 20/01/1964 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1108 JANETE KRAUSS 26/12/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1112 JANETE KRAUSS 26/12/1974 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0511 JANETE NUNES STEILEIN 10/02/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0512 JANETE NUNES STEILEIN 10/02/1974 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0026 JANETE RIBAS DA SILVA GODOY 06/02/1977 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1895 JANICE DE FÁTIMA STEMPINHAK 08/08/1970 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2245 JANICE DE FÁTIMA STEMPINHAK 08/08/1970 32. Pedagogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1513 JAQUELINE ALVES DE OLIVEIRA 19/06/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2278 JAQUELINE ANDREA PACHECO DE 
MIRANDA LIMA 25/01/1989 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1365 JAQUELINE APARECIDA HAUTH RIBEIRO 30/03/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0520 JAQUELINE BONETES CARVALHO DO 03/01/1985 49. Ling. Artística Art. Visuais Teatro Música hab Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA
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0888 JAQUELINE CARIN DA SILVA 26/12/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0889 JAQUELINE CARIN DA SILVA 26/12/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0222 JAQUELINE CORDEIRO 11/11/1994 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0229 JAQUELINE CORDEIRO 11/11/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0494 JAQUELINE COSTA SERAFIM ANTUNES 02/02/1995 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0493 JAQUELINE COSTA SERAFIM ANTUNES 02/02/1995 16. Inglês (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0385 JAQUELINE DE FÁTIMA NAIZER 02/07/1991 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1300 JAQUELINE DE PAULA 00/00/0000 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1305 JAQUELINE DE PAULA 00/00/0000 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2229 JAQUELINE HACK 02/07/1990 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0258 JAQUELINE JONKO 04/07/1993 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0255 JAQUELINE JONKO 04/07/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1803 JAQUELINE MARIA KOGELINSKI NIZER 05/12/1989 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1315 JAQUELINE MARIA PERTILE AUMONDI 15/03/1980 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1658 JAQUELINE MARIA PERTILE AUMONDI 15/03/1980 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0857 JAQUELINE WRUBLEVSKI 30/07/1971 08.Ciências (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0894 JASSICA DE FÁTIMA SANTOS 07/07/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1344 JEAN CARLOS ABUDA SCHIMIDTJ 23/04/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1343 JEAN CARLOS ABUDA SCHIMIDTJ 23/04/1994 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1489 JEANIE RIBEIRO ISPHAIR WENDT 03/06/1971 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0466 JEFERSON FERREIRA DE CASTRO 15/01/1977 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2354 JEFERSON FERREIRA DE CASTRO 15/01/1977 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0861 JENIFER CRISTINA DE OLIVEIRA 05/09/1987 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1491 JENIFER CRISTINA MIGUEL 23/05/1986 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1487 JENIFER CRISTINA MIGUEL 23/05/1986 32. Pedagogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2308 JENIFFER KELLEN ABREU DA SILVA 06/08/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0391 JENNIFER CHAGAS 31/03/1985  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1225 JESICA BEYERSDORFF 27/06/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2006 JESSIANE APARECIDA RIBEIRO 02/11/1987 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2012 JESSIANE APARECIDA RIBEIRO 02/11/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2121 JESSICA ANITA PACHECO DE MIRANDA 
LIMA 18/04/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1978 JESSICA APARECIDA SANTOS 16/05/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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1040 JÉSSICA APARECIDA SOARES CORRÊA 04/09/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1044 JESSICA DE CASTRO 08/01/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1504 JÉSSICA DE FÁTIMA LORENA 29/07/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1139 JÉSSICA ENGEL 18/09/1994 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1319 JESSICA GALESKI 30/07/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1321 JESSICA GALESKI 30/07/1995 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2087 JÉSSICA KAMINSKI AVES MASSANEIRO 14/05/1993 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2084 JÉSSICA KAMINSKI AVES MASSANEIRO 14/05/1993 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0933 JESSICA MONTEIRO 29/12/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0290 JÉSSICA MUNHOZ 08/07/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1563 JÉSSICA NATHANA DUTRA LEMOS 09/02/1990 39. Psicólogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1062 JESSICA NICOLI VIEIRA 00/00/0000 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0734 JÉSSICA SOARES LOURENÇO 04/07/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0737 JÉSSICA SOARES LOURENÇO 04/07/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0976 JÉSSICA SUELLEN DE LIMA VIPIEVSKI 01/07/1987 11. Geografia (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0979 JÉSSICA SUELLEN DE LIMA VIPIEVSKI 01/07/1987 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0207 JÉSSIKA GABRIELLI DA SILVEIRA 08/06/1991 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1463 JILCE APARECIDA KUKUL 14/11/1987 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1603 JOANA SCHEFFER DE CASTILHO DOS 
SANTOS 17/02/1969 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0252 JOANIR RODRIGO SILVA 28/03/1988  01. Artes  (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0251 JOANIR RODRIGO SILVA 28/03/1988 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0357 JOANITA APARECIDA SCLASKI 14/06/1982 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0358 JOANITA APARECIDA SCLASKI 14/06/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0083 JOÃO APARECIDO RIBEIRO 27/01/1964 11. Geografia (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0836 JOÃO GILBERTO FERNANDES 10/04/1962 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0834 JOÃO GILBERTO FERNANDES 10/04/1962 55. Servente (masculino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0803 JOÃO LUIZ GODOY 25/06/1980 07. Ciências (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0265 JOAO MARCOS TEIXEIRA 18/05/1988 42. Instrutor de Informática Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0269 JOAO MARCOS TEIXEIRA 18/05/1988 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0266 JOAO MARCOS TEIXEIRA 18/05/1988  02. Artes (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2011 JOÃO OSNI DA SILVA 07/11/1966 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1363 JOÃO VICTOR SCHOUPINSKI 10/05/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1897 JOCASTA GECI VARELA DITTRICH ADUR 02/02/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1583 JOCELI SCHUELLER 18/09/1977 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1581 JOCELI SCHUELLER 18/09/1977 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1392 JOCIANE APARECIDA KOVALSKI 10/05/1982 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2178 JOCIANE APARECIDA KOVALSKI 10/05/1982 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0728 JOCIANE MARIA GONÇALVES DE LIMA 08/06/1983 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0727 JOCIANE MARIA GONÇALVES DE LIMA 08/06/1983 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

2074 JOCIELI DO ROSARIO 31/05/1988 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0137 JOCILDA CLARICE DA SILVA 10/09/1975 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0136 JOCILDA CLARICE DA SILVA 10/09/1975 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1384 JOCIMARA CARNEIRO 20/01/1991 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1387 JOCIMARA CARNEIRO 20/01/1991 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0057 JOCIMARA DE AGOSTINHO DRZEVIECKI 23/07/1974 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1430 JOCIMERI MARTINS PIRES 13/04/1980 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1429 JOCIMERI MARTINS PIRES 13/04/1980 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1585 JOCINEI TORQUATO 07/04/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1608 JOCINEI TORQUATO 07/04/1976 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0333 JOEL PEDRO NOGUEIRA JUNIOR 03/04/1986  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1634 JOEL PEDRO NOGUEIRA JUNIOR 03/04/1986 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0502 JOEL VALCIR ZUCCO 01/10/1983  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0501 JOEL VALCIR ZUCCO 01/10/1983 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0700 JOELMA APARECIDA KRIGINSKI 09/12/1982 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0701 JOELMA APARECIDA KRIGINSKI 09/12/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1646 JOELMA CRISTINA KRZESINSKI RIBAS 12/11/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0475 JOHN ANDERSON FREITAS MENDES 04/02/1976 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1946 JOHN LENNON MARCOLINO 08/12/1989  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2355 JOHN LENNON MARCOLINO 08/12/1989  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1953 JOHN LENNON MARCOLINO 08/12/1989 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0762 JOHN LENNON MARCOLINO 08/12/1989 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0760 JOHN LENNON MARCOLINO 08/12/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1455 JOICI DE FÁTIMA LEFFEL FONTES 16/05/1983 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0348 JOLSIMARI ERZINGER 25/05/1982 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0352 JOLSIMARI ERZINGER 25/05/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0598 JONAS MESSIAS MOREIRA 17/12/1983  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2264 JONATAN CARLOS DE SOUZA 31/12/1976  02. Artes (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2141 JORACI CORREA DE SIQUEIRA C 07/05/1955 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2179 JORACI CORREA DE SIQUEIRA C 07/05/1955 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1228 JORGE COSTA ANDRADE 25/08/1962  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0350 JORGE COSTA ANDRADE 25/08/1962 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1682 JORGE NOGATH 18/12/1980 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1683 JORGE NOGATH 18/12/1980 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1929 JOSE CARLOS ANTOCHESKI JUNIOR 24/04/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1046 JOSE DIAS DE CASTRO 27/02/1962 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0636 JOSE ODAIR SIMOES GONCALVES 25/10/1974 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1435 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 24/11/1995 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2220 JOSÉ ROBERTO KRZESINSKI FILHO 14/03/1987  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2224 JOSÉ ROBERTO KRZESINSKI FILHO 14/03/1987 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0327 JOSÉ ROSSI MOREIRA CORDEIRO JÚNIOR 19/01/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1906 JOSEFA SEBASTIANA CARDOSO MÜLLER 13/11/1967 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1902 JOSEFA SEBASTIANA CARDOSO MÜLLER 13/11/1967 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2012 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

2117 JOSÉLIS LAATSCH DA SILVA 15/08/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1548 JOSIANE ANTONOVVISKI NUNES 20/08/1983 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1560 JOSIANE ANTONOVVISKI NUNES 20/08/1983 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1675 JOSIANE APARECIDA ARTNER 07/12/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1676 JOSIANE APARECIDA ARTNER 07/12/1981 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1388 JOSIANE APARECIDA CALIXTO 27/12/1985 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1459 JOSIANE APARECIDA FONTES DOS SANTOS 30/09/1979 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1146 JOSIANE ARTNER FIGURA 11/12/1988 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1142 JOSIANE ARTNER FIGURA 11/12/1988 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1140 JOSIANE ARTNER FIGURA 11/12/1988 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1807 JOSIANE BARBOSA DA SILVA 18/06/1979 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0453 JOSIANE CACHORROSKI  FURTADO 28/03/1984 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0455 JOSIANE CACHORROSKI  FURTADO 28/03/1984 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1119 JOSIANE CAROLINA DA SILVA 20/08/1983  05. Educação Física (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1122 JOSIANE CAROLINA DA SILVA 20/08/1983 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1250 JOSIANE DE FÁTIMA ABUDA  22/05/1978 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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2055 JOSIANE DE FATIMA BUENO FERREIRA 27/10/1987 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2053 JOSIANE DE FATIMA BUENO FERREIRA 27/10/1987  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 07/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

2205 JOSIANE DE SOUZA COSTA POY 16/12/1988 38. Fonoaudiólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1091 JOSIANE DOS SANTOS 19/12/1989 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1092 JOSIANE DOS SANTOS 19/12/1989 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0346 JOSIANE ERZINGER 27/12/1980 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0349 JOSIANE ERZINGER 27/12/1980 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2020 JOSIANE GONÇALVES ZALEUSKI 22/02/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1945 JOSIANE GROSSKOPF 19/06/1982 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0661 JOSIANE SCHOSTAK 12/04/1989 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0662 JOSIANE SCHOSTAK 12/04/1989 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1994 JOSIANE ZOREK 23/03/1993 14.História (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1993 JOSILENE ZOREK 04/04/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0733 JOSIMAR CARNEIRO 03/05/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1406 JOSIMAR CARNEIRO 03/05/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0739 JOSIMAR CARNEIRO 03/05/1986 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1855 JOSMAR KASCHUK 10/08/1974 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1565 JOSNEI ALVES CARDOSO 25/05/1982 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1944 JOSNEI ALVES CARDOSO 25/05/1982 24. EJA (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0866 JOSSIANE FROHLICH 05/12/1978 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0549 JOVANA MARIA MARIN 02/02/1977 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1999 JUCELMA FLORES 29/09/1982  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2009 JUCELMA FLORES 29/09/1982 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2004 JUCELMA FLORES 29/09/1982 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0335 JUCEMARA CORRÊA DE FREITAS 21/01/1973 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2021 JUCILÉA PATRÍCIA DE MATOS 18/08/1988 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1796 JUCILÉIA CARLOS 03/01/1974 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1170 JUCILENE ALVES PREIRA BAIL 27/01/1974 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1542 JUCIMARA PANSTEIN TODT 20/01/1980 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1571 JUCIMARA PANSTEIN TODT 20/01/1980 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1553 JUCIMARA PANSTEIN TODT 20/01/1980 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1360 JUCINEIA APARECIDA UNICKI POPADIUK 10/12/1979 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1357 JUCINEIA APARECIDA UNICKI POPADIUK 10/12/1979 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA
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2349 JUDITH DEKI OLESCOVICZ 20/09/1966 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1281 JÚLIA GABRIELA LEÃO MONTEIROJ 29/12/1989 03. Ensino Religioso (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1280 JÚLIA GABRIELA LEÃO MONTEIROJ 29/12/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1217 JULIAN AMARILDO MOREIRA DE ALMEIDA 15/09/1994 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0317 JULIANA ALMEIDA LIMA 18/08/1981 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2024 JULIANA APARECIDA ADAMSKI WERNER 09/03/1984 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0014 JULIANA APARECIDA DA CRUZ 18/04/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1588 JULIANA APARECIDA LIEBL 04/05/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1617 JULIANA APARECIDA OLESCOVICZ 20/05/1994 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0744 JULIANA FREITAS FIEDLER 11/09/1985 39. Psicólogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0695 JULIANA KRIGINSKIJ 04/06/1990 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0693 JULIANA KRIGINSKIJ 04/06/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0209 JULIANA LOUISE WOZNIAK MARCHINI 19/08/1984 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1486 JULIANA MALINOVSKI 29/11/1989 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1916 JULIANA PAULA DA VEIGA 20/05/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1270 JULIANA RIBEIRO BORGES 11/08/1984 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1271 JULIANA RIBEIRO BORGES 11/08/1984 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0495 JULIANA SEBBEN 20/09/1977 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2227 JULIANE CORRÊA DE OLIVEIRA CORDEIRO 10/06/1984 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2230 JULIANE CORRÊA DE OLIVEIRA CORDEIRO 10/06/1984 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0079 JULIANE GROSSKOPF SOARES 20/03/1988 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0547 JULIANE SEIDEL 07/02/1991 10.Matemática (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0879 JULIANO FREITAS 08/09/1981 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0880 JULIANO FREITAS 08/09/1981 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0046 JULIMARI MARIA ALBERTI VEIGA 17/08/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2008 JULIO CESAR VIEIRAL 08/06/1986 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2113 JULIO CESAR VIEIRAL 08/06/1986 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0491 JURACI DE FÁTIMA BARBOSA DA SILVA 27/04/1962 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1182 JURACI MARTINS VICENTE ANDRADE 14/08/1969 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0224 JUSSARA DEMETRIO SOARES LORENA 22/04/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0105 JUSSARA RIBAS PINTO 21/11/1978 03. Ensino Religioso (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1457 KARIME MICHELY BASTOS 02/02/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1466 KARIME MICHELY BASTOS 02/02/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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0181 KARIN SANTOS STANGE 28/03/1976 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0021 KARIN SARAH BAUKART 26/06/1991  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0023 KARIN SARAH BAUKART 26/06/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0521 KARIN VOIGT 14/03/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2163 KARINA APARECIDA PICAZEVICZ 
SCHEUCHUK 03/11/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2160 KARINA APARECIDA PICAZEVICZ
SCHEUCHUK 03/11/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2180 KARINA CORREA DE SIQUEIRA 02/01/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1995 KARINA DE FATIMA GOMES 06/02/1989 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0187 KARINA DE FATIMA GOMES 06/02/1989 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0189 KARINA DE FATIMA GOMES 06/02/1989 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2233 KARINA HELENA FERREIRA JACOBOWSKI. 01/08/1980 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0226 KARINA MICHEL 31/10/1986 25. Monitor de Educação Especial Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

2213 KARINA RAUEN BEDRITCHUK 10/02/1979 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1145 KARINA RAUEN BEDRITCHUK 10/02/1979 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1700 KARINA RIBEIRO 18/09/1985 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1966 KARINE APARECIDA PADILHA  DE MORAES  
NAISSER 13/11/1982 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1959 KARINE APARECIDA PADILHA  DE MORAES  
NAISSER 13/11/1982 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1377 KARINE BRAUN 08/07/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0169 KARINE CRISTINA HOLZ DA SILVA 07/03/1990 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0785 KARINE ELIZA NEPOMUCENO 09/10/1993 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2305 KARINE PEREIRA 22/05/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1549 KARINLIZ KRAUS DAMASO DA SILVEIRA 26/05/1980 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0604 KARLA BEATRIZ DALMAGRO 02/05/1984 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0605 KARLA BEATRIZ DALMAGRO 02/05/1984 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1708 KARLA HAUERBACH 12/08/1986 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1900 KARLA HAUERBACH 12/08/1986 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1385 KARLA ROBERTA SCHEUER 02/06/1982 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1389 KARLA ROBERTA SCHEUER 02/06/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0691 KARMEL CRISTINA NARDI DA SILVA 11/07/1987 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1057 KARONI BAYEL KARVAT 17/02/1989 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2140 KATIA HENNING 16/10/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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2131 KATIA LUIZ CORRÊA 02/09/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 10/01/2013 Indeferida Postado for a do prazo
2132 KATIA LUIZ CORRÊA 02/09/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 10/01/2013 Indeferida Postado for a do prazo
0313 KATIA MARIA JUNG 03/06/1975  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2159 KATIA REGIANE FERREIRA ENNES 02/02/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0972 KÁTIA REGINA  FINTA ZIPPERER 08/04/1971 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1618 KATINERY CIPRIANO CORRÊA 11/11/1988 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1947 KATIUSCIA TANAKA 27/11/1986 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2250 KEILA JORDANA GOMES DOS SANTOS 03/11/1992 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0130 KELI MARIA BORASKI 19/03/1981 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1872 KELIN LISLAINE GLUCZKOWSKI 14/04/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1867 KELIN LISLAINE GLUCZKOWSKI 14/04/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0316 KELIN ROSIANE CORNELSEN IMIANOVSKI 09/09/1982 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1375 KELIN ROSIANE CORNELSEN IMIANOVSKI 09/09/1982 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1128 KELLI BECKERT 10/01/1985 37. Nutricionista Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0115 KELLY APARECIDA MARTINS DA COSTA 24/12/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0150 KELLY APARECIDA MARTINS DA COSTA 24/12/1969 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

1695 KELLY KMIECIK 12/02/1986 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0499 KELLYN CRISTINI DOS SANTOS 29/09/1982 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0451 KEROLAY KARPAVICIUS TORQUATO 14/01/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0452 KEROLAY KARPAVICIUS TORQUATO 14/01/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0790 KIARA APARECIDA KRAUSS 25/11/1975 14.História (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0784 KIARA APARECIDA KRAUSS 25/11/1975 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0474 LAÍS NIZER FERREIRA PADILHA 02/03/1993 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2303 LARISSA LORIANE VIEIRA QUADROS 24/05/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0660 LAUDEMIR ANTONIO MAZUREK 10/09/1977 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

1477 LAURA MELNECHENKO IENDRAS 03/10/1975 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1475 LAURA MELNECHENKO IENDRAS 03/10/1975 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1474 LAURA MELNECHENKO IENDRAS 03/10/1975 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1222 LAURA OLINEK BEYERSDORFF 22/07/1961 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1333 LAURIANE CORDEIRO RODRIGUES 21/04/1988 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1394 LAURIANE CORDEIRO RODRIGUES 21/04/1988 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1341 LAURICI APARECIDA ABUDA 25/10/1972 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1339 LAURICI APARECIDA ABUDA 25/10/1972 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0550 LEANDRO DE OLIVEIRA IZIDIO 12/03/1984 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1823 LEANDRO MARCONDES FORTUNATO DE 
MELO 14/10/1986 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1500 LEANDRO RAMOS DE OLIVEIRA 23/06/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1063 LEDIANE PRISCILA MATTOS 30/06/1985 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1065 LEDIANE PRISCILA MATTOS 30/06/1985 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1529 LEIDIANE ARTNER SCHOSTAK 22/09/1984 16. Inglês (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1029 LEIDIANE ARTNER SCHOSTAK 22/09/1984 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1777 LEILA CARDOSO 17/12/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2028 LEILA DO ROCIO BUSKOL 22/09/1980 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2030 LEILA DO ROCIO BUSKOL 22/09/1980 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1369 LEILA REGINA PEREIRA 18/02/1981 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2071 LENE BASILIO PIECHONTCOSKI 23/09/1972 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1165 LENIR JACIRA WAIS CUBAS MULLER 26/10/1966 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

2348 LENITA APARECIDA CORREIA DE OLIVEIRA 
EICHNIGER 05/02/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2290 LEONI MARIA MARSCHALK FESKIU 02/02/1965 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1808 LEONI NOGUEIRA 09/09/1979 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2088 LEONILDA RODRIGUES 10/02/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2073 LEONILDA RODRIGUES 10/02/1967 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0886 LEONIR SALES DOS SANTOS RISKEL 18/03/1962 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0891 LEONIR SALES DOS SANTOS RISKEL 18/03/1962 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0555 LETÍCIA APARECIDA TRINDADE 
OLESCOWICZ 30/01/1977 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0557 LETÍCIA APARECIDA TRINDADE 
OLESCOWICZ 30/01/1977 32. Pedagogo Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

0873 LETICIA CAMARGO DA CRUZ 16/12/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0874 LETICIA CAMARGO DA CRUZ 16/12/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1781 LETICIA DA SILVA 06/07/1988 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1778 LETICIA DA SILVA 06/07/1988 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2012 Indeferida Duas inscricões no
mesmo período

0068 LETICIA DOS SANTOS 26/02/1992 35. Supervisor Escolar Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0235 LETICIA FIRMINO ALMEIDA 27/03/1985 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0234 LETICIA FIRMINO ALMEIDA 27/03/1985 35. Supervisor Escolar Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0236 LETICIA FIRMINO ALMEIDA 27/03/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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1200 LETICIA HENRIQUE 24/02/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2075 LETICIA KRASINSKI 12/07/1994 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1729 LETICIA ROMANOVICZ MOREIRA 21/03/1988 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1414 LEVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA 04/07/1966 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0623 LIDIA BERNADETE DE OLIVEIRA 08/05/1951 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0901 LÍGIA SIMONE ROCHA 02/09/1985 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0898 LÍGIA SIMONE ROCHA 02/09/1985 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1221 LIGIANE CAVALHEIRO 10/04/1987 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1230 LIGIANE CAVALHEIRO 10/04/1987 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1071 LILI AP. GABRIEL KUHN 02/10/1964 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1751 LILIAN DE SOUZA PRESTES 13/09/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1752 LILIAN DE SOUZA PRESTES 13/09/1981 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0359 LÍLIAN DOS SANTOS GONÇALVES 21/06/1970 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0356 LÍLIAN DOS SANTOS GONÇALVES 21/06/1970 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0516 LILIAN KELLI ANTONOWICZ 25/03/1980 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0882 LILIAN LEITE CARNEIRO CELESTINO 16/11/1991 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0642 LILIAN MARA DE MIRANDA LIMA 29/08/1985 23. EJA (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0638 LILIAN MARA DE MIRANDA LIMA 29/08/1985 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1038 LILIANE CRIMINANCIO 24/06/1987 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1017 LILIANE DZIADO 06/05/1992 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1014 LILIANE DZIADO 06/05/1992 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

2340 LILIANE MARIA DA SILVEIRA 10/10/1965 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2270 LILIANE MARIA DIAS MACHADO 19/02/1990 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1036 LILIANE MOREIRA 11/08/1987 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1760 LILIANE ORTIZ DOS SANTOS 11/02/1990 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1323 LILIANE TELEGINSKI 18/03/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1324 LILIANE TELEGINSKI 18/03/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0360 LINDACIR CAVALHEIRO 29/05/2066 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0639 LINDAMIR DARMORUS TEIXEIRA 22/08/1975 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0070 LINDOMAR JOSÉ FUNKL 25/05/1981 10.Matemática (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0072 LINDOMAR JOSÉ FUNKL 25/05/1981 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0047 LIZÉTE DIDEK 10/11/1982 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1662 LIZÉTE DIDEK 10/11/1982 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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0050 LIZÉTE DIDEK 10/11/1982 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2034 LORENA MACHADO 25/08/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0048 LORENÇA DE FÁTIMA FERREIRA 08/05/1975 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1956 LORRAINE CATUSSE LIPKA 13/05/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0173 LOUISE CRISTINA DE SOUZA 26/10/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0640 LUAN DO CARMO 17/04/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0260 LUAN FELIPE RISKE 11/10/1991 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1368 LUANA BONETTE 20/12/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1069 LUANA REGINA DE MATTOS FURST 19/08/1982 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1070 LUANA REGINA DE MATTOS FURST 19/08/1982 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0644 LUANA TEIXEIRA DA SILVA 13/03/1988 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0522 LUCAS CUSTODIO DE OLIVEIRA 11/02/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2222 LUCAS CUSTODIO DE OLIVEIRA 11/02/1995 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0462 LUCAS DOS PASSOS 22/10/1995 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1411 LUCAS MATEUS PIRES DE LIMA 22/04/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1309 LUCAS VALDAMERI 21/04/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0767 LUCAS VOIGT NOERNBERG 14/04/1994 14.História (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0650 LUCAS VOIGT NOERNBERG 14/04/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2151 LUCIA BERNADETE CASTRO DA SILVA 28/08/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1235 LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 21/06/1964 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0080 LUCIA DRYGLA MENDES 06/08/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1267 LUCIA MARIA CORREA BELITZ 07/09/1960 15. Inglês (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1721 LUCIA MARIA WOSIACK 12/04/1954 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1522 LUCIA VALÉRIA ENGEL 02/08/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1861 LUCIANA APARECIDA MACIEL 12/11/1979 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1232 LUCIANA LOPES DE MEDEIROS 01/12/1977 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1093 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 17/04/1971 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1094 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 17/04/1971 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2069 LUCIANA OLSEN PACHECO DE MIRANDA 14/05/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1189 LUCIANA SCHISSEL LOPES IGNASZEVSKI 11/12/1991 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1852 LUCIANA TELLES RODRIGUES 15/11/1977 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1100 LUCIANE CAVALHEIRO 16/09/1983 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1312 LUCIANE CAVALHEIRO 16/09/1983 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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1198 LUCIANE GONÇALVES MIRESKI CASTILHO 21/10/1978 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1199 LUCIANE GONÇALVES MIRESKI CASTILHO 21/10/1978 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0011 LUCIANE MUNHOZ MARKO MAFFEZOLI 27/05/1978 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0010 LUCIANE MUNHOZ MARKO MAFFEZOLI 27/05/1978 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1703 LUCIANE ROSÉLIS WOLFF KOGI 05/11/1972 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1694 LUCIANE ROSÉLIS WOLFF KOGI 05/11/1972 33. Orientador Educacional Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1167 LUCIANE SCHIMITBERGER 24/04/1992 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1166 LUCIANE SCHIMITBERGER 24/04/1992 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1261 LUCIANE SOARES WALTER 11/03/1985 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1263 LUCIANE SOARES WALTER 11/03/1985 32. Pedagogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1653 LUCIANE STOEBERL TINFER 25/10/1977 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2276 LUCIANI DE FÁTIMA SCHMIDT DE SOUZA 13/10/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2051 LUCIANI DE FÁTIMA SCHMIDT DE SOUZA 13/10/1983 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0702 LUCIANO SZCZYGIEL 13/07/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0588 LUCIANO SZCZYGIEL 13/07/1995 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1248 LUCILENE APARECIDA BARTH 07/09/1989 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1626 LUCILENE CHOUPINSKI 23/01/1991 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1620 LUCILENE CHOUPINSKI 23/01/1991 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1246 LUCIMAR NENEVÊ DOS SANTOS 27/01/1968 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1247 LUCIMAR NENEVÊ DOS SANTOS 27/01/1968 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0797 LUCIMARA ALVES NOGUEIRA 13/07/1984 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0796 LUCIMARA ALVES NOGUEIRA 13/07/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2332 LUCIMARA FRONCZAKA HERBST 26/11/1979 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2306 LUCIMARA PEPES 02/03/1983 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1331 LUCIMARA PIECHONTCOSKI 12/12/1982 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0806 LUCIMERI KLODZINSKI PEROSSO 31/05/1976 07. Ciências (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0819 LUCINEIA FERNADES DOS SANTOSL 02/11/1960 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0822 LUCINEIA FERNADES DOS SANTOSL 02/11/1960 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0602 LUIS CARLOS DE SOUZA 09/09/1981  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0393 LUIS FERNANDO SCHPANSKI 14/06/1988 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1798 LUÍS HENRIQUE BORDINOSKI 26/05/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1799 LUÍS HENRIQUE BORDINOSKI 26/05/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2215 LUIZ AUGUSTO FONTANA JUNIOR 15/02/1976 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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1979 LUIZ CARLOS GONÇALVES DA MAIA 06/10/1960 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0991 LUIZ EDUARDO ARTNER 21/03/1987 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0745 LUIZ GONZAGA TELES NETO 13/08/1987 42. Instrutor de Informática Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1137 LUIZ PAULO LOURENÇO 02/06/1993 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2170 LUIZ PIOTROWSKI 09/06/1972  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2172 LUIZ PIOTROWSKI 09/06/1972 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0162 LUIZ RODRIGO WAGNER 11/06/1992 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0418 LUIZA HELENA BRESOLINLUIZA HELENA 01/09/1971 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0417 LUIZA HELENA BRESOLINLUIZA HELENA 01/09/1971 24. EJA (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0022 LUIZA SILVANA KISIEL 08/03/1986 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0713 LUZIA SCHIESSL DE FRANÇAL 30/09/1970 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0712 LUZIA SCHIESSL DE FRANÇAL 30/09/1970 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1233 MABEL VESARO 17/09/1977 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1234 MABEL VESARO 17/09/1977 32. Pedagogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1918 MAIARA APARECIDA VIEIRA 07/11/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2297 MAIARA CARVALHO DO PRADO VOIGT 09/04/1987 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1660 Maiara Daiane Rosa 05/09/1990 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1659 Maiara Daiane Rosa 05/09/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1163 MAIARA ENGEL 01/09/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0106 MAIARA OLIVEIRA DOS SANTOS 09/03/1990 42. Instrutor de Informática Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1615 MAIARA RIBEIRO FROGEL 25/11/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0113 MAIARA SOARES FRAGOSO 04/01/1995 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0985 MAIARA SOARES FRAGOSO 04/01/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0484 MAICON ANDRE DE LIMA 22/02/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0483 MAICON ANDRE DE LIMA 22/02/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0653 MAÍSA BATISTA 15/08/1992 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0918 MAÍSA BATISTA 15/08/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1931 MALENA DE SOUZA RAMOS 16/09/1994 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1755 MANASSÉS MOREIRA DOS SANTOS 06/02/1988 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1538 MARA GABRIELA SCHPANSKI 16/01/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1370 MARCELA DE PAULA PADILHA 06/12/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2282 MARCELA FERNANDA MATIAS 28/01/1990 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1710 MARCELA FIGURA 17/04/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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0503 MARCELANE MUNHOZ 16/11/1977 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0477 MARCELO DA SILVA SOARES 30/06/1979 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1527 MARCELO FERNANDES CORRÊA 14/07/1977 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1528 MARCELO FERNANDES CORRÊA 14/07/1977 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0708 MARCELO LUIZ MURARA DIAS 03/01/1974 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1611 MARCELO MARTINS DE CARVALHO 24/07/1987 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1613 MARCELO MARTINS DE CARVALHO 24/07/1987 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1129 MARCELO WÜNSCH 25/11/1986 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0962 MARCIA APARECIDA ADAMSKI SCHVITZKI 24/10/1984 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1325 MARCIA APARECIDA KOWODZEICHACK 18/02/1962 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1965 MARCIA APARECIDA TABORDA DE 
CARVALHO OSTROSKI 15/09/1974 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1509 MARCIA BERNARDETE SUCHECKE 15/02/1972 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1624 MARCIA BERNARDETE SUCHECKE 15/02/1972 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0423 MARCIA BROZOSKI ULTHES 10/05/1976 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1404 MÁRCIA GORAL 03/08/1974 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1402 MÁRCIA GORAL 03/08/1974 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1937 MARCIA KOSTULSKI 29/09/1983 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1582 MARCIA REGIANE MULLER 27/01/1989 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1584 MARCIA REGIANE MULLER 27/01/1989 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1214 MARCIA REGINA POLONISKY SCHIESSL 24/10/1981 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1213 MARCIA REGINA POLONISKY SCHIESSL 24/10/1981 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0590 MARCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA 
FILHOA 16/07/1979 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2164 MARCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA 
FILHOA 16/07/1979 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1096 MARCIANA HINKE 23/10/1976 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1768 MARCIANE ALVES RIBEIRO 03/09/1988 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1774 MARCIANE ALVES RIBEIRO 03/09/1988 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0129 MARCIELE ENGEL 09/08/1994 25. Monitor de Educação Especial Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0131 MARCIELE ENGEL 09/08/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0059 MARCIO ADRIANO DE SIQUEIRA 08/09/1977 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2110 MÁRCIO ANTONIO DE AGUIAR 16/06/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0152 MARCIO DANIEL KARVAT 30/09/1979 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 02/01/2013 DEFERIDA
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2183 MARCIO LUIS WERKA 08/06/1978 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2010 MARCIO LUIZ SOKACHESKI 30/07/1968 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1391 MARCIO NEUDORF 13/03/1974 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2277 MARCOS ALEXANDRE GODOY 09/02/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2280 MARCOS ALEXANDRE GODOY 09/02/1982 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1335 MARCOS DE LIMA FERREIRA 09/01/1978 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1590 MARCOS NIEDZIELSKI 02/05/1979 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1586 MARCOS NIEDZIELSKI 02/05/1979 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1881 MARCOS VINICIUS DE MORAES ALBANO 02/08/1990 06. Educação Física (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0953 MARELI LEITE 06/03/2066 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0954 MARELI LEITE 06/03/2066 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0920 MARGARETE ALEGRI 16/12/1977  01. Artes  (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1903 MARI  NEIDE ALEXANDRE 18/06/1973 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1911 MARI  NEIDE ALEXANDRE 18/06/1973 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2204 MARI ELI CORDEIRO 15/07/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2207 MARI ELI CORDEIRO 15/07/1973 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2108 MARIA AMÉLIA DAMASO DA SILVEIRA 26/12/1987 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0296 MARIA ANGELICA BARBOSA 06/11/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0228 MARIA ANGELICA BARBOSA 06/11/1986 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1843 MARIA ANGÉLICA KNETSIKI WRUBLEVSKI 21/10/1988 31.Educação Especial- Intérprete de Libras não-hab Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1854 MARIA ANGÉLICA KNETSIKI WRUBLEVSKI 21/10/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1405 MARIA ANGELITA DE LIMA HAENSCH 
GONÇALVES DO ROSARI 11/03/1972 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0802 MARIA APARECIDA BUENO FERREIRA 20/03/1983  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0794 MARIA APARECIDA BUENO FERREIRA 20/03/1983 11. Geografia (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1454 MARIA APARECIDA COLAÇO PINT 19/09/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0298 MARIA APARECIDA COLAÇO PINT 19/09/1976 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1754 MARIA APARECIDA PRUSSAKI 22/09/1979 24. EJA (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1761 MARIA APARECIDA PRUSSAKI 22/09/1979 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0413 MARIA APARECIDA ROGALSKI WALDMANN 03/08/1971 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0405 MARIA APARECIDA ROGALSKI WALDMANN 03/08/1971 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1728 MARIA BERENICE CORDEIRO DE OLIVEIRA 22/01/1980 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1130 MARIA BERENICE CORDEIRO DE OLIVEIRA 22/01/1980 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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1667 MARIA CLAUDINEIA RANDIG 27/12/1979 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1664 MARIA CLAUDINEIA RANDIG 27/12/1979 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1892 MARIA CRISTIANE SENA 23/11/1963 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1899 MARIA CRISTIANE SENA 23/11/1963 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1353 MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA 11/07/1976 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1352 MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA 11/07/1976 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1961 MARIA DE FATIMA VICENTE 23/01/2059 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1493 MARIA DE JESUS ROCHA CORDEIRO 22/07/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1227 MARIA DE LIMA SOUZA PRESTES 25/05/2068 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0172 MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS 02/04/1975 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1316 Maria de Lourdes da Crus Loika 29/10/1966 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1317 Maria de Lourdes da Crus Loika 29/10/1966 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0658 MARIA DE LOURDES DE LIMA PEREIRA 21/08/1973 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1032 MARIA DENISE NIEJELSKI ZORECKM 22/09/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1512 MARIA DENISE NIEJELSKI ZORECKM 22/09/1973 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1019 MARIA DENISE NIEJELSKI ZORECKM 22/09/1973 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2328 MARIA DINACIR SILVA 24/03/1979 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0543 MARIA DIONETE CAETANO GONÇALVES 21/07/1970 13.História (hab.) Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

0378 MARIA DOROTEA PEREIRA MACHADO 14/01/1987 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0965 MARIA EURLI JUNGLES HUDZINSKI 06/06/1949 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0980 MARIA EURLI JUNGLES HUDZINSKI 06/06/1949 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0546 MARIA HELENA FERNANDES 05/03/1972 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1681 MARIA INES SCZNICZER 05/12/1981 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1020 MARIA ISABEL GRACILIANO DE ARAUJO 
KARVAT 22/09/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2238 MARIA ISOLINA KURPIEL FERREIRA 06/10/1974 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2145 MARIA IVONE PADILHA DA SILVA 07/10/1961 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2123 MARIA IVONE PADILHA DA SILVA 07/10/1961 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1715 MARIA JALETE DA SILVA LARSEN 16/04/1969 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1714 MARIA JALETE DA SILVA LARSEN 16/04/1969 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0371 MARIA JOANA KRULL WORELL 24/06/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0856 MARIA JOSÉ BAPTISTA 18/03/1967 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1428 MARIA LUCIA PEREIRA BONFIM 22/06/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1962 MARIA LUCILIA KOHLER 11/09/1968 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1152 MARIA MARLENE WOLFF NIZER 11/11/1962 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1150 MARIA MARLENE WOLFF NIZER 11/11/1962 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0538 MARIA MARLI MARKO 20/05/1970 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0893 MARIA PAULA MIGUEL 20/06/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0887 MARIA PAULA MIGUEL 20/06/1989 52. Projeto Artesanato (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida cargo excluído 
retificação 7

2284 MARIA ROSA SCH 16/10/1951 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0941 MARIA ROSÂNGELA TEMCHESZEN PENSIN 18/10/1971 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0800 MARIA ROSELIS KOMOCHENA 23/11/1981 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2077 MARIA SUELI ADAMSKI VOUK 23/08/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2054 MARIA SUELI ADAMSKI VOUK 23/08/1986 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0132 MARIA TALITA TABORDA 27/09/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1673 MARIA TATIANE KOGE NOGATH 28/10/1990 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1670 MARIA TATIANE KOGE NOGATH 28/10/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1306 MARIA VERÔNICA SCHUMOVSKI 04/08/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1303 MARIA VERÔNICA SCHUMOVSKI 04/08/1969 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0729 MARIA ZELIA TOSIN 10/03/1963 56. Servente (feminino) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

2279 MARIANA  CAROLINA KERSCHER 22/11/1988 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0107 MARIANA EDUARDA GOMES 08/06/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0545 MARIANA PAVOWSKI SILVESTRE 19/01/1991 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0992 MARIANA TOKARSKI 02/09/1989 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1025 MARIANE  MORESCHI  MARCINICHEN  
PADILHA 09/10/1986 49. Ling. Artística Art. Visuais Teatro Música hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0530 MARIANE DAMASO 29/01/1996 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1554 MARIANE RAABE 01/07/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1056 MARICELIS BACIL 06/12/1991 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1060 MARICELIS BACIL 06/12/1991 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0027 MARIEL HORSKY 15/05/1981 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0232 MARIEL HORSKY 15/05/1981 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0024 MARIEL HORSKY 15/05/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0077 MARIELE APARECIDA GRITEN 17/06/1986 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0787 MARIELE DA SILVEIRA 13/08/1991 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1915 MARILDA APARECIDA DE FRANÇA HEUKO 29/11/1963 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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1403 MARILDA BUSKO CORDEIRO 29/10/1961 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1415 MARILDA BUSKO CORDEIRO 29/10/1961 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1898 MARILDA QUIRINO DE ALMEIDA ZIEMANN 20/09/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1894 MARILDA QUIRINO DE ALMEIDA ZIEMANN 20/09/1972 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0535 MARILDA REGINA MARKO 23/01/1977 15. Inglês (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0537 MARILDA REGINA MARKO 23/01/1977 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1793 MARILDA WOLFF SAMPAIO 25/02/1964  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1098 MARILDE SOBCZAK 15/12/1985 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0572 MARILEI ALVES 07/04/1960 14.História (não-hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0573 MARILEI ALVES 07/04/1960 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1183 MARILEI KOSTULSKI GLEVINSKI 08/06/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0587 MARILÉIA DE FATIMA SOARES FERREIRA 19/03/1978  01. Artes  (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0672 MARILENE CHAMPOSKI 12/10/1978 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0761 MARILENE CHAMPOSKI 12/10/1978 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1612 MARILENE DE FATIMA FELIPE 08/05/1977 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0430 MARILENE DUARTE PEREIRA 07/02/1982 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1663 MARILENE MOREIRA SOARES 13/10/1972 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1666 MARILENE MOREIRA SOARES 13/10/1972 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1665 MARILETE DE JESUS  FRANCO NOVAK 22/12/1964 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0867 MARILI PEREIRA DE MATOS 09/06/1987 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2236 MARILI PEREIRA DE MATOS 09/06/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0868 MARILI PEREIRA DE MATOS 09/06/1987 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0217 MARÍLIA PFLEGER SCHUKS MARTINS 08/01/1986 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0211 MARÍLIA PFLEGER SCHUKS MARTINS 08/01/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1397 MARILISE FINTA 29/07/1988 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2064 MARILSA LANGER 05/04/1972 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2067 MARILSA LANGER 05/04/1972 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1832 MARILSA RIBOVSKI 26/01/1977 13.História (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1253 MARILU DE FÁTIMA TACHESKI 01/12/1971 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1650 MARILZA STEIN BORGES 09/07/1967 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1648 MARILZA STEIN BORGES 09/07/1967 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0957 MARINA ADUR 31/03/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0959 MARINA ADUR 31/03/1995 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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1732 MARINA APARECIDA KOTOWSKI 
GONÇALVES 18/10/1989 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2173 MARINA APARECIDA SCHPANSKI 13/12/1991  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2254 MARINA APARECIDA SCHPANSKI 13/12/1991 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0201 MARINA DA APARECIDA SCHIMIDT 25/11/1982 10.Matemática (não-hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

1124 MARINA DA SILVEIRA 25/03/1995 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1121 MARINA DA SILVEIRA 25/03/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

2166 MARINA DAVET 25/09/1988 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0610 MARINA GRITENS VOSSGRAU 17/08/1979 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1291 MARINA LINCOZSKI 11/09/1987 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0833 MARINA NEIZER DOS SANTOS 02/06/1992 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0261 MARINA SOARES DA ROCHA 17/04/1980 11. Geografia (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0017 MARINEIA AP.V.DE LIMA ALEGRI 02/09/1975 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

1220 MARINEUSA SOARES 12/01/1978 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1218 MARINEUSA SOARES 12/01/1978 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0044 MARIO EZEQUIEL PEIXER 10/01/1967 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1245 MARIO FERNANDO LESSACK 03/05/1985 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1102 MARION GONÇALVES PADILHA PEREIRA 14/08/1976  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1492 MARION GONÇALVES PADILHA PEREIRA 14/08/1976 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1101 MARION GONÇALVES PADILHA PEREIRA 14/08/1976 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1115 MARISA DE JESUS DA SILVEIRA 05/08/1990 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1111 MARISA DE JESUS DA SILVEIRA 05/08/1990 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1338 MARISA DOLLA DA SILVA 10/11/1990 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2343 MARISA LOIK SANTOS GERALDO 16/09/1981  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2045 MARISA LOIK SANTOS GERALDO 16/09/1981 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2043 MARISA LOIK SANTOS GERALDO 16/09/1981 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2040 MARISA LOIK SANTOS GERALDO 16/09/1981 10.Matemática (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0061 MARISA MAIA FUNK 24/07/1985 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1889 MARISE HATSCHBACH OSTROSKE 29/12/1964 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1084 MARISE RODRIGUES CHAGAS 26/07/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1083 MARISE RODRIGUES CHAGAS 26/07/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1113 MARISTELA BAIL DE FAVERI 06/08/1973 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1110 MARISTELA BAIL DE FAVERI 06/08/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1696 MARISTELA CIPRIANI NIEDZIELSKI 05/10/1984 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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1699 MARISTELA CIPRIANI NIEDZIELSKI 05/10/1984 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0293 MARISTELA GROTH DE PAULA 16/07/1972 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0810 MARISTELA MIRANDA GRESCHECHENM 29/10/1977 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0811 MARISTELA MIRANDA GRESCHECHENM 29/10/1977 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0816 MARIZETE CORDEIRO BIANEK 30/08/1993 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2038 MARJORYE CRISTINE DE LIMA 12/02/1990 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1413 MARJORYE CRISTINE DE LIMA 12/02/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0034 MARLENE DE FÁTIMA SOARES 09/10/1961 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0594 MARLENE KOSTULSKI NIEZELSKIM 17/09/1964 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0595 MARLENE KOSTULSKI NIEZELSKIM 17/09/1964 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

2299 MARLENE PAUL TREMEL 17/08/1959 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2302 MARLENE PAUL TREMEL 17/08/1959 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1203 MARLI DE FÁTIMA PISCOSKIM 17/08/1979 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1204 MARLI DE FÁTIMA PISCOSKIM 17/08/1979 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2219 MARLI GOMES DE MELO 15/05/1955  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2218 MARLI GOMES DE MELO 15/05/1955 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1266 MARLI SEMPKOVSKI 14/06/1980 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0485 MARLI TEREZA DRANKA 16/12/1971 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0490 MARLI TEREZINHA SCHOLZ MARON 
FERNANDES 25/09/1970 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0498 MARLI TEREZINHA SCHOLZ MARON 
FERNANDES 25/09/1970 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0818 MARLON AFONSO SIQUEIRA 20/12/1983 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1470 MARLON ARBIGAUS BREDUN 06/10/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2048 MARLON DE QUADROS 12/06/1990 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1817 MARLUCI BARBOSA DA SILVA 02/06/1989 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1904 MARY NEUSA APPIO 09/07/1973  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1901 MARY NEUSA APPIO 09/07/1973 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0063 MATHEUS LUIS CHAGAS 26/11/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0279 MATILDE FRAGA 20/10/1980 13.História (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0563 MAURA ROSA 13/07/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0564 MAURA ROSA 13/07/1983 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2111 MAURENLAVINA GODOY 28/11/1984  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2112 MAURENLAVINA GODOY 28/11/1984 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0669 MAYARA APARECIDA DA SILVA 04/11/1994  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0666 MAYARA APARECIDA DA SILVA 04/11/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1713 MAYARA RIBEIRO DE LIMA 06/02/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1707 MAYARA RIBEIRO DE LIMA 06/02/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1674 MAYRA APARECIDA MAIDL 12/02/1980 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1804 MAYRA APARECIDA MAIDL 12/02/1980 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1689 MAYRA APARECIDA MAIDL 12/02/1980  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0109 MICHELE APARECIDA LEITE 23/03/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

1503 MICHELE BILESKI MOREIRA DE LIMA 10/03/1991 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1623 MICHELE CALIXTO 12/09/1978  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1619 MICHELE CALIXTO 12/09/1978 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1820 MICHELE CAROLINE ALVES WOLFF 08/01/1982 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1731 MICHELE CRISTINA WOSIAK 07/09/1982 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1737 MICHELE CRISTINA WOSIAK 07/09/1982 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1318 MICHELE KARVAT 29/03/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0138 MICHELE METELSKI 06/06/1977 07. Ciências (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2007 MICHELI KARINE BONASSOLI 18/10/1982 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0509 MICHELLE APARECIDA DE CASTRO DE LIMA 08/03/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0526 MICHELLE SEGOBRIA FERREIRA 10/03/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0904 MICHELLE SEGOBRIA FERREIRA 10/03/1981 33. Orientador Educacional Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1436 MICHELLY WENDT SARMENTO 27/01/1980 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2262 MICHELY DAYANI TODT 09/06/1988  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1215 MILEIDE GOMES DE CAMARGO 23/04/1989  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0176 MILENA FERREIRA 03/09/1992 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1935 MILENE APARECIDA CARVALHO DO PRADO 18/09/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1120 MILTON DE PAULA BUENO 11/08/1958 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1088 MIRIAM KRULL 05/01/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1226 MIRIAN DE FIGUEREDOM 03/06/1993 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1219 MIRIAN DE FIGUEREDOM 03/06/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1279 MIRIAN RINCON PACHECO 03/09/1989 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1276 MIRIAN RINCON PACHECO 03/09/1989 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1033 MIRIAN RUTENSKI KOZOSKI 03/03/1985 35. Supervisor Escolar Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0659 MIRIAN TEREZINHA PRADO 04/01/1983 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1282 MIRIANE FUCHS TABORDA 18/07/1989 37. Nutricionista Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1434 MIRIANI TRINDADE 31/12/1991 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1437 MIRIANI TRINDADE 31/12/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0447 MIRNA KARPAVICIUS 05/08/1959 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0221 MIRNA KARPAVICIUS 05/08/1959 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0139 MOACIR HOFMAMM 03/03/1982 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1326 MOACIR HOFMAMM 03/03/1982 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0088 MONICA GONÇALVESMONICA GONÇALVES 08/08/1973  05. Educação Física (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0089 MONICA GONÇALVESMONICA GONÇALVES 08/08/1973 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0752 MONICA PIEL 21/04/1987  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1143 MONICA PIEL 21/04/1987 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1135 MÔNICA ROSA MACHADO 22/02/1984 37. Nutricionista Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1374 MONIQUE ANDRADE 14/05/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0276 MONIQUE DO ROSÁRIO DE SOUZA 
MEISTER 04/02/1988 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0937 MONIQUE DO ROSÁRIO DE SOUZA 
MEISTER 04/02/1988 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0657 MONIQUE NICOLI COSTA 08/08/1988 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0994 MONIQUE THUANY ARTNER 04/04/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0308 MOYSES MATHEUS CORREA 16/12/1990  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0384 NADIA CRISTINA DA MOTTA 26/04/1986 38. Fonoaudiólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1742 NADIA KUTAS 07/05/1986 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2153 NÀDIA RAQUEL DA ROCHA 10/12/1980 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1396 NADIR CORREIA PADILHA DE LIMA 28/10/1966 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1395 NADIR CORREIA PADILHA DE LIMA 28/10/1966 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1936 NAIR CAROLINA WOITEXEN 03/09/1988 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0582 NAIR MACIEL CUJA 18/02/1976 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0583 NAIR MACIEL CUJA 18/02/1976 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1484 NATALI KRIGINSKI 10/09/1993 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0570 NATALIA HERBST DA SILVA 23/12/1984 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0571 NATALIA HERBST DA SILVA 23/12/1984 32. Pedagogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0911 NATALY ZEITHAMMER 10/09/1992 14.História (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1907 NATANA ZIEMANN 12/02/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 116

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

1909 NATANA ZIEMANN 12/02/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2119 NAYARA INGRID SCHIOCCHET 23/09/1986 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0389 NEID LUCIA VIOTELLI JAKYMIU 04/05/1965 13.História (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0714 NEIDE MARIA BUBNIAK 23/03/2062 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0823 NELCI TEREZINHA CARDOSO LISCOSKY 12/01/1963 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0824 NELCI TEREZINHA CARDOSO LISCOSKY 12/01/1963 56. Servente (feminino) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1987 NEREIDA DE FATIMA SANTANA 11/01/1964  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0210 NERISE DE FATIMA DA SILVA 16/05/1975 11. Geografia (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2257 NEUCIMARA PANFIL 04/07/1979 31.Educação Especial- Intérprete de Libras não-hab Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2255 NEUSA DO CARMO CALISTRO 23/07/1965 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0052 NEUSA FIRMINO 07/07/1952 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0764 NEUSELI APARECIDA NOGATH 
DOBRYCHTOP 12/02/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0774 NEUSELI APARECIDA NOGATH 
DOBRYCHTOP 12/02/1969 33. Orientador Educacional Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0464 NEUSELI POKRYVIECKI WALDMANN 25/12/1970 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0460 NEUSELI POKRYVIECKI WALDMANN 25/12/1970 32. Pedagogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0513 NICOLE BUCHHOLZ 28/06/1991 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0486 NILCE MARA HAUERBACH 08/12/1980 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2133 NILZA SOARES RICARDO 13/12/1976 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1471 NILZA SOARES RICARDO 13/12/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0257 NIVALDO MARSCHALK FILHO 10/03/1989 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1704 NODÁRIO DE LIMA JUNIOR 16/04/1982  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1366 NOECI CECÍLIA GRANEMANN DAMAS 21/11/1967 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1362 NOECI CECÍLIA GRANEMANN DAMAS 21/11/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1483 NOELI APARECIDA DE OLIVEIRA 17/10/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0144 NOELI DE FATIMA SCHUPEL 07/05/1972 25. Monitor de Educação Especial Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0143 NOELI DE FATIMA SCHUPEL 07/05/1972 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

1421 NOEMIA MARSCHNER 02/04/1967 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0616 NORIVAL VALMOR MOREIRA 25/07/1956  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0442 OLGA CORREIA DA SILVA 29/09/1958 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0450 OLGA CORREIA DA SILVA 29/09/1958 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0066 OLGA LAUCI PIRES CHAGAS 02/08/1962 33. Orientador Educacional Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1765 OSVALDINO NUNES DE OLIVEIRA NETO 15/06/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1759 OSVALDINO NUNES DE OLIVEIRA NETO 15/06/1994 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1977 OTILIA DO PRADO LUDKA 22/09/1956 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1980 OTILIA DO PRADO LUDKA 22/09/1956 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1786 OVANDE GONÇALVES DE LIMA 03/04/2059 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0192 PAMELA ALVES WEGRZYNOVSKI 06/05/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1738 PÂMELA KÉROLINE MATHIAS 14/08/1989 31.Educação Especial- Intérprete de Libras não-hab Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1725 PÂMELA KÉROLINE MATHIAS 14/08/1989 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1431 PAMELA REGINA GROSSKOPF 23/09/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1349 PAMELA RIBAS UHLMANN 30/04/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0677 PAOLA RODRIGUES DOS SANTOS 25/04/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0679 PAOLA RODRIGUES DOS SANTOS 25/04/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0382 PATRICIA ANSELMI 18/05/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1745 PATRICIA CAMILO 20/07/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0773 PATRICIA CAMILO 20/07/1992 56. Servente (feminino) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

2018 PATRICIA CARLA DE SOUZA 17/05/1975 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2019 PATRICIA CARLA DE SOUZA 17/05/1975 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1433 PATRICIA CARLA DE SOUZA 17/05/1975 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2251 PATRICIA DE PAULA 09/02/1991 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0827 PATRÍCIA FERNANDES 14/08/1984  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0825 PATRÍCIA FERNANDES 14/08/1984 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0155 PATRICIA GISELI ANTON 17/12/1991 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1107 PATRÍCIA GONÇALVES PADILHA CUBAS 
MIILLER 23/08/1977 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1114 PATRÍCIA GONÇALVES PADILHA CUBAS 
MIILLER 23/08/1977 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1924 PATRICIA HIRT MAYER 04/11/1985  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1927 PATRICIA HIRT MAYER 04/11/1985 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0629 PATRICIA KRUGER SCHIESSL 24/12/1977 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0627 PATRICIA KRUGER SCHIESSL 24/12/1977 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Não confirmou

1845 PATRÍCIA LOURENÇO DE SOUSA 28/08/1975 38. Fonoaudiólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1480 PATRICIA MARIA DA SILVA 26/06/1986 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1288 PATRÍCIA MARIA SILVA DE MELO 02/07/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1285 PATRÍCIA MARIA SILVA DE MELO 02/07/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0268 PATRÍCIA PEIXOTO DE MELLO HERBST 18/07/1964 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

1564 PATRICIA PEREIRA 18/03/1991  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1572 PATRICIA PEREIRA 18/03/1991 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2177 PATRICIA PFLEGER ALVES DE LIMA 22/12/1981 16. Inglês (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0862 PATRICIA PFLEGER ALVES DE LIMA 22/12/1981 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1443 PATRICIA RAQUEL MUCHINSKI 17/01/1984 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1447 PATRICIA RAQUEL MUCHINSKI 17/01/1984 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0649 PATRICIA ROSANA DA SILVA KERSCHER 08/07/1988 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0651 PATRICIA ROSANA DA SILVA KERSCHER 08/07/1988 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0240 PATRICIALEITHOLDT DE LIMA 12/05/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0153 PATRICIALEITHOLDT DE LIMA 12/05/1983 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0457 PATRICK FERNANDES LOURENÇO 11/05/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0458 PATRICK FERNANDES LOURENÇO 11/05/1988 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1351 PAULA ANDRESSA LOPES MIRI 03/03/1989 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1337 PAULA ELAINE WOICHIKOSKY 08/04/1990 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2086 PAULA MONICA LUDKA 13/12/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2085 PAULA MONICA LUDKA 13/12/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2080 PAULA MONICA LUDKA 13/12/1993 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0746 PAULA SPERANDIO 29/12/1982 11. Geografia (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1453 PAULINA FERNANDES 29/06/1976 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1464 PAULINA FERNANDES 29/06/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1858 PAULO MALINOVSKI NETE 20/12/1993 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1893 Pedro Eugênio Wipiewski 27/11/1990  05. Educação Física (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1896 Pedro Eugênio Wipiewski 27/11/1990 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1008 PETAIA SUCHARA 25/05/1992 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1772 POLIANA GOMES GOSLAR 22/12/1991 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1193 PRISCILA 09/06/1986 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1187 PRISCILA 09/06/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2120 PRISCILA APARECIDA DE SOUZA 14/01/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2118 PRISCILA APARECIDA DE SOUZA 14/01/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1297 PRISCILA ATAÍS WAGNER 27/03/1990 10.Matemática (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0095 PRISCILA DE ANDRADE 26/10/1991 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
1109 PRISCILA KONDRAS FERREIRA DOS SANTOS 20/11/1990 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0747 PRISCILA KONDRAS FERREIRA DOS SANTOS 20/11/1990 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
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mesmo período

0424 PRISCILA LOPES DE OLIVEIRA 15/06/1987 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1537 PRISCILA PAULINA BONETTE 12/05/1983 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2323 PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 23/05/1982 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0410 PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 23/05/1982 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0412 PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 23/05/1982 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2317 PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 23/05/1982 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1174 QUEZI NUNES BORGES 27/04/1991 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2287 RAFAEL BONETI 16/12/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1131 RAFAEL GUSTAVO ARTNER 11/12/1991 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1848 RAFAEL ROBERTO GOMES 21/08/1985 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1846 RAFAEL ROBERTO GOMES 21/08/1985 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2243 RAFAELA BORDINOSKI LEAL DE BARROS 05/06/1989 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0330 RAFAELA EDUARDA PIRES 09/10/1990 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0504 RAFAELA SILVEIRA PADILHA BONETTE 23/05/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2122 RAFAELI WAGNER CORREIA 02/06/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1254 RAIANY MEDILE PIKISSIUS 14/09/1990 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2101 RAQUEL DEMBINSKI 08/12/1971  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0569 RAQUEL FRANCO DE OLIVEIRA 12/08/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0579 RAQUEL FRANCO DE OLIVEIRA 12/08/1974 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0699 RAQUEL GRACIA DE ALMEIDAR 08/12/1990 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0696 RAQUEL GRACIA DE ALMEIDAR 08/12/1990 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0982 RAQUEL TANANUSKA 22/01/1975 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0984 RAQUEL TANANUSKA 22/01/1975 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0830 REGIANE ARTNER GEVIESKI 18/04/1978 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0831 REGIANE ARTNER GEVIESKI 18/04/1978 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0989 REGIANE PANFIL 10/04/1991 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1104 REGIANE PAULO 06/01/1977 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1106 REGIANE PAULO 06/01/1977 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1173 REGINA CELIA FRANCO 04/01/1967 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1176 REGINA CELIA FRANCO 04/01/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1969 REGINA LIVETE ZORECK KRIGINSKI 08/12/1958 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1972 REGINA LIVETE ZORECK KRIGINSKI 08/12/1958 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0062 REGINA LIVETE ZORECK KRIGINSKI 08/12/1958 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1801 REGINALDO ANTONIO MARQUES DOS 
SANTOS 08/06/1980 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1476 REJANE DE PAULA E SILVA 23/11/1964 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0091 REMI GENESIO GRANDOTTO DA SILVA 02/12/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0007 RENAN GOMES CORRÊA PEDRO 15/06/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0008 RENAN GOMES CORRÊA PEDRO 15/06/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0127 RENATA CAROLINA DOS SANTOS 25/03/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1841 RENATA CRISTINA  FERNANDES KASCHUK 25/11/1973 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1844 RENATA CRISTINA  FERNANDES KASCHUK 25/11/1973 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1558 RENATA FORTUNATO VANDERLEY 26/09/1975 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0344 RENATA JOANA KUNZLER 16/12/1987 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

2237 RENATE JESSICA LINS 24/12/1990 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1520 RENATO LEANDRO 01/11/1967 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1259 RICARDO DE CAMPOS 13/11/1971 16. Inglês (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0120 RICARDO LUIS NUNES DE LIMA 12/11/1978 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

1602 RICARDO TRIBEK ANTUNES 08/07/1990 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1149 RITA DE CASSIA HAUERBAK DE LIMA 16/08/1963 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1533 RITA DE CASSIA PORTA GUDAS 20/08/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2000 RITA DE CÁSSIA POSSAMAI GOMES DO 
VALE 25/09/1960 33. Orientador Educacional Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2001 RITA DE CÁSSIA POSSAMAI GOMES DO 
VALE 25/09/1960 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2190 ROBERTA CAMILA DUBIELA 18/03/1987 23. EJA (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2244 ROBERTA JOSIANE SCHAFASCHEK 30/11/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2033 ROBERTA WEINHARDT DA SILVEIRA 09/12/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0967 ROBERTO HENNING 08/11/2064 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0971 ROBERTO HENNING 08/11/2064 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1426 RODINEI ROQUE LOPES DE ALBUQUERQUE 25/02/1981  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1427 RODINEI ROQUE LOPES DE ALBUQUERQUE 25/02/1981 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0223 RODRIGO MARTINS 11/02/1975 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1826 RODRIGO RIBEIRO BORGES 20/03/1980 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1932 RODRIGO SCHEUER 02/09/1981 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2013 ROGERIO DEBARROS 27/08/1980  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0599 ROGERIO DEBARROS 27/08/1980 14.História (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0704 ROMERITO TRENTINI DA CRUZ 09/11/1985  05. Educação Física (hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0703 ROMERITO TRENTINI DA CRUZ 09/11/1985 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

0981 ROMILDA LIMA 23/12/2064 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0270 ROMILDA LIMA 23/12/2064 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0459 RONALDO DA LUZ RODRIGUES 24/11/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1465 RONALDO JOSE MARKO 23/03/1979 44. Técnico Agrícola Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0334 RONALDO RIBEIRO BORGES 21/11/1981 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0922 RONIELI CONSULO 30/10/1981  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0303 ROSA APARECIDA MASSANEIRO PEREIRA 04/01/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0301 ROSA APARECIDA MASSANEIRO PEREIRA 04/01/1972 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0544 ROSA HELENA DOS SANTOS VEIGA ITO 05/03/1964 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0542 ROSA HELENA DOS SANTOS VEIGA ITO 05/03/1964 32. Pedagogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0426 ROSA MARIA DE SOUZA 30/11/1077 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0429 ROSA MARIA DE SOUZA 30/11/1077 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0427 ROSA MARIA DE SOUZA 30/11/1077 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1206 ROSA MARIANA COSTA NUNES 12/11/1991 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1756 ROSA RODRIGUES 22/06/1974 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2239 ROSALINA DE FATIMA PIOTROWSKI 17/02/1962 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2231 ROSALINA DE FATIMA PIOTROWSKI 17/02/1962 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1605 ROSANA CLAUDIA DE LIMA 13/11/1973 16. Inglês (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2005 ROSANA CONTE 15/12/1975 15. Inglês (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2003 ROSANA CONTE 15/12/1975 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2012 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0291 ROSANA GROSSEL KRAUSS 05/12/1982 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1074 ROSANA GROSSEL KRAUSS 05/12/1982 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0294 ROSANA GROSSEL KRAUSS 05/12/1982 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2331 ROSANA SENN 28/02/1990 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1496 ROSANA TEREZINHA PAULO BURGARDT 08/06/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1498 ROSANA TEREZINHA PAULO BURGARDT 08/06/1967 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1524 ROSANE ALVES DE MORAES 24/04/1969 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0608 ROSANE APARECIDA DA SILVA 05/10/1973 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0194 ROSANE COSTA DOS SANTOS 22/12/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0174 ROSANE COSTA DOS SANTOS 22/12/1976 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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1251 ROSANE DA SILVA DO PRADO 05/02/1966 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1238 ROSANE TOMCZYK 28/02/1980 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1237 ROSANE TOMCZYK 28/02/1980 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0947 ROSANE WUNSCHI BAI 11/04/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0942 ROSANE WUNSCHI BAI 11/04/1974 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1863 ROSANGELA CORDEIRO PINTO 21/08/1978 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2200 ROSANGELA DE CASSIA FEDALTO 02/11/1971 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2216 ROSANGELA DE CASSIA FEDALTO 02/11/1971 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2209 ROSANGELA DE CASSIA FEDALTO 02/11/1971 15. Inglês (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0646 ROSANGELA MARIA FERNANDESR 30/07/1962 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1517 ROSANGELA MARIA SCHIESSL 06/02/1962 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1746 ROSANGELA MOHR 11/11/1980 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1905 ROSANGELA RODRIGUES DUARTE 05/03/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0321 ROSANI APARECIDA ROSA CORDEIRO 09/08/1970 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2079 ROSE MARY KARPAVICIUS 29/01/1961 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2081 ROSE MARY KARPAVICIUS 29/01/1961 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1654 ROSELAINE MARIA DIEFENTHELER 28/08/1967 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1657 ROSELAINE MARIA DIEFENTHELER 28/08/1967 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1490 ROSELEI INES STERTZ 27/08/1982  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1488 ROSELEI INES STERTZ 27/08/1982 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1622 ROSELI ANTUNES DA SILVA 05/01/1971 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1169 ROSELI APARECIDA DE LIMA 06/11/2066 25. Monitor de Educação Especial Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1172 ROSELI APARECIDA DE LIMA 06/11/2066 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

2191 ROSELI APARECIDA DE LIMA 06/11/2066 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0086 ROSELI APARECIDA FERREIRA BECHEL 01/05/1971 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0090 ROSELI APARECIDA FERREIRA BECHEL 01/05/1971 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0471 ROSELI CORREA SILVA 01/12/1973 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1052 ROSELI DE FATIMA KRIGINSKI CASTRO 23/08/1974 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2016 ROSELI MARSCHNER 28/04/1972 25. Monitor de Educação Especial Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0603 ROSELI PRESTES DE SOUZA 12/09/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0399 ROSELI SCHMITBERGER DOS SANTOS 24/04/1980 25. Monitor de Educação Especial Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0369 ROSELI SCHMITBERGER DOS SANTOS 24/04/1980 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

1967 ROSELI SOARES 24/08/1977  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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1955 ROSELI SOARES 24/08/1977 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1730 ROSELI TEREZINHA KASZSZUCK DA SILVA 07/04/1981 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1027 ROSELI TEREZINHA KASZSZUCK DA SILVA 07/04/1981 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0853 ROSÉLIS APARECIDA PACHECO DE 
MIRANDA LIMA 23/10/1957 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0591 ROSÉLIS APARECIDA PACHECO DE 
MIRANDA LIMA 23/10/1957 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0087 ROSEMERI LEMOS LESSA 27/04/1975 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

0208 ROSEMERY APARECIDA DE LIMA 
IARROCHESKI  RIBAS 25/03/1968 13.História (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0996 ROSENE CORRÊA 04/07/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0848 ROSI TEREZINHA RISKE PRUST 24/10/2054 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1951 ROSICLEIA DO PRADO 29/03/1982 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0244 ROSILDA WENDT  GOMES DE CAMARGO 17/09/1976 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0245 ROSILDA WENDT  GOMES DE CAMARGO 17/09/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

2334 ROSILDAPIRESDELIMA 11/06/1973 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1159 ROSILENE PAZDA MILCHESKI 18/09/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0272 ROSIMARI RODECZ DE LIMA 02/09/1982 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1616 ROSMARI KASTCHUK 25/05/1973 35. Supervisor Escolar Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1614 ROSMARI KASTCHUK 25/05/1973 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0621 ROZARIA BRANDENBURG MAIA 09/11/1973 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0615 ROZARIA BRANDENBURG MAIA 09/11/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0042 RUAN PHELIPE RODRIGUESR 08/02/1988  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0135 RUAN PHELIPE RODRIGUESR 08/02/1988 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0041 RUAN PHELIPE RODRIGUESR 08/02/1988 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2350 RUBEN SHAIKOSKI JUNIOR 27/12/1989 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0134 RUBENS DOS SANTOS 06/05/1983 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2046 SABRINA APARECIDA DE OLIVEIRA 13/11/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1913 SABRINA CORNELSEN 12/12/1987 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1914 SABRINA CORNELSEN 12/12/1987 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0161 SABRINA MARCONDES MOREIRA 23/04/1994 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0160 SABRINA MARCONDES MOREIRA 23/04/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1021 SABRINA RISKE TABORDA 28/07/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1024 SABRINE SUZAN VERKAA 16/04/1988 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
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0343 SAILA REGINA SORG 02/12/1969 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0707 SALETE APARECIDA FIGURA 14/08/1974 13.História (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0709 SALETE APARECIDA FIGURA 14/08/1974 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0670 SALETE SOARES DE LIMA KALEMPA 04/04/1966 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0676 SALETE SOARES DE LIMA KALEMPA 04/04/1966 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0749 SAMARA ALVES TESTONI 17/03/1988 44. Técnico Agrícola Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0480 SAMARA APARECIDA RODRIGUES 
KNÜPPEL 10/06/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0481 SAMARA APARECIDA RODRIGUES 
KNÜPPEL 10/06/1987 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0341 SAMARA LETÍCIA JUNG 29/05/1989 37. Nutricionista Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

0324 SAMARA SOARES GONÇALVES PADILHA 03/07/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0154 SAMARA VAZ LOIKA VIEIRA 21/03/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0149 SAMARA VAZ LOIKA VIEIRA 21/03/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0347 SAMUEL ANTÔNIO RIBEIRO DE LIMA 10/07/1974 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

1482 SAMUEL MIELKE 10/09/1991 16. Inglês (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1481 SAMUEL MIELKE 10/09/1991 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1692 SANARA VEIGA DOS SANTOS 19/08/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1076 SANDERSON ROBERTO DE SOUZA 08/12/1978 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1078 SANDERSON ROBERTO DE SOUZA 08/12/1978 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0117 SANDI MAIARA DE LIMA 13/02/1993 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0114 SANDI MAIARA DE LIMA 13/02/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

2106 SANDRA APARECIDA DA SILVEIRA 29/12/1976 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0277 SANDRA APARECIDA TRAPP 11/10/1979 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0983 SANDRA DO ROCIO IANZEN DE LIMA 22/05/1973 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1559 SANDRA GONÇALVES PALHANO DOS 
SANTOS 08/07/1969 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1562 SANDRA GONÇALVES PALHANO DOS
SANTOS 08/07/1969 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0246 SANDRA MARIA DOS SANTOS HEIDEN 14/08/1967 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1606 SANDRA MARY PERIRA 01/03/1968 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2327 SANDRA REGINA RODRIGUES 
POPADIUKSANDRA REGIN 28/07/1996 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2242 SANDRA REGINA RODRIGUES 
POPADIUKSANDRA REGIN 28/07/1996 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1361 SANDRA VOIGT EBLING 04/06/1971 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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0372 SANDRO RICARDO KOCH 03/02/1976 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1599 SARAÍ STEIN 06/12/1993 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0999 SARAÍ STEIN 06/12/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1035 SAULO EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA 
DA COSTA 30/03/1994 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0205 SCHEILA DE OLIVEIRA IZIDIO 28/10/1985 16. Inglês (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2083 SCHEILA FERRAZ 01/10/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0680 SCHEILA GROSSKOPF 15/12/1987 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0684 SCHEILA GROSSKOPF 15/12/1987 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1148 SCHEILA MICHELE MUHLBAUER 10/06/1992 44. Técnico Agrícola Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2346 SCHEILA MONALISA PAULO HACK 23/01/1988 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1518 SCHEILA REVA 10/03/1990 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1514 SCHEILA REVA 10/03/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2105 SEBASTIANA DE FATIMA HACKE 20/01/1977 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2103 SEBASTIANA DE FATIMA HACKE 20/01/1977 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1314 SERGIO LUIS MOREIRA 26/04/1963 08.Ciências (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1313 SERGIO LUIS MOREIRA 26/04/1963 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0436 SIDIONIL SABATKE 17/12/1994 42. Instrutor de Informática Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0936 SIDNEA FATIMA DE LIMA IURKIV 20/11/1974 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0940 SIDNEA FATIMA DE LIMA IURKIV 20/11/1974 32. Pedagogo Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0596 SILAS JOSÉ CAUS 31/01/1991 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0921 SILMAR FERREIRA 24/02/1993 42. Instrutor de Informática Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0098 SILMARA DE  CARVALHO 28/08/1976 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1747 SILMARA KARVAT 19/05/1971 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1813 SILMARA KONKOL 05/01/1976 08.Ciências (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1812 SILMARA KONKOL 05/01/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1997 SILVANA APARECIDA PINTO 24/08/1983 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0958 SILVANA APARECIDA RISKE 12/10/1981 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0949 SILVANA APARECIDA RISKE 12/10/1981 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0214 SILVANA APARECIDA TIBES 12/06/1978 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA

0849 SILVANA BECKER 27/05/1969 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0851 SILVANA BECKER 27/05/1969 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1680 SILVANA FERREIRA CHAGAS MASSANEIRO 22/09/1974 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0101 SILVANA LAVECHIA 02/07/1965  02. Artes (não-hab.) Matutino 03/01/2013 DEFERIDA
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1809 SILVANA LAVECHIA 02/07/1965 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0103 SILVANA LAVECHIA 02/07/1965 52. Projeto Artesanato (não-hab.) Vespertino 07/01/2013 Indeferida cargo excluído 
retificação 8

1791 SILVANA MARA MARQUES DE LIMA 02/03/1969 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1432 SILVANA PELLIZZARO 29/01/1975 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1775 SILVANA RESSEL 27/02/1973 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1770 SILVANA RESSEL 27/02/1973 31.Educação Especial- Intérprete de Libras não-hab Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0697 SILVANE IRENE DE PAULA 01/11/1970 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0141 SILVANO SILVERO DA SILVA 18/08/1978 24. EJA (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0715 SILVESTRE JOSÉ NADROVSKI 21/04/1985 42. Instrutor de Informática Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0716 SILVESTRE JOSÉ NADROVSKI 21/04/1985 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1576 SILVETE ENGEL BAUKAT 22/10/1979 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2241 SILVETE WENDT ALVES PEREIRA 22/01/1968 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0151 SILVIA COLAÇO SCHIESSL 21/07/1989 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0835 SILVIA COLAÇO SCHIESSL 21/07/1989 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2199 SILVIA ELIANA LEITE SCHOLZ 06/05/1978  01. Artes  (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0239 SÍLVIA LACERDA DE PAULA 24/11/1984 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1595 SILVIA MARIA DE MATTOS PEREIRA 26/12/1975 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1591 SILVIA MARIA DE MATTOS PEREIRA 26/12/1975 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1824 SILVIA MARIA DO PRADO KRULL 10/01/1957 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1016 SILVIA MAYUMI ADANYA 06/12/1988 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0970 SILVIA REGINA MARTINS ELICKER 13/01/1977 12. Geografia (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0791 SILVIA ROSANE SCHATZMANN 14/02/1978 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0788 SILVIA ROSANE SCHATZMANN 14/02/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0859 SILVIA WIECZORKIEVICZ CAVALHEIRO 08/08/1978 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2268 SILVIA WIECZORKIEVICZ CAVALHEIRO 08/08/1978 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0858 SILVIA WIECZORKIEVICZ CAVALHEIRO 08/08/1978 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1386 SILVIANE KASCHUK 15/11/1979 09. Matemática (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1711 SILVONE ROGRIGUES KNORYK 10/11/1960 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0370 SIMONE APARECIDA DE CASTRO 06/05/1978  04. Ensino Religioso (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0367 SIMONE APARECIDA DE CASTRO 06/05/1978 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0374 SIMONE APARECIDA DE CASTRO 06/05/1978 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1211 SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 11/08/1977 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1212 SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 11/08/1977 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA
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1197 SIMONE DA CRUZ 03/08/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0633 SIMONE DE FÁTIMA ABILSKI 08/04/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2321 SIMONE DE FATIMA DUTKA 13/09/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1649 SIMONE DE FÁTIMA KARVATE CORRÊA 
DOS SANTOS 15/09/1975 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1511 SIMONE DE FÁTIMA KARVATE CORRÊA 
DOS SANTOS 15/09/1975 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2206 SIMONE DEMIKOVSKI 14/09/1980 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1693 SIMONE MARA SABATKE ORTES 13/09/1982 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1876 SIMONE MAZUREKI SOARES DE LIMA 19/12/1979 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1878 SIMONE MAZUREKI SOARES DE LIMA 19/12/1979 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0792 SIMONE PUTTKAMER CARVALHO 08/12/2069 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1043 SIMONE PUTTKAMER CARVALHO 08/12/2069 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

1645 SIMONE RAMOS DOS SANTOS BUENO DE 
OLIVEIRA 05/06/1975 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1292 SIMONE RODRIGUESS 16/07/1982 09. Matemática (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1293 SIMONE RODRIGUESS 16/07/1982 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2335 SIMONE SCHROEDER LEITE 04/07/1985 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1984 SIOMARA  ALVES CASTROI 06/06/1967 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1981 SIOMARA  ALVES CASTROI 06/06/1967 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2076 SIOMARA DE CAMPOS MENDES 14/03/1981 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1141 SIOMARA LEAL DE BARROS PLACHEK 06/03/1977 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1147 SIOMARA LEAL DE BARROS PLACHEK 06/03/1977 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1472 SIOMARA SOARES DOS SANTOS 08/08/1983 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1469 SIOMARA SOARES DOS SANTOS 08/08/1983 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0461 SIOMARA VOIGT MACHADO 08/04/1968 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0437 SIOMARA WEINFURTER SABATKE 01/05/1972 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0807 SIRLENE APARECIDA JANISZEWSKI DE 
SOUZA 11/07/1974 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0805 SIRLENE APARECIDA JANISZEWSKI DE 
SOUZA 11/07/1974 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 

mesmo período
1022 SIRLENE APARECIDA ROCHA 17/12/1980 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1030 SIRLENE APARECIDA ROCHA 17/12/1980 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0951 SIRLENE DA APARECIDA DE SOUZA 01/11/1989 37. Nutricionista Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0397 SIRLENE DE FATIMA ARBIGAUS 05/09/1977 16. Inglês (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0433 SIRLENE MARIA DE SOUZA 13/02/1991 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA
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1090 SIRLENE MOREIRA 21/12/1974 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0813 SIRLENE TROMM 03/11/1983 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0815 SIRLENE TROMM 03/11/1983 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1718 SOELI TEREZINHA ROCHA DE ALMEIDA 10/09/1979 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1716 SOELI TEREZINHA ROCHA DE ALMEIDA 10/09/1979 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0759 SOLANGE DAMARIS FERREIRA 19/08/1984 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0943 SOLANGE DAMARIS FERREIRA 19/08/1984 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0763 SOLANGE DAMARIS FERREIRA 19/08/1984 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1741 SOLANGE DE JESUS CORRÊA BARBOZA 25/12/1971  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2047 SOLANGE DE JESUS CORRÊA BARBOZA 25/12/1971 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1551 SOLANGE HENNING 03/07/1963 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0532 SONIA APARECIDA QUADROS WAGNER 20/08/2066 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0233 SONIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 29/11/1987 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1579 SONIA MARIA SOARES  PADILHA CRESTANI 31/12/1956 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0812 SONIA MARIA SOARES  PADILHA CRESTANI 31/12/1956 32. Pedagogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1838 SONIA SILMARA MEREDYK KOZAKIEWICZ 07/12/1988 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1631 SUELEN APARECIDA WRUBLEVSKIS 05/10/1988 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1635 SUELEN APARECIDA WRUBLEVSKIS 05/10/1988 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2058 SUÉLEN ELIZABETE IGNASZEVSKI 29/10/1989 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1888 SUÉLEN ELIZABETE IGNASZEVSKI 29/10/1989 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0038 SUELEN FURHMANN 02/08/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0036 SUELEN FURHMANN 02/08/1993 42. Instrutor de Informática Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

1596 SUELI DE FATIMA DE OLIVEIRA 20/03/1991 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0931 SUELI DE FÁTIMA DIDEK 13/09/1963 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

2029 SUELI DE FATIMA SABATKE 29/10/1952 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1794 SUELI DE FATIMA SABATKE 29/10/1952 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0203 SUELI DE FATIMA SILVA 06/06/1981 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0204 SUELI DE FATIMA SILVA 06/06/1981 32. Pedagogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0082 SUELI DOBRYCHLOPS 03/05/1992 14.História (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0085 SUELI DOBRYCHLOPS 03/05/1992 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1358 SUELI DOS SANTOS SCHUPEL 22/01/1974 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1359 SUELI DOS SANTOS SCHUPEL 22/01/1974 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0909 SUELI MARIA KANZLER KWIECIEN 07/07/1962 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA
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1839 SUELI STEILEIN ALVES 15/09/1969 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1837 SUELI STEILEIN ALVES 15/09/1969 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1767 SUELI TEREZINHA RESSEL 11/11/1968 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1764 SUELI TEREZINHA RESSEL 11/11/1968 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1202 SUELIN MARIA DE AUGUSTINHO 14/11/1983 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0123 SUELIN MARIA DE AUGUSTINHO 14/11/1983 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1834 SUÉLLEN KAROLYNE GOLON 06/05/1990 38. Fonoaudiólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0975 SULIANE PIRES DE LIMA 28/04/1995 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou
0915 SUSY APARECIDA GAPSKI 04/07/1989 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0914 SUSY APARECIDA GAPSKI 04/07/1989 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0408 SUZANA GRACIA ALMEIDA 18/03/1988 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0411 SUZANA GRACIA ALMEIDA 18/03/1988 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1448 SUZANA YARENHUK CARDOSO 23/04/1972  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2318 SUZANA YARENHUK CARDOSO 23/04/1972 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1782 SUZANE APARECIDA OLESCOVICZ 06/10/1987 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1847 SUZANE APARECIDA OLESCOVICZ 06/10/1987 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1785 SUZANE APARECIDA OLESCOVICZ 06/10/1987 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0287 SUZIANE ALVES DOS SANTOS 20/06/1988 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1669 TACIANA FRANCO DE LIMA 07/10/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1992 TACIANE SAMARA DRANSFELD 26/10/1994 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0100 TACIANE TRAPP OLISKOWSKI 09/07/1987 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0593 TAINÁ MARIA DOS PASSOS 30/12/1994 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1461 TAINÁ MARIA DOS PASSOS 30/12/1994 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0772 TAINE MAXIMO 12/05/1988 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0847 TAIS CRISTINA RAMTHUM 12/08/1994 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1621 TAIS IARROCHESKI ALVES MASSANEIRO 12/11/1993 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1684 TAIS IARROCHESKI ALVES MASSANEIRO 12/11/1993 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0551 TAÍS LISCOSKI 09/12/1987 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0092 TALITA GUEDES 15/02/1995 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0157 TALITA GUEDES 15/02/1995 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0585 TALITA LEMES DE MORAES 27/08/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0645 TAMARA D OLIVEIRA DA SILVA 03/08/1994 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1831 TAMARA KRAUSS 17/10/1991 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1830 TAMARA KRAUSS 17/10/1991 56. Servente (feminino) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0456 TAMIRES LAPCHINSKI 22/09/1990  05. Educação Física (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0054 TAMIRYS PEREIRA TABORDA 25/11/1993 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0051 TAMIRYS PEREIRA TABORDA 25/11/1993 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0600 TANIA GARCIA DA SILVA TORRES 27/11/1980 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0601 TANIA GARCIA DA SILVA TORRES 27/11/1980 56. Servente (feminino) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

1002 TÂNIA MARA BOEING RAMOS 31/07/1963 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1348 TÂNIA MARA BOEING RAMOS 31/07/1963 32. Pedagogo Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

0998 TÂNIA MARA BOEING RAMOS 31/07/1963 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0548 TANIA RENATA TINDADE 31/08/1968 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1788 TATIANA GOGOLA LINKOWSKI 30/07/1985 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2275 TATIANA LAVALL 22/01/1984 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1117 TATIANA MARIA LEITE DOBRYCHTOP 06/01/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1118 TATIANA MARIA LEITE DOBRYCHTOP 06/01/1987 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2338 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 31/07/1986 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1224 TATIANE CRISTINA LOPES DE 
ALBUQUERQUE 07/09/1982 33. Orientador Educacional Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0553 TATIANE DE FÁTIMA BEZERRA ALVES 
LOURENÇO 16/10/1988 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0340 TATIANE ENGEL 17/10/1993 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0339 TATIANE ENGEL 17/10/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2031 TATIANE GUMIERO 11/01/1984 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0924 TATIANE JONKO 10/07/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2078 TATIANE LUCAS DOS SANTOS DE ANDRADE 15/12/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2098 TATIANE LUCAS DOS SANTOS DE ANDRADE 15/12/1990 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2026 TATIANE MARIA SOARES MATOSO 19/11/1991 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2032 TATIANE MARIA SOARES MATOSO 19/11/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0719 TATIANE SCARMAGNANI FERRARI 11/06/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0278 TATIANE SOARES LOURENÇO 12/03/1987 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

s/n TATIANE SOARES LOURENÇO 07/01/2012 Indeferida Enviou inscrição de 
2010

1783 TATIANE SORG 14/05/1990 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1125 TATIANE ZIENTARA DE LIMA 07/10/1985 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0935 TAYANE CRISTINA BUGGENHAGEN 06/04/1988 07. Ciências (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA
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2100 TAYS LAINE DE MOURA 03/07/1994 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0575 TELMA ALINE CORTI 29/08/1990 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2041 TELMA LUZIA MARCOS 28/03/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0332 TERESINHA APARECIDA LEMOS DA MAIA 13/11/1970 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 02/01/2013 DEFERIDA

1376 TEREZA LUCIMARA GABRIEL GERALDO 07/02/1978 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1061 TEREZA LUCIMARA GABRIEL GERALDO 07/02/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1802 TEREZINHA APARECIDA CARLIM 
SCHIDOLSKI 05/10/1965 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2271 TEREZINHA APARECIDA GROSCOPP 08/05/1969 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1072 TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DE 
SOUZA 28/01/1961 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1066 TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DE 
SOUZA 28/01/1961 56. Servente (feminino) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1155 TEREZINHA DE JESUS SCHABLESKI 24/12/1959 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0617 TEREZINHA DIDICK ULLIANO 27/02/1961 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1320 TEREZINHA DOS SANTOS FAGUNDES 03/05/1976 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1322 TEREZINHA DOS SANTOS FAGUNDES 03/05/1976 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2093 THAGIANE MORES PINHEIRO 24/11/1984 37. Nutricionista Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1998 THAILA GUIMARÃES PASSOS 08/06/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2296 THAINÁ CAROLINA MATHIAS 30/01/1995 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2298 THAINÁ CAROLINA MATHIAS 30/01/1995 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0472 THAIRINE CARVALHO BARBOSA DOS 
SANTOS 02/07/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0786 THAIS CRISTINA ALVES 23/11/1987  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0425 THAÍS GOMES DE LUNA 10/06/1985 39. Psicólogo Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1818 THAIS JOANA BARBOSA DA SILVA 23/06/1992 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0342 THAIS KORNELIUK 23/12/1992 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2135 THAIS NADER MIGUEL 14/04/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1340 THAIS NADER MIGUEL 14/04/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0020 THAIS SUMOCOSKI GROSSEL 03/10/1990 39. Psicólogo Vespertino 03/01/2013 DEFERIDA

1885 THIAGO MOKWA 20/06/1985 07. Ciências (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1976 THIAGO ROSA 03/01/1991 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0069 TIAGO EDUARDO CHAGAS 31/05/1986 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0586 TIAGO LEMES DE MORAES 21/04/1989 55. Servente (masculino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0986 TONI ROBERTO GUESSER 06/11/1975 06. Educação Física (não-hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA
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0988 TONI ROBERTO GUESSER 06/11/1975 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1007 TUFI MIGUEL ISFAIR NETO 07/10/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1006 TUFI MIGUEL ISFAIR NETO 07/10/1993 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

1274 TYEGO MATEUS SILVA 24/08/1988  05. Educação Física (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0400 UADIA DE FATIMA SCHAFASCHEK 19/03/1979 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1805 UADIA DE FATIMA SCHAFASCHEK 19/03/1979 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0396 UADIA DE FATIMA SCHAFASCHEK 19/03/1979 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1790 UADIA DE FATIMA SCHAFASCHEK 19/03/1979 34. Administrador Escolar Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1049 VALCI KONKEL DE PAULA 15/08/1976 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1835 VALDECI DE FATIMA ROSA KATH 15/10/1963 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1656 VALDEMAR CORRÊA DOS SANTOS 21/03/1973 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1652 VALDEMAR CORRÊA DOS SANTOS 21/03/1973 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0804 VALDICÉIA DOLIZETTI MUNHOZ 
NOERNBERG 19/06/1974 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1262 VALDIRENE TCHAICKA RIBEIRO NOGUEIRA 27/05/1978 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1609 VALERIA PENSIN 09/07/1996 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0928 VALQUIRIA APARECIDA RIBAS CUCO 21/04/1984  02. Artes (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0932 VALQUIRIA APARECIDA RIBAS CUCO 21/04/1984 19.Educação Infantil (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0300 VANDERSON JOSÉ DOS PASSOS 11/01/1989  02. Artes (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0043 VANESSA APARECIDA KUJA 22/03/1991 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0566 VANESSA CSALA SMYKALUK 29/03/1986 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0124 VANESSA DE AGUIAR 06/01/1990 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0817 VANESSA DE LIMA 25/04/1985 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0284 VANESSA GROSSKOPF 19/04/1985 23. EJA (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1766 VANESSA GURAL 10/10/1988 06. Educação Física (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0688 VANESSA WAGNER D OLIVEIRAVA 12/03/1981 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0689 VANESSA WAGNER D OLIVEIRAVA 12/03/1981 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0730 VANIA ADRIANA FUCK 24/05/1989 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 02/01/2013 DEFERIDA

0305 VANIA KWIATKOWSKI LEAL 15/05/1985 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0905 VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 19/10/1982 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0908 VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 19/10/1982 46.Proj.Cante Dance Faça sua hist.-Ed. Inf não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0683 VANIA WAGNER TARTARI 04/10/1987 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0686 VANIA WAGNER TARTARI 04/10/1987 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

1501 VERA LUCIA PIOTROWSKI CUBAS 26/06/1968 36. Assistente Social ao Educando Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0355 VERA LUCIA RODRIGUES SOARES 
PIOTROWSKI 07/09/1975 24. EJA (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0351 VERA LUCIA RODRIGUES SOARES 
PIOTROWSKI 07/09/1975 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0577 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 05/03/1983 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

1116 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 05/03/1983 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0578 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 05/03/1983 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2240 VERIDIANA DRANKA 01/09/1987 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0323 VERIDIANA SCHWARZ 12/07/1971 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0325 VERIDIANA SCHWARZ 12/07/1971 32. Pedagogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0740 VERIDIANA WAGNER DE BARROS 13/06/1974 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0741 VERIDIANA WAGNER DE BARROS 13/06/1974 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 04/01/2013 DEFERIDA

0496 VERIDIANI APARECIDA COSTA 17/11/1973 12. Geografia (não-hab.) Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0125 VERIDIANI APARECIDA COSTA 17/11/1973 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0121 VERIDIANI APARECIDA COSTA 17/11/1973 18. Língua Portuguesa (não-hab.) Matutino 09/01/2012 Indeferida Duas inscricões no 
mesmo período

0768 VERONI GAVASSO 11/06/1976 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0938 VERONI GAVASSO 11/06/1976 32. Pedagogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0766 VERONI GAVASSO 11/06/1976 26. Educação Especial (Sala AEE) (hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0081 VICTOR SEITI DE LIMA HISATUGO 11/07/1989 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0193 VILMA APARECIDA CORDEIRO BENTO 
MARIA 23/06/1972 22. Anos Iniciais (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0195 VILMA APARECIDA CORDEIRO BENTO 
MARIA 23/06/1972 48. Projetos Pedagógicos (não-hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1077 VILMA TROMM DOLLA 20/10/1976 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1523 VILMAR ENGEL 27/09/1962 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1744 VILSON DO NASCIMENTO 21/12/1981 36. Assistente Social ao Educando Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0275 VINICIUS WISCHNESKI 07/12/1993 44. Técnico Agrícola Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0001 VITOR OASMAR OLIVEIRA 01/01/1978 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1912 VIVIAN SCHREINER 02/10/1973 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1175 VIVIANE APARECIDA GALESKI 
MUCHALOSKI 29/08/1988 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1179 VIVIANE APARECIDA GALESKI 
MUCHALOSKI 29/08/1988 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2017 VIVIANE APARECIDA ZALEUSKI 01/08/1981 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1938 VIVIANE DOS SANTOS 18/07/1989 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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0267 VIVIANE GLINSKI 08/07/1975 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 04/01/2013 DEFERIDA

0736 VIVIANE GONÇALVES MIRANDA 06/07/1983 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

2116 VIVIANE GRAVI 14/05/1986 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1769 VIVIANE GUEDES DOS SANTOS 14/09/1983  01. Artes  (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1773 VIVIANE GUEDES DOS SANTOS 14/09/1983 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0665 VIVIANE MANEIRA 20/03/1979 12. Geografia (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0667 VIVIANE MANEIRA 20/03/1979 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1058 VIVIANE PAGINI DA SILVA 21/06/1986 39. Psicólogo Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0845 VIVIANE RAMTHUM 18/12/1979 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 07/01/2013 DEFERIDA

0846 VIVIANE RAMTHUM 18/12/1979 33. Orientador Educacional Vespertino 07/01/2013 DEFERIDA

0944 VIVIANE RENATA PADILHA SOARES 
FRAGOSO 15/05/1975 27. Educação Especial (Sala AEE) (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0952 VIVIANE RENATA PADILHA SOARES 
FRAGOSO 15/05/1975 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0903 VIVIANE RENATA PADILHA SOARES 
FRAGOSO 15/05/1975 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1926 VIVIANE SELENKA 26/12/1979 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1869 VIVIANE SUCHARA RADKE GLUCZKOWSKI 30/08/1974 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1870 VIVIANE SUCHARA RADKE GLUCZKOWSKI 30/08/1974 47. Projetos Pedagógicos (hab.) Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0146 VIVIANE TERESA MULLER 02/07/1981 25. Monitor de Educação Especial Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0828 VIVIÉLI DE CASTRO 16/10/1989 20.Educação Infantil (não-hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

2283 WAGNER ANTUNES DA SILVA 04/02/1986 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1661 WAGNER ANTUNES DA SILVA 04/02/1986 42. Instrutor de Informática Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0842 WALDIR LUIZ RUDOLF 21/08/1991 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0073 WALISON GUINZANI 11/05/1995 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0071 WALISON GUINZANI 11/05/1995 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1190 WALTER PRESEZNE 01/10/1981 39. Psicólogo Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

2156 WELLINGTON GROSKOPF 26/02/1993 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0852 WERIDIANE APARECIDA WUNSCH BAUER 05/03/1991 37. Nutricionista Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0449 WEVERTON DANILO WENDT 12/05/1993 54. Projetos Esportivos (não-hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0237 WILLIAM CORDEIRO DE SOUZA 20/03/1989  05. Educação Física (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

0307 WILLIAM CORDEIRO DE SOUZA 20/03/1989 53. Projetos Esportivos (hab.) Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0890 WILLIAN DE CAMARGO CONSENTINO 01/04/1977 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1822 WILLIAN ROBERTO ADRIANO 28/07/1989 42. Instrutor de Informática Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0801 WILLIAN RODRIGUES DE CARVALHO 16/10/1988 50.Ling. Artísitica Art. Vis.Teatro Música não-hab Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA
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1364 WILLIANE SUCHARA RADKE DE OLIVEIRAW 24/08/1982 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1372 WILLIANE SUCHARA RADKE DE OLIVEIRAW 24/08/1982 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

1367 WILLIANE SUCHARA RADKE DE OLIVEIRAW 24/08/1982 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1923 WILSON MORESCHI 01/10/1974 51. Projeto Artesanato hab. Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1079 WITÓRIA LUIZA FURTADO 11/10/1991 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0735 WIVIANE HENNING 01/08/1989 17. Língua Portuguesa (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

0742 WIVIANE HENNING 01/08/1989 40. Monitor de Biblioteca Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0040 WYVALDE PEREIRA DE ASSIS FILHO 02/02/1975 40. Monitor de Biblioteca Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0112 WYVALDE PEREIRA DE ASSIS FILHO 02/02/1975 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0668 YOHANA FARINHA COSTA 17/07/1993 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1982 ZEILA KOHLER RIBAS 20/11/1967 21.Anos Iniciais (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1717 ZELINDA MAZOROVICZ DOMINGOS PINTO 02/01/1982 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1004 ZENEIDE APARECIDA CARVALHO DO 
PRADO WOLF 29/11/1976 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 08/01/2013 DEFERIDA

1012 ZENEIDE APARECIDA CARVALHO DO 
PRADO WOLF 29/11/1976 45.Proj. Cante Dance Faça sua hist.-Ed.Inf (hab.) Vespertino 08/01/2013 DEFERIDA

1462 ZENILDA DE LIMA 27/04/1969 43. Assistente Técnico Administrativo Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1380 ZENILDA IACHITZKI 29/06/1977 25. Monitor de Educação Especial Matutino 09/01/2013 DEFERIDA

1378 ZENILDA IACHITZKI 29/06/1977 41. Monitor de Educação Infantil Vespertino 09/01/2013 DEFERIDA

0738 ZENILDA TRINDADE POCZAPSKI 24/11/1971 56. Servente (feminino) Matutino Não confirmou Indeferida Não confirmou

0863 ZENIZIO CAVALHEIRO 15/04/1971 33. Orientador Educacional Vespertino Não confirmou Indeferida Não confirmou

1540 ZORA IONARA GRANEMAN FERNANDES 
KICHILESKI 28/11/1973 19.Educação Infantil (hab.) Matutino 09/01/2013 DEFERIDA
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3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 20 de dezembro de 2012.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 066/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF
SERGIO ANDRE SUDBRACK

Edital Nº. 066/2012
EDITAL Nº. 066/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no 
Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do Decreto nº 85 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de car-
go público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I des-
te Edital), aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 
002/2007, para comparecer no Departamento de Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 

Edital Nº. 066/2012
EDITAL Nº. 066/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no 
Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do Decreto nº 85 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Sch-
midt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) dias, 
no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.
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Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 20 de dezembro de 2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 066/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF
SERGIO ANDRE SUDBRACK

Retificação 004 - Processo Seletivo 007/SME/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO No 007/2012
RETIFICAÇÃO 004
PROCESSO SELETIVO 007/SME/2013

O Prefeito do Município de Canoinhas, Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, torna pública a RETIFICAÇÃO do edital de aber-
tura das instruções especiais destinadas à realização do Processo 
Seletivo Simplificado Edital 007/2012, conforme segue:

1. Altera a redação dos seguintes itens do Capítulo VIII - Dos 
recursos e revisões:

1.1 No item 8.1 acrescenta-se as alíneas “c” e “d” com a seguinte 
redação:

c) ao indeferimento das inscrições.
d) à classificação preliminar.

1.2 Altera-se o item 8.3 onde se Lê: O candidato que desejar 
interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e 
respectivos quesitos ou quanto à opção considerada como certa 
na prova objetiva deverá fazê-lo, na forma do item 8.4, em até 2 
(dois) dias úteis após a publicação dos gabaritos, devendo enviá-
lo via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para o INSTITUTO 
O BARRIGA VERDE, situado à Avenida Luiz Bertoli, 233 - Centro 
- CEP 88.180-000 - Taió-SC, com a menção expressa que se rela-
ciona a este Edital;

Leia-se: O candidato que desejar interpor pedido de revisão de 
acordo com as alíneas do item 8.1, deverá fazê-lo, na forma do 
item 8.4, em até 2 (dois) dias úteis após a publicação do ato 
que gerou o recurso, devendo enviá-lo via e-mail para o seguinte 
endereço: concursos@iobv.com.br, sendo que o recebimento do 
recurso será confirmado pelo Instituto o Barriga Verde através de 
protocolo.

1.3. No item 8.6
Onde se Lê: Não serão aceitos pedidos de revisão interpostos por 
fac-símile, internet, ou qualquer meio que não o especificado por 
este edital, sendo que os intempestivos serão desconsiderados e 
os inconsistentes ou em desacordo com o modelo, constante no 
Anexo IV e publicado endereço eletrônico www.iobv.com.br, serão 
indeferidos;

Leia-se: Serão aceitos pedidos de revisão interpostos via e-mail, 
conforme regras abaixo especificadas:
a) O candidato deverá preencher o formulário de recursos ane-
xo IV, que deve ser digitado, assinado, digitalizado (escaneado) 
e enviado para o seguinte endereço eletrônico: concursos@iobv.
com.br.

encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
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PMC - Processo Licitatório Nº 12/2013 - Pregão 
Eletrônico Nº 6/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 12/2013
Pregão Eletrônico Nº 6/2013

OBJETO: Contratação de serviços de transporte de socorro escolar 
para o ano de 2013, sendo: serviços de transporte escolar para a 
rede de ensino de Capinzal, em situação de eventual substituição 
a veículos da frota Municipal nos diversos itinerários; alunos das 
diversas escolinhas oferecidas pela Fundação Municipal de Espor-
tes para participarem de eventos esportivos; serviços de trans-
porte de alunos da rede municipal de ensino para participarem de 
eventos esportivos como OLESC, JESC, “Moleque Bom - de - Bola” 
e outros; serviços de transporte de alunos e professores da rede 
municipal de ensino em viagens de estudo; alunos das Escolas 
Municipais de Música, Dança e Canto; integrantes do Grupo de 
Teatro Municipal; a pagar com recursos próprios da Secretaria de 
Educação, Cultura e esportes, Salário Educação e recursos pró-
prios do Departamento de Cultura.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.cidadecom-
pras.com.br, Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 01/02/2013.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

CAPINZAL, Capinzal, 17 de Janeiro de 2013.
MARIA DAGMAR WOLFF SURDI
Pregoeira

PMC Contrato 0001/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0001/2013
Dispensa p/ Compras e Serviços Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES 
LTD

OBJETO: Aquisição fracionada de Combustíveis para veículos e 
máquinas da frota municipal para o ano de 2013, recursos pró-
prios.
VALOR R$: 251.310,00
VIGÊNCIA: 03/01/2013 até 03/04/2013

PMC Contrato 0002/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0002/2013
Dispensa p/ Compras e Serviços Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: TELEMARTINS TELECOMUNICACOES LTDA

OBJETO: Dispensa de Licitação, conforme determina o inciso IV, 
do artigo 24 da Lei 8.666/93, para a contratação emergencial da 
empresa TELEMARTINS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no 

b) Os recursos serão válidos desde que enviados até as 17h:00min 
do último dia previsto para a interposição de recursos.
c) É de inteira responsabilidade do candidato enviar seu recurso 
para o endereço eletrônico correto sendo que o Instituto o Barriga 
Verde confirmará o seu recebimento através de protocolo enviado 
ao candidato.

2. As demais regras do edital 007/2012, permanecem inalteradas 
o qual será republicado com as devidas retificações.

Canoinhas (SC), 16 de Janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito Municipal

Capinzal

Prefeitura

Errata - Processo Licitatório Nº 001/2013 - Dispensa 
P/ Compras e Serviços Nº 001/2013
ERRATA

Processo Licitatório Nº 001/2013
Dispensa p/ Compras e Serviços Nº 001/2013

OBJETO: O objeto trata de Aquisição fracionada de Combustíveis 
para veículos e máquinas da frota municipal para o ano de 2013, 
recursos próprios.

Na dispensa publicada no dia 08/01/2013, onde se lê:

23938.0 - BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA

Item/Sub Descrição Quantida-
de Unid Preço 

Unitário  Preço Total

00003 OLEO 
DIESEL  90.000,00 LT  1,88  169.200,00

Vencedores

Fornecedor Itens
BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA 00001-00002-00003

R$ 242.310,00(DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E TREZEN-
TOS E DEZ REAIS)

Leia-se:

23938.0 - BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA

Item/Sub Descrição Quantida-
de Unid Preço 

Unitário  Preço Total

00003 OLEO 
DIESEL  90.000,00 LT  1,98  178.200,00

Vencedores

Fornecedor Itens
BORDIGNON COMBUSTIVEIS E 
TRANSPORTES LTDA 00001-00002-00003

R$ 251.310,00(DUZENTOS E CINQUENTA E UM MIL E TREZENTOS 
E DEZ REAIS)

CAPINZAL, 03 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal
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Aviso de Licitação Para Aquisição de Merenda Escolar 
Para o Primeiro Semestre de 2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0108/2012
PREGÃO Nº 0053/2012

Objeto: O objeto da presente Licitação consiste na Aquisição de 
merenda escolar para o primeiro semestre de 2013, visando o 
desenvolvimento da Secretaria Municipal de Educação,Cultura e 
Desporto.
Abertura das Propostas: às 09h00min do dia 29 de janeiro de 
2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 16 de janeiro de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal 
de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 16 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Aviso de Licitação Para Contratação de Empresa 
Para Transporte Diário de Pacientes do Município de 
Catanduvas Para o Caps No Município de Água Doce.
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013
PREGÃO Nº 0001/2013

Objeto: O objeto da presente Licitação consiste na contratação de 
empresa para transporte diário de pacientes do Município de Ca-
tanduvas para o CAPS no Município de Água Doce, visando o de-
senvolvimento da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.
Abertura das Propostas: às 16h00min do dia 29 de janeiro de 
2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 16 de janeiro de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal 
de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 16 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Décimo Termo Aditivo ao Contrato N.º 0078/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0078/2009
Processo Licitatório nº 0037/2009.

Objeto: Prestação de serviços de engenharia sanitária.
Contratante: MUNICIPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula IV do contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento de coleta de lixo 
no município de Catanduvas no exercício de 2013, até a realização 
de um novo processo licitatório;

CNPJ/MF sob o nº 01.302.142/0001-76, para Locação de Central 
Telefônica instalada no Centro Administrativo Prefeito Silvio San-
tos, recursos próprios, pelo prazo de 90 dias ou até que se conclua 
a licitação para a contratação do objeto.
VALOR R$: 1.725,00
VIGÊNCIA: 08/01/2013 ate 08/04/2013

PMC Contrato 0003/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0003/2013
Dispensa p/ Compras e Serviços Nº 000003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DIGIMAQ MULTIMARCAS COM. DE MAQUINAS E S

OBJETO: Dispensa de Licitação, conforme determina o inciso IV, 
do artigo 24 da Lei 8.666/93, para a contratação emergencial da 
empresa DIGIMAQ MULTIMARCAS COM. DE MAQ.LTDA. inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 01.974.813/0001-45, com sede à AV. GETULIO 
VARGAS, 1661, CENTRO, na cidade de CHAPECÓ, para locação de 
equipamento multifuncional, com serviço completo de assistência 
técnica, para uso da Administração Municipal, recursos próprios, 
pelo prazo de 90 dias ou até que se conclua a licitação para a 
contratação do objeto.
VALOR R$: 21.390,00
VIGÊNCIA: 11/01/2013 ate 11/04/2013

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação Para Aquisição de Água Mineral 
Para o Exercício de 2013, Visando o Desenvolvimento 
das Secretarias Municipais
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0111/2012
PREGÃO Nº 0055/2012

Objeto: O objeto da presente Licitação consiste na aquisição de 
água mineral visando o desenvolvimento das Secretarias de Edu-
cação, Cultura e Desporto, Infraestrutura, Administração, Casa 
Mortuária, Assistência Social.
Abertura das Propostas: às 14h15min do dia 29 de janeiro de 
2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 16 de janeiro de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal 
de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 16 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.
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RESOLVEM:
CLAUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do contrato até 31 de 
janeiro de 2013, iniciando em 1° de janeiro de 2013.
CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, Inciso II “d” da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
julho de 1993.
E por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram. Catanduvas - SC, 19 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 28 de maio de 2009.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N.º 0063/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0035A/2011
Processo Licitatório n° 0082/2012 (0005/2012 IL).

Objeto: Prestação de serviços de Plantão Médico em sábados, do-
mingos e feriados (24h diárias).
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
Contratado (a): DEOMAR PRETTO
Para alterá-lo conforme segue:
CONSIDERANDO, o disposto no inciso II do art. 57 da Lei n.º 
8.666/93;
CONSIDERANDO, a necessidade de dar continuidade a presente 
contratação e relevância dos serviços a serem prestados;
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do contrato, por interesse da Administração Municipal,
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do contrato até o dia 
28 de fevereiro de 2013, iniciando em 1° de janeiro de 2013, da 
seguinte forma:

Quantidade Un. Especificação Valor Unitá-
rio Valor Total

456 Hrs.

Plantão Médico em 
Sábados, Domingos 
e Feriados (24 h di-
árias)

R$80,00 R$36.480,00

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d” da Lei n.° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram. 

Catanduvas - SC, 19 de dezembro de 2012.
Data e assinatura do contrato originário: 20 de agosto de 2012.
ELIZETE CARDOSO DA SILVA.

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): IVANOR MAZIERO & CIA LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) 
dias de transporte escolar para o ano de 2013, consistindo em 200 
(duzentos) dias letivos e os demais mostrando-se imprescindíveis 
para realizar o transporte quando da realização de festividades 
municipais e demais atividades escolares, sendo 01 (um) dia de 
aniversário do Município, 01 (um) dia destinado às Festividades 
Natalinas, 01 (um) dia da Pátria, 03 (três) dias de estudos e 04 
(quatro) dias para reuniões de pais, e
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do Contrato por interesse da Administração Municipal.
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do Contrato até o dia 31 
de dezembro de 2013, com início em 1º de janeiro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado, bem como com a observância do disposto 
em termos aditivos anteriores.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes, assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato N.º 0017/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0017/2011

Objeto: Contratação de empresa para transporte escolar de inte-
resse da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): ILIZANDRO PARIZOTTO ME.
Para alterá-lo conforme segue:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) 
dias de transporte escolar para o ano de 2013, consistindo em 200 
(duzentos) dias letivos e os demais mostrando-se imprescindíveis 
para realizar o transporte quando da realização de festividades 
municipais e demais atividades escolares, sendo 01 (um) dia de 
aniversário do Município, 01 (um) dia destinado às Festividades 
Natalinas, 01 (um) dia da Pátria, 03 (três) dias de estudos e 04 
(quatro) dias para reuniões de pais, e
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do Contrato por interesse da Administração Municipal da 
seguinte forma:

RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do Contrato até o dia 31 
de dezembro de 2013, com início em 1º de janeiro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - Extinguir do Contrato inicial o disposto no 
item 09, passando a ter validade a partir de 1º de janeiro de 2013 
apenas o disposto no item 02, conforme tabela supra.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 20 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 31 de janeiro de 2011
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato N.º 0032/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0032/2011

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o desempe-
nho das atividades da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Desporto.
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Catanduvas - SC, 20 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011
GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal

Quinto Termo Aditivo ao Contrato N.º 0034/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0034/2011

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o desempe-
nho das atividades da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): IVANOR MAZIERO & CIA LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) 
dias de transporte escolar para o ano de 2013, consistindo em 200 
(duzentos) dias letivos e os demais mostrando-se imprescindíveis 
para realizar o transporte quando da realização de festividades 
municipais e demais atividades escolares, sendo 01 (um) dia de 
aniversário do Município, 01 (um) dia destinado às Festividades 
Natalinas, 01 (um) dia da Pátria, 03 (três) dias de estudos e 04 
(quatro) dias para reuniões de pais, e
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do Contrato por interesse da Administração Municipal.
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do Contrato até o dia 31 
de dezembro de 2013, com início em 1º de janeiro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado, bem como com a observância do disposto 
em termos aditivos anteriores.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes, assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 20 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011
GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal.

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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Qunto Termo Aditivo ao Contrato N.º 0036/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0036/2011

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o desempe-
nho das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): ILIZANDRO PARIZOTTO ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 82.939.414/0001-45, com sede à Rua Felipe SchI-
midt, n.° 1435, Centro, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, a Exma. Sra. Gisa Aparecida Giacomin, e por outro lado
CONTRATADA: ILIZANDRO PARIZOTO ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 12.856.186/0001-64, com 
sede à Rua Almirante Tamandaré, n.° 2154, Bairro Sayonara, Ca-
tanduvas - SC, CEP 89.670-000, reportam-se ao contrato firmado 
entre os signatários em 7 de fevereiro de 2011, para alterá-lo 
conforme segue:
CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato N.º 0035/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0035/2011

Objeto: Contratação de empresa para prestação de transporte es-
colar e acadêmico para o ano letivo de 2011, visando o desempe-
nho das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): COLOMAR ANTONIO MORESCO & CIA LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) 
dias de transporte escolar para o ano de 2013, consistindo em 200 
(duzentos) dias letivos e os demais mostrando-se imprescindíveis 
para realizar o transporte quando da realização de festividades 
municipais e demais atividades escolares, sendo 01 (um) dia de 
aniversário do Município, 01 (um) dia destinado às Festividades 
Natalinas, 01 (um) dia da Pátria, 03 (três) dias de estudos e 04 
(quatro) dias para reuniões de pais, e
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do Contrato por interesse da Administração Municipal da 
seguinte forma:

RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do Contrato até o dia 31 
de dezembro de 2013, com início em 1º de janeiro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado, bem como com a observância dos termos 
aditivos anteriores.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 20 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal.

1

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Catanduvas 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0035/2011

Objeto: Contratação de empresa para prestação de transporte escolar e acadêmico para o ano letivo de 2011, visando o 
desempenho das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS– SC. 
Contratado (a): COLOMAR ANTONIO MORESCO & CIA LTDA ME. 
Para altera-lo nos seguintes termos: 
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; 
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do contrato firmado entre as partes; 
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) dias de transporte escolar para o ano de 2013, consistindo 
em 200 (duzentos) dias letivos e os demais mostrando-se imprescindíveis para realizar o transporte quando da realização de 
festividades municipais e demais atividades escolares, sendo 01 (um) dia de aniversário do Município, 01 (um) dia destinado às 
Festividades Natalinas, 01 (um) dia da Pátria, 03 (três) dias de estudos e 04 (quatro) dias para reuniões de pais, e 
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cumprimento do Contrato por interesse da Administração Municipal 
da seguinte forma: 

+-----+----------+---+------------------------------------------------------------+-----------------+-----------------+-----------------+
|Item |Quantidade|Und|                       Especificação                        |      Marca      | Preço Unitário  |   Preço Total   | 
+-----+----------+---+------------------------------------------------------------+-----------------+-----------------+-----------------+
|  5  |    130,00|KM |Transporte Linha Pedra Lisa  -  Catanduvas:  transporte  de |                 |             2,57|    334,10| 
|     |          |   |alunos, ida e volta no período manhã e meio dia  utilizando |                 |                 |          | 
|     |          |   |veículo com capacidade  mínima  para  38  (trinta  e  oito) |                 |                 |          | 
|     |          |   |passageiros sentados. O trajeto matutino sai da Linha Pedra |                 |                 |          | 
|     |          |   |Lisa até a propriedade de Antonio Cassiano, Linha São Jose, |                 |                 |          | 
|     |          |   |Propriedade Dalciero,  Casas  Jacuntinga,  Leandro  Guerra, |                 |                 |          | 
|     |          |   |Giardini, Ervateira  Catanduvas,  BR  282,  Escola  Alfredo |                 |                 |          | 
|     |          |   |Gomes,  bairro  Centro  Oeste  e  Saionara,  Escola    Irmã |                 |                 |          | 
|     |          |   |Wienfrida, Escola Pato Donald, Estrela Guia e seu  retorno. |                 |                 |          | 
|     |          |   |À tarde 17h30m transporte dos alunos da Escola Pato  Donald |                 |                 |          | 
|     |          |   |ao Bairro  Saionara,  Escola  Wienfrida  ao  bairro  Centro |                 |                 |          | 
|     |          |   |Oeste.                                                      |                 |                 |          | 
+-----+----------+---+------------------------------------------------------------+-----------------+-----------------+-----------------+
                                                                                                    |   TOTAL DIÁRIO    334,10| 
                                                                                                    +-----------------------------------+.

RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do Contrato até o dia 31 de dezembro de 2013, com início em 1º de janeiro de 
2013.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado, bem como com a observância dos 
termos aditivos anteriores.  
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de 
julho de 1993. 
E por estarem justos e contratados, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e conhecimento tiveram. 
Catanduvas – SC, 20 de dezembro de 2012. 
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011. 
Gisa Aparecida Giacomin – Prefeita Municipal. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente Aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d” da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram. 

Catanduvas - SC, 20 de dezembro de 2012.
Data e assinatura do contrato originário: 23 de março de 2011.
ELIZETE CARDOSO DA SILVA.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato FMS N.º 
0037/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0037/2011

Pregão n° 0012/2011 (Processo Licitatório n° 0048/2011).

Objeto: Contratação de empresa para transporte diário de pacien-
tes do município de Catanduvas para o CAPS no município de Água 
Doce.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
Contratado (a): MECÂNICA E CHAPEAÇÃO ATZ LTDA ME.
Para alterá-lo conforme segue:
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da presente con-
tratação e da prestação dos serviços;
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do contrato, por interesse da Administração Municipal
RESOLVEM:
CLAUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do contrato até 31 de 
janeiro de 2013, iniciando novo prazo em 1° de janeiro de 2013.
CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, Inciso II “d” da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
julho de 1993.
E por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o 

dias de transporte escolar para ano de 2013, consistindo em 200 
(duzentos) dias letivos e os demais dias imprescindíveis para su-
prir as necessidades dos transportes realizados durante as festi-
vidades do Município e demais atividades escolares, sendo assim 
distribuídos: 01 (um) dia de aniversário do Município; 01 (um) dia 
destinado às Festividades Natalinas; 01 (um) Dia da Pátria; 03 
(três) dias de Estudos e 04 (quatro) dias de Reuniões de Pais; e
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cumpri-
mento do Contrato, por interesse da Administração Municipal da 
seguinte forma:

RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do contrato até 31 de 
dezembro de 2013, com início em 1° de janeiro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado, bem como com a observância das altera-
ções dos aditivos anteriores.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente Aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho de 
1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 20 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato FMS N.º 
0035A/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0035A/2011
Processo Licitatório n° 0040/2011 (0001/2011 IL).

Objeto: Prestação de serviços de Exames Laboratoriais em Pato-
logia Clínica.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
Contratado (a): LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DALA 
ROSA.
Para alterá-lo conforme segue:
CONSIDERANDO, a solicitação de aditivo realizada pelo Fundo Mu-
nicipal de Saúde - FMS;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula Terceira do contrato fir-
mado entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da presente con-
tratação e da prestação dos serviços;
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do contrato, por interesse da Administração Municipal
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do contrato até 31 de 
dezembro de 2013, iniciando novo prazo em 1° de janeiro de 2013.

1

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Catanduvas 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0036/2011 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2011, visando o desempenho das 
atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS– SC. 

CCoonnttrraattaaddoo ((aa)):: ILIZANDRO PARIZOTTO ME. 
Para altera-lo nos seguintes termos: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 82.939.414/0001-45, com sede à Rua Felipe SchImidt, n.° 1435, Centro, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal, a Exma. Sra. Gisa Aparecida Giacomin, e por outro lado 
CONTRATADA: ILIZANDRO PARIZOTO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 12.856.186/0001-64, 
com sede à Rua Almirante Tamandaré, n.° 2154, Bairro Sayonara, Catanduvas – SC, CEP 89.670-000, reportam-se ao contrato 
firmado entre os signatários em 7 de fevereiro de 2011, para alterá-lo conforme segue: 
CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; 
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do contrato firmado entre as partes; 
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) dias de transporte escolar para ano de 2013, consistindo em 
200 (duzentos) dias letivos e os demais dias imprescindíveis para suprir as necessidades dos transportes realizados durante as 
festividades do Município e demais atividades escolares, sendo assim distribuídos: 01 (um) dia de aniversário do Município; 01 
(um) dia destinado às Festividades Natalinas; 01 (um) Dia da Pátria; 03 (três) dias de Estudos e 04 (quatro) dias de Reuniões 
de Pais; e 
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cumprimento do Contrato, por interesse da Administração 
Municipal da seguinte forma: 

+-----+----------+---+------------------------------------------------------------+-----------------+-----------------+-----------------+
|Item |Quantidade|Und|                       Especificação                        |      Marca      | Preço Unitário  |      Preço Total| 
+-----+----------+---+------------------------------------------------------------+-----------------+-----------------+-----------------+
|  1  |    105,00|KM |Transporte Linha Águas Claras - Catanduvas:  transporte  de |                 |             2,58|    270,90| 
|     |          |   |alunos no trajeto  ida  e  volta,  no  período  matutino  e |                 |                 |          | 
|     |          |   |vespertino, utilizando veículo com capacidade  mínima  para |                 |                 |          | 
|     |          |   |40  (quarenta)  passageiros  sentados.  Trajeto:    Fazenda |                 |                 |          | 
|     |          |   |Zanelatto,  ADM,  Sérgio  Togni,  Giacomin,  Ari  de  Lima, |                 |                 |          | 
|     |          |   |Leandro Guerra, Clodoaldo  Secco,  Zuqui,  Fazenda  Regina, |                 |                 |          | 
|     |          |   |Sítio De Marquias, Distrito  Industrial,  Grassman,  Escola |                 |                 |          | 
|     |          |   |Augustinho  Marcon,  Pato  Donald,  Estrela   Guia,    Irmã |                 |                 |          | 
|     |          |   |Wienfrida, e seus retornos  ao  meio  dia.  À  tarde  12h30 |                 |                 |          | 
|     |          |   |passando  pela  família  Martins,  Águas  Claras,  Distrito |                 |                 |          | 
|     |          |   |Industrial, Adri Máquinas, Escola Augustinho  Marcon,  Pato |                 |                 |          | 
|     |          |   |Donald, Estrela Guia, Irmã Wienfrida e seus retornos.       |                 |                 |          | 
+-----+----------+---+------------------------------------------------------------+-----------------+-----------------+-----------------+
                                                                                                    |    TOTAL DIÁRIO    270,90| 
                                                                                                    +-----------------------------------+

RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato até 31 de dezembro de 2013, com início em 1° de janeiro de 2013. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado, bem como com a observância das 
alterações dos aditivos anteriores.
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente Aditivo Contratual tem amparo no art. 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993. 
E por estarem justos e contratados, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e conhecimento tiveram. 
Catanduvas – SC, 20 de dezembro de 2012. 
Contrato Originário: 07 de fevereiro de 2011. 
Gisa Aparecida Giacomin – Prefeita Municipal.
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Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servi-
dor JOÃO CLEMENTE, matricula nº. 1713/02, pelo período de 
90 (noventa) dias, conforme Atestado Médico, de 14.01.2013 a 
13.04.2013, sendo os primeiros 15 (quinze) dias remunerados 
pelo Município e os remanescentes pelo Regime Geral de Previ-
dência Social, na forma de benefício.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 14.01.2013.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
16 de janeiro de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo de Licitação Nº 
13/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 01 de fevereiro de 2013, às 10:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para realizar aqui-
sição de materiais de Limpeza para atender à demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais 
órgãos do Município de Chapadão do Lageado, conforme especi-
ficações contidas no Termo de Referência - Anexo II. As informa-
ções, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados 
das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 17 de janeiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 12/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 01 de fevereiro de 2013, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para realizar aqui-
sição de materiais de uso e consumo (gêneros de alimentação 
e descartáveis) para atender à demanda do Fundo de Saúde do 
Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do 
Município de Chapadão do Lageado, conforme especificações con-
tidas no Termo de Referência - Anexo II. As informações, o edital 
na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min 

presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 19 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 11 de abril de 2011
ELIZETE CARDOSO DA SILVA.

Sexto Termo Aditivo ao Contrato N.º 0033/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0033/2011

Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar para o ano le-
tivo de 2011, visando o desempenho das atividades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): CVZ TRANSPORTES ZUCHI LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula XII do Contrato firmado 
entre as partes;
CONSIDERANDO, a necessidade de aditivar 210 (duzentos e dez) 
dias de transporte escolar para o ano de 2013, consistindo em 200 
(duzentos) dias letivos e os demais mostrando-se imprescindíveis 
para realizar o transporte quando da realização de festividades 
municipais e demais atividades escolares, sendo 01 (um) dia de 
aniversário do Município, 01 (um) dia destinado às Festividades 
Natalinas, 01 (um) dia da Pátria, 03 (três) dias de estudos e 04 
(quatro) dias para reuniões de pais, e
CONSIDERANDO, a necessidade de estender o prazo para cum-
primento do Contrato por interesse da Administração Municipal.
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar o prazo do Contrato até o dia 31 
de dezembro de 2013, com início em 1º de janeiro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado, bem como com a observância do disposto 
em termos aditivos anteriores.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
E por estarem justos e contratados, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e 
conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 20 de dezembro de 2012.
Contrato Originário: 07/02/2011
GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 023/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 023/2013

- CONSIDERANDO, o atestado médico de 90 (noventa) dias com-
preendendo o período de 14.01.2013 a 13.04.2013.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
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Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 2/2013, de 2 de Janeiro de 2013
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 2/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Convoca servidores em gozo de férias.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e pelo Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - MARGARETE PECINI, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo, a partir de 2 de janeiro de 2013;

II - ONEIDE BERTOLINI, ocupante do cargo de Contadora, no 
período de 2 a 8 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de janeiro de 
2013.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

Portaria Nº 3/2013, de 14 de Janeiro de 2013
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 3/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Concede reajuste aos benefícios dos servidores aposentados e 
pensionistas que identifica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 40, § 8º, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, na Nota Explicativa nº 02/2008 CGNAL/DRPSP/SPS/MPS, 
de 5 de dezembro de 2008, e na Portaria Interministerial MPS/MF 
nº 15, de 10 de janeiro de 2013, dos Ministérios da Previdência 
Social e da Fazenda.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder reajuste para os benefícios dos servidores apo-
sentados e pensionistas que não possuem a garantia da paridade 

às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Di-
visão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Munici-
pal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 17 de janeiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº 02/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 05/2012/SMECE

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso
de suas atribuições legais, convoca por este edital o candidato 
aprovado no Processo Seletivo Público Nº 05/2012/SMECE, a se-
guir relacionado, para comparecer no setor de pessoal, da Secre-
taria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo de 03 
(três ) dias a fim de tomar posse e exercer as funções no respec-
tivo cargo em caráter temporário.

A relação de documentos anexada ao presente deverá ser apre-
sentada por ocasião da assinatura do Contrato Administrativo.

NOME CARGO
CLAUDOMIRO ANTUNES Técnico em Informática

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 
16 de janeiro de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA CONTRATAÇÃO

- Atestado Medico
- 01 (uma ) foto ¾

XEROX

- Carteira de Identidade
- CPF
- Titulo de Eleitor
- N º do Pis (carteira de trabalho)
- Certificado de Reservista (homem)
- Certificado de Escolaridade, exigido para o cargo
- Comprovante de Votação da ultima eleição
- Comprovante de Residência
- Certidão de nascimento (solteiro)
- Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento dos Filhos, se 
for o caso.

DECLARAÇOES (Secretaria de Administração e Planejamento)

- Declaração de Bens
- Declaração Nepotismo
- Declaração de não acumulação de cargo
- Contrato Administrativo
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Murilo de Vargas Pensão por Morte 6,20
Nelda Dick Pensão por Morte 6,20

Nelson Lasarin Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Neusa Maria Valentim 
Tibola Pensão por Morte 6,20

Nilara Krummenauer 
Lawrenz Pensão por Morte 6,20

Olirdes Maria Valca-
renghi Keller Pensão por Morte 6,20

Olita Vivan Aposenatadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Salete Thums Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Selvino Candiago Pensão por Morte 6,20

Soely Maria Hurt Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Soldi Schneider Ros-
soni

Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Therezinha Klass-
mann Selbach Pensão por Morte 6,20

Valdevina Luiza Soa-
res

Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Claudiomir Boscatto Pensão por Morte 5,25
Marlon Lucas Boscat-
to Pensão por Morte 5,25

Jandira de Oliveira Pensão por Morte 5,06
Ilse Griebeler Pensão por Morte 3,82
Osvaldina Lourdes 
Nunes Paludo Pensão por Morte 3,82

Ilsi Olivia Dick Voss Pensão por Morte 0,74

Portaria Nº 4/2013, de 14 de Janeiro de 2013.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 4/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Complementa benefícios inferiores ao salário mínimo vigente dos 
servidores aposentados e pensionistas que identifica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 201, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, e no Decreto Federal nº 7.872, de 26 de dezembro de 
2012.

RESOLVE:
Art. 1º Complementar as aposentadorias e pensões inferiores ao 
salário mínimo vigente, segundo a relação de beneficiários cons-
tantes no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2013.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.

de revisão, de forma a preservar, em caráter permanente, o seu 
valor real, na forma do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2013.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 14 de janeiro de 
2013.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

ANEXO ÚNICO

NOME BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

Adail Ferreira Reali Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Adelia de David Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Alvair dos Santos Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Ana Iora Hengen Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Ana Iora Hengen Pensão por Morte 6,20
Antoninha Zelinda Al-
ves Pensão por Morte 6,20

Artemio Cavalli Pensão por Morte 6,20
Claudio Pegoraro Pensão por Morte 6,20

Dilema Anna AndrettaAposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Elia Kochem Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Erna Kruger Santana Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Ertile Reginatto Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Eva Kriga de Oliveira Pensão por Morte 6,20
Fabricio de Vargas Pensão por Morte 6,20
Gerson das Neves 
Machado Pensão por Morte 6,20

Inez Anater Dalla 
Costa

Aposentadoria Com-
pulsória Proporcional 6,20

Iracilde Petroli Aposentadoria por 
Idade Proporcional 6,20

Isabel da Silva Pensão por Morte 6,20
Ivonete Luiza Conti Pensão por Morte 6,20
Jardel Conti Saibel Pensão por Morte 6,20
Leonilda Anater Cas-
sol Pensão por Morte 6,20

Loreci Rodrigues Fer-
nandes Pensão por Morte 6,20

Maria Antonia Bet Pensão por Morte 6,20
Maria Christina Gast-
mann Pensão por Morte 6,20

Maria Silvestrin La-
zzarin Pensão por Morte 6,20

Mario Afonso Kessler Aposentadoria Com-
pulsória Proporcional 6,20
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Gétulio Vargas, 484, ED. Da Saúde, Centro, Concórdia, SC, re-
presentada neste ato, pelo seu sócio administrador, Senhor Mar-
celo Granemann de Souza, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº 4.619.186-0 e inscrito(a) no CPF sob nº 010.033.929-89, pelo 
inadimplemento contratual, a sanção de:

- multa no valor de R$ 745,64 (setecentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e quatro centavos), referente a 42 dias de atraso na 
entrega do item 1 da Ordem de Compra nº 4474/2012.

Entretanto, abre-se prazo para recurso, nos termos da alínea “f”, 
do inciso “I”, do art. 109, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, sem efeito suspensivo.

Concórdia, SC, 16 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Comunicação de Indeferimento de Recurso - Pregão 
Presencial Nº 119/2012 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços out 
sourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos 
multifuncionais e impressoras p&b a laser, inclusive com forne-
cimento total de suprimentos, exceto papel, na modalidade de 
atendimento “on site” e instalação nas dependências da Secreta-
ria Municipal de Finanças, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão de 
Licitações torna público que na data de 09/03/2012 foi INDEFERI-
DO o recurso administrativo interposto pela licitante: PRINTMAX 
COMÉRCIO DE CARTUCHOS E TONER LTDA. De consequência, fica 
inalterado o julgamento proferido na sessão do dia 10/01/2013, 
prosseguindo o processo para adjudicação e posterior homologa-
ção do objeto licitado. Fica a disposição das licitantes, se tiverem 
interesse na consulta e cópia dos pareceres, os quais devem ser 
solicitados e retirados junto à diretoria de compras.

Concórdia, SC, 15 de janeiro de 2013.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Pregoeira

Extrato do Termo de Cancelamento - Pregão 
Presencial Nº 2/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2013 - PMC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2013 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para efetuar os serviços de lim-
peza, higienização e organização, nas dependências do Terminal 
Rodoviário, do Centro Municipal de Educação Infantil Mundo da 
Criança e Centro Municipal de Educação Infantil Zilda Neves e para 
prestação dos serviços de preparo das refeições e higienização do 
ambiente de trabalho, nas dependências do Centro Municipal de 
Educação Infantil Zilda Neves, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” deste edital.
EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO
Em razão de vício formal constatado na quantidade de agentes 
necessários para realização das atividades referentes ao item 01, 
Anexo “B” do edital em referência, e para que não haja prejuízo 
aos interessados, torna-se público que o ITEM 1, DO ANEXO “B” 
do edital em referência foi CANCELADO.

Concórdia, SC, 16 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 14 de janeiro de 
2013.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

ANEXO ÚNICO

NOME PROVENTO 
(R$)

COMPLEMEN-
TO (R$)

TOTAL 
(R$)

Adelia Kalinoski Scapinello 210,64 467,36 678,00
Alberto Honorio Tiegs 631,14 46,86 678,00
Carmem Magro 505,91 172,09 678,00
Darcy Daltoe Robini 505,94 172,06 678,00
Delminda de Melo Soares 529,68 148,32 678,00
Joao Angelo Colombo 244,74 433,26 678,00
Joao Maria de Lima Guari-
puna 457,94 220,06 678,00

Julita Tiecher 596,66 81,34 678,00
Marcelino Leite de Godoy 597,83 80,17 678,00
Normelia Mafalda Heinri-
chs 556,53 121,47 678,00

Romilda Balbinot Bolsi 625,71 52,29 678,00
Tereza Duarte de Souza 620,83 57,17 678,00
Wilma Duarte Zanatta 591,55 86,45 678,00

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
5/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2013- PMC

Objeto: Contratação de empresa para efetuar os serviços de lim-
peza, higienização e organização, nas dependências do Terminal 
Rodoviário, conforme especificações constantes nos anexos “A” e 
“B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 29/01/2013.
Abertura: dia 29/01/2013, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 16 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aplicação de Sançoes - Ekipar Licit Informática Ltda 
Me
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES

Processo Licitatório nº 271/2012
Pregão Presencial nº 105/2012
Contrato nº 419/2012
Detentora: EKIPAR LICIT INFORMÁTICA LTDA ME

APLICA-SE à empresa EKIPAR LICIT INFORMÁTICA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.894.379/0001-70, com sede na Rua 
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MUNICÍPIO DE CONCORDIA - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

1.489.378,18

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,001.489.378,18
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

1.489.378,18

1.489.378,18 0,00

VALOR

143.362.362,54

1,04

8.601.741,75

8.171.654,66

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Contador CRC SC 022.843/O-5

2º Secretário
ARLAN GULIANI

DELAIR M. S. DALLEGRAVE

1° Secretário

Presidente
LEOCIR DOMINGO ZANELLA

DIRCEU BIONDO

EVANDRO PEGORARO
Vice Presidente

CONCORDIA,  31/12/2012

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

Câmara muniCiPal

Relatorio de Gestão Fiscal - Anexo I
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MUNICÍPIO DE CONCORDIA - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,00

Recursos Ordinários 11.032,400,0011.032,40

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 11.032,400,0011.032,40
TOTAL (III) = (I + II) 11.032,400,0011.032,40

0,00 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

DELAIR M. S. DALLEGRAVE
Presidente
LEOCIR DOMINGO ZANELLA

Contador CRC SC 022.843/O-5
EVANDRO PEGORARO

DIRCEU BIONDO
2º Secretário
ARLAN GULIANI

1° Secretário

CONCORDIA,  31/12/2012

Vice Presidente

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Relatorio de Gestão Fiscal - Anexo V
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MUNICÍPIO DE CONCORDIA - SC - PODER LEGISLATIVO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

CONCORDIA,  31/12/2012

LEOCIR DOMINGO ZANELLA DELAIR M. S. DALLEGRAVE EVANDRO PEGORARO
Presidente Contador CRC SC 022.843/O-5 Vice Presidente

DIRCEU BIONDO ARLAN GULIANI
1° Secretário 2º Secretário

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,000,00 11.032,400,00Recursos Ordinários 11.032,40 0,00

0,00 0,00 11.032,400,00TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 11.032,40 0,00

0,00 0,00 11.032,400,00TOTAL (III) = (I + II) 11.032,40 0,00

0,000,000,000,000,000,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Relatorio de Gestão Fiscal - Anexo VI
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 3º Quadrimestre de 2012

MUNICÍPIO DE CONCORDIA - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA

1.489.378,18

VALOR % SOBRE A RCL

1,04

8.171.654,66 5,70

8.601.741,75 6,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

31.539.719,76 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 22.937.978,01 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 10.035.365,38 7,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida 0,00

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-11.032,40

0,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

0,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 11.032,4011.032,40

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DIRCEU BIONDO
2º Secretário
ARLAN GULIANI

1° Secretário

LEOCIR DOMINGO ZANELLA DELAIR M. S. DALLEGRAVE EVANDRO PEGORARO
Presidente Contador CRC SC 022.843/O-5 Vice Presidente

CONCORDIA,  31/12/2012

FONTE:

Relatorio de Gestão Fiscal -Anexo VII
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Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 77/2013
DECRETO Nº77/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 05 (cinco) dias de licença para tratamento de 
saúde, compreendido de 12/01/2013 a 16/01/2013, ao Servidor 
Municipal, Sr. MAICON ADÃO DE FILTRO, ocupante do cargo de 
Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Indústria e Comércio, de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 78/2013
DECRETO Nº 78/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 71 da Lei Orgânica Municipal e o Art. 73 da Lei 
Complementar nº 18/2001;

DECRETA
Art. 1º Fica concedido, com base no Art. 73 da Lei Complementar 
18/01 de 04 de julho de 2001, licença sem remuneração para 
tratar de assuntos particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
partir de 04 de fevereiro de 2013, conforme documento anexo, à 
servidora pública municipal efetiva Sra MARINÊZ BACH TRICHES, 
ocupante do cargo de Assistente Social , lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 84/2013
DECRETO Nº842013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal, Sra. Ivania Atuatti, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativos ao período aquisitivo de 04/02/2011 à 03/02/2012, 
que serão gozadas no período de 28/01/2013 à 26/02/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

IVANIA ATUATTII Ciente em: ____/ ____/2013

Decreto N. 75/2013
DECRETO Nº 75/2013, DE 11 DE JANEIRO DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 32/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica revogada a Portaria Municipal nº 32/2009, que dispõe 
sobre a concessão a adicional de Responsabilidade na ordem de 
20% a Servidora Municipal, Sra. ISABEL CRISTINA TOZZO, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde e Assistência Social, a partir de janeiro do 
corrente ano.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 11 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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Decreto N. 81/2013
DECRETO Nº81/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr. Claudir Antoninho 
Possa, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na 
Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 01/02/2011 
à 31/01/2012, que serão gozadas no período de 28/01/2013 à 
26/02/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

CLAUDIR POSSA Ciente em:____/ ____/2013

Decreto N. 82/2013
DECRETO Nº82/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal, Sra. Aline Breansini, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativos ao período aquisitivo de 01/02/2011 à 31/01/2012, 
que serão gozadas no período de 28/01/2013 à 26/02/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

ALINE BREANSINI Ciente em:____/ ____/2013

Decreto N. 79/2013
DECRETO Nº79/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr. LEANDRO TREVIZAN, 
ocupante do cargo de Médico Pediatra, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias, 
relativos ao período aquisitivo de 04/03/2010 à 03/03/2011, que 
serão gozadas no período de 15/01/2013 à 29/01/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

LEANDRO TREVIZAN Ciente em:____/ ____/2013

Decreto N. 80/2013
DECRETO Nº80/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr. JULIANO BRUSTOLIN, 
ocupante do cargo de Médico Geriatra, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social, 10 (dez) dias de férias, relati-
vos ao período aquisitivo de 01/02/2012 à 31/01/2013, que serão 
gozadas no período de 14/02/2013 à 23/02/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

JULIANO BRUSTOLIN Ciente em:____/ ____/2013
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Decreto N. 86/2013
DECRETO Nº862013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal, Sra. Marines Trindade 
Brambila, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 
(trinta) dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 04/02/2011 
à 03/02/2012, que serão gozadas no período de 28/01/2013 à 
26/02/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

MARINES TRINDADE BRAMBILA Ciente em:____/ ____/2013

Decreto N. 87/2013
DECRETO Nº872013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“CONSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCES-
SO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 001/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Nomear os membros que constituirão a Comissão para 
acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, objeto do 
Edital nº 001/2013:

Katia Ana Di Domenico - Presidente
Ivanete Lourdes Pederssetti - Membro
Adriana De Cezaro Moresco - Membro 

Art. 2º A Comissão terá a incumbência de analisar as inscrições e 
documentação dos candidatos, acompanhar a realização das pro-
vas, receber o resultado final, analisar as impugnações se houve-
rem e realizar demais deliberações que se fizerem necessárias.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 83/2013
DECRETO Nº832013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal, Sra. Ana Maria Colom-
belli, , ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 04/02/2011 
à 03/02/2012, que serão gozadas no período de 28/01/2013 à 
26/02/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

ANA MARIA COLOMBELLI Ciente em:____/ ____/2013

Decreto N. 85/2013
DECRETO Nº852013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal, Sra. Terezinha Bee, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativos ao período aquisitivo de 04/02/2011 à 03/02/2012, 
que serão gozadas no período de 28/01/2013 à 26/02/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

TEREZINHA BEE Ciente em:____/ ____/2013
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Decreto N. 90/2013
DECRETO Nº90/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 7º - CF/88:

DECRETA
Art. 1º Concede Licença Maternidade a Servidora Sra. NADIA APA-
RECIDA LANZARINI, ocupando o cargo de Assistente Técnico de 
Secretaria, lotada na Secretaria Municipal da Administração, Fa-
zenda e Planejamento, de acordo com os documentos anexo.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1°, será do período de 
15/01/2013 à 14/05/2013.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 91/2013
DECRETO Nº91/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 11, inciso I , da Lei Complementar nº70/2009:

DECRETA
Art. 1º Concede 5% (cinco por cento) sobre o vencimento, a Título 
de Adicional de Titulação, ao Servidor Municipal Sr. ANDRE LUIZ 
NASSINGER, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado 
na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, conforme Diploma ane-
xo de conclusão do curso regular de nível médio.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 88/2013
DECRETO Nº88/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA GERENTE DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
inciso II do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir desta data a Sra. LICIANE MAGNAN-
TI PASA para exercer o cargo de Gerente de Cultura, lotada na 
Secretaria Municipal de Cultura e Esporte.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamentos Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 89/2013
DECRETO Nº89/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA REALIZAR AS INSCRI-
ÇÕES DO PROCESSO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 001/2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Designa a servidora municipal, Sra. LICIANE MAGNANTI 
PASA, ocupante do cargo de gerente de Cultura, lotada na Secre-
taria Municipal de Cultura e Esporte, para realizar as inscrições do 
Processo Seletivo , objeto do Edital n° 001/2013.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Martins

Prefeitura

Estado de Santa Catarina
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 0001/2013
Sistema de Registro de Preços
Aquisição de Combustíveis

O Município de Coronel Martins - SC, torna publico as seguintes al-
terações promovidas no Edital do Processo Licitatório n.0001/2013 
cujo objeto é a aquisição de combustíveis: 01 - O recebimento 
dos envelopes da documentação e proposta, bem como sessão do 
pregão será até às 14:00 horas do dia 22 de janeiro de 2013; 02 
- O item 9.2 do edital em epígrafe recebeu nova redação; 03 - Foi 
extinto/revogado o item 9.3 do edital; 04 - A relação de itens cons-
tantes do Anexo “C” do Processo Licitatório sofreu alterações nos 
quantitativos e preços máximos. A íntegra do adendo ao edital e 
demais informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 3459-0011 
ou através do e-mail compras@coronelmartins.sc.gov.br. 

Coronel Martins - SC, em 15 de janeiro de 2013. 
DIRCEU FAVRETTO 
Prefeito Municipal.

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº 548/13
DECRETO Nº 548/13
DELEGA PODERES PARA AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Item VII, do Art. 66 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica delegado aos Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados, poderes para autenticarem documentos de interesse 
da Prefeitura Municipal de Corupá.

- ÉDERSON CLEITON MAHS;
- JÉSSICA TAMARA PEZZATTO;
- RODOLFO PINHEIRO DUARTE;
- VALQUIRIA MICHALAK.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
182/10, de 15 de março de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto N. 92/2013
DECRETO Nº92/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“RETIFICA DECRETO N° 44/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis::

DECRETA
Art. 1º Fica retificado o Decreto n° 44/2013, que dispõe sobre a 
concessão de férias ao Servidor Municipal, Sr. GILSON CARDO-
ZO, sendo que o período aquisitivo que dá direito ao gozo de 
férias do servidor é 04/09/2010 à 31/05/2011 e de 03/12/2012 à 
02/01/2013, dando direito a 24 (vinte e quatro) dias de benefício, 
com início de 03/01/2013 à 26/01/2013.

Art. 2º O servidor deverá retornar ao trabalho no dia 28/01/2013.

rt. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

GILSON CARDOZO  CIENTE: _____/ _____/2013

Decreto N. 93/2013
DECRETO Nº93/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
inciso II do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado a partir desta data o Sr. EDIMAR DOS PAS-
SOS, para exercer o cargo de Gerente de Proteção Social.
.
Art. 2º O servidor acima mencionado, fica removido da Secretaria 
de Infra Estrutura para a Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Art. 3º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 18/2001, 
ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 72/2009 e 
alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
29/01/13.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: licitacao@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 16 de Janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 003/13 - Registro de Preços
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 003/13
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Eventuais aquisições parceladas de GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PROGRAMA PNAC, conforme 
especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 17/01/2013, 
às 14h00min do dia 29/01/2013.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
29/01/13.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: licitacao@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 16 de Janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 004/13 - Registro de Preços
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 004/13
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Eventuais aquisições parceladas de MATERIAIS DE LIM-
PEZA E HIGIENIZAÇÃO-PNAC, PARA USO EM DIVERSAS CRECHES 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo 
de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 17/01/2013, 
às 09h00min do dia 30/01/2013.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
30/01/13.
TIPO: Menor Preço por item.
ENTREGA DAS AMOSTRAS: 01/02/13 - 14h30min horas.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 

Decreto Nº 549/13
DECRETO Nº 549/13
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE PELÍCULAS PROTE-
TORAS EM VIATURAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, NA FORMA QUE 
MENCIONA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Item VII, do Art. 66 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que as películas protetoras usadas sobre a su-
perfície de veículos automotivos com a finalidade de escurecê-lo, 
são aquelas popularmente conhecidas por insulfim - nome da mar-
ca registrada dessas películas;

CONSIDERANDO que sua utilização nas áreas envidraçadas dos 
automóveis impede a visibilidade interna dos veículos, tornando 
inviável a identificação de seus ocupantes;

CONSIDERANDO que via de regra, as viaturas oficiais têm livre 
acesso no trânsito, não sendo paradas em blitz, nem mesmo so-
frendo as fiscalizações de praxe, pela presunção de estarem trans-
portando autoridades;

CONSIDERANDO que o uso de insulfilm nos carros oficiais não 
permite que agentes de trânsito e os agentes das forças de se-
gurança no trânsito identifiquem seus usuários, em prejuízo da 
segurança da coletividade e dos próprios ocupantes das viaturas;

CONSIDERANDO que as viaturas oficiais são bens públicos, razão 
pela qual a população tem o justificado direito de ter conhecimen-
to de quem ocupa esses bens, com vistas inclusive ao Princípio da 
Transparência,

DECRETA:
Art. 1º - Fica vedado o uso de películas protetoras nas viaturas 
oficiais de todos os órgãos da Administração Pública Direta, Fun-
dações e Autarquias.

Art. 2º - As películas protetoras já aplicadas nas áreas envidraça-
das das viaturas oficiais deverão ser retiradas no prazo de 10 (dez) 
a partir da publicação do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Pregão Presencial 002/13 - Registro de Preços
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 002/13
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Eventuais aquisições parceladas de GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - PROGRAMA PNAE, conforme 
especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 17/01/2013, 
às 09h00min do dia 29/01/2013.
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Cargo:  Assistente Social: 1

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 120
Magliane Cris-
tina Siveris

Assistente 
Social

4 anos, 7 me-
ses e 26 dias

Cargo:  Psicólogo: 5

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 04
Marcele But-
tchevitz Volpi

Psicologia e 
Especialização

3 anos, 4 me-
ses e  2 dias

02 03
Melissa da 
Silva Rudiniki Psicologia

6 anos, 11 
meses e  5 
dias

03 04
Rosalyn Daia-
na Walter Psicologia

5 anos, 11 
meses e  13 
dias

04 06
Marilise Ho-
nicky Psicologia -------------

05 07
Claudia Daia-
na Borges Psicologia -------------

Cargo:  Instrutor de Karatê: 2

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 12
Manoel Zaca-
rias

Ensino Funda-
mental

7 anos e 10 
meses

02 13
Rubens Mar-
tins de Lima

Ensino Funda-
mental

1 ano e 19 
dias

Cargo:  Instrutor de Música: 3

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 15
Samuel Rodri-
gues da Costa Ensino Médio

13 anos, 8 
meses e 11 
meses

02 14
Ricardo Dirceu 
Romão Ensino Médio

1 ano, 9 me-
ses e 10 dias

03 16
Fabio Alceu 
Krombauer Ensino Médio 9 meses

Cargo:  Merendeira: 5

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 36

Erenice 
Francisco de 
Freitas Séries Iniciais

21 anos, 4 
meses e 3 
dias

02 35
Vera Lucia Ma-
chado Bonfim Séries Iniciais

8 anos e 6 
dias

03 33
Angela Maria 
da Silva Séries Iniciais

2 anos, 3 me-
ses e 28 dias

04 32
Edna Mara 
Lima Séries Iniciais

2  meses e 25 
dias

05 34

Valdevina da 
Cruz do Nasci-
mento Séries Iniciais

2 anos, 2 me-
ses e 13 dias

arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: licitacao@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 16 de Janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Resultado e Classificação do Processo Seletivo 
do Edital 006/2012 dos Cargos de Act´S Para 
Homologação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)375-
1399/375-2160 - E-mail: semec@corupa.sc.gov.br

Corupá, 14 de janeiro de 2013
Resultado e Classificação do Processo Seletivo do Edital 006/2012 
dos cargos de ACT´s para homologação

Segue abaixo, o resultado oficial da Classificação do Processo Se-
letivo do Edital 006/2012 de Professores ACT´s (admitidos em 
caráter temporário) e demais cargos da Administração Municipal 
para 2013.
 
A classificação será publicada nos órgãos oficiais e competentes 
da Prefeitura de Corupá.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

LAIRTON HARTMANN MÜLLER
Secretário Municipal de Educação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)375-
1399/375-2160 - E-mail: educa@corupa.sc.gov.br

Resultado e Classificação do Processo Seletivo do Edital  006/2012 
de ACT´s

Classificação dos cargos de Act´s para a Administração Municipal 
de Corupá em 2013

Cargo:  Fisioterapeuta: 1

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 01
Andrea Valéria 
Fernandes Fisioterapeuta

2 anos, 6 me-
ses e 12 dias

Cargo:  Médico Ginecologista: 1

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 02 Eros Castro Médico
6 anos, 7 me-
ses e 7 dias

Cargo:  Médico da Saúde da Família: 1

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 119

Miguel 
Antonio Rzia 
Fagundes Médico

2 anos e 6 
meses
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Cargo:  Motorista: 40

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação Prova Prática

01 159 Marcio Paust Séries Iniciais 8,9

02 127
Joacir Bian-
chini Séries Iniciais 8,9

03 130
Bento Antonio 
da Cunha Séries Iniciais 8,8

04 144
Fernando 
Schwerdtner Séries Iniciais 8,8

05 141
Ireneu 
Boshammer Séries Iniciais 8,7

06 137
Raulino Des-
cher Séries Iniciais 8,6

07 135 Carlos Stolf Séries Iniciais 8,5

08 148
José Sidnei 
Graczeck Séries Iniciais 8,2

09 132
Natanael 
Ribeiro Séries Iniciais 8,2

10 134
Bernardo 
Fachini Filho Séries Iniciais 8,1

11 136
Cristiano Da-
niel Borges Séries Iniciais 7,9

12 153
Carlos Ricardo 
Welker Séries Iniciais 7,9

13 151
Marcelo de 
Lima Séries Iniciais 7,8

14 154 Rogerio Bosse Séries Iniciais 7,4

15 140
Hélio Reni 
Santos Séries Iniciais 7,4

16 121

Marcelo 
Henrique de 
Oliveira Séries Iniciais 7,3

17 122
Leandro Neu-
mann Séries Iniciais 7,2

18 142 Osmar Jetsch Séries Iniciais 7,1

19 124
Jovêncio Fer-
nandes PereiraSéries Iniciais 6,9

20 125
Silvio Roberto 
Tananuska Séries Iniciais 6,8

21 155
Ademar Bas-
sani Séries Iniciais 6,7

22 143

Alexsander 
Mauricio 
Baron Séries Iniciais 6,6

23 138 Aldo Tribes Séries Iniciais 6,5

24 150
Nathan Carlos 
Dias Séries Iniciais 6,5

25 139
Willian Rudi 
Erdmann Séries Iniciais 6,4

26 157
Marcelino 
Paust Séries Iniciais 5,8

Faltaram

152
Sérgio Severi-
no da Silva Séries Iniciais Faltou

123
Marcos de 
Jesus Godoi Séries Iniciais Faltou

126
Nelson Lu-
dwinsky Séries Iniciais Faltou

128
Cleber Rodrigo 
dos Santos Séries Iniciais Faltou

Cargo:  Trabalhador Braçal: 10

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação Prova Prática

01 43
Marcelo 
Boeder Séries Iniciais 9,5

02 42
Pablo Andre-
ghetoni Séries Iniciais 9,5

03 37
Adolfo Sta-
roski Séries Iniciais 9,0

04 44
Antonio Silva-
no Maia Séries Iniciais 8,5

05 40
Alexandro 
Kriskanski Séries Iniciais 8,0

06 46 Valdecir Berti Séries Iniciais 7,0

07 45
Edinei Cabral 
Sueki Séries Iniciais 7,0

Faltaram

38

Sebastião 
Alves dos 
Passos Séries Iniciais Faltou

39
Julio Cesar da 
Silva Séries Iniciais Faltou

41
Luiz Paulo 
Jorge Séries Iniciais Faltou

Cargo:  Auxiliar de Manutenção e Conservação: 12

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação Prova Prática

01 48 Icrair Pereira Séries Iniciais 9,5
02 54 Sergio TavaresSéries Iniciais 9,5

03 58
Alexandra Ma-
rielli Berlato Séries Iniciais 9,5

04 50 Atanir Vicente Séries Iniciais 9,0
05 49 Sergio Vicente Séries Iniciais 8,5

06 56
João  José de 
Freitas Neto Séries Iniciais 8,0

07 55
Gilmar Fran-
cisco Peggau Séries Iniciais 8,0

08 47 Celso Ramos Séries Iniciais 7,5

09 52
Natalicio 
Damasio Séries Iniciais 7,0

10 51
Dilceu José 
Martins Séries Iniciais 6,0

Faltaram

53
Luciano Fer-
reira Séries Iniciais Faltou

57
José Dair 
Saidok Séries Iniciais Faltou
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20 171
Karin Erika 
Erdmann Séries Iniciais 6,0

21 176
Adriana Cristi-
na de Oliveira Séries Iniciais 6,0

22 167
Schirlei Eliane 
Becker Séries Iniciais 6,0

23 170
Simone Miriam 
Borchardt Séries Iniciais 6,0

24 187

Maria Simões 
de Lima An-
drade Séries Iniciais 6,0

25 184 Nilceia VicenteSéries Iniciais 6,0

26 181
Terezinha 
Neubauer Séries Iniciais 6,0

27 168
Iraci da Fon-
seca Séries Iniciais 5,0

28 177
Arlete Adelai-
de Marquardt Séries Iniciais 5,0

29 172
Noeli Alves de 
Oliveira Séries Iniciais 5,0

30 164
Ana Lucia de 
Lima Séries Iniciais 5,0

31 169

Josemeri Daia-
na Borges de 
Carvalho Séries Iniciais 5,0

32 195 Nila Ponath Séries Iniciais 5,0

Faltaram

174

Andréa Apare-
cida Corrêa de 
Lima Séries Iniciais Faltou

175
Regina de Lur-
des Schultz Séries Iniciais Faltou

178
Sandra Mara 
Catarina Séries Iniciais faltou

183
Tatiana Dias 
dos Santos Séries Iniciais Faltou

202 Inês Nicolaiko Séries Iniciais Faltou

192
Alair de Carva-
lho Arbigaus Séries Iniciais Faltou

182 Jair Duarte Séries Iniciais Faltou

Cargo:  Auxiliar de Consultório Dentário: 4
Ensino Médio

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Redação

Horas de 
Curso

01 08
Wanessa Lo-
pes de Oliveira9,0 48h

02 11
Ayme Kamile 
Dias 8,5 1.800h

03 09
Silvana Abilia 
Borges 6,5 68h

04 10
Luzia Kauca 
dos Santos 5,5 ------

Cargo:  Auxiliar de Agrimensor: 9
Ensino Médio

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Redação

Horas de 
Curso

01 18
Antonio Roque 
Hillbrecht 8,5 192h

02 17
Eduardo 
Richter 8,5 192h

129

Willian Cor-
deiro de Jesus 
da Luz Séries Iniciais Faltou

131
Rodrigo Arbi-
gaus Séries Iniciais Faltou

133
Fernando 
Rodrigues Séries Iniciais Faltou

145
Walmor 
Vicente Séries Iniciais Faltou

146
Celio Roberto 
do NascimentoSéries Iniciais Faltou

147
Jeferson 
Barbosa Séries Iniciais Faltou

149
Altevir dos 
Santos Séries Iniciais Faltou

156
Erverson Elício 
Dalçóquio Séries Iniciais Faltou

158
Marlon Cesar 
Huinka Séries Iniciais Faltou

160
Marcos An-
druiki Séries Iniciais Faltou

Cargo:  Auxiliar de Serviços Gerais: 39

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação Prova Prática

01 163
Antonia Regi-
na de Farias Séries Iniciais 9,0

02 179

Marilene 
Funka Alexan-
dre Séries Iniciais 9,0

03 198
Mauricio Bor-
chardt Séries Iniciais 9,0

04 197
Alcimar da 
Silva Santos Séries Iniciais 8,5

05 161 Ilse Parray Séries Iniciais 8,0

06 173
Marcilha Eg-
gert Urbanski Séries Iniciais 8,0

07 180
João Almeduri 
de Oliveira Séries Iniciais 8,0

08 194 Ivo Melchert Séries Iniciais 8,0
09 188 Vanderlei Rita Séries Iniciais 8,0

10 166

Sueli Terezi-
nha Valzak de 
Oliveira Séries Iniciais 7,0

11 196
Neuza Apare-
cida Olegini Séries Iniciais 7,0

12 191
Ivonete Fra-
caro Séries Iniciais 7,0

13 193

Nelci de 
Oliveira P. dos 
Santos Séries Iniciais 7,0

14 165
Sibila Cristina 
Pereira Séries Iniciais 7,0

15 185

Fabiana Eliza-
bete Schmitt 
Barboza Séries Iniciais 7,0

16 162
Bernadete da 
Silva Séries Iniciais 7,0

17 189

Rosemeri 
Fernandes de 
Oliveira Séries Iniciais 7,0

18 190
José Ricardo 
Linzmeyer Séries Iniciais 7,0

19 186
Dolores Alves 
Raimundo Séries Iniciais 6,0
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85
Angela Santilia 
Birr Faltou

86
Danieli Ramos 
de Farias Faltou

90
Bruna Mayara 
Garcia Faltou

200 Jacira da Luz Faltou

201
Evelyn Tainara 
dos Passos Faltou

Cargo:  Auxiliar de Setor: 22
Ensino Médio

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Redação

Horas de 
Curso

01 74
Joice Leticia 
Jablonski 9,0 48h

02 63

Silvana 
Andreia 
Schuwarz 
Müller 8,5 ---------

03 66
Adriane Kister 
Vetterlein 8,5 --------

04 73
Edilaine Maíra 
Rocha 8,5 ---------

05 309
Camila Ku-
sinski 8,5 --------

06 80
Lucas Zeinin-
ger 8,5 --------

07 59
Joice Cristina 
Horstmann 8,0 196h

08 65
Sandra da Sil-
va Rathunde 8,0 187h

09 76
Beatriz Si-
queira 8,0 ------

10 62

Francieli 
Fabiana de 
Mattos Lada 8,0 -------

11 67
Bruna Santos 
de Oliveira 8,0 ----------

12 68
Taís Maiara 
Dias 8,0 ---------

13 60
Raquel de 
Carvalho 8,0 -------

14 75
Eduardo 
Gramm 8,0 ---------

15 69

Barbara Karo-
line Passos de 
Souza 8,0 --------

16 72 Michele Woelk 8,0 -----------

17 77
Rodrigo Luan 
Theodoro 8,0 ---------

Faltaram

61
Marina Kohls 
da Cunha Faltou

64

Taciana dos 
Santos Horst-
mann Faltou

70

Deisi Cristina 
M. da Silva 
Kuchler Faltou

71
Ana Lucia 
Labes Faltou

03 25

William Cesar 
Coelho da 
Silva 8,5 ---------

04 24
Lucas Powe-
der 8,5 --------

05 20
Izaquiel Diego 
Bassani 8,0 344h

06 22
Clércio Marchi-
nhgk 8,0 ---------

07 21
Bruno Gustavo 
Mallon 8,0 --------

08 23
Marcelo Eucli-
des Brninca 6,0 1.160h

Faltou

19
Pedro Felipe 
da Silva Faltou

Cargo:  Agente Comunitário de Saúde: 6
Ensino Fundamental

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Redação

Horas de 
Curso

01 26
Adriana Klau-
mann 8,5 ----------

02 27
Arlete Voigt 
Stiss 8,5 --------

03 31
Vanessa Lan-
ger Rathunde 8,0 ---------

04 30
Maria Eléia 
Ganske 7,5 --------

05 29
Karoline 
Hilbert 7,5 --------

Faltou

28
Tais de Lima 
Ziveise Faltou

Cargo:  Auxiliar Administrativo: 14
Ensino Fundamental

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Redação

Horas de 
Curso

01 83 Fabian Fiedler 9,0 ----------

02 92
Ana Claudia 
Warnenowski 9,0 ---------

03 87
Suelen Ribeiro 
Lamego 9,0 ---------

04 89
Jordana Elaine 
Silva 8,0 231h

05 91
Claudia Ma-
chado 8,0 228h

06 84
Andressa 
Fossile 8,0 8h

07 81

Adriani Borges 
de Souza 
Santos 8,0 -----------

08 88
Adriane Hana-
to Furutani 8,0 ----------

Faltaram

82

Daniele dos 
Santos Car-
doso Faltou
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)375-
1399/375-2160 - E-mail: educa@corupa.sc.gov.br

Resultado e Classificação do Processo Seletivo do Edital 006/2012 
de ACT´s
Função: Professor de educação infantil e ensino fundamental (1º 
ao 9º ano)

Classificação de professores Act´s 2013

Professores de Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fun-
damental

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

01 418

Vanessa Apa-
recida Beletti 
de Lima

Normal 
Superior, 
Especialização 
e Mestrado

6 anos, 9 
meses e 23  
dias

02 356
Elisabet Herr-
mann

Pedagogia e 
Especialização

26 anos, 5 
meses e 13  
dias

03 302 Ilene Besen
Pedagogia e 
Especialização

26 anos, 3 
meses e 13   
dias

04 203
Tadeu Arbi-
gaus

Pedagogia e 
Especialização

20 anos, 1 
mês e 23  dias

05 320

Maristela 
Schmelzer 
Hruschka

Pedagogia e 
Especialização

19 anos, 10 
meses e 3  
dias

06 322
Burges Denk 
Floriani

Pedagogia e 
Especialização

19 anos, 9 
meses e 24  
dias

07 366

Elenir Cabral 
do Amaral 
Trainoti

Pedagogia e 
Especialização

15 anos, 5 
meses e 26  
dias

08 292
Vanda Soares 
da Luz

Pedagogia e 
Especialização

13 anos, 5 
meses e 28  
dias

09 254
Marisa Cercal 
Petry

Pedagogia e 
Especialização

12 anos, 6 
meses e 20  
dias

10 252
Abigail Regina 
Blaka

Pedagogia e 
Especialização

12 anos e 19  
dias

11 330

Adilcenéia Be-
cker da Silva 
Ferrazza

Pedagogia e 
Especialização

11 anos, 2 
meses e 25  
dias

12 374
Karoline Zan-
ghelini

Pedagogia e 
Especialização

10 anos, 4 
meses e 16  
dias

13 218
Gisela Adriana 
Berg

Pedagogia e 
Especialização

9 anos, 5 me-
ses e 1  dia

14 306

Rosilma de 
Fátima de 
Fátima Gracioli

Pedagogia e 
Especialização

9 anos, 2 me-
ses e 3  dias

15 409

Edelmeri 
Aparecida 
Kowalski

Pedagogia e 
Especialização

9 anos e 22  
dias

16 400 Eliane Maciel

Normal Supe-
rior e Especia-
lização

8 anos, 2 
meses e 11  
dias

17 381
Mariana Soa-
res Ferrari

Pedagogia e 
Especialização

8 anos, 1 mês 
e 27  dias

79
Francine 
Gesser Faltou

Cargo:  Assistente Administrativo: 27
Ensino Médio

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Redação

Horas de 
Curso

01 94
Rheidy Strat-
mann Kanzler 9,0 187h

02 103
Tatiane Cristile 
Martini 9,0 144h

03 106
Jeferson Edu-
ardo de Faria 9,0 85h

04 110 Jair Dumke 9,0 66h

05 114
Roni David 
Walter 9,0 46h

06 115
Aparecida 
Dantas Izidro 9,0 ----------

07 100
Hernandes Mi-
chel Klabunde 9,0 --------

08 93 Ivan Nepll 8,5 166h

09 107

Zaine Glaci 
Duarte Corrêa 
da Silva 8,5 150h

10 102
Katiana 
Minatti 8,5 150h

11 96
Danielly Regi-
na Baniski 8,5 ----------

12 199
Adeline Rina 
Furutani 8,5 ---------

13 117
Leila Bitten-
court 8,5 ---------

14 112
Ivanir Prawut-
zki Junior 8,5 -----------

15 116
Katia Apareci-
da Klein 8,0 80h

16 118 Rolf Baeumle 8,0 ---------

17 105
Amandos 
Tribes Filho 8,0 -----------

18 104
Fernanda 
Michalack 8,0 -----------

19 108 Aline Schulz 8,0 ------------

20 111
Katia Marise 
Kramer 7,0 ------------

21 113
Ricardo Lopes 
Cabral 7,0 ----------

22 98
Graziela Ingrid 
Larsen 6,0

Faltaram

95
Adriane Lewin 
Schulz Faltou

97

Tamyres 
Albuquerque 
Bitencourt de 
Lima Faltou

99
Bruna Hono-
ratto Bueno Faltou

101 Sandra Hüttl Faltou
109 Everton Dias Faltou

Corupá, 14 de janeiro de 2013
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42 372

Lucimar Perei-
ra Oliveira de 
Aquino

Pedagogia e 
Especialização

3 anos e 4  
dias

43 336 Janete Kupicki
Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 11 
meses e 8 
dias

44 287
Susana Ma-
chado da Silva

Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 8 me-
ses e 26 dias

45 377

Sabrina Koll-
ross Fernan-
des

Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 8 me-
ses e 13 dias

46 350
Simone Feuser 
de Oliveira

Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 7 me-
ses e 4 dias

47 248
Salete de Mei-
ra da Silva

Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 6 me-
ses e 24 dias

48 303

Vânia Silva 
Valentina de 
Andrade

Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 6 me-
ses e 11 dias

49 239
Elisabete Go-
mes de Souza

Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 6 me-
ses e 11 dias

50 228
Aliny Rebeque 
Cristo Gracioli

Pedagogia e 
Especialização

2 anos e 5 
meses 

51 233
Carmen Luzia 
Kucarz

Pedagogia e 
Especialização

2 anos, 1 mês 
meses e 8 
dias

52 297
Cynthia Carva-
lho Benner

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 10 me-
ses e 25 dias

53 362

Vanessa 
Amabile de 
Carvalho

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 10 me-
ses e 20 dias

54 337
Chrisley Mery 
Emmendorfer

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 9 me-
ses e  21 dias

55 349
Ivonete Ras-
sweiler Paiva

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 8 me-
ses e  12 dias

56 406

Arleide Zechini 
Rodrigues 
Henckemaier

Pedagogia e 
Especialização

1 ano e 7 
meses

57 294
Aline Moreland 
Bossle

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 4 me-
ses e 22 dias

58 295
Nadia Vieira 
de Almeida

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 3 me-
ses e 10 dias

59 352
Sandra Maria 
Gasda

Pedagogia e 
Especialização

11 meses e 9 
dias

60 407
Adriana 
Preisler

Pedagogia e 
Especialização

10 meses e 24 
dias

61 258

Inez Silvane 
Neppl Lisczko-
vski

Pedagogia e 
Especialização

10 meses e 5 
dias

62 257
Leticia Lilian 
Ruzanowsky

Pedagogia e 
Especialização

9 meses e 16 
dias

63 314

Carmem 
Lucia Inocente 
Jeremias

Pedagogia e 
Especialização

9 meses e 11 
dias

64 208

Dileusa 
Rosangela 
Pezzato

Pedagogia e 
Especialização -------------

65 212

Margareth 
Elizete Oeste-
reich Maas

Pedagogia e 
Especialização -------------

66 255

Amélia Apare-
cida Raimundo 
da Cruz

Pedagogia e 
Especialização ---------------

67 328
Ricardo Anto-
nio Bueno

Pedagogia e 
Especialização 
em Educação 
Especial ---------------

18 245

Lurdes Cristina 
Marcarini de 
Maçaneiro

Pedagogia e 
Especialização

7 anos, 7 
meses e 19  
dias

19 293
Maria Odete 
Zimmermann

Pedagogia e 
Especialização

6 anos, 10 
meses e 19  
dias

20 267 Catiana Adler
Pedagogia e 
Especialização

6 anos, 1 mês 
e 13  dias

21 394 Miriam Costa
Pedagogia e 
Especialização

5 anos, 8 
meses e 24  
dias

22 365

Maria de Lour-
des Geraldo 
Pereira

Pedagogia e 
Especialização

5 anos, 2 
meses e 29  
dias

23 360
Anderson Ro-
drigo Floriano

Pedagogia e 
Especialização

5 anos, 1 mês 
e 6  dias

24 229
Priscila Grasie-
le Dias

Pedagogia e 
Especialização

5 anos e 19  
dias

25 354
Juliane Sayuri 
Umetsu

Pedagogia e 
Especialização

4 anos, 11 
meses e 14  
dias

26 307
Fernanda 
Keiser

Pedagogia e 
Especialização

4 anos, 8  
meses e 22  
dias

27 284
Sirene Seguro 
Gruchoski

Pedagogia e 
Especialização

4 anos, 8  
meses e 17  
dias

28 236
Caroline Braz 
Ribeiro

Pedagogia e 
Especialização

4 anos e 3 
meses

29 301

Keila Cristina 
de Moura 
Macalli

Pedagogia e 
Especialização

4 anos, 2  
meses e 20  
dias

30 321
Janete 
Kuskoski

Pedagogia e 
Especialização

4 anos e 1 
mês

31 269

Anilce da 
Cunha Gon-
çalves

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 10 
meses e 27  
dias

32 425
Rikélin Daiana 
Baum

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 10 
meses e 19  
dias

33 238
Ligiane Carla 
Correa Borges

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 9 
meses e 23  
dias

34 291
Nilena Jacklin 
dos Santos

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 8 
meses e 19  
dias

35 283
Cristina Giova-
na Maica

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 8 
meses e 10  
dias

36 286
Lúcia de Sou-
za Fernandes

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 8 me-
ses e 6  dias

37 241 Luciane Alves
Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 8 me-
ses e 3  dias

38 272

Elizete Kiatko-
wski Carvalho 
de Lima

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 4 
meses e 11  
dias

39 253

Rosania 
Kuhnen Heide-
mann

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 3 
meses e 27  
dias

40 305

Rafaela 
Raquel de 
Santana

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 3 me-
ses e 6  dias

41 289

Maria Rosane 
Bitencourt 
Machado

Pedagogia e 
Especialização

3 anos, 1 mês 
e 12  dias
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95 256

Vanderleia 
Aparecida 
Minatti Toni Pedagogia ----------

96 384
Marize Frütche 
Mokwa Pedagogia ----------

97 392 Joice Mees Pedagogia ----------

98 399
Arlete Girola 
Machado Pedagogia ----------

99 275
Lilian Keno-
blau Arnold Pedagogia ----------

100 204 Luciane João Pedagogia ----------

101 363

Vera Apare-
cida Siqueira 
Teixeira

Magistério e 
cursando a 
última fase de 
Pedagogia ------------

102 402
Dener de 
Andrade 

Magistério e 
cursando a 
5ª fase de 
Pedagogia

5 anos, 10 
meses e 5 
dias

103 383
Rosana Fer-
reira

Magistério e 
cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia

1 ano, 8 me-
ses e 9  dias

104 405

Lucineide 
Garibaldi 
Quintino 
Rochimbach

Magistério e 
cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia -----------

105 393
Juliana Con-
tadini

Magistério e 
cursando a 
1ª fase de 
Pedagogia -----------

106 240
Jilian dos Pas-
sos Ferreira Magistério

4 anos, 5 me-
ses e 20 dias

107 380
Lidia Rosa 
Veeck Magistério

3 anos e 8 
dias

108 78
Juliane Moser 
Wolodascyk Magistério

1 ano e 4 
meses

109 318
Jéssica Joana 
Pereira Magistério

8 meses e 19 
dias

110 222 Kamila RabelloMagistério 8 meses 

111 358
Juliana Juda-
chewsky

Cursando a 
7ª  fase de 
Pedagogia

2 anos, 10 
meses e 27 
dias

112 398

Andressa 
Michele Hille 
da Silva

Cursando a 7ª 
e última fase 
de Pedagogia ----------

113 364

Elma de Oli-
veira Silva da 
Costa

Cursando a 
7ª fase de 
Pedagogia

1 ano, 1 mês 
e 1 dia

114 288
Edeltraudt Ro-
epke Gretter

Cursando a 
7ª fase de 
Pedagogia -----------------

115 312
Luciene Vivia-
ne Bonkowski

Cursando a 
7ª fase de 
Pedagogia -----------------

116 206

Camila Rober-
ta de Souza 
Thilles

Cursando a 
6ª fase de 
Pedagogia

1 ano, 11  
meses e 29 
dias

117 316
Gislene Gaza-
niga Schopf

Cursando a 
6ª fase de 
Pedagogia

1 ano e 11  
meses

118 247 Aline Mokwa

Cursando a 
6ª fase de 
Pedagogia ------------

68 401

Maria Lucia 
Cordeiro de  
Paula

Pedagogia e 
cursando Es-
pecialização

4 anos, 4 me-
ses e 8 dias

69 268 Adriana Mader

Pedagogia e 
cursando Es-
pecialização

4 anos, 1 mês 
e 13 dias

70 215
Thaise Jun-
ckes Mathedi

Pedagogia e 
cursando Es-
pecialização

8 meses e 17 
dias

71 296
Juliana Twar-
dowski

Pedagogia e 
cursando Es-
pecialização ----------------

72 304
Adineia Alves 
Gonçalves Pedagogia

8 anos, 1mês 
e 9 dias

73 263
Maristela 
Duwe Pedagogia

5 anos, 2 me-
ses e 7 dias

74 351

Leila Correia 
de Negreiro 
Loesch Pedagogia

5 anos e 25 
dias

75 216
Marilise Lewe-
renz BittelbrunPedagogia

4 anos, 5 me-
ses e 6 dias

76 279
Sidneia da 
Costa Pedagogia

3 anos, 6 me-
ses e 28 dias

77 379
Jane Luzia 
Kwiecien Pedagogia

3 anos, 4 me-
ses e 18 dias

78 348
Veronica 
Parray Pedagogia

3 anos, 3 me-
ses e 16 dias

79 210

Ivonete 
Teresinha 
Andrukiu de 
Costa Pedagogia

3 anos, 3 me-
ses e 12 dias

80 274
Elisangela 
Bonomini Pedagogia

2 anos, 3 me-
ses e 29 dias

81 219
Susan Nara 
Vieira Pedagogia

2 anos, 3 me-
ses e 5 dias

82 220

Raquel Silma-
ra Klitzke da 
Veiga

Normal Su-
perior

2 anos, 2 me-
ses e 3 dias

83 424
Luciana da 
Cruz Signorelli Pedagogia

1 ano, 11  
meses e 11 
dias

84 326 Luciane Stuy Pedagogia
1 ano e 11  
meses 

85 235
Ana Paula Al-
ves de Souza Pedagogia

1 ano, 8 me-
ses e 23 dias

86 221 Josiane Eger Pedagogia
1 ano, 6 me-
ses e 26 dias

87 325
Cristiane Luiza 
Candiotto Pedagogia 1 ano e 1 mês

88 265
Cesar Ma-
chado Pedagogia 11  meses 

89 403
Cristiane Oes-
tereich Woelk Pedagogia

9  meses e 7 
dias

90 340

Franciele 
Rodrigues da 
Rosa Soares Pedagogia

9  meses e 6 
dias

91 319
Tissiane 
Jungton Pedagogia

8  meses e 2 
dias

92 339
Izalete Staro-
wski Pedagogia

7  meses e 18 
dias

93 404
Ritieli Silva da 
Rosa Pedagogia 6 meses

94 227
Dulce Lara 
Schmitt

Normal Su-
perior

1 mês e 29 
dias
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141 408
Milana Cristina 
Erdmann

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia ------------

142 273
Silvana Apare-
cida Henning

Cursando a 
1ª fase de 
Pedagogia ------------

143 308
Alessandra 
Patrícia Utech

Cursando a 
1ª fase de 
Pedagogia ------------

144 391

Mirian 
Cristhianne 
Cardoso Denk

Cursando a 
1ª fase de 
Pedagogia ------------

145 361
Laila Jaisza 
Monteiro

Ensino Médio 
e cursando 
o 4º ano do 
Magistério ---------

146 419
Eliane de Goes 
Fenner

Cursando a 
2ª fase de 
Ciências da 
Natureza ------------

147 298
Gecira Pahol-
ski

Cursando a 
2ª fase de 
Ciências da 
Natureza ------------

148 299
Deise Morga-
na Gretter

Cursando a 2ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

149 410

Mario Rodri-
gues Teixeira 
Neto

Cursando a 2ª 
fase de Educa-
ção Física ------------

150 244
Aline Amaral 
da Luz

Cursando a 
1ª fase de 
Matemática ------------

151 420

Adriana de 
Oliveira Fer-
reira

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

152 300
Eliane Amaral 
da Luz

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

153 250
Celso Gilberto 
Ferreira Junior

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

154 231
Jakie Emanue-
le Krahn Ensino Médio

2 anos, 6 me-
ses e 23 dias

155 207

Aurilene Adria-
na de Alencar 
Dias Ensino Médio 1 ano e 9 dias

156 214
Nadia Maria 
Poerner Ensino Médio

10 meses e 6 
dias

157 276
Vivian Bianchi-
ni Pinto Ensino Médio

7 meses e 24 
dias

158 376

Damaris Ema-
nuele Ulrich 
Teixeira Ensino Médio ---------------

119 342
Janete Apare-
cida Menel

Cursando a 
5ª fase de 
Pedagogia

7  meses e 19 
dias

120 310

Lucelia 
Laismann dos 
Santos

Cursando a 
5ª fase de 
Pedagogia

5  meses e 26 
dias

121 338

Flavia Mariane 
Wiesniewsky 
Hauffe

Cursando a 
5ª fase de 
Pedagogia

5  meses e 16 
dias

122 378

Joelma da 
Silveira Dme-
terko

Cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia

2 anos, 9 me-
ses e 5 dias

123 277 Adriani Ribeiro

Cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia 2 anos

124 282

Scheila 
Gonçalves de 
Lima

Cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia

1 ano e 18 
dias

125 396
Elisangela 
Vantuir Dreger

Cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia

11 meses e 15 
dias

126 278 Daniela Tomio

Cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia

7 meses e 26 
dias

127 397

Rosineide 
Gomes da 
Cruz Ferreira 
de Andrade

Cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia

2 meses e 4 
dias

128 251
Claudia Maria 
Beri Gapper

Cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia ---------

129 389
Luciane Pryja-
mak Ponath Artes: Música

2 anos, 5 me-
ses e 2 dias

130 421
Caroline Maria 
Wodzinsky Administração

2 anos, 2 me-
ses e 2 dias

131 324

Jaqueline 
Leticia Meira 
Piotkiewicz

Ciências Con-
tábeis

11 meses e 15 
dias

132 353
Fabiola Apare-
cida Jansen

Cursando a 4ª 
fase de Artes 
Visuais

2 anos, 7 me-
ses e 1 dia

133 290
Susana Soares 
dos Santos

Cursando a 
3ª fase de 
Pedagogia

9 meses e 10 
dias

134 234

Juana da 
Cruz Signoreli 
Marquardt

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia

8 meses e 11 
dias

135 213
Eugenia da 
Cruz Signoreli

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia ------------

136 237

Gabriella 
Tavares Silva 
Schiochet

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia ------------

137 382
Daniele Maça-
neiro Bosse

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia ------------

138 285
Angélica Mari-
zéte Gessner

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia ------------

139 226 Dayane Glatz

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia ------------

140 395
Geovana Cvar-
cz Klabunde

Cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia ------------
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7 259

Geosânia 
Evangelista da 
Silva Gielow

Letras: 
Português e 
Especialização

4 anos e 4 
meses e 23 
dias

8 281
Dagoberto de 
Almeida

Normal Supe-
rior e cursan-
do a 4ª fase 
de Letras/
Português

4 anos, 6 me-
ses e 6 dias

MATEMÁTICA

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 224
Edelval Luiz 
Henrique

Matemática e 
Especialização

10 anos, 10 
meses e 1 dia

2 385
Dalila Simone 
de Almeida

Matemática e 
Especialização

6 anos, 10 
meses e 12 
dias

3 205 Jacson João
Matemática e 
Especialização -------------

4 324

Jaqueline 
Leticia Meira 
Piotkiewicz

Ciências Con-
tábeis

11 meses e 15 
dias

5 415
Ana Paula 
Matei

Cursando a 
5ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

6 217
Katia Regina 
Poerner

Cursando a 4ª 
fase de Ciên-
cias Biológicas ------------

7 329 Luana Martins

Cursando a 
4ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

8 244
Aline Amaral 
da Luz

Cursando a 
1ª fase de 
Matemática ------------

423
Alessandra 
Kannemberg

Não entregou 
os documen-
tos

CIÊNCIAS

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 280
Gabriela 
Debiasi

Ciências e Es-
pecialização

9 anos, 11 
meses  e 3 
dias

2 335
Márcia Fátima 
Dambroz

Ciências e Es-
pecialização

7 anos e 10 
dias

3 327
Franciele 
Bronstrup

Ciências e Es-
pecialização

2 anos, 7 me-
ses e 16 dias

4 346
Dirlene Lilian 
Lada

Ciências Bioló-
gicas

2 anos, 1 mês 
e 17 dias

5 426 Adriana Paul
Ciências Bioló-
gicas

1 ano, 6 me-
ses e 25 dias

6 415
Ana Paula 
Matei

Cursando a 
5ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

7 217
Katia Regina 
Poerner

Cursando a 4ª 
fase  de Ciên-
cias Biológicas ------------

Professores de Séries Finais do Ensino Fundamental

PORTUGUÊS

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 345
Iara Borba de 
Vargas Borges

Letras: Portu-
guês/Inglês e 
Especialização

8 anos e 3 
meses e 2 
dias

2 260

Silmara 
Evangelista da 
Silva

Letras: 
Português e 
Especialização

5 anos e 6 
meses e 11 
dias

3 243

Fátima Apa-
recida Lebrão 
Rodrigues 
Turci

Letras: Portu-
guês/Inglês e 
Especialização

5 anos e 3 
meses e 27 
dias

4 259

Geosânia 
Evangelista da 
Silva Gielow

Letras: 
Português e 
Especialização

4 anos e 4 
meses e 23 
dias

5 341

Marisa Helena 
Behrend 
Vianna

Letras: Portu-
guês

15 anos e 19 
meses

6 225

Gabriela Car-
loto Araujo de 
Oliveira

Letras: Portu-
guês/Inglês

2 anos, 3 
meses e 25 
meses

7 411

Laura Apa-
recida Pires 
Silveira

Letras: Portu-
guês/Inglês

1 ano e 9 
meses

8 331

Bruna Fernan-
da Draga de 
Oliveira

Letras: Portu-
guês/Inglês --------------

9 418

Vanessa Apa-
recida Beletti 
de Lima

Normal 
Superior, 
Especialização 
e Mestrado

6 anos, 9 
meses e 23  
dias

10 369
Gabrielle Elisa 
Buchmann

Bacharelado 
Português/
Inglês

1 ano, 4 me-
ses e 27 dias

11 368 Margaret Hass

Cursando a 
2ª fase de 
Geografia

1 ano, 6 me-
ses e 11 dias

INGLÊS

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 345
Iara Borba de 
Vargas Borges

Letras: Portu-
guês/Inglês e 
Especialização

8 anos e 3 
meses e 2 
dias

2 243

Fátima Apa-
recida Lebrão 
Rodrigues 
Turci

Letras: Portu-
guês/Inglês e 
Especialização

5 anos e 3 
meses e 27 
dias

3 225

Gabriela Car-
loto Araujo de 
Oliveira

Letras: Portu-
guês/Inglês

2 anos, 3 
meses e 25 
meses

4 411

Laura Apa-
recida Pires 
Silveira

Letras: Portu-
guês/Inglês

1 ano e 9 
meses

5 331

Bruna Fernan-
da Draga de 
Oliveira

Letras: Portu-
guês/Inglês --------------

6 369
Gabrielle Elisa 
Buchmann

Bacharelado 
Português/
Inglês

1 ano, 4 me-
ses e 27 dias



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

GEOGRAFIA

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 323
Silvana Schmi-
tel Petry

Geografia e 
Especialização 

6 anos, 1 mês 
e 7 dias

2 371
Liliane da Silva 
Gomes

Geografia e 
Especialização 

2 anos, 1 mês 
e 7 dias

3 315
Osmar Ferrei-
ra de Lima

Geografia e 
Especialização 

5 meses e 8 
dias

4 271
Luiz Eduardo 
Petry Geografia -----------

5 262
Elza de Carva-
lho Garcia

História e Es-
pecialização

5 anos, 5 
meses e  23 
dias

6 426 Adriana Paul
Ciências Bioló-
gicas

1 ano, 6 me-
ses e 25 dias

7 368 Margaret Hass

Cursando a 
2ª fase de 
Geografia

1 ano, 6 me-
ses e 11 dias

8 288
Edeltraudt Ro-
epke Gretter

Cursando a 
7ª fase de 
Pedagogia -----------------

9 416

Dalvana 
Guiliane Lis-
czkovski

Cursando a 
4ª fase de 
História

1 ano, 5 me-
ses e 14 dias

10 347
Nelson Pom-
permaier

Cursando a 
4ª fase de 
História ------------

ARTES

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 412
Rafael Rodrigo 
Soares Artes Visuais

3 anos, 1 mês 
e 19 dias

2 270

Paula Sabrina 
Ruthes de 
Quadros Artes Visuais ---------------

3 371
Liliane da Silva 
Gomes

Cursando 6ª 
fase de Artes 
Visuais

2 anos, 1 mês 
e 7 dias

4 353
Fabiola Apare-
cida Jansen

Cursando a 4ª 
fase de Artes 
Visuais

2 anos, 7 me-
ses e 1 dia

5 284
Sirene Seguro 
Gruchoski

Cursando o 3º 
ano de Artes 
Visuais

4 anos, 8  
meses e 17  
dias

6 390
Maycon Jonas 
Ponath Música

8 anos, 8 me-
ses e 15 dias

7 389
Luciane Pryja-
mak Ponath Artes: Música

2 anos, 5 me-
ses e 2 dias

8 374
Karoline Zan-
ghelini

Pedagogia e 
Especialização

10 anos, 4 
meses e 16  
dias

9 260

Silmara 
Evangelista da 
Silva

Letras: 
Português e 
Especialização

5 anos e 6 
meses e 11 
dias

10 367

Adriana Cris-
tina Schultz 
Baeumle História

7 anos, 9 me-
ses e 2 dias

11 281
Dagoberto de 
Almeida

Normal Supe-
rior e cursan-
do a 4ª fase 
de Letras/
Português

4 anos, 6 me-
ses e 6 dias

8 329 Luana Martins

Cursando a 
4ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

9 230
Bruna Elisa 
Winter

Cursando a 
4ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

10 266
Leandro Fran-
cisco Burger

Cursando a 
4ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

11 419
Eliane de Goes 
Fenner

Cursando a 
2ª fase de 
Ciências da 
Natureza ------------

12 298
Gecira Pahol-
ski

Cursando a 
2ª fase de 
Ciências da 
Natureza ------------

13 312
Luciene Vivia-
ne Bonkowski

Cursando a 
7ª fase de 
Pedagogia -------------

14 246

Denize da 
Cruz dos 
Santos

Cursando a 3ª 
fase de Educa-
ção Física -------------

HISTÓRIA

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 262
Elza de Carva-
lho Garcia

História e Es-
pecialização

5 anos, 5 
meses e  23 
dias

2 367

Adriana Cris-
tina Schultz 
Baeumle História

7 anos, 9 me-
ses e 2 dias

3 317
Rubens Junior 
Heinrich História

4 anos e 2 
dias

4 416

Dalvana 
Guiliane Lis-
czkovski

Cursando a 
4ª fase de 
História

1 ano, 5 me-
ses e 14 dias

5 347
Nelson Pom-
permaier

Cursando a 
4ª fase de 
História ------------

6 323
Silvana Schmi-
tel Petry

Geografia e 
Especialização 

6 anos, 1 mês 
e 7 dias

7 341

Marisa Helena 
Behrend 
Vianna

Letras: Portu-
guês

15 anos e 19 
meses

8 271
Luiz Eduardo 
Petry Geografia -----------

9 421
Caroline Maria 
Wodzinsky Administração

2 anos, 2 me-
ses e 2 dias

10 211
Schirley 
Winter

Cursando a 
1ª fase de 
História ------------

11 370 Diego Steffens

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais -------------
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6 232
André Rei-
nhardt Shafer

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

5 anos e  25 
dias

7 344 Patricia Boz

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

3 anos, 8 me-
ses e 9 dias

8 333 Chales Moesch

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

3 anos e 3 
dias

9 414
João Felipe 
Machado

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

2 anos, 10 
meses e 14 
dias

10 249
Edson Schi-
manski

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

2 anos, 5 me-
ses e 1 dia

11 387
William Cotho-
visky

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

1 ano, 3 me-
ses e 9 dias

12 357 Janaína Firmo

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

5 meses e 29 
dias

13 264

Ricardo 
Camargo da 
Silva

Educação Físi-
ca com CREF

5 anos, 11 
meses e 15 
dias

14 261
Marco Antonio 
Borges

Educação Físi-
ca com CREF

 3 anos, 4 
meses e 29 
dias

15 334
Andressa 
Krüger

Educação Físi-
ca com CREF

 3 anos, 2 
meses e 14 
dias

16 355
Ederson Es-
mael Pereira

Educação Físi-
ca com CREF

 2 anos, 4 
meses e 24 
dias

17 386

Sergio Valdo 
Castro de 
Almeida

Educação Físi-
ca com CREF

 7 meses e 19 
dias

18 413

Jean Fabian 
Dabianco 
Francisco

Educação Físi-
ca com CREF

 3 meses e 29 
dias

19 417 Eliana Schultz
Educação Físi-
ca com CREF

 3 meses e 6 
dias

20 332
Fernando 
Lazzaris

Educação 
Física 9 meses

21 422
Jonathan Ro-
berto Tischner

Educação 
Física --------------

22 359
Daniela Juda-
chewsky

Cursando a 5ª 
fase de Educa-
ção Física -------------

23 209
Saiana dos 
Santos

Cursando a 5ª 
fase de Educa-
ção Física -------------

24 246

Denize da 
Cruz dos 
Santos

Cursando a 3ª 
fase de Educa-
ção Física -------------

25 388
Edir Manoel 
Rosa

Cursando a 3ª 
fase de Educa-
ção Física -------------

26 410

Mario Rodri-
gues Teixeira 
Neto

Cursando a 2ª 
fase de Educa-
ção Física ------------

12 317
Rubens Junior 
Heinrich História

4 anos e 2 
dias

13 327
Franciele 
Bronstrup

Ciências e Es-
pecialização

2 anos, 7 me-
ses e 16 dias

14 299
Deise Morga-
na Gretter

Cursando a 2ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

15 370 Diego Steffens

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais -------------

16 420

Adriana de 
Oliveira Fer-
reira

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

17 300
Eliane Amaral 
da Luz

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

18 250
Celso Gilberto 
Ferreira Junior

Cursando a 1ª 
fase de Artes 
Visuais ------------

19 230
Bruna Elisa 
Winter

Cursando a 
4ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

20 266
Leandro Fran-
cisco Burger

Cursando a 
4ª fase de 
Ciências da 
Natureza --------------

21 209
Saiana dos 
Santos

Cursando a 5ª 
fase de Educa-
ção Física -------------

ENSINO RELIGIOSO

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 211
Schirley 
Winter

Cursando a 
1ª fase de 
História ------------

EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação
Nº de Inscri-
ção

Nome do 
candidato Formação

Tempo de 
Serviço

1 373
Rosilete de 
Souza

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

18 anos, 11 
meses e 11 
dias

2 343
Sabrina dos 
Santos

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

9 anos, 3 me-
ses e 9 dias

3 223
Elvis Jessé 
Schiochet

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

8 anos, 10 
meses e 9 
dias

4 313
Luiz Eugenio 
Anderle

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

5 anos, 9 me-
ses e 20 dias

5 375 Jaime Odorizzi

Educação 
Física com 
Especialização 
e CREF

5 anos, 8 me-
ses e 20 dias
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Curitibanos, 09 de Janeiro de 2013.
ADAILTON ALVES   
Presidente da Comissão     

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 09 de Janeiro de 2013.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 09 de Janeiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

Contrato Nº..: 10/2013
Contrato Nº..: 10/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Clínica de Fisioterapia Scopel Ltda - ME
Valor : 58.500,00 (cinqüenta e oito mil e quinhentos reais)
Vigência : Início: 07/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 56/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : A realização de procedimentos clínicos de Fisioterapia,
sendo Grupo 03 e Subgrupo 02 da Tabela Unificada de Procedi-
mentos
SUS do Ministério da Saúde para o conjunto total

Curitibanos, 15 de Janeiro de 2013

Contrato Nº..: 11/2013
Contrato Nº..: 11/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : CLINICA MEDICA E IMAGEM S/C LTDA. - IMED
Valor : 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais)
Vigência : Início: 07/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 56/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : A realização de procedimentos com finalidade diagnóstica
de Tomografias, sendo Grupo 02 e Subgrupo 06 e Mamografias, 
sendo do
Grupo 02 e Subgrupo 04 da Tabela Unificada de Procedimentos 
SUS do
Ministério da Saúde para o conjunto total

Curitibanos, 15 de Janeiro de 2013

27 242 Rafael Muziol

Cursando a 2ª 
fase de Educa-
ção Física ------------

28 311 Laiz Anderle

Cursando a 2ª 
fase de Educa-
ção Física ------------

Observação: Os candidatos classificados que tiveram contratos em 
2011 e 2012 ou dois contratos seguidos somente poderão ser cha-
mados a partir de julho de 2013.

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº2/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº2/2013.
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: A presente licitação tem por objeto o 
Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermagem para manutenção dos atendimentos em Unida-
des de Saúde do município. O prazo para entrega dos envelopes 
encerra-se no dia 30/01/2013, às 14h30, mesma data e horário 
marcados para o início da sessão do Pregão. Os interessados po-
derão ter acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, 
contudo o conteúdo da web não substitui o oficial disponibilizado 
junto ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Ma-
ximino de Moraes, 376.

Curitibanos, 14 de janeiro de 2013.
CARINE TATSCH    RICARDO BROCARDO
Secretária Mun. Saúde   Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 2/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda e prestação de serviços 
firmado entre o município de Curitibanos e a empresa Konrad - Sul 
Comercio de Caminhoes Ltda com o valor total de R$ 2.129,02 
(Dois mil e cento e vinte e nove reais e dois centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA REVISÃO DE 24.000KM DO VEÍCULO MJG-5717 
E VEÍCULO PLACA MJG-5487, DA SECRETARIA DE OBRAS, NA 
FORMA DO ART. 24 INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
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Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTIJÕES DE 20 LI-
TROS E AGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 510 ML, COM GÁS E 
SEM GÁS PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura:04/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/01/2013
Vigência:04/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 232,80
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CAMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0232-44
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 223/2012 Numero do Processo: 223/2012
Numero do Contrato: 1/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS P13 PARA MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA 
DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, 
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO E PROCON.

Data da Assinatura:04/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/01/2013
Vigência:04/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.780,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 35/2010 Numero do Processo: 35/2010
Numero do Contrato: 2/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 5.265,24 REFERENTE A 

Contrato Nº..: 9/2013
Contrato Nº..: 9/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Associação de Pais Amigos dos Excepcionais
Valor : 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais)
Vigência : Início: 07/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 56/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : A realização de procedimentos clínicos de Atendimento
/Acompanhamento ao excepcional, sendo Grupo 03, Subgrupo 02 
e Forma
de Organização 07 da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do
Ministério da Saúde para o conjunto total.

Curitibanos, 15 de Janeiro de 2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: POSTO BERLANDA LTDA
CNPJ: 04.913.137/0001-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 216/2012 Numero do Processo: 216/2012
Numero do Contrato: 2/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA MANU-
TENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Curitibanos, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:04/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/01/2013
Vigência:04/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL/ NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.350,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 217/2012 Numero do Processo: 217/2012
Numero do Contrato: 04/2013
Fundamento Legal:
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Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 4/2013 Numero do Processo: 4/2013
Numero do Contrato: 1/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SUBSTITUIÇÃO VIDROS DANIFICADOS NO NÚCLEOS 
MUNICIPAL GETULIO VARGAS NA FORMA DO ART.24 INCISO II 
DA LEI Nº 8.666/93.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 14/01/2013
Vigência: 09/01/2013 A 09/01/2013
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 140,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DA MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA-ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 217/2012 Numero do Processo: 217/2012
Numero do Contrato: 5/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTIJÕES DE 20 LI-
TROS E AGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 510 ML, COM GÁS E 
SEM GÁS PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura:04/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/01/2013
Vigência:04/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 137,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: POSTO BERLANDA LTDA

LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, COMPRAS 
E LICITAÇÕES E DUCAÇÃO, CONFORME QUANTITATIVOS E CA-
RACTERISTICAS DESCRITAS NOS ANEXOS I E II, INCLUSIVE COM 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS, REGIDA 
PELA LEI FEDERAL 10.520/002, PELA LEI 8.666/93, ENTRE OU-
TROS DISPOSITIVOS LEGAIS APLICADOS A ESPÉCIE.

Data da Assinatura:11/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/01/2013
Vigência: 11/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.265,24
Forma de Pagamento: MENSALMENTE CFE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67
Modalidade:
Numero da Licitação: Numero do Processo:
Numero do Contrato: 3/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE LI-
CENÇAS DE USO COM ACESSOS SIMULTÂNEO, NÃO EXCLUSIVA, 
MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DO SIS-
TEMA DE TESOURARIA, EM AMBIENTE WINDOWS, UTILIZANDO 
BANCO DE DADOS RELACIONAL.

Data da Assinatura:11/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 11/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 912,00
Forma de Pagamento: MENSALMENTE CFE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ODIVINO CESAR BORGES
CNPJ: 12.425.593/0001-17
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Modalidade:
Numero da Licitação: Numero do Processo:
Numero do Contrato: 11/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISCIPLINAR A ENTREGA DE RECURSOS PELO MUNICI-
PIO DE CURITIBANOS AO CIGA PARA ATENDIMENTO DO OBJETO 
DISCIPLINADO NO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 02/2010.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 11/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1,00
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: KONRAD- SUL COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA FI-
LIAL
CNPJ: 05.808.881/0006-08
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 2/2013 Numero do Processo: 2/2013
Numero do Contrato: 12/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA REVISÃO DE 24.000 KM DO VEÍCULO MJG-5717 
E VEÍCULO MJG-5487, DA SECRETARIA DE OBRAS, NA FORMA DO 
ART. 24 INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 09/02/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.129,02
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços

CNPJ: 04.913.137/0001-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 216/2012 Numero do Processo: 216/2012
Numero do Contrato: 7/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA MANU-
TENTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULO E CAMINHÕES DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE Curitibanos, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2013, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:08/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 10/01/2013
Vigência:08/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 221.950,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME.
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 217/2012 Numero do Processo: 217/2012
Numero do Contrato: 8/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTIJÕES DE 20 LI-
TROS E AGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 510 ML, COM GÁS E 
SEM GÁS, PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura:08/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 10/01/2013
Vigência:08/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 685,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSORCIO DE INF. NA GESTÃO PUBLICA CIGA
CNPJ: 09.427.503/0001-12
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Numero da Licitação: 216/2012 Numero do Processo: 216/2012
Numero do Contrato: 16/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA MANU-
TENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Curitibanos, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.960,00
Forma de Pagamento: CFE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: POSTO BERLANDA LTDA
CNPJ: 04.913.137/0001-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 216/2013 Numero do Processo: 216/2013
Numero do Contrato: 17/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA MANU-
TENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Curitibanos, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 193,00
Forma de Pagamento: CFE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME.
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 217/2012 Numero do Processo: 217/2012

Numero da Licitação: 221/2012 Numero do Processo: 221/2012
Numero do Contrato: 13/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, ESTRADAS VICINAIS, ROÇADEIRA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ESPORTE E LAZER E POLICIA MILITAR CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 34.239,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME.
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 217/2012 Numero do Processo: 217/2012
Numero do Contrato: 15/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTIJÕES DE 20 LI-
TROS E AGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 510 ML, COM GÁS E 
SEM GÁS, PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 685,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: POSTO BERLANDA LTDA
CNPJ: 04.913.137/0001-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
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Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato: 20/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTE E OBRAS, MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, PARA SEREM UTILI-
ZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.810,80
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA ME.
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato: 21/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTE E OBRAS, MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, PARA SEREM UTILI-
ZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 178,50
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME.
CNPJ: 10.314.036/0001-01

Numero do Contrato: 18/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTIJÕES DE 20 LI-
TROS E AGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 510 ML ,COM GÁS E 
SEM GÁS, PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 13,70
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM.DE SUP.P/ INFORMÁTICA ESCR.LTDA 
ME.
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato: 19/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTE E OBRAS, MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, PARA SEREM UTILI-
ZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 291,40
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
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CNPJ: 00.456.865/0001-67
Modalidade: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 69/2013 Numero do Processo: 69/2013
Numero do Contrato: 25/2013
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
INFORMÁTICA PARA FORNECIMENTO, MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
SISTEMA PARA GESTÃO PÚBLICA COMPREENDENDO, SISTEMAS 
DE CONTABILIDADE, TESOURARIA , PLANEJAMENTO (PPA, LDO 
E LOA), COMPRAS E LICITAÇÕES, ALMOCARIFADO, PATRIMÔNIO, 
FORTAS, FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS,PONTO 
ELETRONICO, PROTOCOLO, TRIBUTAÇÃO COM MÓDULO WEB 
PARA CONTRIBUINTE E PARA ESCRITURAÇÃO FISCAL DO ISS 
BEM COMO SERVIÇO DE IMPLATAÇÃO E TREINAMENTO NO RE-
FERIDOS SISTEMAS, CFE ANEXOS

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 193,00
Forma de Pagamento: CFE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 03/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 03/2013

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO - DD LABORATÓRIO BIOQUÍMICO LTDA

OBJETO - credenciamento de prestadores de serviços de assis-
tência à saúde, na área ambulatorial básica (eletivo), por meio de 
exames laboratoriais, no conjunto de procedimentos dos grupos 
da Tabela unificada do SUS.

VALOR - Até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2013

DOTAÇÃO - 1701.2050.3390 (17), 1701.2064.3390 (67).

FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº. 8.666/93, Credenciamento nº. 27/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato: 22/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTE E OBRAS, MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, PARA SEREM UTILI-
ZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:09/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/01/2013
Vigência:09/01/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.508,51
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA- ME
CNPJ: 07.540.755/0001-28
Modalidade:
Numero da Licitação: Numero do Processo:
Numero do Contrato: 24/2013
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM ÔNIBUS, POR 16 
DIAS, PARA TRANSPORTE DOS DETENTOS DA PENITENCIARIA 
DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL PARA CURITIBANOS NA LIMPEZA DA 
CIDADE DE CURITIBANOS.

Data da Assinatura:11/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/01/2013
Vigência: 11/01/2013 A 11/03/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.560,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
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Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

05.00 - Secretaria de Administração e Planejamento
05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Planejamento
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (21) R$ 5.832,00

Total R$ 5.832,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 16 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0022/2013
DECRETO Nº 0022, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.

DIVULGA A PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0005, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a pontuação da prova prática e classificação 
final do processo de seleção para contratação em caráter tempo-
rário nº. 0005, de 08 de janeiro de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 16 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0020/2013
DECRETO Nº 0020, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Artigo 16 
da Lei Nº 2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 15.197,49 (quinze mil, cento e noventa e sete reais 
e quarenta e nove centavos), nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.1.023 - Construção, Ampliação e Reformas de Uni-
dades de Saúde
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0429 (68) R$ 15.197,49

Total R$ 15.197,49

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 16 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0021/2013
DECRETO Nº 0021, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.832,00 (cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais) 
nas seguintes dotações:

05.00 - Secretaria de Administração e Planejamento
05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Planejamento
4.4.71.00 - Transferências a Consórcios Públicos 0.1.0200 (22) R$ 
5.832,00

Total R$ 5.832,00
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0005 DE 08 DE JANEIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina – MotoniveladoraDisciplina: 1º

Prova 
Prática

1 ADAIR ERASMO PASINI 50 0 5 0 NÃO 18/12/19591 44

2 SEBASTIÃO ALVES MORASKI 49 2 5 0 NÃO 17/8/19562 42

quarta-feira, 16 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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Decreto Nº 0023/2013
DECRETO Nº 0023, 16 DE JANEIRO DE 2012.

DIVULGA A PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0001, DE 08 DE JANEIRO DE 2013, 
DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO E 
CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a pontuação da prova prática e classificação 
final do processo de seleção para contratação em caráter tempo-
rário nº. 0001, de 08 de janeiro de 2013, da Autarquia Municipal 
de Saneamento de Fraiburgo, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 16 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0001 DE 08 DE JANEIRO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina – Trator de EsteiraDisciplina: 1º

Prova 
Prática

1 IVO PERETTI 45 2 0 0 NÃO 25/12/19481 42

quarta-feira, 16 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0258/2013
PORTARIA N.º 0258, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANDERSON OREMPUL-
LER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 783.043.506-
53, na função de ODONTÓLOGO, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 17 de janeiro de 2013 até 15 de março 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0259/2013
PORTARIA N.º 259, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VALÉRIA DAS GRAÇAS 
MELO CARDOSO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
005.701.289-00, na função de TERAPEUTA OCUPACIONAL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de janeiro 
de 2013 até 15 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0260/2013
PORTARIA N.º 0260, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

Portaria Nº 0159/2013
PORTARIA N.º 0159, DE 04 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear WIGAND LEONHARDT, brasileiro, viúvo, inscrito 
no CPF sob o n.º 049.494.989-91, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 06 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0256/2013
PORTARIA N.º 0256, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ANDREIA RINALDI FELISBINO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob o nº 063.525.719-05, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR ESCOLAR - NÍVEL 1, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0257/2013
PORTARIA N.º 0257, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JOCELI PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 005.744.249-54, no cargo de provimento em comis-
são de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 17 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0263/2013
PORTARIA N.º 0263, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Designa Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com a Lei complementar 
nº 109, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores, e em 
conformidade com o Processo Administrativo n.º 1033, de 15 de 
janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar EUCRAIR RODRIGUES, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 715.519.729-72, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de MOTORISTA, para prestar serviços junto ao 
Fórum da Comarca de Fraiburgo, auxiliar nos trabalhos do setor 
de assistência social e nas ações em que o Município de Fraiburgo 
é parte, no período de 16/01/2013 até 31/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0264/2013
PORTARIA Nº 0264, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Concede Função Gratificada.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, 
de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Concede a servidora NEUSA MICHELLON TROMBETTA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 590.321.709-53, no-
meada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E ESPE-
CIALISTA GRUPO OCUPACIONAL PÓS-GRADUAÇÃO PG, Função 
Gratificada Nível FG - 1, por ser responsável pelas compras da 
Secretaria de Ação Social do Município de Fraiburgo, a partir de 16 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de NILCÉIA APARECI-
DA MANFIOLETTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 
552.265.749-91, contratada em caráter temporário na função de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas sema-
nais, a partir de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0261/2013
PORTARIA N.º 261, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NILCÉIA APARECI-
DA MANFIOLETTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
552.265.749-91, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de janeiro 
de 2013 até 15 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0262/2013
PORTARIA N.º 262, 16 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SIRLEI SCHÄBERLE 
GATTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 538.445.139-
49, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 17 de janeiro de 2013 até 15 
de março de 2013.
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0268/2013
PORTARIA N.º 0268, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear NATAL ZANELA, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o nº 296.592.139-72, no cargo de provimento em comis-
são de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 17 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0269/2013
PORTARIA N.º 0269, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear OLVINO MORAIS DE SOUZA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 386.115.709-87, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 17 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0270/2013
PORTARIA N.º 0270, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:

Portaria Nº 0265/2013
PORTARIA N.º 0265, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELIZETE TEREZINHA RISSON, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o nº 455.793.509-53, no cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de janeiro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0266/2013
PORTARIA N.º 0266, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear IVENS ROMARIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o nº 656.735.229-91, no cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 17 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0267/2013
PORTARIA N.º 0267, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MAIKON DOS SANTOS, brasileiro, separado ju-
dicialmente, inscrito no CPF sob o n.º 868.910.309-00, no cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com lotação 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Aviso de Pregão Presencial Nº 0002/2013- Sf
Aviso do Pregão Presencial nº 0002/2013 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2013 - SF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2013 - SF

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de manta de polietileno de alta densidade com serviços 
de solda e colocação no Aterro Sanitário, durante os meses de 
fevereiro a maio de 2013. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: Até as 10:15 horas do dia 29.01.2013. Abertura: Às 
10:15 horas do mesmo dia. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.
br.

Fraiburgo(SC), 16 de janeiro de 2013.
ELOI REGALIN
Presidente da SANEFRAI

Aviso de Pregão Presencial Nº 0008/2013 - PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0008/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de materiais para formação de kits escolares 
para distribuição aos alunos da Educação de Jovens e Adultos e 
aos alunos da rede pública municipal de ensino neste ano de 2013. 
Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Enve-
lopes e Credenciamento: até as 14:15 horas do dia 04.02.2013. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br.

Fraiburgo (SC), 15 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 0009/2013 - PMF
Aviso do Pregão Presencial nº 0009/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2013 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de horas 
de escavadeira hidráulica equipada com rompedor de rochas para 
prestação de serviços ao Órgão Gerenciador (Município de Fraibur-
go) durante os meses de fevereiro a julho de 2013. Validade da 
Ata de Registro de Preços: fevereiro a julho de 2013. Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: até às 11:00 horas do dia 30/01/2013. Abertura: 
às 11:00 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Edital de Seleção Act Nº 0010/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0010 DE 16 DE JANEIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa 

Art. 1º  Nomear SALETE APARECIDA XAVIER DE SOUSA DOS 
SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 833.736.599-
49, no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0271/2013
PORTARIA N.º 0271, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JUSSARA BRIDI DE OLIVEIRA, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF sob o nº 005.779.249-66, no cargo de provi-
mento em comissão de DIRETOR ESCOLAR - NÍVEL 6, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 21 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0272/2013
PORTARIA N.º 0272, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 0246/2013

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 0246, de 14 de janei-
ro de 2013, que nomeou a servidora PATRICIA APARECIDA MI-
GLIOLLI, alterando o estado civil para divorciada.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 
0246, de 14 de janeiro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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identificando que não houve respeito a ordem de embargo.
Assim, CONFIRMO o Auto de Infração para aplicar a(o) Infrator(a), 
nos termos do artigo 332 da Lei Complementar Municipal nº 
099/2008, pena de multa no importe de 700 UFM´s (artigo 334, 
item IX) correspondendo atualmente a R$ 1.127,00 (um mil, cento 
e vinte e sete reais).
Intime-se desta decisão bem como cientifique-se o(a) Infrator(a) 
de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento do valor 
da multa aplicada, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobran-
ça judicial.
Tentada a intimação via AR, sendo inexitosa, intime-se por edital.
Após, ao Departamento de Tributos para lançamento e cobrança.

Fraiburgo, 07 de janeiro de 2013.
OLIDES BERTAIOLLI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-
se abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público, para a função pública 
de OPERADOR DE MÁQUINAS - TRATOR DE PNEU, MECÂNICO E 
ZELADOR DE PATRIMÔNIO. O preenchimento de vagas será para 
o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As 
inscrições serão realizadas no período de 17 de janeiro de 2013 a 
28 de janeiro de 2013 , das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, em dia de expediente (excetuados sábados, domin-
gos, feriados e pontos facultativos), na Secretaria de Administra-
ção e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, locali-
zado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, 
SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no site “www.
fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Munici-
pal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato do Edital de Seleção Act Nº 0011/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0011 DE 16 DE JANEIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público, para a função pública de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF. O preenchimento de vagas será 
para o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alte-
rações. As inscrições serão realizadas no período de 18 de janeiro 
de 2013 a 24 de janeiro de 2013, das 08:30 as 11:30 horas e das 
14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente, na Secretaria de Ad-
ministração e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, 
localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Frai-
burgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no site 
“www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 16 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Edital de Notificação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4350/2012
Interessado: NADIR TRANCOSO SANTOS
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO
DECISÃO
Trata-se de Auto de Infração por início de obra sem projeto e ocu-
pação sem habite-se.
É o sucinto relatório.
DECIDO
O(a) Notificado(a) deu início na obra sem qualquer projeto de 
edificação aprovado junto ao Município, bem como, desrespeitou 
a ordem de embargo do Sr. Fiscal recebida em 104/09/2012, cuja 
cópia está inserta na fl. 02.
As fotografias de fls. 03/04 mostram a obra sem cobertura e pa-
redes laterais no dia do embargo (04/09/2012), sendo que na fl. 
06 as fotografias mostram a obra já coberta no dia 17/09/2012, 

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Educação no desenvolvimento de suas atividades finalísticas; Va-
lor: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) Data da Assinatura: 
02/01/2013.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Dispensa de Licitação Nº 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, através do Fundo Municipal 
de Saúde, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso X 
do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 05/2013; DL n°. 01/2013; Contratada: Pousada Bas-
fak Praia Ltda. - ME; CNPJ: 04.202.472/0001-88; Objeto: Locação 
de Imóvel Comercial situado na Rua Professor Antônio José Bote-
lho, nº. 30, Centro, Garopaba, Estado de Santa Catarina, para uso 
do poder público municipal; Valor: R$ 34.711,32 (Trinta e Quatro 
Mil e Setecentos e Onze Reais e Trinta e Dois Centavos). Data da 
Assinatura: 02/01/2013.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Dispensa de Licitação Nº 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal, com 
sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 24 da 
Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alte-
rações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 06/2013; DL n°. 04/2013; Contratada: Valdira Fur-
tado Raquel; CPF: 154.980.859-15; Objeto: Locação de Imóvel 
Comercial situado na Rod. SC 434, Encantada, Garopaba, Estado 
de Santa Catarina, com 82,50 m², para uso do poder público mu-
nicipal; Valor: R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais); Data da 
Assinatura: 02/01/2013.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Aviso Dispensa de Licitação Nº 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, através do Fundo Municipal 
de Saúde, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso X 
do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 12/2013; DL n°. 05/2013; Contratada: A. G. Kie-
nen & Cia Ltda.; CNPJ: 82.225.947/0001-65; Objeto: Aquisição 
emergencial de medicamentos para atender as necessidades dos 
pacientes do SUS; Valor: R$ 2.042,00 (Dois Mil e Quarenta e Dois 
Reais). Data da Assinatura: 11/01/2013.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Dispensa de Licitação Nº 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal, com 
sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 24 da 
Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alte-
rações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 02/2013; DL n°. 01/2013; Contratada: Consór-
cio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA); CNPJ: 
09.427.503/0001-12; Objeto: Disciplinar a entrega de recursos 
pelo Município de Garopaba ao CIGA para atendimento do objeto 
disciplinado no Contrato de Programa do CIGA nº 004/2010; Va-
lor: R$ 5.280,00 (Cinco Mil, Duzentos e Oitenta Reais); Data da 
Assinatura: 02/01/2013.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Dispensa de Licitação Nº 02/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal, com 
sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 24 da 
Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alte-
rações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 04/2013; DL n°. 02/2013; Contratada: Patricia 
Helena Hilgemann; CPF: 914.381.790-49 e Sidnei Maffei; CPF : 
486.222.950-34; Objeto: Locação de Imóvel mobiliado e equi-
pado para funcionamento de Centro Educacional Infantil situa-
do na Rod. SC 434, nº10772, Campo Duna, Garopaba, Estado 
de Santa Catarina, sendo terreno com área de 540 m² e área 
edificada em alvenaria com 480 m², para uso da Secretaria de www.ciga.sc.gov.br

Portal das



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

de Santa Catarina - CELESC, Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1654/2012
LEI Nº 1654, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR, INSTALAR, MANTER E 
DENOMINAR A CRECHE MUNICIPAL.”

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, instalar e man-
ter Creche Municipal, no local denominado Jardim Esperança, no 
Bairro Giórgia Paula.
Art. 2º - A Creche Municipal criada por esta lei será denominada 
“MARIA CORREA SAAD” e funcionará de acordo com a Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação - Lei - 9.394/96, e legislação municipal 
pertinente.
Art. 3°- A instalação do estabelecimento de ensino de que trata 
esta Lei subordinar-se-á, à prévia consignação, no Orçamento do 
Município, das dotações necessárias, assim como a criação dos 
cargos, funções e empregos indispensáveis ao seu funcionamento, 
por iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.
Art. 4º - Em conseqüência desta Lei, fica o Poder Executivo autori-
zado a assegurar os recursos necessários no orçamento da Secre-
taria Municipal de Educação.
Parágrafo Único - Para manutenção e instalação do estabeleci-
mento de que trata este artigo poderão ser utilizados, ainda, re-
cursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.
Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1655/2012
LEI N° 1655, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“AUTORIZA O EXECUTIVO A RECEBER DAÇÃO EM PAGAMENTO, 
EM BENS IMÓVEIS, PARA O FIM DE EXTINGUIR CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO, CONFORME PREVISTO NO INCISO XI DO ART. 44 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2005 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNI-
CIPAL).”

João Romão, Prefeito Municipal De Garuva, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes do 
Município de Garuva que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber de JOÃO 
VIEIRA LOPES JUNIOR, em dação em pagamento, os bens imó-
veis descritos no Art. 2º desta lei, para o fim de extinguir créditos 
tributários que o Município tem com esse contribuinte, conforme 
previsão do Art. 44, inciso XI, da LEI COMPLEMENTAR nº 26/2005 
(Código Tributário Municipal).

Art. 2º - O bem imóvel, objeto da dação em pagamento, de pro-
priedade de JOÃO VIEIRA LOPES JUNIOR, é o seguinte:

I - Um imóvel urbano localizado no “QUADRO Urbano - Vila Trevo” 
municpio de Garuva - Santa Catarina, situado na Rodovia BR-101 
(Auto Pista Litoral Sul S/A), de forma irregular com as seguin-
tes características e confrontações. Inicia-se a descrição deste 

Garuva

Prefeitura

Lei Nº 1651/2012
LEI Nº 1651, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“ALTERA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio de Garuva que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica alterada a denominação da atual Avenida Paraná 
para Avenida Santa Catarina no trecho urbano compreendido en-
tre o Viaduto da Rodovia BR 101 até o traçado do oleoduto Santa 
Catarina/Paraná - OSPAR da Petrobras.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, dando-
se conhecimento da mesma a Águas de Garuva, Centrais Elétricas 
de Santa Catarina - CELESC, Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1652/2012
LEI Nº 1652, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“ALTERA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio de Garuva que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica alterada a denominação da atual Rua Santa Catarina 
para Rua Hilário Ferrazza, no trecho compreendido entre a Rua 
José Bonifácio e a Rua Padre José Novack.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, dando-
se conhecimento da mesma a Águas de Garuva, Centrais Elétricas 
de Santa Catarina - CELESC, Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1653/2012
LEI Nº 1653, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“ALTERA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio de Garuva que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica alterada a denominação da atual Rua Deodoro de 
Carvalho para Rua Quintino de Souza no trecho compreendido en-
tre a Av. Celso Ramos e o Estádio Municipal Júlio da Silva Almeida.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, dando-
se conhecimento da mesma à Águas de Garuva, Centrais Elétricas 
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saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais) no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, nas se-
guintes dotações orçamentárias:

10.003.006.181.1033.2063

Man. de 
convênios 
com a Seg. 
Pública

3390 01.24.19 R$ 10.000,00

10.003.015.452.1033.2065

Man. do 
Setor de 
Obras e 
Serv. Públ.

3390 01.00.00 R$ 15.000,00

11.001.020.605.1036.2066

Man. do 
Setor de 
Estratégias 
Rurais

3390 01.00.00 R$ 35.000,00

12.001.015.452.1042.2075

Coleta e 
disp. final 
do lixo do-
miciliar

3390 01.00.00 R$ 7.000,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:

02.001.004.122.1001.2002
Man. e in-
vestimentos 
do Gabinete

3190 01.00.00 R$ 10.000,00

10.003.015.451.1033.2058

Abertura/
retificação 
de estradas 
urbanas

4490 01.00.00 R$ 57.000,00

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Suplementar na importância de R$ 30.000,00 (Trinta 
Mil Reais) no orçamento da unidade orçamentária da Câmara Mu-
nicipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

3.1.00.00.00.00.00 - Pessoal e encargos sociais - R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - R$ 10.000,00

Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do art. 
3º serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotações orçamentária:

4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos R$ 30.000,00

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1657/2012
LEI Nº 1657, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“DÁ O NOME DE GERSON FELIPE BACK A UNIDADE SAÚDE DA FA-
MÍLIA QUE ESTÁ SENDO CONSTRUÍDO NA RUA NICOLAU COSTA, 
ESQUINA COM JOSÉ ROMÃO FILHO.”

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Art. 1º - O Poder Executivo dará o nome de Gerson Felipe Back a 

perímetro no ponto “0-PP” sistema de coordenadas UTM: E= 
714.085.238M E N= 7.119.031,102M, locado no limite da faixa de 
domínio da Rodovia BR-101 (Auto Pista Litoral Sul S/A) a 40,00m 
do eixo da Pista que vai de Joinville a Curitiba. Deste ponto segue 
confrontando com a propriedade de João Vieira Lopes Junior no 
seguinte rumo e distancia: 85°39,27”NO com 175,00m, sendo daí 
locado o ponto “1”. Deste ponto deflete para a direita confron-
tando com a propriedade de Alvaro Wippel no seguinte rumo e 
distancia 8°53’35”NE com 228,00m, sendo daí locado o ponto “2”. 
Deste ponto deflete para a direita confrontando com a proprieda-
de de Marcilio Martins no seguinte rumo e distancia: 85°23’55”NE 
com 25m, sendo ai locado o ponto “3”. Deste ponto deflete para a 
direita confrontando com o lote 1 oriundo da subdivisão do mesmo 
imóvel nos seguintes rumos e distancias: 4°36’05”SE com 100,00 
e 84°44’25”NE com 88,00m, sendo ai locado o ponto 5ª” no limite 
da faixa de domínio da Rodovia BR-101 (auto Pista Litoral Sul S/A) 
a 40,00m do eixo da Pista que vai de Joinville a Curitiba. Deste 
ponto deflete para a direita fazendo frente para a referida rodo-
via, seguindo pelo limite da faixa de domínio no seguinte rumo e 
distancia 4°36’05”SE com 150,00m, fechando o perímetro e perfa-
zendo uma área total de 26.793,00m².

Art. 3º - A dação em pagamento em bens imóveis, a que se refere 
esta lei deve compreender a integralidade do débito do contri-
buinte, incluídos juros e multa, até o montante do valor avaliado, 
conforme Parecer Técnico de Avaliação efetuado pela Comissão de 
Avaliação nomeada pela Portaria Nº 495/2010, que fica fazendo 
parte integrante desta Lei, vedadas a renúncia fiscal ou a diminui-
ção de receita para o Município e observado o seguinte:
I - Havendo diferença de valores em favor do Município esta deve-
rá ser paga no ato da assinatura da escritura pública;
II - havendo débito ajuizado, não poderá o Município arcar com 
despesas de custas processuais nem renunciar a honorários advo-
catícios fixados pelo Juiz na Ação de Execução Fiscal;
III - havendo débito ajuizado, a dação em pagamento somente 
poderá ocorrer mediante a exibição, pelo contribuinte, da compro-
vação do recolhimento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios;
IV - em qualquer caso, os honorários advocatícios serão devidos 
somente sobre o valor compensado que estiver em processo de 
execução fiscal, vedado ao Município o recebimento dos honorá-
rios advocatícios sobre débitos compensados não ajuizados.

Art. 4º - Para viabilizar a dação em pagamento em bens imóveis 
o contribuinte deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da titularidade dos imóveis, com certidão que comprove que estes 
estejam livres de quaisquer ônus e de débitos tributários, exceto 
os débitos objeto desta lei.

Art. 5º - Competem à Secretaria de Administração Planejamento 
e Finanças, o recebimento, o processamento e a decisão da dação 
em pagamento em bens imóveis, devendo aquelas sobre estes 
proferir decisão escrita.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garuva (SC), 20 de dezembro de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1656/2012
LEI Nº 1656, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
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Unidade Saúde da Família, que está sendo construído na Rua Nicolau Costa, esquina com José Romão Filho.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1658/2012
LEI Nº 1658, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“ALTERA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes do Município 
de Garuva que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica alterada a denominação da atual Rua Saturnino B. Villain para Rua Erich Schmidt, no trecho compreendido entre a Av. Celso 
Ramos até a divisa com terras de propriedade do município de Garuva.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, dando-se conhecimento da mesma à Águas de Garuva, Centrais Elétricas de 
Santa Catarina - CELESC, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto No. 154/2012
DECRETO No. 154 de 08 de novembro de 2012
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especialmente a 
Lei nº 1576/2011, de 26/12/2011.
DECRETA:
Art. 1o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 292.810,00 (duzentos e noventa e dois mil oitocentos e dez 
reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de 
Educação 3390 01.01.00 R$ 30.000,00

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de 
Educação 4490 01.01.00 R$ 236.200,00

12.001.018.451.1042.2081 Man. do Setor de Meio Am-
biente 3390 01.00.00 R$ 1.300,00

10.003.006.181.1033.2063 Man. de convênios com a Se-
gurança Pública 3390 01.24.19 R$ 310,00

10.003.015.451.1033.2058 Abertura/retificação de es-
tradas urbanas 3390 01.00.00 R$ 25.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o., serão utilizados recursos da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Edu-
cação 3190 01.01.00 R$ 266.200,00

12.001.018.451.1042.2081 Man. do Setor de Meio Am-
biente 3190 01.00.00 R$ 1.300,00

10.003.006.181.1033.2063 Man. de convênios com a Se-
gurança Pública 4490 01.24.19 R$ 310,00

10.003.015.451.1033.2058 Abertura/retificação de estra-
das urbanas 4490 01.00.00 R$ 25.000,00

Art. 3o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), no orçamento do 
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

19.001.006.182.1033.2088 Manutenção do FUMREBOM 3390 01.00.00 R$ 4.500,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

19.001.006.182.1033.2088 Manutenção do FUMREBOM 4490 01.00.00 R$ 4.500,00

Art. 5o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto No. 179/2012
DECRETO No. 179 de 17 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especialmente a 
Lei nº 1576/2011, de 26/12/2011.
DECRETA:
Art. 1o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 112.800,00 (cento e doze mil e oitocentos reais), no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

02.001.004.122.1001.2002 Man. e invest. do Gabinete do 
Prefeito 3390 01.00.00 R$ 3.000,00

05.001.027.812.1031.2019 Manutenção do Setor de Es-
portes 3190 01.00.00 R$ 21.200,00

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Edu-
cação 3190 01.01.00 R$ 86.600,00

04.001.004.122.1003.2007 Manutenção do Departamento 
de Administração 3390 01.00.00 R$ 2.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o., serão utilizados recursos da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

02.001.004.122.1001.2002 Man. e invest. do Gabinete do 
Prefeito 3190 01.00.00 R$ 3.000,00

05.001.027.812.1031.2019 Manutenção do Setor de Es-
portes 3390 01.00.00 R$ 21.200,00

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Edu-
cação 3390 01.01.00 R$ 84.500,00

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Edu-
cação 4490 01.01.00 R$ 2.100,00

04.001.004.122.1003.2007 Manutenção do Departamento 
de Administração 4490 01.00.00 R$ 2.000,00

Art. 3o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.010.302.1022.1012 Construção e reforma de Uni-
dades de Saúde 4490 01.02.00 R$ 5.000,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

14.001.010.302.1022.1012 Construção e reforma de Uni-
dades de Saúde 4490 01.23.00 R$ 5.000,00

Art. 5o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

02.001.004.122.1001.2002 Man. e invest. do Gabinete do 
Prefeito 3390 01.00.00 R$ 33.000,00

Art. 6º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 5o., serão utilizados recursos da anulação da Reserva de Contingência.

Art. 7o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 173/2012
DECRETO Nº. 173 de 30 de novembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Celoni Pizatto, da função de confiança de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
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COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora CELONI PIZATTO, da função de confiança de Diretora da Escola Municipal Vicente Vieira, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação, nomeada através do Decreto Nº 180/2009, de 16 de novembro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 180/2012
DECRETO Nº 180, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
“ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 1656, de 
20 de dezembro de 2012;
DECRETA:
Art. 1o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

10.003.006.181.1033.2063 Man. de convênios com a Seg. 
Pública 3390 01.24.19 R$ 10.000,00

10.003.015.452.1033.2065 Man. do Setor de Obras e 
Serv. Públ. 3390 01.00.00 R$ 15.000,00

11.001.020.605.1036.2066 Man. do Setor de Estratégias 
Rurais 3390 01.00.00 R$ 35.000,00

12.001.015.452.1042.2075 Coleta e disp. final do lixo do-
miciliar 3390 01.00.00 R$ 7.000,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

02.001.004.122.1001.2002 Man. e investimentos do Ga-
binete 3190 01.00.00 R$ 10.000,00

10.003.015.451.1033.2058 Abertura/retificação de estra-
das urbanas 4490 01.00.00 R$ 57.000,00

Art. 3º - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) no orçamento da unidade orçamen-
tária da Câmara Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

3.1.00.00.00.00.00 - Pessoal e encargos sociais - R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - R$ 10.000,00

Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do art. 3º serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte dotações 
orçamentária:

4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos R$ 30.000,00

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 174/2012
DECRETO Nº. 174 de 30 de novembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Marilene Santos de Oliveira Duarte, da função de confiança de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora MARILENE SANTOS DE OLIVEIRA DUARTE, da função de confiança de Diretora do Pré Escolar Dente 
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DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado, LAURI CARLOS KAGHOFER, do cargo 
comissionado de Secretário de Desenvolvimento Econômico - CC1, 
subordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeado através do Decreto 
Nº 138/2009 de 16 de outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 185/2012
DECRETO Nº. 185 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Márcia Aparecida Amaral 
Correa, do cargo comissionado de Secretária de Educação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, MÁRCIA APARECIDA AMA-
RAL CORREA, do cargo comissionado de Secretária de Educação 
- CC1, subordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeada através do 
Decreto Nº 139/2009 de 16 de outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 186/2012
DECRETO Nº. 186 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Tania Nara Vageleski Al-
ves, do cargo comissionado de Secretária de Saúde.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, TANIA NARA VAGELESKI 
ALVES, do cargo comissionado de Secretária de Saúde - CC1, su-
bordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeada através do Decreto 
Nº 65/2012 de 01 de junho de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 187/2012
DECRETO Nº. 187 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Simone Neves, do cargo 
comissionado de Secretária de Desenvolvimento Social e Habita-
ção.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 

de Leite, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, nomea-
da através do Decreto Nº 178/2009, de 16 de novembro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 177/2012
DECRETO Nº. 177 de 03 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Paulo Afonso Pereira da 
Rocha, para o cargo comissionado de Secretário Municipal de Sa-
neamento Ambiental.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o servidor PAULO AFONSO PEREIRA DA 
ROCHA, para o cargo comissionado de Secretário Municipal de Sa-
neamento Ambiental - CC1, subordinado ao Gabinete do Prefeito.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 183/2012
DECRETO Nº. 183 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Guilherme Adolfo Voss, do 
cargo comissionado de Secretário de Administração, Planejamento 
e Finanças.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o servidor GUILHERME ADOLFO VOSS, 
do cargo comissionado de Secretário de Administração, Planeja-
mento e Finanças - CC1, subordinado ao Gabinete do Prefeito, 
nomeado através do Decreto Nº 089/2010 de 03 de novembro 
de 2010.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 184/2012
DECRETO Nº. 184 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Lauri Carlos Kaghofer, do 
cargo comissionado de Secretário de Desenvolvimento Econômi-
co.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.
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LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o servidor, SANDRO LUIZ CASA, do 
cargo comissionado de Diretor de Administração, Planejamento e 
Finanças - CC2, subordinado a Secretaria de Administração, Pla-
nejamento e Finanças, nomeado através do Decreto Nº 065/2010 
de 20 de julho de 2010.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 192/2012
DECRETO Nº. 192 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Cleide Mafra, do cargo 
comissionado de Diretora de Recursos Humanos.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, CLEIDE MAFRA, do cargo 
comissionado de Diretora de Recursos Humanos - CC2, subordi-
nada a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, 
nomeada através do Decreto Nº 152/2009 de 16 de outubro de 
2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 193/2012
DECRETO Nº. 193 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Dorival Tobler, do cargo 
comissionado de Diretor de Esporte.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor , DORIVAL TOBLER, do cargo 
comissionado de Diretor de Esporte - CC2, subordinado a Secre-
taria de Cultura, Esporte e Turismos, nomeado através do Decreto 
Nº 144/2009 de 16 de outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 194/2012
DECRETO Nº. 194 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Marcelo Tavares, do cargo 
comissionado de Diretor de Ensino.”

DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, SIMONE NEVES, do cargo 
comissionado de Secretária de Desenvolvimento Social e Habita-
ção - CC1, subordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeada através 
do Decreto Nº 92/2012 de 06 de agosto de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 188/2012
DECRETO Nº. 188 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Klaus Lennertz Filho, do 
cargo comissionado de Secretário de Infraestrutura e Urbanismo.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor, KLAUS LENNERTZ FILHO, do 
cargo comissionado de Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 
- CC1, subordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeado através do 
Decreto Nº 131/2012 de 17 de outubro de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 189/2012
DECRETO Nº. 189 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor José Vanderlei Aguiar, do 
cargo comissionado de Secretário de Estratégias Rurais.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor, JOSÉ VANDERLEI AGUIAR, 
do cargo comissionado de Secretário de Estratégias Rurais - CC1, 
subordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeado através do Decreto 
Nº 094/2012 de 06 de agosto de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 191/2012
DECRETO Nº. 191 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Sandro Luiz Casa, do 
cargo comissionado de Diretor de Administração, Planejamento 
e Finanças.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor, PAULO ROBERTO PAESE, do 
cargo comissionado de Diretor de Comunicação - CC3, subordi-
nado ao Gabinete do Prefeito, nomeado através do Decreto Nº 
148/2009 de 16 de Outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 198/2012
DECRETO Nº. 198 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Marcio Ricardo Herpich, 
do cargo comissionado de Diretor de Finanças.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o servidor, MARCIO RICARDO HERPICH, 
do cargo comissionado de Diretor de Finanças - CC3, subordinado 
a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, nomeado 
através do Decreto Nº 143/2012 de 05 de Dezembro de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 199/2012
DECRETO Nº. 199 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Camila Costa, do cargo 
comissionado de Diretora de Licitação e Compras.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, CAMILA COSTA, do cargo 
comissionado de Diretora de Licitação e Compras - CC3, subor-
dinado a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, 
nomeado através do Decreto Nº 158/2012 de 21 de Novembro 
de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 200/2012
DECRETO Nº. 200 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Francisco de Assis Vieira, 
do cargo comissionado de Diretor de Urbanismo.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor , MARCELO TAVARES, do cargo 
comissionado de Diretor de Ensino - CC2, subordinado a Secreta-
ria de Educação, nomeado através do Decreto Nº 006/2011 de 01 
de fevereiro de 2011.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 195/2012
DECRETO Nº. 195 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Evanio Antunes, do cargo 
comissionado de Diretor de Infraestrutura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor , EVANIO ANTUNES, do car-
go comissionado de Diretor de Infraestrutura - CC2, subordinado 
a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, nomeado através do 
Decreto Nº 130/2012 de 17 de Outubro de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 196/2012
DECRETO Nº. 196 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Jean Carlos Gonçalves, do 
cargo comissionado de Diretor de Juventude.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o servidor, JEAN CARLOS GONÇALVES, 
do cargo comissionado de Diretor de Juventude - CC3, subordina-
do a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, nomeado através 
do Decreto Nº 135/2012 de 17 de Outubro de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 197/2012
DECRETO Nº. 197 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Paulo Roberto Paese, do 
cargo comissionado de Diretor de Comunicação.”
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Decreto Nº. 203/2012
DECRETO Nº. 203 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Daniele Monney, do car-
go comissionado de Secretária Administrativa do Gabinete da Vice 
Prefeita.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, DANIELE MONNEY, do cargo 
comissionado de Secretária Administrativa do Gabinete da Vice 
Prefeita - CC5, subordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeada 
através do Decreto Nº 153/2009 de 16 de outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 204/2012
DECRETO Nº. 204 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Carla Lizete Ramos, da 
função de confiança de Chefe do Setor da Tributação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, CARLA LIZETE RAMOS, da 
função de confiança de Chefe do Setor da Tributação - FC, subor-
dinada a Secretaria de Administração, Planejamento e Finança, 
nomeada através do Decreto Nº 091/2011 de 01 de dezembro de 
2011.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 205/2012
DECRETO Nº. 205 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Christine Zwettler Teixei-
ra, da função de confiança de Chefe do Setor de Turismo.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, CHRISTINE ZWETTLER TEI-
XEIRA, da função de confiança de Chefe do Setor de Turismo - FC, 
subordinada a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, nomeada 
através do Decreto Nº 175/2009 de 04 de novembro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor, FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA, 
do cargo comissionado de Diretora de Urbanismo - CC3, subordi-
nado a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, nomeado atra-
vés do Decreto Nº 149/2009 de 16 de Outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 201/2012
DECRETO Nº. 201 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Osvaldo Manoel Vieira, do 
cargo comissionado de Diretor de Manutenção Predial.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor, OSVALDO MANOEL VIEIRA, 
do cargo comissionado de Diretor de Manutenção Predial - CC3, 
subordinado a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, nomeado 
através do Decreto Nº 036/2010 de 19 de Abril de 2010.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 202/2012
DECRETO Nº. 202 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Clausse Cidrea Davet, do 
cargo comissionado de Assessora do Gabinete.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, CLAUSSE CIDREA DAVET, 
do cargo comissionado de Assessora de Gabinete - CC4, subor-
dinado ao Gabinete do Prefeito, nomeada através do Decreto Nº 
151/2009 de 16 de outubro de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº. 209/2012
DECRETO Nº. 209 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Eliane Nagel Cristofolini, 
da função de confiança de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora ELIANE NAGEL CRISTO-
FOLINI, da função de confiança de Diretora da Escola Municipal 
Ernesto Alberto Hattenhauer, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação, nomeada através do Decreto Nº 15/2011, de 1 de 
março de 2011.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 210/2012
DECRETO Nº. 210 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Maria Inês Cardoso dos 
Santos, da função de confiança de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora MARIA INÊS CARDOSO DOS 
SANTOS, da função de confiança de Diretora da Escola de Educa-
ção de Jovens e Adultos - EMEJA, subordinada à Secretaria Muni-
cipal de Educação, nomeada através do Decreto Nº 005/2010, de 
1º de fevereiro de 2010.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 211/2012
DECRETO Nº. 211 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Valmir Marcos Cristofolini, 
da função de confiança de Chefe do Setor de Infraestutura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o servidor, VALMIR MARCOS CRISTOFO-
LINI, da função de confiança de Chefe do Setor da Infraestrutu-
ra - FC, subordinado a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, 
nomeado através do Decreto Nº 159/2012 de 21 de novembro de 
2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Nº. 206/2012
DECRETO Nº. 206 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Marli Vollmer Kessler, da 
função de confiança, de Chefe do Setor de Vigilância a Saúde.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora, MARLI VOLLMER KESSLER, 
da função de confiança de Chefe do Setor de Vigilância a Saúde 
- FC, subordinada a Secretaria de Saúde, nomeada através do 
Decreto Nº 066/2011 de 29 de agosto de 2011.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 207/2012
DECRETO Nº. 207 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Clairie Hosang, da fun-
ção de confiança de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora CLAIRIE HOSANG, da função 
de confiança de Diretora da Escola Municipal Tancredo de Almeida 
Neves, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, nomeada 
através do Decreto Nº 098/2012, de 07 de agosto de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 208/2012
DECRETO Nº. 208 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Paulo dos Santos, da fun-
ção de confiança de Diretor de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o servidor PAULO DOS SANTOS, da fun-
ção de confiança de Diretor das Escolas Municipais Duque de Ca-
xias e Içá Mirim, subordinado à Secretaria Municipal de Educação, 
nomeado através do Decreto Nº 182/2009, de 16 de novembro 
de 2009.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal
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do Decreto Nº 008/2011, de 1º de fevereiro de 2011.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 215/2012
DECRETO Nº. 215 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Marcelo Eduardo Person, 
na função de Secretário de Escola

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o servidor MARCELO EDUARDO PERSON, 
da função de Secretário de Escola, na Escola Municipal Vicente 
Vieira, subordinado a Secretaria Municipal de Educação, nomeado 
através do Decreto Nº 115/2012, de 17 de setembro de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 216/2012
DECRETO Nº. 216 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Graziele Vieira Maes, da 
função de “Coordenadora do Programa Municipal de Imunizações 
“.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora GRAZIELE VIEIRA MAES, da 
função de “Coordenadora do Programa Municipal de Imunizações, 
subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através do 
Decreto Nº 090/2012, de 1º de agosto de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 217/2012
DECRETO Nº. 217 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Suelen Veiga dos Santos, 
da função de Coordenadora do Programa “Ser Cidadão”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora SUELEN VEIGA DOS SANTOS, 

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 212/2012
DECRETO Nº. 212 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Dejanira da Conceição 
Ferreira, da função de Assistente de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora DEJANIRA DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA, da função de Assistente de Escola, na Escola Munici-
pal Vicente Vieira, subordinada a Secretaria Municipal de Educa-
ção, nomeada através do Decreto Nº 070/2012, de 15 de julho 
de 2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 213/2012
DECRETO Nº. 213 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Cibele Rodriguez, da fun-
ção de Secretária de Escola

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora CIBELE RODRIGUEZ, da 
função de Secretária de Escola, na Escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves, subordinada a Secretaria Municipal de Educação, 
nomeada através do Decreto Nº 100/2012, de 13 de agosto de 
2012.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 214/2012
DECRETO Nº. 214 de 31 de dezembro de 2012
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Adriana Santini, da fun-
ção de Secretária de Escola

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora ADRIANA SANTINI, da fun-
ção de Secretária de Escola, na Escola Municipal de Educação de 
Jovens e Adultos - EMEJA e no Núcleo de Ensino Supletivo - NAES, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, nomeada através 
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Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerado a pedido, a partir do dia 15 de janeiro de 
2013, o servidor DANIEL FERNANDO CARDOSO, portador do CPF 
nº. 041.566.359-88 e da CI nº. 4.273.546-7 do cargo de Leiturista 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Nível 
ASE IV, Ref. 20, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 15 de janeiro de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Portaria N. 03 de 15 de Janeiro de 2013
PORTARIA N. 03 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E EGOSTO - SAMAE O SERVIDOR DANIEL FERNANDO CAR-
DOSO

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerado a pedido, a partir do dia 15 de janeiro 
de 2013, o servidor DANIEL FERNANDO CARDOSO, portador do 
CPF nº. 041.566.359-88 e da CI nº. 4.273.546-7 do cargo em 
comissão de Gerente de Resíduos Sólidos do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Nível CC, Ref. 52, com 40 
horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 15 de janeiro de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Portaria N. 04 de 15 de Janeiro de 2013
PORTARIA N. 04 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE ETA 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOSTO - SA-
MAE O SERVIDOR CÍCERO GIOVANE AMARO

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerado a pedido, a partir do dia 15 de janeiro de 
2013, o servidor CICERO GIOVANE AMARO, portador do CPF nº. 
612.030.179-87 e da CI nº. 2.615.676 do cargo de Operador de 
ETA do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, 
Nível ASE IV, Ref. 33, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 15 de janeiro de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

da função de Coordenadora do Programa “Ser Cidadão”, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Educação , nomeada através do 
Decreto Nº 043/2010, de 10 de maio de 2010.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Errata do Decreo Nº 5.297/2012.
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto n° 
5.297, de 19 de dezembro de 2012, veiculada no Diário Oficial 
dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 1146, de 27 de dezembro de 
2012, nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 6º:

Art. 6º Por conta da anulação do art. 5º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 94 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 3.200,00
Dotação: 482 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 27.200,00

Leia-se:

Art. 6º Por conta da anulação do art. 5º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 94 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 27.200,00
Dotação: 482 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 3.200,00

Gaspar (SC), 16 de janeiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Samae

Portaria N. 02 de 15 de Janeiro de 2013
PORTARIA N. 02 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE LEITURISTA DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOSTO - SAMAE 
O SERVIDOR DANIEL FERNANDO CARDOSO

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço 
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Portaria Nº 074/2013
PORTARIA Nº 074/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 15 de Janeiro de 2013, da servidora LUCIANI RO-
DRIGUES (Matr. 2927), ocupante do Cargo de Provimento em Co-
missão de Gerente de Educação Infantil, Nível - DAS-2, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 075/2013
PORTARIA Nº. 075/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCIELLE 
STALLBAUM (Matr. 3197), ocupante do Cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Quadro de Pessoal 
do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 26 de abril de 2011 e 25 de abril de 2012, 
para serem gozadas a partir de 15 de janeiro de 2013 a 13 de 
fevereiro de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 071/2013
PORTARIA Nº 071/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 02/2013 da Secretaria Municipal de 
Saúde,

RESOLVE:
CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhori-
ta GABRIELA PARIZOTTO (Matr. 3632), para exercer a função de 
Médico, Nível - 14, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da 
LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, a partir de 14 de janeiro de 2013 até realização 
e homologação de Concurso Público ou eventual necessidade que 
justifique o interesse público, de conformidade com que preceitua 
a Lei Complementar Nº 0174/2005. Sendo que seu Contrato de 
Trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 14 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 073/2013
PORTARIA Nº 073/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR, o Servidor ANTONINHO ZACCARON (Matr. 3257), a 
partir de 15 de janeiro de 2013, o qual exercia a função de Moto-
rista, Nível - 7, Referência “A”, 40 horas semanais, de conformida-
de com preceitua a Lei Complementar Nº 124/2001. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br
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de 2013.

Imbituba, 16 de janeiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.148.2013
Lei nº 4.148, de 16 de janeiro de 2013.
Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros à Liga 
das Escolas de Samba Imbituba - LESI, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efe-
tuar repasse de recursos financeiros à Liga das Escolas de Samba 
de Imbituba - LESI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.838.990/0001-
80, no valor de até R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil 
reais).
Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
“caput” observará a situação financeira da Prefeitura Municipal de 
Imbituba.

Art. 2º O auxílio financeiro a que se refere o Art. 1º destina-se à 
cobertura de parte das despesas com a realização do “Carnaval 
de Rua 2013”.

Art. 3º Fica a entidade beneficiada obrigada a prestar contas, com 
referência à aplicação do recurso repassado pelo Poder Público 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias após do recebimento do 
mesmo.
Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Arti-
go implica em responsabilidade do representante legal da institui-
ção, que deverá ressarcir o Município do valor repassado.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotação orçamentária próprias do orçamento vigente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de janeiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.149.2013
Lei nº 4.149, de 16 de janeiro de 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar despesas com o 
Carnaval 2013, permite firmar convênio com o Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e 
Esporte, para suprir despesas com o “Carnaval 2013”, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,

Imbituba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 4.150.2013
Lei Complementar nº 4.150, de 16 de janeiro de 2013.
Concede complementação salarial aos servidores públicos espe-
cificados e aos servidores dos Quadros Suplementares dos Pro-
gramas da área de saúde pública e desenvolvimento social que 
específica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedida complementação salarial aos seguintes ser-
vidores dos Quadros Suplementares dos Programas da área de 
saúde pública, no percentual de 9,00% (nove por cento):
I - Motorista - PSF;
II - Agente Comunitário de Saúde - PACS;
III - Atendente de Consultório Odontológico - PSFB;
IV - Atendente de Consultório Odontológico - CEO;
V - Servente Merendeira - CAPS;
VI - Auxiliar de Enfermagem - CAPS;
VII - Digitador - DST;
VIII - Auxiliar de Laboratório - DST;
IX- Auxiliar de Enfermagem - DST;
X - Agente de Combate às Endemias - PCAA;
XI - Digitador - PCAA; e
XII - Auxiliar de Enfermagem - PSF.

Art. 2º Fica concedida complementação salarial aos seguintes ser-
vidores dos Quadros Suplementares dos Programas da área de 
desenvolvimento social, no percentual de 9,00% (nove por cento):
I - Servente Merendeira - PETI;e
II - Servente Merendeira - SENT.

Art. 3° Fica concedida complementação salarial ao servidor pú-
blico ocupante no Nível “1”, Padrão “A”, no percentual de 9,00% 
(nove por cento), Nível “1” Padrão “B”, no percentual de 9,00% 
(nove por cento) e Nível “1” Padrão “C”, no percentual de 5,60% 
(cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), Nível “1”, Padrão 
“D”, no percentual de 1,69% (um inteiro e sessenta e nove cen-
tésimos por cento), Nível “2”, Padrão “A”, no percentual de 6,66% 
(seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), Nível “2”, 
Padrão “B”, no percentual de 2,73% (dois inteiros e setenta e três 
centésimos por cento), Nível “3”, Padrão “A”, no percentual de 
3,19% (três inteiros e dezenove centésimos por cento), e Nível 
“4”, Padrão “A”, no percentual de 0,76% (zero ponto setenta e seis 
por cento).
Art. 4º Os percentuais de que tratam os artigos 1°, 2° e 3° desta 
Lei tem caráter exclusivamente supletivo visando complementar o 
valor do salário-base dos servidores especificados para alcançar o 
valor do salário mínimo nacional conforme Lei nº 12.382, de 25 
de fevereiro de 2011 e Decreto nº 7.872, de 26 de dezembro de 
2012, devendo ser compensado posteriormente, por ocasião da 
Revisão Geral Anual.
Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento 
vigente.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar 
a presente Lei, no que couber.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1° de janeiro 
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RAFAEL DA ROSA 
PIRES

Secretário-SE-
DURB

02/04/2012 31/12/2012

JOSE AFONSO DE 
CARVALHO

Secretário-SEIN-
FRA

01/04/2012 31/12/2012

NIVALDO MAR-
QUES GABRIEL

Secretário-SDR-
Norte

11/05/2012 31/12/2012

VALMIRA SEBOLD 
BRANCO

Secretaria-SE-
DUCE

01/08/2012 31/12/2012

LEANDRO DE 
SOUZA RIBEIRO

Secretario-PGM 15/08/2011 31/12/2012

ISRAEL PEDROSO 
ROCHA

Secretário-CGP 02/04/2012 31/12/2012

GERALDO FLOR 
PEDRO

Diretor 02/02/2009 31/12/2012

SINARA RAMOS 
DE FARIAS PIRES

Diretora 02/03/2009 31/12/2012

DILSON PETRAS-
SEM JUNIOR

Diretor 05/10/2012 31/12/2012

CARLOS FERNAN-
DO DEMÉTRIO

Diretor 03/05/2011 31/12/2012

EVERALDO DE 
PAULA

Diretor 03/05/2011 31/12/2012

LICARIANE DE 
ANDRADE MAR-
TINS

Diretora 03/12/2011 31/12/2012

ANSELMO MORA-
ES DE SOUZA

Diretor 01/11/2012 31/12/2012

JOAO BATISTA 
COELHO JUNIOR

Diretor 01/04/2012 31/12/2012

MARICELIA DA 
LUZ DE BRUM

Diretora 03/07/2012 31/12/2012

VERONICA VA-
LENTIN DA SILVA

Diretora 03/08/2012 31/12/2012

CRISTIANE XA-
VIER DE LIMA

Diretora 01/11/2012 31/12/2012

LUCIENE MAR-
TINS

Chefe de Departa-
mento

02/02/2009 31/12/2012

CÍNTIA SOA-
RES DE SOUZA 
ALBINO

Chefe de Departa-
mento

16/04/2009 31/12/2012

ERALDO BITTEN-
COURT MOTA

Chefe de Departa-
mento

01/04/2009 31/12/2012

NEIDE MARIA 
VIEIRA

Chefe de Departa-
mento

04/05/2009 31/12/2012

JOÃO CARLOS 
BERNARDO 

Chefe de Departa-
mento

02/08/2010 31/12/2012

JULIANA DA SIL-
VA IGNACIO

Chefe de Departa-
mento

01/03/2011 31/12/2012

JOÃO BATISTA 
FERREIRA

Chefe de Departa-
mento

12/04/2011 31/12/2012

MAYCON RODRI-
GUES LEOPOLDO 

Chefe de Departa-
mento

11/04/2011 31/12/2012

CLAUDILEIA LEAL
Chefe de Departa-
mento 

14/12/2011 31/12/2012

MICHELLE FRAN-
CINE PEREIRA DE 
OLIVEIRA

Chefe de Departa-
mento

14/12/2011 31/12/2012

FLORIZA VIEIRA 
DA ROSA

Chefe de Departa-
mento

02/04/2012 31/12/2012

LUIZ LUAN DA 
COSTA

Chefe de Departa-
mento

07/05/2012 31/12/2012

ANDERSON DA 
SILVEIRA SABINO

Chefe de Departa-
mento

02/05/2012 31/12/2012

FERNANDA DA 
COSTA PEREIRA

Chefe de Departa-
mento

05/06/2012 31/12/2012

Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar despesas no valor de até R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais) com a infraestrutura do “Carnaval 2013”.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar convênio com o Estado de Santa Catarina, através da Secreta-
ria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte, para suprir despesas 
com o “Carnaval 2013”, no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais).

Art. 3º O valor recebido através do convênio disposto no artigo 2° 
desta Lei será destinado à compensação da despesa autorizada 
no artigo 1°.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de janeiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria PMI Nº 162.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 162, de 28 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre Exoneração de Secretários, Procurador, Controlador, 
Diretores, Chefes de Departamentos, Assessores, Coordenadores, 
Administradores Distritais e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais prevista no Artigo 32 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.444, de 
29 de janeiro de 2009 e na Lei Complementar nº 3.892, de 03 de 
maio de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar os Cargos Comissionados abaixo relacionados:

Nome Cargo/Função Admissão Demissão
DANIEL VINICIO 
ARANTES NETO

Secretário - SE-
AGP

01/02/2009 31/12/2012

EVALDO DE 
SOUZA

Secretário - SEAP 01/02/2009 31/12/2012

VALÉRIA FABIANA 
CORREA RODRI-
GUES 

Secretária-SE-
DESTH

01/02/2009 31/12/2012

CADIR GARBELO-
TO CARGNIN

Secretário-SAP 17/04/2009 31/12/2012

AMILTON 
GONÇALVES DE 
SOUZA

Secretário-SDR-
Sul

09/04/2010 31/12/2012

MARIA MADALE-
NA DOMINGOS 
NUNES

Secretária-SMS 15/06/2011 31/12/2012

ROEL ANTONIO 
RUIZ

Secretário-SEDE-
TUR

01/10/2011 31/12/2012
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MARIA REGINA 
PEREIRA SIL-
VEIRA

Assessora V 02/02/2009 31/12/2012

DAIANE FERREI-
RA DA SILVA

Assessora V 06/01/2011 31/12/2012

MARCOS JOSE DE 
PAULA MORIM 
FILHO

Assessor V 20/042012 31/12/2012

DALVANIO FELI-
CIANO CORREIA

Coordenador 03/05/2011 31/12/2012

IRAMAIA CORREA 
PITTIGLIANI

Coordenadora 08/10/2012 31/12/2012

EVERSON MAR-
TINS BERNAR-
DINO

Administrador 
Distrital 

03/05/2011 31/12/2012

MARISTELA 
BREGER

Administradora 
Distrital 

16/04/2012 31/12/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 
2012,ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito MunicipalL

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Extrato: PMI SEDUCE 186/2010 - a/04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 186/2010 - A/04
Contratada: JOALBA VITÓRIO CAETANO 
C.N.P.J: 12.329.261/0001-39

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 30/06/2013.
Valor: R$ 9.000,00 Prazo: 30/06/2013
Fundamento: Processo nº. 182/2010 Pregão 80/2010

Imbituba, 28 de dezembro de 2012.
VALMIRA SEBOLD BRANCO
Secretaria Municipal
Contratante

JOALBA VITÓRIO CAETANO 
Representante Legal
Contratada

Câmara muniCiPal

Portaria CMI - Leg Nº 001/2013
PORTARIA CMI - LEG Nº 001/2013
Constitui as Comissões Permanentes para a 1ª Sessão Legislativa, 
da 14ª Legislatura, da Câmara Municipal de Imbituba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas confe-
ridas pelo Art. 35, VIII, do Regimento Interno da Câmara Munici-
pal, resolve designar os seguintes Vereadores, para as respectivas 

VALDETE DE 
SOUZA PIRES

Chefe de Departa-
mento

16/10/2012 31/12/2012

ELIETE MATIAS 
MEDEIROS

Chefe de Departa-
mento

01/11/2012 31/12/2012

PAULA DA ROCHA 
VIEIRA

Secretária Exe-
cutiva

04/09/2012 31/12/2012

CARLOS JOSÉ 
BARBOSA FILHO

Assessor Jurídico 16/02/2009 31/12/2012

MARCO AURELIO 
PERDIGÃO DE 
CARVALHO

Assessor Jurídico 03/08/2009 31/12/2012

JOSEANE COELHO 
HOFFMANN

Assessora I 02/02/2009 31/12/2012

ALISSON RANIE-
RE BERKENBRO-
CK

Assessor I 01/11/2012 31/12/2012

JAIME PIRES Assessor II 02/03/2009 31/12/2012
CAROLINE KO-
BARG DAMÁZIO

Assessora II 01/06/2011 31/12/2012

FRANCINE FREI-
TAS DE MELLO

Assessora II 03/12/2011 31/12/2012

CAMILA CUSTO-
DIA DOS SANTOS

Assessora II 13/03/2012 31/12/2012

RODRIGO DA 
SILVA FLORES

Assessor II 15/08/2012 31/12/2012

RODRIGO DE 
FARIAS ROSA

Assessor II 16/10/2012 31/12/2012

GISELE ROCHA 
DOS SANTOS 
BARJONA

Assessora III 01/03/2009 31/12/2012

EVARISTO MA-
CHADO LEOPOL-
DO 

Assessor III 16/03/2009 31/12/2012

ALBERTINA DA 
SILVEIRA DOMIN-
GOS GONÇALVES

Assessora III 02/03/2009 31/12/2012

THIAGO AGOSTI-
NHO MARTINS

Assessor III 02/10/2010 31/12/2012

ROBERTO FRAN-
CISCO PIRES 
JUNIOR

Assessor III 02/01/2012 31/12/2012

RAMON ANTUNES 
CARDOSO

Assessor III 02/01/2012 31/12/2012

SUELEN GARCIA Assessora III 02/03/2012 31/12/2012
ALEXSANDRA 
ROSA CARPES 
MACHADO

Assessora III 02/07/2012 31/12/2012

LOYDE DA SILVA 
BATISTA

Assessora III 03/07/2012 31/12/2012

FABIANE MAR-
TINS SANT’ANNA 
DE AVILA

Assessora III 20/08/2012 31/12/2012

MONIQUE FER-
REIRA DA ROSA

Assessora III 13/09/2012 31/12/2012

ADELPHO JOSÉ 
PAMATO

Assessor IV 08/06/2009 31/12/2012

PAULO ROBERTO 
DE OLIVEIRA

Assessor IV 21/07/2009 31/12/2012

KATIA REGINA 
RAUPP DE SOUZA

Assessora IV 02/08/2012 31/12/2012

ALEXANDRE LEAL 
CARDOSO

Assessor IV 01/03/2011 31/12/2012

JEFERSON LEAL Assessor IV 01/09/2011 31/12/2012
JOSIMARA MAR-
TINS KRAUSEN

Assessora IV 01/04/2012 31/12/2012
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Promover por antiguidade, nos termos do Art. 9º, inciso XXII, do 
Art. 12, §2º e do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 1.145/91, 
a servidora Rosalba da Silveira Espíndola, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período aquisitivo de 10/01/2011 
á 10/01/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de janeiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 15/01/2013.

Portaria CMI Nº 12/2013
PORTARIA CMI nº 12/2013
“Concede promoção funcional por antiguidade”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Promover por antiguidade, nos termos do Art. 9º, inciso XXII, do 
Art. 12, §2º e do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 1.145/91, 
o servidor Marcelo José Cardoso, ocupante do cargo de Analista 
Legislativo, pelo período aquisitivo de 10/01/2011 á 10/01/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de janeiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 15/01/2013.

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1375/2013
DECRETO Nº 1375 DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O CUSTEIO DE DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE IOMERÊ QUE EXERCEM A 
FUNÇÃO DE MOTORISTA DE AMBULÂNCIA JUNTO A UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Iomerê, Estado de Santa Catarina, Sr. Lu-
ciano Paganini, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Todo servidor público municipal que exerce a função de 
motorista de ambulância ou que for designado para exercê-la e 
que se deslocar a serviço da Unidade Básica de Saúde de sua 
lotação, para efetuar transporte de pacientes a outras localidades, 
fora do Município, em caráter habitual ou emergencial, fará jus ao 
custeio das despesas relativas à alimentação.
Parágrafo Único - Equipara-se a ambulância, para fins deste De-
creto, todo e qualquer veículo integrante da frota municipal ou da 
Unidade Básica de Saúde, destinado ou autorizado à locomoção 

funções, nas seguintes Comissões Permanentes da Câmara Muni-
cipal de Imbituba.

I - Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final:
a) Dorlin Nunes Júnior (PSDB) - Presidente;
b) Guilherme Santos Souza (PMDB) - Vice-Presidente; e
c) Renato Carlos de Figueiredo (PSD) - Membro.

II - Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, 
Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização:
a) Rui Geraldo Rodrigues (PSDB) - Presidente;
b) Roberto Luiz Rodrigues (PSD) - Vice-Presidente; e
c) Rosália Maria de Souza Sgrott (PP) - Membro.

III - Comissão de Educação, Tecnologia, Informática, Comunica-
ção, Turismo, Cultura, Desportos, Meio Ambiente, Saúde e Assis-
tência Social:
a) Zeli Pires (DEM) - Presidente;
b) Rogberto de Farias Pires (PPS) - Vice-Presidente; e
c) Anderson Teixeira (PSD) - Membro.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de Janeiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 14/01/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

RAFAELA DA ROSA OLIVEIRA
Secretária Administrativa

Portaria CMI Nº 10/2013
PORTARIA CMI nº 10/2013
“Concede promoção funcional por antiguidade”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Promover por antiguidade, nos termos do Art. 9º, inciso XXII, do 
Art. 12, §2º e do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 1.145/91, o 
servidor Evandro de Medeiros, ocupante do cargo de Contador, 
pelo período aquisitivo de 10/01/2011 á 10/01/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de janeiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 15/01/2013.

Portaria CMI Nº 11/2013
PORTARIA CMI nº 11/2013
“Concede promoção funcional por antiguidade”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
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- Eduardo Paulo Riedtmann da Silva

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a portaria 2025 de 02 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 14 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 14 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2070/2013
PORTARIA N° 2070 DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia EDILAINE MARIA TOIGO para o cargo efetivo de Assis-
tente de Creche.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 320/05 de 13 
de Julho de 2005 e suas alterações, e de acordo com o Concurso 
Público nº 0001/2012:

RESOLVE
Art. 1° Nomear EDILAINE MARIA TOIGO, brasileira, casa-
da, portadora da cédula de identidade n° 4.784.950 e CPF n° 
049.148.459-38, para o cargo de Assistente de Creche, lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data 15 de janeiro de 
2013.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 15 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 15 de janeiro de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria 2071/2013
PORTARIA N° 2071 DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
Retifica Portaria nº 1873 de 01 de março de 2012, a qual passa a 
vigorar com a seguinte redação

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e alterações;

RESOLVE
Art. 1° Nomear SIBELE ORSATTO, brasileira, solteira, portadora 
da cédula de identidade nº 5026847 e CPF nº 075.955.199-50 par 
ao cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde 
e Ação Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data 15 de janeiro de 
2013.

Gabinete do Prefeito

de pessoas em tratamento de saúde.
Art. 2º - O custeio das despesas referentes à alimentação será 
concedido dependendo do período em que estiver ausente do mu-
nicípio de origem, contado a partir do horário constante no diário 
de bordo emitido no dia de sua saída e na seguinte conformidade:
I - café da manhã: R$ 12,00 (doze reais), para deslocamentos 
iniciados até as 06h00.
II - almoço: R$ 22,00 (vinte e dois reais), quando se encontrar em 
deslocamento após as 12h00.
III - jantar: R$ 18,00 (dezoito reais), quando se encontrar em 
deslocamento após as 20h00.
Art. 3º - O custeio das despesas com alimentação somente serão 
utilizadas pelo motorista da ambulância ou pessoas designadas 
pela Unidade Básica de Saúde para efetuarem o transporte, fi-
cando expressamente vedado a transferência a pessoas diversas.
Art. 4º - A percepção do custeio de despesas poderá ser feita 
por regime de adiantamento, desde que previamente autorizada e 
aprovada sua destinação.
§ primeiro - O servidor público que receber o adiantamento, deve-
rá prestar contas a chefia da Unidade Básica de Saúde, restituindo 
inclusive o custeio caso não utilizado, no prazo de 03 (três) dias 
úteis do recebimento, através de relatório e com a apresentação 
dos documentos fiscais legais das despesas.
§ segundo - A Unidade Básica de Saúde fará entrega e o controle 
dos adiantamentos, emitindo relatório mensal ao Controle Interno 
para análise.
§ terceiro - Poderão ser ressarcidas despesas com alimentação em 
caráter excepcional ou imprevisíveis, desde que documentalmente 
comprovadas e deferidas pela autoridade competente.
Art. 5º - O descumprimento do disposto neste Decreto ocasionará 
desconto em folha das importâncias adiantadas a título de custeio 
das despesas para alimentação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades legais cabíveis.
Art. 6º - As despesas oriundas da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
Iomerê (SC), 14 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2069/2013
PORTARIA N° 2069 DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
Autoriza funcionários a conduzirem veículos da frota municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Autorizar os seguintes funcionários, além dos secretários 
municipais, a conduzir veículos do Município de Iomerê:
- Paula Pasqual
- Joselito Munaro
- Josnei Bavaresco
- Alvacir Paganini
- Karoline Rodrigues Fachini
- Sibele Orsatto
- Leonardo Pohl
- Itacir Balbinot
- Andre Luiz Sauer
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PP 0004/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial 0004/2013
Registro de preços nº 03/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0004/2013 - Registro de Preços para possí-
veis contratações futuras de sêmen bovino, bainhas e luvas para 
inseminação e nitrogênio líquido. A abertura das propostas se dará 
no dia 05/02/2013 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 15 de janeiro de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PP 0005/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial 0005/2013
Registro de preços nº 04/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0005/2013 - Registro de Preços para possí-
veis contratações futuras de locação de motoniveladora, rolo com-
pactador e caminhão. A abertura das propostas se dará no dia 
29/01/2013 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 16 de janeiro de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 076/2013 de 15 de Janeiro de 2013.
NOMEIA NO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSPORTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 
da Lei Complementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005, 
que dispõe sobre a reorganização e modernização da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de 
pessoal e dá outras providências,

CONTRATA
ADENIR ANTONIO FALABRETTI, sob a Matrícula 2083-4, com do-
micílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 1.143.414 e do CPF 437.554.109-15, nomeado no cargo co-
missionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
- DIRE - NIVEL - 030, constante do Anexo I-D Secretaria Municipal 
de Saúde da Lei Complementar 018/2005, com vencimentos pre-
vistos no Anexo II, Nível CC-030, da Lei supra mencionada.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 15/01/2013.

Ipumirim - SC, 15 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Iomerê, 15 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 15 de janeiro de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria 2072/2013
PORTARIA N° 2072 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Comissão Municipal de Defesa Civil

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na Lei nº 0062 de 17 de setem-
bro de 1997:

RESOLVE
Art. 1° Nomear, de conformidade com o Art. 8º da Lei nº 
0062/97, para Comissão Municipal de Defesa Civil os seguintes 
membros:

I - Presidência: Claudemir Agostini
II - Secretário: André Luiz Sauer

Art. 2° Nomear de conformidade com o Art. 12 da Lei nº 0062/97, 
para o Conselho Comunitário da Comissão Municipal de Defesa 
Civil os seguintes membros:

I - Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social: Iriberto Volpato;
II - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte: Mauricio Bridi;
III - Representante do Conselho Tutelar do Município: Maristela 
Brugnago Crestani;
IV - Representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças: Jozane Rutz Molon;
V - Representante dos Estabelecimentos Escolares do Município: 
Diana Nava Peretti;
VI - Representante da Unidade Sanitária Local: Elizete Buffon Bal-
binot;
VII - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: Jair 
Camilo Munaro;
VIII - Representante da Pastoral da Saúde: Lindacir Peretti Cres-
tani;
IX - Representante da Câmara de Vereadores: Aleomar Penso;
X - Representante dos estabelecimentos industriais e comerciais: 
Marcio Borga.

Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 15 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 15 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças
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Joaçaba

Prefeitura

Portaria N.º 080
PORTARIA Nº 080 DE 14 DE JANEIRO DE 2013
“ANULA PORTARIA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ANULAR A PORTARIA Nº 046 de 07/01/2013 do(a) 
Senhor(a) ILTON SACCHETTI, a qual nomeia para o cargo de Ge-
rente de Arrecadação e e Fiscalização, nível CC-3, da Secretaria 
Municipal de Gestão Financeira.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos desde de 07 de janeiro de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 14 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Extrato PP 4/2013/PMJ - PL 5/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2013/PMJ

Objeto: Contratação de serviços especializados para a realização 
de teste seletivo para contratação temporária de servidor para 
atuar como advogado junto à Procuradoria do Município. Forma 
de Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 14h, do dia 30/01/2013. Processamento do 
Pregão: às 14h do dia 30/01/2013, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.
sc.gov.br.

Joaçaba, 14 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

PlaSS

Extrato de Termo Aditivo 02/2013
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
TERMO ADITIVO Nº 02/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2011/PLASS

CONTRATANTE: PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC) - 
PLASS.
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.

Irineópolis

Prefeitura

Homologação Processo N.º 01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Auto 
Posto Valões Ltda e Ceres Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda.

Irineópolis, 16 de janeiro de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Secretária Municipal de Saúde
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 4/2013 - Pregão Presencial nº 3/2013 - 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios (merenda escolar) para 
a Rede Municipal de Ensino. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA EN-
TREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, 
Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
junto a Prefeitura Municipal, no dia 30 de Janeiro de 2013, até às 
09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 30 de Janeiro 
de 2013, às 09hs10min. O Edital estará à disposição dos interessa-
dos, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.
sc.gov.br. 

Itaiópolis, 16 de Janeiro de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO JHL Nº 0084/2012
PROTOCOLO Nº3054/2012
Data: 15/01/2013
Objeto: SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO COM EQUIPAMENTO HIDRÁU-
LICO PARA RETIRADA DE ROCHAS E MATACÕES DE VALAS ONDE 
O SIMAE EXECUTARÁ REDES DE ÁGUA OU ESGOTO. Contratado: 
SECCHI SERVIÇÕS DE TERRAPLANAGEM LTDA
Valor do contrato: R$ 163,00 (CENTO E SESSENTA E TRES REAIS) 
por hora trabalhada.
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.1.051
ELEMENTO: 4.4.90.51.99 
Prazo de vigência: 15/01/2013 A 29/11/2013

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

Prefeitura

Resultado PP 29-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
SETOR DE LICITAÇÃO
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2012 - SMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ES-
TRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
R$ 35410,36

Lages, 15 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

OBJETO: TERMO ADITIVO ao Contrato nº 27/2011, celebrado em 
27 de dezembro de 2011, proveniente do Processo de Licitação nº 
05/2011, instaurado através do Edital nº 02/2011, homologado 
no dia 27 de dezembro de 2011, que tem como objeto o forne-
cimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação 
de empresa para locação de Compras e Licitações, em ambientes 
windows, utilizando banco de dados relacional, para o Plano Mu-
nicipal de Assistência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Joaçaba - PLASS, conforme descrito no anexo 1 do Termo de 
Dispensa de Licitação nº 02/2011/PLASS, no qual se adita a CLÁU-
SULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
nos seguintes termos: CLÁUSULA TERCEIRA - Fica reajustado o 
valor do contrato original pelo índice IGP-M (FGV) acumulado nos 
últimos 12 meses, no percentual de 7,8119% passando a vigorar 
no valor de R$ 150,94 (cento e cinquenta reais e noventa e quatro 
centavos) mensais.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2013.

Joaçaba (SC), 15 de janeiro de 2013
JULIO CESAR BISSANI
Diretor-executivo do PLASS

Simae

Portaria JHL 012/2013
PORTARIA n.º JHL-12/2013, de 15/01/2013.
Retifica o resultado da Classificação para o Cargo de Engenheiro 
Sanitarista do Concurso Público SIMAE/JHL/01/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do Serviço In-
termunicipal de Água e Esgoto - SIMAE, de Joaçaba, Herval do 
Oeste e Luzerna, SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 
informação apresentada pelo Presidente da Comissão do Concurso 
de que houve equívoco na aplicação dos critérios de desempate, 
torna público que houve alteração na classificação dos três últimos 
classificados para o cargo de Engenheiro Sanitarista, passando a 
nova classificação, devidamente corrigida segundo o número de 
acertos de cada candidato e de acordo com o Edital, a ser a se-
guinte:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Questões 
Peso 0,20

Questões 
Peso 0,40 Nota Final

Classifica-
ção Final

058
William 
Michelon 15 05 5,00 11º

015
Solange 
Dalmolin 15 05 5,00 12ª

025
João Carlos 
Puelacher 19 03 5,00 13º

À vista do exposto revogo a classificação anterior dos candidatos 
acima para o cargo de Engenharia Sanitarista, contida na Portaria 
n.º JHL 009/2013, de 15/01/2013, e homologo a nova classifica-
ção acima especificada, mantendo, porém, inalterada a classifica-
ção de todos os demais candidatos, o que é feito para todos os 
efeitos legais e com validade de dois anos a contar desta data.

Joaçaba, 15 de janeiro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Contrato JHL 0002/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0002/2013
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0059/2012

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil
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Profissionais da categoria Auxiliar de Educação Infantil;

- O candidato ao inscrever-se deverá satisfazer e documentar os 
seguintes requisitos:

Ser brasileiro ou apresentar documentação que comprove a regu-
laridade de sua situação no País;
Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da 
inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares;
Apresentar original da carteira de identidade;
Apresentar original do comprovante de habilitação profissional ou 
de escolaridade exigida para o cargo pleiteado;
Apresentar comprovante de regularização do CPF;
Apresentar original das declarações de tempo de serviço no ma-
gistério publico;
Para os profissionais da área de Educação Física será exigido o 
registro no CREF;

5 - O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas, ficando, após a assinatura 
responsável pelas mesmas.

6 - O candidato poderá inscrever-se em uma ou mais áreas de 
atuação desde que preencha habilitação mínima exigida.
7 - O candidato deverá fazer a inscrição pessoalmente.

IV. DO PROCESSO SELETIVO

1. O processo seletivo dar-se-á através de análise dos títulos e 
tempo de serviço, que deverá ser acompanhada pelo candidato 
na inscrição, e será realizado sob a coordenação da Comissão de-
signada pela Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes de 
Lauro Muller/SC.
2. A tabela de pontuação e os respectivos critérios para o cômpu-
to dos títulos e tempo de serviço, fazem parte dos anexos I e II, 
deste Edital.

V. DA CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação obtida para o (s) cargo (s).

2. Na hipótese de igualdade de pontos entre candidatos, o de-
sempate será feito através dos seguintes critérios, por ordem de 
preferência:

Maior tempo de serviço no magistério público do município de 
Lauro Müller;
Maior grau de escolaridade;
Maior número de horas de aperfeiçoamento;
Maior número de filhos.

VI. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

1- A listagem de classificação dos candidatos inscritos será divul-
gada pela Comissão do Processo Seletivo no dia 01 de fevereiro de 
2013, na Secretaria Municipal de Educação e dos Esportes, sito a 
Rua Orleans, 388, Centro – Lauro Muller/SC e no site da Prefeitura 
Municipal de Lauro Muller www.lauromuller.sc.gov.br.

VII – DA ESCOLHA DE VAGAS

1. A escolha de vagas obedecerá rigorosamente à classificação, de 
acordo com os quadros de vagas exposto na Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, data e local a serem divulgados jun-
tamente com a classificação.

2. O candidato classificado que não se apresentar na data e 

Lauro Muller

Prefeitura

Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2013
PROCESSO No 001/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2013

A Prefeitura de Lauro Muller-SC, através da Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes e da Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado, nomeada pelo Decreto no 004/2013, de 08 de Ja-
neiro de 2013, torna público que se acham abertas as inscrições 
para o Processo de Seleção Simplificado de Pessoal, destinado à 
admissão de pessoal em caráter temporário em regime de substi-
tuição de profissionais e vagas excedentes durante o ano letivo de 
2013, para as vagas nas Unidades Escolares, Centros de Educação 
Infantil e nos demais órgãos da Administração Direta e Autárquica 
do município, admitidos em Caráter Temporário – ACT, de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital.

I. DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO

1- Os candidatos trabalharão em regime de substituição e por 
prazo determinado (ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO), e serão regidos pela Lei Municipal nº. 1.503/2008 e leis 
correspondentes.
2 - O Regime jurídico adotado pelo Município de LAURO MULLER é 
o conferido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

II. DOS CARGOS

Os profissionais serão contratados na área em que se inscreve-
rem, correspondendo à habilitação exigida, nas disciplinas abaixo:

Professor de Ensino Fundamental de 1° a 5° ano;
Professor de Ensino de Educação Infantil;
Professor de Educação Especial;
Professor de Artes, Educação Física, Matemática, Ciências, Portu-
guês, Inglês, História, Geografia, Ensino Religioso;
Auxiliar de Educação Infantil;
Especialista em Educação;
Auxiliar de Serviços Administrativos.

III. DA INSCRIÇÃO

1 – O computo das horas para o Processo Seletivo estarão abertos 
no período de 15 de janeiro de 2013 à 22 de janeiro de 2013, no 
horário das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na 
sede da Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes.

2 - As inscrições para a seleção serão realizadas no período de 28 
de janeiro de 2013 à 31 de janeiro de 2013, no horário das 08:30 
às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sede da Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, localizada na rua Orleans, 
nº 388, Centro de Lauro Muller.

- Poderão inscrever-se:

Profissionais com Licenciatura Plena de Pedagogia;
Profissionais que possuírem habilitação mínima exigida para o car-
go pleiteado (magistério a nível de 2º grau);
Estudantes da Licenciatura de Pedagogia;
Para as disciplinas de Artes, Educação Física, Matemática, Ciências, 
Português, Inglês, História, Geografia e Ensino Religioso, só serão 
aceitas inscrição de professores com Licenciatura Plena na área 
especifica ou estudantes de Licenciatura nas vagas específicas;
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Lauro Müller, 11 de janeiro de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES REJANE VASIELEVSKI MIRANDA 
Prefeito Municipal Presidente da Comissão

CRITÉRIOS BÁSICOS
REDE MUNICIPAL – Apresentar certidão ou declaração expedida 
pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Lauro Müller. O tempo de serviço deverá ser expresso em anos, 
meses e dias, contendo datas de início e término do vínculo, cargo 
e área de atuação, carimbo e assinatura da chefia imediata.

REDE ESTADUAL – Apresentar certidão ou declaração expedida 
pela Secretaria de Estado da Educação ou Coordenadoria de Edu-
cação ou ainda por Unidade Escolar. O tempo de serviço deverá 
ser expresso em anos, meses e dias, contendo datas de início e 
término do vínculo, cargo e área de atuação, carimbo e assinatura 
da chefia imediata.

REDE FEDERAL – Apresentar certidão ou declaração do órgão 
competente. O tempo de serviço deverá ser expresso em anos, 
meses e dias, contendo datas de início e término do vínculo.

REDE PARTICULAR – Apresentar cópia do contrato de trabalho 
constante na carteira de trabalho e declaração do estabelecimento 
de ensino, contendo início, término, cargo e área de atuação. As 
certidões (ou declarações) de tempo de serviço deverá ser expres-
so em anos, meses e dias, contendo datas de início e término do 
vínculo.

Os cursos deverão ser na área de atuação e somente serão válidos 
os efetuados a partir do ano de 2012.

Será considerado como 01 (um) ano de exercício, fração superior 
a 180 (cento e oitenta) dias.

No caso de exercício paralelo nas esferas Federal, Estadual, Muni-
cipal ou Particular, será considerado o maior tempo.

O tempo de serviço será computado até dia 30 de novembro de 
2012.

O tempo de serviço utilizado para aposentadoria na rede pública 
ou privada não serão validos para o cômputo de pontos.

Lauro Müller, 11 de janeiro de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES REJANE VASIELEVSKI MIRANDA 
Prefeito Municipal Presidente da Comissão

ANEXO I

CONTAGEM DOS PONTOS – PROFESSOR 

1 – Área de atuação educação infantil e 1° a 5° ano:
– Licenciatura plena em pedagogia, Artes, Educação Física, Ma-
temática, Ciências, Português, Inglês, História, Geografia, Ensino 
Religioso 10 pontos
1.2 – Licenciatura curta 10 pontos
1.3 – Estudante de pedagogia, Artes, Educação Física, Matemáti-
ca, Ciências, Português, Inglês, História, Geografia, Ensino Religio-
so a partir do 6º semestre 06 pontos
1.4 – Estudante de pedagogia, Artes, Educação Física, Matemáti-
ca, Ciências, Português, Inglês, História, Geografia, Ensino Religio-
so do 2º ao 5º semestre 05 pontos
1.5 – 2º grau com habilitação em magistério 03 pontos

2 – Cursos de pós-graduação:
2.1 – Doutorado 10 pontos
2.2 – Mestrado 08 pontos
2.3 – Especialização 05 pontos

horário estabelecidos para a escolha de vagas, será automatica-
mente eliminado.

3. O candidato que escolher vaga e não assumir no tempo previsto 
será eliminado do processo seletivo.

4. O tempo para o candidato que trabalhará em regime de subs-
tituição, se apresentar na unidade de trabalho será o seguinte:

Para a 1a chamada – o primeiro dia de atividades na unidade de 
trabalho;
Para a 2a chamada e demais – 24 (vinte e quatro) horas a partir 
do documento de encaminhamento.

5. O candidato que se apresentar nas chamadas, mais não esco-
lher vaga, sua classificação será automaticamente eliminada do 
processo seletivo.

6. Ao candidato que escolher uma vaga não será permitida troca 
de vaga, até que termine sua substituição, sendo permitido o seu 
retorno ao Processo Seletivo após o término de sua substituição.

7. O profissional contratado ficará vinculado a Secretaria Municipal 
da Educação, onde poderá ocorrer mudança de local de trabalho 
e alteração da jornada de trabalho, sempre que necessário ou 
retorno do titular que estiver substituindo.

8. O candidato contratado ficará em permanente avaliação, caso 
seu aproveitamento não seja satisfatório, será rescindido seu con-
trato antes ou no término obedecendo às normas estabelecidas 
em Lei.

9. O candidato que desistir da vaga escolhida, será eliminado do 
processo seletivo.

10. O candidato poderá nomear um procurador para participar da 
escolha de vagas, devidamente autenticada.

VIII – DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Os candidatos selecionados serão chamados de acordo com a ne-
cessidade da Secretaria Municipal da Educação de Lauro Müller, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento 
do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas de 
classificação.

2. O candidato que, no ato da inscrição, prestar declaração falsa 
ou inexata, ou apresentar documentos adulterados, terá sua ins-
crição anulada.

O presente Edital, terá validade para o ano de 2013.

O candidato poderá inscrever-se para os cargos desde que atenda 
as exigências previstas neste Edital.
5. No cômputo dos pontos não será permitida a contagem de 
tempo de serviço concomitante.

6. O candidato terá o prazo de 03 (três) dias úteis, após a publica-
ção da classificação, para recorrer através de processo fundamen-
tado e protocolado na Secretaria Municipal da Educação.

7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.
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ANEXO II 

CONTAGEM DOS PONTOS – AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

1 – Grau de Escolaridade:
1.1 – Ensino Médio Completo com Magistério 
  - 10 pontos

2 – Cursos de Aperfeiçoamento na área:
2.1 – 020 a 100 horas - 01 ponto
2.2 – 101 a 200 horas - 02 pontos
2.3 – 201 a 300 horas - 03 pontos
2.4 – Acima de 301 horas - 04 pontos

3 – Tempo de Serviço na área na Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller:
3.1 – 1 a 2 anos - 02 pontos
3.2 – 2 anos um mês a 4 anos - 04 pontos
3.3 – 4 anos um mês a 6 anos - 06 pontos
3.4 – 6 anos um mês a 8 anos - 08 pontos
3.5 – 8 anos um mês a 10 anos - 10 pontos
3.6 – Acima de 10 anos - 12 pontos

4 – Tempo de Serviço na área em Empresa Privada
4.1 – 1 a 2 anos - 01 ponto
4.2 – 2 anos um mês a 4 anos - 02 pontos
4.3 – 4 anos um mês a 6 anos - 03 pontos
4.4 – 6 anos um mês a 8 anos - 04 pontos
4.5 – 8 anos um mês a 10 anos - 05 pontos
4.6 – Acima de 10 anos - 06 pontos

Lauro Müller, 11 de janeiro de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES REJANE VASIELEVSKI MIRANDA 
Prefeito Municipal Presidente da Comissão

Retificação 01 - Edital de Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2013, de 11 de Janeiro de 2013.
RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO Nº 001/2013, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.

a) Fica acrescentado a letra “j” no item 4 do Capítulo III -Inscri-
ção, conforme abaixo:

“j) 01 (uma) foto 3x4”.

b) Fica alterado o item 6 do Capítulo III -Inscrição, conforme abai-
xo:

6 - O candidato poderá inscrever-se em uma ou mais áreas de 
atuação, em até 02 (duas) disciplinas, desde que preencha habili-
tação mínima exigida.

c) Fica alterado o Item 1 do Anexo I - Contagem de pontos Pro-
fessor, conforme abaixo:

CONTAGEM DOS PONTOS - PROFESSOR

1 - Área de atuação educação infantil e 1° a 5° ano:
1.1 - Licenciatura plena em pedagogia, Artes, Educação Física, 
Matemática, Ciências, Português, Inglês, História, Geografia, Ensi-
no Religioso 10 pontos
1.2 - Licenciatura curta 10 pontos
1.3 - Estudante de pedagogia, Artes, Educação Física, Matemática, 
Ciências, Português, Inglês, História, Geografia, Ensino Religioso a 
partir do 6º semestre 06 pontos
1.4 - Estudante de pedagogia, Artes, Educação Física, Matemática, 
Ciências, Português, Inglês, História, Geografia, Ensino Religioso 
do 2º ao 5º semestre 05 pontos

3 – Cursos de aperfeiçoamento:
3.1 – 020 a 100 horas 01 ponto
3.2 – 101 a 200 horas 02 pontos
3.3 – 201 a 300 horas 03 pontos
3.4 – 301 a 400 horas 04 pontos
3.5 – 401 a 500 horas 05 pontos
3.6 – 501 a 600 horas 06 pontos
3.7 – 601 a 700 horas 07 pontos
3.8 – 701 a 800 horas 08 pontos
3.9 – 801 a 900 horas 09 pontos
3.10 – acima de 901 horas 10 pontos

4 – Tempo de serviço de docência na Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller:
4.1 – 1 a 2 anos 03 pontos
4.2 – 2 anos um mês a 4 anos 06 pontos
4.3 – 4 anos um mês a 6 anos 09 pontos
4.4 – 6 anos um mês a 8 anos           12 pontos
4.5 – 8 anos e um mês a 10 anos 15 pontos
4.6 – 10 anos e um mês a 15 anos 18 pontos
4.7 – 15 anos e um mês a 20 anos 21 pontos
4.8 – acima de 20 anos 24 pontos

5 – Tempo de serviço de docência na Rede Pública Estadual:
5.1 – 1 a 2 anos 02 pontos
5.2 – 2 anos um mês a 4 anos 04 pontos
5.3 – 4 anos um mês a 6 anos 06 pontos
5.4 – 6 anos um mês a 8 anos 08 pontos
5.5 – 8 anos um mês a 10 anos 10 
pontos 
5.6 – 10 anos um mês a 15 anos 12 pontos
5.7 – 15 anos um mês a 20 anos 14 pontos
5.8 – acima de 20 anos 16 pontos

6 – Tempo de serviço de docência na Rede Federal:
5.1 – 1 a 2 anos 02 pontos
5.2 – 2 anos um mês a 4 anos 04 pontos
5.3 – 4 anos um mês a 6 anos 06 pontos
5.4 – 6 anos um mês a 8 anos 08 pontos
5.5 – 8 anos um mês a 10 anos 10 
pontos 
5.6 – 10 anos um mês a 15 anos 12 pontos
5.7 – 15 anos um mês a 20 anos 14 pontos
5.8 – acima de 20 anos 16 pontos

7 – Tempo de serviço de docência na Rede Particular
6.1 – 1 a 2 anos 02 pontos
6.2 – 2 anos um mês a 4 anos    04 pontos
6.3 – 4 anos um mês a 6 anos 06 pontos
6.4 – 6 anos um mês a 8 anos 08 pontos
6.5 – 8 anos um mês a 10 anos 10 pontos
6.6 – 10 anos um mês a 15 anos          12 pontos
6.7 – 15 anos um mês a 20 anos 14 pontos
6.8 – acima de 20 anos 16 pontos

8 – Tempo de serviço de docência Municipal/Estadual de outros 
estados
7.1 – 01 a 2 anos 02 pontos
7.2 – 2 anos 1 mês a 4 anos 04 pontos
7.3 – 4 anos um mês a 6 anos 06 pontos
7.4 – 6 anos um mês a 8 anos 08 pontos
7.5 – 8 anos um mês a 10 anos 10 pontos
7.6 – 10 anos um mês 15 anos 12 pontos
7.7 – 15 anos um mês a 20 anos 14 pontos
7.8 – acima de 20 anos  16 pontos

Lauro Müller, 11 de janeiro de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES REJANE VASIELEVSKI MIRANDA 
Prefeito Municipal Presidente da Comissão



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

Prefeito Municipal

Publicada em 08 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 12/2013
PORTARIA Nº 12 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR CINTIA SIMONE FETT, aprovado no Concurso 
Público nº 001/2012, para exercer o cargo de MÉDICO, com lo-
tação no Fundo Municipal de Saúde, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
09/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 13/2013
PORTARIA Nº 13 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR CAMILA OLIVEIRA DE LIMA CAMPOS, para ocupar 
o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secre-
taria de Administração, com carga horaria de 40 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 09/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

1.5 - Estudante de Pedagogia, Artes, Educação Física, Matemática, 
Ciências, Português, Inglês, História, Geografia, Ensino Religioso 
do 1° semestre  03 pontos
1.6 - 2º grau com habilitação em magistério 03 pontos
1.7 - Formação 2° grau (Ensino Médio) 02 pontos

Lauro Muller, 15 de Janeiro de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES REJANE VASIELEVSKI MIRANDA
Prefeito Municipal Presidente da Comissão

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 10/2013
PORTARIA Nº 10 DE 08 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOEL WORMA DE SOUZA, aprovado no Concur-
so Público nº 001/2012, para exercer o cargo de MÉDICO, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde, com carga horaria de 40 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 08/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 11/2013
PORTARIA Nº 11 DE 08 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR NATHALIÊ CRISTI GALVAN, aprovado no Con-
curso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de MÉDICO, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde, com carga horaria de 40 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 08/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
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GUESSER DA ROSA, do cargo de Mecânico, com lotação na Secre-
taria de Serviços Municipais, a partir de 09/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 17/2013
PORTARIA Nº 17 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR VILARIN VERONEZE, para ocupar o cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de Ser-
viços Municipais, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 18/2013
PORTARIA Nº 18 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR CIDNEY LEITE DOS SANTOS, para ocupar o car-
go de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 14/2013
PORTARIA Nº 14 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ANDREA DENICE PONTE, para ocupar o cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação no Fundo Municipal 
de Saúde, com carga horaria de 20 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 09/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 15/2013
PORTARIA Nº 15 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA, VILMAR 
JOSÉ DE MIRANDA, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 09/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 16/2013
PORTARIA Nº 16 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA, ANTONIO 
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que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LUIZITA SPRICIGO INHAIS, En-
fermeira, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, ref. Ao pe-
ríodo aquisitivo 02/04/2011 à 01/04/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 22/2013
PORTARIA Nº 22 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ANGELITA APARECIDA DE SOU-
ZA, Aux. De Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
FÉRIAS, ref. Ao período aquisitivo 01/09/2011 à 31/08/2012, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 23/2013
PORTARIA Nº 23 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária CRISTIANE MIRANDA, Recepcio-
nista, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, ref. Ao perí-
odo aquisitivo 01/09/2011 à 31/08/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 19/2013
PORTARIA Nº 19 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE AUXILIO MATERNIDADE

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARIZETE FERREIRA, Servente 
de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto, AUXILIO MATERNIDADE, a partir de 01/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 20/2013
PORTARIA Nº 20 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LUCIANA SILVA LUCENA, Odon-
tólogo, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, ref. Ao perí-
odo aquisitivo 04/03/2011 à 03/03/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 21/2013
PORTARIA Nº 21 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
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Portaria Nº 26/2013
PORTARIA Nº 26 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSEMERE FURTADO DE OLI-
VEIRA SCHEFFMACHER, Professor de Artesanato, lotada na Se-
cretaria de Bem Estar Social, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
12/07/2008 à 11/07/2009, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 27/2013
PORTARIA Nº 27 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSANE DIAS GUESSER, Assis-
tente Social, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 30/09/2011 à 29/09/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 28/2013
PORTARIA Nº 28 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 24/2013
PORTARIA Nº 24 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARLEN CARLI DA SILVA LOCA-
TELLI, Aux. De Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
FÉRIAS, ref. Ao período aquisitivo 18/03/2009 à 25/02/2012, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 25/2013
PORTARIA Nº 25 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária PAOLA DAYANA ZIEM, Auxiliar 
de Assistente Social, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, 
FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 31/2013
PORTARIA Nº 31 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária DORANDINA CAETANO DE 
SOUZA, Servente de Serviços internos, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
02/01/2012 à 01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 32/2013
PORTARIA Nº 32 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ILMA GUESSER DE MELLO, Ser-
vente de Serviços internos, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 13/02/2011 à 
12/02/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Art. 1º. CONCEDER a funcionária MORGANA DIAS BROCARDO, 
Psicóloga, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 08/02/2011 à 07/02/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 29/2013
PORTARIA Nº 29 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MAIRON LEONAM RIBEIRO, aprovado no Con-
curso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de FISCAL DE 
TRIBUTOS, com lotação na Secretaria de Administração, com car-
ga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos consignados 
em Lei, a partir de 07/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 30/2013
PORTARIA Nº 30 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JUREMA LINDARCI RAMOS, Ser-
vente de Serviços internos, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 20/04/2010 à 
19/04/2011, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
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Art. 1º. CONCEDER a funcionária ELZA ALVES PADILHA, Serven-
te de Serviços internos, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 36/2013
PORTARIA Nº 36 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARIA RITA DE FRANÇA, Ser-
vente de Serviços internos, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 37/2013
PORTARIA Nº 37 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARGARIDA DIAS DE SOUZA, 
Servente de Serviços internos, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 
à 01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 33/2013
PORTARIA Nº 33 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ZILDA APARECIDA ALVES DE 
OLIVEIRA, Servente de Serviços internos, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
02/01/2012 à 01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 34/2013
PORTARIA Nº 34 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária CLEONICE SALETE MACIEL, Ser-
vente de Serviços internos, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 35/2013
PORTARIA Nº 35 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
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O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ELIZABETE TELLES DE SOUZA, 
Assistente de Creche, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 10/03/2011 à 
09/03/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 41/2013
PORTARIA Nº 41 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária TEREZINHA FATIMA SCHIIDT, 
Assistente de Creche, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/05/2011 à 
01/05/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 42/2013
PORTARIA Nº 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ANGELINA ROSSA SPAUTZ, 
Orientadora Educacional, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 28/12/2007 à 
27/12/2008, a partir de 02/01/2013.

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 38/2013
PORTARIA Nº 38 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária DILVA RODRIGUES DA SILVA, 
Servente de Serviços internos, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 
à 01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 39/2013
PORTARIA Nº 39 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARELI PIRES DE MORAES 
ROCHA, Servente de Serviços internos, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
08/04/2011 à 07/04/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 40/2013
PORTARIA Nº 40 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
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Portaria Nº 45/2013
PORTARIA Nº 45 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SALETE APARECIDA DIAS, Pro-
fessor com Magistério, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 46/2013
PORTARIA Nº 46 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária NEUZA DE FATIMA DIAS, Pro-
fessor com Magistério, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 47/2013
PORTARIA Nº 47 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 43/2013
PORTARIA Nº 43 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ANGELA SALETE KOCH, Pro-
fessor com Magistério, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 19/11/2011 à 
18/09/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 44/2013
PORTARIA Nº 44 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LEOCIR GEOVANI PERETTI, Pro-
fessor com Magistério, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 50/2013
PORTARIA Nº 50 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ELENICE RIBEIRO DA SILVA, 
Professor com Magistério, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 51/2013
PORTARIA Nº 51 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário RODRIGO JOSÉ DIAS, Pro-
fessor com Magistério, lotado na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 52/2013
PORTARIA Nº 52 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

Art. 1º. CONCEDER a funcionária ZITA APARECIDA DUARTE TIVES 
TRAMONTINA, Professor com Magistério, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
03/01/2009 à 02/04/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 48/2013
PORTARIA Nº 48 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSENEL TEREZINHA GRANE-
MANN, Professor com Magistério, lotada na Secretaria de Edu-
cação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
02/01/2011 à 01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 49/2013
PORTARIA Nº 49 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MAIRA ZULEICA MACIEL DE 
SOUZA, Professor com Magistério, lotada na Secretaria de Edu-
cação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
04/09/2011 à 03/09/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 55/2013
PORTARIA Nº 55 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ARLINDA SILMARIA VIEIRA, 
Professor com Faculdade, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 26/08/2011 à 
25/08/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 56/2013
PORTARIA Nº 56 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ZENITA ALVES DOS SANTOS, 
Professor com Faculdade, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário RONIEVON WEBBER DE MORA-
ES, Professor com Magistério, lotado na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 30/09/2011 
à 29/09/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 53/2013
PORTARIA Nº 53 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JOCELI CORDEIRO ALONSO, 
Professor com Magistério, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 07/06/2011 à 
06/06/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 54/2013
PORTARIA Nº 54 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ZILDA DE SOUZA SIMONETTO, 
Professor com Faculdade, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 11/04/2011 à 
10/04/2012, a partir de 02/01/2013.
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Art. 1º. CONCEDER a funcionária ENEDINA DE JESUS DIAS, Pro-
fessor com Faculdade, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
03/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 60/2013
PORTARIA Nº 60 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário CRISTIAN PASSOS PINHEIRO, 
Professor com Faculdade, lotado na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 03/12/2011 à 
02/12/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 61/2013
PORTARIA Nº 61 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária CECILIA APARECIDA RAPOSO, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/10/2011 à 
30/09/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 57/2013
PORTARIA Nº 57 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária NILCE GUEDES DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO, Professor com Faculdade, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
07/06/2011 à 06/06/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 58/2013
PORTARIA Nº 58 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSELI APARECIDA DE LIMA, 
Professor com Faculdade, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
03/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 59/2013
PORTARIA Nº 59 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
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O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária EDENIR FURTADO DE MARAFI-
GO, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/04/2011 
à 31/03/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 65/2013
PORTARIA Nº 65 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária IDILENA APARECIDA GUEDES, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 14/02/2011 à 
13/02/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 66/2013
PORTARIA Nº 66 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JULICE APARECIDA DA SILVA RI-
ZZO, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 21/11/2011 
à 20/11/2012, a partir de 02/01/2013.

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 62/2013
PORTARIA Nº 62 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ENY APARECIDA TRAMONTI-
NA COFERRI, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
01/03/2011 à 28/02/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 63/2013
PORTARIA Nº 63 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ELIZABETE MEIRELLES DE OLI-
VEIRA, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 14/08/2011 
à 13/08/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 64/2013
PORTARIA Nº 64 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
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Portaria Nº 69/2013
PORTARIA Nº 69 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária VERA IONE TRIZOTTO ANTU-
NES, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 04/04/2011 
à 03/04/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 70/2013
PORTARIA Nº 70 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária TANEA DE FATIMA MOREIRA, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 10/03/2011 à 
09/03/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 71/2013
PORTARIA Nº 71 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 67/2013
PORTARIA Nº 67 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARGARETE GRANEMANN GUES-
SER, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/18/2011 
à 31/07/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 68/2013
PORTARIA Nº 68 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ZINITA GONÇALVES DA SILVA, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 25/09/2011 à 
24/09/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 74/2013
PORTARIA Nº 74 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SUELI TELLES, Professor pós 
Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cultura e Desporto, 
FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/12/2011 à 30/11/2012, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 75/2013
PORTARIA Nº 75 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSANA MARIA MACHADO DO 
PRADO ALONSO, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
04/08/2011 à 03/08/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 76/2013
PORTARIA Nº 76 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

Art. 1º. CONCEDER a funcionária SIRLEI PIRES DE MORAES, Pro-
fessor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 11/05/2011 à 
10/05/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 72/2013
PORTARIA Nº 72 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SIRLEY APARECIDA DIAS SAM-
PAIO, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 28/08/2010 
à 27/08/2011, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 73/2013
PORTARIA Nº 73 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SIRLENY DE FATIMA DIAS SAM-
PAIO, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, 
cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 10/12/2011 
à 09/12/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 79/2013
PORTARIA Nº 79 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária CARLA SIMONE CARLIN DO 
PRADO LIMA, Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de 
Educação, cultura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
18/02/2011 à 17/02/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 80/2013
PORTARIA Nº 80 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JAQUELINA MARI XAVIER, Pro-
fessor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 04/04/2011 à 
03/04/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária RAQUEL PETRENKO, Professor 
pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cultura e Despor-
to, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 30/12/2011 à 29/12/2012, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 77/2013
PORTARIA Nº 77 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária OLINDA DE SOUZA RIZZO, Pro-
fessor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 25/09/2011 à 
24/09/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 78/2013
PORTARIA Nº 78 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARIZA GRANEMANN DE MELLO, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.
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Art. 1º. CONCEDER a funcionária SELMA BELLI OLIVEIRA FARIAS, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Pregão Presencial Nº 01/2013
PREFEITURA DE LEBON RÉGIS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
01/2013

O Município de Lebon Régis através do Pregoeiro Oficial, leva ao 
conhecimento dos interessados que se realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço. Objeto: Aqui-
sição de combustível (gasolina comum, álcool hidratado e óleo 
diesel) e serviços de lavação para máquinas e veículos da frota 
municipal, conforme descrição e características constantes no edi-
tal. Recebimento da documentação e das propostas até 09h00min 
do dia 04 de Fevereiro de 2013. Reunião pública para abertura das 
propostas comerciais a partir das 09h10min do dia 04 de Feverei-
ro de 2013. Obtenção do Edital: Maiores Informações pelo site: 
www.lebonregis.sc.gov.br. Lebon Régis 16 de Janeiro de 2013. Lu-
dovino Labas - Prefeito Municipal.

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE LEBON RÉGIS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
01/2013

O Município de Lebon Régis através do Pregoeiro Oficial, leva ao 
conhecimento dos interessados que se realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço. Objeto: Aqui-
sição de combustível (gasolina comum, álcool hidratado e óleo 
diesel) e serviços de lavação para veículos do Fundo de Saúde, 
conforme descrição e características constantes no edital. Rece-
bimento da documentação e das propostas até 14h00min do dia 
04 de Fevereiro de 2013. Reunião pública para abertura das pro-
postas comerciais a partir das 14h10min do dia 04 de Fevereiro de 
2013. Obtenção do Edital: Maiores Informações pelo site: www.
lebonregis.sc.gov.br. 

Lebon Régis 16 de Janeiro de 2013. 
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 81/2013
PORTARIA Nº 81 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária TERESINHA RITTER HEINE, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 82/2013
PORTARIA Nº 82 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ZENEIDE CARLIN TIBES FARIAS, 
Professor pós Graduado, lotada na Secretaria de Educação, cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 02/01/2012 à 
01/01/2013, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 83/2013
PORTARIA Nº 83 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de

Desenvolvimento 
Municipal 

Sustentável
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COMUM, ÓLEO DIESEL S50 E GASOLINA COMUM, PARA ABAS-
TECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LEOBERTO LEAL PARA O ANO DE 2013, DE ACOR-
DO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS, A PARTIR DE 01/01/2013 ATÉ 31/12/2013.

Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2012, nos ter-
mos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o Pre-
goeiro e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 
054/11, de 28 de fevereiro de 2011, para recebimento e abertura 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos 
de Habilitação para REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisi-
ções de óleo diesel comum e gasolina comum, para abastecimento 
da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal 
para o ano de 2013, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP
CNPJ: 05.385.866/0001-81
RUA: ÂNGELO SILVA, BAIRRO CENTRO, LEOBERTO LEAL/SC.

RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
CNPJ: 75.415.075/0002-13
RUA: MARCIONILO DOS SANTOS, 1426, BAIRRO CORTICEIRA, 
GUARAMIRIM/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, even-
tuais aquisições de combustíveis (óleo diesel comum, óleo diesel 
S50 e gasolina comum), para abastecimento de toda a frota de 
veículos do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal para o 
ano de 2013, sendo parte com entrega e, parte a ser retirado da 
bomba do Posto de Serviço, conforme especificações neste Edital 
e seus anexos.

1.2 - O Óleo Diesel Comum e o Óleo Diesel S50 deverão ser entre-
gue na Garagem da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.

1.3 - A Gasolina Comum deverá ser fornecida diretamente da 
bomba registradora do posto revendedor.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará a partir de 
01/01/2013 até o dia 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os combustíveis cotados são as 
seguintes:

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 004/2013
DECRETO N° 004 DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  NO ORÇAMENTO 
FISCA VIGENTE”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso  
III da Lei n° 933 de 06 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
Fiscal vigente, na dotação com a seguinte estrutura, no seguinte 
valor: 

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CUTURA E DES-
PORTO 312,65

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CUTURA E DES-
PORTO 312,65

Função 12 Educação 312,65

Sub-Função 361
Ensino Funda-
mental 312,65

Programa 04 Educação é Tudo 312,65

Projeto/Atividade 1.009

Construção de 
Quadra Esportiva 
Coberta 312,65

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capitas 312,65

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 312,65
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 312,65

Fonte de Recursos0.3.0022

Transferência de 
Convênios - Edu-
cação 312,65

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 312,65

Art. 2° Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo 
anterior, correrão por conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, na seguinte fonte e respectivo valor:

Fonte Código Valor
Transferência de Convê-
nios - Educação 0.1.0022 312,65
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO UTILIZADO 312,65

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 16 de Janeiro de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Ata de Registro de Preços Nº 001/2013 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2013 - FMS.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
022/2012, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓLEO DIESEL 
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proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independente da solicitação, a Administração poderá convocar 
a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 
mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do município.

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produtos, desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, 
de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata.

7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pes-
quisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
condição indispensável para a solicitação da aquisição.

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo 
de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilita-
ção exigidas nesta licitação.

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 

LOTE I - ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S50:

Item Und. Qt. Descrição Marca Preço Unitário Preço Total Empresa Vence-
dora

01 Litro 25.000 Óleo Diesel Co-
mum PETROBRÁS 2,08 52.000,00

RUDIPEL RUDI-
NICK PETRÓLEO 
LTDA

02 Litro 15.000 Óleo Diesel S50 PETROBRÁS 2,169 32.535,00
RUDIPEL RUDI-
NICK PETRÓLEO 
LTDA

LOTE II - GASOLINA COMUM:

Item Und. Qt. Descrição Marca Preço Unitário Preço Total Empresa Vence-
dora

03 Litro 37.000 Gasolina Comum RDP 2,68 99.160,00 AUTO POSTO 
CAMILO LTDA

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente.

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, após entrega dos 
produtos e nota fiscal.

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções.

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo 
a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do com-
bustível determinado pela Petrobrás ou órgão regulador, que seja 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas 
no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Adminis-
tração requerimento para revisão do contratado, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
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- deverá instalar na Garagem da Prefeitura, em forma de comoda-
to, um Tanque bipartido com Reservatório com capacidade máxi-
ma total de 13.000 litros, com os compartimentos de 8.000 litros 
e de 5.000 litros, bomba, filtro e bacia de contenção, bem como 
a regularização deste junto aos órgãos competentes, inclusive ór-
gãos ambientais e a manutenção destes equipamentos durante 
a vigência do contrato. Conforme as condições estabelecidas no 
Anexo I deste edital, com entrega em até 48 horas. A fornecedora 
deverá manter apólice de seguros dando cobertura a eventuais 
danos ao Meio Ambiente por derrame de Óleo Diesel no transporte 
e no armazenamento. O seguro deve cobrir, entre outros danos: 
limpeza, remoção e reconstituição da área contaminada, destina-
ção final do resíduo e contratação de empresas especializadas na 
recuperação dos danos ambientais.

9.2 O vencedor do Lote 02 - gasolina comum - deverá entregar 
diariamente o produto, mediante apresentação de solicitação da 
Administração Municipal, conforme as condições estabelecidas no 
Anexo I deste edital, com entrega a qualquer momento, no horário 
normal de funcionamento da fornecedora.

9.3 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos produtos até os locais designados.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO;

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2;
g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98;

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

05 01 10 301 0006 2.015 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0000 
Funcionamento da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social

o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos 
fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas 
nesta ata.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa.
8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.

8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais;

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II - multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência;

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato;

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente;

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1  O vencedor do Lote 01 - óleo diesel comum e óleo diesel S50 
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RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
CNPJ: 75.415.075/0002-13
RUA: MARCIONILO DOS SANTOS, 1426, BAIRRO CORTICEIRA, 
GUARAMIRIM/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, even-
tuais aquisições parceladas de combustíveis (óleo diesel comum, 
óleo diesel S50 e gasolina comum), para abastecimento de toda a 
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal para o 
ano de 2013, sendo parte com entrega e, parte a ser retirado da 
bomba do Posto de Serviço, conforme especificações neste Edital 
e seus anexos.

1.2 - O Óleo Diesel Comum e o Óleo Diesel S50 deverão ser entre-
gue na Garagem da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.

1.3 - A Gasolina Comum deverá ser fornecida diretamente da 
bomba registradora do posto revendedor.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará a partir de 
01/01/2013 até o dia 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os combustíveis cotados são as 
seguintes:

05 01 10 301 0006 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064.0071 
Atenção Básica - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência So-
cial

05 01 10 304 0006 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0066.0033 
Vigilância em Saúde - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste.

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 1º de janeiro de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
Pregoeira Municipal

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
Membro Membro

ABELARDO CAMILO DA CUNHA AGUINALDO MORAES TAVARES
Auto Posto Camilo LTDA EPP Rudipel Rudnick Petróleo LTDA

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

Ata de Registro de Preços Nº 001/2013 PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
071/2012, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S50 E GASOLINA COMUM, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE LEOBERTO LEAL PARA O ANO DE 2013, DE ACOR-
DO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS, A PARTIR DE 01/01/2013 ATÉ 31/12/2013.

Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2012, nos ter-
mos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o Pre-
goeiro e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 
054/11, de 28 de fevereiro de 2011, para recebimento e abertura 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos 
de Habilitação para REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aqui-
sições parceladas de óleo diesel comum, óleo diesel S50 e gasoli-
na comum, para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Leoberto Leal para o ano de 2013, de acordo com as 
condições estabelecida neste Edital e seus anexos.

AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP
CNPJ: 05.385.866/0001-81
RUA: ÂNGELO SILVA, BAIRRO CENTRO, LEOBERTO LEAL/SC.
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repercute no valor total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independente da solicitação, a Administração poderá convocar 
a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 
mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do município.
7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produtos, desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, 
de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata.
7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pes-
quisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
condição indispensável para a solicitação da aquisição.

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 
vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação.

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de 

LOTE I - ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S50:

Item Und. Qt. Descrição Marca Preço Unitário Preço Total
Empresa Vence-
dora

01 Litro 165.000
Óleo Diesel Co-
mum

PETROBRÁS 2,08 343.200,00
RUDIPEL RUDI-
NICK PETRÓLEO 
LTDA

02 Litro 30.000 Óleo Diesel S50 PETROBRÁS 2,169 65.070,00
RUDIPEL RUDI-
NICK PETRÓLEO 
LTDA

LOTE II - GASOLINA COMUM:

Item Und. Qt. Descrição Marca Preço Unitário Preço Total
Empresa Vence-
dora

03 Litro 75.000 Gasolina Comum RDP 2,68 201.000,00
AUTO POSTO CA-
MILO LTDA EPP

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente.

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, após entrega dos 
produtos e nota fiscal.

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções.

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo 
a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do com-
bustível determinado pela Petrobrás ou órgão regulador, que seja 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas 
no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Adminis-
tração requerimento para revisão do contratado, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
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a vigência do contrato. Conforme as condições estabelecidas no 
Anexo I deste edital, com entrega em até 48 horas. A fornecedora 
deverá manter apólice de seguros dando cobertura a eventuais 
danos ao Meio Ambiente por derrame de Óleo Diesel no transporte 
e no armazenamento. O seguro deve cobrir, entre outros danos: 
limpeza, remoção e reconstituição da área contaminada, destina-
ção final do resíduo e contratação de empresas especializadas na 
recuperação dos danos ambientais.

9.2 O vencedor do Lote 02 - gasolina comum - deverá entregar 
diariamente o produto, mediante apresentação de solicitação da 
Administração Municipal, conforme as condições estabelecidas no 
Anexo I deste edital, com entrega a qualquer momento, no horário 
normal de funcionamento da fornecedora.

9.3 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos produtos até os locais designados.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO;

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2;
g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98;

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

02.01.04.122.0002 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito

03.01.04.122.0003.2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria Municipal da Adminis-
tração

04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Trans-
porte Escolar-EF

Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos 
fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas 
nesta ata.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa.

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.

8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais;
8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II - multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência;

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato;

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente;

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1  O vencedor do Lote 01 - óleo diesel comum e óleo diesel S50 - 
deverá instalar na Garagem da Prefeitura, em forma de comodato, 
um Tanque bipartido com Reservatório com capacidade máxima 
total de 13.000 litros, com os compartimentos de 8.000 litros e 
de 5.000 litros, bomba, filtro e bacia de contenção, bem como a 
regularização deste junto aos órgãos competentes, inclusive ór-
gãos ambientais e a manutenção destes equipamentos durante 
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LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
Membro Membro

ABELARDO CAMILO DA CUNHA AGUINALDO MORAES TAVARES
Auto Posto Camilo LTDA EPP Rudipel Rudnick Petróleo LTDA

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

Lindóia do Sul

Prefeitura

07-2013 Extrato Pregão 04/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição 
de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para a composição 
da alimentação de servidores municipais quando da realização de 
serviços nas comunidades do interior do Município de Lindóia do 
Sul e cuja distância inviabiliza o retorno dos mesmos às respecti-
vas residências no horário do almoço, as 08:30 horas do dia 29 de 
janeiro de 2013, com recebimento dos envelopes de documentos 
e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de com-
pras e licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 15 de janeiro de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EF

04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0058 - Trans-
porte Escolar-EF

04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EF

04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Trans-
porte Escolar-EI

04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EI

04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0058 - Trans-
porte Escolar-EI

04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.362.0004 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EM

04.01.12.362.0004 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EM

04.01.12.364.0004 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Apoio 
ao Transporte de Alunos Universitários

05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS

05.03.08.244.0008 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0052 - Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS

05.03.08.244.0008 2.039.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0063 - Fun-
cionamento e Manutenção do Programa IGD

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras 
- Transferência Convênios

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0044 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras

07.01.20.606.0011 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria da Agricultura

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste.

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 1º de janeiro de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
Pregoeira Municipal
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Maracajá

Prefeitura

2° TA ao Contrato 17/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2011
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Centro de Integração Empresa-Escola do Estado de 
Santa Catarina - CIEE/SC.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 17/2011
Prazo: de 1°/01/2013 a 31/12/2013
Maracajá, 18 de dezembro de 2012

Contrato 03/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 03/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Colix Soluções para Resíduos Ltda EPP

Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte e destino final 
(Incineração) dos resíduos do serviço de saúde (“lixo hospitalar”) 
gerados na Contatante.
Valor: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) mensal
Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013

Contrato 01/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 01/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Eduardo Goulart Pereira ME

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva nos equipamentos e sistemas de informática, compreenden-
do os microcomputadores e assemelhados do Fundo Municipal de 
Saúde de Maracajá.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) mensal
Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013

Contrato 02/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 02/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: WGS Sistemas Ltda ME

Objeto: Prestação de serviços de Assessoria nos Controles Admi-
nistrativos do Departamento Municipal de Saúde, acompanhamen-
to das documentações junto às repartições Públicas na Capital do 
Estado, 22ª Gerência Regional de Saúde - GERSA e Assessoria 
Técnica em novos planos de saúde.

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº PML.073.12 - Primeiro Termo 
Aditivo - Recadastrado por Incorreção
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.073.12 - Primeiro Termo Aditivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO:com a concordância de ambas as partes, acrescentar o 
item 17 nos SISTEMAS PARA PREFEITURA MUNICIPAL, sendo Re-
cursos Humanos, com 01 usuário, no Contrato pml.073.12, devido 
a necessidade de se dispor de programa para registrar dados de 
acidentes de trabalho, cadastrar e emitir CAT - Comunicação de 
Acidente de Trabalho e outros que o Programa Folha de Pagamen-
to não dispõe e em conseqüência de tais alterações haverá um 
ACRÉSCIMO no valor total do contrato de R$ 3.720,00 (três mil, 
setecentos e vinte reais), passando o valor total do contrato de 
R$ 193.579,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos e setenta 
e nove reais) para R$ 197.299,00 (cento e noventa e sete mil, 
duzentos e noventa e nove reais), e consequentemente acres-
centando o item 17 na Cláusula Primeira do Contrato pml.073.12, 
alterando ainda a Cláusula Segunda quanto ao Preço.

Luzerna(SC), 09 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
BETHA SISTEMAS LTDA
CONTRATADA

Macieira

Prefeitura

Aviso de Dispensa
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA N° 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0005/2013

O Prefeito Municipal de Macieira torna pública a Dispensa de Li-
citação n° 0001/2013 para a Locação de imóvel na Rua José Au-
gusto Royer, n° 476, Centro, para o funcionamento do museu e 
atividades culturais do município de Macieira - SC, através da pes-
soa física EDSON BERTOTTO, pelo valor de R$ 550,00 mensais, 
totalizando R$6.600,00 em conformidade com o artigo 24, X da 
Lei 8666/93 e alterações subseqüentes. Vigência do Contrato: De 
02/01/2013 à 31/12/2013, podendo ser prorrogado por iguais pe-
ríodos, conforme Lei 8666/93.

Macieira, 15 de janeiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal.
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prestar serviço em caráter temporário e que atendam os requisitos 
deste Edital e da legislação municipal vigente superveniente, para 
os cargos/áreas abaixo relacionados:

2.1 Secretaria de Administração:

Cargo Escolaridade Carga Horária
Remuneração 
(R$)

Tipo de Prova

Assistente Ad-
ministrativo

Ensino Médio 40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Auxiliar de 
Serviços Admi-
nistrativos

Ensino Médio 40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Merendeira
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Operador de 
Equipamentos 
Rodoviários

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Carpinteiro
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Eletricista
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Mecânico
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Motorista II
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 687,83
Escrita e 
Entrevista

Pedreiro
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Vigia
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Borracheiro

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Recepcionista
Ensino Médio 40h semanais 756,62

Escrita e 
Entrevista

Monitor de 
Ônibus

Ensino Funda-
mental 

40h semanais 577,50
Escrita e 
Entrevista

Operador de 
Trator Agrícola

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Monitor da 3ª 
Idade

Ensino Funda-
mental 

40h semanais 913,50
Escrita e 
Entrevista

- No Departamento de Saúde:

Cargo Escolaridade Carga Horária
Remuneração 
(R$)

Tipo de Prova

Farmacêutico Superior 40h semanais 2.014,12
Escrita e 
Entrevista

Nutricionista Superior 20h semanais 1.192,84
Escrita e 
Entrevista

Psicólogo Superior 20h semanais 1.007,04
Escrita e 
Entrevista

Enfermeiro Superior 40h semanais 2.374,56
Escrita e 
Entrevista

Valor: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensal
Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013

Contrato 04/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 04/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Contato Internet Ltda EPP

Objeto: Prestação de serviços de telecomunicações necessários 
para a conexão e acesso a Internet (CONTATO EXPRESS) para os 
computadores do Fundo Municipal de Saúde, para o ano de 2013.
Valor: R$ 149,80 (cento e quarenta e nove reais e oitenta centa-
vos) mensal
Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013

Contrato 05/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 05/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Bioanálise Laboratório Clínico Ltda

Objeto: Prestação de serviços de análise clínicas (exames de la-
boratório) para atender os programas de saúde deste município, 
durante o exercício de 2013.
Valor: R$ 54.732,00 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e trinta e 
dois reais) global estimado.
Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013

Edital 02/2013 - Processo Seletivo Simplificado
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2013
Edital nº. 002/2013 – Abertura

Preâmbulo

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, Estado de Santa Catarina, através 
da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nos termos do De-
creto Municipal nº. 02, de 04 de Janeiro de 2013, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO de pessoal para atuação na Secretaria Municipal de 
Administração e no Departamento de Saúde, a serem Admitidos 
em Caráter Temporário nos termos do Art. 37, IX da Constituição 
Federal de 1988 c/c Lei Municipal nº. 914, de 13 de Dezembro de 
2012 e alterações supervenientes, na forma deste Edital:

DO PROCESSO SELETIVO
O presente Processo Seletivo Simplificado tem a finalidade classifi-
catória de pessoal, para atuação na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e no Departamento de Saúde, nas áreas que menciona, 
e será realizado pela empresa PERFORMANCE, registrada sob o 
CNPJ nº 15.076.745/0001-01, que estará sob a responsabilidade 
da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, designada pelo 
Decreto Municipal nº. 02, de 04 de Janeiro de 2013.

DAS VAGAS, FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE E RE-
MUNERAÇÃO
Poderão participar da Seleção, os profissionais interessados em 
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4.5. O Conteúdo Programático das provas escritas, a todos os car-
gos, consta no Anexo II deste Edital.

4.6. Aos cargos que a graduação mínima exigida for a de Ensino 
Fundamental, a prova escrita será composta por 20 (vinte) ques-
tões de conhecimento gerais, sendo 10 (dez) questões de língua 
portuguesa e 10 (dez) questões de atualidades.

DA ENTREVISTA
5.1. A Entrevista acontecerá na mesma data e local da Prova Es-
crita, sendo facultada aos candidatos.

5.2. Ao término da Prova Escrita, o candidato retirará senha, e 
passará por Entrevista a fim de ser avaliado quanto às aptidões ao 
cargo pretendido.

5.3. A Entrevista terá peso máximo de 3,0 (três) pontos.

DA NOTA FINAL
6.1. A Nota Final do candidato será a soma aritmética da Prova 
Escrita e da Entrevista.
6.2. O candidato que optar em não passar pela Entrevista, terá 
como Nota Final, somente, a nota da Prova Escrita.

DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
7.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a re-
alização das provas munido de caneta esferográfica azul ou preta, 
comprovante de inscrição e do pagamento da taxa e documento 
pessoal de identificação, oficial, com foto.

7.2. Não será permitida, durante a realização das provas, a comu-
nicação entre os candidatos, utilização de anotações, impressos 
ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta a livros, 
a legislação comentada ou anotada, a súmulas, ou a livros dou-
trinários, uso de celulares, ou qualquer outro aparelho eletrônico 
que permita a comunicação do candidato.

7.3. Ao terminar a prova escrita o candidato entregará ao Fiscal da 
sala a prova e o Cartão Resposta devidamente assinado, podendo 
levar consigo apenas o Gabarito do Candidato.

7.4. O não comparecimento do candidato no local da prova escrita 
até o horário estipulado implicará na eliminação do candidato.

DO DESEMPATE
Nos termos da legislação vigente pertinente, utilizar-se-á como 
critério de desempate a maior idade dos candidatos. Persistindo o 
empate, utilizar-se-á o procedimento de Sorteio Público.

DOS RECURSOS
9.1. Serão admitidos recursos nas seguintes etapas deste Proces-
so:
- Recurso contra as inscrições;
- Recurso contra o gabarito preliminar, e;
- Recurso contra a classificação preliminar.

9.2. O prazo para os recursos será os constantes no Cronograma 
deste Processo, Anexo I deste Edital.

DA HOMOLOGAÇÃO
A Homologação do resultado do presente Processo Seletivo Sim-
plificado dar-se-á na data estabelecida no Cronograma deste Pro-
cesso, Anexo I deste Edital, com divulgação no Mural Público da 
Prefeitura Municipal, no Departamento de Saúde, no Site do Mu-
nicípio (www.maracaja.sc.gov.br) e no diário oficial do município 
de Maracajá/SC.

DA CONTRATAÇÃO
11.1. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado 

Motorista de 
Ambulância

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 832,26
Escrita e 
Entrevista

2.2 Para os cargos cuja remuneração seja inferior ao salário mí-
nimo estabelecido pela Lei Federal, este será complementado 
através da Lei Municipal nº 886/2012, que concede abono a todo 
servidor com remuneração inferior ao salário mínimo que esteja 
em vigor.

DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Ma-
racajá, sito à Avenida Getúlio Vargas, número 530, Centro, Mara-
cajá/SC, das 13h às 18h, entre os dias 11 à 25 de Janeiro de 2013;

3.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar cópias 
dos documentos abaixo especificados, juntamente das originais, 
sendo:
RG e CPF ou CNH;
Diploma de Escolaridade e registro no Órgão fiscalizador, quando 
for o caso;
Comprovante de residência;
Título Eleitoral
Comprovante de quitação eleitoral (comprovante de votação ou 
Negativa da Justiça Eleitoral);
Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
Comprovante de Recolhimento da taxa de Inscrição;

3.3. A inscrição será confirmada após o recolhimento de Taxa de 
Inscrição, efetuada mediante pagamento de guia, emitida pelo 
Setor Tributário, e paga, impreterivelmente, junto as Agências do 
Banco do Brasil, Sicoob ou Casas Lotéricas, em horário bancário 
de atendimento ao público ou Internet Banking até a data de 25 
de janeiro de 2012.

3.4. O valor da Taxa de Inscrição será estabelecido segundo o 
nível de escolaridade dos cargos, a saber:

Escolaridade Valor (R$)
Ensino Fundamental e Ensino Médio 30,00
Ensino Superior 50,00

DA PROVA ESCRITA
4.1. A Prova Escrita acontecerá no dia 09 de Fevereiro (Sába-
do) com início às 8h30min e término às 10h30min, na Escola de 
Educação Básica Manoel Gomes Baltazar, localizada a Rua Pedro 
Rocha, número 111, Centro de Maracajá/SC.

4.1.1. Orienta-se os candidatos que estejam presentes no local de 
prova com antecedência mínima de 30 minutos. Após o horário 
previsto para início da prova não será permitida a entrada de ne-
nhum candidato na sala, sendo que, neste caso, o mesmo estará 
automaticamente excluído do Processo.

4.2. A prova será escrita, com 20 (vinte) questões objetivas, com 
a seguinte composição:
-  05 (cinco) questões de conhecimentos gerais;
- 15 (quinze) questões de conhecimentos específicos para os car-
gos que exijam ensino médio e ensino superior.

4.3. A prova escrita terá peso máximo de 7,0 (sete), sendo que 
cada questão possuirá peso de 0,35 (zero vírgula trinta e cinco).

4.4. O candidato que não comparecer à prova escrita, será auto-
maticamente excluído do processo seletivo, sendo vedada a devo-
lução da taxa de inscrição adimplida pelo candidato.

http://www.maracaja.sc.gov.br
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O Foro para dirimir qualquer questão relacionada ao presente Edi-
tal e a este Processo Seletivo Simplificado será o da Comarca de 
Araranguá, Estado de Santa Catarina.

Maracajá/SC, em 10 de janeiro de 2013.
DIOMAR DE SOUZA MACHADO JÚNIOR
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Homologo o presente Edital de Processo Seletivo. Maracajá/SC, 10 
de janeiro de 2013.

EVERALDO JOÃO PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

ANEXO I
Cronograma do Processo Seletivo

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 10/01/2013
Período de Inscrições 11 à 25/01/2013
Último dia de pagamento da taxa de 
inscrição

25/01/2013

Divulgação preliminar dos inscritos e 
local de realização das Provas

28/01/2013

Apresentação dos Recursos contra 
as inscrições

29 e 30/01/2013

Análise dos Recursos Contra as 
Inscrições

31/01 e 01/02/2013

Resultado dos Recursos e Homolo-
gação das inscrições

05/02/2013

Realização das Provas Escritas e 
Entrevistas

09/02/2013

Divulgação do Gabarito preliminar e 
Resultado preliminar

13/02/2013

Apresentação dos Recursos contra o 
Gabarito e classificação preliminar

15/02/2013

Homologação do Processo Seletivo 18/02/2013

ANEXO II
Conteúdo Programático

Conhecimentos Gerais
(para todos os Cargos)

Língua Portuguesa:
Fonética: encontros consonantais e vocálicos, dígrafos, ditongos 
e sílaba (divisão e classificação). Morfologia: formação  das Pala-
vras (derivação e composição) e classes vocabulares (substantivo, 
adjetivo, pronome, numeral,  artigo, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção e interjeição). Sintaxe: concordância nominal e verbal. 
Semântica: sinonímia e antonímia. Ortografia. Texto: compreen-
são e interpretação.

Atualidades:
Acontecimentos nacionais e locais, divulgados em jornais, revistas, 
programas de rádio, emissoras de televisão e internet. Aspectos 
políticos e sociais do município de Maracajá. Meio ambiente: pro-
blemas e impactos ambientais globais e locais. Relações Humanas: 
no trabalho, na família e na comunidade. Ética no serviço público: 
comportamento profissional; atitudes no serviço; organização do 
trabalho; prioridade em serviço. Aspectos atuais a nível mundial, 
nacional, estadual, regional e local. Aspectos políticos relevantes 
em nível nacional e mundial. Fatos relativos ao clima, à geografia 
e à economia. Mudanças significativas que afetaram o país e as 
relações do Brasil com outros países. As mudanças culturais.

Conhecimentos Específicos
(a cada Cargo)

poderão ser contratados a partir de 19 de Fevereiro de 2013, a 
qualquer tempo, conforme a necessidade da Administração Mu-
nicipal, sempre obedecida à ordem classificatório final deste pro-
cesso seletivo.

11.2. São requisitos para ingresso no cargo:
- Ter sido aprovado neste Processo Seletivo;
- Ser brasileiro, nato ou naturalizado;
- Ter 18 (dezoito) anos completos até a data que for chamado/
convocado;
- Gozar dos direitos civis e políticos;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais (apresentar compro-
vante da última votação ou justificativa);
- Estar em dia com as obrigações militares, para candidatos do 
sexo masculino;
- Ter aptidão física e mental para o exercício das funções, compro-
vada por Atestado da Junta Médica Municipal;

11.3. Ainda, para contratação, o candidato deverá apresentar fo-
tocópia e originais dos seguintes documentos:
- RG;
- CPF;
- 02 (duas) fotos 3x4;
- Certidão de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
- Certificado ou Histórico de conclusão, compatível com o cargo 
escolhido;
- Habilitação exigida para cada cargo, constante neste edital;
- Certidão de Nascimento dos dependentes, caso tenha;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
- Declaração de que não exerce ou não acumula ilicitamente car-
gos, emprego ou função pública;
- Declaração de bens e renda;

DO REGIME EMPREGATÍCIO
Os habilitados e classificados no Processo Seletivo serão nome-
ados sob o regime Estatutário sob as regras do Direito Adminis-
trativo e o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, por prazo 
de acordo com a necessidade do serviço público, podendo ser 
dispensado a qualquer momento de acordo com a necessidade da 
administração pública. 

DA VALIDADE DO PROCESSO
O presente Processo Seletivo Simplificado possui validade até 31 
de dezembro de 2013.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita 
aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, 
expediente do qual não poderá alegar desconhecimento.

14.2. Na hipótese do candidato haver prestado qualquer infor-
mação ou declaração falsa ou inexata, este não ficará imune às 
sanções civis e criminais vigentes pertinentes.

14.3. Todas as convocações, avisos e resultados relativos ao pre-
sente Processo serão divulgados na página oficial do Município na 
internet (www.maracaja.sc.gov.br) e no Mural Público Municipal 
da Prefeitura Municipal de Maracajá/SC.

14.4. Os casos omissos ao presente Edital serão dirimidos pela 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado Criado pelo Decreto 
Municipal nº 02/2013 e pela Procuradoria Jurídica Municipal.

14.5. Constitui parte integrante deste Edital, na forma de Anexo:
- Anexo I: Cronograma do Processo;
- Anexo II: Conteúdo Programático;
- Anexo III: Ficha de Inscrição;

DO FORO JUDICIAL

http://www.maracaja.sc.gov.br
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e correlatos; Análise de medicamentos e correlatos; Controle de 
estoque de medicamentos e correlatos; Manipulação de formas 
magistrais e oficinais. Medicamentos controlados; Controle de in-
fecção hospitalar; Legislação farmacêutica. Código de ética farma-
cêutico. Lei 9.787, de 10 de fevereiro de 1999.

Cargo: Psicólogo
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei do SUS 
(cargo da Saúde);
Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e alterações; 
(cargo do Social)
Código de ética profissional;
Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; 
Proteção Social básica; Proteção social específica; Programas 
Governamentais de Transferência de Renda; Educação Especial; 
Inclusão; Infância, adolescência. As inter-relações familiares: ca-
samento, conflito conjugal, separação, guarda dos filhos. A criança 
e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. 
Natureza e origens da tendência anti-social. Os direitos funda-
mentais da criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo 
em equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. 
A entrevista psicológica. Apoio ao Programa de Saúde da Família.

Cargo: Enfermeiro
Políticas de Saúde/SUS. Legislação e ética profissional. Indicado-
res epidemiológicos. Parâmetros pertinentes a Saúde da Família 
Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200). Processo Saúde-Doen-
ça. Prevenção e controle de agravos sociais e de saúde da crian-
ça, adolescente, adulto, mulher, trabalhador e o idoso. Educação 
em saúde. Programa de atenção e controle das DST/AIDS, da 
hanseníase e da tuberculose. Programa Nacional de Imunização. 
Política integral de atenção às pessoas em situação de urgência 
e emergência. Suporte básico e avançado de vida. Sistemas de 
Registro em Saúde. Sistematização da assistência de enfermagem 
nos diversos níveis de atenção e de complexidade. Consulta de 
Enfermagem. Assistência a pacientes em tratamento clínico e ci-
rúrgico. Doenças de Notificação Compulsória. Legislação e normas 
de segurança do trabalho. Gestão do processo de trabalho e bios-
segurança nas ações de Enfermagem. Humanização da Assistên-
cia. Sistema de referência e contra referência.

Cargo: Assistente Administrativo
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei do SUS 
(cargo da Saúde);
Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e alterações; 
(cargo do Social)
Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações;
Lei Federal 10.520/2002 e alterações
Gestão Pública. Redação Oficial. Atos Legais. Técnicas Legislati-
vas. Atividades administrativas cotidianas (protocolo, arquivamen-
to, correspondências)
Princípios da Administração Pública;

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Redação Oficial: ofícios, comuni-
cações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 
distribuição de correspondência. SERVIDORES PÚBLICOS: Regi-
me Estatutário, Regime Especial, Regime Trabalhista. Expediente 
Funcional e Organizacional. Material de  Escritório. Técnicas de 
Serviços de Escritório. Conceito de Documentação e sua Termi-
nologia. Noções de recebimento e transmissão de informações. 
Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e plani-
lhas eletrônicas (Excel). Noções básicas de relações humanas no 
trabalho e atendimento ao público. Ética profissional. Noções de 
controle de material. Organização de arquivo.

Cargo: Nutricionista
Lei de Segurança Alimentar e Nutricional. Direito Humano à Ali-
mentação Adequada. Políticas Públicas e Programas de Segu-
rança Alimentar e Nutricional. Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição. Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
Diagnóstico Nutricional, de crianças menores de cinco anos e para 
coletividade e adolescentes e escolares. Índice de Massa Corpo-
ral (IMC). Procedimentos de Armazenamento de alimentos seco e 
em temperatura controlada.  Rotulagem de Produtos Alimentícios. 
Logística e Segurança Alimentar. Recomendações Nutricionais. In-
dicadores utilizados em Saúde Pública para a Vigilância e Avaliação 
do Estado Nutricional. Princípios de Alimentação Saudável. Reco-
mendações Nutricionais. Ministério da Saúde - Portaria 1428 – de 
26 de novembro de 1993 – Controle de Qualidade na Área de 
Alimentos. Ministério da Saúde - RDC 216, de 15 de setembro de 
2004 – Regulamento Técnico de Boas Práticas para o Serviço de 
Alimentação. • Ministério da Saúde  -  Resolução  275,  de  21  de  
outubro  de  2002  –  Regulamento  Técnico  de Procedimentos 
Operacionais Padronizados. • Portaria SVS/MS nº 326, de  30  de  
julho  de  1997  -    Aprova  o  Regulamento  Técnico  sobre  as 
Condições Higiênicos Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação 
para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimen-
tos.
Cargo: Farmacêutico
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei do SUS
Atividades que envolvem manipulação controle e registro, requisi-
ção e análise de medicamentos; programa saúde mental, noções 
de trabalho em equipe e ética profissional. Farmacologia: Classi-
ficação das drogas, classificação das formas farmacêuticas; Vias 
de administração de drogas. Absorção. Distribuição. Biodisponibi-
lidade; Biotransformação. Eliminação. Mecanismo de ação de dro-
gas; Interação medicamentosa. Relação dose-efeito. Sinergismo. 
Agonistas. Antagonistas. Bloqueadores neuromusculares. Anesté-
sicos gerais. Anestésicos locais. Anticonvulsivantes. Ansioliticos. 
Antidepressivos. Antipsicóticos. Antitérmicos. Analgésicos. Antiin-
flamatórios esteriodais e não esteriodais. Cardiotônicos. Antiarrit-
micos. Antiangínicos. Anti-hipertensivos. Vasodilatadores. Diuréti-
cos. Broncoconstrictores. Antialérgicos. Antibióticos. Antifúngicos. 
Antivirais. Antiparasitários. Antisépticos.  Farmacotécnica: Formas 
farmacêuticas para uso parenteral. Formas farmacêuticas obtidas 
por divisão mecânica; Formas farmacêuticas obtidas por dispersão 
mecânica.  Farmácia Hospitalar: Estrutura organizacional. Estrutu-
ra administrativa. Conceito. Objetivos; Aquisição de medicamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm
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ANEXO III 
Formulário de Inscrição 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
Processo Seletivo Simplificado nº 02/2013 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ 
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO – EDITAL N 002/2013 

 

Nº da 
Inscrição: 

  

Cargo:  

Secretaria de Administração:                        Departamento de Saúde:  

Nome do (a) Candidato(a): 

Identidade: Data de Nascimento:         Sexo:    M(   )           F(   ) 

CPF: Título Eleitoral: 

Estado Civil: E-mail: 

Endereço: Bairro: 

Município: Estado:  Fone: (      ) Celular: (      ) 

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo nº02/2013. 
Responsabilizo-me pelas informações aqui prestadas, inclusive pela fidelidade da cópia dos documentos apresentados. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Candidato: 

 

Via Prefeitura 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ 
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO -  EDITAL N 002/2013 

Nº da 
Inscrição: 

 

Cargo: 

Nome do (a) Candidato(a): 

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identidade no local da prova. Levar caneta e chegar com 30 minutos 
com antecedência, no dia da realização da prova. 

Local e Data: Assinatura do Responsável: 

Via Candidato 
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Apresentação dos Recursos contra o 
Gabarito e classificação preliminar

15/02/2013

Homologação do Processo Seletivo 18/02/2013

3 - No Anexo II - Conteúdo Programático - Conhecimentos Es-
pecíficos (a cada Cargo), fica excluído o conteúdo do Cargo: Fi-
sioterapeuta, por não haver esta vaga no Quadro de Vagas do 
Departamento de Saúde.

Maracajá, 11 de Janeiro de 2013.
DIOMAR DE SOUZA MACHADO JÚNIOR
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Retificação 02 Edital 02/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

A Prefeitura Municipal de Maracajá, representada pelo presidente 
da Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo 
Regido 002/2013, torna público a Segunda Retificação do Edital 
002/2013, alterando o item 2.1. como segue:

1 - ONDE SE LÊ:

2.1 Secretaria de Administração:

Cargo Escolaridade Carga Horária
Remuneração 
(R$)

Tipo de Prova

Assistente Ad-
ministrativo

Ensino Médio 40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Auxiliar de 
Serviços Admi-
nistrativos

Ensino Médio 40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Ensino Funda-
mental

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Merendeira
Ensino Funda-
mental

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Operador de 
Equipamentos 
Rodoviários

Ensino Funda-
mental

40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Carpinteiro Ensino Funda-
mental

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Eletricista Ensino Funda-
mental

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Mecânico Ensino Funda-
mental

40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Motorista II Ensino Funda-
mental

40h semanais 687,83
Escrita e 
Entrevista

Pedreiro Ensino Funda-
mental

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Vigia Ensino Funda-
mental

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Borracheiro
Ensino Funda-
mental

40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Recepcionista
Ensino Funda-
mental

40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Monitor de 
Ônibus

Ensino Funda-
mental

40h semanais 577,50
Escrita e 
Entrevista

Operador de 
Trator Agrícola

Ensino Funda-
mental

40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Monitor da 3ª 
Idade

Ensino Funda-
mental

40h semanais 913,50
Escrita e 
Entrevista

- No Departamento de Saúde:

Retificação 01 Edital 02/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

A Prefeitura Municipal de Maracajá, representada pelo presidente 
da Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo 
Regido 002/2013, torna público a Primeira Retificação do Edital 
002/2013, alterando o item 3.1. como segue:

1 - ONDE SE LÊ:

3.1. As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Ma-
racajá, sito à Avenida Getúlio Vargas, número 530, Centro, Ma-
racajá/SC, das 13h às 18h, nos dias 24 e 25 de Janeiro de 2013;

LEIA-SE:

3.1. As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Ma-
racajá, sito à Avenida Getúlio Vargas, número 530, Centro, Mara-
cajá/SC, das 13h às 18h, entre os dias 11 à 25 de Janeiro de 2013;

2 - ONDE SE LÊ:
ANEXO I
Cronograma do Processo Seletivo

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 10/01/2013
Período de Inscrições 11 e 26/01/2013
Último dia de pagamento da taxa de 
inscrição

26/01/2013

Divulgação preliminar dos inscritos e 
local de realização das Provas

28/01/2013

Apresentação dos Recursos contra 
as inscrições

29 e 30/01/2013

Análise dos Recursos Contra as 
Inscrições

31/01 e 01/02/2013

Resultado dos Recursos e Homolo-
gação das inscrições

05/02/2013

Realização das Provas Escritas e 
Entrevistas

09/02/2013

Divulgação do Gabarito preliminar e 
Resultado preliminar

13/02/2013

Apresentação dos Recursos contra o 
Gabarito e classificação preliminar

15/02/2013

Homologação do Processo Seletivo 18/02/2013

LEIA-SE:
ANEXO I
Cronograma do Processo Seletivo

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 10/01/2013
Período de Inscrições 11 à 25/01/2013
Último dia de pagamento da taxa de 
inscrição

25/01/2013

Divulgação preliminar dos inscritos e 
local de realização das Provas

28/01/2013

Apresentação dos Recursos contra 
as inscrições

29 e 30/01/2013

Análise dos Recursos Contra as 
Inscrições

31/01 e 01/02/2013

Resultado dos Recursos e Homolo-
gação das inscrições

05/02/2013

Realização das Provas Escritas e 
Entrevistas

09/02/2013

Divulgação do Gabarito preliminar e 
Resultado preliminar

13/02/2013
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Cargo Escolaridade Carga Horária
Remuneração 
(R$)

Tipo de Prova

Farmacêutico Superior 40h semanais 2.014,12
Escrita e 
Entrevista

Nutricionista Superior 20h semanais 1.192,84
Escrita e 
Entrevista

Psicólogo Superior 20h semanais 1.007,04
Escrita e 
Entrevista

Enfermeiro Superior 40h semanais 2.374,56
Escrita e 
Entrevista

Motorista de 
Ambulância

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 832,26
Escrita e 
Entrevista

2 - No Anexo II - Conteúdo Programático - Conhecimentos Especí-
ficos (a cada Cargo), fica incluído o conteúdo do Cargo: Enfermei-
ro, conforme abaixo:
“ Cargo: Enfermeiro
Políticas de Saúde/SUS. Legislação e ética profissional. Indicado-
res epidemiológicos. Parâmetros pertinentes a Saúde da Família 
Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200). Processo Saúde-Doen-
ça. Prevenção e controle de agravos sociais e de saúde da crian-
ça, adolescente, adulto, mulher, trabalhador e o idoso. Educação 
em saúde. Programa de atenção e controle das DST/AIDS, da 
hanseníase e da tuberculose. Programa Nacional de Imunização. 
Política integral de atenção às pessoas em situação de urgência 
e emergência. Suporte básico e avançado de vida. Sistemas de 
Registro em Saúde. Sistematização da assistência de enfermagem 
nos diversos níveis de atenção e de complexidade. Consulta de 
Enfermagem. Assistência a pacientes em tratamento clínico e ci-
rúrgico. Doenças de Notificação Compulsória. Legislação e normas 
de segurança do trabalho. Gestão do processo de trabalho e bios-
segurança nas ações de Enfermagem. Humanização da Assistên-
cia. Sistema de referência e contra referência.”

Maracajá, 14 de Janeiro de 2013.
DIOMAR DE SOUZA MACHADO JÚNIOR
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Termo Aditivo Nº 03/2012 do Contrato 
de Locação de Imóvel Urbano
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03/2012 DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO
PARA FUNCIONAMENTO DE POSTO DE SAÚDE nº 37/2012.

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato e na melhor forma de 
direito, as partes abaixo qualificadas:
GILBERTO ZAMBONIM, brasileiro, casado, empregado da iniciativa 
privada, portador da Cédula de Identidade nº 3.620.032 SSP/SC 
e inscrito no CPF sob nº 020.420.479-88, residente e domiciliado 
na Rua João Dias de Deus, nº 220, Bairro Por do Sol, na cidade de 
Monte Carlo - SC, doravante denominada, “LOCADORA”; e

FUNDO DE SAÚDE DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rodovia SC 456, Km 15, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.923.104/0001-45, nes-
te ato representada pelo Sr. VALDERI DA SILVA, investido nas 
atribuições que lhe conferem o cargo de Secretário Municipal de 
Saúde de Monte Carlo-SC, doravante denominada simplesmente, 

Cargo Escolaridade Carga Horária
Remuneração 
(R$)

Tipo de Prova

Farmacêutico Superior 40h semanais 2.014,12
Escrita e 
Entrevista

Nutricionista Superior 20h semanais 1.192,84
Escrita e 
Entrevista

Psicólogo Superior 20h semanais 1.107,04
Escrita e 
Entrevista

Enfermeiro Superior 40h semanais 2.374,56
Escrita e 
Entrevista

Motorista de 
Ambulância

Ensino Funda-
mental

40h semanais 832,26
Escrita e 
Entrevista

LEIA-SE:

2.1 Secretaria de Administração: 

Cargo Escolaridade Carga Horária
Remuneração 
(R$)

Tipo de Prova

Assistente Ad-
ministrativo

Ensino Médio 40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Auxiliar de 
Serviços Admi-
nistrativos

Ensino Médio 40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Merendeira
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Operador de 
Equipamentos 
Rodoviários

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Carpinteiro
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Eletricista
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Mecânico
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 756,62
Escrita e 
Entrevista

Motorista II
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 687,83
Escrita e 
Entrevista

Pedreiro
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 665,62
Escrita e 
Entrevista

Vigia
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 522,43
Escrita e 
Entrevista

Borracheiro

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Recepcionista
Ensino Médio 40h semanais 756,62

Escrita e 
Entrevista

Monitor de 
Ônibus

Ensino Funda-
mental 

40h semanais 577,50
Escrita e 
Entrevista

Operador de 
Trator Agrícola

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

40h semanais 605,12
Escrita e 
Entrevista

Monitor da 3ª 
Idade

Ensino Funda-
mental 

40h semanais 913,50
Escrita e 
Entrevista

- No Departamento de Saúde:
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juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 res-
pectivamente, representado neste ato pelo gestor do fundo , Sr. 
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA e Antoninho Tiburcio Gon-
çalves respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOL-
VEM Registrar o Preço da empresa: PADARIA MARCON LTDA ME 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia SC 456 , 
nº 2403, na cidade de Monte Carlo-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.226.700/0001-59, neste ato representada pela Sra. MAUREN 
MARCON DOS SANTOS, doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 
de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os 
fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de  GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR 
MERENDA ESCOLAR, E COMPOR ALIMENTAÇÃO DOS PACIENTES 
DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE, PROGRAMA PET, CASA LAR, IDO-
SOS E ADMINISTRAÇÃO, BEM COMO MATERIAIS DE LIMPEZA, 
AGUA E GAS DE COZINHA PARA FUNDOS E SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE MONTE CARLO, para secretarias e Fundos do mu-
nicípio de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias 
unitárias e por lotes, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues, conforme planilha abaixo:

LOTE:  8

PADARIA MARCON LTDA ME

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário Preço Total

31
PÃO FRANCÊS - 
50 G UN 233000 0,32 74501,24

32

PÃO FATIADO EM 
PACOTES COM  22 
FATIAS PCT 10450 3,55 37068,24

33
PÃO PARA CA-
CHORRO QUENTE PCT 22700 2,50 56704,60

34

PÃO INTEGRAL 
FATIADO EM PCT 
C/ 22 FATIAS PCT 250 4,00 999,20

35

BOLO TIPO 
ANIVERSÁRIO 
RECHEADO  C/ 
COBERTURA KG 610 12,49 7618,96

 VARIOS SABORES

36

CACA SALGADA/
DOCE TAMANHO 
58CM X 68 CM UN 1090 32,97 35941,55

 APROXIMADA

37

SALGADINHOS 
DIVERSOS TIPO 
COQUETEL CEN 1220 34,97 42666,21

 TOTAL 255500,00

As despesas decorrentes da entrega dos produtos, objetos do pre-
sente certame correrão a conta de dotação específica do orçamen-
to do exercício de 2012, a seguir enumerada:
As despesas decorrentes da entrega dos GENEROS ALIMENTI-
CIOS, GAS DE COZINHA E MATERIAIS DE LIMPEZA, objetos do 
presente certame correrão a conta de dotação específica do orça-
mento do exercício de 2013, a seguir especificadas:

“LOCATÁRIA”.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui o objeto do presente Contrato, a prorrogação de vigência 
até o dia 28 DE Fevereiro de 2013, a locação do presente imóvel 
para funcionamento do Posto de Saúde do Bairro Santo Antonio 
constituído de um Casa com área construída de 90,00 m2, loca-
lizada na Rua João Dias de Deus, 220, bairro Por do Sol - Monte 
Carlo/ SC (“o imóvel).

CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR DO ALUGUEL E FORMA DE PAGA-
MENTO

A LOCATÁRIA pagará mensalmente à LOCADORA, a título de alu-
guel, o valor líquido de R$ 400,00 (quatrocentos reais), o qual 
deverá ser pago até o 15º dia do mês subsequente à utilização do 
imóvel pela LOCATÁRIA, através de depósito bancário em conta-
corrente de titularidade da LOCADORA, ou emissão de cheque 
pagos em carteira, com o que o LOCATÁRIA concorda expressa-
mente, sem qualquer ressalva, condição ou exigência, valendo os 
respectivos comprovantes de depósitos, após devidamente com-
pensados, como recibos de pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

Os recursos para atender às despesas decorrentes do presente 
contrato, correrão por conta do orçamento do Fundo de Saúde de 
Monte Carlo, conforme dotação orçamentária 2012:
Código: 44
Órgão 01
Unidade 01
Projeto/atividade 2.030
3.3.90.00.00.00.00.00
ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As outras cláusulas, condições e regras permanecem inalteradas 
na forma original do contrato.

CLÁUSULA QUINTA: FORO

Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente Contrato em 3 (tres) vias, de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 28 de Dezembro de 2013.
GILBERTO ZAMBONIM
CPF Nº 020.420.479-88
LOCADOR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE CARLO/SC
VALDERI DA SILVA
LOCATÁRIA

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 01/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2013

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e tre-
ze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Antoninho Tiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições 
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Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 83/2012 
FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 83/2012 FMAS.

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO LANCHE OFERECIDO NAS AÇÕES DESENVOL-
VIDAS COM O PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE - CREAS 
E MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS E CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS , ATRAVÉS DO PROGRAMA PAIF - 
PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL Á FAMÍLIA PARA O EXERCI-
CIO DE 2013 NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da en-
trega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 31/01/2013. Abertura 
envelopes: às 09:00 hs do dia 31/01/2013. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 16 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Retificação Edital Pregão Presencial 114/2012 FME
RETIFICAÇÃO I .

No termo de referencia do edital 114/2012 FME a relação de itens 
passa a ser, igual as demais relações de itens que constam na 
minuta do contrato e na minuta da ata. 
Não influenciando na descrição de itens (correta) publicada an-
teriormente no site da Prefeitura de Navegantes para a devida 
cotação. 
Abaixo texto a ser considerado no termo de referencia:

Item Especificação Unid. Quantidade
Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1

TROFÉU TAÇA - 64 
CM ALTURA/ ENJE-
TADO METALIZADO 
BASE RETANGULAR 
EM ABS COM PLACA 
METALIZADA EM 1.000 
CORES COM NOME DO 
EVENTO E COLOCA-
ÇÃO. ESTAUETAS A 
ESCOLHER UN 90,00 148,70 13383,00

2

TROFÉU TAÇA - 57 CM 
DE ALTURA / ENJE-
TADO METALIZADO 
BASE RETANGULAR 
EM ABS COM PLACA 
METALIZADA EM 1.000 
CORES COM NOME DO 
EVENTO E COLOCA-
ÇÃO. ESTATUETAS A 
ESCOLHER UN 35,00 137,35 4807,25

Entidade orgão Unidade
Projeto ativi-
dade descrição

01 07.00 07.01 2.013

MANUTENÇÃO 
DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL

01 07.00 07.01 2.014

MANUTENÇÃO 
DO ENSINO 
FUNDAMEN-
TAL

01 03.00 03.05 2.005

MANUTENÇÃO 
DA SECRETA-
RIA DE ADM.

01 06.00 06.04 2.007
SEGURANÇA 
PÚBLICA

01 12.00 12.01 2.010

MANUTENÇÃO 
DOS PROGRA-
MAS DO FNAS

01 12.00 12.01 2.011

MANUTENÇÃO 
DO FUNDO DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL

01 07.00 07.01 2.016

MANUTENÇÃO 
MERENDA 
ESCOLAR 
ENSINO FUN-
DAMENTAL

01 07.00 07.01 2.017

MANUTENÇÃO 
MERENDA 
ESCOLAR 
ENSINO 
INFANTIL

04 01.00 01.01 2.030

ATENÇÃO 
BÁSICA A 
SAÚDE

04 01.00 01.01 2.031

ASSISTENCIA 
HOSPITALAR 
E AMBULATO-
RIAL

09 15.00 15.01 2.034

MANUTENÇÃO 
DO FUNRE-
BOM

01 10.00 10.03 2.036

MANUTENÇÃO 
SECRETARIA 
BEM ESTAR 
SOCIAL

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 50/2012, Pregão Presencial nº 32/2012 – Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12(dose) meses adiante, a iniciar na data de 
assinatura do termo de ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 16 de janeiro de 2013.

Município de Monte Carlo
MARCOS N. C. SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

Eletro Mecanica E Padaria Marcon LTDA
MAUREN MARCON DOS SANTOS
Fornecedor
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9

TROFEU - 91 CM 
ALTURA/ENJETADO 
METALIZADO BASE 
RETANGULAR EM ABS 
COM PLACA META-
LIZADA EM 1.000 
CORES COM NOME DO 
EVENTO E COLOCA-
ÇÃO. ESTATUETAS A 
ESCOLHER. UN 40,00 200,00 8000,00

10

TROFÉU - 83 CM 
ALTURA / ENJETADO 
METALIZADO BASE 
RETANGULAR EM ABS 
COM PLACA META-
LIZADA EM 1.000 
CORES COM NOME DO 
EVENTO E COLOCA-
ÇÃO. ESTATUETAS A 
ESCOLHER UN 29,00 188,35 5462,15

11

TROFÉU - 74 CM 
ALTURA / ENJETA-
DO METALIZADO 
BASE RETANGULAR 
EM ABS COM PLACA 
METALIZADA EM 1.00 
CORES COM NOME DO 
EVENTO E COLOCA-
ÇÃO. ESTATUETAS A 
ESCOLHER UN 26,00 176,70 4594,20

12

TROFÉU - 73 CM 
ALTURA / ENJETADO 
METALIZADO BASE 
RETANGULAR EM ABS 
COM PLACA META-
LIZADA EM 1.000 
CORES COM NOME DO 
EVENTO E COLOCA-
ÇÃO. ESTATUETAS A 
ESCOLHER UN 29,00 167,70 4863,30

Navegantes 16 de janeiro de 2013.
A Pregoeira.

Retificado Extrato Termo Contrato Nº 224/2012
Prefeitura de Navegantes
R E T I F I C A D O Extrato do Contrato nº. 224/2012.
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada : EPAGRI
Licitação: Dispensa 82/2010
Valor: R$ 22.625,00 (vinte e dois mil seiscentos e vinte cinco re-
ais).
Vigência:Início:01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Dotação: 2.057.3.3.90.00.00.00.00.00

Objeto : O presente instrumento de contrato tem como objetivo 
a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural e 
Pesqueira pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as 
ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT), que desde já 
integra este instrumento.

Navegantes, 27 de novembro de 2012. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

3

TROFÉU TAÇA - 47 CM 
ALTURA / ENJETADO 
METALIZADO COM 
BASE RETANGULAR 
EM ABS COM PLACA 
METALIZADA EM 1.000 
CORES COM NOME DO 
EVENTO E COLOCA-
ÇÃO. ESTATUETAS A 
ESCOLHER UN 35,00 120,35 4212,25

4

TROFÉU TAÇA - 1,23 
CM DE ALTURA / COM 
04 HASTES METALI-
ZADAS, TAÇA COM 
ESTATUETA BASE 
RETANGULAR EM 
ABS. ESTATUETAS A 
CRITÉRIO. TROFÉU 
METALIZADO EM PRA-
TA E DOURADO UN 18,00 316,70 5700,60

5

TROFÉU TAÇA - 1,16 
CM ALTURA / COM 
04 HASTES METALI-
ZADAS, TAÇA COM 
ESTATUETA BASE 
RETANGULAR EM 
ABS. ESTATUETAS A 
CRITÉRIO. TROFÉU 
METALIZADO EM PRA-
TA E DOURADO UN 18,00 301,35 5424,30

6

TROFÉU TAÇA - 0,98 
CM ALTURA / COM 
04 HASTES METALI-
ZADAS, TAÇA COM 
ESTATUETA BASE 
RETANGULAR EM 
ABS. ESTATUETAS A 
CRITÉRIO. TROFÉU 
METALIZADO EM PRA-
TA E DOURADO UN 18,00 256,40 4615,20

7

MEDALHA EM ZAMAC 
4 MM EXPESSURA, 60 
MM DE DIÂMETRO, 
NAS CORES E BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, 
PINTURA EM EPOX. 
VERSO APLICATIVO DE 
ADESIVO METALIZADO 
EM 1.000 CORES, COM 
ESCRITA E DESENHO 
DO EVENTO. FRENTE 
EM ALTO RELEVO 
FUNDIDO, NAS CORES 
DOURADO, PRATA E 
BRONZE UN 4.000,00 5,75 23000,00

8

FITA EM CETIM 2,5 
CM LARGURA - 90 CM 
COMPRIMENTO COM 
LOGO DO MUNICÍPIO 
EM CORES UN 4.000,00 1,30 5200,00
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PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATO N° 03/2012IPP DE 
01/01/2013 A 31/12/2013.

Navegantes, 08 de janeiro de 2013.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

Prefeitura de Navegantes
Extrato Termo Aditivo nº 238/2012IPP
Contratante. : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada : SULPREV CONSULTORIA & GESTÃO DE NEGÓCIOS 
LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação n° 01/2012
Vigência: Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.79.00.00.00.00

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A PRORRO-
GAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATO N° 01/2012IPP DE 01/01/2013 
A 31/12/2013.

Navegantes, 08 de janeiro de 2013.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

Retificado Extrato Termo Aditivo Ata Nº 162/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 162/2012.
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA : RADIAL ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E DRAGA-
GENS LTDA
VIGÊNCIA : INÍCIO: 01/01/2013 TÉRMINO: 22/10/2013
LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 162/2012
RECURSOS : DOTAÇÃO: 2.063.3.3.90.00.00.00.00.00.

OBJETO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO A ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 162/2012, CUJO OBJETO É A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CAUQ 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.

NAVEGANTES, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.

naveganteSPrev

Extrato de Termo Aditivo
Prefeitura de Navegantes
Extrato Termo Aditivo nº 11/2012IPP
Contratante. : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada : SULPREV CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS 
LTDA
Licitação: Tomada de Preços n° 03/2012
Vigência: Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Dotação: 29.02.3.3.90.00.00.00.00

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A PRORRO-
GAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATO N° 05/2012IPP DE 01/01/2013 
A 31/12/2013.

Navegantes, 08 de janeiro de 2013.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

Prefeitura de Navegantes
Extrato Termo Aditivo nº 10/2012IPP
Contratante. : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada: DI MATTEO CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
Licitação: Dispensa de licitação n° 02/2012
Vigência: Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.47.00.00.00.00

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A PRORRO-
GAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATO N° 02/2012IPP DE 01/01/2013 
A 31/12/2013.

Navegantes, 08 de janeiro de 2013.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

Prefeitura de Navegantes
Extrato Termo Aditivo nº 09/2012IPP
Contratante. : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada : MABEL KRISTINE BRAMORSKI LONGEN E CIA LTDA
Licitação: Pregão Presencial n° 04/2012
Vigência: Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.10.00.00.00.00

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A 

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 246

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

Extrato Contratual FMS Nº 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 002/2013
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OES-
TE DE SANTA CATARINA - CIS/AMOSC
Valor : R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Vigência : Início: 16/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2013

Objeto : O objeto do presente Contrato de Rateio é assegurar a 
prestação de serviços de saúde especializados de referência e de 
maior complexidade a nível ambulatorial para a população do ao 
Município de Novo Horizonte, integrante da Associação dos Muni-
cípios do Noroeste Catarinense - AMNOROESTE, em conformidade 
com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um 
sistema de referência e contra-referência.

Novo Horizonte, 16 de Janeiro de 2013

Extrato Contratual Nº 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 001/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : CONSÓRCIO DE INFOR NA GESTÃO PÚBLICA MUN.
(CIGA)
Valor : 3.120,00 (três mil cento e vinte reais)
Vigência : Início: 15/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2013

Objeto : Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de 
recursos pelo Município de Novo Horizonte ao CIGA para atendi-
mento do objeto disciplinado no Contrato de Programa do CIGA 
nº 001/2010.

Novo Horizonte, 15 de Janeiro de 2013

Extrato de Contrato FMS Nº 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 001/2013
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
Valor : 264.809,28 (duzentos e sessenta e quatro mil oitocentos e 
nove reais e vinte e oito centavos)
Vigência : Início: 15/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2013

Objeto : Constitui objeto deste contrato é o repasse de recursos 
financeiros destinados ao custeio do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde-CONIMS, para a execução de suas finalidades, previstas 
nos art. 4º e 5º do Estatuto Social.

Novo Horizonte, 15 de Janeiro de 2013

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Dispensa de Licitação FMS Nº 002/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 003/13
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 002/13
RATIFICAÇÃO: 16/01/2013
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de 
Santa Catarina- CIS/AMOSC
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: O objeto da presente Licitação é a contratação de Con-
sórcio Público para assegurar a prestação de serviços de saúde 
especializados de referência e de maior complexidade a nível am-
bulatorial para a população do Município de Novo Horizonte, em 
conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabeleci-
mento de um sistema de referência e contra referência.
VALOR TOTAL DA DESPESA: O valor anual estimado para o objeto 
da Licitação é de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais);
FUNDAMENTO: A presente Dispensa de Licitação, visa utilizar os 
serviços médicos especializados, oferecidos pelo CIS-AMOSC, ten-
do com fundamento legal e o inciso XXVI do art. 24 da Lei Fede-
ral 8.666-93 e suas posteriores alterações, c/c a Lei Federal nº 
11.107/2005, que dispõe sobre as normas gerais de contratação 
de consórcios públicos, Decreto nº 6.017/2007 e a Lei Municipal 
nº 156 de 24 de dezembro de 1996 de Ratificação do Protocolo 
de Intenções e Contrato de Programa, e o Contrato de Rateio Nº 
025/2013.

DATA: 16/01/2013
TANIA MARA WAGNER MURARO
Gestora FMS

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2013
RATIFICAÇÃO: 16/01/2013
CONTRATADO: PRESSOTTO ESTRUTURAS E PRE-MOLDADOS 
LTDA
CONTRATADO:INDÚSTRIA DE MADEIRAS E COMPENSADOS HO-
RIZONTE LTDA
CONTRATADO: FELIPE BOTTEGA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente Licitação é a Aquisição de Mate-
riais (Madeira de eucalipto em pranchas, Vigas de pré-moldadas 
em concreto armado e combustível), para atender a Situação de 
Emergência, ocasionada pela enxurrada ocorrida nos dias 07 e 
08 de Janeiro de 2.013, para uso na recuperação na Ponte sobre 
o Rio Bonito, manutenção de bueiros, pontilhões e cabeceiras de 
pontes em várias comunidades do interior, conforme Decreto de 
Situação de Emergência nº 2.009, de 08/01/2013.
FUNDAMENTO: A presente Dispensa de Licitação, tem como fun-
damento legal o inciso IV do art. 24 da Lei Federal 8.666-93 e 
do Decreto de Situação de Emergência Nº 2.009 de 08/01/2013, 
devido à enxurrada que ocorreu no município.

DATA: 16/01/2013
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal
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VI - cinema, fotografia e vídeo.

Art. 3° Fica autorizada a criação, junto à Secretaria Municipal de 
Esporte e Cultura, de uma comissão formada majoritariamente 
por representantes do setor cultural, a serem enumerados pelo 
decreto regulamentador desta Lei, e por técnicos da administração 
municipal, que ficará incumbida da averiguação e da avaliação dos 
projetos culturais apresentados.

§ 1º Os componentes da comissão deverão ser pessoas de com-
provada idoneidade e de reconhecida notoriedade na área cultural.

§ 2º Aos membros da comissão, que terão mandato de um ano, e 
poderão ser recon-duzidos apenas uma vez, não será permitida a 
apresentação de projetos durante o período de manda-to, prevale-
cendo esta vedação até seis (6) meses após o término deste. (NR)

§ 3º Será atribuição da comissão, analisar o aspecto orçamentário 
do projeto, compa-tibilizando o valor do incentivo com a qualidade 
técnica e a conveniência sociocultural do referido projeto e esta-
belecer contrapartidas. (NR)

§ 4º O recebimento, análise e aprovação ou rejeição da respectiva 
prestação de contas dos projetos compete à Secretaria Municipal 
de Esporte e Cultura. (NR)

§ 5º A Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, a cada exercício, 
deverá fixar o li-mite máximo de incentivo a ser concedido por 
projeto, individualmente. (NR)

§ 6º O proponente responsável pelo projeto incentivado que não 
fizer a prestação de contas no prazo estabelecido pela Secreta-
ria Municipal de Esporte e Cultura ou tiver a referida pres-tação 
rejeitada, ficará inadimplente com o fisco municipal no valor da 
renúncia fiscal obtida pelo projeto, a contar da expedição do Cer-
tificado. (NR)

§ 7º Os componentes da comissão fixarão os prazos para a execu-
ção dos projetos a-provados.

Art. 4° A O membro da comissão a que alude o caput do art. 
4º desta Lei que, através de reunião ordinária, regimentalmente 
convocada, relatar, no mínimo, cinco projetos, fará jus, por cada 
uma destas reuniões, à remuneração equivalente ao salário míni-
mo vigente, com os devidos descontos legais, a ser paga no mês 
seguinte ao da realização da reunião.

§ 1º Sendo o membro relator servidor público municipal de Palho-
ça, este receberá os valores através da sua folha de pagamento.

§ 2º Sendo o membro relator pessoa sem vínculo funcional com a 
administração pú-blica municipal de Palhoça, este receberá os va-
lores através de ordem bancária, desde que apresen-tado à Secre-
taria Municipal de Esporte e Cultura o respectivo documento fiscal.

Art. 5° Para obtenção do incentivo referido no art. 2º, deverá o 
empreendedor, apre-sentar à Comissão cópia do projeto cultural, 
explicitando os objetivos e recursos financeiros e hu-manos en-
volvidos, para fins de fixação do valor do incentivo e fiscalização 
posterior.

Art. 6° Aprovado o projeto, o Executivo providenciará a emissão 
dos respectivos certificados para a obtenção do incentivo fiscal.

Art. 7° Os certificados referidos no Art. 2º terão prazo de validade, 
para sua utiliza-ção de 02 (dois) anos, a contar de sua expedição, 
corrigidos mensalmente pelos mesmos índices a-plicáveis na cor-
reção do imposto.

Palhoça

Prefeitura

Lei Nº 3.803, de 08 de Janeiro de 2013.
LEI N° 3.803, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INCENTIVO FISCAL PARA A REALIZAÇÃO DE PRO-
JE-TOS CULTURAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores apro-vou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Palhoça, incenti-
vo fiscal para a realização de projetos culturais a ser concedido à 
pessoa física ou jurídica domiciliada no Município.

§ 1º O incentivo fiscal referido no “caput” deste artigo correspon-
derá ao recebimento, por parte do empreendedor de qualquer 
projeto cultural no Município, seja através de doação, patro-cínio 
ou investimento, de certificados expedidos pelo Poder Público, cor-
respondentes ao valor de incentivo autorizado pelo Executivo.

§ 2º Os portadores de certificados poderão utilizá-los para paga-
mentos dos impostos sobre serviços de qualquer natureza - ISS 
e sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, até o 
limite de 20%(vinte por cento) do valor devido a cada incidência 
dos tributos.

§ 3º Para o pagamento referido no parágrafo anterior, o valor de 
face dos certificados:

a) não sofrerá desconto quando o incentivo ocorrer na forma de 
doação;

b) sofrerá desconto de 30% (trinta por cento) quando o incentivo 
ocorrer na forma de patrocínio; e

c) sofrerá desconto de 50% (cinqüenta por cento) quando o in-
centivo ocorrer na for-ma de investimento (NR).

§ 4º A Câmara Municipal de Palhoça fixará, anualmente, na Lei Or-
çamentária, o valor que deverá ser usado como incentivo cultural, 
que não poderá ser inferior a 1% (hum por cento) nem superior 
a 2,5% (dois e meio por cento) da receita proveniente do ISS e 
do IPTU

§ 5º Os recursos provenientes de doações, patrocínios ou inves-
timentos deverão ser depositados e movimentados em conta cor-
rente específica, em nome do beneficiário, e a respectiva presta-
ção de contas deverá ser feita nos termos do regulamento desta 
Lei. .(NR)

Art. 2° São abrangidas por esta Lei as seguintes áreas:

I - folclores e artesanato;

II - artes plásticas, artes gráficas, artes marciais;

III - literatura e filatelia;

IV - acervo e patrimônio histórico e cultural, museus e centros 
culturais;

V - música e dança;
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ou órgãos envolvidos nas questões ambientais, tais como a ACI-
BIG e a Polícia Ambien-tal.

§2º Utilizar-se-á, no que diz respeito às questões ambientais regio-
nais, os materiais didáticos disponibilizados pelos órgãos estadu-
ais, nacionais, sendo também livre a utilização de ou-tros recursos 
didáticos pelos professores capacitados, como atividades fora da 
sala de aula, visitas de contemplação a locais de conservação no 
Município de Palhoça, e atividades externas, dentro da capacida-
de, viabilidade e estrutura disponível na Secretaria de Educação.

§3º Todos os anos a Secretaria de Educação juntamente com a 
Fundação Cambirela de Meio Ambiente - FCAM deverão elaborar 
os currículos e calendários de atividades para o ano subsequente, 
até o último dia do mês de novembro, e deverão enfatizar as ques-
tões ambientais locais e regionais.

Art. 3º Todas as unidades escolares do município estabelecerão, 
em seu plano de tra-balho anual, suficiente número de horas para 
a discussão e a programação das atividades de educa-ção ambien-
tal a serem realizadas pela própria escola e/ou pelos professores, 
bem como as disciplinas que cederão espaço anual para a inclusão 
de horas sobre educação ambiental, com o mínimo de 10 e máxi-
mo de 20 horas por turma/ano.

Art. 4º Os programas e atividades de educação ambiental, além 
dos conteúdos teóri-cos em salas de aula, deverão enfatizar a ob-
servação direta da natureza e dos problemas ambientais, o estudo 
do meio, as pesquisas de campo e as experiências práticas, que 
possibilitem aos alunos, condições adequadas para a aplicação 
dos conceitos.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão 
por conta de dota-ções orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessárias.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palhoça, 08 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.806, de 08 de Janeiro de 2013.
LEI N° 3.806, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. Dispõe sobre a qualificação e institui o 
programa de incentivo às Organizações Sociais com outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
CAPÍTULO I

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I
Da Instituição do Incentivo

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo às Orga-
nizações Soci-ais, com o objetivo de fomentar a descentralização 
de atividades e serviços de natureza social, desempenhados por 
órgãos ou entidades públicas municipais, para pessoas jurídicas de 
direito privado, de fins não-econômicos, no caso de associações 
civis ou não-lucrativos, no caso de fun-dações privadas, cujas ati-
vidades sejam dirigidas ao ensino, à assistência social, à pesquisa 

Art. 8° Além das sanções penais cabíveis, será multado em 10 
(dez) vezes o valor in-centivado, o empreendedor que não com-
provar a correta aplicação desta Lei, por dolo, desvio do objetivo 
e/ou dos recursos.

Art. 9° As entidades de classe representativas dos diversos seg-
mentos da cultura po-derão ter acesso, em todos os níveis, a toda 
documentação referente aos projetos culturais beneficia-dos por 
esta LEI.
Art. 10 As obras resultantes dos projetos culturais beneficiadas por 
esta Lei, serão apresentadas, prioritariamente, no âmbito territo-
rial do Município, devendo constar a divulgação do apoio institu-
cional da Prefeitura do Município de Palhoça.

Art. 11 O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no 
prazo de sessenta dias, a partir de sua vigência.

Art. 12 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
do Orçamento do Município do exercício de 2012.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.805, de 08 de Janeiro de 2013.
LEI N° 3.805, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
PRE-VÊ PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES, ESTA-
BELECE O OFERECIMENTO DAS ATIVIDADES, O ENSINO DE CON-
TEÚDOS E A IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PALHOÇA E DÁ 
OUTRAS PROVI-DÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, na Rede Municipal de Ensino de Palhoça, 
da educação infantil ao ensino fundamental, o oferecimento da 
realização de atividades de Educação Ambiental, denomi-nada 
CEA (Conscientização e Estudos Ambientais), o ensino contínuo 
de conteúdos nas diversas disciplinas e a implementação de pro-
gramas do CEA.

Parágrafo único. Entende-se por CEA para os efeitos desta lei, o 
processo educacio-nal transdisciplinar que contribui para a forma-
ção da consciência ambiental do indivíduo, nos termos dos pa-
râmetros curriculares nacionais e segundo as diretrizes definidas 
pela Lei Federal 9795/ 1999, que estabeleceu a Política Nacional 
de Educação Ambiental.

Art.2º A Secretaria Municipal da Educação, com a participação da 
Fundação Cambi-rela de Meio Ambiente - FCAM, através de seus 
técnicos e profissionais irão ministrar cursos de capacitação rela-
cionados ao meio ambiente, estruturará programa de capacitação 
de professores na forma de oficinas pedagógicas e definirá currí-
culos mínimos para que, no ensino das disciplinas já ministradas 
nas escolas da Rede Municipal de Ensino, sejam incluídas ativida-
des e conteúdos sobre preservação e recuperação ambiental, reci-
clagem de materiais, uso racional de recursos naturais, importân-
cia da economia dos recursos hídricos e outros temas de interesse.

§1º Para a elaboração dos conteúdos mínimos poderão ser convi-
dados educadores re-nomados, com conhecimento e experiência 
nas questões ambientais locais e regionais, bem como entidades 
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ao patrimônio da União, dos Estados, do Dis-trito Federal ou dos 
Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados;

g) previsão de adoção de praticas de planejamento sistemático de 
suas ações, me-diante instrumento de programação, orçamento, 
acompanhamento e avaliação de suas atividades.

II - Dispor, a entidade, da seguinte estrutura básica:

a) Assembléia Geral, como órgão de deliberação superior, para as 
associações ci-vis;

b) Conselho Curador, Deliberativo, Superior ou de Administração, 
ou equivalente, como órgão de deliberação superior paras a fun-
dações privadas;

c) Diretoria, ou instância equivalente, como órgão de gestão, in-
cluindo sua com-posição e atribuição; e

d) Conselho Fiscal, ou instância equivalente, como órgão de fisca-
lização da ad-ministração contábil-financeira;

III - Apresentação de ata da última eleição do Conselho de Admi-
nistração, ou equivalente, e sua Diretoria;

IV - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Minis-
tério da Fazen-da (CNPJ/MF);

V - Ter a entidade aprovação, quanto ao cumprimento integral dos 
requisitos do inciso anterior, bem como no tocante à conveniência 
e oportunidade de sua qualificação como organização social, do 
órgão municipal responsável e compatível com o seu objeto social.

§ 2º Apenas serão qualificadas como Organização Social as en-
tidades que, efeti-vamente desenvolvam atividades descritas no 
caput do art. 1º desta LEI.
§ 3º A qualificação da entidade como Organização Social dar-se-á 
por ato do Che-fe do Poder Executivo Municipal.

§ 4º As entidades qualificadas como Organizações Sociais ficam 
equiparadas, para todos os efeitos tributários e enquanto perdu-
rar a autorização às entidade reconhecidas de inte-resse social e 
utilidade pública.

Seção II
Do Contrato de Gestão

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por Contrato de Ges-
tão o instrumento firmado entre o Poder Público Municipal e a 
entidade qualificada como Organização Social, como acordo cola-
borativo, de interesse mútuo, com vistas à formação de parceria 
entre as partes para fomento e execução de atividades relativas 
às áreas relacionadas no art. 1º desta Lei, com ênfase no alcance 
de resultados.

§ 1º O Contrato de Gestão terá natureza jurídica de direito público 
e será firmado pelos seguintes partícipes:

I - Chefe do Poder Executivo Municipal;

II - Titular da Secretaria Municipal da área correspondente à ativi-
dade fomenta-da, na qualidade de Órgão Supervisor;

III - Dirigente máximo da entidade qualificada como Organização 
Social, na qualidade de Executor;

§ 2º Caso seja considerado relevante, o Contrato de Gestão pode-
rá contar com a interveniência de outros órgãos da Administração 
Pública Municipal.

cien-tífica, ao desenvolvimento tecnológico, prestação de serviços 
públicos e urbanísticos, a proteção e preservação do meio ambien-
te, a cultura, ao turismo, ao esporte, à saúde e ao planejamento e 
gestão, observadas as seguintes diretrizes:

I - adoção de critérios que assegurem a otimização do padrão de 
qualidade na e-xecução dos serviços e no atendimento ao cidadão;

II - promoção de meios que favoreçam efetiva redução de forma-
lidades burocrá-ticas para o acesso aos serviços;

III - adoção de mecanismos que possibilitem a integração, entre 
os setores públi-cos do Município, a sociedade e o setor privado;

IV - manutenção de sistema de programação e acompanhamento 
de suas ativida-des que permitam a avaliação da eficácia quanto 
aos resultados;

V - promoção da melhoria da eficiência e qualidade dos serviços 
e atividades de interesse público, do ponto de vista econômico, 
operacional e administrativo; e

VI - redução de custos, racionalização de despesas com bens e 
serviços coletivos e transparência na sua alocação e utilização;

§ 1º Para efeitos desta Lei, equiparam-se às fundações privadas 
aquelas instituídas por Lei Municipal, com gestão privada.

§ 2º Não serão objetos de descentralização as atividades típicas 
do Município, e-xercidas por intermédio do poder de polícia.

Subseção I
Da Qualificação

Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá qualificar como Orga-
nizações Soci-ais, pessoas jurídicas de direito privado após atendi-
dos aos requisitos previstos nesta LEI.
§ 1º São requisitos para que as entidades privadas referidas no 
artigo 1º desta Lei habilitem-se à qualificação como Organização 
Social:

I - Comprovar o registro de seu ato constitutivo ou alteração pos-
terior, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de 
atuação;

b) finalidade não-econômica, no caso de associações civis ou não-
lucrativas, no caso de fundações privadas, com a obrigatoriedade 
de investimento de seus excedentes financei-ros no desenvolvi-
mento das próprias atividades;

c) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Mu-
nicípio, dos rela-tórios financeiros e do relatório de execução do 
contrato de gestão;

d) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, 
na forma do esta-tuto;

e) proibição de distribuição de lucros, bonificações ou vantagens 
de qualquer es-pécie ou natureza, inclusive em razão de desliga-
mento, retirada ou falecimento de associado ou membro da enti-
dade, inclusive nos casos de associações civis;

f) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou 
das doações que lhe foram destinados, bem como dos exceden-
tes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extin-
ção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 
qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou 
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conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à 
execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico 
das metas propos-tas com os resultados alcançados, acompanha-
do da prestação de contas correspondente ao exer-cício financeiro.

§ 2º A prestação de contas da entidade, inerente ao Contrato de 
Gestão, corres-pondente ao exercício financeiro, deverá ser ela-
borada em conformidade com as disposições legais e constitucio-
nais que tratam da matéria, bem como o disposto no Contrato de 
Gestão, de-vendo ser encaminhada, posteriormente, ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, na forma da legislação 
aplicável.

Art. 7º Os resultados atingidos com a execução do contrato de 
gestão devem ser analisados, periodicamente, por Comissão de 
Avaliação e Fiscalização, indicada pelo Chefe do Executivo Mu-
nicipal, observando os responsáveis pela da área corresponden-
te, composta por especialistas de notória capacidade e adequada 
qualificação.

§ 1º A Comissão deve encaminhar à Secretaria Municipal res-
ponsável pela área de atuação, com cópia ao Chefe do Executivo 
Municipal, relatório conclusivo sobre a Avaliação e Fiscalização 
procedida, dando a referida publicação oficial e ciência ao Poder 
Legislativo.

§ 2º A Comissão de Avaliação e Fiscalização de que trata este 
artigo será regula-mentada por ato específico do Poder Executivo, 
e terá como competência, entre outras:

I - Acompanhar o desempenho da Organização Social frente ao 
cumprimento das metas estabelecidas no Contrato de Gestão, 
através de relatórios periódicos, conforme estabele-cido em re-
gulamento;

II - Fiscalizar os atos dos dirigentes da Organização Social no âm-
bito do Contrato de Gestão, verificando o cumprimento dos seus 
deveres legais, estatutários e regimentais;

III - analisar e aprovar a prestação de contas anual da Organiza-
ção Social, no âmbito do Contrato de Gestão, expedindo o com-
petente parecer;

IV - Encaminhar aos órgãos setoriais de controle interno os rela-
tórios pertinentes à execução do Contrato de Gestão, contendo 
comparativo específico das metas propostas com os resultados 
alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente 
ao exercício finan-ceiro ou ao período da gestão;

V - Aprovar os regulamentos que serão adotados para a contra-
tação de obras e serviços no âmbito do Contrato de Gestão, bem 
como para compras e contratação de pessoal com emprego de 
recursos provenientes do Poder Público.

Art. 8º Os responsáveis pela fiscalização e avaliação da execução 
do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização de re-cursos ou bens de 
origem pública por organização social, dela darão ciência ao Tri-
bunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 9º Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, 
quando assim e-xigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, 
havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos 
de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão 
ao Ministério Público e/ou à Procuradoria Geral do Município de 
Palhoça para que requeira ao juízo competente a decretação da 
indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos bens dos 
seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que pos-
sam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio 

§ 3º Poderá ficar dispensada a licitação para a celebração dos con-
tratos de que tra-ta o caput deste artigo, nos termos do art. 24, 
inciso XXIV da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação 
dada pela Lei 9.648, de 27 de maio de 1998.

§ 4º O Executivo Municipal dará publicidade, quando da decisão 
de firmar cada contrato de gestão, indicando as atividades que 
deverão ser executadas, dentre as previstas no art. 1º desta LEI.
§ 5º Quando houver mais de uma entidade qualificada para pres-
tar o serviço, em razão da área de atuação, será realizado proces-
so de seleção, na forma da regulamentação.

Art. 4º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre 
o órgão ou enti-dade supervisora e a organização social, discri-
minará as atribuições, responsabilidades e obriga-ções do Poder 
Público Municipal e da organização social e após formalizado, será 
publicado na íntegra no Diário Oficial do Município.

Parágrafo único. Fica dispensada a aprovação do Poder Legislativo 
aos Contra-tos de Gestão, firmados com base na presente LEI.
Art. 5º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observa-
dos os princípios do art. 37 da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil de 1988, bem como os princípios da Lei Orgânica do 
Município de Palhoça, e as seguintes diretrizes:

I - Especificação do programa de trabalho proposto e a ser execu-
tado pela orga-nização social, que deverá conter, sem prejuízo de 
outras informações:

a) os objetivos;

b) a justificativa;

c) a relevância econômica, social e ambiental, quando cabível;

d) os órgãos e entidades públicos e privados envolvidos na exe-
cução;

e) os recursos financeiros a serem aplicados e as respectivas fon-
tes, bem como o cronograma de desembolso;

f) os indicadores de desempenho e as metas a serem alcançadas, 
bem como a for-ma de avaliação a ser adotada;

g) a equipe técnica envolvida, com síntese do currículo dos coor-
denadores; e

h) prazo de execução.

II - A estipulação dos limites e critérios para despesa com remune-
ração e vanta-gens de qualquer natureza a serem percebidas pe-
los dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercício 
de suas funções, com recursos oriundos do Contrato de Gestão;

III - Que os bens adquiridos pela Organização Social na execução 
do Contrato de Gestão, ou ao seu término, em caso de rescisão 
ou pela extinção da entidade, incorporar-se-ão ao patrimônio do 
Município.

Seção III
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art. 6º A execução do contrato de gestão celebrado por organi-
zação social será fiscalizada pelo órgão ou Secretaria Municipal 
da área de atuação correspondente à atividade fomentada, sem 
prejuízo dos demais controles, interno e externo do Município.

§ 1º A entidade qualificada apresentará ao Poder Executivo Mu-
nicipal, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, 
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§ 1º Não será incorporado aos vencimentos ou à remuneração de 
origem do servi-dor cedido, qualquer vantagem pecuniária que 
vier a ser paga pela organização social.

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária 
permanente por or-ganização social a servidor cedido com recur-
sos provenientes do Contrato de Gestão, ressalvada a hipótese de 
adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e 
assessoria.

Art. 14. As pessoas que forem admitidas como empregados pela 
organização so-cial, serão regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho.

CAPÍTULO III

DA INTERVENÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO

Seção I
Da Intervenção

Art. 15. O Poder Executivo Municipal na hipótese de comprovado 
risco quanto à sua regularidade ao fiel cumprimento das obriga-
ções assumidas no Contrato de Gestão, poderá intervir nos servi-
ços autorizados.

Art. 16. A intervenção far-se-á mediante ato específico do Chefe 
do Executivo Municipal, que conterá a designação do interventor, 
o prazo de intervenção, seus objetivos e li-mites.

Art. 17. Efetivada a intervenção, o Poder Executivo Municipal de-
verá, no prazo de trinta dias contados da publicação do ato res-
pectivo, instaurar procedimento administrativo para comprovar as 
causa determinadas na medida e apurar responsabilidades, asse-
gurado o direito de ampla defesa e contraditório.

Art. 18. Ficando constatado que a intervenção não atendeu aos 
pressupostos legais e regulamentares previsto nesta hipótese, 
deve a gestão da Organização Social retomar, de imediato, os ser-
viços autorizados.

Seção II
Da Desqualificação

Art. 19. O Poder Executivo Municipal poderá proceder à desqualifi-
cação da enti-dade como Organização Social, quando:

I - Ocorrer o descumprimento das disposições contidas no contra-
to de gestão;

II - Dispuser de forma irregular ou divergente da estabelecida no 
contrato de ges-tão, referente aos recursos, bens ou servidores 
públicos que lhe forem destinados;

III - Incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;

IV - Descumprir a normas da presente Lei, alterações posteriores 
e normas que a regulamentam, em especial quanto a manutenção 
dos requisitos para qualificação;

V - Mediante requerimento do Ministério Público e do Poder Exe-
cutivo Munici-pal, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

§ 1º A desqualificação será precedida de processo administrativo, 
a ser conduzido por Comissão Especial, devidamente designada 
pelo Chefe do Executivo Municipal, sendo asse-gurado o direito de 
ampla defesa e o contraditório.

§ 2º Os dirigentes da organização social, são responsáveis 

público.

§ 1º O pedido de seqüestro deverá atender os requisitos da Lei 
Processual Civil, e quando for o caso, o pedido deverá incluir a 
investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e 
aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais.

§ 2º Até o término da ação, o Poder Público Municipal permanece-
rá como deposi-tário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou 
indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da 
entidade, no âmbito co Contrato de Gestão.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 10. As entidades qualificadas como Organizações Sociais, são 
declaradas como de interesse social e utilidade pública, para todos 
os efeitos legais.

§ 1º A desqualificação importará na perda da qualidade de interes-
se social e con-sequentemente de utilidade pública.

Art. 11. Para a execução das atividades previstas no Contrato 
de Gestão, o Execu-tivo Municipal, poderá destinar recursos or-
çamentários e bens públicos necessários ao seu cum-primento, 
observados os limites legais.

§ 1º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos 
no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Contrato de Ges-
tão;

§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados 
ao custeio do Contrato de Gestão parcela de recursos para com-
pensar afastamento de servidor cedido, desde que haja justificati-
va expressa da necessidade pela organização social;

§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às orga-
nizações sociais, po-dendo ser dispensada a licitação, mediante 
permissão de uso, consoante cláusula expressa do Contrato de 
Gestão;

§ 4º O Contrato de Gestão poderá ser firmado por período superior 
ao exercício fiscal e prorrogado, havendo interesse do Município, 
não se aplicando ao caso as regras do art. 57, da Lei nº 8.666/93;

§ 5º Em se tratando de Contrato de Gestão a ser firmado para 
manutenção de ati-vidade já desenvolvida pelo Poder Público Mu-
nicipal, será garantida a aplicação de valores to-mando-se a média 
histórica de atendimentos e valores aplicados;

§ 6º Os quantitativos de recursos previstos para a execução do 
Contrato de Gestão poderão ser revistos periodicamente, por pra-
zo nunca inferior a 01 (um) ano, em se tratando de tetos físicos e 
financeiros. O Município poderá, por meio de lei específica, criar 
fundo atrelados ao Contrato de Gestão.

Art. 12. Os bens móveis públicos permitidos para o uso poderão 
ser permutados por outros de igual ou maior valor, desde que os 
novos bens integrem o patrimônio do Município.

Parágrafo único. A permuta a que se refere este artigo dependerá 
de prévia avali-ação do bem e expressa autorização do Executivo 
Municipal.

Art. 13. O Poder Executivo Municipal poderá ceder servidor público 
à entidade, com ônus para a origem.
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Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.466, de 04 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1.466, DE 04 DE JANEIRO DE 2013.

ESTATUTO DOS SERVIDORES. Regulamenta o reenquadramento 
disposto no Art. 290 da Lei Complementar nº 096, de 15 de de-
zembro de 2010.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de usas atribuições que lhes e, nos termos do artigo 290, 
da Lei Complementar n. 096, de 15 de dezembro de 2010, e:

CONSIDERANDO, que se torna necessário comprovar a legalidade 
dos atos e ava-liar os resultados quanto à eficácia e eficiência da 
gestão municipal, em conformidade com o Tribu-nal de Contas do 
Estado de Santa Catarina - TCE;

CONSIDERANDO, que pelo exercício regular de suas funções o 
servidor percebe seu vencimento compatível com a categoria para 
qual foi investido mediante concurso público, re-solve 

DECRETAR:
Art. 1º A agregação para conclusão de curso regulares deverá ser 
requerida até o dia 30 de novembro de cada ano em curso, me-
diante processo administrativo, a ser protocolizado na Superinten-
dência de Gestão de Pessoas ou na Gerência de Correspondência 
e Protocolo da Prefeitu-ra Municipal.

Parágrafo único. O deferimento deverá ser por ordem cronológica 
de protocolo.

Art. 2º O Processo Administrativo deverá ser instruído com os se-
guintes documentos:

I - Requerimento assinado pelo servidor;

II - Cópia do Diploma;

III - Parecer da Superintendência de Gestão de Pessoas;

IV - Parecer Jurídico; e

V - Parecer do Controle Interno.

Art. 3º O valor máximo de dispêndio por mês será limitado a R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 1.256, de 26 de abril de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 04 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

individual e solidaria-mente, pelos danos ou prejuízos decorrentes 
de sua ação ou omissão.

§ 3º A desqualificação importará na imediata rescisão do Contra-
to de Gestão, bem como na reversão dos bens permitidos e dos 
valores entregues à utilização da organização social, sem prejuízo 
das sanções contratuais, civis, criminais e administrativas cabíveis.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. A Organização Social fará publicar, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato de Gestão, re-
gulamentos aprovados pela Comissão de Avaliação e Fiscalização, 
contendo os procedimentos que serão adotados, no âmbito do 
Contrato de Gestão, para:

I - Contratação de obras e serviços;

II - Compras e contratação de pessoal; e

III - Plano de cargos e salários.

Art. 21. Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover as 
modificações orçamentárias necessárias ao cumprimento do dis-
posto nesta LEI.
Art. 22. As extinções e a absorção de atividades e serviços por Or-
ganizações Sociais de que trata esta Lei observaram os seguintes 
preceitos:

I - Os servidores integrantes dos quadros permanentes do órgão 
e das entidades extintas terão garantidos os direitos e vantagens 
decorrentes do respectivo cargo ou emprego e integrarão quadro 
em extinção nos órgãos, sendo facultada aos órgãos e entidades 
supervisoras, ao seu critério, a cessão do servidor, com ônus para 
a origem, à Organização Social que vier a absorver as correspon-
dentes atividades;

II - A desativação das unidades extintas será realizada mediante 
inventário de seus bens imóveis e de seu acervo físico, documental 
e material, bem como dos contratos e convênios, com a adoção de 
providências dirigidas à manutenção e ao prosseguimento das ati-
vidades sociais a cargo dessas unidades, nos termos da legislação 
aplicável em cada caso;

III - Os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer nature-
za, destinados às unidades extintas, serão utilizados no processo 
de inventário e para a manutenção e o financiamento das ativida-
des sociais até a assinatura do contrato de gestão;

IV - Encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos 
vagos e os em comissão serão considerados extintos; e

V - A Organização Social que tiver absorvido as atribuições das 
unidades extintas poderá adotar símbolos designativos destes, se-
guidos da identificação “OS”.

Art. 23. O Executivo Municipal consignará na Lei Orçamentária 
Anual os recursos públicos necessários ao desenvolvimento das 
ações previstas nos Contratos de Gestão firmados pelo Município 
com as Organizações Sociais.

Art. 24. O Chefe do Executivo Municipal regulamentará esta Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação.

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei às entidade atualmente qualifi-
cadas como Organização Social, que terão o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para se adequar aos regramentos estabelecidos.
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Decreto Nº 03/2013
DECRETO Nº 03/2013
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º -  Fica autorizado, no orçamento fiscal de 2013, suplemen-
tar as dotações abaixo, no limite de R$ 110.000,00 (cento e dez 
mil reais), de acordo com as especificações seguintes:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇO URBANOS R$ 
110.000,00
26.782.0031.1.031 - Pavimentação de Ruas R$ 110.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
110.000,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º deste decreto será atendido 
pela anulação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais):

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇO URBANOS R$ 
110.000,00
26.782.0031.2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras R$ 
110.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
110.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, em 16 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
17 de janeiro de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Sec. Mun. de Administração

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei N°. 1541 de 16 de Janeiro de 2013
LEI N°. 1541 DE 16 DE JANEIRO DE 2013
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 
no orçamento fiscal de 2013, suplementar as dotações abaixo, no 
limite de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), de acordo com as 
especificações seguintes:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇO URBANOS R$ 
110.000,00
26.782.0031.1.031 - Pavimentação de Ruas R$ 110.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
110.000,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anu-
lação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais):

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇO URBANOS R$ 
110.000,00
26.782.0031.2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras R$ 
110.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
110.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, em 16 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 17 
de janeiro de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Sec. Mun. de Administração
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)
1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 6.449.115,88 0,00
2 Pessoal Ativo 6.275.404,61 0,00
3 Pessoal Inativo e Pensionistas 173.711,27 0,00

4
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º  do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00

5
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) =
(6+7+8+9)

170.951,76 0,00

6 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 170.951,76 0,00
7 Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
8 Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
9 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 6.278.164,12 0,00
11 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 6.278.164,12

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 13.123.963,00

13
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V)*100

47,84

14 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (54,00%) 7.086.940,02

15
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
(51,30%)

6.732.593,02

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO
(Diário Oficial, Edital, etc)

16

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados
encontram-se resumidos neste demonstrativo, conforme determina o
art. 48 da Lei Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir   

Nota: Durante o exerc., somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No final do exerc., as desp. não liquid. insc. em Restos a Pagar não proces.
são também consideradas execut. Para maior transparência, as desp. execut. estão segregadas em:
a) Desp. liquidadas: aquelas em que houve a entrega do material/serviço - art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. emp. mas não liquid., insc. em Restos a Pagar não proces., consideradas liquid. no exercício - inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Quadrimestre iniciado imediatamente após o período de apuração

do excesso
Quadrimestre seguinte

1 .    

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DTP

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite
(e) = (b - d)

% DTP (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite.
(h) = (a)

% DTP (i)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Primeiro e segundo quadrimestres após o período de apuração do

excesso
Terceiro e quarto quadrimestres seguintes

3 .    

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DTP

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite
(e) = (b - d)

% DTP (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite.
(h) = (a)

% DTP (i)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

TRAJETÓRIA DE RETORNO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

R$ 1,00
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CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) = (2+3+6+7) 1.986.112,57 1.904.307,53 2.223.019,92
2 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
3 Dívida Contratual = (4+5) 349.305,45 267.933,55 587.082,71
4 Interna 349.305,45 267.933,55 587.082,71
5 Externa 0,00 0,00 0,00

6
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) -
Vencidos e não Pagos

1.631.510,81 1.631.510,81 1.631.510,81

7 Outras Dívidas 5.296,31 4.863,17 4.426,40
8 DEDUÇÕES (II)¹ = (9+10-11) 1.636.303,77 911.887,47 1.329.959,01
9 Disponibilidade de Caixa Bruta 1.916.844,35 1.564.389,08 1.593.117,10

10 Demais Haveres Financeiros 6.559,50 0,00 0,00
11 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 287.100,08 652.501,61 263.158,09
12 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) 349.808,80 992.420,06 893.060,91
13 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 12.633.225,66 13.351.010,25 13.123.963,00
14 % da DC sobre a RCL (I/RCL) 15,72 14,26 16,94
15 % da DCL sobre a RCL (III/RCL) 2,77 7,43 6,80

16
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - 120%

15.748.755,60

CAMPO DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

17 DÍVIDA CONTRATUAL (IV ) =( V+VI+VII+VIII) 349.305,45 267.933,55 587.082,71
18 DÍVIDA DE PPP = (V) 0,00 0,00 0,00
19 PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) = (20+21+24+25) 138.617,94 66.909,24 43.469,80
20 De Tributos 0,00 0,00 0,00
21 De Contribuições Sociais = ( 22+23) 138.617,94 66.909,24 43.469,80
22 Previdenciárias 138.617,94 66.909,24 43.469,80
23 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
24 Do FGTS 0,00 0,00 0,00
25 Com Institução Não Financeira 0,00 0,00 0,00

26
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA = (VII) =
(27+28)

0,00 0,00 0,00

27 Interna. 0,00 0,00 0,00
28 Externa. 0,00 0,00 0,00
29 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS = ( VIII) 210.687,51 201.024,31 543.612,91

CAMPO OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

30 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
31 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - -
32 DEPÓSITOS 177.971,43 215.094,81 180.294,51

33
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

826.978,08 2.436.449,40 993.799,16

34
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA -
ARO

0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA
PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

35
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) =
(36+37)

0,00 0,00 0,00

36 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
37 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
38 DEDUÇÕES (X)² = (39+40+41-42) 274.131,53 282.606,32 287.173,93
39 Disponibilidade de Caixa Bruta 274.131,53 282.606,32 287.173,93
40 Investimentos 0,00 0,00 0,00
41 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
42 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
43 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

44
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
(XI) = (IX-X) -274.131,53 -282.606,32 -287.173,93

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta mais os Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a
Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiênica Financeira". Assim, quando o cálculo de DEDUÇÕES (II)¹
for negativo, colocar um "-" nessa linha.

² Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta mais os Demais Haveres Financeiros e os Investimentos for
menor que Restos a Pagar Processados, os campos de DEDUÇÕES (V)² deverão ser preenchidos com "-".

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Quadrimestre iniciado imediatamente após o período de apuração

do excesso
Primeiro quadrimestre seguinte Segundo quadrimestre seguinte

1 .     

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DCL

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite.
(e) = (b - d)

% DCL (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite

(h) = (e)
% DCL (i)

Redutor Residual.
(j) = (i - a)

Limite (k) = (a) % DCL (l)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO ECONÔMICO

. Semestre/Ano em que o ente excedeu o limite
Primeiro e segundo quadrimestres após o período de apuração do

excesso
Terceiro e quarto quadrimestres seguintes Quinto e sexto quadrimestres seguintes

3 .     

CAMPO .
Limite Máximo

(a)
% DCL

(b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor mínimo de
25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite
(e) = (b - d)

% DCL (f)
Redutor Residual

(g) = (f - a)
Limite.
(h) = (e)

% DCL (i)
Redutor Residual.

(j) = (i - a)
Limite (k) = (a) % DCL (l)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360
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CAMPO

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

Exercício Financeiro
2001 2002

3º Quadrimestre Quadrimestre
DCL Excedente¹ Redutor 1° 2° 3°

1 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2003 2004

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

3 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2005 2006

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

5 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2007 2008

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

7 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2009 2010

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

9 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2011 2012

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

11 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2013 2014

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

13 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro
2015 2016

Quadrimestre Quadrimestre
1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

15 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

¹ O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15
(um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

TRAJETÓRIA DE AJUSTE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360
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CAMPO
GARANTIAS

CONCEDIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

1 EXTERNAS (I) = (2+3) 0,00 0,00 0,00
2 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
3 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00
4 INTERNAS (II) = (5+6) 0,00 0,00 0,00
5 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00
6 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00
7 TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I+II) 0,00 0,00 0,00
8 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 12.633.225,66 13.351.010,25 13.123.963,00
9 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00

10
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - 22%

2.779.309,65 2.937.222,26 2.887.271,86

CAMPO
CONTRAGARANTIAS

RECEBIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 1° Semestre Até o 2º Semestre

11 EXTERNAS (V) = (12+13) 0,00 0,00 0,00
12 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
13 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00
14 INTERNAS (VI) = (15+16) 0,00 0,00 0,00
15 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00
16 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00

17
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) =
(V+VI) 0,00 0,00 0,00

18 MEDIDAS CORRETIVAS :  
¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
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CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Referência
Até o Semestre de

Referência
(a)

1
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) =
(2+5)

433.724,09 489.860,58

2 Mobiliária = (3+4) 0,00 0,00
3 Interna 0,00 0,00
4 Externa 0,00 0,00
5 Contratual = (6+16) 433.724,09 489.860,58
6 Interna. = (7+8+11+14+15) 433.724,09 489.860,58
7 Abertura de Crédito 0,00 0,00

8
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro = (9+10)

0,00 0,00

9 Derivadas de PPP 0,00 0,00
10 Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00
11 Antecipação de Receita = (12+13) 0,00 0,00
12 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
13 Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

14
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,
§ 1°) 

0,00 0,00

15 Outras Operações de Crédito 433.724,09 489.860,58
16 Externa. = (17+18+19+22+23) 0,00 0,00
17 Abertura de  Crédito 0,00 0,00

18
Aquisição  Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro

0,00 0,00

19 Antecipação de Receita. = (20+21) 0,00 0,00
20 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços. 0,00 0,00
21 Demais Antecipações de Receita. 0,00 0,00

22
Assunção, Reconhecimento e  Confissão de Dívidas (LRF, art.
29, § 1º) 

0,00 0,00

23 Outras Operações  de  Crédito 0,00 0,00

24
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE
CONTRATAÇÃO (II) = (25+31+32+33)

0,00 0,00

25 Parcelamento de Dívidas = (26+27+30) 0,00 0,00
26 De Tributos 0,00 0,00
27 De Contribuições Sociais = (28+29) 0,00 0,00
28 Previdenciárias 0,00 0,00
29 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
30 Do FGTS 0,00 0,00

31
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal,
Financeira e Patrimonial 

0,00 0,00

32 Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00
33 Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01 do CMN 0,00 0,00

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
34 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 13.123.963,00 -
35 OPERAÇÕES VEDADAS = (36+37) 0,00 0,00
36 Do Período de Referência (III) 0,00 0,00
37 De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00

38
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia+III)

489.860,58 3,73

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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39
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

2.099.834,08 16,00

40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

0,00 0,00

41
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

918.677,41 7,00

42
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 489.860,58 3,73

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a-b)
1 RECURSOS VINCULADOS 1.356.720,51 966.857,05 389.863,46
2 RECURSOS VINCULADOS 1.356.720,51 966.857,05 389.863,46
3 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.356.720,51 966.857,05 389.863,46
4 RECURSOS NÃO VINCULADOS 510.228,56 470.394,71 39.833,85
5 RECURSOS ORDINÁRIOS 510.228,56 470.394,71 39.833,85
6 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 510.228,56 470.394,71 39.833,85
7 TOTAL (III) = (I+II) 1.866.949,07 1.437.251,76 429.697,31

8
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 287.173,93 0,00 287.173,93

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

Pag. 10/ 12
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE
 DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício
De Exercícios

Anteriores.
Do Exercício.

1 RECURSOS VINCULADOS 318,54 99.646,02 249.755,26 602.642,45 1.356.720,51 0,00
2 RECURSOS VINCULADOS 318,54 99.646,02 249.755,26 602.642,45 1.356.720,51 0,00
3 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 318,54 99.646,02 249.755,26 602.642,45 1.356.720,51 0,00
4 RECURSOS NÃO VINCULADOS 1.995,26 161.198,27 106.129,36 35.272,09 510.228,56 0,00
5 RECURSOS ORDINÁRIOS 1.995,26 161.198,27 106.129,36 35.272,09 510.228,56 0,00
6 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.995,26 161.198,27 106.129,36 35.272,09 510.228,56 0,00
7 TOTAL (III) = (I+II) 2.313,80 260.844,29 355.884,62 637.914,54 1.866.949,07 0,00

8
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 287.173,93 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00

Pag. 11/ 12
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
1 Despesa Total com Pessoal - DTP 6.278.164,12 47,84
2 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54,00%) 7.086.940,02 54,00
3 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%) 6.732.593,02 51,30

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
4 Dívida Consolidada Líquida 893.060,91 6,80
5 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 15.748.755,60 120,00

CAMPO GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
6 Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
7 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.887.271,86 22,00

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
8 Operações de Crédito Externas e Internas 489.860,58 3,73
9 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

10
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e
Externas

2.099.834,08 16,00

11
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da
Receita

918.677,41 7,00

CAMPO RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

12 Valor Total 637.914,54 1.866.949,07

Fonte:

Nota:

PAULO LOPES, 15/01/2013

______________________________ ______________________________

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS GILDO ARCELINO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CPF.: 71599320991 CPF.: 25237276920

______________________________ ______________________________

ALMERY ALCIDES VIEIRA LUCENI FIRMINO SILVANO FERMIANO

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO CONTADORA

CPF.: 595.888.299-68 CPF.: 812.159.409-04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: PAULO LOPES/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.892.365/0001-32
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
CVA: 2013011512434900202360

RGF - ANEXO VII (LRF, art. 48) R$ 1,00

Pag. 12/ 12



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0203 - Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1201 - Ensino para Todos
Atividade: 4032 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Modalidade de Aplicação: 3190-0000
Fonte: 0319 - FUNDEB

Total Suplementado   R$ 1.977,86

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 1.977,86 (Um mil novecentos e setenta e sete reais e oiten-
ta e seis centavos), por conta do Superávit Financeiro do Balanço 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, conforme de-
monstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, 
fonte 0119 - FUNDEB.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
EM 03 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.753 , de 03 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.753 , DE 03 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 14.592,36 
(Quatorze mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e seis 
centavos), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 4055 - Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0344 - FEP

Total Suplementado   R$ 14.592,36

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 14.592,36 (Quatorze mil, quinhentos e noventa e dois reais 
e trinta e seis centavos), por conta do Superávit Financeiro do Ba-
lanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, conforme 
demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, 
fonte 0344 - FEP.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.751, de 03 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.751, DE 03 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 82.830,94 
(Oitenta e dois mil oitocentos e trinta reais e noventa e quatro 
centavos), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 1501 - Urbanização de Vias
Atividade: 3023 - Obras de Infraestrutura Urbana
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0324 - R$ 80.000,00
Fonte: 0300 - R$ 2.830,94

Total Suplementado   R$ 82.830,94

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 82.830,94 (Oitenta e dois mil oitocentos e trinta reais e 
noventa e quatro centavos), por conta do Superávit Financeiro 
do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, 
conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço 
Patrimonial, conta Banco do Brasil 5.478-x Portal Turístico.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,

EM 03 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.752 , de 03 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.752 , DE 03 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 1.977,86 
(Um mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centa-
vos), nas dotações orçamentárias a seguir:
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Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1201 - Ensino para Todos
Atividade: 4032 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0358 - Salário Educação

Total Suplementado   R$ 8.044,99

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 8.044,99 (Oito mil, quarenta e quatro reais e noventa e 
nove centavos), por conta do Superávit Financeiro do Balanço da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, conforme demons-
trativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, fonte 
0158 - Salário Educação.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
EM 03 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.756 , de 03 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.756 , DE 03 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 12.413,69 
(Doze mil, quatrocentos e treze reais e sessenta e nove centavos), 
nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 181 - Policiamento
Programa: 0601 - Segurança Municipal
Atividade: 4007 - Manutenção Convênio com a Polícia Civil
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0355 - Multa de Trânsito

Total Suplementado   R$ 5.669,10

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 1502 - Trânsito Seguro
Atividade: 4044 - Manutenção da Sinalização de Vias Públicas
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0356 - Multa de Trânsito

Total Suplementado   R$ 5.824,98

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 181 - Policiamento

EM 03 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.754 , de 03 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.754 , DE 03 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 1.374,42 
(Um mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois cen-
tavos), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 4055 - Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0316 - CIDE

Total Suplementado   R$ 1.374,42

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 1.374,42 (Um mil, trezentos e setenta e quatro reais e qua-
renta e dois centavos), por conta do Superávit Financeiro do Ba-
lanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, conforme 
demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, 
fonte 0316 - CIDE.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
EM 03 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.755 , de 03 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.755 , DE 03 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 8.044,99 
(Oito mil, quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos), nas 
dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0203 - Secretaria de Educação e Cultura
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EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da pregoeira, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 059/2012, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à empresa CLÍNICA CLI-
MAD LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.472.781/0001-78 - médico 
ginecologista, obstetrícia e exame de ultra-som, pelo preço men-
sal de R$ 5.290,00 (cinco mil e duzentos e noventa reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
07 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 040, de 14 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 040, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE LICITAÇÃO Nº 
062/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da pregoeira referente à licitação nº 
062/2012,

RESOLVE:
Art. 1º É homologada a licitação nº 062/2012, modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, cujo objeto visa a contratação de coordenador 
do telecentro comunitário, adjudicando o objeto licitado a SÔNIA 
MARIA HENTZ inscrita no CPF sob o n. º 010.107.479-40, pelo 
preço mensal de R$ 2.486,00 (dois mil e quatrocentos e oitenta 
e seis reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
14 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 041, de 14 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 041, DE 14 DE JANEIRO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM MÓVEL INSERVÍVEL 
QUE ESPECIFICA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a necessidade de venda de bem móvel inservível,

RESOLVE:
Art. 1.º Determina à Secretaria de Administração que instaure 
processo administrativo a fim de efetuar avaliação do bem móvel 
inservível:

Um equipamento ensiladeira, com kit para silagem de milho e pas-
ta de inverno, ano 2010, de propriedade do Município de Pinheiro 
Preto.

Art. 2.º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem a 
comissão de avaliação:

I - Hadriel Dalmolin, Fiscal de Obra, Tributos e Renda;

Programa: 0601 - Segurança Municipal
Atividade: 4008 - Manutenção Convênio com a Polícia Milita
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0354 - Multa de Trânsito

Total Suplementado   R$ 919,61

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 12.413,69 (Doze mil, quatrocentos e treze reais e sessenta 
e nove centavos), por conta do Superávit Financeiro do Balanço da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, conforme demons-
trativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, Banco 
do Brasil conta nº 212.058-5 - Multa de Trânsito

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
EM 03 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3750 , de 03 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3750 , DE 03 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação 
com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 
36.312,57(Trinta e seis mil trezentos e doze reais e cinqüenta e 
sete centavos), na dotação orçamentária a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 1501 - Urbanização de Vias
Atividade: 3023 - Obras de Infraestrutura Urbana
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0300 -

Total Suplementado   R$ 36.312,57

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 36.312,57 (Trinta e seis mil trezentos e doze reais e cin-
qüenta e sete centavos), por conta do Superávit Financeiro do Ba-
lanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, conforme 
demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
EM 03 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 037, de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 037, DE 07 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 059/2012, E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
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Aviso de Alteração de Data Abertura de Edital de 
Licitação Nº 004/2013
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA ABERTURA DE
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR

O prefeito de Pinheiro Preto faz saber a todos os interessados que, 
tendo em vista que a comissão deverá analisar as amostras dos 
materiais escolares solicitadas no edital convocatório, fica apraza-
da o horário para recebimento e abertura das propostas do edital 
de licitação nº 004/2013, modalidade Pregão Presencial, para às 
14:00 do dia 24/01/2013. Os demais termos e cláusulas do edital 
permanecem inalteradas.

Pinheiro Preto, 14 de janeiro de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

II - Antonio Carlos Alves de Oliveira, Operador de Trator Agricola;

III - Edson Rabuske, Secretário Municipal de Agricultura.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 03 (três) dias para que a comis-
são conclua os trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 
14 de janeiro de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br
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+[  CPL  ]--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                                  Município de PINHEIRO PRETO                                                                        CONSOLIDADO|

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                       JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                                                                       |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |  10.986.896,00|  10.986.896,00|   2.294.028,10|  20,880|  13.285.711,75| 120,920|  -2.298.815,75|

| RECEITAS CORRENTES                                                                           |  10.976.880,00|  10.976.880,00|   2.245.915,56|  20,460|  11.310.044,07| 103,040|    -333.164,07|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |     290.700,00|     290.700,00|      68.192,54|  23,460|     389.739,87| 134,070|     -99.039,87|

|   IMPOSTOS                                                                                   |     189.000,00|     189.000,00|      64.521,45|  34,140|     317.569,38| 168,030|    -128.569,38|

|   TAXAS                                                                                      |      71.700,00|      71.700,00|       3.671,09|   5,120|      72.050,49| 100,490|        -350,49|

|   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - CM                                                              |      30.000,00|      30.000,00|           0,00|   0,000|         120,00|   0,400|      29.880,00|

|  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                                                    |     287.000,00|     287.000,00|     112.178,14|  39,090|     395.341,75| 137,750|    -108.341,75|

|   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                                                      |     240.000,00|     240.000,00|     104.108,57|  43,380|     348.863,09| 145,360|    -108.863,09|

|   CONTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP                                      |      47.000,00|      47.000,00|       8.069,57|  17,170|      46.478,66|  98,890|         521,34|

|  RECEITA PATRIMONIAL                                                                         |     573.150,00|     573.150,00|     108.119,64|  18,860|     698.255,17| 121,830|    -125.105,17|

|   RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                                                      |       4.600,00|       4.600,00|       2.579,62|  56,080|       4.569,27|  99,330|          30,73|

|   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                                                            |     498.550,00|     498.550,00|      96.940,48|  19,440|     657.508,45| 131,880|    -158.958,45|

|   Outras Receitas Patrimoniais                                                               |      70.000,00|      70.000,00|       8.599,54|  12,290|      36.177,45|  51,680|      33.822,55|

|   OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                                                               |      70.000,00|      70.000,00|       8.599,54|  12,290|      36.177,45|  51,680|      33.822,55|

|  RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                        |       1.000,00|       1.000,00|          60,00|   6,000|         210,00|  21,000|         790,00|

|   Outras Receitas Agropecuárias                                                              |       1.000,00|       1.000,00|          60,00|   6,000|         210,00|  21,000|         790,00|

|  RECEITA DE SERVIÇOS                                                                         |      41.000,00|      41.000,00|       7.220,00|  17,610|      23.782,50|  58,010|      17.217,50|

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                    |   9.665.080,00|   9.665.080,00|   1.928.998,33|  19,960|   9.620.234,74|  99,540|      44.845,26|

|   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                                         |   9.589.080,00|   9.589.080,00|   1.918.805,33|  20,010|   9.376.441,74|  97,780|     212.638,26|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |      76.000,00|      76.000,00|      10.193,00|  13,410|     243.793,00| 320,780|    -167.793,00|

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                   |     118.950,00|     118.950,00|      21.146,91|  17,780|     182.480,04| 153,410|     -63.530,04|

|   MULTAS E JUROS DE MORA                                                                     |      40.600,00|      40.600,00|       6.375,68|  15,700|      33.736,22|  83,090|       6.863,78|

|   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                |       4.000,00|       4.000,00|           0,00|   0,000|      66.731,50|1668,290|     -62.731,50|

|   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                                                    |      13.500,00|      13.500,00|       2.286,06|  16,930|      20.500,50| 151,860|      -7.000,50|

|   RECEITAS DIVERSAS                                                                          |      60.850,00|      60.850,00|      12.485,17|  20,520|      61.511,82| 101,090|        -661,82|

| RECEITAS DE CAPITAL                                                                          |      10.016,00|      10.016,00|      48.112,54| 480,360|   1.975.667,68|19725,12|  -1.965.651,68|

|  OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                        |           0,00|           0,00|       6.178,30|   0,000|     517.802,09|   0,000|    -517.802,09|

|   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                                                              |           0,00|           0,00|       6.178,30|   0,000|     517.802,09|   0,000|    -517.802,09|

|  ALIENAÇÃO DE BENS                                                                           |      10.000,00|      10.000,00|      30.212,58| 302,130|     180.952,22|1809,520|    -170.952,22|

|   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS                                                                   |      10.000,00|      10.000,00|           0,00|   0,000|       1.511,00|  15,110|       8.489,00|

|   ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                                                                  |           0,00|           0,00|      30.212,58|   0,000|     179.441,22|   0,000|    -179.441,22|

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                   |          16,00|          16,00|      11.721,66|73260,38|   1.276.913,37|7980708,|  -1.276.897,37|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |          16,00|          16,00|      11.721,66|73260,38|   1.276.913,37|7980708,|  -1.276.897,37|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |     674.550,00|     674.550,00|     147.053,66|  21,800|     483.233,02|  71,640|     191.316,98|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |  11.661.446,00|  11.661.446,00|   2.441.081,76| 100,000|  13.768.944,77| 100,000|  -2.107.498,77|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |  11.661.446,00|  11.661.446,00|   2.441.081,76| 100,000|  13.768.944,77| 100,000|  -2.107.498,77|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |     258.121,59|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |  11.661.446,00|  11.661.446,00|   2.441.081,76|        |  13.768.944,77|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |   2.008.615,67|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |   2.008.615,67|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |   2.008.615,67|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

Anexos LRF Publicação RREO 6 Bimestre 2012
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |  10.986.896,00|   5.018.549,22|  16.005.445,22|   1.962.707,11|  13.353.844,39|   2.240.561,40|  13.353.844,39|           0,00|  83,43|   2.651.600,83|

| DESPESAS CORRENTES                     |   9.529.140,00|   1.511.215,96|  11.040.355,96|   1.800.058,68|  10.381.662,29|   2.064.884,22|  10.381.662,29|           0,00|  94,03|     658.693,67|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |   4.350.380,00|     237.233,47|   4.587.613,47|     972.455,17|   4.422.136,62|     975.415,92|   4.422.136,62|           0,00|  96,39|     165.476,85|

|  Juros/Encargos da Dívida              |      40.000,00|     -24.000,00|      16.000,00|       9.673,43|      15.621,80|       9.673,43|      15.621,80|           0,00|  97,64|         378,20|

|  Outras despesas Correntes             |   5.138.760,00|   1.297.982,49|   6.436.742,49|     817.930,08|   5.943.903,87|   1.079.794,87|   5.943.903,87|           0,00|  92,34|     492.838,62|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |     763.206,00|   3.507.333,26|   4.270.539,26|     162.648,43|   2.972.182,10|     175.677,18|   2.972.182,10|           0,00|  69,60|   1.298.357,16|

|  Investimentos                         |     711.206,00|   3.511.233,26|   4.222.439,26|     146.862,02|   2.925.977,63|     159.890,77|   2.925.977,63|           0,00|  69,30|   1.296.461,63|

|  Inversões Financeiras                 |       2.000,00|        -900,00|       1.100,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|       1.100,00|

|  Amortização da Dívida                 |      50.000,00|      -3.000,00|      47.000,00|      15.786,41|      46.204,47|      15.786,41|      46.204,47|           0,00|  98,31|         795,53|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |     259.550,00|           0,00|     259.550,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|     259.550,00|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS        |     435.000,00|           0,00|     435.000,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|     435.000,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |     674.550,00|      35.717,95|     710.267,95|     211.395,04|     673.221,97|     211.395,04|     673.221,97|           0,00|  94,78|      37.045,98|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |  11.661.446,00|   5.054.267,17|  16.715.713,17|   2.174.102,15|  14.027.066,36|   2.451.956,44|  14.027.066,36|           0,00|  83,92|   2.688.646,81|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |  11.661.446,00|   5.054.267,17|  16.715.713,17|   2.174.102,15|  14.027.066,36|   2.451.956,44|  14.027.066,36|           0,00|  83,92|   2.688.646,81|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |           0,00|            -  |    -  |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |  11.661.446,00|   5.054.267,17|  16.715.713,17|   2.174.102,15|  14.027.066,36|   2.451.956,44|  14.027.066,36|           0,00|  83,92|   2.688.646,81|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS                                                        |     209.550,00|     209.550,00|      35.156,96|  16,780|     115.655,86|  55,190|      93.894,14|

|RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                        |     465.000,00|     465.000,00|     111.896,70|  24,060|     367.577,16|  79,050|      97.422,84|

| RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                                                     |     465.000,00|     465.000,00|     111.896,70|  24,060|     367.577,16|  79,050|      97.422,84|

| RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                                                    |     209.550,00|     209.550,00|      35.156,96|  16,780|     115.655,86|  55,190|      93.894,14|

|  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                                                       |     674.550,00|     674.550,00|     147.053,66|  21,800|     483.233,02|  71,640|     191.316,98|

|TOTAL                                                                                         |     674.550,00|     674.550,00|     147.053,66|        |     483.233,02|        |     191.316,98|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS CORRENTES                      |     674.550,00|      35.717,95|     710.267,95|     211.395,04|     673.221,97|     211.395,04|     673.221,97|           0,00|  94,78|      37.045,98|

| Pessoal e Encargos Sociais             |     674.550,00|      35.717,95|     710.267,95|     211.395,04|     673.221,97|     211.395,04|     673.221,97|           0,00|  94,78|      37.045,98|

|TOTAL                                   |     674.550,00|      35.717,95|     710.267,95|     211.395,04|     673.221,97|     211.395,04|     673.221,97|           0,00|  94,78|      37.045,98|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)   10.986.896,00 16.005.445,22  1.962.707,11 13.353.844,39  2.240.561,40 13.353.844,39 100,00  83,43  2.651.600,83

01         LEGISLATIVA                              388.300,00    387.600,00     74.465,68    311.835,93     74.465,68    311.835,93   2,34  80,45     75.764,07

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                        388.300,00    387.600,00     74.465,68    311.835,93     74.465,68    311.835,93   2,34  80,45     75.764,07

 Subtotal                                    388.300,00    387.600,00     74.465,68    311.835,93     74.465,68    311.835,93   2,34  80,45     75.764,07

04         ADMINISTRAÇÃO                          1.788.000,00  1.897.518,48    309.527,48  1.855.779,05    324.977,33  1.855.779,05  13,90  97,80     41.739,43

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                   1.788.000,00  1.897.518,48    309.527,48  1.855.779,05    324.977,33  1.855.779,05  13,90  97,80     41.739,43

 Subtotal                                  2.176.300,00  2.285.118,48    383.993,16  2.167.614,98    399.443,01  2.167.614,98  16,23  94,86    117.503,50

06         SEGURANÇA PÚBLICA                         30.100,00     23.100,00      1.560,58     10.506,89      1.586,58     10.506,89   0,08  45,48     12.593,11

06.181      POLICIAMENTO                             30.100,00     23.100,00      1.560,58     10.506,89      1.586,58     10.506,89   0,08  45,48     12.593,11

 Subtotal                                  2.206.400,00  2.308.218,48    385.553,74  2.178.121,87    401.029,59  2.178.121,87  16,31  94,36    130.096,61

08         ASSISTÊNCIA SOCIAL                       355.002,00    468.767,47     46.249,59    335.308,69     47.509,69    335.308,69   2,51  71,53    133.458,78

08.243      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCEN     60.000,00     60.000,00      7.320,00     44.425,51      7.320,00     44.425,51   0,33  74,04     15.574,49

08.244      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                 295.002,00    408.767,47     38.929,59    290.883,18     40.189,69    290.883,18   2,18  71,16    117.884,29

 Subtotal                                  2.561.402,00  2.776.985,95    431.803,33  2.513.430,56    448.539,28  2.513.430,56  18,82  90,51    263.555,39

09         PREVIDÊNCIA SOCIAL                       495.000,00    495.000,00     84.898,23    424.721,16     84.898,23    424.721,16   3,18  85,80     70.278,84

09.272      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO       495.000,00    495.000,00     84.898,23    424.721,16     84.898,23    424.721,16   3,18  85,80     70.278,84

 Subtotal                                  3.056.402,00  3.271.985,95    516.701,56  2.938.151,72    533.437,51  2.938.151,72  22,00  89,80    333.834,23

10         SAÚDE                                  2.239.442,00  2.845.257,09    383.112,75  2.633.991,91    553.392,59  2.633.991,91  19,72  92,57    211.265,18

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                        2.122.442,00  2.654.787,94    361.879,18  2.471.581,31    520.634,93  2.471.581,31  18,51  93,10    183.206,63

10.304      VIGILÂNCIA SANITÁRIA                     16.500,00     36.666,43      2.377,00     34.074,36      7.789,46     34.074,36   0,26  92,93      2.592,07

10.305      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                10.500,00     13.100,13      1.019,25      6.466,78      1.098,13      6.466,78   0,05  49,36      6.633,35

10.306      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                   85.000,00     88.980,00     17.837,32     75.993,47     23.870,07     75.993,47   0,57  85,41     12.986,53

10.605      ABASTECIMENTO                             5.000,00     51.722,59          0,00     45.875,99          0,00     45.875,99   0,34  88,70      5.846,60

 Subtotal                                  5.295.844,00  6.117.243,04    899.814,31  5.572.143,63  1.086.830,10  5.572.143,63  41,73  91,09    545.099,41

12         EDUCAÇÃO                               1.739.500,00  2.433.472,20    390.101,64  2.370.735,98    419.409,70  2.370.735,98  17,75  97,42     62.736,22

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                    1.356.500,00  2.160.472,20    307.167,83  2.105.330,35    328.224,83  2.105.330,35  15,77  97,45     55.141,85

12.364      ENSINO SUPERIOR                          70.000,00     65.000,00      8.320,00     64.573,00     12.170,00     64.573,00   0,48  99,34        427,00

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                       295.000,00    190.000,00     74.613,81    183.408,63     74.658,87    183.408,63   1,37  96,53      6.591,37

12.367      EDUCAÇÃO ESPECIAL                        18.000,00     18.000,00          0,00     17.424,00      4.356,00     17.424,00   0,13  96,80        576,00

 Subtotal                                  7.035.344,00  8.550.715,24  1.289.915,95  7.942.879,61  1.506.239,80  7.942.879,61  59,48  92,89    607.835,63

13         CULTURA                                  461.002,00    591.003,00     78.187,13    578.088,18     78.187,13    578.088,18   4,33  97,81     12.914,82

13.392      DIFUSÃO CULTURAL                        461.002,00    591.003,00     78.187,13    578.088,18     78.187,13    578.088,18   4,33  97,81     12.914,82

 Subtotal                                  7.496.346,00  9.141.718,24  1.368.103,08  8.520.967,79  1.584.426,93  8.520.967,79  63,81  93,21    620.750,45

15         URBANISMO                                421.994,00  1.935.027,62     88.898,62  1.015.584,37     91.827,53  1.015.584,37   7,61  52,48    919.443,25

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA                  130.002,00  1.178.147,00          0,00    579.192,52          0,00    579.192,52   4,34  49,16    598.954,48

15.452      SERVIÇOS URBANOS                        291.992,00    756.880,62     88.898,62    436.391,85     91.827,53    436.391,85   3,27  57,66    320.488,77

 Subtotal                                  7.918.340,00 11.076.745,86  1.457.001,70  9.536.552,16  1.676.254,46  9.536.552,16  71,41  86,10  1.540.193,70

16         HABITAÇÃO                                 50.000,00    353.091,76      8.000,16    325.035,69      8.062,56    325.035,69   2,43  92,05     28.056,07

16.482      HABITAÇÃO URBANA                         50.000,00    353.091,76      8.000,16    325.035,69      8.062,56    325.035,69   2,43  92,05     28.056,07

 Subtotal                                  7.968.340,00 11.429.837,62  1.465.001,86  9.861.587,85  1.684.317,02  9.861.587,85  73,85  86,28  1.568.249,77

17         SANEAMENTO                                53.002,00     26.917,04          0,00      3.915,04          0,00      3.915,04   0,03  14,54     23.002,00

17.512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO                 53.002,00     26.917,04          0,00      3.915,04          0,00      3.915,04   0,03  14,54     23.002,00

 Subtotal                                  8.021.342,00 11.456.754,66  1.465.001,86  9.865.502,89  1.684.317,02  9.865.502,89  73,88  86,11  1.591.251,77

18         GESTÃO AMBIENTAL                           3.000,00      3.000,00          0,00      1.025,00          0,00      1.025,00   0,01  34,17      1.975,00

18.541      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL       3.000,00      3.000,00          0,00      1.025,00          0,00      1.025,00   0,01  34,17      1.975,00

 Subtotal                                  8.024.342,00 11.459.754,66  1.465.001,86  9.866.527,89  1.684.317,02  9.866.527,89  73,89  86,10  1.593.226,77

20         AGRICULTURA                              445.002,00    642.747,50     75.403,06    526.405,48     80.918,31    526.405,48   3,94  81,90    116.342,02

20.601      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL              62.002,00    237.831,46      2.504,00    128.195,68      2.504,00    128.195,68   0,96  53,90    109.635,78

20.606      EXTENÇÃO RURAL                          383.000,00    404.916,04     72.899,06    398.209,80     78.414,31    398.209,80   2,98  98,34      6.706,24
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

 Subtotal                                  8.469.344,00 12.102.502,16  1.540.404,92 10.392.933,37  1.765.235,33 10.392.933,37  77,83  85,87  1.709.568,79

22         INDÚSTRIA                                  6.000,00      1.100,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      1.100,00

22.661      PROMOÇÃO INDUSTRIAL                       6.000,00      1.100,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      1.100,00

 Subtotal                                  8.475.344,00 12.103.602,16  1.540.404,92 10.392.933,37  1.765.235,33 10.392.933,37  77,83  85,87  1.710.668,79

23         COMÉRCIO E SERVIÇOS                        5.000,00      3.000,00      1.758,41      2.669,22      1.799,40      2.669,22   0,02  88,97        330,78

23.695      TURISMO                                   5.000,00      3.000,00      1.758,41      2.669,22      1.799,40      2.669,22   0,02  88,97        330,78

 Subtotal                                  8.480.344,00 12.106.602,16  1.542.163,33 10.395.602,59  1.767.034,73 10.395.602,59  77,85  85,87  1.710.999,57

26         TRANSPORTE                             1.497.002,00  2.907.814,76    376.246,53  2.672.055,88    429.229,42  2.672.055,88  20,01  91,89    235.758,88

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                 1.497.002,00  2.907.814,76    376.246,53  2.672.055,88    429.229,42  2.672.055,88  20,01  91,89    235.758,88

 Subtotal                                  9.977.346,00 15.014.416,92  1.918.409,86 13.067.658,47  2.196.264,15 13.067.658,47  97,86  87,03  1.946.758,45

27         DESPORTO E LAZER                         100.000,00    225.500,00     12.659,11    216.799,40     12.659,11    216.799,40   1,62  96,14      8.700,60

27.812      DESPORTO COMUNITÁRIO                    100.000,00    225.500,00     12.659,11    216.799,40     12.659,11    216.799,40   1,62  96,14      8.700,60

 Subtotal                                 10.077.346,00 15.239.916,92  1.931.068,97 13.284.457,87  2.208.923,26 13.284.457,87  99,48  87,17  1.955.459,05

28         ENCARGOS ESPECIAIS                       215.000,00     70.978,30     31.638,14     69.386,52     31.638,14     69.386,52   0,52  97,76      1.591,78

28.846      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS               215.000,00     70.978,30     31.638,14     69.386,52     31.638,14     69.386,52   0,52  97,76      1.591,78

 Subtotal                                 10.292.346,00 15.310.895,22  1.962.707,11 13.353.844,39  2.240.561,40 13.353.844,39 100,00  87,22  1.957.050,83

99         RESERVA DE CONTINGENCIA                  259.550,00    259.550,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    259.550,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA                 259.550,00    259.550,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    259.550,00

 Subtotal                                 10.551.896,00 15.570.445,22  1.962.707,11 13.353.844,39  2.240.561,40 13.353.844,39 100,00  85,76  2.216.600,83

99         RESERVA DE CONTINGENCIA(RPPS/AD.DIR)     435.000,00    435.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    435.000,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA(RPPS/AD.DIR)    435.000,00    435.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    435.000,00

 Subtotal                                 10.986.896,00 16.005.445,22  1.962.707,11 13.353.844,39  2.240.561,40 13.353.844,39 100,00  83,43  2.651.600,83

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)            674.550,00    710.267,95    211.395,04    673.221,97    211.395,04    673.221,97   5,04  94,78     37.045,98

       TOTAL(III)=(I+II)                         11.661.446,00 16.715.713,17  2.174.102,15 14.027.066,36  2.451.956,44 14.027.066,36 105,04  83,92  2.688.646,81

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                674.550,00    710.267,95    211.395,04    673.221,97    211.395,04    673.221,97   5,04  94,78     37.045,98

01         LEGISLATIVA                                1.700,00      2.400,00        636,76      2.006,39        636,76      2.006,39   0,01  83,60        393,61

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                          1.700,00      2.400,00        636,76      2.006,39        636,76      2.006,39   0,01  83,60        393,61

04         ADMINISTRAÇÃO                            100.000,00    109.000,00     27.210,94    107.692,25     27.210,94    107.692,25   0,81  98,80      1.307,75

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                     100.000,00    109.000,00     27.210,94    107.692,25     27.210,94    107.692,25   0,81  98,80      1.307,75

10         SAÚDE                                    155.000,00    175.000,00     50.362,22    157.104,31     50.362,22    157.104,31   1,18  89,77     17.895,69

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                          155.000,00    175.000,00     50.362,22    157.104,31     50.362,22    157.104,31   1,18  89,77     17.895,69

12         EDUCAÇÃO                                 274.850,00    244.867,95     80.132,55    242.196,88     80.132,55    242.196,88   1,81  98,91      2.671,07

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                      200.550,00    200.567,95     65.006,93    199.969,96     65.006,93    199.969,96   1,50  99,70        597,99

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                        74.300,00     44.300,00     15.125,62     42.226,92     15.125,62     42.226,92   0,32  95,32      2.073,08

20         AGRICULTURA                               28.000,00     39.000,00     11.602,60     31.951,95     11.602,60     31.951,95   0,24  81,93      7.048,05

20.606      EXTENÇÃO RURAL                           28.000,00     39.000,00     11.602,60     31.951,95     11.602,60     31.951,95   0,24  81,93      7.048,05

26         TRANSPORTE                               115.000,00    140.000,00     41.449,97    132.270,19     41.449,97    132.270,19   0,99  94,48      7.729,81

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                   115.000,00    140.000,00     41.449,97    132.270,19     41.449,97    132.270,19   0,99  94,48      7.729,81

       TOTAL                                        674.550,00    710.267,95    211.395,04    673.221,97    211.395,04    673.221,97   5,04  94,78     37.045,98

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                                  EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO                                                  01/2012        02/2012        03/2012        04/2012        05/2012        06/2012        07/2012

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.055.689,15   1.083.916,08   1.073.798,27   1.260.762,76   1.214.168,33   1.011.658,78     985.457,38

 Receita Tributária                                          26.270,95      18.373,11      27.366,32     115.830,92      29.306,05      14.087,68      15.087,43

  IPTU                                                            0,00           0,00           0,00      61.107,11       5.354,91       1.088,65         422,22

  ISS                                                         6.942,93       4.023,63       7.552,83       9.511,80      14.671,80       5.655,11       7.544,34

  ITBI                                                       10.867,48         400,00       2.854,40           0,00         648,81           0,00         680,00

  IRRF                                                        4.163,51       8.972,80       7.114,13       7.012,69       5.339,62       5.202,94       5.662,57

  Outras                                                      4.297,03       4.976,68       9.844,96      38.199,32       3.290,91       2.140,98         778,30

 Receita de Contribuições                                     5.501,85      25.662,49      30.882,23      30.828,22      32.030,96      32.106,62      31.397,99

 Receita Patrimonial                                         75.714,39      60.675,90      56.337,93      74.668,93      49.232,34      38.980,81      64.183,66

 Receita Agropecuaria                                            60,00           0,00           0,00           0,00          30,00           0,00          60,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                          1.425,00       2.495,00       1.520,00         610,00       2.825,00       3.327,50       1.835,00

 Transferências Correntes                                   939.363,50     968.949,83     882.324,95   1.029.467,44   1.092.133,79     914.684,66     855.542,53

  Cota-Parte do FPM                                         430.985,75     521.342,74     354.074,98     446.250,60     499.099,71     425.906,21     318.052,52

  Cota-Parte do ICMS                                        343.724,80     299.936,41     324.437,46     345.032,52     300.113,91     312.474,79     305.582,79

  Cota-Parte do IPVA                                         18.857,46      26.029,82      33.164,34      40.462,32      45.857,35      44.725,69      51.893,00

  Cota-Parte do ITR                                               0,00          24,72           0,00           0,00           0,00           0,00          12,82

  Transf.da LC 87/1996                                        1.686,30       1.686,30       1.685,19       1.685,19       1.685,19       1.685,19       1.685,19

  Transferência do FUNDEB                                    78.450,69      73.067,32      76.796,56      81.080,81      78.791,52      77.239,69      71.403,95

  Outras Transferências                                      65.658,50      46.862,52      92.166,42     114.956,00     166.586,11      52.653,09     106.912,26

Demais Receitas Correntes                                     7.353,46       7.759,75      75.366,84       9.357,25       8.610,19       8.471,51      17.350,77

II-DEDUÇÕES                                                 161.413,73     192.933,00     170.864,26     194.643,77     198.611,70     185.846,02     164.299,08

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                            1.824,93      22.005,00      27.191,35      26.896,04      28.058,83      27.814,14      27.852,75

  Servidor                                                    1.824,93      22.005,00      27.191,35      26.896,04      28.058,83      27.814,14      27.852,75

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                159.588,80     170.928,00     143.672,91     167.747,73     170.552,87     158.031,88     136.446,33

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                         894.275,42     890.983,08     902.934,01   1.066.118,99   1.015.556,63     825.812,76     821.158,30
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                     EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                 Previsão

ESPECIFICAÇÃO                                                  08/2012        09/2012        10/2012        11/2012      Mes Atual      TOTAL         Atualizada

RECEITAS CORRENTES (I)                                      940.306,43     977.945,58     991.730,12   1.138.061,69   1.451.120,36  13.184.614,93  13.035.180,00

 Receita Tributária                                          22.283,46      25.577,80      27.363,61      25.997,84      42.194,70     389.739,87     290.700,00

  IPTU                                                          378,18         626,21         789,89         283,12       3.416,57      73.466,86      64.000,00

  ISS                                                        12.659,21      10.547,98      10.412,99       9.990,45      14.191,01     113.704,08      55.000,00

  ITBI                                                        2.273,56       1.930,18       7.282,33       5.252,78       5.377,80      37.567,34      20.000,00

  IRRF                                                        6.126,51       8.716,68       8.509,93       9.018,88      16.990,84      92.831,10      50.000,00

  Outras                                                        846,00       3.756,75         368,47       1.452,61       2.218,48      72.170,49     101.700,00

 Receita de Contribuições                                    31.976,90      31.267,81      31.508,54      31.465,50      80.712,64     395.341,75     287.000,00

 Receita Patrimonial                                         39.500,63      56.334,57      74.506,37      42.620,53      65.499,11     698.255,17     573.150,00

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00          60,00         210,00       1.000,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                          1.075,00       1.450,00           0,00       4.205,00       3.015,00      23.782,50      41.000,00

 Transferências Correntes                                   839.729,75     850.611,03     849.733,30   1.026.407,15   1.245.857,67  11.494.805,60  11.723.380,00

  Cota-Parte do FPM                                         350.964,29     307.088,59     325.988,39     440.626,86     498.044,23   4.918.424,87   5.800.000,00

  Cota-Parte do ICMS                                        305.883,49     354.991,34     334.452,46     359.939,06     363.850,15   3.950.419,18   4.000.000,00

  Cota-Parte do IPVA                                         39.420,00      30.615,27      48.505,55      27.330,76      11.404,28     418.265,84     380.000,00

  Cota-Parte do ITR                                               0,00         518,76       1.559,77           5,52           0,00       2.121,59       1.500,00

  Transf.da LC 87/1996                                        1.685,19           0,00       3.370,38       1.685,19       1.685,19      20.224,50      30.000,00

  Transferência do FUNDEB                                    74.085,14      83.235,12      77.833,41      83.169,49      78.002,41     933.156,11     760.000,00

  Outras Transferências                                      67.691,64      74.161,95      58.023,34     113.650,27     292.871,41   1.252.193,51     751.880,00

Demais Receitas Correntes                                     5.740,69      12.704,37       8.618,30       7.365,67      13.781,24     182.480,04     118.950,00

II-DEDUÇÕES                                                 168.741,48     167.136,51     171.569,34     194.251,89     253.123,17   2.223.433,95   2.298.300,00

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                           28.044,42      27.374,73      27.692,33      27.239,47      76.869,10     348.863,09     240.000,00

  Servidor                                                   28.044,42      27.374,73      27.692,33      27.239,47      76.869,10     348.863,09     240.000,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                140.697,06     139.761,78     143.877,01     167.012,42     176.254,07   1.874.570,86   2.058.300,00

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                         771.564,95     810.809,07     820.160,78     943.809,80   1.197.997,19  10.961.180,98  10.736.880,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                 Município de PINHEIRO PRETO                                                      CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                      Demonstrativo de Restos a Pagar por Poder e Órgão                                                       |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                                   JANEIRO A DEZEMBRO 2012                                                                    |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                               __Inscritos__

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 INSTITUTO DE PREVID. SOCIAL DOS SERV.PUBLICOS DE PINHEIRO PRETO - IPREPI

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 SISTEMA ASSIST.MÉDICA HOSPITALAR SERVIDORES PINHEIRO PRETO-SIMASPP

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

LEGISLATIVO

 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 277

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115917/01/2013 (Quinta-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                 Município de PINHEIRO PRETO                                                      CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                               Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos                                |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                      JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                                                      |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso II - Anexo V

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

RECEITAS PREV.-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENT.)(I)                     465.000,00     465.000,00     153.325,60     732.025,42     513.217,70

 RECEITAS CORRENTES                                                465.000,00     465.000,00     153.325,60     732.025,42     513.217,70

  Receita de Contribuições                                         150.000,00     150.000,00      67.777,21     221.597,94     486.799,77

   Pessoal Civil                                                   150.000,00     150.000,00      67.777,21     221.597,94     180.041,61

    Contribuição Patronal Civil                                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

    Contribuição do Servidor Ativo Civil                           150.000,00     150.000,00      67.777,21     221.597,94     180.041,61

    Contribuição do Servidor Inativo Civil                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

    Contribuição de Pensionista Civil                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Outras Contribuições Previdenciarias                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Compensação Previdenciaria entre RGPS e RPPS                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Receita Patrimonial                                              300.000,00     300.000,00      79.356,47     478.930,91     306.758,16

   Receitas Imobiliarias                                                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Receitas de Valores Mobiliarios                                 300.000,00     300.000,00      79.356,47     478.930,91     306.758,16

   Outras Receitas Patrimoniais                                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outras Receitas Correntes                                         15.000,00      15.000,00       6.191,92      31.496,57      26.417,93

 RECEITAS DE CAPITAL                                                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Alienação de Bens                                                      0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outras Receitas de Capital                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITAS PREV.-RPPS(INTRA-ORÇAMENT.)(II)                           465.000,00     465.000,00     111.896,70     367.577,16     286.175,02

Total das Receitas Previdenciarias (V=I+II+III+IV)                 930.000,00     930.000,00     265.222,30   1.099.602,58     799.392,72

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

DESPESAS PREV.-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENT.)(VI)                    490.000,00     490.000,00      79.851,99     393.911,65     313.044,44

 ADMINISTRAÇÃO                                                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Despesas Correntes                                                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Despesas de Capital                                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL                                                490.000,00     490.000,00      79.851,99     393.911,65     313.044,44

  Pessoal e Encargos Sociais                                       430.000,00     430.000,00      79.851,99     393.911,65     313.044,44

   Pessoal Civil                                                         0,00           0,00      79.851,99     393.911,65     313.044,44

    Aposentadorias                                                       0,00           0,00      65.731,74     319.648,42     252.372,85

    Pensões                                                              0,00           0,00      14.120,25      74.263,23      60.671,59

    Outros Beneficios Previdenciarios                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outras Despesas Correntes                                         60.000,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00

   Comp.Prev.de Aposent.entre o RPPS e o RGPS                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Comp.Prev.de Pensões entre o RPPS e o RGPS                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESAS PREV.-RPPS(INTRA-ORÇAMENT.)(VII)                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Despesas Previdenciarias - RPPS (IX)=(VI+VII+VIII)       490.000,00     490.000,00      79.851,99     393.911,65     313.044,44

Resultado Previdenciário - RPPS (X)=(V-IX)                         440.000,00     440.000,00     185.370,31     705.690,93     486.348,28

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE                         Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

           PREVIDENCIA DO SERVIDOR                                    Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Plano Financeiro                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Recursos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Recursos para Formação de Reserva                                      0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outros Aportes para o RPPS - Transferencia Financeira                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Plano Previdenciario                                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outros Aportes para o RPPS                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS                                                                         Previsão Orçamentária

Valor                                                                                                                 0,00

                                                                                                 Período de Referencia

                                                                                         Mês      Exercício      Exercício

BENS E DIREITOS DO RPPS                                                    Anterior(11/2012) Anterior(2011)    Atual(2012)

Caixa                                                                                   0,00           0,00           0,00

Bancos Conta Movimento                                                            514.303,93     666.911,49     574.539,86

Investimentos                                                                   3.100.442,20   2.409.079,80   3.176.332,85

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS                   Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                             465.000,00     465.000,00     111.896,70     367.577,16     286.175,02

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                           465.000,00     465.000,00     111.896,70     367.577,16     286.175,02

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                              465.000,00     465.000,00     111.896,70     367.577,16     286.175,02

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME                            465.000,00     465.000,00     111.896,70     367.577,16     286.175,02

Contrib . Patro. Serv. Civil Ativo                                 465.000,00     465.000,00     111.896,70     367.577,16     286.175,02

Total das Receitas Previdenciarias Intra-Orçamentárias             465.000,00     465.000,00     111.896,70     367.577,16     286.175,02

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RPPS                    Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ                                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VI

                     Saldo

                     DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA                          Exercício       Bimestre       Bimestre

                                                                 Anterior (A)    Anterior(B)       Atual(C)

Divida Consolidada (I)                                             145.355,74     523.743,20     616.953,36

DEDUÇÕES (II)                                                    3.045.402,68   2.356.658,93   2.114.307,12

  Disponibilidade de Caixa Bruta                                 3.045.402,68   2.356.658,93   2.114.307,12

  Demais Haveres Financeiros                                             0,00           0,00           0,00

  (-) Restos Pagar Processados Exceto Precatórios                        0,00           0,00           0,00

Divida Consolidada Líquida (III)=(I-II)                         -2.900.046,94  -1.832.915,73  -1.497.353,76

Receita de Privatizações (IV)                                            0,00           0,00           0,00

Passivos Reconhecidos (V)                                                0,00           0,00           0,00

Divida Fiscal Líquida (IV)=(III+IV-V)                           -2.900.046,94  -1.832.915,73  -1.497.353,76

             Período de Referencia

                                                                                 No Bimestre   Até Bimestre

                                                                                       (c-b)          (c-a)

RESULTADO NOMINAL                                                                 335.561,97   1.402.693,18

Discriminação da Meta Fiscal                                                                          Valor

Meta de Res. Nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia        -30.000,00

                                           REGIME PREVIDENCIÁRIO

                     Saldo

              DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIARIA                  Exercício       Bimestre       Bimestre

                                                                 Anterior (A)    Anterior(B)       Atual(C)

Divida Consolidada (VII)                                         1.704.615,31   1.704.615,31   1.704.615,31

DEDUÇÕES (VIII)                                                  3.075.991,29   3.570.765,47   3.750.872,71

  Disponibilidade de Caixa Bruta                                 3.075.991,29   3.570.765,47   3.750.872,71

  Demais Haveres Financeiros                                             0,00           0,00           0,00

  (-) Restos Pagar Processados Exceto Precatórios                        0,00           0,00           0,00

Divida Consolidada Líquida Previdenciária (IX)=(VII-VIII)       -1.371.375,98  -1.866.150,16  -2.046.257,40

Passivos Reconhecidos (X)                                                0,00           0,00           0,00

Divida Fiscal Líquida Previdenciária (XI)=(IX-X)                -1.371.375,98  -1.866.150,16  -2.046.257,40

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN
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                                           Previsão      RECEITAS REALIZADAS          Período de
RECEITAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Receitas Primarias Correntes (I)      11.082.880,00   2.287.429,20  11.099.591,19  10.113.731,06
 Receita Tributária                      290.700,00      68.192,54     389.739,87     288.302,16
  IPTU                                    64.000,00       3.699,69      73.466,86      64.963,78
  ISS                                     55.000,00      24.181,46     113.704,08      61.649,08
  IRRF                                    50.000,00      26.009,72      92.831,10      79.782,54
  ITBI                                    20.000,00      10.630,58      37.567,34       9.601,14
  Outras                                 101.700,00       3.671,09      72.170,49      72.305,62
 Receita de Contribuição               1.636.100,00     406.285,46   1.361.807,79   1.120.906,66
  Receita Previdenciária                 240.000,00     104.108,57     348.863,09     289.072,98
  Outras Contribuições                    47.000,00       8.069,57      46.478,66      43.678,18
  Receitas Previdênciarias               674.550,00     147.053,66     483.233,02     394.077,75
 Receita Patrimonial Liquida               4.600,00       2.579,62       4.569,27       3.631,83
  Receita Patrimonial                    573.150,00     108.119,64     698.255,17     590.859,91
  (-) Aplicações Financeiras             568.550,00     105.540,02     693.685,90     587.228,08
 Transferências Correntes              9.665.080,00   1.928.998,33   9.620.234,74   8.948.088,03
  FPM                                  4.640.000,00     750.936,93   3.934.740,27   4.036.297,96
  ICMS                                 3.200.000,00     579.031,50   3.160.336,40   3.060.331,75
  Outras Transferências                1.825.080,00     599.029,90   2.525.158,07   1.851.458,32
 Demais Receitas Correntes               160.950,00      28.426,91     206.472,54     146.880,13
  Dívida Ativa                            13.500,00       2.286,06      20.500,50      10.159,71
  Diversas Receitas Correntes            147.450,00      26.140,85     185.972,04     136.720,42
Receitas de Capital (II)                  10.016,00      48.112,54   1.975.667,68     591.135,64
 (-) Operações de Crédito (III)                0,00       6.178,30     517.802,09           0,00
 (-) Alienação de Ativos (V)              10.000,00      30.212,58     180.952,22       6.501,00
 Tranferências de Capital                     16,00      11.721,66   1.276.913,37     584.634,64
  Outras Transferências de Capital            16,00      11.721,66   1.276.913,37     584.634,64
 Outras Receitas de Capital                    0,00           0,00           0,00           0,00
Rec.Primarias de Cap. VI=II-III-IV-V          16,00      11.721,66   1.276.913,37     584.634,64
RECEITAS PRIMARIAS TOTAL (VII)=I+VI   11.082.896,00   2.299.150,86  12.376.504,56  10.698.365,70

                                            Dotação      DESPESAS LIQUIDADAS          Período de
DESPESAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Despesas Correntes (VIII)             11.750.623,91   2.276.279,26  11.054.884,26   8.540.690,40
 Pessoal e Encargos Sociais            5.275.881,42   1.183.850,21   5.077.593,64   4.178.007,40
 Outras Despesas Correntes             6.458.742,49   1.082.755,62   5.961.668,82   4.357.891,10
 (-) Juros Encargos da Dívida (IX)        16.000,00       9.673,43      15.621,80       4.791,90
Desp.Primarias Correntes X=VIII-IX    11.734.623,91   2.266.605,83  11.039.262,46   8.535.898,50
Despesas de Capital (XI)               4.270.539,26     175.677,18   2.972.182,10     909.833,96
 Investimentos                         4.222.439,26     159.890,77   2.925.977,63     873.790,67
 Inversões Financeiras                     1.100,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Amortização da Dívida (XIV)          47.000,00      15.786,41      46.204,47      36.043,29
 (-) Concessão de Empréstimos (XII)            0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Aq.deTít.de Capit.já Int.(XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Prim.de CapitXV=XI-XII-XIII-XIV   4.223.539,26     159.890,77   2.925.977,63     873.790,67
Reserva de Conting. (XVI)                259.550,00           0,00           0,00           0,00
Reserva do RPPS (XVII)                         0,00     180.324,07     674.881,42           0,00
DESP.PRIM.TOT.(XVIII)=X+XV+XVI+XVII   16.217.713,17   2.606.820,67  14.640.121,51   9.409.689,17
RESULTADO PRIMARIO (VII-XVIII)        -5.134.817,17    -307.669,81  -2.263.616,95   1.288.676,53
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                       2.008.615,67

Discriminação da Meta Fiscal                                                                                                        Valor

Meta de Res. Primario fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia                                    -418.550,00
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Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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RREO - Anexo X(Lei 9.394/96, Art.72)                                                                                    R$ 1,00

                                                      RECEITAS DO ENSINO

                                                           Previsão      Previsão          Receitas Realizadas              %

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS(caput art.212 Const)         Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

1.0 - RECEITAS DE IMPOSTOS                               198.900,00     198.900,00      69.343,91     340.091,43         170,99

  1.1 - Receita Resultante do - IPTU                      73.000,00      73.000,00       7.837,11      91.705,13         125,62

    1.1.1- Imposto s/ Propr. Predial e Territorial U      64.000,00      64.000,00       3.699,69      73.466,86         114,79

    1.1.2- Multas e Juros de Mora do IPTU                  1.000,00       1.000,00         357,66         853,14          85,31

    1.1.3- Receita de Divida Ativa Tributária do IPT       6.000,00       6.000,00       1.244,94       7.529,38         125,49

    1.1.4- Multas/Juros de Mora Dívida Ativa Tributá       2.000,00       2.000,00       2.534,82       9.855,75         492,79

  1.2 - Receita Resultante do - ITBI                      20.000,00      20.000,00      10.630,58      37.567,34         187,84

    1.2.1- Imp. s/ Transm. Interv. Bens Imóv.e Dir.       20.000,00      20.000,00      10.630,58      37.567,34         187,84

  1.3 - Receita Resultante do - ISS                       55.900,00      55.900,00      24.866,50     117.987,86         211,07

    1.3.1- Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature      55.000,00      55.000,00      24.181,46     113.704,08         206,73

    1.3.2- Multas e Juros de Mora do ISSQN                   200,00         200,00         354,56         667,62         333,81

    1.3.3- Receita de Dívida Ativa Tributária do ISS         500,00         500,00         214,46       3.282,14         656,43

    1.3.4- Multas/Juros de Mora Dívida Ativa Tributá         200,00         200,00         116,02         334,02         167,01

  1.4 - Receita Resultante do - IRRF                      50.000,00      50.000,00      26.009,72      92.831,10         185,66

    1.4.1- Imp.de Renda Ret.na Fonte s/ Rend.do Trab      50.000,00      50.000,00      26.009,72      92.831,10         185,66

2.0 - RECEITAS DE TRANSF. CONSTITUCIONAIS E LEGAIS    10.291.500,00  10.291.500,00   1.716.334,13   9.372.765,32          91,07

  2.1 - Cota Parte do FPM                              4.640.000,00   4.640.000,00     750.936,93   3.934.740,27          84,80

    2.1.2- Cota-Parte do FPM                           5.800.000,00   5.800.000,00     938.671,09   4.918.424,87          84,80

  2.2- Cota-Parte do ICMS                              4.000.000,00   4.000.000,00     723.789,21   3.950.419,18          98,76

  2.3- Transf. Financeiras do ICMS - Desoneração LC       30.000,00      30.000,00       3.370,38      20.224,50          67,42

  2.4- Cota-Parte do IPI sobre Exportação                 80.000,00      80.000,00      11.762,89      63.309,34          79,14

  2.5- Cota-Parte do ITR                                   1.500,00       1.500,00           5,52       2.121,59         141,44

  2.6- Cota-Parte do IPVA                                380.000,00     380.000,00      38.735,04     418.265,84         110,07

3.0 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1.0 + 2.0)        10.490.400,00  10.490.400,00   1.785.678,04   9.712.856,75          92,59

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO            Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

5.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DO FNDE                 155.000,00     155.000,00      37.775,64     159.739,11         103,06

  5.1- Transf.do FNDE Progroma Salário Educação           80.000,00      80.000,00      23.221,99      94.085,72         117,61

  5.2- Transf.do FNDE Programa Alimentação Escolar -      25.000,00      25.000,00       6.404,00      28.980,00         115,92

  5.2- Transf.do FNDE Programa Transporte Escolar -       50.000,00      50.000,00       8.149,65      36.673,39          73,35

6.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS             76.000,00      76.000,00      10.193,00      91.745,00         120,72

  6.1- Transf. Convênio Transporte Escolar Estadual       76.000,00      76.000,00      10.193,00      91.745,00         120,72

9.0 - TOTAL RECEITAS ADICIONAIS P/ FINAN. DO ENSINO      231.000,00     231.000,00      47.968,64     251.484,11         108,87
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                                                            FUNDEB

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

10.0 RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                     2.058.300,00   2.058.300,00     343.266,49   1.874.570,86          91,07

10.1 Cota-Parte FPM Dest.ao FUNDEB(20% de 2.1.1)       1.160.000,00   1.160.000,00     187.734,16     983.684,60          84,80

10.2 Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB(20% de 2.2)     800.000,00     800.000,00     144.757,71     790.082,78          98,76

10.3 ICMS-Desoneração Dest.ao FUNDEB(20% de 2.3)           6.000,00       6.000,00         674,06       4.044,82          67,41

10.4 Cota-Parte IPI-Exp.Dest.ao FUNDEB(20% de 2.4)        16.000,00      16.000,00       2.352,58      12.661,88          79,14

10.5 C-P ITR/ITR Arrec.Dest. FUNDEB(20% de 1.5+2.5)          300,00         300,00           1,10         424,30         141,43

10.6 Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB(20% de 2.6)      76.000,00      76.000,00       7.746,88      83.672,48         110,10

11.0 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB                      763.050,00     763.050,00     161.348,15     935.278,15         122,57

   11.1 - Transferencias de Recursos do FUNDEB           760.000,00     760.000,00     161.171,90     933.156,11         122,78

   11.3 - Receita de Aplic.Finan.dos Recursos do FUN       3.050,00       3.050,00         176,25       2.122,04          69,58

12.0-RESULTADO LÍQUIDO TRANSF.DO FUNDEB (11.1 - 10.0   1.298.300,00   1.298.300,00     182.094,59     941.414,75          72,51

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR POSITIVO, HOUVE ACRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR NEGATIVO, HOUVE DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

                                                            Dotação        Dotação         Despesas Liquidadas              %

DESPESAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

13.0 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO         762.050,00     896.250,00     172.078,33     933.300,29         104,13

   13.1 - Com Educação Infantil                          300.000,00     170.000,00      85.379,00     167.306,44          98,42

   13.2 - Com Ensino Fundamental                         462.050,00     726.250,00      86.699,33     765.993,85         105,47

14.0 - OUTRAS DESPESAS                                     1.000,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.1 - Com Educação Infantil                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.2 - Com Ensino Fundamental                           1.000,00           0,00           0,00           0,00           0,00

15.0-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13.0 + 14.0)          763.050,00     896.250,00     172.078,33     933.300,29         104,13

                     DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

                                                                                                                          Valor

16.0-RESTOS A PAGAR INSC.SEM DISPONIB.FINAN.DE RECURSOS DO FUNDEB                                                          0,00

17.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      15.267,83

18.0-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16.0 + 17.0)                                      15.267,83

19.0-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC.INFANTIL E ENS.FUNDAMENTAL (((13.0-18.0)/11.0) x 100)  %  98,16

                                  CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

                                                                                                                          Valor

20.0 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS                                       0,00

21.0 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20.0 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012                                              0,00

    MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

                                                            Previsão      Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

22.0-IMPOSTOS E TRANSF.DESTINADAS A MDE (25% DE 3.0)   2.622.600,00   2.622.600,00     446.419,51   2.428.214,19          92,59

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

23.0 - EDUCAÇÃO INFANTIL                                 362.300,00     227.300,00      88.019,49     223.750,55          98,44

   23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB      300.000,00     170.000,00      85.379,00     167.306,44          98,42

   23.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Impost.      62.300,00      57.300,00       2.640,49      56.444,11          98,51

24.0 - ENSINO FUNDAMENTAL                              1.353.050,00   1.576.525,04     304.389,40   1.592.060,33         100,99

   24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB      463.050,00     726.250,00      86.699,33     765.993,85         105,47

   24.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Imposto     890.000,00     850.275,04     217.690,07     826.066,48          97,15

25.0 - ENSINO MEDIO                                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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26.0 - ENSINO SUPERIOR                                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

27.0 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO R           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

28.0 - OUTRAS                                             18.000,00      36.000,00       4.356,00      17.424,00          48,40

29.0-TOTAL DESP.AÇÕES TÍPICAS.MDE(23+24+25+26+27+28)   1.733.350,00   1.839.825,04     396.764,89   1.833.234,88          99,64

                                   DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

                                                                                                                          Valor

30.0-RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB =(12)                                                            941.414,75

31.0-DESPESAS CUSTEADAS COM COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO                                                          0,00

32.0-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)                                     2.122,04

33.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      15.267,83

34.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINAN.EXERC.ANTER.OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                        0,00

35.0-RESTOS A PAGAR INSC.NO EXERC.SEM DISPON.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.AO ENSINO                                        0,00

36.0 CANCELAMENTO NO EXERC.RESTOS A PAGAR, C/DISP.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.ENS.                                        0,00

37.0 TOTAL DEDUÇÕES CONSIDERADAS P/FINS DE LIMITE CONSTITUC. (30+31+32+33+34+35+36)                                  924.024,88

38.0 TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24)-(37)                                                           2.739.835,76

39.0 MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38.0/3.0)x 100)                                      %   28,21

                                               OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

OUTRAS DESP.CUSTEADAS C/RECEITAS ADICION.P/FINAN.DO ENSINO  Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

                                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

41.0-DESP.CUSTEADAS CONTRIB.SOCIAL SALÁRIO EDUCAÇÃO       80.000,00     100.318,65      42.508,30      93.704,40          93,41

42.0-DESP.CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO                   0,00     212.000,00           0,00     212.000,00         100,00

43.0-DESP.CUST.C/OUTRAS RECEITAS P/FINANC.DO ENSINO      126.000,00     405.549,26      47.952,54     378.207,33          93,26

44.0-TOTAL OUT.DESP.C/REC.ADC.P/FIN.ENS(40+41+42+43)     206.000,00     717.867,91      90.460,84     683.911,73          95,27

45.0-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29.0 + 44.0)    1.939.350,00   2.557.692,95     487.225,73   2.517.146,61          98,41

                                                                                                        Saldo     Cancelado

       RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPOBILIDADE FINANCEIRA                                            Até o        em

           DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                                                Bimestre     2011    (g)

46.0-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                                                     0,00           0,00

                                                                                                                  VALOR

                              FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS                                              FUNDEB(b)       FUNDEF

47.0-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011                                                        34.965,85           0,00

48.0- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                                       1.121.005,30           0,00

49.0- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE                                                       1.143.217,03           0,00

50.0- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                   2.122,04           0,00

51.0- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL                                                          14.876,16           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

(1) Limites mínimos a serem cumpridos no encerramento do Exercício 

(2) Art.21, Parág.2º, Lei 11.494/2007, até 5% dos Recursos Recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos 

    a complementação da União, recebidos nos termos no parág.1º do art.6º desta Lei, poderão ser utilizados 

    no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante Abertura de Crédito Adicinal.

(3) Caput do art. 212 da CF/1988.

(4) Os valores relativos à parcela dos Restos a Pagar inscritos em disponibilidade financeira vinculados a

    educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

(5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no ambito da situação prioritária,

    conforme LDB, art. II,V.
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LRF. Art.53, §1°, Inciso I - Anexo XI

                                                                                    Previsao      Receitas Realizadas             Saldo a

                               Receitas                                        Atualizada(a)    No Bimestre  Até o Bim.(b)   Realiz.(a-b)

Receitas de Operações de Crédito (A)                                                    0,00       6.178,30     517.802,09    -517.802,09

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                  0,00       6.178,30     517.802,09    -517.802,09

  Operações de Crédito Internas                                                         0,00       6.178,30     517.802,09    -517.802,09

  Operações Cred.Internas Contr. Relat.Programa Governo                                 0,00       6.178,30     517.802,09    -517.802,09

    Operações Cred. Internas p/Programa de Educação.                                    0,00           0,00     212.000,00    -212.000,00

    Outras Operações Credito Interna Relat.Programa de Governo                          0,00       6.178,30     305.802,09    -305.802,09

                                                                                     Dotação      Despesas Liquidadas             Saldo a

                               Despesas                                        Atualizada(c)    No Bimestre  Até o Bim.(d)  Liquidar(c-d)

Despesas de Capital                                                             4.270.539,26     175.677,18   2.972.182,10   1.298.357,16

  (-) Incentivo a Contribuinte                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  (-) Incentivo Inst.Financeira                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (B)                                                  4.270.539,26     175.677,18   2.972.182,10   1.298.357,16

DIFERENÇA (A)-(B)                                                              -4.270.539,26    -169.498,88  -2.454.380,01  -1.816.159,25

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

                                                         Previsão       Previsão      Receitas Realizadas

Receitas                                                  Inicial  Atualizada(a)  Até o Bim.(b)         %(b/a)

Rec.Liquida de Imp.e Transf.Constit.e Legais (I)    10.483.900,00  10.483.900,00   9.702.045,23          92,54

 Impostos                                              192.400,00     192.400,00     329.279,91         171,14

  Imposto s/ Propr. Predial e Territorial Urbana -      64.000,00      64.000,00      73.466,86         114,79

  Imp.de Renda Ret.na Fonte s/ Rend.do Trabalho -       50.000,00      50.000,00      92.831,10         185,66

  Imp. s/ Transm. Interv. Bens Imóv.e Dir. Reais -      20.000,00      20.000,00      37.567,34         187,84

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - IS      55.000,00      55.000,00     113.704,08         206,73

  Multas e Juros de Mora do IPTU                         1.000,00       1.000,00         853,14          85,31

  Multas e Juros de Mora do ISSQN                          200,00         200,00         667,62         333,81

  Multas/Juros de Mora Dívida Ativa Tributária do        2.000,00       2.000,00       9.855,75         492,79

  Multas/Juros de Mora Dívida Ativa Tributária do          200,00         200,00         334,02         167,01

 Receitas de transf. constitucionais e Legais       10.291.500,00  10.291.500,00   9.372.765,32          91,07

  da União                                           5.831.500,00   5.831.500,00   4.940.770,96          84,73

   Cota-Parte do FPM                                 5.800.000,00   5.800.000,00   4.918.424,87          84,80

   Cota-Parte do ITR                                     1.500,00       1.500,00       2.121,59         141,44

   Transf. Financeiras do ICMS - Desoneração LC nº      30.000,00      30.000,00      20.224,50          67,42

  do Estado                                          4.460.000,00   4.460.000,00   4.431.994,36          99,37

   Cota-Parte do ICMS                                4.000.000,00   4.000.000,00   3.950.419,18          98,76

   Cota-Parte do IPVA                                  380.000,00     380.000,00     418.265,84         110,07

   Cota-Parte do IPI sobre Exportação                   80.000,00      80.000,00      63.309,34          79,14

Transferência de Rec. do Sistema Unico de Saúde -      315.880,00     315.880,00     387.290,17         122,61

 da União para o Município                             279.880,00     279.880,00     345.378,61         123,40

  AB - PAB FIXO/Piso da  Atenção Básica                 60.000,00      60.000,00      71.376,75         118,96

  AB - PSF/Programa Saúde da Família                    84.480,00      84.480,00      97.670,00         115,61

  AB - PSB/Programa Saúde Bucal                         26.400,00      26.400,00      30.570,00         115,80

  AB - PACS/Programa Agentes Comunitários de Saúde      66.000,00      66.000,00      88.914,00         134,72

  FB - Farmácia Básica/Prog. Assist.Farmacêutica B      17.000,00      17.000,00      15.544,80          91,44

  VS - Vigilância em Saúde/Vigilância Sanitária         16.000,00      16.000,00      32.750,00         204,69

  VS - Vigilância em Saúde/Vigilância Epidemiológi      10.000,00      10.000,00       8.553,06          85,53

 do Estado para o Município                             36.000,00      36.000,00      41.911,56         116,42

  Farmácia Básica - Cofin. da Assistência Farm. Bá      16.000,00      16.000,00      14.161,56          88,51

  Atenção Básica  - Cofinanciamento da Atenção Bás      20.000,00      20.000,00      27.750,00         138,75

(-)Dedução para o Fundef                            -2.058.300,00  -2.058.300,00  -1.874.570,86          91,07

Total de Receita de Impostos                         8.741.480,00   8.741.480,00   8.214.764,54          93,97

Despesas com Saúde                                        Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

(Por Grupo de Natureza da Despesa)                        Inicial  Atualizada(c)  Até o Bim.(d)         %(d/c)

Despesas Correntes                                   2.313.440,00   2.727.232,50   2.523.251,28          92,52

 Pessoal e Encargos Sociais                          1.194.880,00   1.192.963,59   1.085.679,66          91,01

 Outras Despesas Correntes                           1.118.560,00   1.534.268,91   1.437.571,62          93,70

Despesas de Capital                                     81.002,00     293.024,59     267.844,94          91,41

 Investimentos                                          80.002,00     292.924,59     267.844,94          91,44

 Inversões Financeiras                                   1.000,00         100,00           0,00           0,00

Total                                                2.394.442,00   3.020.257,09   2.791.096,22          92,41
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas Próprias com Saúde                               Inicial     Atualizada  Até o Bim.(e)           %(e)

Despesas Com Saúde                                           0,00           0,00   2.791.096,22           0,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S       7.000,00       7.000,00       4.749,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS             7.000,00       7.000,00       4.749,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00      44.267,30           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelados - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Desp.Próprias Com Saúde (V)                        0,00           0,00   2.742.079,92           0,00

Controle de Restos a Pagar inscritos em exercícios     Aplic.Min.  Aplic.Apurada                RESTOS A PAGAR

anteriores vinculados à Saude                          em 2011(e)     em 2011(F)     Insc.em 31 de dez.de 2011 Can.em 2012(g)

RP de Des.Proprias com Acoes e Serv. Publ.de Saude          15,00          21,46                          0,00           0,00

Compensação de Restos a Pagar Cancelados em 2011                                                                         0,00

Participação das Despesas Próprias com Saúde na

Receita de Impostos - Limite Constitucional 15%                                           28,26

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas com Saúde (Por SubFunção)                        Inicial     Atualizada     Até o Bim.              %

ATENÇÃO BÁSICA                                       2.277.442,00   2.829.787,94   2.628.685,62          94,18

VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                    16.500,00      36.666,43      34.074,36           1,22

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                               10.500,00      13.100,13       6.466,78           0,23

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                  85.000,00      88.980,00      75.993,47           2,72

ABASTECIMENTO                                            5.000,00      51.722,59      45.875,99           1,64

Total                                                2.394.442,00   3.020.257,09   2.791.096,22         100,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S       7.000,00       7.000,00       4.749,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS             7.000,00       7.000,00       4.749,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00      44.267,30           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelador - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Despesas Prórias com Saúde                           2.394.442,00   3.020.257,09   2.742.079,92         100,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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LRF, Art.48 - Anexo XVII

Balanço Orcamentário - Receitas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita                                                      0,00  11.661.446,00

Previsão Atualizada da Receita                                                   0,00  11.661.446,00

Receitas Realizadas                                                      2.441.081,76  13.768.944,77

Saldos de Exercícios Anteriores                                                  0,00   2.008.615,67

Déficit Orçamentário                                                             0,00   5.054.267,17

Balanço Orcamentário - Despesas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Dotação Inicial                                                                  0,00  11.661.446,00

Dotação Atualizada                                                               0,00  16.715.713,17

Despesas Empenhadas                                                      2.174.102,15  14.027.066,36

Despesas Liquidadas                                                      2.451.956,44  14.027.066,36

Superávit Orçamentario                                                           0,00           0,00

Despesa por Função/SubFunção                                              No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                      2.174.102,15  14.027.066,36

Despesas Liquidadas                                                      2.451.956,44  14.027.066,36

Receita Corrente Liquida - RCL                                                        Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida                                                               10.961.180,98

Receitas/Despesas dos Regimes de Previdência                              No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                                                    0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (I-II)                                                 0,00           0,00

Regime Prório de Previdência Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                                            265.222,30   1.099.602,58

 Despesas Previdenciarias (IV)                                              79.851,99     393.911,65

 Resultado Previdenciário (III-IV)                                         185.370,31     705.690,93

                                               Meta Fixada no Anexo de   Res.Apur.até   % em Relação

Resultados Nominal e Primário                  Metas Fiscais da LDO(a)  o Bimestre(b)    a Meta(b/a)

Resultado Nominal                                           -30.000,00   1.402.693,18     -4675,6439

Resultado Primario                                         -418.550,00  -2.263.616,95       540,8235

Movimentação dos Restos a Pagar               Inscrição Can.Até o Bim. Pag.Até o Bim.          Saldo

Por Poder e Ministério Público

 Restos a Pagar Processados

  Poder Executivo                                  0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

 Restos a Pagar Não Processados

  Poder Executivo                                  0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00
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                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Manut. e Desenv. do Ensino - MDE               Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Min Anual de <18%/25%> das Receitas de Impostos em MDE                      <25%/18%>        28,2083

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Mag.Ens.Fund/Medio-D.Fed/Est.                           60%

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Magist.com Ed.Inf.e Ens.Fund.                           60%        98,1561

Compl.União FUNDEB Min.10% Total Rec.FUNDEB - União                               10%

Receitas de Operações de Credito e Despesas de Capital            Vlr.Apur.até o Bim.  Saldo a Real.

Receita de Operação de Credito                                             517.802,09    -517.802,09

Despesa de Capital Líquida                                               2.972.182,10   1.298.357,16

Projeção Atuarial dos Regimes de Prev.    Exerc.em Ref.     10o Exerc.     20o Exerc.     35o Exerc.

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                      0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (I-II)                   0,00           0,00           0,00           0,00

Regime Próprio de Prev. Social dos Serv. Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)            1.099.602,58           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)               393.911,65           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (III-IV)           705.690,93           0,00           0,00           0,00

Receita da Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos            Vlr.Apur.até Bim.  Saldo a Real.

Receita de Cap.Result.da ALienação de Ativos                               180.952,22    -170.952,22

Aplicação dos Recursos da ALienação de Ativos                                    0,00      10.000,00

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Ações e Serv. Públicos de Saúde                Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Desp.Própr.com Ações e Serv.Púb.de Saúde                  2.742.079,92          15,00          28,26

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                           Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos                                           |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                      JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                                                      |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, §1°, inciso III - Anexo XIV

                                                                                     Previsao              Receitas                 Saldo

RECEITAS                                                                        Atualizada(a)         Realizadas(b)       a Realizar(a-b)

Receitas de Capital

  Alienação de Ativos                                                               10.000,00            180.952,22           -170.952,22

    Alienação de Outros Bens Móveis                                                 10.000,00              1.511,00              8.489,00

    Alienação de Imóveis Urbanos                                                         0,00            179.441,22           -179.441,22

Total                                                                               10.000,00            180.952,22           -170.952,22

                                                                                      Dotação              Despesas                 Saldo

DESPESAS                                                                        Atualizada(c)         Liquidadas(d)       a Realizar(c-d)

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                      10.000,00                  0,00             10.000,00

 Despesas de Capital                                                                10.000,00                  0,00             10.000,00

  Investimentos                                                                     10.000,00                  0,00             10.000,00

  Inversões Financeiras                                                                  0,00                  0,00                  0,00

  Amortização da Dívida                                                                  0,00                  0,00                  0,00

 Despesas Correntes do Regime de Previdência                                             0,00                  0,00                  0,00

  Regime Geral da Previdência Social                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Regime Próprio dos Servidores Públicos                                                 0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                               10.000,00                  0,00             10.000,00

                                                                        Exercício Anterior(e) Do Exercício(f)=(b-d)      Saldo Atual(e+f)

Saldo Financeiro a Aplicar                                                           6.839,20            180.952,22            187.791,42

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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|                                             Município de PINHEIRO PRETO - PODER EXECUTIVO                                 CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                     JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012                                                      |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |   4.847.249,46|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |   4.449.869,31|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |     395.800,15|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |       1.580,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |     393.911,65|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |     393.911,65|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|
DESPESA BRUTA COM PESSOAL-LEGISLATIVO(I)                |     251.577,63|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |     251.577,63|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |           0,00|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS-LEGISLATIVO (art.19,§1º da LRF)(I|           0,00|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|   4.704.915,44|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         10.961.180,98
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100          42,92%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                60,00%   6.576.708,59
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                        57,00%   6.247.873,16 
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|                                                      Município de PINHEIRO PRETO                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                  Demonstrativo da Dívida Consolidada                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                JANEIRO A DEZEMBRO 2012/3º Quadrimestre                                                |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                                           PREFEITURA / FUNDOS

                        Especificação                                  Saldo do    1º Quadrimestre    2º Quadrimestre    3º Quadrimestre

                                                             Exercício Anterior

Divida Consolidada (I)                                               145.355,74         345.224,00         333.044,20         616.953,36

    Divida Contratual                                                 36.254,56         236.122,82         223.943,02         544.854,20

    Outras                                                           109.101,18         109.101,18         109.101,18          72.099,16

Ativo Financeiro (II)                                              3.066.342,08       3.445.356,70       2.313.976,91       2.135.246,52

    Disponibilidade de Caixa                                       3.045.402,68       3.424.254,08       2.292.883,51       2.114.307,12

    Aplicações Financeiras                                                 0,00               0,00               0,00               0,00

    Demais Ativos Financeiros                                         20.939,40          21.102,62          21.093,40          20.939,40

    (-) Restos a Pagar                                                     0,00               0,00               0,00               0,00

Divida Consolidada Líquida (III=I-II)                             -2.920.986,34      -3.100.132,70      -1.980.932,71      -1.518.293,16 

Receita Corrente Líquida - RCL                                    10.017.808,41      10.611.418,89      10.800.333,90      10.961.180,98

Relação DC/RCL (I/RCL)                                                     1,45               3,25               3,08               5,63

Relação DCL/RCL (III/RCL)                                                -29,16             -29,22             -18,34             -13,85

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120%              12.021.370,09      12.733.702,67      12.960.400,68      13.153.417,18

                                                          REGIME PREVIDENCIÁRIO

Descrição                                                         Sld.Ex.Anterior   Até o 1º Qua   Até o 2º Qua   Até o 3º Qua

DÍVIDA CONSOLIDADA DO RPPS - DC (IV)                                 1.704.615,31   1.704.615,31   1.704.615,31   1.704.615,31

 Passivo Atuarial                                                    1.704.615,31   1.704.615,31   1.704.615,31   1.704.615,31

DEDUÇÕES (V)                                                         3.075.991,29   3.269.406,56   3.435.232,39   3.750.872,71

 Ativo Disponível                                                      666.911,49     609.835,92     565.887,84     574.539,86

 Investimentos do RPPS                                               2.409.079,80   2.659.570,64   2.869.344,55   3.176.332,85

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC                                             0,00           0,00           0,00           0,00

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA DO RPPS (VI) = (IV-V)                        -1.371.375,98  -1.564.791,25  -1.730.617,08  -2.046.257,40

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-
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|                                                      Município de PINHEIRO PRETO                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

INTERNAS (I)                                                                      616.953,36           0,00           0,00 

FINANCIAMENTO JUNTO A COHAB/SC RELATIVO A CASAS POPULARES CONFORME CONTRATO 

Nº 000253-4 LEI AUTORIZATIVA Nº 772/96 DE 16 DE JULHO DE 1996.                   42.082,73           0,00           0,00

LEI Nº 1.447/10 - DISPOE SOBRE O PARCELAMENTO DE DEBITOS NÃO 

PREVIDENCIARIOS DECORRENTES DE DESPESAS ADMINISTRTAIVAS DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINHEIRO PRETO -SC.                66.737,51           0,00           0,00

LEI Nº 1402-2009 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO 

JUNTO AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL BNDS, 

PROGRAMA CAMINHOS DA ESCOLA                                                     202.331,03           0,00           0,00

LEI Nº 1587/2012- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE PINHEIRO 

PRETO PARA EMPRESTIMO JUNTO AO BADESC                                           196.805,52           0,00           0,00

LEI Nº 1600/2012 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA 

DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO 

PARA TOMAR EMPRESTIMO JUNTO AO BADESC                                           108.996,57           0,00           0,00

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00 

TOTAL (I+II)                                                                      616.953,36           0,00           0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                 10.017.808,41  10.773.530,49  10.961.180,98

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       6,16           0,00           0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           2.203.917,85   2.370.176,71   2.411.459,82

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

COTNRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00 
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|                                                      Município de PINHEIRO PRETO                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 2º Semestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                               517.802,09
  Operações Cred. Internas p/Programa de Educação.      212.000,00
  Outras Operações Credito Interna Relat.Programa       305.802,09
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                   517.802,09

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       10.961.180,98

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       4,72

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          1.753.788,96

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%              767.282,67
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                                                     Município de PINHEIRO PRETO                                          CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                 JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                              2.114.307,12 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                             2.114.307,12   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                 2.114.307,12     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                     2.114.307,12     De Exercicios Anteriores                                    0,00

   Aplicações Financeiras                                       0,00   Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                2.114.307,12 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)                  2.114.307,12

TOTAL                                                   2.114.307,12 TOTAL                                                   2.114.307,12

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)                                                                                    0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)=(II-III)                                                   2.114.307,12

                                                         REGIME PREVINDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                              3.750.872,71 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                             3.750.872,71   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                 3.750.872,71     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                       574.539,86     De Exercicios Anteriores                                    0,00

   Aplicações Financeiras                               3.176.332,85   Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                3.750.872,71 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)                  3.750.872,71

TOTAL                                                   3.750.872,71 TOTAL                                                   3.750.872,71

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIARIO (VII)                                                           0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)                                                 3.750.872,71

DEFICIT                                                         0,00 SUPERAVIT                                               5.865.179,83
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|                                                      Município de PINHEIRO PRETO                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                   Demonstrativo dos Restos a Pagar                                                    |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso III, alínea 'b' - Anexo VI

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|                PODER/ÓRGÃO                   |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|                                              |              |              |              |              |              |

| ADMINISTRAÇÃO DIRETA                         |              |              |              |              |              |

|  LEGISLATIVO                                 |              |              |              |              |              |

|   CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|  EXECUTIVO                                   |              |              |              |              |              |

|   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO     |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|    716.614,63

|  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                      |              |              |              |              |              |

|   FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS             |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|    114.939,44

|   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|     36.629,29

|   FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E D|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   INSTITUTO DE PREVID. SOCIAL DOS SERV.PUBLIC|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|  3.750.872,71

|   SISTEMA ASSIST.MÉDICA HOSPITALAR SERVIDORES|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|  1.246.123,76

|   TOTAL                                      |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|  5.865.179,83

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN
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 [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                 001

                                                 Município de PINHEIRO PRETO                                      CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                      Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                      Até o 2º Semestre de 2012

LRF, art.48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL                                         VALOR  % SOBRE A RCL
Tot.da Desp.Líquida com Pessoal nos 12 Ult.Meses     4.453.337,81          40,63
Limite Maximo                                        5.919.037,73          54,00
Limite Prudencial                                    5.623.085,84          51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA                                          VALOR  % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Liquida                          -1.518.293,16         -13,85
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal     13.153.417,18         120,00

GARANTIAS DE VALORES                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Total da Garantias                                           0,00           0,00
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal      2.411.459,82          22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Operações de Creditos Internas e Externas              517.802,09           4,72
Operações de Creditos por Antecipacao de Receita             0,00           0,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito Internas e Externas              1.753.788,96          16,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito por Antec. de Receita              767.282,67           7,00

                                                                    SUF.ANTES DA
                                                     INSCRIÇÃO EM   INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR                                     RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
                                                      NÃO PROCES.    NÃO PROCES.
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos                 0,00   5.865.179,83

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC031218/O-9          Responsável pelo Controle Interno

                            EUZEBIO CALISTO VIECELI                   SIMONE RABUSKE OLIVO                    SANDRA R. P. BRESSAN
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Art. 1º NOMEIA DEODATO DA LUZ CABRAL, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor Financeiro, Símbolo AS, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 
2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 15 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 029/2013
DECRETO Nº 029, de 15 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ADRIANA WEBER, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo, 
Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 
de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 15 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Errata
ERRATA

REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 002/2013
PREGÃO PRESENCIAL 001/2013
No extrato, onde se lê Prestação de Serviço Móvel Pessoal, “SMS”, 
leia-se Prestação de Serviço Móvel Corporativo.
As demais informações permanecem inalteradas.

Porto União SC, 16 de janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 026/2013
DECRETO Nº 026, de 15 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA BENTO TRINDADE JUNIOR, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Secretário Municipal de Educação, Sím-
bolo DS, previsto no Anexo III da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 15 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 027/2013
DECRETO Nº 027, de 15 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ORLANDO JOSÉ SCHMIDT, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Diretor de Arrecadação e Fiscalização, 
Símbolo DI, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 
de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 15 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 028/2013
DECRETO Nº 028, de 15 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA: www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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DECRETA:
Art.1° - Exonera, a servidora MARIA APARECIDA DOS ANJOS 
PANDINI, do cargo em comissão de Diretor do Departamento 
Financeiro e Administrativo da Fundação Municipal de Desporto, 
sendo 04/01/2013 o último dia trabalhado, nos termos do § 6º, 
do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 2º, do 
Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da 
Lei Complementar nº 229 de 20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3078
DECRETO Nº 3078, de 03 de Janeiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE O CUSTO UNITÁRIO MÉDIO PARA CÁLCULO E 
COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR, PARA O 
ANO DE 2013.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições previstas no inciso VI do art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e, daquelas previstas na Lei Complementar 
nº 110, de 17 de dezembro de 2003.

DECRETA:
Art. 1º- O cálculo que define o custo unitário médio para cobrança 
dos serviços urbanos de coleta de lixo e resíduos, para efeitos 
do art. 378 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 
nº 110/2003, para o exercício de 2013, é definida pela Planilha 
descrita no Anexo I do presente Decreto, em conformidade com a 
Tabela III.1do Anexo III da Lei Complementar nº 110/2003.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03 de Janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I - TCL

Elementos de Custo para Cálculo do Serviço
Valores em R$
de Coleta de Lixo - 2013

Coleta Terceirizada (1) 2.447.971,20
Despesas de Custeio da Coleta Seletiva (2) 370.217,35
Depreciação de Equipamentos 10.000,00
Despesas com pessoal Depto. Meio ambiente e coleta seletiva
372.458,57
Despesas de custeio do Depto. De Meio Ambiente 3.885,28
Despesas de custeio do Centro de Triagem de Lixo reciclado -
Custeio de Manutenção do Aterro Sanitário (3) 1.225.377,60

TOTAL GERAL 4.429.910,00

Custo da Taxa de Coleta de Lixo - 2013 
Valores em R$ Custo total do serviço de coleta de lixo

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3074
DECRETO N° 3074, de 03 de Janeiro de 2013.
“EXONERA RAULINO ARISTIDES MACHADO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Exonera a pedido, o servidor RAULINO ARISTIDES MA-
CHADO, do cargo em comissão de Chefe Divisão Serviço de Patro-
lamento da Secretaria Municipal de Obras do Município de Rio do 
Sul, sendo 07/01/2013 o último dia não trabalhado, nos termos do 
§ 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 
2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 
2º, da Lei Complementar nº 229 de 20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3075
DECRETO N° 3075, de 03 de Janeiro de 2013.
“EXONERA LUCIANA VENTURINI ROTHERMEL”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Exonera, a servidora LUCIANA VENTURINI ROTHER-
MEL, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Programa 
de Assistência de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
03/01/2013 o último dia trabalhado, nos termos do § 6º, do Art. 
55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 2º, do Art. 
11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 229 de 20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3076
DECRETO N° 3076, de 03 de Janeiro de 2013.
“EXONERA MARIA APARECIDA DOS ANJOS PANDINI”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
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DECRETA:
Art.1° - Exonera, o servidor CLOVIS EDUARDO CUCO, do cargo 
em comissão de Diretor de Comunicação Social, sendo 01/01/2013 
o último dia trabalhado, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 2º, do Art. 11, da Lei 
Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei Comple-
mentar nº 229 de 20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria N. 0011/RH
PORTARIA N. 0011/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora PATRICIA 
SARDÁ, matrícula n. 2322102, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Assistente Social, o segundo Adicional por Capacitação 
Profissional por ter comprovado no processo n. 123153/2010 a re-
alização de cursos de capacitação/treinamento com carga horária 
prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de 
atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homologação do 
Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto 
no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de janeiro de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
Lsos

Portaria N. 0012/RH
PORTARIA N. 0012/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor MARCELO CRIS-
TIANO SLOMP, matrícula n. 3513701, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por 
Formação Profissional por ter apresentado o diploma de conclusão 
do curso de Turismo, no processo n. 123493/2010, e ter obtido 
homologação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira 
conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar 
citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de janeiro de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 

4.429.910,00
Numero anual de coletas 3.564.340
Custo básico unitário de coleta de lixo 1,24

(1) - Coleta de resíduos urbanos efetuados pela empresa Serrana.
(2) - Previsão de aquisição de veiculo novo para coleta seletiva.
(3) - Destino final dos resíduos coletados.

Decreto 3086
DECRETO N° 3086, de 03 de Janeiro de 2013.
“EXONERA RUBENS CERUTTI”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Exonera, o servidor RUBENS CERUTTI, do cargo em co-
missão de Chefe Divisão Oficina, Lubrificação e Lavação da Secre-
taria de Obras e Serviços Urbanos, sendo 07/01/2013 o último dia 
trabalhado, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010, e do Art. 11, da Lei Complementar nº 
208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei Complementar nº 229 de 
20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3100
DECRETO N° 3100, 03 de de janeiro de 2013
“NOMEIA MARCELO LUIZ MATE”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear, o servidor municipal MARCELO LUIZ MATE, para 
a partir de 07/01/2013, exercer o cargo em comissão - Diretor do 
Departamento Financeiro e Administrativo, do quadro de servido-
res da Fundação Municipal de Desportos, nos termos do § 6º, do 
Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, 
da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de janeiro de 2013

Decreyo 3087
DECRETO N° 3087, de 03 de Janeiro de 2013.
“EXONERA CLOVIS EDUARDO CUCO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
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Art. 1º. Para celebração de convênios e/ou subvenção social entre 
a Administração Pública e entidades sem fins lucrativos, depende-
rá de cadastro atualizado (anexo III) e demais documentos.

Art. 2º Poderá receber subvenção social as entidades:
a) Sem fins lucrativos;
b) Sem pendências de prestação de contas;
c) Sem pendências em outros órgãos públicos;
d) Que apresentem um Plano de Trabalho;
e) Que tenham conta bancária em nome da própria entidade;
f) Que atendam as exigências do Anexo VI.

Parágrafo único- O Departamento de Licitações deverá efetu-
ar consulta prévia da regularidade das certidões negativas das 
entidades; em caso negativo não poderá dar prosseguimento ao 
processo.

Art. 3º A entidade deverá elaborar um plano de trabalho com os 
referidos gastos conforme (anexo V), para que o Departamento de 
Controle Interno encaminhe ao PREFEITO MUNICIPAL para auto-
rização do repasse.

Art. 4º As prestações de contas, devem ser entregues no Departa-
mento de Controle Interno da Prefeitura para análise e emissão de 
parecer, pela aprovação ou reprovação das contas.

§ 1º- Após parecer, a CONTROLADORIA INTERNA, informará por 
meio documental o Departamento de Contabilidade, para libera-
ção da próxima parcela.

§ 2º- No caso de mais de uma parcela, deverá ser verificada a 
regularização das Certidões Negativas da entidade, e a aprovação 
da prestação de contas da parcela anterior.

Art. 5º Para prestação de contas o representante legal da entidade 
deverá apresentar os seguintes documentos. (anexos I e II)

a) Identificação da Entidade.
b) Planilha de Gastos - TC-28.
c) Demonstrativo dos gastos preenchido, e devidamente assinado 
pelo presidente da Entidade.
d) Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data de repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas, 
apresentarem conciliação bancária;
e) Comprovantes de despesas em PRIMEIRA VIA preenchidos com 
clareza e sem rasuras (cópia de documento não será aceito); con-
tendo assinatura e carimbo do Presidente da Entidade, certifican-
do que o material foi recebido ou o serviço foi prestado.
f) Recibos não serão aceitos para comprovar despesas sujeitas à 
incidência de tributos federais, estaduais e municipais. Poderá ser 
apresentada Nota Fiscal Eletrônica fornecida pela Prefeitura Muni-
cipal, no caso de serviços;
g) Declaração do Presidente da Entidade que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos.

Art. 6º. O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se a partir 
das subvenções a serem realizadas no exercício de 2013.

Art. 7º. A presente Instrução Normativa segue as determinações 
da Lei 8.666/93, da Lei 4.320/64, da Resolução Nº TC-16/94, da 
Lei Orgânica do Município, e demais leis pertinentes.

Art. 8º. O descumprimento das normas previstas na presente Ins-
trução Normativa caracteriza infração funcional, sem prejuízo da 
responsabilidade penal e civil do servidor.

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir da mesma.

n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
Lsos

Portaria Nº 0010/2013
PORTARIA Nº. 0010/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a pedido, a partir de 02/01/2013, a servidora JU-
ANA MARA VIEIRA, admitida em cargo de provimento efetivo de 
Professor, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
Csvf

Portaria Nº 0013/2013
PORTARIA Nº. 0013/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora NATALIA 
WEISE SCHETINGER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, conforme certidão de nascimento n.º 0041097 
93 do cartório de registro civil do município de Rio do Sul, onde 
encontra-se o assento de ARTHUR WEISE SCHETINGER.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de Janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
Csvf

Insrução Normativa
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2013
Estabelece normas para repasse de Recursos Antecipados e pres-
tação de contas e dá outras providências.

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, de 
acordo com a Lei Complementar n º 102, de 22 de julho de 2003, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, considerando 
a necessidade de padronização dos repasses de subvenção social 
no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como orientar os 
órgãos da Administração Pública Municipal para a correta obser-
vância do procedimento.

RESOLVE:
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Portaria Nº 0131/2013
PORTARIA Nº 0131, DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CORRIGE PORTARIA Nº 14652/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Corrigir a portaria nº 14652, de 21 de dezembro de 2012 que con-
cede aposentadoria por invalidez proporcional ao segurado MIL-
TON DA SILVA, no tocante ao cargo de provimento efetivo passan-
do de “Fiscal em Vigilância em Saúde” para “Auxiliar de Serviços”.

São Bento do Sul, 09 de janeiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0026/2013
PORTARIA Nº 0026, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores RODRIGO SCHREINER - Engenhei-
ro Civil e Alice Cleciani de Farias - Assistente Social, a dirigirem, 
eventualmente e quando necessário, os veículos da Empresa Mu-
nicipal de Habitação abaixo relacionados:

- FORD/ Courier, placas MCY 8903
- GM/Corsa, placas MBP 0676
- GM/ Corsa, placas MBD 3494

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de janeiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0134/2013
PORTARIA Nº 0134, DE 10 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor LUCAS CZICZEK - Mecânico, a dirigir, 
eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos abaixo relacionados:
Courier, placas MDS 2627
Courier, placas MDS 2657
Pegout, placas MIO 9267
Fiesta, placas MAT 1752
Moto, placa MCS 7067
Gol, placas LXM 7364
Corsa, placas MAU 5782
Uno, placas MIK 3335
Toyota, placas LZT 0941
Ford Ranger, placas MBX 9437

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Rio do Sul, 07 de janeiro de 2013.
VALDENIR BORGES RIBEIRO
Controlador Interno

Para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ratifico a presente 
instrução.

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 0121, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Assessor Ju-
rídico, a partir de 02 de janeiro de 2013. Alcionei França da Silva. 
PROCUR.

Portaria nº 0122, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Assessor Jurí-
dico, a partir de 02 de janeiro de 2013. Pierre Andrade dos Santos. 
PROCUR.

Portaria nº 0123, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Diretora do 
Departamento de Administração, a partir de 02 de janeiro de 
2013. Edriangela Martins Wiggers Galkowski. SEMED.

Portaria nº 0124, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Diretora do 
Departamento de Programas e Projetos, a partir de 02 de janeiro 
de 2013. Daniela Garcia Pscheidt. SEMED.

Portaria nº 0125, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Diretora do 
Departamento de Ensino, a partir de 02 de janeiro de 2013. Da-
guema Joseane Glatz. SEMED.

Portaria nº 0126, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Chefe de Di-
visão de Apoio Administrativo, a partir de 02 de janeiro de 2013. 
Sandra Peters. SEMED.

Portaria nº 0127, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Chefe de 
Divisão de Merenda Escolar, a partir de 02 de janeiro de 2013. 
Mauricio Bertotti. SEMED.

Portaria nº 0128, de 09 de janeiro de 2013. Nomeia Chefe de 
Divisão de Expediente, a partir de 02 de janeiro de 2013. Eliane 
Bergmann Rank. SEMED.

Portaria nº 0129, de 09 de janeiro de 2013. Concede Gratificação 
de Função - FG 5, na função de Agente de Divisão de Pessoal, a 
partir de 02 de janeiro de 2013. Dorita Bueno de Oliveira Andrade. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 0132, de 10 de janeiro de 2013. Nomeia Coordenador 
de Serviços de Recepção, a partir de 09 de janeiro de 2013. Maria-
ne Maia de Lima. SECAD.

Portaria nº 0133, de 10 de janeiro de 2013. Nomeia Coordenador 
de Serviços de Atendimento ao Público, a partir de 09 de janeiro 
de 2013. Jessica Rudnick Milcheski. SECAD.

São Bento do Sul, 17 de janeiro de 2013.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL
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Tomelin, Centro, em São Bento do Sul, para abrigar o Centro de 
Especialidades Médicas e o Laboratório Municipal, pelo período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro de 2013 , conforme Art. 24, inciso 
X da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Center Variedades Ltda..
Valor: R$ 111.612,96 

SÃO BENTO DO SUL, 11 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Secretário Municipal De Saúde

Extrato Inexigibilidade Nº 5/2013 FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2013 - FMS

OBJETO: Fornecimento de passagens (Vale Transporte) de São 
Bento do Sul, Curitiba e Jaraguá do Sul para pacientes do SUS em 
tratamento de saúde fora do município, conforme art. 25, caput, 
da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Expresso São Bento Ltda.
VALOR: R$ 23.345,00.

SÃO BENTO DO SUL, 09 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

DEODATO RAUL HRUSCKA
Secretário Municipal De Saúde

Justificativa Dispensa Nº 11/2013
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Locação de parte de imóvel (terreno) com aproxima-
damente 208.826,08 m2, registrado no Cartório do 1º Ofício do 
Registro de Imóveis desta Comarca, sob matrícula nº 24.215 no 
Livro 2, localizado na Rua XV no Bairro Rio Natal, para exploração 
de pedreira pelo período de 12 meses a contar de 01 de janeiro 
de 2013 à 31/12/2013.
II - Contratado: Gervásio Sanocki.
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: a dispensa de licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:
O imóvel locado é utilizado como pedreira pela Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos para a retirada de saibro a ser utilizado nas 
vias Municipais, sendo de fácil acesso às máquinas do Município 
naquele Bairro, e se adeqüa perfeitamente às necessidades da 
Secretaria para o fim a que se pretende, tanto pela localização 
geográfica (que condicionou a sua escolha) quanto pela utilização 
que atende as finalidades precípuas da contratação pretendida 
pela Administração, conforme artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O contratado, Gervásio Sa-
nocki foi quem ofereceu um dos melhores imóveis para exploração 
naquele bairro e que melhor se adequou às necessidades da Se-
cretaria, pelos motivos acima elencados.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado para a locação é o 
praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação no 
site da Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou 
estadual, em, no máximo, 5 dias.

Portaria Nº 0136/2013
PORTARIA Nº 0136, DE 10 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores WERNER TASCHEK, ÉLIA FÁTIMA 
DA CRUZ, LUIS ALBERTO MUHLBAUER e MARIA LUIZA MICHELS 
OLIVEIRA, ocupantes do cargo de Fiscal da Fazenda, a dirigirem, 
eventualmente e quando necessário, o veículo oficial da Secretaria 
Municipal de Finanças: Corsa, placas MYA 1377.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Extrato Dispensa Nº 11/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2013

OBJETO: Locação de parte de imóvel (terreno) com aproxima-
damente 208.826,08 m2, registrado no Cartório do 1º Ofício do 
Registro de Imóveis desta Comarca, sob matrícula nº 24.215, 
no Livro 2, localizado na Rua XV no Bairro Rio Natal, para ex-
ploração de pedreira, pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
de 01/01/2013 à 31/12/2013, conforme Art. 24, inciso X da Lei 
8.666/93.
CONTRATADO: Gervasio Sanocki.
Valor: R$ 5.894,76

SÃO BENTO DO SUL, 03 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

NIVALDO BOGO
Secretário De Obras E Serviços Urbanos

Extrato Dispensa Nº 12/2013 FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2013 - FMS

OBJETO: Locação de imóvel (terreno) com área de 4.761 m², si-
tuado a Rua João Pauli nº 668, Bairro Colonial, neste município, 
para abrigar o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), conforme 
Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Marcos Jürgensen.
Valor: R$ 40.548,00 

SÃO BENTO DO SUL, 11 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Secretário De Saúde

Extrato Dispensa Nº 14/2013 FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2013 - FMS

OBJETO: Locação de dois imóveis com dois pavimentos cada, sen-
do um com área de 335,12 m² e outro com 179,62 m² situado 
na Rua Capitão Ernesto Nunes esquina com a Rua Padre Fidelis 
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V - Justificativa do Preço: o preço contratado para a locação é o 
praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Secretário Municipal de Saúde.

Justificativa Inexigiblidade Nº 5/2013 - FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - Objeto: Fornecimento de passagens (Vale Transporte) de São 
Bento do Sul, Curitiba e Jaraguá do Sul para pacientes do SUS em 
tratamento de saúde fora do município.
II - Contratado: EXPRESSO SÃO BENTO LTDA..
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a 
inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos servi-
ços se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela 
empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte 
coletivo urbano municipal, sendo, portanto, inviável a competição.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Expresso São 
Bento Ltda. é a concessionária dos serviços de transporte coletivo 
intermunicipal para essas cidades.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 23.345,00 
(vinte e três mil, trezentos e quarenta e cinco reais) é compatível 
com os preços praticados no mercado.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretário Municipal de Saúde, Deodato Raul Hruschka.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor Departamento Compras

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Resumido Pregão Nº 21/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 29 de janeiro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SAI-
BRO DETONADO GRANULADO E CASCALHO BRUTO PARA RETI-
RAR NA SAIBREIRA E CASCALHO BENEFICIADO MOIDO PARA 
UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 17 de janeiro de 2013.
MARCOS GERTLER

NIVALDO BOGO
Secretário de Obras e Serviços Urbanos.

Justificativa Dispensa Nº 12/2013 FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Locação de imóvel (terreno) com área de 4.761mª, 
situado a Rua João Pauli nº 668, Bairro Colonial, neste município, 
para abrigar o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS).
II - Contratado: MARCOS JÜRGENSEN.
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: a dispensa de licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:
O imóvel locado é utilizado pelo expediente do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS), e se adeqüa perfeitamente às necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde para o fim a que se pretende, tanto 
pela localização geográfica (que condicionou a sua escolha) quan-
to pelo espaço físico do terreno e da área construída, atendendo 
as finalidades precípuas da contratação pretendida pela Adminis-
tração, conforme artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O proprietário do imóvel SR. 
Marcos Jürgensen, foi quem ofereceu um dos melhores imóveis, e 
melhor localizado para abrigar a Secretaria, e ainda o que melhor 
se adequou às necessidades, pelos motivos acima elencados.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado para a locação é o 
praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Secretário Municipal de Saúde.

Justificativa Dispensa Nº 14/2013 FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Locação de dois imóveis com dois pavimentos cada, 
sendo um com área de 335,15 m2 e outro com 179,62 m2, situado 
na Rua Capitão Ernesto Nunes esquina com a Rua Padre Fidelis 
Tomelin, Centro, em São Bento do Sul, para abrigar o Centro de 
Especialidades Médicas e Laboratoriais do município, pelo período 
de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.
II - Contratado: CENTER VARIEDADES LTDA.
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: a dispensa de licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:
O imóvel locado é utilizado pelo expediente do Centro de Especia-
lidades Médicas (CEM), e Pelo Laboratório Municipal e se adeqüa 
perfeitamente às necessidades do Fundo Municipal de Saúde para 
o fim a que se pretende, tanto pela localização geográfica central 
(que condicionou a sua escolha) quanto pelo espaço físico do ter-
reno e da área construída, atendendo as finalidades precípuas da 
contratação pretendida pela Administração, conforme artigo 24, 
inciso X da Lei 8.666/93.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O proprietário do imóvel 
Center Variedades Ltda. foi quem ofereceu um dos melhores imó-
veis, e melhor localizado para abrigar o Centro de Especialidades 
Médicas e o Laboratório Municipal, e ainda o que melhor se ade-
quou às necessidades, pelos motivos acima elencados.
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Secretário de Administração - Autoridade Competente

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

Resumido Pregão Nº 25/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:00 horas do dia 29 de janeiro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 
ELETRICISTA PARA MANUTENÇÃO E REPAROS NAS DIVERSAS SE-
CRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 17 de janeiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  741/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABR8192 8492043587 218 * I7455/0 28/08/2012 R$ 85,12 

ABT9239 8492044700 1835673/2 26/09/2012 R$ 85,12 

ABT9239 8492044701 2086050/3 26/09/2012 R$ 191,53 

ACA7688 8492044240 1835673/2 13/09/2012 R$ 85,12 

ADX4713 8492042634 218 * I7455/0 29/07/2012 R$ 85,12 

AEB5232 8492044469 218 * I7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 

AFB7802 8492044789 218 * I7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 

AFX9569 8492044821 218 * I7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 

AGK3537 8492044089 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

AHD2638 8492043579 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 

AIH6833 8492044853 218 * I7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 

AJD5312 8492044275 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

AJN1153 8492044503 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

ALA9751 8492044663 218 * I7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 

AOV2990 8492044671 218 * I7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 

ARO0878 8492044448 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

CAC8311 8492044373 218 * I7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 

CBW7496 8492044837 218 * I7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 

CGA7956 8492044451 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

CXI5050 8492044536 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

CYR4119 8492044917 218 * I7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 

DCM6125 8492042925 218 * I7455/0 05/08/2012 R$ 85,12 

DDL0758 8492044181 218 * I7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 

DLF8228 8492044610 218 * I7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 

HCA7536 8492044594 1835673/2 22/09/2012 R$ 85,12 

HIU1103 8492042557 218 * I7455/0 30/07/2012 R$ 85,12 
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HQV0905 8492042637 1835673/2 30/07/2012 R$ 85,12 

INB9890 8492044744 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

INB9890 8492045009 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

KJB1981 8492043993 218 * I7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 

LXB3873 8492044550 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

LXC5187 8492044359 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

LXE8658 8492044625 218 * III7471/0 23/09/2012 R$ 574,61 

LXN5020 8492044773 218 * I7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 

LXQ9983 8492044770 218 * II7463/0 22/09/2012 R$ 127,69 

LYE5810 8492045261 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

LYM8037 8492044406 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

LYO2783 8492044655 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

LYV2550 8492044959 218 * II7463/0 30/09/2012 R$ 127,69 

LZB7928 8492043065 218 * I7455/0 12/08/2012 R$ 85,12 

LZL0512 8492044037 2086050/3 09/09/2012 R$ 191,53 

LZL2496 8492045060 218 * I7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 

LZP9526 8492044736 218 * I7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 

LZS5455 8492044351 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

LZY9759 8492044662 218 * II7463/0 19/09/2012 R$ 127,69 

LZY9759 8492044682 218 * II7463/0 21/09/2012 R$ 127,69 

MAB6778 8492044560 218 * II7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 

MAK3383 8492044705 1835673/2 21/09/2012 R$ 85,12 

MAL5369 8492044969 218 * I7455/0 30/09/2012 R$ 85,12 

MAM1807 8492045048 218 * I7455/0 10/10/2012 R$ 85,12 

MAX0011 8492044912 218 * I7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 

MAX2594 8492044176 218 * I7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 

MAZ5936 8492044375 218 * I7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 

MBG2264 8492043054 218 * I7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 

MBO3390 8492043138 2086050/3 15/08/2012 R$ 191,53 

MBZ1732 8492043264 218 * III7471/0 10/08/2012 R$ 574,61 

MCA8245 8492044757 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

MCH1705 8492044829 218 * II7463/0 30/09/2012 R$ 127,69 

MCK0965 8492045137 1835673/2 06/10/2012 R$ 85,12 

MDD5746 8492044517 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MDL7965 8492044985 218 * I7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 

MDS7863 8492044627 218 * II7463/0 23/09/2012 R$ 127,69 

MDU9412 8492044873 1835673/2 01/10/2012 R$ 85,12 
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MDX6150 8492044908 218 * I7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 

MDY4964 8492043566 218 * I7455/0 28/08/2012 R$ 85,12 

MEF9370 8492044288 218 * I7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 

MEL2361 8492042581 218 * I7455/0 29/07/2012 R$ 85,12 

MEM9154 8492044277 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

MEM9154 8492044616 218 * I7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 

MEN7469 8492044654 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

MES0424 8492045152 218 * I7455/0 10/10/2012 R$ 85,12 

MES0424 8492045467 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

MEU2935 8492043765 218 * I7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 

MEU8500 8492044551 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MEZ7728 8492045135 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

MFA2921 8492044651 218 * I7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 

MFI2465 8492044690 2086050/3 21/09/2012 R$ 191,53 

MFM1899 8492044868 218 * II7463/0 03/10/2012 R$ 127,69 

MFM5963 8492044287 218 * I7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 

MGC2308 8492044317 1835673/2 16/09/2012 R$ 85,12 

MGC8574 8492044751 218 * I7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 

MGH0577 8492045118 2086050/3 07/10/2012 R$ 191,53 

MGI8258 8492042611 218 * I7455/0 26/07/2012 R$ 85,12 

MGM4461 8492044978 218 * I7455/0 01/10/2012 R$ 85,12 

MGR8905 8492044872 218 * I7455/0 30/09/2012 R$ 85,12 

MGZ0128 8492044014 218 * I7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 

MHB2826 8492044639 218 * I7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 

MHB7376 8492044331 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MHB7376 8492044667 218 * I7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 

MHE8562 8492043924 218 * I7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 

MHF9904 8492044664 218 * I7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492044263 218 * I7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492044675 218 * I7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492044678 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492044855 218 * I7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492044864 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492044867 218 * I7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 

MHN5628 8492045305 218 * II7463/0 02/10/2012 R$ 127,69 

MHR1423 8492044379 218 * III7471/0 16/09/2012 R$ 574,61 

MHR2399 8492045123 1835673/2 04/10/2012 R$ 85,12 
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MHR3197 8492044628 218 * I7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 

MHU6770 8492044247 218 * II7463/0 16/09/2012 R$ 127,69 

MHU8635 8492044457 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MHW3006 8492043182 218 * I7455/0 15/08/2012 R$ 85,12 

MHW3455 8492044327 218 * I7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 

MHX5611 8492042905 218 * I7455/0 07/08/2012 R$ 85,12 

MHY1168 8492044644 218 * I7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 

MIB0345 8492044611 218 * I7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 

MIE6271 8492044994 218 * I7455/0 01/10/2012 R$ 85,12 

MIH5896 8492042553 2086050/3 29/07/2012 R$ 191,53 

MII6546 8492044665 218 * I7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 

MIJ4737 8492044698 2086050/3 25/09/2012 R$ 191,53 

MIO1046 8492042487 218 * I7455/0 23/07/2012 R$ 85,12 

MIO2694 8492044080 218 * I7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 

MIR0398 8492044413 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MIY8674 8492044264 218 * I7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 

MJC3934 8492044466 218 * I7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 

MJG1177 8492044346 218 * I7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 

MJG6139 8492044388 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MJG7572 8492044763 218 * I7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 

MJK9831 8492043465 218 * I7455/0 21/08/2012 R$ 85,12 

MJM8931 8492044008 218 * I7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 

MJP8298 8492043023 218 * I7455/0 09/08/2012 R$ 85,12 

MJT0585 8492045062 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MJU5288 8492044692 1835673/2 22/09/2012 R$ 85,12 

MJZ8629 8492044706 218 * I7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 

MLB2006 8492044260 218 * I7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
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(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  743/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKO6787 8492044271 218 * I7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 

AMJ5141 8492043732 218 * II7463/0 30/08/2012 R$ 127,69 

EJK5886 8492042550 2086050/3 28/07/2012 R$ 191,53 

HQI3281 8492043094 218 * I7455/0 14/08/2012 R$ 85,12 

LWZ0895 8492044333 218 * I7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 

LYS8154 8492043653 218 * I7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 

LYV6857 8492044477 218 * II7463/0 13/09/2012 R$ 127,69 

MBJ7436 8492044364 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

MBZ8834 8492044584 218 * I7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 

MCA7713 8492042988 218 * I7455/0 09/08/2012 R$ 85,12 

MCR8894 8492043013 2086050/3 13/08/2012 R$ 191,53 

MDN1794 8492044504 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MFC1531 8492043497 218 * I7455/0 24/08/2012 R$ 85,12 

MGD1710 8492043959 218 * I7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 

MGD1893 8492044283 218 * I7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 

MGG1322 8492044341 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MGV9711 8492043193 218 * I7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 

MHR2069 8492044708 218 * I7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 

MIF7991 8492042720 218 * I7455/0 27/07/2012 R$ 85,12 

MIG8894 8492044255 1835673/2 17/09/2012 R$ 85,12 

MII8490 8492043272 218 * II7463/0 18/08/2012 R$ 127,69 

MJL6074 8492044381 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MJM7884 8492044336 218 * I7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 

MJN8223 8492044546 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MJQ1676 8492044245 218 * II7463/0 16/09/2012 R$ 127,69 

MKH2425 8492044421 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 
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MLC1819 8492045463 2086050/3 17/10/2012 R$ 191,53 

MMK0577 8492043192 218 * I7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  745/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
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AGO4263 8492044772 218 * I7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 

AKN5320 8492044516 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

DYB5554 8492044519 218 * II7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 

JLW1744 8492043810 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

LZQ2893 8492044577 218 * I7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 

MAE1365 8492044433 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MAP0344 8492044492 218 * I7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 

MEZ7728 8492045073 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

MFJ8780 8492044622 218 * I7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 

MHS8393 8492044760 218 * I7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 

MHX9242 8492044679 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

MID8808 8492044745 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

MIV5541 8492044192 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MIY1516 8492044321 1835673/2 15/09/2012 R$ 85,12 

MML0979 8492045691 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  747/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAI3602 8492045993 218 * I7455/0 26/10/2012 R$ 85,12 

ABW2155 8492043571 218 * II7463/0 25/08/2012 R$ 127,69 

AES9663 8492045256 218 * I7455/0 04/10/2012 R$ 85,12 

AFH4849 8492045055 218 * I7455/0 08/10/2012 R$ 85,12 

AGH2607 8492045114 1835673/2 06/10/2012 R$ 85,12 

AHD7731 8492043393 2086050/3 17/08/2012 R$ 191,53 

AKM8519 8492045202 218 * II7463/0 06/10/2012 R$ 127,69 

AKR8488 8492045111 1835673/2 05/10/2012 R$ 85,12 

ALF7749 8492045694 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

AMP2547 8492043811 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

ANJ4714 8492045326 218 * I7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 

AOQ9301 8492045131 1835673/2 05/10/2012 R$ 85,12 

AQC8280 8492045189 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

BJR0164 8492044816 218 * I7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 

CIU0370 8492045063 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

CJY7501 8492045047 218 * I7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 

JFQ4815 8492043660 218 * II7463/0 22/08/2012 R$ 127,69 

JPD8949 8492045288 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

KEI8051 8492044589 2086050/3 19/09/2012 R$ 191,53 

KIW3180 8492045165 218 * II7463/0 06/10/2012 R$ 127,69 

LXM4397 8492045927 218 * II7463/0 29/10/2012 R$ 127,69 

LYJ3729 8492044259 2086050/3 15/09/2012 R$ 191,53 

LYL8612 8492046003 218 * I7455/0 30/10/2012 R$ 85,12 

LYO2156 8492045147 2086050/3 08/10/2012 R$ 191,53 

LYP6161 8492045529 218 * II7463/0 11/10/2012 R$ 127,69 

LYQ1086 8492045233 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 
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LYT4231 8492045088 2086050/3 05/10/2012 R$ 191,53 

LYT4231 8492045092 2086050/3 06/10/2012 R$ 191,53 

LZA7871 8492045312 218 * II7463/0 02/10/2012 R$ 127,69 

LZE6686 8492043819 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

LZT5860 8492043658 218 * I7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 

LZU8350 8492045211 218 * I7455/0 08/10/2012 R$ 85,12 

LZW5733 8492045221 218 * I7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 

MAB5093 8492044057 218 * I7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 

MAY0567 8492045054 218 * I7455/0 08/10/2012 R$ 85,12 

MBG2457 8492045043 2086050/3 07/10/2012 R$ 191,53 

MBU5708 8492045053 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MCE8800 8492045117 2086050/3 07/10/2012 R$ 191,53 

MCG5648 8492045278 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

MCI1898 8492045025 218 * I7455/0 08/10/2012 R$ 85,12 

MDC8667 8492045260 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

MDE0576 8492044848 218 * II7463/0 30/09/2012 R$ 127,69 

MDN5761 8492045084 218 * I7455/0 10/10/2012 R$ 85,12 

MDO9364 8492045224 218 * II7463/0 07/10/2012 R$ 127,69 

MDS3244 8492045176 218 * I7455/0 04/10/2012 R$ 85,12 

MDY7657 8492045300 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

MEL2361 8492043317 218 * I7455/0 18/08/2012 R$ 85,12 

MEQ4603 8492045109 2086050/3 04/10/2012 R$ 191,53 

MEZ7296 8492045318 218 * I7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 

MFF8652 8492044127 1835673/2 06/09/2012 R$ 85,12 

MFG3709 8492045776 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MFM1899 8492045085 218 * III7471/0 10/10/2012 R$ 574,61 

MFM5216 8492045321 218 * I7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 

MFP6259 8492043322 218 * II7463/0 19/08/2012 R$ 127,69 

MFS0147 8492045030 218 * I7455/0 04/10/2012 R$ 85,12 

MFS0147 8492045045 218 * I7455/0 08/10/2012 R$ 85,12 

MGA4653 8492045146 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MGO6230 8492045157 218 * I7455/0 04/10/2012 R$ 85,12 

MGS0839 8492043435 218 * I7455/0 17/08/2012 R$ 85,12 

MGV9711 8492043389 218 * I7455/0 21/08/2012 R$ 85,12 

MGZ2747 8492045079 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MHE0031 8492045035 218 * I7455/0 05/10/2012 R$ 85,12 

MHM1601 8492045264 218 * I7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 
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MHN1223 8492045083 218 * I7455/0 10/10/2012 R$ 85,12 

MHW0626 8492044850 218 * I7455/0 01/10/2012 R$ 85,12 

MHW3006 8492044160 218 * I7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 

MHZ4212 8492044216 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MIE1054 8492045230 218 * II7463/0 05/10/2012 R$ 127,69 

MIF2016 8492045257 218 * I7455/0 04/10/2012 R$ 85,12 

MII0605 8492045150 1835673/2 09/10/2012 R$ 85,12 

MIK4044 8492045101 2086050/3 09/10/2012 R$ 191,53 

MIN0016 8492045195 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MIY9982 8492043511 218 * I7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 

MJE9571 8492043595 218 * I7455/0 28/08/2012 R$ 85,12 

MJO7972 8492044824 218 * I7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 

MJU2523 8492045245 218 * I7455/0 08/10/2012 R$ 85,12 

MJY9134 8492043900 218 * I7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 

MJY9134 8492045126 218 * II7463/0 07/10/2012 R$ 127,69 

MJY9134 8492045145 218 * II7463/0 07/10/2012 R$ 127,69 

MKF5211 8492045074 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

MKF5211 8492045091 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

MKF9480 8492045241 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MKL5679 8492045330 218 * II7463/0 03/10/2012 R$ 127,69 

MMF1809 8492044878 2086050/3 27/09/2012 R$ 191,53 

MML1413 8492046032 218 * I7455/0 30/10/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  740/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACQ3925 8492046788 218 * I7455/0 25/11/2012

ADE8546 8492046780 218 * I7455/0 21/11/2012

AGY8221 8492046631 218 * II7463/0 17/11/2012

AHD8316 8492046593 2086050/3 18/11/2012

ALV6317 8492046668 218 * I7455/0 21/11/2012

ARG2611 8492045956 218 * I7455/0 28/10/2012

BFC8516 8492046473 218 * I7455/0 17/11/2012

BFC8516 8492046521 218 * I7455/0 15/11/2012

BLF4969 8492046203 218 * I7455/0 06/11/2012

BNA5293 8492046508 218 * I7455/0 18/11/2012

BOC4785 8492046740 218 * I7455/0 18/11/2012

CVU6828 8492046528 218 * I7455/0 13/11/2012

EKN0922 8492045829 218 * II7463/0 21/10/2012

HVX4914 8492046743 218 * I7455/0 14/11/2012

IOF3728 8492046001 218 * I7455/0 27/10/2012

JMZ3928 8492045958 218 * I7455/0 29/10/2012

KIV9544 8492046980 218 * I7455/0 27/11/2012

LCF5683 8492046572 1835673/2 15/11/2012

LWV4644 8492045943 218 * I7455/0 25/10/2012

LXL8952 8492046126 218 * I7455/0 02/11/2012

LYO3050 8492046666 218 * II7463/0 18/11/2012

LZC1890 8492046691 218 * I7455/0 17/11/2012

LZU4380 8492045863 2086050/3 28/10/2012

MAT3565 8492046895 1835673/2 24/11/2012

MAT3565 8492046896 2086050/3 24/11/2012

MAU5764 8492046677 218 * I7455/0 16/11/2012
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MAW7798 8492046705 218 * I7455/0 14/11/2012

MBI3682 8492046931 218 * I7455/0 25/11/2012

MBL9694 8492046979 218 * I7455/0 24/11/2012

MBP4682 8492045942 218 * I7455/0 30/10/2012

MBS9188 8492046697 218 * I7455/0 14/11/2012

MBT5516 8492046810 218 * I7455/0 25/11/2012

MBX1002 8492046825 218 * I7455/0 22/11/2012

MCC3322 8492046911 218 * I7455/0 26/11/2012

MCF6263 8492047001 218 * I7455/0 23/11/2012

MCH3478 8492046038 218 * I7455/0 30/10/2012

MCK8909 8492046476 1835673/2 17/11/2012

MCL8656 8492046481 1835673/2 19/11/2012

MCM2517 8492046961 218 * I7455/0 28/11/2012

MCV7669 8492046675 218 * I7455/0 16/11/2012

MDE9753 8492045632 2086050/3 21/10/2012

MDN6069 8492046838 218 * I7455/0 23/11/2012

MDT4827 8492046505 218 * I7455/0 18/11/2012

MEO5344 8492046943 218 * I7455/0 25/11/2012

MEQ9029 8492046658 218 * I7455/0 14/11/2012

MFC6454 8492045834 218 * I7455/0 22/10/2012

MFL6107 8492046702 218 * I7455/0 21/11/2012

MFP2552 8492046707 218 * I7455/0 16/11/2012

MFS9876 8492046608 218 * I7455/0 21/11/2012

MGG1487 8492046849 218 * I7455/0 26/11/2012

MGL4517 8492046920 218 * I7455/0 23/11/2012

MGM3004 8492045980 218 * I7455/0 28/10/2012

MGT4010 8492046605 218 * II7463/0 18/11/2012

MGT4010 8492046899 2086050/3 26/11/2012

MGV5074 8492046714 218 * I7455/0 14/11/2012

MGV5074 8492046834 218 * I7455/0 22/11/2012

MHL5764 8492046724 218 * I7455/0 15/11/2012

MHV7165 8492046940 218 * I7455/0 23/11/2012

MHW5692 8492046011 218 * I7455/0 30/10/2012

MHY5661 8492046542 218 * I7455/0 21/11/2012

MHY5661 8492046619 218 * I7455/0 16/11/2012

MIA6531 8492045546 218 * I7455/0 14/10/2012

MIC4710 8492046956 218 * I7455/0 28/11/2012
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MIH7678 8492046812 218 * I7455/0 26/11/2012

MII7476 8492046502 218 * I7455/0 17/11/2012

MIK5795 8492046717 218 * I7455/0 18/11/2012

MIM3710 8492046901 218 * III7471/0 23/11/2012

MIM8943 8492046910 218 * III7471/0 26/11/2012

MIR5251 8492046516 218 * II7463/0 20/11/2012

MIS6437 8492046019 218 * I7455/0 28/10/2012

MIU5468 8492046497 218 * II7463/0 15/11/2012

MJA2834 8492046746 218 * I7455/0 13/11/2012

MJE3786 8492046749 218 * I7455/0 19/11/2012

MJF5108 8492046789 218 * I7455/0 25/11/2012

MJF7370 8492046815 218 * I7455/0 28/11/2012

MJI5505 8492046525 218 * I7455/0 17/11/2012

MJJ8269 8492046478 1835673/2 17/11/2012

MJO6429 8492045938 1835673/2 28/10/2012

MJP6165 8492046590 1835673/2 18/11/2012

MJR1026 8492046949 218 * I7455/0 22/11/2012

MJR5523 8492046503 218 * I7455/0 17/11/2012

MJS4092 8492046637 218 * I7455/0 20/11/2012

MJS9687 8492046726 218 * I7455/0 20/11/2012

MJT8858 8492046875 1835673/2 28/11/2012

MJZ8354 8492046839 218 * I7455/0 23/11/2012

MKB2456 8492046510 218 * I7455/0 19/11/2012

MKB8914 8492046967 218 * I7455/0 22/11/2012

MKC1443 8492046545 218 * I7455/0 14/11/2012

MKJ6321 8492046578 218 * II7463/0 20/11/2012

MKP4120 8492046764 218 * I7455/0 21/11/2012

MYS0456 8492045778 218 * I7455/0 21/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  742/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACN9938 8492047175 218 * I7455/0 02/12/2012

AFO4294 8492047102 1835673/2 30/11/2012

ALS6910 8492047107 1835673/2 04/12/2012

ARY4788 8492047040 218 * I7455/0 02/12/2012

CPS9051 8492047051 218 * III7471/0 01/12/2012

CVC6723 8492047018 2086050/3 03/12/2012

LYF7431 8492047191 218 * I7455/0 30/11/2012

LYQ3424 8492047193 218 * I7455/0 30/11/2012

LZL0861 8492047237 218 * I7455/0 02/12/2012

LZQ1226 8492047123 218 * I7455/0 29/11/2012

MAU8226 8492046221 218 * I7455/0 03/11/2012

MBI3682 8492047113 218 * II7463/0 01/12/2012

MCI6919 8492047146 218 * I7455/0 01/12/2012

MDI0025 8492046973 218 * I7455/0 23/11/2012

MDR2459 8492047025 218 * I7455/0 01/12/2012

MDR2459 8492047111 218 * I7455/0 01/12/2012

MDR9736 8492047050 218 * I7455/0 29/11/2012

MDT4456 8492047086 218 * I7455/0 03/12/2012

MEA7106 8492047049 218 * II7463/0 05/12/2012

MET1419 8492046196 218 * II7463/0 03/11/2012

MEZ7728 8492047154 218 * I7455/0 04/12/2012

MFM9066 8492047034 218 * I7455/0 01/12/2012

MGS1132 8492047016 2086050/3 02/12/2012

MGW0253 8492046991 218 * I7455/0 23/11/2012

MHB7376 8492047014 218 * I7455/0 02/12/2012

MHG3975 8492047088 218 * I7455/0 04/12/2012
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MHN1223 8492047085 218 * I7455/0 03/12/2012

MHS0052 8492047215 218 * I7455/0 01/12/2012

MHU7438 8492047179 218 * I7455/0 30/11/2012

MIC0112 8492046963 218 * I7455/0 25/11/2012

MIF4373 8492046198 218 * I7455/0 04/11/2012

MIH5578 8492047236 218 * I7455/0 01/12/2012

MIO2074 8492047068 218 * I7455/0 02/12/2012

MJA8236 8492047110 1835673/2 30/11/2012

MKJ5781 8492046459 218 * I7455/0 09/11/2012

MOT0013 8492047229 218 * I7455/0 01/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  744/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAP3296 8492047458 218 * I7455/0 10/12/2012

AEC0781 8492047342 1835673/2 07/12/2012

AED1083 8492046216 218 * I7455/0 07/11/2012

AEH0661 8492047468 218 * I7455/0 09/12/2012

AGW0629 8492047365 218 * II7463/0 09/12/2012

AHB6812 8492047376 218 * I7455/0 06/12/2012

DAC5911 8492046131 218 * II7463/0 04/11/2012

DCP2831 8492047392 218 * I7455/0 10/12/2012

DHC7312 8492047450 218 * I7455/0 07/12/2012

DLC0691 8492047412 218 * II7463/0 09/12/2012

GZJ3777 8492046268 218 * I7455/0 04/11/2012

HVW5760 8492046319 218 * I7455/0 11/11/2012

IAX3807 8492047292 218 * III7471/0 09/12/2012

LXB4794 8492047259 218 * I7455/0 07/12/2012

LXB4794 8492047260 218 * III7471/0 07/12/2012

LYE7683 8492047282 218 * I7455/0 09/12/2012

LYU3862 8492047281 218 * I7455/0 12/12/2012

LZB3083 8492047421 218 * I7455/0 08/12/2012

LZL5183 8492047243 2086050/3 09/12/2012

MAY0567 8492047265 2086050/3 08/12/2012

MBP4682 8492046154 218 * I7455/0 31/10/2012

MBW9509 8492046362 218 * I7455/0 10/11/2012

MDC8905 8492047065 218 * I7455/0 05/12/2012

MDU2234 8492047443 218 * II7463/0 09/12/2012

MEE3644 8492047276 218 * I7455/0 11/12/2012

MEF2556 8492046068 1835673/2 31/10/2012
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Código da Infração /
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MEQ4603 8492047391 218 * I7455/0 10/12/2012

MFD0198 8492047385 218 * II7463/0 07/12/2012

MFD0198 8492047419 218 * II7463/0 06/12/2012

MFZ7829 8492046056 218 * I7455/0 04/11/2012

MGF0121 8492047394 218 * I7455/0 11/12/2012

MGG1487 8492047305 218 * I7455/0 11/12/2012

MGN0826 8492046163 2086050/3 07/11/2012

MGS8489 8492047295 218 * I7455/0 06/12/2012

MGZ1575 8492046147 2086050/3 01/11/2012

MHA0405 8492047402 218 * I7455/0 11/12/2012

MHA3486 8492047087 218 * I7455/0 04/12/2012

MHE3768 8492047382 218 * I7455/0 06/12/2012

MHK8216 8492046125 218 * I7455/0 01/11/2012

MHW7335 8492047358 1835673/2 12/12/2012

MHW7335 8492047359 2086050/3 12/12/2012

MII5132 8492047405 218 * I7455/0 12/12/2012

MIY4961 8492046140 218 * I7455/0 02/11/2012

MJJ0268 8492047437 218 * I7455/0 07/12/2012

MKB2456 8492047044 218 * II7463/0 03/12/2012

MMI1055 8492047228 218 * I7455/0 30/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  746/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACG4427 8492046323 218 * II7463/0 10/11/2012

ACR6222 8492046768 218 * I7455/0 21/11/2012

AGY3152 8492046480 2086050/3 19/11/2012

AIM0261 8492047331 1835673/2 10/12/2012

AKA5001 8492046664 218 * II7463/0 18/11/2012

AMM1425 8492046559 218 * I7455/0 17/11/2012

ANC0155 8492046926 218 * I7455/0 26/11/2012

APR2921 8492046970 218 * I7455/0 22/11/2012

CRS6828 8492046612 218 * I7455/0 15/11/2012

DHV8548 8492047285 218 * I7455/0 06/12/2012

DJO8507 8492046269 218 * I7455/0 05/11/2012

DZY7393 8492046871 1835673/2 26/11/2012

GTG3925 8492047436 218 * I7455/0 06/12/2012

HJJ5352 8492046862 2086050/3 25/11/2012

HRZ1150 8492046639 218 * I7455/0 14/11/2012

IFX6944 8492046695 218 * I7455/0 21/11/2012

IHN1976 8492046747 218 * I7455/0 16/11/2012

KZQ6477 8492046575 218 * I7455/0 17/11/2012

LAE3854 8492046600 2086050/3 13/11/2012

LXL8952 8492046832 218 * I7455/0 22/11/2012

LXU4155 8492046699 218 * I7455/0 16/11/2012

LXV1415 8492046347 218 * I7455/0 12/11/2012

LXY9018 8492046468 2086050/3 15/11/2012

LYK1042 8492046490 2086050/3 16/11/2012

LYK8898 8492046857 218 * I7455/0 22/11/2012

LYO9912 8492046665 218 * III7471/0 18/11/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYS7638 8492046430 218 * I7455/0 10/11/2012

LZV3269 8492046950 218 * I7455/0 24/11/2012

MAI4242 8492046741 218 * I7455/0 21/11/2012

MBA2384 8492046383 218 * I7455/0 09/11/2012

MBD2443 8492046925 218 * I7455/0 26/11/2012

MBJ0023 8492046546 218 * I7455/0 15/11/2012

MBL6363 8492046966 218 * I7455/0 26/11/2012

MBN5931 8492046657 218 * I7455/0 14/11/2012

MBP0194 8492046826 218 * I7455/0 24/11/2012

MBV6730 8492046466 218 * II7463/0 15/11/2012

MBX5084 8492047465 218 * I7455/0 09/12/2012

MBX9875 8492046386 218 * I7455/0 09/11/2012

MCN5596 8492047247 1835673/2 10/12/2012

MCN5596 8492047248 2086050/3 10/12/2012

MDI5913 8492046873 218 * I7455/0 27/11/2012

MDP1526 8492046694 218 * I7455/0 20/11/2012

MDV0007 8492046814 218 * I7455/0 26/11/2012

MEA3404 8492047380 218 * I7455/0 12/12/2012

MED2249 8492047452 218 * I7455/0 07/12/2012

MEE1091 8492046427 218 * I7455/0 10/11/2012

MEH0901 8492046964 218 * I7455/0 24/11/2012

MEK3168 8492046053 218 * I7455/0 03/11/2012

MFC6750 8492046927 218 * I7455/0 27/11/2012

MFJ8780 8492046790 218 * I7455/0 25/11/2012

MFO3746 8492047522 218 * I7455/0 19/12/2012

MFQ3643 8492046897 218 * I7455/0 25/11/2012

MGC9584 8492046708 218 * I7455/0 18/11/2012

MGH5500 8492046859 2086050/3 23/11/2012

MGJ4361 8492046204 218 * I7455/0 07/11/2012

MGQ8977 8492046274 218 * II7463/0 05/11/2012

MGW7781 8492046638 218 * I7455/0 13/11/2012

MHE7989 8492046955 218 * I7455/0 28/11/2012

MHL5898 8492046921 218 * I7455/0 23/11/2012

MHQ5528 8492046338 218 * I7455/0 12/11/2012

MHU6770 8492047575 218 * I7455/0 16/12/2012

MIC1985 8492046454 218 * I7455/0 09/11/2012

MIH3137 8492046464 1835673/2 14/11/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIH9072 8492046627 218 * I7455/0 17/11/2012

MIU5468 8492046309 218 * II7463/0 10/11/2012

MIV9407 8492046701 218 * I7455/0 19/11/2012

MJF9004 8492046630 218 * I7455/0 17/11/2012

MJR0818 8492047307 218 * I7455/0 12/12/2012

MJT4973 8492047322 1835673/2 07/12/2012

MJW0232 8492046704 218 * I7455/0 13/11/2012

MJY9134 8492046342 218 * III7471/0 11/11/2012

MJY9134 8492046363 218 * I7455/0 10/11/2012

MKI9557 8492046850 218 * I7455/0 26/11/2012

MKT1320 8492046965 218 * II7463/0 26/11/2012

MYP3519 8492046547 218 * I7455/0 15/11/2012

MYP3519 8492046613 218 * I7455/0 15/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZIEDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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www.ciga.sc.gov.br

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.564, de 16 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 4.564, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Designa engenheiro civil para efetuar laudo de vistoria de bem 
imóvel, pertencente à Campanha Nacional das Escolas da Comu-
nidade - CNE, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Senhor EDUARDO BRATTI, brasileiro, En-
genheiro Civil, inscrito no CREA-SC sob o nº 066134-5, para ex-
pedir laudo de vistoria que ateste as condições de uso do imóvel, 
pertencente à Campanha Nacional das Escolas da Comunidade 
- CNEC, cuja retomada da posse, pelo Município, foi determinada 
nos autos do processo nº 066.11.002412-0, em trâmite na Vara 
Única desta Comarca.
§ 1º O imóvel está localizado na quadra nº 6 (seis), série “A”, neste 
Município de São Lourenço do Oeste, conforme matrículas de nºs 
3.133, 7564 e 4.498, do Cartório de Registro de Imóveis de São 
Lourenço do Oeste/SC, constantes do Anexo Único deste Decreto.
§ 2º O bem imóvel se destina a instalação de uma creche para 
crianças de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de idade, da rede municipal 
de ensino.
§ 3º O laudo de vistoria deve apontar eventuais reformas e me-
lhoramentos que se farão necessários, no intuito de que imóvel 
apresente boas condições de uso e ocupação, ao fim a que se 
destina, previsto no § 2º, sem apresentar nenhum risco de dano 
aos seus ocupantes.

Art. 2º O Engenheiro deverá entregar o Laudo de Vistoria no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste 
Decreto.

Art. 3º Os serviços de elaboração do Laudo de Vistoria menciona-
dos no art. 1º dar-se-ão de forma não onerosa ao Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Edital de Convocação 01/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2013

O Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar 
nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal e inciso XXXVII do art. 55 da Lei 
Orgânica Municipal CONVOCA os integrantes da Comissão Perma-
nente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo do Município 
e convida a população em geral para participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado o cumprimento das 
metas fiscais relativas ao TERCEIRO QUADRIMESTRE do exercício 
de 2012, a ser realizada no dia 23 de janeiro de 2013, as 8:00 
horas, tendo como local o Auditório do Centro Administrativo Mu-
nicipal, localizado na Rua Duque de Caxias, nº 789, centro, prédio 
da Prefeitura Municipal de São Lourenço do Oeste, na cidade de 
São Lourenço do Oeste - SC.

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 008/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 008/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 352/2012, à servidora MARIA 
LUIZA TELES DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto, a partir de 01/12/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/12/2012.

São Bento do Sul, 14/01/2013.
LUCILENE ZELIA DOS SANTOS HAIDAR BARBOSA
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 009/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 009/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 461/2012, à servidora MARIA 
DE LOURDES FERNANDES ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, a partir de 01/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/01/2013.

São Bento do Sul, 14/01/2013.
LUCILENE ZELIA DOS SANTOS HAIDAR BARBOSA
Diretor Presidente
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São Lourenço do Oeste - SC, 15 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

01/01/2013 14/01/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 799.262,94

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 690.578,36690.578,36
               Participação na Rec. da União4.1.7.2.1.01.00.00.00 424.926,33424.926,33
                  Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.00.00 424.926,33424.926,33
                     Cota Parte do FPM 60%4.1.7.2.1.01.02.01.00 254.955,80254.955,80
                     Cota Parte do FPM 25%4.1.7.2.1.01.02.02.00 106.231,58106.231,58
                     Cota Parte do FPM 15%4.1.7.2.1.01.02.03.00 63.738,9563.738,95
               Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat4.1.7.2.1.22.00.00.00 369,62369,62
                  Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais4.1.7.2.1.22.20.00.00 369,62369,62
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS4.1.7.2.1.33.00.00.00 242.996,82242.996,82
                  PAB FIXO4.1.7.2.1.33.04.00.00 42.097,6742.097,67
                  Agentes Comunitários de Saúde - ACS4.1.7.2.1.33.05.00.00 30.485,0030.485,00
                  Saude Bucal - SB4.1.7.2.1.33.06.00.00 7.440,007.440,00
                  Saúde da Família - SF4.1.7.2.1.33.07.00.00 35.650,0035.650,00
                  Vigilância en Saúde4.1.7.2.1.33.08.00.00 17.923,2217.923,22
                  MAC - Ambulatorial e Hospitalar4.1.7.2.1.33.10.00.00 76.400,9376.400,93
                  PMAQ (RAB-PMAQ-SM)4.1.7.2.1.33.12.00.00 33.000,0033.000,00
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS4.1.7.2.1.34.00.00.00 22.285,5922.285,59
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - IGD-PBF4.1.7.2.1.34.02.00.00 3.497,673.497,67
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PTMC4.1.7.2.1.34.03.00.00 1.487,921.487,92
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PTMC -II4.1.7.2.1.34.04.00.00 6.500,006.500,00
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PVMC4.1.7.2.1.34.05.00.00 4.500,004.500,00
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PBFI4.1.7.2.1.34.06.00.00 6.300,006.300,00
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 193.669,84193.669,84
               Transf. de Recursos do FUNDEF4.1.7.2.4.01.00.00.00 193.669,84193.669,84
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO4.1.7.2.4.01.01.00.00 116.201,90116.201,90
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS4.1.7.2.4.01.02.00.00 77.467,9477.467,94

            Dedução de Receita9.1.7.2.1.00.00.00.00 -84.985,26-84.985,26
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.00.00.00 -84.985,26-84.985,26
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.02.00.00 -84.985,26-84.985,26

PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 01/01/2013 e 14/01/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 01 a 14/01/2013
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA/INSPA

Receitas Correntes
Receita Tributária 0,00
Receita de Contribuições 608.096,00
Receita Patronal Intra-Orçamentária 504.000,00
Receita Patrimonial 5.264,00
Transferência Corrente 0,00
Receita de Capital 0,00
Transferência de Capital 0,00
Total da Adm. Indireta 1.447.951,00
TOTAL GERAL 12.970.226,16

2 – A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realiza-
das segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO POR ÓRGÃO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01 – CÂMARA MUNICIPAL 380.000,00
02 –GABINETE DO PREFEITO E DO 
VICE-PREFEITO

457.826,16

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

858.910,30

04 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO

3.052.990,86

05 – SECRETARIA DA SAÚDE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

209.050,00

06 – SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO

392.000,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPOR-
TES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2.572.250,00

08 – ENCARGOS GERAIS 296.000,00
09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 98.000,00
10 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE

726.000,00

TOTAL 9.043.027,32

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
11  -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.479.247,84
12 – INSPA 1.432.951,00
09 – RESERVA DE CONTINGENCIA 15.000,00
TOTAL DA ADM. INDIRETA 3.927.198,84

TOTAL GERAL 12.970.226,16

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ESPECIFICAÇÃO VALOR

01 - LEGISLATIVA 380.000,00
04 - ADMINISTRAÇÃO 1.306.736,46
05 – DEFESA NACIONAL 10.000,00
06- SEGURANÇA PÚBLICA 17.000,00
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 209.050,00
12 - EDUCAÇÃO 2.806.990,86
13 - CULTURA 314.000,00
15 - URBANISMO 1.070.450,00
18 –GESTÃO AMBIENTAL 441.000,00

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Lei Nº 722, de 19 de Dezembro de 2012
LEI Nº 722, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 
“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São Pedro de 
Alcântara para o Exercício de 2013”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:
                                        
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de São Pedro de Alcân-
tara, abrangendo a administração direta, seus fundos, órgãos e 
autarquias para o exercício de 2013 estima a Receita e fixa a Des-
pesa em R$ 12.970.226,16  (Doze milhões, novecentos e setenta 
mil duzentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art 2º – O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2013 
estima a Receita em R$ 12.970.226,16. (Doze milhões, novecentos  
e setenta mil duzentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos)   
e a despesa do Poder Legislativo em R$ 380.000,00  (Trezentos  e 
oitenta  mil reais  ) e R$ 12.590.226,16 ( Doze milhões quinhentos 
e noventa  mil duzentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos ) 
para o Poder Executivo.

1 – A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação 
de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1 – RECEITAS CORRENTES 10.047.201,16
1.1 – Receita Tributária 793.431,76
1.2 – Receita de Contribuições 269.250,00
1.3 – Receita Patrimonial 123.030,00
1.4 – Receita de Serviços 5.550,00
1.5 – Transferências Correntes 9.437.941,00
1. 6 – Outras Receitas Correntes 1.016.043,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 650.000,00
2.1 – Alienação de Bens 100.000,00
2.2 – Operações de Crédito 0,00
2.3 – Transferências de Capital 550.000,00
3 – DECUÇÕES DA RECEITA COR-
RENTE

1.598.044,60

TOTAL DA ADM. DIRETA 10.697.201,16

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Receitas Correntes 675.074,00
Receita Tributária 6.400,00
Receita de Contribuições 0,00
Receita Patrimonial 48.000,00
Transferência Corrente 620.674,00
Receita de Capital 150.000,00
Transferência de Capital 150.000,00
Total da Adm. Indireta 825.074,00
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que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, 
desde que o Orçamento para 2013 tenha reservado recursos para 
riscos fiscais.

3º – Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao even-
to “ Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos 
adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insu-
ficientes ao longo da execução orçamentária.

Art.5º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a rema-
nejar dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, 
dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art.6º - O Executivo está autorizado nos termos do Art.7º da Lei 
Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 20 da Receita estimada para o orçamento de cada uma 
das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos, desde 
que não comprometidos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;
II – o superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único – Se exclui desse limite, os créditos adicionais 
suplementares autorizados por Leis Municipais específicas e apro-
vadas no exercício.

Art. 7º - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais prioriza-
dos nesta Lei com recursos vinculados a fontes oriundas de trans-
ferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, 
Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garan-
tido.

1 – A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada fonte de recursos 
identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, con-
forme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da LRF.

2 – O controle da execução orçamentária será realizado de forma 
a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de re-
cursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF.

Art. 8º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no Or-
çamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos 
para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais 
de projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 9º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, 
diretamente ou através de seus órgãos da administração direta 
ou indireta.

Art. 10 – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2013, a 
partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

20 - AGRICULTURA 285.000,00
23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS 78.000,00
26  - TRANSPORTES 1.484.800,00
27 – DESPORTO E LAZER 246.000,00
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 296.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 113.000,00
TOTAL DA ADM. DIRETA 9.058.027,32

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.432.951,00
10 - SAÚDE 2.459.247,84
17 - SANEAMENTO 20.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDI-
RETA

3.912.198,84

TOTAL GERAL 12.970.226,16

IV – CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA ECONÔMICA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
DESPESAS CORRENTES 6.591.367,32
DESPESAS DE CAPITAL 2.353.660,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 98.000,00

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA9.043.027,32

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
DESPESAS CORRENTES 3.589.798,84
DESPESAS DE CAPITAL 322.400,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15.000,00

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDI-
RETA

3.927.198,84

TOTAL GERAL 12.970.226,16

Art. 4 – Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos con-
tingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de 
créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor 
, conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1 – PASSIVOS CONTINGENTES 113.000,00
2 – OUTROS RISCOS FISCAIS 0,00

TOTAL GERAL 113.000,00

1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o 
limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado 
neste artigo.

2 º - Não se efetivando até o dia 10/12/2013 os riscos fiscais rela-
cionados aos eventos: Intempéries; Passivos Contingentes, e ou-
tros riscos e eventos fiscais imprevistos, os recursos a eles reser-
vados poderão ser utilizados por ato do  Chefe do Poder Executivo 
para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações 
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Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 032/2013
PORTARIA n.º 032/2013
Designa o Vice-Prefeito Municipal o Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO a exercer o cargo de Assessor Especial para Assuntos da 
Juventude, Esporte e Lazer.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1.º- Designar o Vice-Prefeito Municipal o Sr. EDSON JOSÉ DA 
SILVA FILHO a exercer voluntariamente o cargo de Assessor Espe-
cial para Assuntos da Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2.º- Pelo exercício no cargo de Assessor Especial para Assun-
tos da Juventude, Esporte e Lazer, o Vice-Prefeito acima citado 
não receberá nenhuma remuneração ou subsídio, devido a este 
cargo, conforme tabela constante da Lei Municipal n.º 19/1997.

Art. 3.º- O Senhor Edson José da Silva Filho receberá unicamente 
o subsídio referente ao cargo de Vice-Prefeito Municipal.

Art. 4.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 033/2013
PORTARIA n.º 033/2013
DISCIPLINA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS MUNICIPAIS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso IV do 
artigo 45 da Lei Orgânica do Município de São Pedro de Alcântara, 
e com fundamento no Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 
1941,

RESOLVE:
Art.1° - Fica delegada, na forma do artigo 49, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, competência ao Mecânico II, 
autorização para devidamente habilitado, conduzir veículo muni-
cipal, nos casos de:

I - Justificada necessidade de extrapolar a jornada de trabalho do 
motorista, oficialmente responsável pelo veículo;
II - Trabalhos executados em sábados, domingos e feriados;
III - Trabalhos executados em horários normais, porém de caráter 
emergencial que necessite do veículo para locomoção, desde que 
na ausência do motorista responsável apto a realizar o trabalho;
IV- Nos demais casos que julgar conveniente ao bom serviço da 
Administração Pública.

Decreto N.º 002/2013
DECRETO n.º 002/2013
Fixa a remuneração dos membros do Conselho Tutelar do Direito 
da Criança e do Adolescente.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com Lei Mu-
nicipal nº. 08/97 de 29 Janeiro de 1997,

DECRETA:
Art. 1° - Fica fixada em R$ 762,00 (setecentos e sessenta dois re-
ais) mensais a remuneração do Presidente e Membro do Conselho 
Tutelar, desde que cumpra e exerça efetivamente suas atividades 
inerentes ao cargo.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2013.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KRMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 030/2013
PORTARIA n.º 030/2013
Admite em Caráter Temporário KARINA SILVANO para o cargo de 
Professor I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, KARINA SILVANO para o cargo de Professor I - Auxiliar de 
Sala, contrato de trabalho nº. 018/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 031/2013
PORTARIA n.º 031/2013
Admite em Caráter Temporário ANA CAROLINA JUNCKES para o 
cargo de Professor I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ANA CAROLINA JUNCKES para o cargo de Professor I - 
Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 019/2013.
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Portaria N.º 036/2013
PORTARIA n.º 036/2013
Nomeia MARINEIDE BORGES SCHEFFMACHER para o Cargo em 
Comissão de Assessora de Gabinete.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear MARINEIDE BORGES SCHEFFMACHER para o 
Cargo em Comissão de Assessora de Gabinete.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 037/2013
PORTARIA n.º 037/2013
Admite em Caráter Temporário CHRISTIANE MARRERO CATALÃO 
para o cargo de Médica Pediatra.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, CHRISTIANE MARRERO CATALÃO para o cargo de Médica 
Pediatra, contrato de trabalho nº. 022/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 038/2013
PORTARIA n.º 038/2013
Concede Gratificação a Servidora CHRISTIANE MARRERO CATA-
LÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei nº. 529/2009,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora CHRISTIANE MARRERO CATALÃO, 
ocupante do cargo de Médica Pediatra, gratificação específica de 
acordo com a Lei 529/2009.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Art. 2º - Ao Mecânico Il que foi delegado a competência para 
conduzir o veículo de propriedade do Município nos termos desta 
Portaria, assumirá toda e qualquer responsabilidade pelo seu bom 
uso, conservação e eventuais danos que nele causar ao atingir a 
terceiros.

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 034/2013
PORTARIA n.º 034/2013
Admite em Caráter Temporário RAQUEL PETRY LOHN LOHN para 
o cargo de Professor I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, RAQUEL PETRY LOHN LOHN para o cargo de Professor 
I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 020/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 035/2013
PORTARIA n.º 035/2013
Admite em Caráter Temporário IVONETE MARIA VENTURA para o 
cargo de Professor I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, IVONETE MARIA VENTURA para o cargo de Professor I - 
Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 021/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.
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RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear ARISTEU JORGE NASCIMENTO para o cargo em 
Comissão de Diretor Executivo do INSPA.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Termo de Posse do Sr. Valcir José Kretzer Junior 
Para o Cargo Em Comissão de Tesoureiro do Inspa.
TERMO DE POSSE do Sr. VALCIR JOSÉ KRETZER JUNIOR para o 
cargo em Comissão de Tesoureiro do INSPA.

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, 
perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JUCÉLIO KRE-
MER, no Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. VALCIR JOSÉ 
KRETZER JUNIOR, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nes-
te Município, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Te-
soureiro do INSPA, para o qual foi indicado pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pelo empossado.

São Pedro de Alcântara, 15 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  VALCIR JOSÉ KRETZER JUNIOR
Prefeito Municipal  Empossado

Contrato Act N.º 017/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 017/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado Senhora 
TEREZINHA RODRIGUES MULLER, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob Nº 986.976.929-20, residente e domiciliada a Rua Arnoldo 
Alfredo Stahelin, nº 270 - Vira Copo - São Pedro de Alcântara/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o pre-sente 
CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à 

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 039/2013
PORTARIA n.º 039/2013
REVOGA A PORTARIA Nº. 117/2012 QUE CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO A SERVIDORA ANA LÚCIA HAMES PETRY.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 109, da Lei Complementar nº 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- - Revogar a Portaria nº. 117/2012 que concedeu a servi-
dora ANA LÚCIA HAMES PETRY, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Atendente de Saúde Pública, licença sem remuneração 
por 01 (um) ano, a partir de 02 de março de 2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Ficam revogadas as disposições contrárias.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 040/2013
PORTARIA n.º 040/2013
Nomeia VALCIR JOSÉ KRETZER JUNIOR para o cargo em Comis-
são de Tesoureiro do INSPA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear VALCIR JOSÉ KRETZER JUNIOR para o cargo em 
Comissão de Tesoureiro do INSPA.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 041/2013
PORTARIA n.º 041/2013
Nomeia ARISTEU JORGE NASCIMENTO para o cargo em Comissão 
de Diretor Executivo do INSPA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso I da Lei Orgânica do Município,
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

TEREZINHA RODRIGUES MULLER
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato Act N.º 018/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 018/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 

efetivação no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, descritas no quadro de pessoal da Pre-feitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
10/01/2013, findando no dia 08/02/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.
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5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
ra KARINA SILVANO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 
010.017.309-84, residente e domiciliada a Rua João Pedro Hames, 
nº. 7819 - Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Proces-so Seletivo 
nº. 001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
10/01/2013, findando no dia 05/07/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
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5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

KARINA SILVANO
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato Act N.º 019/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 019/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
rita ANA CAROLINA JUNCKES, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº. 078.817.679-01, residente e domiciliada a Rua Vidal João 
Vieira, nº. 102 - Centro - São Pedro de Alcânta-ra/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Proces-so Seletivo 
nº. 001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
10/01/2013, findando no dia 08/02/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
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dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
11/01/2013, findando no dia 05/07/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ANA CAROLINA JUNCKES
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato Act N.º 020/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 020/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Pre-feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Senhora RAQUEL PETRY LOHN LOHN, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob nº. 088.411.999-89, residente e domiciliada a Rua 
Nossa Senhora de Fátima, nº. 436 - Boa Parada - São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre 
si o presente CON-TRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, com funda-mento no art. 209 e seguintes da Lei 
Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito 
ao Processo Seletivo nº. 001/2012, conforme as disposições que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
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1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
14/01/2013, findando no dia 05/07/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

RAQUEL PETRY LOHN LOHN
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato Act N.º 021/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 021/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
ra IVONETE MARIA VENTURA, brasileira, divorciada, inscrita no 
CPF sob nº. 597.262.109-68, residente e domiciliada a Rua Luiz 
Fagundes, nº. 2469 - Picadas do Sul - São José/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRA-BALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
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Contrato Act N.º 022/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 022/2013

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado de 
Santa Ca-tarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representa-do 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Cen-tro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Se-nhora CHRISTIANE MARRERO CATALÃO, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob nº. 220.759.778-44, residente a Rua das 
Trutas, nº.150, Jurerê Internacional, Florianópolis/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRA-BALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de MÉDICA PEDIATRA, des-
critas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
15/01/2013, findando no dia 05/07/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

IVONETE MARIA VENTURA
CONTRATADA
Testemunhas:
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TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

CHRISTIANE MARRERO CATALÃO
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato de Prestação de Serviço N.º 007/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 007/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leo-
poldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 08.971.900/0001-98, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante denominado simples-
mente PREFEITURA, e de outro lado JEFFERSON ISLOANE SILVA, 
com sede no Município de São Pedro de Alcântara/SC, inscrito no 
CPF sob nº. 007.657.989-13, PIS 1.318.1785724, doravante de-
nominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1 - Este contrato tem como objeto prestação de serviço de la-
vação dos veículos pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, 
conforme descrição abaixo:
1.1.1. Veículos Sprinter placas MET 9294 e MKK 2876;
1.1.2. Veículos FIAT Uno placas MEF 3725, MEF 3805 e MES 8165;
1.1.3. Moto Honda MEK 5205;
1.1.4. Ambulância Sprinter MJB 1892;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais) para lavação dos veículos Sprinter (MET 9294 e MJ 
1892) R$ 30,00 (trinta reais) para os FIAT Uno e R$ 15,00 (quin-
ze reais) para a moto Honda. Quando for solicitada lavação com 
aplicação de cera será acrescido R$ 5,00 (cinco reais) ao valor de 
cada veículo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado poderá ser reajustado mediante acordo 
entre ambas as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato é de 10/01/2013 a 
31/12/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer à rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) 
horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efetivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
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expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  JUAREZ ANERY VIEIRA
Prefeito Municipal  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 005/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 005/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado JEONI-
CIO JOSEMAR VERLICH TRANSPORTES ME, inscrito no CNPJ sob 
nº 13.715.125/0001.40, com sede a Rodovia SC 407, s/nº., Santa 
Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, doravante denominado CON-
TRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto prestação de serviço a la-
vação, engraxamento e pulverização dos veículos Sprinter, H100, 
Pampa, Ranger e veículos pesados da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 60,00 (ses-
senta reais), para os veículos Sprinter e H100; R$ 30,00 (trin-
ta reais) para o veículo Pampa; R$ 40,00 (quarenta reais) para 
Ranger; R$ 105,00 (cento e cinco reais) para Máquinas, Ônibus, 
Micro-Ônibus, retroescavadeira, patrola, Caminhões/Caçambas. O 
pagamento será efetuado mensalmente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado poderá ser reajustado mediante acordo 
entre ambas as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 10/01/2013 a 
31/12/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

JEFFERSON ISLOANE SILVA
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 004/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 004/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO 
KREMER, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado JUAREZ ANERY VIEIRA, portador do RG: 18.160.824, 
inscrito no CPF sob nº. 656.802.439-20, com sede a Rua Irmã 
Bonativa, nº. 157 - Capoeiras - Florianópolis/SC, doravante deno-
minado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1-Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de ins-
trutor de aulas de percussão e música, para a apresentação no 
evento do Carnaval do Município de São Pedro de Alcântara.
1.2 - As aulas serão ministradas todas as quintas-feiras, e domin-
gos, com duração de três horas cada aula.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 1.520,00 
(um mil quinhentos e vinte reais). O pagamento será efetuado em 
duas parcelas, sendo R$ 760,00 no dia 18/01/2013 e R$ 760,00 
na data do término do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 09/01/2013 a 
12/02/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
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Contrato de Prestação de Serviço Nº 003/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 003/2013

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCANTARA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominada simplesmente de Prefeitura e de outro 
lado AP OXIGÊNIO COMERCIAL LTDA, com sede a Avenida São 
Cristóvão, nº. 2915 - Aririu - Palhoça - SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.499.087/0001-56, neste ato representado pelo Sr. Paulo Ro-
berto Kuhnen, doravante denominado contratado sob as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto o fornecimento de oxigênio gás 
medicinal m³, oxigênio gás medicinal G (cilindro 1m³), ar compri-
mido gás medicinal m³ e a locação de cilindros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 
definidos no objeto deste contrato, o valor de:
R$ 31,20 por M³ de oxigênio gás medicinal m³;
R$ 89,60 por M³ de oxigênio gás medicinal G (cilindro 1m³);
R$ 31,69 por M³ de ar comprimido gás medicinal;
R$ 61,00 locação mensal por cilindros num total de 05 (cinco) 
cilindros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será a partir de 08/01/2013 a 
31/12/2013.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.
E por assim estarem acordados, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir 
qualquer questão
Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

São Pedro de Alcântara, 08 de janeiro de 2013.
CONTRATANTE  CONTRATADO

Testemunha   Testemunha

Contrato de Prestação de Serviço Nº. 006/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 006/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEI-TURA, e de outro lado ZENILDO 
ALVES, inscrito no CNPJ sob nº. 17.361.066/0001-00, com ende-
reço a Rua Augusto Deschamps, nº 385, Centro, neste Município, 
doravante denominado CON-TRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

JEONICIO JOSEMAR VERLICH TRANSPORTES ME
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço Nº 002/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. SAU-
LO FLORIANO SCHMITT, residente e domiciliado a Rua Vidal João 
Vieira, nº 530, Centro - São Pedro de Alcântara - SC, portador 
do CPF nº 036.273.939-02, doravante denominado CONTRATADO 
sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
sonorização das sessões na Câmara Municipal de São Pedro de 
Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais) para cada sessão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 08/01/2013 a 
31/12/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

SAULO FLORIANO SCHMITT
Contratado
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Contrato Nact .º 016/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 016/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado Senhori-
ta EDNA REGINA STAHELIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob Nº 031.943.599-75, residente e domiciliada a Rua Frei Atiço 
Francisco Enig, s/nº - Vira Copo - São Pedro de Al-cântara/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CONTRA-TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, descritas no quadro de pessoal da Pre-feitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
08/01/2013, findando no dia 05/02/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviço, pelo 
CONTRATADO à PREFEITU-RA, de borracharia (conserto e troca 
de pneus) para os veículos municipais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação dos 
serviços definidos na cláu-sula supra os seguintes valores:
2.1.1. Serviços em pneus e pequeno porte: R$ 10,00 (dez reais).
2.1.2. Serviços em pneus e pequeno porte (Vans e Caminhone-
tes): R$ 10,00 (dez reais).
2.1.3. Serviços em pneus grandes (caminhões e caçambas): R$ 
18,00 (dezoito reais).
2.1.4. Serviços em pneus grandes (máquinas): R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais).
2.2. Para pagamento o CONTRATADO deverá apresentar à PRE-
FEITURA, mensalmente, nota fiscal de prestação dos serviços, nu-
merando e informando todos os veículos em que foram prestados 
os serviços no período.
2.3. Juntamente com a nota fiscal o CONTRATADO deverá apre-
sentar os requerimentos de con-serto, sem os quais o serviço re-
ferido não será pago.
2.4. O pagamento será efetuado sempre no quinto (5.º) dia útil 
de cada mês, devendo o CONTRA-TADO apresentar ao setor de 
contabilidade da PREFEITURA, até cinco dias antes do pagamento, 
dos documentos referidos nos itens 2.2 e 2.3 supra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O termo final deste contrato é o dia 31/12/2013, sendo seu 
início a data de sua assinatura.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam ob-servadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveni-ência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assi-
nam este ins-trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

ZENILDO ALVES
Contratado
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bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

EDNA REGINA STAHELIN
CONTRATADA

Testemunhas:

Rescisão de Contrato de Prestação de Serviços 
01/2013
RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, estabelecida nesta cidade, Praça Leopoldo 
Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
01.613.101/0001-09, doravante denominada CONTRATANTE e, de 
outro lado Zenildo Alves residente e domiciliado Rua João Pering, 
s/n, Centro, portador do CPF/MF nº 459.957.029-04, doravante 
denominado Contratado, resolvem:

Clausula Única: Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato 
de Prestação de Serviços Nº 001/2013 firmado entre as partes.

Por assim estarem de acordo as partes, firmam a presente resci-
são de contrato.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de janeiro de 2013
Assinatura do CONTRATANTE

Assinatura do CONTRATADO

5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil
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24
E M E R S O N 
VAGNER DE 
SOUZA

 8,50  8,50 9

228 TIAGO DE 
MELO  8,50  8,50 10

15
LEONARDO 
MOTA BELAR-
MINO

 8,50  8,50 11

67 EDSON RIOS  8,00  8,00 12

239
DEYVID AU-
GUSTO AL-
VES

 8,00  8,00 13

196 ANGELO AL-
VES DA SILVA 7,50  7,00 14

213
ANDERSON 
DA SILVA 
LAURINDO

 7,00  7,00 15

173
ALEX DE 
S O U Z A 
CUNHA

 6,00  6,00 16

117 M A U R I C I O 
PFLEGER  5,50  5,50 17

115 A U R E L I O 
VERLICH  5,50  5,50 18

104 E X P E D I T O 
GUESSER  5,00  5,00 19

179 WILSON ER-
NESTO ROSA  5,00  5,00 20

131
EDSON UBI-
RAJARA PRA-
DO

FALTOU

58 FELIPE BAR-
BOSA FIALHOFALTOU

35
J O C E M A R 
ROIEK LA-
ZIER

FALTOU

160 PATRICK DU-
ARTE SILVA FALTOU

226
REGINALDO 
FARIA MA-
CHADO

FALTOU

90
R E N A T O 
B E N J A M I N 
DE OLIVEIRA

FALTOU

198 R O G E R I O 
FERREIRA FALTOU

161 VANDIR COR-
RÊA FALTOU

69 WELLINTON 
SANTOS FALTOU

06 - OPERADOR DE MAQUINA II - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPP  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

219
DOMINGOS 
MAXIMO PE-
REIRA

 3,00  3,00 -

235 DIEGO STAN-
GE  1,00  1,00 -

09 - AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF - CR 
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

Resultado do Processo Seletivo 001/2012
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 001/2012 

O Prefeito de São Pedro de Alcântara torna público a Lista de 
Homologação e as respectivas notas dos candidatos inscritos no 
Processo Seletivo n° 01/2012. 

01 - TRABALHADOR BRAÇAL - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPP  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

17 TEREZINHA 
KUHN HAMES 7,90  7,90 1

180 A L D E C I O 
FORSTER  7,50  7,50 2

16 A L D O 
ERHARDT  7,10  7,10 3

10
A N T O N I O 
C A R L O S 
ELIAS

 5,80  5,80 4

02 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

59 EDNA REGI-
NA STAHELIN 8,80  8,80 1

100
MARLI STE-
FENS GOR-
GES

 8,00  8,00 2

107
TEREZINHA 
RODRIGUES 
MULLER

 8,00  8,00 3

109
MASELIA DA 
SILVA FREI-
BERGER

 6,80  6,80 4

99 SANDRA WE-
BER  6,00  6,00 5

04 - MOTORISTA II - CR 
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPP  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

12 V A L É R I O 
LUIZ PAULI  10,00  10,00 1

195 JOSÉ LINO 
NAU  10,00  10,00 2

206

L U C I A N O 
L O U R I V A L 
O L I V E I R A 
SOUZA

 10,00  10,00 3

133
V A G N E R 
EDESON MA-
CAGNAN

 10,00  10,00 4

194

A N D R É A 
CHRISTINA 
NUNES DE 
SOUZA BE-
SEN

 10,00  10,00 5

76
MARCOS AU-
RELIO DE 
LIMA GIESEL

 10,00  10,00 6

30
JOSIAS DE 
O L I V E I R A 
MACHADO

 10,00  10,00 7

132
WILSON DA 
SILVA JU-
NIOR

 9,00  9,00 8
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240
MONIQUE DE 
M E D E I R O S 
FIDELIS

 8,00  8,00 6

137

M I C H A E L 
G U I L H E R -
ME PEREIRA 
DOS SANTOS

 8,00  8,00 7

168 ALINE HILLE-
SHEIM  7,60  7,60 8

77
BRUNO DA-
NIEL ANDRA-
DE

 7,20  7,20 9

165
D I L N E I 
S I L V E I R A 
D’AVILA

 6,80  6,80 10

106 ROBERTA PE-
TRY  6,40  6,40 11

34
SILVIA SE-
VERINA JO-
HANN

 6,40  6,40 12

50
CRISTIANO 
E X P E D I T O 
BADALOTTI

 6,40  6,40 13

182
SIMONE SIR-
LENE VERLI-
CH

 6,00  6,00 14

251
O T O N I E L 
M E S Q U I TA 
DA SILVA

 5,20  5,20 15

53 LUANA BIT-
TENCOURT  5,20  5,20 16

170 HUMBERTO 
KIRCHNER  5,20  5,20 17

192 ANDRÉ PE-
RAÇA REIS  -  - FALTOU

37 FILIPE BER-
NARDES  -  - FALTOU

78
JAKEL INNE 
ALVES MA-
CHADO

 -  - FALTOU

154 L I L I A N I 
RODE  -  - FALTOU

184 RENATO ZI-
MERMANN  -  - FALTOU

14 - AGENTE ADMINISTRATIVO - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

162
VALDIR AN-
TONIO ALVES 
JUNIOR

 7,60  7,60 1

1
MONIKA GE-
ORGES PHI-
LO

 7,60  7,60 2

61 ANDRE CA-
BRAL  7,20  7,20 3

227 ALEX MUL-
LER  7,20  7,20 4

64
KARLA SIL-
VEIRA SILVA 
CORDEIRO

 6,80  6,80 5

242 SIBELI DE 
OLIVEIRA  6,80  6,80 6

73
A M É L I A 
G U E T T E N 
LOHN

 8,80  8,80 1

220 F E R N A N D A 
FRANCENER  8,00  8,00 2

113
R E I N A L D O 
JOSÉ DE 
BORBA

 6,80  6,80 3

102
ALEXANDRA 
RA IMUNDO 
CARDOSO

 5,20  5,20 4

10 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

6
MARIA DA 
GRAÇA RAI-
CHE

 8,40  8,40 1

5 EDITE HACK  8,00  8,00 2

11
ANA CAROLI-
NE DA SILVA 
HAMES

 7,60  7,60 3

151

M A R I N E I -
DE BORGES 
SCHEFFMA-
CHER

 7,20  7,20 4

9
S C H A R L I -
NE SUZANA 
GONÇALVES

 6,40  6,40 5

11- TELEFONISTA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

143 TATIANE RO-
DRIGUES  8,40  8,40 1

7 MAIARA RE-
GINA BENTO  8,00  8,00 2

157 ANGELA RO-
DRIGUES  6,80  6,80 3

12 - AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

48
C R I S T I A N I 
LUZIA BADA-
LOTTI

 8,80  8,80 1

13 - FISCAL DE TRIBUTOS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

82 LEONARDO 
CELSO BUSS  9,60  9,60 1

23
M A R L L O N 
VIEIRA DE 
OLIVEIRA

 9,60  9,60 2

169 L E A N D R O 
KIRCHNER  8,40  8,40 3

243
LEONARDO 
SILVA DE 
OLIVEIRA

 8,00  8,00 4

245
V I V I A N E 
CONCEIÇÃO 
PARADEDA

 8,00  8,00 5
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97
FLÁVIO AU-
GUSTO VIEI-
RA CARDOSO

 9,20  9,20 1

18 EMERSON DE 
OLIVEIRA  8,80  8,80 2

178 ARIANE HA-
MES  7,60  7,60 3

105 SIMONE DOS 
SANTOS VAZ  7,20  7,20 4

19 - TECNICO EM ENFERMAGEM - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

86
P A T R I C I A 
SUELI MANO-
EL MARIANO

 8,40  8,40 1

102 CHARLES DA 
CUNHA  8,00  8,00 2

171 THIAGO HIN-
CKEL  7,60  7,60 3

148 CRIST IANY 
DECKER  7,60  7,60 4

112
P A T R I C I A 
APARECIDA 
DE BORBA

 7,20  7,20 5

177 JOSIAUREA 
MARTINS  7,20  7,20 6

172 FELIPE TOL-
DO SPILLERE  7,20  7,20 7

201
DIVANI APA-
RECIDA MI-
GUEL

 6,80  6,80 8

238
JOELMA MU-
NIRA PEREI-
RA

 6,80  6,80 9

40 D A N I E L A 
WILBERT  6,40  6,40 10

187 PRISCILA BE-
CKER  6,00  6,00 11

156 ASEULI SEID-
LER  6,00  6,00 12

4 SIMONE CO-
ELHO  5,60  5,60 13

96 GRAZIELA DA 
SILVA  5,20  5,20 14

134
J O S E A N E 
GUILHERME 
HOFFMANN

 4,80  4,80 15

174
E V E R T O N 
NASCIMENTO 
DOS SANTOS

 -  - FALTOU

14 FERNANDO 
CLASEN  -  - FALTOU

93 L O U R D E S 
SILVEIRA  -  - FALTOU

202 RUTH JUDITE 
FERNANDES  -  - FALTOU

20 - POFESSOR I - AUXILIAR DE SALA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

42
G R A Z I E L A 
NASCIMENTO 
DA ROCHA

 6,80  6,80 7

62
F E L I P E 
KURTZ RUS-
CHEL

 6,40  6,40 8

56
L U C I A N E 
APARECIDA 
EGER

 6,40  6,40 9

2
B R U N A 
S C A R L E T T 
ALVES

 6,40  6,40 10

123 T A I N A R A 
PITZ  6,40  6,40 11

253
JEDIELSON 
I N E R Z I O 
MARTINS

 6,00  6,00 12

145
R O B E R T A 
SILVA HOFF-
MANN

 6,00  6,00 13

33
MAGDA PA-
TRICIA DE 
SOUZA

 5,60  5,60 14

22

P A T R I C I A 
SILVA CONS-
TANTE BOS-
QUETTI MA-
TEUS

 5,60  5,60 15

79 DANIELA DA 
SILVA  5,20  5,20 16

114
A N D R E I A 
C R I S T I N E 
STAHELIN

 4,80  4,80 17

81 A N D R E I A 
ERHARDT  4,80  4,80 18

43 ALTANIR DA 
PENHA LIMA  4,40  4,40 19

255 C L E I M A R 
DUESSMANN  3,60  3,60 -

164 DAIANE SOU-
ZA  3,60  3,60 -

70
F R A N C I N E 
FATIMA DOS 
SANTOS

 -  - FALTOU

248 NANCI REGI-
NA MOREIRA  -  - FALTOU

237
TA R S Y A N E 
ZENILDA DA 
SILVA

 -  - FALTOU

16 - TECNICO EM EDIFICAÇÕES - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

204
NAZARENO 
JORGE DOS 
SANTOS

 8,80  8,80 1

18 - AU-
XILIAR DE 
ENFERMA-
GEM ESF 
- CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO
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244 DIÉLI HOFF-
MANN  6,72  2,00 8,72 1

190
MARICÉLIA 
LOHN DA 
SILVA

 6,40  2,00 8,4 2

256 C L A R I C I A 
ELIANI KNISS 6,40  2,00 8,4 3

225 FRANCIELE 
VIEIRA  6,40  2,00 8,4 4

188 M A R I L E N E 
PETRY  6,08  2,00 8,08 5

176
DANIELA DA 
ROCHA THEI-
SIES

 5,76  2,00 7,76 6

141 D A N I E L I 
ELIANE NAU  5,76  2,00 7,76 7

88
CRIST IANE 
DE OLIVEIRA 
GOMES

 5,76  - 5,76 8

191
JULIANA HA-
MES GELS-
LEUSTER

 -  - - FALTOU

23 - PROFESSOR II - ANOS/SÉRIES INICIAIS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

119
F E R N A N D A 
BENTA NU-
NES GAMA

 7,36  2,00 9,36 1

147 L I D I A N E 
VENTURA  6,40  2,00 8,4 2

31
SÍLVIA MA-
RIA MENDES 
BARNABÉ

 6,40  2,00 8,4 3

121
F A B I A N A 
HOFFMANN 
PRATES

 5,76  2,00 7,76 4

24 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO ESPECIAL - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

75 CRIST IANE 
HOFFMANN  6,40  2,00 8,4 1

215

S I M O N E 
C R I S T I N A 
VOIGT DE 
F R E I T A S 
CRUZ

 5,76  2,00 7,76 2

150 SIMONE HO-
FFMANN  5,76  1,78 7,54 3

80
NEUZA MA-
RIA GENI DA 
SILVA

 3,20  - - -

25 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - PORTUGUÊS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

28 PAULO HEN-
RIQUE LOHN  7,68  2,00 9,68 1

32
IVONETE MA-
RIA VENTU-
RA

 7,04  2,00 9,04 1

224 KARINA SIL-
VANO  7,04  2,00 9,04 2

29 RAQUEL PE-
TRY LOHN  7,04  2,00 9,04 3

66
MAIARA DA 
SILVA VEN-
TURA

 6,72  2,00 8,72 4

83
BRUNA HO-
F F M A N N 
VENTURA

 6,72  2,00 8,72 5

130 ANA CAROLI-
NA JUNCKES  6,72  2,00 8,72 6

120 E D U A R D A 
STÄHELIN  6,72  2,00 8,72 7

128 V I V I A N E 
KUHN  6,72  2,00 8,72 8

247
ANA CA-
ROLINE DA 
CUNHA

 8,00  -  8,00 9

19 SEZIANE TU-
RATTO  5,44  2,00 7,44 10

111 FABIANA HA-
MES  4,80  2,00 6,8 11

48
LUCIANA MA-
TOS CORDEI-
RO

 6,72  - 6,72 12

13
VERA LU-
CIA KUHN 
STÄHELIN

 6,08  0,60 6,68 13

45

IVETE FÁ-
TIMA JACO-
BOSKI BADA-
LOTTI

 6,40  -  6,40 14

95

GISELE MA-
TIAS JUN-
CKES DA SIL-
VA

 6,40  -  6,40 15

230 SCHEILA DU-
TRA  6,40  -  6,40 16

110
M A R I L E N E 
DA SILVA 
FREIBERGER

 5,76  0,40 6,16 17

252 KARIN FLA-
VIA DA SILVA 5,76  - 5,76 18

25
SALETE MA-
RIA VENTU-
RA DUTRA

 5,76  - 5,76 19

175

JESSICA MO-
REIRA LA-
CERDA DA 
SILVA

 5,44  - 5,44 20

116 A D R I A N A 
VIEIRA  5,44  - 5,44 21

231 M A R I A N A 
FERREIRA  4,16  - 4,16 22

60
ANA MADA-
LENA DA LUZ 
HACK

 -  - - FALTOU

22 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFANTIL - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO
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38 - BIBLIOTECARIO - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO
Decreto 001/2013 - Art. 2.º- Fica cancelado no Processo Seletivo 
001/2012, o cargo de Bibliotecário, de acordo com o Parecer Ju-
rídico 001/2013.

43 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO CIÊNCIAS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME CAN-
DIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

155

M A R C E L A 
MENDES NO-
GUEIRA SIL-
VA

 6,72  - 6,72 1

45 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO EDUCAÇÃO FISICA 
- CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME CAN-
DIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

84
T H U A N Y 
S T A H E L I N 
KUHN

 7,04  - 7,04 1

91 FILIPE LOHN  5,44  - 5,44 2

189
ALLAN FRAN-
CISCO DE 
SOUZA

 5,12  0,24 5,36 3

216
LUIS FER-
NANDO DO 
NASCIMENTO

 -  - - FALTOU

47 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO INFORMATICA EDU-
CATIVA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME CAN-
DIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

65
V A G N E R 
RAFAEL DE 
SOUZA

 6,72  - 6,72 1

52 - CONTADOR- CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

44 ELISA SCH-
MITZ  9,60  9,60 1

208
C A M I L A 
CRISTINE DA 
SILVA ALVES

 9,20  9,20 2

205 PATRICIA DA 
SILVA  9,20  9,20 3

140 PAULA CRIS-
TINA LEITE  9,20  9,20 4

46 BIANCA DOS 
SANTOS  8,40  8,40 5

27 LEONARDO 
GESSER  8,40  8,40 6

197
JOÃO EDIL-
SON FELIS-
BERTO

 8,00  8,00 7

144 M A R I A N E 
LOHN  8,00  8,00 8

229

G R A S I E L Y 
TEREZINHA 
HOFFMANN 
PRIM

 6,72  2,00 8,72 2

233
NELIZE DE 
ROCCO PAI-
VA

 5,44  2,00 7,44 3

3 KÁSSIA SOU-
ZA CARDONE  4,80  2,00 6,8 4

28 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - GEOGRAFIA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

234 C R I S T I N E 
BORKOWSKI  7,36  - 7,36 1

29 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - CIÊNCIAS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

52

SCHEILA MA-
GALI SEGA-
LIN NASCI-
MENTO

 5,76  1,28 7,04 1

30 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - ENSINO RELIGIOSO - 
CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

212 JOSÉ ISMAEL 
DA SILVA  6,40  2,00 8,4 1

246 ANA CRISTI-
NA SIQUEIRA 5,76  2,00 7,76 2

31 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO EDUCAÇÃO FISICA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

8

L I D I A N N E 
C O R D E I R O 
DA SILVA 
JUNCKES

 5,44  1,20 6,64 1

193 THIAGO RO-
DRIGUES  5,44  0,48 5,92 2

32 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO ARTES - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

63 ADELAR BA-
ZZANELLA  7,04  - 7,04 1

250 DEYSE OLI-
VEIRA  6,72  - 6,72 2

33 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO INFORMATICA EDUCA-
TIVA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME CAN-
DIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO

118
ALEXANDRE 
G A N D O L F I 
FRÓES

 6,08  2,00 8,08 1

36 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO MUSICA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME CAN-
DIDATO  NPE  NPT NF CLASSIFI-

CAÇÃO
39 NEY PLATT  5,76  - 5,76 1
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101
M I C H E L E 
C R I S T I N E 
CLASEN

 7,20  7,20 8

41 VANESSA SI-
MONES  6,80  6,80 9

200
R O D R I G O 
THALLIS AL-
VES PUDELL

 6,80  6,80 10

199
VINICIUS FA-
GUNDES DA 
SILVA

 6,80  6,80 11

122
FABIANA CI-
DADE SOUZA 
FURTADO

 6,40  6,40 12

55
SILVIA MA-
TIAS MARTA-
RELO

 6,40  6,40 13

221

M E S S I A S 
MAX MALA-
GONI DA 
ROSA

 -  - FALTOU

56 - MÉDICO CLINICO GERAL ESF - 2 VAGAS CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

186

E L I M A R 
MAYARA DE 
ALMEIDA ME-
NEGOTTO

 10,00  10,00 1

57- MEDICO CLINICO GERAL 20 HORAS - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

127
MARIANGELA 
PALOZI DI-
NIZ

 10,00  10,00 1

59 - MÉDICO PEDIATRA - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

94
CHRISTIANE 
M A R R E R O 
CATALÃO

 -  - FALTOU

60 - ODONTOLOGO - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

241

ROSANGELA 
MARIA DE 
M E D E I R O S 
FIDELIS

 8,40  8,40 1

125
BRUNA KA-
ROLINE DE 
OLIVEIRA

 8,00  8,00 2

183 JANDIR PI-
NHO NECKEL  -  - FALTOU

61 - ODONTOLOGO ESF - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

217
LINCON HI-
DEO NOMU-
RA

 9,60  9,60 1

85
VIVIAN KO-
ERICH SCH-
MITT

 7,60  7,60 9

135
ANA CRIS-
TINE HOFF-
MANN

 7,20  7,20 10

98 JOICE FREI-
BERGER  7,20  7,20 11

218
M A T H E U S 
LUIZ RODRI-
GUES

 7,20  7,20 12

254
PAULA VI-
LAIN MACHA-
DO

 6,80  6,80 13

72
TALITA RA-
MIRO GOU-
LART

 6,80  6,80 14

185
G I S E L E 
ABREU BER-
NARDES

 6,40  6,40 15

142
SANDRA TE-
R E Z I N H A 
CORDEIRO

 6,40  6,40 16

124 RENATA FE-
LISBINO  5,60  5,60 17

89
WAGNER LE-
ANDRO FE-
LIPE

 5,20  5,20 18

38 SIMONE DA 
SILVA  -  - FALTOU

54 - MÉDICO VETERINÁRIO - CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

153

M I C H E L L E 
APARECIDA 
SOARES DOS 
SANTOS

 7,60  7,60 1

57 C L A R I S S A 
BARRETA  5,60  5,60 2

55 - ENFERMEIRO ESF- CR
Nº INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO  NPE  NF CLASSIFI-

CAÇÃO

139
ANDRE DE 
SOUZA HILA-
RIO

 9,60  9,60 1

223 GRAZIELLE 
DE BARROS  8,80  8,80 2

236
THAISE HO-
NORATO DE 
SOUZA

 8,40  8,40 3

203 JULIAN BER-
TUCCI  8,40  8,40 4

210

E L E O N O R A 
SILVANA KIZ-
NER DE SOU-
ZA

 8,00  8,00 5

138

NIVEA APA-
R E C I D A 
DA SILVA 
KLEINPAUL

 8,00  8,00 6

222 A D E N I L D A 
KUHL  7,20  7,20 7
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Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2013, MARLI STEFENS 
GORGES, por livre e espontânea vontade declarou para os devidos 
fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no Processo 
Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, relativo ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
classificação 02, conforme termo arquivado no Setor de Recursos 
Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de janeiro de 2013

Termo de Posse da Sra. Charlene Aparecida Raquel 
Junkes Para o Cargo Em Comissão de Assessora de 
Gabinete.
TERMO DE POSSE da Sra. Charlene Aparecida Raquel Junkes para 
o cargo em Comissão de Assessora de Gabinete.

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, peran-
te o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JUCÉLIO KREMER, 
no Gabinete do Prefeito, compareceu a Sra. Charlene Aparecida 
Raquel Junkes, brasileira, casada, residente e domiciliada neste 
Município, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Asses-
sora de Gabinete, para o qual foi indicada pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 07 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  
Prefeito Municipal  

CHARLENE APARECIDA RAQUEL JUNKES
Empossada

Termo de Posse da Sra. Marineide Borges 
Scheffmacher Para o Cargo Em Comissão de 
Assessora de Gabinete.
TERMO DE POSSE da Sra. MARINEIDE BORGES SCHEFFMACHER 
para o cargo em Comissão de Assessora de Gabinete.

Aos catorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e tre-
ze, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JUCÉLIO 
KREMER, no Gabinete do Prefeito, compareceu a Sra. MARINEI-
DE BORGES SCHEFFMACHER, brasileira, divorciada, residente e 
domiciliada neste Município, a fim de tomar posse no cargo em 
Comissão de Assessora de Gabinete, para o qual foi indicada pelo 
Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 14 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  MARINEIDE BORGES SCHEFFMACHER
Prefeito Municipal  Empossada

68
GABRIELA DA 
ROSA ZIMER-
MANN

 9,20  9,20 2

258
K A R O L I N Y 
DUARTE VE-
LHO

 9,20  9,20 3

211
BRUNO LU-
CAS BUZZI 
TORRES

 9,20  9,20 4

257 VANESSA DA 
SILVEIRA  8,80  8,80 5

54
LUCAS LE-
DOUX BOR-
GES

 8,80  8,80 6

158

E R L O N 
C H A R L E S 
KWIATROVKI 
FERNANDES

 8,80  8,80 7

146

P A T R I C I A 
TOLENTINO 
DA ROSA DE 
SOUZA

 8,80  8,80 8

214 BRUNA PAULI 
SCHMITT  8,80  8,80 9

108
D A N I E L L E 
FLOR DA 
COSTA

 8,80  8,80 10

136 C A R O L I N A 
MEURER  8,40  8,40 11

36
GABRIELLA 
M A C H A D O 
VIEIRA

 8,00  8,00 12

129
K A R O L I N E 
ZIMERMANN 
HOFFMANN

 8,00  8,00 13

159

LUIZ LEO-
POLDO BAR-
RETO DE 
SOUZA

 7,60  7,60 14

163
CAMILA GUI-
MARÃES DE 
OLIVEIRA

 6,00  6,00 15

232
JOSE RA-
MON KEHRIG 
ACOSTA

 -  - FALTOU

103
MA D A L E N A 
LUCIA PI-
NHEIRO DIAS

 -  - FALTOU

OBSERVAÇÃO: 
NPP = NOTA DA PROVA PRÁTICA 
NPE = NOTA DA PROVA ESCRITA 
NPT = NOTA DA PROVA DE TITULOS 
NF = NOTA FINAL 

JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal

Termo de Desistência - Marli Stefens Gorges
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012
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Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pelo empossado.

São Pedro de Alcântara, 07 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  WILMAR PRIM
Prefeito Municipal  Empossado

Três Barras

Prefeitura

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2013.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO nº. 01/2013.
Contratante: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS - SC.
Contratada: ROSA DE SARON PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, 
CNPJ 09.474.129/0001-06.

Objeto: SHOW ARTISTICO COM A BANDA ROSA DE SARON 
ACOMPANHADO DOS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS PARA RE-
ALIZACAO DO SHOW, A SER REALIZADO NO DIA 23 DE JANEIRO 
DE 2013, NO HORARIO COMPREENDIDO ENTRE AS 20:00 HORAS 
AS 21:40 HORAS, NO CENTRO DO MUNICIPIO.
Fundamento legal: art. 25, incisos I e II, da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Valor: R$ 31.585,63 (trinta e um mil e quinhentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e três centavos).

Três Barras - SC, 11 de janeiro de 2013.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

SALVADOR DE MAIO DE NETO 
JURIDICO

Videira

Prefeitura

Inexigibilidade N. 01/2013 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2013 - FMAS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2013 - FMAS
HOMOLOGAÇÃO: 15/01/2013
CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO S.A.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA RETORNO DAS PES-
SOAS QUE VEM DE OUTROS MUNICÍPIOS A PROCURA DE EMPRE-
GO E ACABAM FICANDO PELAS RUAS PASSANDO POR MUITOS 
RISCOS SOCIAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 19.698,99 (dezenove mil seiscentos e 
noventa e oito reais e noventa e nove centavos).
FUNDAMENTO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 15 de Janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Termo de Posse do Sr. Andre Machado Coelho Para o 
Cargo Em Comissão de Assessor Técnico Legislativo.
TERMO DE POSSE do Sr. ANDRE MACHADO COELHO para o cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Legislativo.

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, perante 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JUCÉLIO KREMER, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. André Machado Coelho, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de São 
José/SC, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Assessor 
Técnico Legislativo, para o qual foi indicado pelo Prefeito Munici-
pal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pelo empossado.

São Pedro de Alcântara, 08 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  ANDRE MACHADO COELHO
Prefeito Municipal  Empossado

Termo de Posse do Sr. Aristeu Jorge Nascimento 
Para o Cargo Em Comissão de Diretor Executivo do 
Inspa.
TERMO DE POSSE do Sr. ARISTEU JORGE NASCIMENTO para o 
cargo em Comissão de Diretor Executivo do INSPA.

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, 
perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JUCÉLIO KRE-
MER, no Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. ARISTEU JORGE 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Mu-
nicípio de São José/SC, a fim de tomar posse no cargo em Comis-
são de Diretor Executivo do INSPA, para o qual foi indicado pelo 
Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pelo empossado.

São Pedro de Alcântara, 15 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  ARISTEU JORGE NASCIMENTO
Prefeito Municipal  Empossado

Termo de Posse do Sr. Wilmar Prim Para o Cargo Em 
Comissão de Secretário de Transportes e Obras.
TERMO DE POSSE do Sr. WILMAR PRIM para o cargo em Comissão 
de Secretário de Transportes e Obras.

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, peran-
te o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JUCÉLIO KREMER, 
no Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. Wilmar Prim, brasi-
leiro, solteiro, residente e domiciliado neste Município, a fim de 
tomar posse no cargo em Comissão de Secretário de Transportes 
e Obras, para o qual foi indicado pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
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4) Apresentação do Orçamento e do Plano de Trabalho de 2013;
5) Definição da cobrança de taxas devidas à ARIS para 2013;
6) Apresentação do Conselho de Administração e Fiscal para exer-
cício de 2013;
7) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 15 de janeiro de 2013.
AFONSO VEIGA FILHO
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

Ciga

Dispensa de Licitação Nº 01/2013
ATO DE DISPENSA Nº 01/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2013

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços grá-
ficos relativos à impressão de 200 cópias do Relatório do CIGA 
referente às atividades e prestação de contas de 2012 e plano de 
trabalho e proposta orçamentária para 2013, o qual será distribuí-
do aos entes consorciados e demais públicos de interesse.

CONTRATADO: ROCHA GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP

CNPJ: 95.833.307/0001-80

VALOR: R$ 5.445,38 (cinco mil e quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e oito centavos).

Florianópolis, 11 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Dispensa de Licitação Nº 02/2013
ATO DE DISPENSA Nº 02/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2013

OBJETO: seleção e contratação de agência de viagens para a 
compra de passagens aéreas relativas ao deslocamento do Diretor 
Executivo do CIGA de Florianópolis/SC até Brasília/DF (ida - 28 de 
janeiro e retorno - 30 de janeiro de 2013).

CONTRATADO: AGÊNCIA DE VIAGENS AÇORIANA S/S - EPP

CNPJ: 07.561.507/0001-63

VALOR: R$ 871,39 (oitocentos e setenta e um reais e trinta e nove 
centavos)

Florianópolis, 15 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato Nº 143/2012
Extrato de Contrato nº 143/2012
Processo de Licitação nº 23/2012
Edital de Pregão Presencial nº 01/2012

CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
CONTRATADA: Level 3 Comunicações do Brasil Ltda.
CNPJ: 72.843.212/0001-41

Xavantina

Prefeitura

Aviso de Licitação Pe 01-2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2013 - PMXV

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais 
de expediente para as unidades administrativas da Prefeitura de 
Xavantina, Fundo Municipal de Saúde, Centro de Referência de 
Assistência Social e Polícia Militar e materiais escolares para utili-
zação por professores a alunos nas escolas municipais de ensino 
infantil e fundamental.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:00 do dia 04/02/2013.
Início da Sessão: 04/02/2013, às 08:15, no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF.
Protocolo de envelopes de documentação: até 04/02/2013, às 
08:00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados nos sites www.cidadecompras.com.br 
e www.xavantina.sc.gov.br. Quaisquer informações sobre o edital 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Xavantina, situado na Rua Prefeito Octávio Urbano 
Simon, 163, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:45 às 11:45 e das 
13:30 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina, SC, 16 de janeiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito

Consórcios

ariS

Edital de Convocação Nº 01/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2013

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga Filho, no 
uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
ordinária, com fundamento no artigo 38, § 3º do Decreto/ARIS 
n. 008/2011, a ser realizada no dia 14 de fevereiro de 2013, na 
cidade de Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data:  14 de fevereiro de 2013
Horário:  Início às 09h
Local:  Sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, Flo-
rianópolis/SC)

Ordem do dia:

1) Relatório de Ouvidoria;
2) Relatório da Coordenadoria de Fiscalização;
3) Deliberações surgidas na Assembléia Geral Ordinária da ARIS;
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publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CiSama

Ata da Assembléia Geral CISAMA - 07 de Janeiro de 
2013.
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO, MEIO AMBIENTE, ATENÇÃO À SANI-
DADE DOS PRODUTOS DE ORIGEM AGROPECUÁRIA E SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR - CISAMA - LAGES - 07 DE JANEIRO DE 2013.

Aos sete (07) dias do mês de janeiro de dois mil e treze, com início 
às oito horas e trinta minutos na sede da AMURES, reuniram-se os 
Prefeitos abaixo relacionados para tratarem da seguinte pauta: 1) 
Apreciação dos pedidos de inclusão dos municípios de Capão Alto, 
Rio Rufino, Anita Garibaldi e Painel no Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Básico, Meio Ambiente, Atenção à Sanidade dos Pro-
dutos de Origem Agropecuária e Segurança Alimentar - CISAMA . 
Dando início aos trabalhos o Diretor Executivo do CISAMA, Senhor 
Selênio Sartori, saudou os presentes e justificou a necessidade de 
convocação extraordinária dos municípios. Apresentou a pauta da 
reunião, conforme edital de convocação e colocou a ata da as-
sembléia de 28 de dezembro em discussão, que após a leitura foi 
colocada em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. 
Dando início a ordem do dia, foram analisados os pedidos de in-
clusão dos municípios no CISAMA, que após justificado, os mesmo 
foram aceitos por unanimidade, ficando definido que os municípios 
de Capão Alto, Rio Rufino, Anita Garibaldi e Painel voltam a figu-
rar como consorciados. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a presente ata que foi redigida por mim Selênio Sartori, diretor 
executivo do CISAMA e segue para publicação no Diário Oficial 
dos Municípios (http://www.diariomunicipal.sc.gov.br) conforme 
previsão legal deste consórcio.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de-
dicados para locação de servidores de rede e armazenamento de 
dados, possuindo infraestrutura própria (DATA CENTER), com alta 
disponibilidade dos dados e integridade das informações.

PREVISÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, alteradas pelas Leis nº 
8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, e Lei nº 10.520/02.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal 
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) me-
ses, com início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogada 
por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta meses), con-
forme o inciso II do art. 57, IV, da Lei n. 8.666/1993.

Florianópolis, 14 de dezembro de 2012.
JOÃO ROMÃO
Presidente do CIGA

Extrato Contrato 017 - Rateio - Catanduvas
Extrato de Contrato nº 017/2013
Contrato de Rateio - Catanduvas
CONTRATANTE: Município de Catanduvas
CNPJ: 82.939.414/0001-45
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0001/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Catanduvas e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendi-
mento ao Contrato de Programa nº 13/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 018 - Rateio - Tunápolis
Extrato de Contrato nº 018/2013
Contrato de Rateio - Tunápolis
CONTRATANTE: Município de Tunápolis
CNPJ: 78.486.198/0001-52
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Tunápolis e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 10/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
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